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apresentação 

 

Estamos vivenciando um momento de retrocessos dos direitos conquistados 

historicamente com muita luta. Um período de crise que se espalha nos aspectos 

econômicos, políticos ambientais e sociais. Vivenciamos uma retomada dos ideais 

neoliberais, ancorados a interesses do capital internacional. Assim, as nossas cidades são 

reprodutoras dos anseios de um projeto de poder que tem o lucro como base.  

Pensar a questão urbana na atual conjuntura brasileira é atrelá-la às contradições que 

constituem a sociedade capitalista. Assim, as cidades são espaços de produção e 

reprodução do capital à medida que se apresentam mercantilizadas. Entretanto, como 

espaço de extrema desigualdade e disputas de interesses distintos, o solo urbano é 

também cenário de lutas sociais em torno das mais diversas questões que o constroem, 

como mobilidade, moradia, saúde, educação, lazer.  

Em tempos de ofensiva conservadora, refletir acerca da questão urbana requer uma 

análise íntima com as discussões que envolvem o urbanismo. A cidade como um direito 

coletivo e igualitária a todos/as é também um processo permanente de luta contra as 

mais diversas formas de opressão. A violência contra a mulher, o genocídio da juventude 

negra e as práticas homofóbicas são algumas das expressões de uma cidade em que as 

relações e a reprodução da vida social baseiam-se na produção e acumulação de capital. 

O seminário urbBA[18] organiza-se em torno dos eixos temáticos, relacionados a seguir, 

com base nos quais se faz a chamada de trabalhos: 

I - Urbanização em processo: rede urbana, polarizações e tendências: territórios de 

abundância e territórios de pobreza; rearticulação do território e seus impactos: 

infraestrutura, minas de terra e de ar, direitos da população; territórios, sentidos e 

conflitos: quilombolas, marisqueiras, nações indígenas, sertanejos, fundos de pasto; 

planejamento, programas e pactos territoriais; relação urbano-rural, fronteiras 

(im)produtivas e ambiente; 
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II - Produção contemporânea do espaço: cidade imperial, produção imobiliária, bolhas 

urbanísticas e corporativas, cidadelas; cidade plural, sociabilidades, urbanidade, desejos; 

movimentos em defesa da cidade: temas, estratégias e ações na conquista de direitos; 

projetos de intervenção: racionalidade, técnica, estética, ética; culturas do espaço 

público e construção do comum); 

III - Urbanismo e regulação: quem regula a cidade, com quais instrumentos: governos, 

corporações, movimentos de cidadania, judicialização; acesso à terra urbanizada, onde e 

como: avaliação dos programas Minha Casa Minha Vida e de regularização fundiária; 

áreas centrais, áreas periféricas e regulação: instrumentos urbanísticos regulares, 

instrumentos excepcionais, efetividade da ação; participação e institucionalização: 

instâncias, riscos e desafios. 
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programação geral 

 

 

TERÇA-FEIRA (06.11) 

 

09:00  

SOLENIDADE DE ABERTURA  

 

10:00-12:30 

MESA REDONDA 1  

Lutar pelo Urbanismo: O lugar da participação social 

Marli Carrara (UNMP) | Deborah Marques (FG) 

Coordenação Geral: Cláudio Carvalho 

 

14:00-15:30 

SESSÃO TEMÁTICA 1: Eixo 1 - Urbanização em processo 

Coordenador(a): Deborah Marques 

 

16:00-17:30 

SESSÃO TEMÁTICA 2: Eixo 1 - Urbanização em processo 

Coordenador(a): Liana Viveiros 

 

19:00-21:00 

CONFERÊNCIA: Os desafios da política urbana brasileira 

Ermínia Maricato (USP) 
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QUARTA-FEIRA (07.11) 

 

 

09:00-11:30  

MESA REDONDA 2: Ascensão das cidades médias no Brasil: avanços, retrocessos e 

permanências 

Ermínia Maricato (USP) | Ana Emília Ferraz (UESB) | Míriam Clea Almeida (UESB) 

Coordenação Geral: Verônica Ferraz 

 

14:00-15:30 

SESSÃO TEMÁTICA 3: Eixo 2 - Produção contemporânea do espaço  

Coordenador(a): Izar Mattiello 

 

SESSÃO TEMÁTICA 4: Eixo 2 - Produção contemporânea do espaço 

Coordenador(a): Gerardo Smith 

 

16:00-17:30 

SESSÃO TEMÁTICA: Eixo 2 - Produção contemporânea do espaço 

Coordenador(a): Verônica Ferraz 

 

SESSÃO TEMÁTICA: Eixo 2 - Produção contemporânea do espaço 

Coordenador(a): Débora Rocha 

 

19:00-21:00 

CONFERÊNCIA: Cidade de exceção: ações e resistências, tendências e perspectivas 

Nelma Gusmão (UESB-IPPUR/UFRJ) 
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QUINTA-FEIRA (08.11) 

 

 

09:00-11:30 

MESA REDONDA: A questão urbana: lutas, conquistas e paradoxos 

Ana Fernandes (UFBA) | Adriana Lima (UEFS)  

 

14:00-15:30 

SESSÃO TEMÁTICA: Eixo 3 - Urbanização e regulação 

Coordenador(a): Mário Rubem 

 

16:00-17:30 

SESSÃO TEMÁTICA: Eixo 3 - Urbanização e regulação 

Coordenador(a): Mary Weinstein 

 

19:00-21:00 

CONFERÊNCIA: Política urbana em disputa 

Betânia Alfosin (IBDU) 
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RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo realizar uma análise fílmica da obra cinematográfica 

Narradores de Javé a partir da Teoria da Memória de Walter Benjamin (1892-1940), 

buscando responder de que maneira o fenômeno da memória se manifesta e se sustenta 

na história do Vale de Javé. Nota-se que o ponto de referência para a elaboração de uma 

Teoria da Memória por parte de Benjamin foi o francês Marcel Proust (1871-1922). Com 

esse propósito foram percebidos três aspectos importantes da teoria da memória 

benjaminiana que se refletem também na história do Vale de Javé: a reescrita da história 

condicionada à narratividade; a crítica à ideia progresso, justificando a necessidade do 

lastro da tradição e o surgimento da memória enquanto um status político. 

 

PALAVRAS-CHAVES: 

Benjamin; Teoria da Memória; Narradores de Javé; Narratividade; Progresso. 
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Teoria da memória benjaminiana e a tragédia do Vale de 

Javé: um olhar acerca da narratividade e da crítica à ideia de 

progresso 

 

Considerações iniciais  

A partir de uma visão panorâmica, a memória pode ser concebida como um constructo 

ou um fenômeno de natureza multimodal, ou seja, um objeto multifacetado que pode ser 

estudado, pensado e problematizado por meio de diferentes campos disciplinares, tais 

como a psicologia, antropologia, filosofia, história, linguística, psicanálise, entre outros. 

Evidencia-se, então, que o estudioso da memória tem como um dos principais desafios 

extrapolar o próprio campo disciplinar e se adentrar em outras áreas de conhecimento, 

atravessando distintos campos disciplinares. Aleida Assmann (2011) em seu texto Espaço 

da recordação: formas e transformações da memória cultural reitera essa dimensão 

multimodal e transdisciplinar da memória, uma vez que “assim como muitos caminhos 

levam a Roma, também muitos levam à memória” (ASSMANN, 2011, p. 31).  

No texto supramencionado Assmann (2011) afirma que há uma bifurcação na produção 

literária dos estudos em memória e indica que um caminho conduz à memória enquanto 

ars (arte) e o outro leva à memória vis (potência). Na introdução desse artigo 

apresentamos en passant o que a estudiosa alemã expõe com essa bifurcação do caminho 

dos estudos da memória, o que nos situou a respeito da concepção de memória que 

estamos abordando para atingirmos o objetivo desse trabalho, que consiste em analisar a 

obra cinematográfica Narradores de Javé (2003), dirigido por Eliane Caffé, à luz do 

pensamento do teórico da memória Walter Benjamin (1892-1940) 

Inicialmente, a memória pode ser compreendida como uma arte (ars) no sentido de que 

pode ser utilizada como uma técnica: a mnemotécnica. A memória entendida como uma 

arte não apenas possui uma vasta tradição, mas tem como marco de fundação a lenda em 

que Simônides utiliza pela primeira vez a mnemotécnica após uma catástrofe. Ele faz uso 

da arte da memória como meio para identificar os corpos decepados dos convidados a 

partir da posição que as pessoas estavam sentadas após o desabamento do telhado da casa 

do seu anfitrião. Nessa perspectiva, a memória tem como fonte principal não mais a 

audição, mas sim a visão, uma vez que tanto os acontecimentos quanto os textos deveriam 

ser fixados mentalmente através de imagens tal como as letras em uma superfície. Assim, 

a mnemotécnica pode ser exercida para distintos e variados objetivos, tendo como 

propósito o armazenamento e a recuperação confiáveis das informações presentes na 

memória. A arte (ars) da memória utiliza a dimensão do espaço como o fator estruturador 

do processo da mnemotécnica, eliminando a dimensão temporal que se configura como 

um elemento relevante para se compreender a memória enquanto potência (vis) 

(ASSMANN, 2011).  

De acordo com o raciocínio de Assmann (2011), a memória, na condição de potência, 

enfatiza não mais o espaço como fundamental, mas sim o tempo. A dimensão temporal 

torna-se crítica, para além do armazenamento, tendo em vista que a memória, nessa 

perspectiva, assume um lugar de recordação como constituidora e formadora de 
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identidade. Nesse sentido, o procedimento de se armazenar se contrapõe com o de 

recordar, considerando que “diferentemente do ato de decorar, o ato de lembrar não é 

deliberado: ou se recorda ou não se recorda” (ASSMANN, 2011, p. 33). A recordação se 

processa como reconstrução, partindo sempre do presente para um deslocamento, 

revalorização e renovação do que foi lembrado até se efetivar a sua recuperação. Portanto, 

nota-se um intervalo de latência, no qual a lembrança está em um eminente processo de 

transformação e não em uma condição de um arquivamento. O armazenamento 

característico da memória ars anula os fatores tempo e esquecimento. Contrariamente, a 

memória “potência” acontece dentro do tempo, que se instaura com elemento ativo no 

processo da memória. Esse trabalho seguirá pelos caminhos da memória “potência”, 

enquanto reminiscência, entendendo que a memória deve ser compreendida como “uma 

força imanente, como uma energia com leis próprias” (ASSMANN, 2011, p. 34), que 

pode gerar por meio da inteligência, vontade e necessidade o desenvolvimento de novas 

lembranças e que, involuntariamente, surgem, isto é, em potencial.  

Portanto, a memória que será abordada nessa análise fílmica é a memória como faculdade 

subjetiva e não uma técnica que está embasada por uma determinada Antropologia 

Filosófica e por uma Filosofia da História, em que a noção de reminiscência está 

vinculada às lembranças que são evocadas involuntariamente. Assim, não há uma 

preponderância do passado sobre o presente e não há uma obrigatoriedade do ato de 

lembrar, ainda que a pessoa seja ela mesma uma fonte de memórias. As lembranças 

involuntárias provêm de uma afetação que está sempre presente e as afecções são 

produzidas a partir dos acontecimentos, em que decisões são tomadas e definidas, isto, é 

na história.  

Assim, para análise da referida obra cinematográfica, utilizamos os aportes teóricos de 

Walter Benjamin, enquanto um pensador da memória dentro de uma concepção moderna. 

Esse autor alemão influenciado pelos escritos proustianos nos auxilia a pensar a memória 

a partir de uma reescrita da história que se materializa pela via da narratividade e do lastro 

da tradição. A memória, na concepção benjaminiana, configura-se como uma condição 

para o salvamento dos esquecidos. Além disso, para Benjamin, a memória não se limita 

ao seu projeto intelectual, mas chega a uma dimensão política, sendo um dos princípios 

críticos a ideia de progresso ao recontar a história não mais sob a ótica dos vencedores, 

mas sim pela visão dos vencidos.  

O filme Narradores de Javé (2003), objeto de análise desse trabalho, será apresentado 

detalhadamente mais adiante. Não obstante, convém ressaltar brevemente que esse filme 

conta, por meio de diversas narrativas, a história do Vale de Javé, um pequeno povoado 

que na iminência de uma inundação surge a necessidade de escrever a própria história, 

presente nas memórias dos moradores daquele vilarejo. Para evitar a construção da 

hidrelétrica e consequentemente a destruição do Vale de Javé, eles se unem para assumir 

o status de uma “história científica”, que a partir das memórias dos moradores mais 

antigos poderão salvar o povoado desse desastre da inundação. Desse modo, o presente 

trabalho busca abordar o seguinte problema: de que maneira o fenômeno da memória, 

embasado pelos aportes teóricos de Walter Benjamin, se manifesta e se sustenta na 

história do Vale de Javé. 
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O filme 

A obra cinematográfica Os narradores de Javé (2003) é permeada por narrativas. O filme 

em si é narrativo. Como definiu Alves (2008, p. 45, grifos da autora), “a estrutura da obra 

é uma mise en abîme, ou seja, uma construção em abismo com narrativas que surgem 

dentro de narrativas, de maneira contínua”.  

Sendo o filme, ele mesmo narrativo, a primeira parte ou a primeira narrativa acontece 

quando um jovem corre desesperadamente para não perder um barco, mas sem alcançá-

lo terá que esperar horas para a chegada de outra embarcação e assim poder viajar. Esse 

tempo ele aguarda em um estabelecimento comercial próximo ao ponto de embarque à 

beira-rio, que consiste em um lugar de diversão, de se contar causos e casos da própria 

vida e da vida alheia. Foi assim que nasceu a narrativa da história contada por Zaqueu a 

Souza e aos demais presentes naquele momento. Souza estava intrigado com interesse da 

mãe em aprender a ler, mesmo com a idade já avançada, pois o simples fato de contar 

histórias como a maioria dos idosos faziam, já era mais que suficiente para ela. O interesse 

pela leitura não poderia lhe ajudar em nada, a não ser para perder tempo e atrapalhá-la 

em seu comércio. “Mãe, o côco do moço, mãe. Fecha esse livro, mãe. Depois de velha 

resolveu aprender a ler” (Souza, em Narradores de Javé, 2003).  

Então, a partir disso surge o que se pode eleger como a segunda parte narrativa do filme 

quando um flashback materializa as memórias de Zaqueu acerca de como a leitura ou 

mesmo o ato de ler e escrever foram determinantes na trágica história do Vale de Javé, 

povoado em que Zaqueu nasceu e cresceu, onde aconteceu “a pior desgraça que um povo 

pode viver pra ver” (Zaqueu, em Narradores de Javé, 2003). E começa com o badalar do 

sino, objeto extremamente significativo na história do povo de Javé. O Vale de Javé 

estava prestes a sofrer uma inundação. O povo de Javé na iminência de ver submersa em 

águas toda uma história construída naquele pedaço de chão, com afetos e desafetos, 

experiências e vivências, que são justamente o que esse povo tem de mais precioso.  

Diante disso, os habitantes desse povoado se reuniram e foi discutindo estratégias de 

como poderia evitar que a usina hidrelétrica fosse construída e, desse modo, pudessem 

“salvar” o Vale de Javé dessa tamanha destruição. A ideia de progresso que eles, os 

engenheiros, estavam pensando não podiam transcender à riqueza cultural de um povo e 

muitas histórias feitas por todos que ali há anos e anos moravam. “Os engenheiros abriram 

o mapa na nossa frente [...] e iam explicando pra gente os ganhos e os progressos que a 

usina vai trazer. Vão ter que sacrificar uns tantos para beneficiar a maioria. A maioria eu 

não sei quem são, mas nós é quem somos o tanto do sacrifício” (Vado, em Narradores de 

Javé, 2003). A única maneira que restava para salvar Javé de uma inundação era 

transformá-lo em patrimônio por meio de um tombamento. A partir daí surgiu um 

interesse em colocar no papel “as histórias das origens, dos guerreiros lá do começo, que 

vocês vivem contando e recontando. Isso minha gente, é patrimônio. Isso, minha gente, é 

história grande” (Zaqueu, em Narradores de Javé, 2003). 

Nesse momento entramos na terceira etapa de narração. “Mas como vamos juntar as 

histórias, que tão tudo aí espalhadas na cabeça do povo? (Deodora, em Narradores de 

Javé, 2003) e “de quem é a mão santa que vai escrevinhar? Botar as letra no papel?” 

(Vado, em Narradores de Javé, 2003). Surge então a única pessoa alfabetizada do Vale 

de Javé, capaz de ler e escrever: Antônio Biá. Ele se torna o responsável por registrar as 
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memórias do povo de Javé, com o objetivo de fazer um dossiê, que poderá evitar a 

construção da usina e, consequentemente, salvar o Vale de Javé. No entanto, “não pode 

ser história inventada...sem regras, tem que ser história verdadeira, científica” (Zaqueu, 

em Narradores de Javé, 2003).  

Foram várias as narrações ouvidas por Biá. Elencamos aqui quatro dessas narrativas de 

alguns moradores, respectivamente: Seu Vicentino, Deodora, Firmino e Pai Cariá. Cada 

narração leva a um flashback, trazendo imagens dos fundadores do Vale de Javé, 

conforme a versão de cada um. O primeiro narrador falou sobre Indalécio e se apresentou 

como um possível descendente desse “nobre chefe de guerra” (Seu Vicentino, em 

Narradores de Javé, 2003); Deodora, a segunda narradora, menciona Indalécio como 

fundador de Javé, mas não esquece de Maria Dina (ou Mariadina), como uma mulher 

forte e de luta, e assume ter parentesco com ela, não hesitando em dizer que “Mulher que 

de fato teve importância foi Maria Dina”; Firmino, o terceiro narrador, se coloca no lugar 

de Indalécio e conta a história que considera ser a verdadeira; o Pai Cariá também narra 

a história da fundação de Javé, mencionando a presença de Idaleu como chefe de guerra 

e que queria guiar o seu povo para suas terras de origem. Além disso, o Pai Cariá recorda 

de Oxum, como a presença feminina, reportando à memória do povo africano. 

Não obstante todas as narrativas da história de fundação do Vale de Javé, as águas 

chegaram, e “subiram ligeiro, [...] era como tá se revirando vivo dentro da própria 

sepultura” (Zaqueu, em Narradores de Javé, 2003). O povo de Javé deixa o lugarejo nas 

mesmas configurações que seus antepassadas: um grupo que itinerantemente carrega o 

sino, como objeto de respeito, em busca de um novo lugar para viver. 

Trata-se, por conseguinte, das memórias narradas e vivências experienciadas pelos 

vencidos, não pelos vencedores, em que a ideia de progresso, tradição e narratividade 

estão intimamente imbricados, convidando-nos a discutir as implicações dessa 

imbricação com alguns teóricos da memória, a exemplo do pensador alemão Walter 

Benjamin, como veremos a seguir.  

 

Análise e discussão teórica  

Apesar de não haver uma teoria da memória específica em Marcel Proust (1871-1922), 

foram os escritos desse autor francês que inspiraram a teoria da memória elaborada por 

Benjamin. O interesse deste último pelos textos de Proust se justifica em pensar acerca 

de uma teoria da memória conforme o seu projeto político-intelectual, a partir de um 

messianismo profano que se instaura mediante uma filosofia da história, caracterizada por 

uma forte ênfase na ideia de uma profecia secular.  

O ponto de partida para a elaboração de uma teoria benjaminiana da memória consiste na 

tese de que a noção de experiência apresentada nos escritos proustianos necessita de 

substância, uma vez que falta-lhe o lastro da tradição. Em seu ensaio A imagem de Proust, 

Benjamin (1994) sinaliza que a ideia de eternidade apresentada por Proust não é de um 

tempo infinito, mas sim de um tempo entrecruzado, que se manifesta explicitamente na 

reminiscência (interno) e no envelhecimento (externo). Nota-se a ausência de um passado 

atemporal, um passado exemplar, “diante de uma sociedade moderna, em que o eu 
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apresenta-se esfacelado, fragmentado e envelhecido pela ação do tempo externo” 

(CAMARGO, 2009, p. 49). Dessa forma, é justamente através da memória involuntária, 

no “edifício da recordação”, que será possível ao narrador se rejuvenescer frente à 

possibilidade do envelhecimento. (CAMARGO, 2009). O interesse de Benjamin pela 

obra de Proust se dá por encontrar uma alternativa na concepção de reminiscência tal 

como aparece na obra proustiana.  

A teoria da memória de Walter Benjamin discute a reescrita da história associada ao 

conceito de narratividade, ao mesmo tempo que traz o problema da memória na condição 

de escombros relacionada à própria narratividade, considerando que as prerrogativas 

descontruídas pela modernidade colocariam em risco a função de transmissão do passado. 

No ensaio intitulado O narrador: considerações sobre a obra de Nicolai Leskov, Benjamin 

(1994) admite que a narração está prestes a entrar em extinção, tendo em vista que está 

cada vez mais difícil encontrar alguém que saiba exercer bem a arte da narratividade. Isso 

se justifica por uma dificuldade de colocar em prática a faculdade de se compartilhar 

experiências. Benjamin (1994) deixa claro que uma das causas dessa dificuldade está 

estritamente relacionada com o declínio das ações de experiências. 

Uma das causas desse fenômeno é óbvia: as ações da experiência estão em baixa, e tudo 

indica que continuarão caindo até que seu valor desapareça de todo. Basta olharmos um 

jornal para percebermos que seu nível está mais baixo que nunca, e que da noite para o 

dia não somente a imagem do mundo exterior mas também a do mundo ético sofreram 

transformações que antes não jugaríamos possíveis. Com a guerra mundial tornou-se 

manifesto um processo que continua até hoje. No final da guerra observou-se que os 

combatentes voltavam mudos do campo de batalha não mais ricos, e sim mais pobres 

em experiência comunicável. E o que se difundiu dez anos depois, na enxurrada de 

livros sobre a guerra, nada tinha em comum com uma experiência transmitida de boca 

em boca. (BENJAMIN, 1994, p. 198). 

Nesse sentido, pode-se pensar a respeito da figura de Zaqueu, que assume a condição de 

narrador no momento que denominamos de segunda parte narrativa do filme Narradores 

de Javé. Zaqueu narra a Souza, ao jovem viajante e aos demais ouvintes suas experiências 

no tocante a trágica inundação do Vale de Javé. No entanto, nem tudo o que Zaqueu 

narrou foi vivenciado por ele e “acaba por construir os demais personagens, bem como 

relatar a memória da comunidade aos presentes” (AMORMINO, 2008, p.4). Segundo 

Benjamin (1994), a experiência que é transmitida oralmente de pessoa a pessoa consiste 

na fonte que todos os narradores recorreram. 

Amormino (2008) salienta que cada narrativa apresentada no filme Narradores de Javé, 

cria para si mesmo um determinado narrador, que se apropria de um saber capaz de 

direcionar os elementos de toda a narrativa. O narrador, através de suas vivências e 

experiências, constrói uma narrativa da memória, com o objetivo de evitar que o Vale de 

Javé fosse invadido pelas águas.  

Consoante Benjamin (1994) o surgimento do romance no início da modernidade se 

configura como o primeiro evento que coloca em xeque a morte da narrativa. O romance 

difere da narração, uma vez que ele parte de um indivíduo isolado, que não mais consegue 

compartilhar sobre sua própria vida, suas preocupações, nem mesmo recebe nem dá 

conselhos. A narração, por sua vez, possibilita ao narrador falar sobre si mesmo, sobre as 

próprias vivências e as experiências narradas por outras pessoas.  
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Além disso, “o narrador é um homem que sabe dar conselhos” (BENJAMIN, 1994 p. 

200), e a sabedoria consiste no conselho tecido na substância viva da existência. A morte 

da narração é iminente, alerta Benjamin (1994), porque essa substância da existência 

encontra-se em extinção. Quanto ao conselho, este é facilmente identificável logo no 

início da obra cinematográfica, após Souza dizer: “Fecha esse livro, mãe. Depois de velha 

resolveu aprender a ler”, e Zaqueu responde, enquanto narrador, que: “às vezes é bom”, 

se referindo a história que narraria logo em seguida. Por outro lado, no tocante à morte 

da narrativa e a dificuldade em exercer a arte de narrar Antônio Bia afirma:  

Meu trabalho é de responsabilidade, verdadeiro. E o mundo de hoje também não é mais 

como antigamente. No tempo do rascunho da Bíblia quando só bastava um homem, um 

feixe de capim e um jumento... pronto, se tinha uma boa história. Hoje, não. Contar uma 

história hoje é difícil. (Antônio Biá, em Narradores de Javé, 2003). 

O filme, na etapa que denominamos de terceira parte, é recheado de pequenas narrativas 

sobre a fundação do Vale de Javé. São as narrativas das memórias dos fundadores de 

Javé, que Zaqueu coloca como aquilo que este povoado tem de mais valoroso, contra-

argumentando Firmino que disse: “Ih, pois, então, danou-se. Esse lugar velho não vale o 

que o gato enterra.”  

Foi aí mesmo, Seu Firmino. Ao contrário do que o senhor tá pensando foi me acendeu 

assim uma esperançazinha. Porque se Javé tem algum valor são as histórias das origens, 

os guerreiros lá do começo, que vocês vivem contando e recontando. E isso minha gente, 

isso é patrimônio, isso é história grande. (Zaqueu, em Narradores de Javé, 2003). 

Logo em seguida Zaqueu propõe: 

Vamos nós mesmos hoje escrever a grande história do Vale de Javé. Vamos colocar no 

papel os enredos, gente. Desencavar da cabeça os acontecimentos de valor, botar na 

escrita, fazer uma juntada de tudo o que é importante pra provar pra as autoridades 

porque Javé tem que ter tombamento. (Zaqueu, em Narradores de Javé, 2003). 

Há, portanto, uma reconstrução das memórias dos moradores de Javé, em que evidencia 

uma relação entre o passado, presente e futuro. As experiências vivenciadas no passado 

são motivos de discussões e desavenças no presente, tendo em vista um possível 

salvamento do povoado no futuro através da escrita do “livro da salvação”, como 

chamavam alguns moradores. Nesse processo de narrar as memórias de Javé não há 

consenso e nem verdade, que não passe pelo crivo de uma tendência pessoal ou familiar. 

As narrativas do povo de Javé se configuram como narrativas de memórias, uma vez em 

que as experiências do próprio narrador e de outras pessoas constituem o saber narrativo 

(MOLINA, 2014). 

Benjamin (1994) nos ajuda a pensar a memória na condição de reminiscência, entendendo 

que para os gregos a Mnemosyne, a deusa da reminiscência, consistia na musa da poesia 

épica em sentido mais amplo. Esta reminiscência ao fundar a cadeia da tradição possibilita 

que a transmissão dos acontecimentos se processem de geração em geração. Há uma 

estreita relação entre memória, narrador e experiência. Os narradores de Javé por meio da 

oralidade assumem a condição de artesãos para contar numa relação artesanal sobre vida 

e as experiências do povo de Javé. Isso nos autoriza a afirmar “que os moradores de Javé 
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são artesãos que imprimem suas marcas nas histórias narradas.” (MOLINA, 2014, p. 88). 

Nesse sentido, narração para Benjamin (1994):  

é ela própria uma forma artesanal de comunicação. Ela não está interessada em 

transmitir o “puro e si” da coisa narrada como uma informação ou um relatório. Ela 

mergulha a coisa na vida do narrador para em seguida retirá-la dele. Assim se imprime 

na narrativa a marca do narrador, como a mão do oleiro na argila do vaso. (BENJAMIN, 

1994, p. 205). 

Isso se evidencia quando Zaqueu ao começar a narração da história de Javé expressa: 

Eu mesmo que não sou das letras posso contar o rebuliço que uma escritura foi capaz 

de fazer. Ó, foi um causo, um causo mais... mais...cês nem vão querer ouvir (...). Então, 

vão escutando: aconteceu no Vale do Javé (...) povoado onde nasci e cresci. Foi quando 

caiu em cima de nós a maior desgraça que um povo pode viver pra ver. (Zaqueu, em 

Narradores de Javé, 2003). 

A teoria da memória de Walter Benjamin perpassa também pela reescrita da história e 

pelo lastro da tradição, o que justamente salta aos olhos de Benjamin diante da obra de 

Proust. O personagem proustiano se configura como a síntese do indivíduo moderno, que 

é desprovido desse lastro de tradição e de ancestralidade, uma vez que os meios de se 

transmitir a tradição pela via da narração foram colocados em xeque devido a emergência 

dos meios modernos de comunicação. 

Escrever a história numa concepção benjaminiana não significa dizer um arquivamento 

dessa história, mas sim um gesto que potencializa a re-memoração. A discussão a respeito 

da história consiste em Benjamin como o problema de memória e a noção de memória 

trabalhada por Benjamin vem a partir da ideia de reminiscência, considerando que o 

filósofo da aura estabelece categorias para esse constructo. As reminiscências 

possibilitam numa concepção benjaminiana um redimensionamento da história, capaz de 

reescrevê-la, o que sempre se faz presente na teoria da história pensada por esse teórico, 

se referindo a uma reposicionamento ou uma recolocação do passado no tempo presente. 

(PEREIRA, 2006).  

Além disso, ao escrever sobre a teoria da memória de Walter Benjamin seria um grave 

erro não deixar suficientemente claro a memória enquanto um objeto que está inserido 

em um projeto político-intelectual, no qual essa memória começa assumir uma dimensão 

política.  

Como anteriormente apresentado, Benjamin elabora a partir de Proust sua teoria da 

memória. O escritor francês bifurca a memória em dois tipos: 1) a memória voluntária, 

entendida como um tipo de memória mais correspondente a mnemotécnica e 2) a memória 

involuntária, que consiste nas próprias reminiscências, e que podem ser definidas como 

aquelas memórias que nos assaltam o tempo todo, que não está condicionada pela 

intelecto, mas pelos afetos e sentimentos e é justamente isso, que o pensador alemão 

encontra e considera como importante ao pensar sobre a memória involuntária. Uma vez 

que a natureza da memória involuntária não serve ao intelecto, mas sim às sensibilidades, 

este tipo de memória se configura como aquele que sustenta ou ao menos tenta sustentar 

o não-esquecimento, e consequentemente busca a manutenção da profecia secular. 
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Benjamin (1994) descreve na sétima tese em Sobre o Conceito de História, que todo 

monumento da cultura foi também um monumento da barbárie, e tanto a cultura quanto 

a sua própria transmissão não se isenta da barbárie. Assim, “na medida do possível, o 

materialista histórico se desvia dela. Considera sua tarefa escovar a história a contrapelo” 

(BENJAMIN, 1994, p. 225).   

Sem dúvidas, Benjamin (1994, p. 225) ao pensar sobre tarefa de “escovar a história a 

contrapelo” encontrava-se inserido em um determinado contexto sociopolítico e cultural, 

principalmente quanto a ascensão do fascismo e no período de entre guerras ao questionar 

a historiografia positivista e historicista dominante nesse período histórico (SOUZA, 

2013).  

Por meio da teoria de Walter Benjamin, a memória começa a ser vista como uma questão 

política, isto é, ela extrapola a dimensão intelectual e começa assumir também um 

compromisso político. Nesse sentido, Benjamin se preocupa em apresentar a história de 

outra maneira: não mais do ponto de vista dos vencedores, mas a partir da ótica dos 

vencidos. A história apresentada pelos Narradores de Javé expõe um enredo que 

tradicionalmente se confronta com uma história oficial, e que pode ser ilustrada em um 

cena que Deodora narra sua versão a respeito da história de Javé e Firmino a interrompe: 

- Deodora: O senhor sabe, como todo mundo, que Javé surgiu foi de uma gente que saiu 

fugida de guerra. Eu não lembro que guerra era essa. 

- Firmino: Era a guerra contra a Coroa, ó coroa. O rei de Portugal queria as terra porque 

tinha ouro. 

- Deodora: Pois bem. Era a guerra contra a Coroa. 

Outra cena em que se evidencia essa relação entre vencidos versus vencedores acontece 

quando Vado explica para os moradores de Javé o que os engenheiros disseram a respeito 

da construção da usina, que é posta como um símbolo de progresso, elemento que é 

duramente criticada por Benjamin. 

Os engenheiros abriram os mapa na nossa frente e explicaram tudinho nos pormenor. 

Tudo com números, as fotos, um tantão delas e iam explicando pra gente os ganhos e 

os progresso que a usina vai trazer. Vão ter que sacrificar uns tantos para beneficiar a 

maioria. A maioria eu não sei quem são, mas nós é quem somos o tanto do sacrifício, 

não é não Zaqueu? (Vado, em Narradores de Javé, 2003). 

O filósofo da aura propõe uma reescrita da história e em narrá-la mediante a versão dos 

vencidos, isto é, a contrapelo, tendo em vista que: 

Ora, os que num momento dado dominam são os herdeiros de todos os que venceram 

antes. A empatia como vencedor beneficia sempre, portanto, os dominadores. Isso diz 

tudo para os materialista histórico. Todos os que até hoje venceram participam do 

cortejo triunfal, em que os dominadores de hoje espezinham os corpos do que estão 

prostrados no chão. (BENJAMIN, 1994, p. 225). 

Para Löwy (2011), o termo “vencedor” se aproxima mais ao contexto das guerras de 

classes e não às guerras e batalhas comuns. Nesse referido contexto a classe dominadora, 

os vencedores, nunca cessou de triunfar frente aos vencidos, perante os oprimidos, 

“judeus, párias, escravos, camponeses, mulheres, proletários” (LÖWY, 2011, p. 24), e até 
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mesmo as comunidades ribeirinhas e analfabetos, como no caso dos Narradores de Javé, 

pois “esse inimigo não tem cessado de vencer” (BENJAMIN, 1994, p. 225).  

Os escritos benjaminianos chamam atenção, portanto, para a cultura dos vencidos. Não 

esquece da cultura popular, do lastro cultural que se faz presente na história dos 

oprimidos, que não muito raramente são sufocados e destituídos por uma história oficial 

que se assume desaforadamente como suprema e elitizada. Isso não significa dizer, no 

entanto, que Benjamin desconsidera, ridiculariza ou rejeita os elementos dessas culturas 

“oficializadas”, concebendo-a como como reacionárias, uma vez que “ele estava 

convencido de que um bom número dentre elas são abertamente ou secretamente hostis à 

sociedade capitalista” (LÖWY, 2011, p. 25). 

Nesse sentido, Penido (1989) assegura que conceber um aspecto construtivista da Teoria 

da História pensada por Benjamin não pode ser possível de se nos furtamos a sua 

concepção demolidora, e que tem na crítica historicismo como o principal aspecto do que 

Benjamin pensa acerca do conceito de história. E é justamente nas Teses sobre o conceito 

de História que o filósofo da aura opõe historicismo e materialismo de histórico. 

No que concerne ao historicismo este refere-se a um modelo próprio e idealizado de uma 

escrita da História Universal, dentro da qual sempre quem leva vantagem são os 

vencedores. No historicismo encontra-se uma concepção de progresso que é duramente 

criticada por Benjamin (PENIDO, 1989), tendo em vista que esse progresso: 

[...] sempre procurou apontar quão enraizada ela estava na perspectiva da historiografia 

burguesa e da social-democracia. Essa concepção baseia-se na ideia de um progresso 

em si da humanidade. Dessa forma, não se levam em conta os progressos de ordem 

técnica associados à melhoria da qualidade de vida da humanidade, e nem se leva em 

conta a felicidade humana. Aqui, o progresso da humanidade é visto como sem limites 

que está relacionado com a capacidade inerente à humanidade. É um processo que 

avança por si mesmo, não existe possibilidade de que o processo histórico da 

humanidade se dê em outras bases. (PENIDO, 1989, p. 62-63).  

Na obra cinematográfica em análise, Antônio Biá, responsável pela feitura do dossiê, ao 

ver a impossibilidade de escrever a odisseia javélica, de colocar no papel os principais 

acontecimentos da grande história do Vale de Javé, ele assume a condição dos vencidos.  

Para Biá a vitória dos vencedores é novamente inevitável. Ele perde totalmente as 

esperanças de um possível salvamento de Javé e a inundação para ele não será evitada 

por meio da escrita das memórias do moradores de Javé. Em um diálogo com Zaqueu 

juntamente com os demais moradores do povoado e justificando o motivo pelo qual o 

“livro da salvação” não foi escrito, Biá afirma: 

Vocês acham que escrever essas histórias vai parar a represa? Não vai não. E sabe por 

quê? Porque Javé é só um buraco perdido no oco do mundo. E daí e daí que Javé nasceu 

de uma gente guerreira dionisíaca, se hoje isso aqui é um lugar miserável, de rua de terra  

[...] de gente ignorante como eu, como vocês tudinho. O que nós somos é só um povinho 

ignorante que quase não escreve o próprio nome, mas inventa história de grandeza pra 

esquecer a vidinha rala, sem futuro nenhum. Vocês acham mesmo que os homens vão 

parar a represa e progresso por um bando de semi-analfabeto? Não vão não. Isso é fato, 

é científico. (Antônio Biá, em Narradores de Javé, 2003). 
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Diante disso, o que Walter Benjamin propõe como perspectiva histórica consiste no que 

ele chamou de um materialismo histórico, que se opõe ao historiscismo. O materialismo 

histórico benjaminiano não busca celebrar os documentos culturais, visando os mais 

fortes, isto é, aqueles que sempre venceram e seguem vencendo até hoje, mas coloca como 

uma empreitada dentro sua pesquisa histórica o resgate da vivência dos fracassados e que 

sucumbiram (PENIDO, 1989). 

Benjamin (1994), na VIII Tese em Sobre o Conceito de História, deixa evidente o sua 

insatisfação o historicismo e propõe a construção de um novo conceito de se pensar a 

história: 

A tradição do oprimidos nos ensina que o “estado de exceção” em que vivemos é na 

verdade a regra geral. Precisamos construir um conceito de história que corresponda a 

essa verdade. Nesse momento, perceberemos que nossa tarefa é originar um verdadeiro 

estado de exceção; com isso nossa posição ficará mais forte na luta contra o fascismo. 

Este se beneficia da circunstância de que seus adversários o enfrentam em nome do 

progresso, considerado como uma norma histórica. (BENJAMIN, 1994, p. 226).  

Dentro da discussão nos caminhos da memória, Penido (1989) nos alerta ainda que há 

uma necessidade de que o materialismo histórico benjaminiano dê conta de uma teoria da 

memória “que não seja aquela que pretende resgatar os pontos do passado como eles de 

fato ocorreram” (p. 63). Deve-se levar em conta, portanto, que esse materialismo histórico 

não concebe o tempo dentro de uma linearidade, nem separado por pontos marcados em 

intervalos e valores já determinados. Essa alternativa ao historicismo não traz o tempo 

enquanto uma dimensão espacial e quantitativamente definida, mas sim enxerga a 

natureza qualitativa desse tempo (PENIDO, 1989). 

Zaqueu já chegando ao fim de sua narrativa sobre a trágica história do Vale de Javé e 

após a indagação de Souza: “É só isso? Zaqueu, acabou-se assim?”, ele relata:  

O tempo passou e o povo de Javé não teve tempo de fazer mais nada. E um dia elas 

vieram [...] as água. As água subiram ligeiro, mas teve gente que teimou até o fim. 

Espremidos no pé da represa olhavam sem crer no que os olhos iam vendo. Era como 

tá se revirando vivo dentro da própria sepultura. (Zaqueu, em Narradores de Javé, 2003).  

O povo de Javé ao ver o povoado sob as águas do progresso, ele chora diante da vitória 

dos vencedores, se assemelhando a um sepultamento de um espaço físico, que evoca 

experiências. Mas, algo bastante curioso acontece após o povo de Javé vivenciar o luto 

de quem sempre perde algo: os moradores saem em retirada rumo ao um novo pedaço de 

chão para viver. E como já foi observado desde o início do filme, o sino se configura 

como um objeto caro para a tradição dos moradores desse povoado e por isso mesmo 

percorre as memórias do povo de Javé.  

Ao pensar a memória numa concepção benjaminiana de crítica ao progresso, bem como 

a manutenção desse progresso tal como aparece no historicismo, pode-se considerar que 

a inserção do fenômeno da memória dentro de uma pauta política advém certamente como 

crítica a essa ideia progresso. Antes de uma teoria da memória, enquanto agenda política, 

tal como propõe Benjamin, a memória poderia ser pensada dentro de uma perspectiva 

conservadora. A partir do filósofo da aura, por conseguinte, a memória pode servir 

também como um objeto de resistência, tal como resiste o povo do Vale de Javé. Resistir 
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diante daqueles que querem a todo e qualquer custo oficializar como verdadeira e 

vencedora a sua própria narrativa. E assim Zaqueu encerra a sua: “E desde então essa é a 

história de Javé que se conta, mas que também pode ser lida e relida por essa serra e por 

essas grotas sem fim. Tá sentada em livro correndo o mundo pra nunca que ser esquecida. 

É isso e não tem mais que isso. Quem quiser que escreva diferente.” 

 

Considerações Finais  

O filme Narradores de Javé pode ser analisado a partir de diversos olhares e recortes 

teóricos, tais como: oralidade, saber popular, tradição, política etc. No entanto, 

percorrendo os caminhos da memória foi possível perceber a compatibilidade em se 

trabalhar mesmo que brevemente com todos esses recortes temáticos a partir de um único 

pensador, o filosofo alemão Walter Benjamin. Este, por sua vez, da mesma forma que 

diversos teóricos da memória, pensa esse objeto na condição de reminiscência, isto é, a 

memória enquanto vis (potência), e não do ponto de vista da mnemotécnica. 

O ponto de partida das ideias benjaminianas para a elaboração de teoria da memória foram 

os escritos de Proust, de modo particular o texto Em busca do tempo perdido. Benjamin 

ao questionar o personagem proustiano, alega que falta-lhe o lastro da tradição e o 

identifica na condição de indivíduo moderno. No entanto, foi a partir da memória 

involuntária pensada pelo pensador francês que Benjamin percebeu a relevância da 

memória como um meio de se promover o não-esquecimento. 

A teoria da memória de Walter Benjamin reabre a discussão acerca da memória 

condicionada a uma reescrita da história, mediante o conceito de narratividade, que pode 

ser influenciado por decadência de se narrar as experiências. Outro aspecto importante na 

teoria da memória desse filósofo da aura consiste na crítica à ideia de progresso formulada 

a partir do materialismo histórico benjaminiano em contraposição do historicismo. Esse 

último privilegia a versão histórica dos vencedores em detrimento da versão do vencidos. 

Benjamin propõe justamente o contrário e a memória assume uma dimensão política. 

Esse trabalho, dentre as diversas limitações existentes, não procurou esgotar as reflexões 

que a teoria da memória de Benjamin pode suscitar na obra cinematográfica Narradores 

de Javé, o que também pode ser feito por estudiosos que se interessam pelos escritos 

benjaminianos, principalmente aqueles relacionados na imbricação entre memória, 

narração, experiência e tradição. Esse estudo, por conseguinte, teve como propósito 

central analisar de que maneira o domínio da memória se sustenta na trágica história do 

Vale de Javé, tendo como suporte teórico os estudos benjaminianos a partir da 

narratividade e da crítica à ideia de progresso. 
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RESUMO 

Este artigo abordará o processo de Registro Especial provisório do Centro de 

Abastecimento de Feira de Santana (CAF) instaurado no âmbito do Instituto do 

Patrimônio Artístico e Cultural (IPAC). As práticas culturais desenvolvidas nesse espaço, 

diante da importância histórica e cultural que demonstraram para o território baiano, 

foram registradas provisoriamente pela autarquia estadual responsável pelo 

reconhecimento e proteção dos bens culturais materiais e imateriais da Bahia. O objeto 

de análise desse trabalho é o CAF, especificamente no que diz respeito à sua preservação 

enquanto sede da manifestação cultural reconhecida pelo Estado. Analisa-se a atuação 

dos envolvidos no processo de reconhecimento do CAF como bem cultural imaterial. 

Discutiu-se a possibilidade dos efeitos protetivos do instituto jurídico do Registro 

Especial incidirem também sobre o suporte físico (espaço/lugar) que abriga as práticas 

culturais imateriais registradas. Como metodologia de pesquisa foi escolhida a indução 

analítica para nortear a elaboração deste artigo, sendo utilizadas as técnicas da observação 

e da análise documental. A conclusão do trabalho confirmou a capacidade protetiva do 

Registro Especial em relação ao espaço que sedia as manifestações culturais registradas, 

resultando, à semelhança do que ocorre com o Tombamento, na imposição de limitações 

ao direito de propriedade desse imóvel. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

CAF; IPAC; Registro Especial; Patrimônio. 

 

 

  



 

26 

Um shopping no meio da feira: a descaracterização do Centro 

de Abastecimento de Feira de Santana e suas implicações no 

campo da cultura e na configuração do espaço urbano 

 

Introdução  

O objeto de análise deste artigo é o Registro Especial provisório do CAF efetuado pelo 

IPAC, autarquia estadual vinculada à Secretaria de Cultura (SECULT), responsável pelo 

reconhecimento e proteção dos bens culturais materiais e imateriais baianos.  

Este trabalho está inserido na área de pesquisa que estuda as formas de proteção dos 

direitos culturais e se relaciona também com o direito à cidade.  

A escolha do objeto se deu a partir de uma preocupação teórica quanto à eficácia do 

Registro Especial de bens culturais intangíveis que envolvessem a utilização de espaços 

de terceiros, pessoas não ligadas à manifestação cultural, que tivessem a propriedade 

desse imóvel. No caso do CAF, a propriedade do imóvel de sua localização é do 

município de Feira de Santana, tendo o prefeito decidido construir um shopping popular 

no local para abrigar os vendedores ambulantes que estariam espalhados pela cidade. 

Dessa situação fática emergiu o questionamento sobre a possibilidade dos efeitos do 

Registro Especial incidirem também sobre o suporte físico da manifestação cultural 

registrada. Nesse sentido, era preciso entender como os interessados (IPAC, Prefeitura e 

feirantes) atuaram no processo de reconhecimento das práticas culturais desenvolvidas no 

CAF e se a construção do shopping nesse lugar teria potencial para descaracterizá-lo.  

A relevância social do tema tem como lastro a necessidade de proteção dos bens culturais 

que constituem o patrimônio cultural da população baiana, que tem o direito de vê-los 

preservados para que possam ser usufruídos pelas atuais e futuras gerações. Apesar da 

sua importância para o campo do direito cultural e de se configurar como ato da 

Administração Pública relevante para o Direito Administrativo, do ponto de vista 

acadêmico, o Registro Especial é abordado de forma incipiente nas produções literárias 

com enfoque jurídico, dando-se mais destaque ao Tombamento enquanto instrumento 

legal de preservação do patrimônio cultural. Pessoalmente, a celeuma que envolveu a 

construção do shopping popular em parte do CAF se tornou motivo de indignação pela 

forma hostil com que esse empreendimento comercial foi implementado, desrespeitando 

as tradições locais.   

Para elaboração do presente artigo foram utilizadas a metodologia da indução analítica e 

as técnicas de pesquisa da análise documental e da observação participante.  

No primeiro capítulo, realizamos breve descrição do contexto histórico da construção do 

CAF e sua relação com as feiras livres que remontam ao período de formação do 

município de Feira de Santana. Além disso, tratamos de algumas questões relativas ao 

shopping como a justificativa para a sua construção e as razões que levaram os feirantes 

a se voltarem contra esse projeto. A partir do segundo capítulo tratamos da instauração, 

no âmbito do IPAC, do processo de Registro Especial provisório das práticas culturais 
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abrigadas no CAF. Apresentamos as motivações para a não aceitação do Registro 

Especial do CAF por parte da Prefeitura e o posicionamento do setor jurídico do IPAC 

diante desse impasse. Outros pontos serão abordados como o descumprimento do Termo 

de Embargo extrajudicial da obra de construção do shopping, a instauração de Inquérito 

Civil Público pelo Ministério Público Estadual (MPE) e a criação do Conselho Gestor do 

bem cultural reconhecido. No terceiro capítulo será apresentada a previsão constitucional 

dos diretos culturais e a atuação do IPAC no reconhecimento dos bens culturais baianos, 

principalmente daqueles categorizados como Espaços destinados a Práticas Culturais 

Coletivas. Além disso, analisamos os efeitos do Registro Especial sobre bens imóveis e 

as obrigações a que serão submetidos os seus proprietários, sendo também levantada 

questão sobre a conveniência da instalação do shopping sob o posto de vista urbanístico.  

 

A origem de Feira de Santana: das feiras livres à construção do Shopping 

Comercial Popular no CAF 

Criada a partir do surgimento das feiras de gado realizadas na região, Feira de Santana 

teve seu desenvolvimento social, econômico e cultural atrelado ao crescimento das suas 

feiras semanais que atraíam diversos comerciantes da capital e dos demais municípios da 

Bahia e de outros estados. O município de Feira de Santana nasceu com a formação de 

um povoado que se estabeleceu na fazenda de Santana dos Olhos D´Água a partir da 

instalação de ranchos de criação e comercialização de gado, origem das primeiras feiras 

livres da região (POPPINO, 1968, p. 54-55). 

Em 1819, o povoado estabelecido na fazenda de Santana dos Olhos D´Água já era 

conhecido como Feira de Santana, nome conferido à cidade pela importância de sua feira 

do gado. Após o ano de 1833, o governo municipal passou a regular a feira e a forma de 

comercialização das mercadorias, proibindo, por exemplo, a venda de gado na vila, sendo 

destinado um local específico para essa finalidade denominado de campo da Gameleira. 

Esse espaço foi oficialmente designado à realização da feira a partir de 1838 por 

determinação da Câmara, sendo cobrada multa daqueles que vendessem animais em outro 

local (POPPINO, 1968, p. 56-57). 

A posição privilegiada entre Salvador e as demais cidades do interior baiano, em uma 

“situação de passagem forçada das vias de comunicação para a Bahia” (POPPINO, 1968, 

p. 67) fizeram com que Feira de Santana se tornasse o principal entreposto da região e 

tivesse um crescimento econômico exponencial com a comercialização de produtos 

advindos da pecuária e agricultura. 

A Princesinha do Sertão funcionou por longo período como a principal fornecedora de 

produtos agrícolas e pecuários à capital baiana, região metropolitana e municípios 

interioranos, já que era nas suas importantes feiras livres que essas mercadorias eram 

comercializadas e escoadas para as diversas cidades baianas e de outros estados. Os 

gêneros comercializados nessas feiras livres abasteceram a Bahia e a realização desses 

encontros comerciais ganhou importância cultural para a região, influenciando de 

maneira significativa o cotidiano dos(as) feirenses (POPPINO, 1968, p. 76-77). 
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Foram dessas feiras livres que o CAF se originou, tendo sido criado para concentração 

dos(as) feirantes que comercializavam seus produtos no centro de Feira de Santana. Em 

1975, através do Decreto Municipal n.º 3.821, de 06 de agosto, foi declarada a utilidade 

pública, para fins de desapropriação, da área de terra na qual o CAF viria a ser implantado. 

No ano de 1977, foi criada a Lei Municipal n.º 819/77 que instituiu o CAF sob a forma 

de autarquia. O CAF foi integrado à estrutura da Prefeitura Municipal, sendo-lhe atribuído 

patrimônio próprio. Também foram definidas a jurisdição, finalidade, competências e 

estrutura do mesmo. Segundo o art. 2º da referida legislação, a jurisdição do CAF 

abrangeria os espaços nos quais fossem desenvolvidas “atividades de feiras-livres, 

mercados, matadouros e correlatos”. O objetivo da construção do CAF, portanto, era 

concentrar em um mesmo local a comercialização de mercadorias negociadas no formato 

característico das feiras. A partir de 1985, mediante a criação da Lei Municipal n.º 992/85, 

o complexo comercial onde a feira passou a ser realizada foi denominado de Centro de 

Abastecimento Dr. José Falcão da Silva (art. 1º). 

Em 28 de outubro de 2014, a Prefeitura de Feira de Santana, através da Mensagem n.º 

019/14, encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei n.º 015/14 que tinha por 

finalidade autorizar a “Concessão e o Subsídio Público para a construção, operação e 

manutenção do Centro de Comércio Popular de Feira de Santana”. A motivação 

apresentada para a construção desse empreendimento comercial era “a ocupação 

desordenada dos passeios [...] pelos comerciantes ambulantes”. A obra foi orçada, 

inicialmente, no valor total de R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões de reais), 

sendo que R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais) desse montante seriam financiados 

pela Prefeitura para viabilizar a modicidade das taxas a serem cobradas dos(as) 

usuários(as) desse novo equipamento. A construção do shopping seria viabilizada pela 

Parceria Público-Privada e após a finalização da concessão, o empreendimento comercial 

seria incorporado ao patrimônio público.  

Inconformados com o projeto de construção de um shopping dentro da área do CAF, 

os(as) feirantes, permissionários(as), ocupantes dos boxes desse espaço, se organizaram 

para tentar impedir a concretização desse empreendimento comercial. Nessa batalha, 

ganhou notoriedade a Associação dos Artesãos, grupo presidido pela Sra. Lícia Maria 

Jorge, que atuou de forma intensa para que as obras fossem paralisadas, principalmente 

porque a construção do shopping resultaria na extinção do setor de artesanato e 

remanejamento dos(as) artesãs(os) para outra localidade.  

Na tentativa de impedir o avanço da desmontagem do CAF, os(as) feirantes fizeram 

denúncias ao MPE que resultaram na abertura de inquéritos civis públicos e 

encaminharam solicitação de patrimonialização aos órgãos de proteção do patrimônio 

cultural brasileiro, Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)1, e 

estadual, IPAC. É o processo de Registro Especial das práticas culturais desenvolvidas 

no CAF, deflagrado no âmbito do IPAC, que será objeto de análise do capítulo seguinte. 

Instauração do processo de patrimonialização do CAF no IPAC 

                                            
1 Os pedidos de patrimonialização do CAF ao IPHAN foram registrados com os nos 01502.003467/2016-

99, 01502.000766/2017-52 e 01502.000189/2017-07, não tendo sido emitidos pareceres definitivos sobre 

os pleitos até o momento de finalização deste trabalho.  



 

29 

Em 18 de junho de 2014, a Sra. Izabel da Silva Santana, particular interessada na proteção 

e reconhecimento da importância histórica e cultural do CAF, teria pleiteado a 

patrimonialização desse espaço através do Registro Especial, instituto jurídico aplicado 

no reconhecimento de bens culturais intangíveis. Essa solicitação foi negada pelo IPAC, 

através do Parecer Técnico n.º 004/2015 emitido pela Gerência do Patrimônio Imaterial 

(GEIMA), constante no processo do IPAC de n.º 0607140012221, sob o argumento de 

que as atividades desenvolvidas no CAF existiriam há 40 anos e, por isso, não atendiam 

ao critério da temporalidade (75 anos de existência da manifestação cultural) utilizado 

para fins de reconhecimento do bem cultural imaterial como patrimônio do Estado da 

Bahia.  

A partir da nova solicitação de Registro Especial do CAF, agora realizada pela 

Associação de Artesões de Feira de Santana, na pessoa da Sra. Lícia Maria Jorge, 

presidente da referida Associação, bem como em resposta ao pleito nesse mesmo sentido 

enviado por carta pelo Sr. Rogério Gutemberg Conceição, ex-participante da diretoria do 

sindicato dos camelôs de Feira de Santana, que trouxeram novas informações referentes 

ao período de existência da feira, o IPAC, utilizando-se dos critérios da “[...] Referência 

Cultural para o Estado da Bahia, Singularidade, Temporalidade ou Continuidade 

Histórica e Dinamismo” (Processo do IPAC de n.º 0607160017246, p. 63) se posicionou 

favorável ao reconhecimento do mérito cultural do CAF para a patrimonialização. 

O novo entendimento, emitido no Parecer Técnico n.º 01/2016, constante no processo do 

IPAC de n.º 0607160017246, de que as atividades comerciais realizadas no CAF estariam 

associadas às feiras tradicionais, berço da formação do município de Feira de Santana, 

corroborou para o reconhecimento do seu mérito cultural. O marco temporal agora 

utilizado remontava ao período de formação de Feira de Santana, cuja relação com as 

feiras livres é inegável, incrustada de forma permanente no próprio nome da cidade. Dessa 

forma, o critério da temporalidade utilizado pelo IPAC foi atendido, viabilizando a 

aplicação do Registro Especial provisório que havia sido negado anteriormente. 

Em 23 de setembro de 2016, o IPAC publicou no Diário Oficial do Estado (DOE) a 

Notificação Pública que tornou de conhecimento geral a abertura do processo de Registro 

Especial provisório do CAF. Com a publicização dessa Notificação, o CAF estaria 

resguardado pelos efeitos protetivos do Registro Especial provisório, cabendo ao IPAC, 

dentre outras instituições públicas, prezar pela manutenção e não descaracterização desse 

espaço até a finalização dos estudos conclusivos que viabilizariam ou não o seu Registro 

Especial definitivo. 

 

Impugnação ao Registro Especial provisório do CAF: a irresignação da Prefeitura 

de Feira de Santana  

Inconformado com a realização do Registro Especial provisório do CAF, o então Prefeito 

de Feira de Santana, José Ronaldo de Carvalho, filiado ao Partido Democratas (DEM), 
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apresentou impugnação2 à decisão que reconheceu o mérito para a patrimonialização do 

mencionado bem cultural, através da Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Na impugnação, arguiu que o município de Feira de Santana, titular da propriedade do 

terreno onde o CAF foi construído, não teria sido notificado, por meio da Prefeitura, do 

Registro Especial provisório das práticas realizadas nesse espaço, o que configuraria 

cerceamento de defesa e violação ao contraditório. Dessa forma, solicitou a nulidade da 

Notificação Pública do Registro Especial provisório do CAF veiculada no DOE.  

No que diz respeito ao mérito do processo de Registro Especial provisório do CAF, a 

Procuradoria sustentou que esse espaço não teria potencial para ser patrimonializado, 

tendo em vista a ausência de características que lhe atribuíssem singularidade, 

importância histórica e arquitetônica (Processo do IPAC de n.º 0607160022606, p. 05). 

Também utilizou os argumentos contidos no Parecer Técnico n.º 004/2015 da GEIMA 

que, inicialmente, se posicionou contrária ao Registro Especial do CAF, alegando que 

esse espaço teria sido inaugurado em 1976, não atendendo, portanto, ao critério da 

temporalidade utilizado pelo IPAC para o registro de bens culturais imateriais, uma vez 

que estaria em funcionamento há 40 anos e não 75. 

Em resposta à impugnação apresentada pela PGM de Feira de Santana, a Procuradoria 

Jurídica (PROJUR) do IPAC opinou pelo seu inacolhimento, emitindo parecer3 favorável 

ao Registro Especial provisório do CAF. 

Demonstrou que a Procuradoria Municipal incorreu em erro quando confundiu o instituto 

jurídico do Tombamento com o do Registro Especial. Destacou, então, que o CAF teria 

sido registrado provisoriamente e não tombado, integrando a categoria dos Espaços 

destinados a Práticas Culturais Coletivas, prevista pela Lei Estadual n.º 8.895/2003 e o 

Decreto Estadual n.º 10.039/2006. O Registro Especial de bens culturais imateriais da 

mencionada categoria, segundo a PROJUR, protegeria não só as práticas culturais, mais 

também o espaço físico no qual elas ocorrem (Processo do IPAC de n.º 0607160022606, 

p. 45). 

Ainda no que diz respeito à autonomia dos institutos jurídicos de patrimonialização de 

bens culturais materiais e imateriais, a PROJUR argumentou que as regras do 

Tombamento poderiam ser aplicadas nos casos em que o Registro Especial não 

apresentasse regramento. Essa possibilidade de equiparação do Registro Especial ao 

Tombamento estaria prevista no art. 49 da Lei Estadual n.º 8.895/2003 e art. 54 do 

Decreto Estadual n.º 10.039/2006 e, segundo a PROJUR, viabilizaria a produção dos 

efeitos jurídicos necessários à proteção do bem cultural intangível reconhecido. 

Quanto à necessidade de notificação pessoal da Prefeitura de Feira de Santana sobre o 

Registro Especial provisório do CAF, cujo imóvel é de sua propriedade, entendeu a 

PROJUR que a Notificação Pública veiculada no DOE não apresentava nenhum vício que 

justificasse a sua nulidade. No entanto, sugeriu que a Prefeitura fosse notificada 

                                            
2A impugnação ao Registro Especial do CAF, datada de 07/10/2016, apresentada pela Prefeitura de Feira 

de Santana, consta no processo do IPAC de n.º 0607160022606, p. 01-07. 
3 O parecer de n.º 282-SF-282/2016, datado de 31/10/2016, emitido pela PROJUR, consta no processo do 

IPAC de n.º 0607160022606, p. 44-52. 
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pessoalmente com indicação de prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

impugnação, ainda que tal procedimento não estivesse previsto nos casos de Registro 

Especial de bens culturais imateriais (Processo do IPAC de n.º 0607160022606, p. 47-

48).  

Em relação ao critério da temporalidade, defendeu que o IPAC não estaria atrelado ao 

conteúdo do Parecer Técnico n.º 004/2015, no qual o pedido de patrimonialização do 

CAF havia sido negado, uma vez que a Administração Pública, através da autotutela, 

poderia rever seus atos e mudar seu posicionamento sobre o assunto (Processo do IPAC 

de n.º 0607160022606, p. 49-50).  

 

Termo de Embargo da construção do Shopping Comercial Popular 

Diante do avanço irregular das obras de construção do Shopping Comercial Popular 

dentro do CAF, o IPAC determinou o imediato embargo da sua implantação. 

No Termo de Embargo, constante no processo do IPAC de n.º 0607160022606, emitido 

em 28 de julho de 2017, destacou que as intervenções realizadas no CAF necessitavam 

da análise e autorização do IPAC para sua continuidade. Invocando o art. 54 do Decreto 

Estadual n.º 10.039/2006, equiparou o Registro Especial de bens culturais imateriais 

identificados como Espaços destinados a Práticas Culturais Coletivas ao Tombamento, 

sendo aplicável ao caso, portanto, os dispositivos legais (Arts. 11 da Lei Estadual n.º 

8.895/2003 e 16 do Decreto Estadual n.º 10.039/2006) que tratam da responsabilidade do 

proprietário de imóvel tombado na preservação do bem cultural tutelado pelo Estado. 

Para equiparação do Registro Especial ao Tombamento, aplicou o entendimento de que o 

CAF é um bem cultural que pertence a uma categoria mista que requer, além da 

preservação das práticas culturais, a proteção do suporte material das mesmas. 

Além da determinação de paralisação imediata das intervenções no CAF, foram 

encaminhados ao MPE todos os atos praticados pelo IPAC para que fossem adotadas as 

medidas entendidas como pertinentes ao caso. 

O Parquet, apesar de ter, a pedido do IPAC, instaurado Inquérito Civil Público4 para 

apurar as denúncias de danos ao CAF, não requisitou a paralisação das construções, o que 

nos leva a crer que a composição almejada visa apenas garantir que os(as) feirantes não 

percam seu meio de sustento. No entanto, essa ação, senão somada à proteção da dinâmica 

própria do CAF que lhe rendeu o Registro Especial provisório, pode atribuir ao bem 

cultural reconhecido uma posição de coadjuvante nessa negociação. Presumimos, 

portanto, que a pretensão do MPE orbite em torno da mitigação dos efeitos danosos da 

implantação de um shopping em local de reiteração de práticas de relevância cultural 

                                            
4 O Inquérito Civil Público foi instaurado através de Portaria publicada no DJE em 18/12/2017, recebendo 

o n.º 596.9.189835/2017. 
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reconhecida pelo IPAC. Esse posicionamento, a despeito de suas boas intenções, acaba 

por combater apenas os efeitos e não a causa do problema.   

 

A criação do Conselho Gestor do CAF 

Outra medida adotada pelo IPAC para que o CAF fosse preservado com as características 

que lhe renderam o Registro Especial provisório foi a criação de um Conselho Gestor 

desse espaço. O Conselho Gestor do CAF foi criado através da Portaria n.º 180 de 31 de 

julho de 2017, sendo composto por representantes do IPAC, Prefeitura Municipal de Feira 

de Santana, Defensoria Pública Estadual (DPE) e Associação dos Artesãos de Feira de 

Santana. Esses conselhos têm como finalidade a construção de planos de salvaguarda do 

bem cultural reconhecido, competindo-lhes o monitoramento e promoção do patrimônio 

cultural, visando sua sustentabilidade e continuidade, além de outras competências a 

serem definidas em regimento interno próprio.  

A primeira reunião do Conselho Gestor do CAF foi realizada em 07 de agosto de 2017 

no Centro de Cultura Amélio Amorim em Feira de Santana. Ausentaram-se da reunião 

os(as) representantes da Prefeitura e da DPE, estando presentes apenas os membros do 

IPAC e da Associação dos Artesãos e Comerciantes do CAF. 

Nessa reunião, registrada em ata, constante no processo do IPAC de n.º 0607170011580, 

foram suscitadas questões relativas à patrimonialização do CAF, às intervenções 

realizadas nesse espaço e às denúncias de coação sofrida pelos(as) feirantes por meio de 

agentes públicos e integrantes do consórcio responsável pela construção do 

empreendimento comercial no local.   

Dentre outras questões, destacou-se na reunião que a dinâmica da feira seria prejudicada 

com a construção do empreendimento comercial no CAF, pois a configuração do espaço 

destinado aos(às) feirantes não atenderia ao formato de comercialização de suas 

mercadorias (Processo do IPAC de n.º 0607170011580, fala 59, p. 46-47). 

Também houve relatos de coação por parte de agentes públicos municipais e por 

trabalhadores do consórcio vencedor da licitação para construção e exploração econômica 

do Shopping Comercial Popular. Alguns feirantes, por exemplo, decidiram dormir em 

suas lojas, fazendo vigília no local, para evitar a demolição dos boxes. 

A implantação do Shopping Comercial Popular no CAF interferiu de tal modo na vida 

dos(as) feirantes que muitos(as) deles(as) começaram a apresentar problemas de saúde, 

tendo alguns vindo a óbito, conforme relado dos feirantes (Processo do IPAC de n.º 

0607170011580, fala 72, p. 49). 

Nas falas dos(as) feirantes, de modo geral, fica evidente que a problemática envolvendo 

a implantação de um empreendimento comercial dentro do CAF não se relaciona apenas 

com questões econômicas. Há um sentimento forte de pertencimento com o local, um 

entrelaçamento entre suas vidas e o espaço em que desenvolvem seus trabalhos. 
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A previsão constitucional dos direitos culturais, a atuação do IPAC na defesa dos 

bens culturais, os efeitos protetivos do registro especial de espaços e a questão 

urbanística  

A CF/88 constituiu-se como marco legislativo importante no que tange à criação de 

direitos culturais no Brasil. Em seus arts. 215 e 216 foi fixada a obrigatoriedade do Estado 

em realizar o reconhecimento, garantir a proteção e efetuar a promoção dos bens culturais 

materiais e intangíveis brasileiros.  

A despeito de não estarem inseridos no art. 5° da Carta Magna, para Cunha Filho (2000, 

p. 42), os direitos culturais previstos nos arts. 215 e 216 da CF/88 estariam sujeitos ao 

regime dos direitos fundamentais. Sendo assim, os direitos culturais, integrantes da 

segunda geração de direitos (FERNANDES, 2017, p. 325), também denominados de 

direitos sociais, teriam algumas características diferenciadas, próprias dos direitos 

fundamentais, como a imprescritibilidade, inalienabilidade, irrenunciabilidade, 

inviolabilidade, universalidade, dentre outras (FERNANDES, 2017, p. 342-346). 

É no reconhecimento, proteção e promoção dos bens culturais materiais e imateriais 

baianos e, consequentemente, na defesa desses direitos culturais esculpidos na CF/88, que 

o IPAC atua. O IPAC é uma autarquia estadual vinculada à SECULT, competindo-lhe, 

entre outras atribuições, “[...] executar a política de preservação do patrimônio cultural 

da Bahia [...]” (Art. 2° do Regimento interno do IPAC). No exercício de suas 

competências, o IPAC opera em estreita articulação com os poderes públicos municipais 

e federais, além de contar com a participação da sociedade civil.  

O seu objeto de trabalho, lato sensu, é a cultura, entendida como “[...] tudo o que é 

produzido pelo ser humano” (VANNUCCHI, 1999, p. 23), seja no campo da tangibilidade 

ou do subjetivo. Cultura ainda pode ser entendida como "tradição viva, conscientemente 

elaborada que passe de geração para geração, que permita individualizar ou tornar 

singular e única uma dada comunidade relativamente às outras" (DAMATTA, 1987, p. 

48). 

No sentido estrito, o IPAC tem a função de selecionar os bens culturais materiais e 

imateriais detentores de relevância para a Bahia, identificando, através de análise técnica, 

os elementos físicos ou intangíveis que se constituem como expressão da identidade 

cultural baiana. 

Os bens culturais intangíveis relacionam-se também com o conceito etnológico de 

cultura, definida como o “modo de viver típico, o estilo de vida comum, o ser, o fazer e 

o agir de determinado grupo humano” (VANNUCCHI, 1999, p. 26), ou como “um código 

de símbolos partilhados pelos membros” (LARAIA, 2000, p. 64) de um determinado 

grupo, ou como “um sistema de conhecimento” (LARAIA, 2000, p. 62), ou ainda como 

“sistema simbólico que é uma criação acumulativa da mente humana” (LARAIA, 2000, 

p. 62), a depender da abordagem teórica antropológica moderna que se adote.  

Na imensidão de bens culturais produzidos na Bahia, são selecionados pelo IPAC aqueles 

que, depois de atendidos critérios técnicos, demonstrem ter relevância para o território 

baiano, constituindo-se o patrimônio cultural baiano de “bens culturais cuja proteção seja 
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de interesse público, pelo seu reconhecimento social no conjunto das tradições passadas 

e contemporâneas do Estado” (Art. 1º, parágrafo único da Lei Estadual n.º 8.895/2003). 

Os bens culturais imateriais de relevância para o Estado da Bahia são caracterizados por 

sua significativa contribuição para a formação da sociedade baiana e consolidação de sua 

identidade cultural. No caso do bem cultural imaterial, por exemplo, avalia-se o seu 

mérito para a patrimonialização através de critérios ainda não normatizados no plano 

estadual, mas existentes no plano federal, como a temporalidade ou continuidade histórica 

(75 anos), referência cultural, singularidade, relevância cultural e dinamismo.   

O resultado da análise preliminar da relevância do bem cultural para o território baiano é 

emitido em um parecer técnico que é submetido à apreciação de um órgão colegiado 

composto por servidores(as) com expertise na área cultural5. Caso a decisão da Câmara 

do Patrimônio Cultural seja pela aplicação do Tombamento ou Registro Especial 

provisórios, por exemplo, será elaborado um dossiê sobre o bem cultural analisado. Esse 

dossiê deverá ser remetido ao Conselho Estadual de Cultura (CEC), órgão colegiado 

externo ao IPAC e vinculado à SECULT, responsável pela aprovação técnica definitiva 

do mérito do bem cultural para sua patrimonialização. 

Após análise e emissão de parecer técnico, o CEC encaminha o processo de 

patrimonialização à Casa Civil com vistas à homologação de sua decisão pelo Governador 

do Estado (Art. 14 do Decreto Estadual n.º 15.137/2014 - Regimento interno do CEC). 

Importante frisar que a submissão dos pareceres, emitidos por técnicos(as) 

especializados(as) na área da cultura, ao crivo político do gestor máximo do executivo 

estadual fragiliza a proteção dos bens culturais relevantes para a Bahia, uma vez que não 

é incomum que a negativa à patrimonialização seja atravessada pelas relações de poder.  

Quando o Governador homologa a decisão, emitida pelo CEC, favorável ao Registro 

Especial de um bem cultural imaterial, a esse bem se atribui a qualidade de patrimônio 

cultural baiano, alterando-se a sua natureza jurídica, uma vez que passa a ser um bem de 

interesse público (QUEIROZ, 2016, p. 48). Nesse sentido, surgem obrigações tanto para 

o Poder Público, quanto responsabilidades aos(às) detentores(as) e produtores(as) 

culturais no que diz respeito à preservação do bem cultural registrado.     

É na Lei Estadual n.º 8.895/2003 e no Decreto Estadual n.º 10.039/2006 que estão 

instituídas as “[...] normas de proteção e estímulo à preservação do patrimônio cultural 

do Estado da Bahia” (Ementa da Lei Estadual n.º 8.895/2003). Nessa normatização é que 

estão previstos os institutos jurídicos do Tombamento e do Registro Especial. 

No que diz respeito ao bem cultural intangível, a referida legislação prevê sua inscrição 

nos seguintes Livros do Registro Especial: Saberes e Modos de Fazer; Eventos e 

Celebrações; Expressões Lúdicas e Artísticas e Espaços destinados a Práticas Culturais 

Coletivas (Art. 5º, incisos VI, VII, VIII e IX da Lei Estadual n.º 8.895/2003). Cada livro 

é destinado à inscrição do patrimônio cultural imaterial de acordo com suas 

características.  

                                            
5 Esse órgão colegiado, denominado de Câmara do Patrimônio Cultural, foi criado a partir da publicação 

da Portaria Normativa do IPAC n.º 035, de 06 de fevereiro de 2017. 
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Passamos a explorar os efeitos emanados pelo instituto jurídico do Registro Especial, 

previsto na Lei Estadual n.º 8.895/2003, especificamente no que se refere à proteção dos 

bens culturais imateriais categorizados como Espaços destinados a Práticas Culturais 

Coletivas, sendo este o caso do CAF.   

 

Efeitos protetivos do Registro Especial de Espaços destinados a Práticas Culturais 

Coletivas 

O Registro Especial, como já sabido, é o instituto jurídico utilizado no reconhecimento e 

proteção dos bens culturais imateriais baianos. Devido à natureza do seu objeto, que é a 

dimensão imaterial do patrimônio cultural, rechaçava-se a possibilidade dos efeitos 

protetivos do Registro Especial incidirem sobre imóveis e suas edificações. Esse mister 

sempre foi atribuído ao Tombamento, sendo este o instituto jurídico adequado para 

proteção de bens culturais tangíveis. Era incompreensível que o Registro Especial 

pudesse criar algum tipo de obrigação de fazer ou não fazer sobre elementos físicos que 

servissem de suporte à manifestação cultural. Esse tipo de restrição ao direito de 

propriedade sempre esteve relacionado ao Tombamento e parecia incompatível com a 

dinâmica dos bens culturais imateriais, existindo a preocupação de que os caracteres 

formadores do bem cultural imaterial, ainda que físicos, não sofressem um processo de 

engessamento como ocorre com os bens culturais tombados. 

No entanto, diante da previsão do art. 5º, inciso IX da Lei Estadual n.º 8.895/2003 que 

possibilita o Registro Especial de Espaços destinados a Práticas Culturais Coletivas, os 

técnicos do IPAC passaram a questionar a natureza da relação existente entre o espaço 

físico e as práticas culturais nele desenvolvidas. Constaram que, nesses casos, a 

manifestação cultural tinha relação direta com o lugar de seu desenvolvimento, uma vez 

que a sua continuidade estaria condicionada à manutenção e à preservação do local de sua 

realização. Nesse sentido, a supressão do espaço ou sua modificação de forma unilateral, 

sem a participação dos(as) produtores(as) culturais, poderia resultar na extinção da 

manifestação cultural ou na sua descaracterização, sendo este último o caso do CAF. 

As manifestações culturais, por sua própria natureza dinâmica, podem ter a localização 

física de seu desenvolvimento alterada, ou seja, a prática cultural registrada não ficará 

necessariamente presa, ligada a um espaço físico específico para sempre, podendo ser 

deslocada para outro lugar adequado à sua realização. No entanto, não se pode 

desconsiderar em um processo de deslocamento das práticas culturais do seu local de 

origem que, ao decorrer do tempo, é estabelecida uma relação simbiótica entre o espaço 

e o bem cultural imaterial nele abrigado. Nesse caso, é percebida nos(as) produtores(as) 

culturais a existência de um sentimento de pertencimento ao lugar de desenvolvimento 

de suas atividades religiosas, mercantis etc., criando para o Poder Público a obrigação de 

impedir a transferência das manifestações reconhecidas de forma abrupta, sem que se 

tenha garantido um novo espaço com características sociais, econômicas e ambientais 

aptas a possibilitar à continuidade das práticas culturais chanceladas pelo Estado. O ideal 

é que esse tipo de mudança espacial ocorra de forma espontânea, como produto da própria 

dinâmica do bem cultural imaterial e por iniciativa dos(as) produtores(as) culturais. Para 

que um deslocamento dessa natureza seja bem-sucedido é preciso observar o interesse da 

comunidade produtora do bem cultural em relação a essa alteração, analisar os impactos 
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que essa modificação poderia causar na dinâmica do bem registrado e se o novo espaço 

disponibilizado teria aspectos semelhantes ao anterior.  

A proteção dos espaços que abrigam as práticas culturais registradas deve ocorrer, 

independentemente da motivação de terceiros estar ancorada em direito de propriedade. 

Como nos casos de Tombamento dos bens culturais materiais, registrar um bem cultural 

intangível também é ato administrativo dotado de imperatividade, impondo-se “a 

terceiros, independentemente de sua concordância” (DI PIETRO, 2017, p. 279). Sendo 

assim, a partir do momento em que um bem cultural é selecionado pelo Estado, através 

de um processo administrativo, como detentor de mérito cultural para a 

patrimonialização, reconhece-se, além do seu valor cultural, o direito da coletividade dele 

usufruir, ainda que em detrimento de direitos privados, uma vez que a natureza jurídica 

desse bem é modificada, sujeitando-se “ao regime especial de interesse público, o qual, 

por sua vez, […] engloba a noção de interesse social, coletivo e difuso” (QUEIROZ, 

2016, p. 49). 

A possibilidade de deslocamento das práticas culturais para outra localidade não confere 

ao(à) proprietário(a) do imóvel onde elas se desenvolvem o direito de interferir na 

dinâmica desse bem, criando obstáculos à sua continuidade no espaço de sua realização, 

haja vista que o direito de propriedade a ele(a) conferido não tem caráter absoluto 

(MELLO, 2017, p. 39), podendo sofrer limitações ancoradas na supremacia do interesse 

público. 

Em relação aos(às) produtores(as) culturais, não é recomendável que se crie obstáculos à 

modificação da configuração do espaço físico onde eles(as) desenvolvem as práticas 

culturais reconhecidas, uma vez que esses são os(as) agentes autorizados(as) a 

perpetrarem as alterações necessárias à continuidade da manifestação cultural, visto que 

a mesma não é estática, modificando-se constantemente e possivelmente, por isso, vindo 

a necessitar que também o espaço de sua realização e edificações nele contidas passem 

por mudanças indispensáveis à sua manutenção e fortalecimento. 

Necessário ressaltar que o fato do CAF ser bem imóvel público, cuja titularidade da 

propriedade é do município de Feira de Santana, não configura obstáculo à incidência dos 

efeitos do Registro Especial. A despeito de serem submetidos a um regime jurídico 

diferenciado, gozando de prerrogativas decorrentes do interesse público, os bens imóveis 

públicos podem sofrer limitações decorrentes da patrimonialização de suas edificações 

através do Tombamento ou do Registro Especial de práticas culturais neles abrigadas. 

Da mesma forma que ocorre no Tombamento de bens culturais materiais, na esteira dos 

artigos 11 e 12 da Lei Estadual n.º 8.895/2003, as modificações na estrutura do CAF que 

pudessem de alguma forma interferir na dinâmica do bem cultural imaterial registrado 

estariam condicionadas à aprovação do IPAC, cabendo a aplicação de multa e imposição 

de obrigação de reparação dos danos causados no caso de “mutilação, demolição ou 

destruição” do suporte físico das práticas culturais registradas. 

Lamentavelmente, a Prefeitura descumpriu o termo de embargo das obras de construção 

do shopping, implementando um projeto destoante das características tradicionais de uma 

feira tanto no aspecto físico quanto em relação à natureza das mercadorias a serem 

comercializadas nesse empreendimento comercial, interferindo significativamente na 
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dinâmica do bem cultural intangível, tendo como resultado a fragmentação e 

descaraterização da manifestação cultural registrada provisoriamente. 

 

O CAF e a questão urbanística 

Segundo a Prefeitura, a construção do shopping no CAF teria como finalidade a 

concentração nesse espaço dos(as) vendedores(as) ambulantes espalhados(as) pela 

cidade. O deslocamento desses(as) trabalhadores(as) informais, também conhecidos 

como camelôs, seria motivado pela necessidade de organização dos passeios públicos que 

estariam sendo obstruídos pelo comércio informal, dificultando o deslocamento dos(as) 

transeuntes e pondo a integridade física dos(as) mesmos em risco. 

Do ponto de vista urbanístico, o deslocamento dos(as) vendedores(as) ambulantes dos 

seus locais de origem para o CAF poderia ser classificado como uma ação de 

urbanificação, definida como um “processo deliberado de correção da urbanização, 

consistente na renovação urbana, que é a reurbanização” (SILVA, 2008, p. 27). A 

urbanificação ocorre quando o Poder Público, diante dos problemas causados pela 

urbanização, “fenômeno da concentração urbana” (SILVA, 2008, p. 26), faz rearranjos do 

espaço público, promovendo sua organização. 

Para efetivar a urbanificação do espaço originário dos(as) camelôs, realizando o 

deslocamento dos(as) mesmos(as) para o CAF, a Prefeitura achou por bem fazer uma 

nova intervenção no espaço urbano, agora com a construção do Shopping Comercial 

Popular. A natureza dessa intervenção é a de requalificação, realizada no sentido da 

modernização de equipamento já existente. No entanto, na suposta tentativa de se fazer 

melhorias, acabou por causar danos significativos ao espaço destinado aos(às) feirantes, 

pois não atentou para os aspectos relativos ao modo de comercialização de seus produtos 

e à própria dinâmica do local.  

O modo de urbanificação aplicado mais uma vez reforça as características de um direito 

urbanístico historicamente excludente no que se refere à população negra empobrecida, 

estabelecendo de forma verticalizada os locais apropriados para a sua ocupação (LIMA, 

2005, p. 37-38).  

A proposta de “requalificação” do espaço do CAF acabou por, na verdade, desqualificá-

lo, uma vez que o projeto de construção do shopping não abraçou as características 

regionais, criando um equipamento destoante do modo de comercialização tradicional 

dos espaços de feiras. É a chamada gourmertização dos espaços públicos, potencial 

gerador de processos de gentrificação. 

No caso do CAF, um dos problemas apresentados para a permanência de alguns(algumas) 

feirantes nesse local seria a cobrança de valores para locação dos boxes não condizentes 

com aqueles pagos pelos(as) mesmos(as) à Prefeitura quando se encontravam na condição 

de permissionários(as). Conforme relatado pelos(as) feirantes na primeira reunião do 

Conselho Gestor do CAF, os novos valores dos aluguéis dos boxes seriam abusivos, 

inviabilizando o pagamento por esses(as) trabalhadores(as) e consequentemente a 

manutenção dos(as) mesmos(as) nesse espaço. Além disso, os artigos comercializados 



 

38 

pelos(as) artesãs(os), por exemplo, teriam baixa competitividade em relação aos produtos 

vendidos pelos(as) camelôs, o que poderia resultar em uma equação econômica 

desfavorável para os(as) primeiros(as), forçando a substituição de suas mercadorias por 

produtos economicamente mais rentáveis e menos rebuscados. Portanto, não se trata de 

um projeto que abraça as características regionais, mas impõe uma forma de 

comercialização homogênea, traço marcante do capitalismo atual que tem representado 

nos shoppings os seus templos de consumo de frivolidades. Infelizmente, toda essa 

alteração do desenho urbano atende a anseios econômicos, e desse ponto de vista, o CAF 

apresentou atrativos que não passaram despercebidos à especulação do capital 

imobiliário.  

Observamos que a gentrificação, geralmente, é antecedida pelo atraente discurso da 

modernização e geração de empregos. Essas são as vantagens da construção do shopping 

alardeadas pela Prefeitura, mas que escondem a potencialidade gentrificadora desse 

empreendimento comercial, haja vista a alteração na dinâmica da composição de parte do 

CAF que irá ocasionar. Ademais, considerando que esses(as) produtores(as) culturais são, 

em sua maioria, homens e mulheres negros(as), um outro conceito que pode ser articulado 

à discussão da gentrificação é a ideia de racismo institucional (CARMICHAEL, 2018). 

O parecer elaborado no âmbito da PGM mobiliza ideias bastante sintomáticas nessa 

perspectiva. Ao afirmar inexistir vinculação do CAF com fatos históricos notáveis, essa 

manifestação aponta para uma discriminação arbitrária do que deve ostentar a condição 

de patrimônio imaterial e do que não deve, tendo em vista que na sua leitura se trataria de 

um comércio ordinário, que não ostentaria as qualidades necessárias para se atribuir tal 

status (Processo do IPAC de n.º 0607160022606, p. 05). Esse tipo de entendimento da 

Administração Pública levou à destruição física e simbólica de um espaço ocupado 

tradicionalmente pela comunidade negra na cidade de Feira de Santana.         

 

Considerações finais 

No CAF estão abrigadas práticas culturais de significativa relevância histórica e 

econômica para a cidade de Feira de Santana. É no CAF que ainda podemos encontrar os 

traços de continuidade das tradicionais feiras livres através da presença de seus elementos 

característicos como a forma de comercialização, a natureza das mercadorias e a dinâmica 

própria e pulsante de uma feira. 

O Registro Especial do CAF, no entanto, encontrou no “progresso”, na gentrificação e no 

racismo institucional adversários fortes à preservação das configurações desse espaço. 

No processo de patrimonialização do CAF ficou registrada a irresignação da Prefeitura 

de Feira de Santana ao Registro Especial desse bem cultural, sendo demonstrada pelo 

prefeito José Ronaldo uma completa falta de sensibilidade à necessidade de preservação 

dos elementos formadores da identidade cultural do município para o qual foi designado 

como dirigente máximo. A atuação do prefeito, na verdade, se mostrou discriminatória ao 

não reconhecer a vinculação do CAF com os eventos históricos que remontam ao período 

de formação da cidade, pondo à margem da história feirense a cultura popular proveniente 

da feira que deu origem a esse município. Esse posicionamento reflete a desimportância 

que se atribui às manifestações culturais realizadas por grupos sociais vulnerabilizados 

economicamente, constituídos, tradicionalmente, por pessoas sem acesso à instrução 
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formal e, em sua maioria, negras. Os traços de sua influência são extirpados da história 

oficial, lançados ao esquecimento, ou acabam sendo estereotipados, recebendo uma 

roupagem condizente com o discurso cultural dominante.  

Apesar da não efetivação dos efeitos protetivos do Registro Especial no caso do CAF, 

entendemos que esse é o instituto jurídico adequado à proteção das práticas culturais que 

necessitam de um suporte físico permanente para a sua realização. A proteção reflexa do 

espaço de ocorrência das práticas culturais registradas deve ser efetivada, 

independentemente da ausência de valor cultural intrínseco ao lugar. O que importará para 

efeitos protetivos, nesse caso, é a relação existente entre o suporte físico e a manifestação 

cultural registrada, configurando-se o primeiro como sede à realização de atividades que 

possuam relevância cultural para o Estado da Bahia, pois o que lhe dar importância é o 

bem cultural intangível que abriga. 

A proposta da Prefeitura de realocar os(as) artesãs(os) para outra localidade resultaria na 

fragmentação da feira. A feira é um local de centralidade da comercialização de várias 

mercadorias, não se pode pensar em pedaços da feira espalhados pela cidade, ela deve ter 

um lugar específico para acontecer, mantendo sua unidade. Dessa forma, a realocação de 

parte dos(as) feirantes para outro espaço para dar lugar à construção do shopping também 

promoveria a descaracterização do CAF. 

Infelizmente, e já se pode lamentar, uma vez que as obras do shopping não foram 

paralisadas e sua construção já está em processo de finalização, o patrimônio cultural 

imaterial baiano sofreu uma baixa. Lamentavelmente, o IPAC falhou na proteção desse 

bem cultural intangível ao não se valer de todos os meios disponíveis de acautelamento 

como, por exemplo, a judicialização da construção do shopping e aplicação de multas à 

Prefeitura de Feira de Santana em razão da não paralisação das obras. 

O Registro Especial das atividades desenvolvidas no CAF, ainda que provisório, deveria 

lhes ter garantido proteção contra qualquer interferência com caráter descaracterizador, 

haja vista que o objetivo precípuo desse instituto é garantir que sejam mantidas as 

características primordiais da manifestação cultural reconhecida. No entanto, os efeitos 

de um instituto jurídico não se concretizam sozinhos, é necessário que a máquina pública 

se movimente para que atos administrativos tenham eficácia.  

No mais, importante dizer que a feira é resiliente. Ela não se perdeu totalmente, porém é 

preciso cuidar para que o trator do “progresso”, guiado pela “Senhorita Modernização”, 

que, não raramente, arranca as raízes de nossa identidade cultural, não a sobrepuje 

completamente. A tradição não é indiferente ao novo, moderno, à tecnologia, eles flertam 

e se relacionam, mas, como em toda boa relação, isso deve acontecer de forma não 

violenta. As práticas culturais desenvolvidas no CAF não são iguais àquelas que as 

originaram, elas sofreram alterações ao longo do tempo. A mudança da configuração de 

uma manifestação cultural é fruto do seu próprio dinamismo, da sua capacidade de 

reinvenção sem a perda da sua essência. Nesse sentido, anseia-se que as práticas culturais 

tradicionais realizadas no CAF encontrem novos caminhos para sua continuidade e 

preservação de seus elementos fundamentais, ainda que percam a chancela conferida pelo 

Registro Especial. 
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Diante da situação atual do CAF, a melhor forma de garantir a unidade e continuidade das 

práticas culturais desenvolvidas nesse espaço, seria a sua relocação em outra localidade 

com características sociais, econômicas, espaciais e ambientais favoráveis ao 

florescimento do bem cultural imaterial nele abrigado. Esse novo CAF deveria ser 

construído em um local de centralidade na cidade de Feira de Santana, traduzindo-se 

como referencial histórico da formação e vocação desse município. Dessa forma, poderia 

se preservar a essência dessa manifestação cultural, mantendo-se os postos de trabalho 

dos(as) feirantes que há muitos anos exercem seus tradicionais ofícios nesse lugar e 

garantindo que as gerações futuras possam vivenciar e se reconhecerem na feira de Feira 

de Santana.   
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Processos administrativos abertos no IPAC: 

0607160017246 - Ano: 2016 / Interessado - Associação dos Artesãos de Feira de Santana / 

Assunto - Solicitação; 

0607160022606 - Ano 2016 / Interessado - PGM de Feira de Santana / Assunto - Impugnação; 

0607170011580 - Ano: 2017 / Interessado - CAF / Assunto - Informações. 
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RESUMO 

Ao correlacionar os problemas ambientais referentes às áreas verdes em Vitória da 

Conquista (BA), é possível discutir quanto ao uso de suas Unidades de Conservação para 

a realização de serviços ecossistêmicos. Neste sentido, o objetivo principal deste trabalho 

é analisar os trabalhos publicados sobre a Serra do Piripiri, identificando problemas e 

propondo medidas mitigadoras, quando possível, e apontar a disposição a pagar para 

visitar o parque caso tivesse um mini zoológico com animais impossibilitados de soltura 

pelo Centro de Triagem de Animais Silvestres. A partir disso, realizou-se uma análise 

preliminar ambiental, que detectou problemas de disposição irregular de resíduos e 

poluição excessiva do Rio Verruga. Sobre a fauna, a serra abriga uma quantidade 

relevante de espécies animais, sendo muito frequente os macacos-prego, aves, saruês, 

serpentes, lagartos, entre outros. Como medida mitigadora, a educação ambiental nas 

escolas por meio de palestras representa uma possibilidade de ação reflexiva acerca da 

temática ambiental local. Outra medida seria a criação de um mini zoológico, pelo cálculo 

de disposição a pagar, as pessoas estariam dispostas a pagar cerca de R$ 7,63 para 

visitação, com potencial de arrecadação R$ 766.713,33 por ano. Sendo que este valor 

poderia ser convertido para os projetos ambientais locais, justificando-o. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

Ecoturismo; Macaco-prego; Rio Verruga.  
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Possibilidades e desafios da Serra do Piripiri: valoração da 

área verde como espaço de lazer 

 

Introdução 

O crescimento das cidades implica em criação de novos problemas desde que não haja 

um planejamento adequado por meio de um plano diretor urbano. Entre os problemas 

atuais das cidades estão a ausência ou baixa presença de áreas verdes. Temos que estas 

áreas nos espaços urbanos desempenham papel de saúde e qualidade de vida a população 

humana. Desempenham funções ecossistêmicas como conservação de espécies da fauna 

e flora nativa, produção de água, controle de erosão, entre outras (RAIMUNDO; SARTIS, 

2016, p.02). Além da vegetação e a arborização das vias públicas servirem como um filtro 

para atenuar ruídos, retenção de pó, reoxigenação do ar, oferecer sombra e a sensação de 

frescor (LIMA; AMORIM, 2006, p.03). 

A questão ambiental hoje revigorada no pensamento contemporâneo se apresenta como uma 

preocupação fundamental que se refere ao papel da ciência e das técnicas na construção 

de novos conceitos e mentalidades (BERTOLOZZI, PEREZ-FILHO, 2000, p.146). 

Desta forma, ao discutir e ensinar as questões para a sustentabilidade, não se deve apontar 

conservação e preservação de forma utópica, assim como muitas vezes pregadas nos 

discursos ambientalistas. Trata-se de direcionar seu uso, procurando negar a dicotomia 

entre as ciências tecnológicas e humanistas e de resgatar a cultura, que deve propiciar 

novos insights conceituais (BERTOLOZZI, PEREZ-FILHO, 2000, p.146). Estes mesmos 

insights devem propiciar o reconhecimento da natureza como importante, capaz de 

promover realizações sociais e que corroborem para uma existência do homem e natureza 

de forma equilibrada.  

Ao correlacionar os problemas ambientais referente às áreas verdes e os novos insights 

com a cidade de Vitória da Conquista (BA) é possível abrir uma discussão quanto ao uso 

de suas Unidades de Conservação (UCs) para a realização de serviços ecossistêmicos. A 

cidade abriga quatro UCs, a saber: o Parque Municipal da Serra do Piripiri, o Parque 

Urbano da Lagoa das Bateias, o Parque Urbano da Lagoa da Jurema e a área de proteção 

ambiental, instituída em 2017, o Horto Florestal Vilma Dias. Dentro da Serra do Piripiri, 

encontra-se também o Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) que tem como 

função receber, tratar, remediar, recuperar e libertar animais vítimas do tráfico. 

O Parque Municipal da Serra do Piripiri é o principal referencial paisagístico natural do 

município onde se encontra a Reserva do Poço Escuro, constitui-se como o último 

remanescente de mata atlântica da zona urbana, abrigando uma considerável diversidade 

ecológica e uma das principais nascentes do Rio Verruga, na área encontra-se diversas 

espécies de animais silvestres, além de espécies vegetais em risco ou ameaçadas de 

extinção (JESUS, 2010, p.09), o berçário da espécie endêmica conquistense cabeça-de-

frade (Melocactus conoideus - Cactaceae) e a presença da sucupira-preta (Diplotropis 

ferruginea - Fabaceae), planta endêmica do nordeste brasileiro. 
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Uma das novas formas de conservação utiliza-se da valoração ambiental, que seria 

atribuir um valor monetário a utilização de um recurso natural. O valor econômico dos 

recursos ambientais tem sido desagregado na literatura da seguinte maneira: Valor 

econômico total (VET) = Valor de uso (VU) + valor de opção (VO) + Valor de Existência 

(VE) (MARQUES, 2004, p. 02). Para este trabalho foi considerado o valor de uso, que se 

refere ao valor atribuído pelos indivíduos pela participação numa determinada atividade, 

isto é, pelo uso atual da amenidade ambiental (CASIMIRO-FILHO, 1999 apud 

ADAMOWICZ, 1991) [e. g. quanto uma pessoa estaria disposta a pagar para visitar um 

parque ecológico ou para conservar uma espécie vegetal ou animal que são utilizadas na 

fabricação de remédios] (CASIMIRO-FILHO, 1999, p. 54).  

Neste sentido, o objetivo principal deste trabalho é analisar os trabalhos publicados sobre 

a Serra do Piripiri, identificar os problemas levantados e propor medidas mitigadoras, 

quando possível, e por fim apontar a disposição a pagar para a visitação do parque caso 

tivesse um mini zoológico com os animais que não podem ser soltos pelo Centro de 

Triagem de Animais Silvestres – CETAS localizado em Vitória da Conquista, BA. 

 

Metodologia: área de estudo 

A Serra do Piripiri recebe este nome devido a expressão indígena piri, topônimo que 

significa junco, taquara ou brejo e a ao pronunciar piripiri estaria formando o substantivo 

composto da palavra, ou seja, um conjunto de juncos. Apesar da Unidade de Conservação 

ser registrada como “Periperi”, o substantivo correto segundo os pesquisadores Ruy 

Medeiros e Marcelo Flores é com “i”. A prefeitura entrou com o pedido de mudança na 

escrita, pois o termo remete as raízes da região sudoeste e do município e acaba 

diferenciando do Periperi, famoso bairro da capital da Bahia, Salvador.  

Segundo NOVAES et al. (2008), o Planalto de Conquista apresenta uma vegetação típica 

denominada Floresta Estacional Semidecidual Montana, também conhecida como “mata-

de-cipó” a qual se estende por toda a região. Apresenta clima tropical de altitude, com 

máximas de 22,5º em fevereiro e mínima de 17,6º em agosto. A pluviosidade média anual 

é de 717 mm, com estação seca de maio a setembro. No verão é quente, com máximas 

entre 23 °C e 31 °C, com mínimas entre 13 °C e 17 °C, este é o período chuvoso na região 

(DCA, 2011-1990). Dentro da serra estão englobadas a Reserva do Poço Escuro, a 

Reserva do Melocactus conoideus e nascentes do Rio Verruga. 

 

Obtenção e análise de dados 

A metodologia para o reconhecimento dos recursos naturais da Serra do Piripiri e seus 

aspectos turísticos, aqui proposta, considera a utilização de pesquisa comparativa com 

publicações sobre a serra, Rio Verruga e a problemática ambiental em Vitória da 

Conquista com comparação a trabalhos em áreas verdes urbanas e suas intervenções de 

sucesso na conservação. A análise será realizada pelos seguintes passos: 

 Buscas por referencial teórico sobre áreas verdes e suas intervenções (artísticas, 
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infraestrutura, ambientais, sociais, etc.) que auxiliaram em sua conservação.  

 Os desafios e possibilidades serão discutidos a partir das publicações referentes 

a Serra do Piripiri. 

 O cálculo de Disposição a Pagar (DAP) será feito com os dados levantados por 

Silva e Oliveira (2017), pela seguinte fórmula: 

 

 

∑ 𝐷𝐴𝑃𝑀𝑖 (
𝑁𝑖

𝑁
) 𝑋                                                  (1) 

 

DAP: disposição a pagar média total em R$;  

DAPMi: disposição a pagar média no intervalo i em R$;  

Ni: número de entrevistados dispostos a pagar no intervalo i;  

N: número total de pessoas entrevistadas ou número total de pessoas dispostas a pagar 

(segundo análise);  

y: número de intervalos relativos às respostas quanto à DAP;  

i: cada um dos intervalos relativos as respostas quanto a DAP;  

X: número estimado de pessoas interessadas em visitar a área 

 

Pesquisa comparativa 

Este tipo de pesquisa pode ser entendido como: 

(...) uma forma de pesquisa social aplicada, sistemática, planejada e dirigida; destinada 

a identificar, obter e proporcionar de maneira válida e confiável dados e informação 

suficiente e relevante para apoiar um juízo sobe o mérito e o valor dos diferentes 

componentes de um programa (tanto na fase de diagnóstico, programação ou execução), 

ou de um conjunto de atividades específicas que se realizam, foram realizadas ou se 

realizarão; comprovando a extensão e o grau em que se deram essas conquistas, de 

forma tal que sirva de base ou guia para uma tomada de decisão racional e inteligente 

entre cursos de ação, ou para solucionar problemas e promover o conhecimento e a 

compreensão dos fatores associados ao êxito ou ao fracasso de seus resultados 

(AGUILAR; ANDER-EGG, 1994, p. 31-32). 

A pesquisa comparativa - avaliativa adequada e de qualidade é de extrema importância no 

processo de construção de uma gestão pública transparente, participativa e eficiente, na 

perspectiva da luta popular-democrática (VASCONCELOS, 2007, p.162). 

 

Resultados e discussão 

Após os dados obtidos a partir das publicações referentes a Serra do Piripiri e Vitória da 

Conquista e seus aspectos, a análise e sugestões foram subdivididas em: a) análise 

preliminar do ambiente, b) considerações sobre a fauna, c) educação como incentivo a 

conservação e d) alternativas de ecoturismo e arrecadação de renda. 
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Análise preliminar do ambiente 

Em um trabalho realizado por Silva, Oliveira e Carvalho (2017), houve relato de lixo 

descartado dentro da unidade, que ainda existe extração de areia pelos moradores dos 

bairros circunvizinhos e informações que é comum encontrar animais domésticos mortos 

ou vivos jogados dentro da área de conservação. 

Ainda em 2017, a prefeitura de Vitória da Conquista assinou um termo de ajustamento 

de conduta (TAC), que deverá prosseguir com ações de limpeza da área, impedindo o 

descarte de resíduos, e ainda o trabalho de combate a outras formas de degradação, a 

exemplo de queimadas e ocupações irregulares (VITÓRIA DA CONQUISTA, 2017), 

também terá que cercar e demarcar a área total do Parque Serra do Piripiri e não conceder 

alvarás de construção em todo o polígono da serra (D´EÇA, 2017, p.01). Neste caso o uso 

de uma cerca viva é mais adequado por conservar as interações ambientais, servindo 

como poleiros ecológicos, que é um método de nucleação formado por árvores ou 

arbustos de crescimento rápido ou estruturas montadas que servem para o pouso de aves 

e morcegos que defecam ou regurgitam sementes que podem germinar e iniciar sucessão 

ecológica, aumentando a quantidade de árvores, oferecendo alimento aos animais 

polinizadores e abrigando espécies em seus troncos.  

Como uma possibilidade de cerca viva está a espécie comum no Nordeste, o quiabento 

(Pereskia zehntneri – Cactaceae), muitas vezes estas cercas são vistas em áreas rurais a 

impedir que os animais saiam ou entrem em determinados locais, normalmente há 

presença de ninhos de aves em seus ramos, sendo a espécie rolinha-picui (Columbina 

picui – Columbidae) frequentemente encontrada.  

Uma outra consequência do convívio da população com a área de proteção ambiental é a 

poluição da nascente do Rio Verruga. Em uma visita foram encontrados uma grande 

quantidade de “resíduos sólidos” na nascente (OLIVEIRA et al., 2016, p.07). A cerca 

viva contornando a nascente seria uma ajuda para afastar possíveis poluições por resíduos 

de atividades humanas como plásticos, metais, papeis etc. além de evitar assoreamento 

por pisoteio humano ou animal. 

O Rio Verruga está dentro de um grave problema ambiental, devido à expansão urbana 

conquistense, o rio sofre com contaminação e falta de projetos de conservação e 

revitalização. “Em meados do século XX, a calha do rio sofreu um processo de 

retilinização, alterando o curso e o seu leito natural” (MARQUES, 2015, p.01). A 

posteriori, aconteceu a canalização de grande trecho do seu canal e aterro de áreas 

inundáveis, proporcionando uma mudança completa no ambiente que antes possuía uma 

extensa faixa de vegetação arbórea e algumas áreas de planície de inundação 

(MARQUES, 2015, p.01). Devido a estas intervenções no curso natural do rio, o centro 

da cidade sofre com inundações em tempos chuvosos, pela falta de área de vazão, sendo 

que esta foi ocupada pelas construções. 

Em 2011 o sítio SOS Mata Atlântica classificou o Rio Verruga como péssimo, ou seja, 

encontra-se poluído e necessita de intervenções da comunidade para uma melhoria neste 

corpo aquático. Este estudo rendeu o título de um dos rios mais poluídos do Brasil. 

Devido a estes problemas, Silva e Araújo (2013) apontam que: 
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A falta de infraestrutura urbana, sobretudo, no que se refere à rede de drenagem, fica 

bem exposta no período de chuvas torrenciais, momento em que os danos gerados no 

município são bem visíveis, causando danos de ordem física e até mesmo vítimas fatais, 

de modo que a gestão pública municipal, até o momento não adotou medidas mais 

eficazes de combate ao processo degradacional da paisagem, nem muito menos medidas 

que beneficie a sociedade conquistense. (SILVA e ARAÚJO, 2013, p. 4). 

Referentes aos problemas de drenagem e intervenções em rede esgoto não houve avanços 

desde o trabalho apresentado por Silva e Araújo (2013), havendo a necessidade de 

intervenções de drenagem das águas pluviais e fluviais após um estudo analítico e 

criterioso do caso. 

 

Considerações sobre a fauna 

Quanto a fauna, a Serra do Piripiri abriga uma quantidade relevante de espécies animais, 

sendo muito frequente os macacos-prego, uma grande diversidade de aves, saruês, 

serpentes, lagartos, entre outros. Em visita realizada por Silva, Oliveira e Carvalho (2017) 

foram avistados micos, lagartos e um panapaná de maria-boba (Placidina euryanassa - 

Nymphalidade) (Figura 1) em época reprodutiva. A P. euryanassa ocorre em borda 

florestal e próximo as residências, devido a sua estratégia generalista, de interação com 

várias espécies vegetais, deve se tratar de uma espécie importante para o ambiente 

florestal, como um polinizador, por outro lado não é considerada praga (OLIVEIRA-

FILHO et al., 2018, p.83). 

 

Figura 1: Espécimes de P. euryanassa alimentando-se de néctar de flores da vegetação. 

Fonte: Mauricio de Oliveira, 2017. 

Outros animais muito avistados na Reserva do Poço Escuro são os macacos-prego 

(Sapajus sp. - Cebidae), existem 3 espécies de Sapajus (Figura 2) na reserva, sendo elas: 
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S. xanthosternos, S. libidinosus e S. robustus, porém há “mestiços”, por hibridismo 

(SANTOS e MARTINEZ, 2015, p.274), sobre estes animais Santos e Martinez (2015) 

orientam que: 

Deve ser disponibilizado uma quantidade maior de alimento para os macacos-prego 

especialmente na temporada seca. Faz-se necessário a sensibilização das pessoas que 

fazem parte do cotidiano da reserva para que evitem o oferecimento de componentes 

alimentares industrializados ou que não façam parte da dieta desses primatas. A 

construção de plataformas ao longo da Reserva para que o alimento seja fornecido em 

dois horários distintos e com a participação dos visitantes também constituiria uma 

medida de manejo apropriada para melhorar as condições desta população. Outra 

alternativa seria o plantio de árvores com frutificação na estação seca, dando maior 

importância a espécies arbóreas que frutificassem o ano todo. Ao longo das trilhas da 

reserva devem instalar placas contendo informações sobre o comportamento do 

macaco-prego e a conduta que o visitante deverá ter em relação a eles. Existe também 

a necessidade de ter uma grande placa informativa na entrada principal, onde estariam 

contidas informações e normas de comportamento dos visitantes. Com uma boa gestão 

na reserva, o grupo de Sapajus poderia atuar como atração turística, e contribuir para 

uma respeitosa atitude em relação à vida silvestre (SANTOS e MARTINEZ, 2015, p. 

279). 

 
          Figura 2: Sapajus sp. sobre árvore no Poço Escuro. 

                Fonte: Mauricio de Oliveira, 2017. 

 

Educação como incentivo a conservação 

Sobre as questões de educação Oliveira et al. (2016) apontam que a realização de palestra 

com apoio de estudantes dos cursos de engenharia ambiental, engenharia florestal, 

biologia e integrantes do SeMMA em escolas seriam válidos na minimização do descarte 
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de resíduos na UC, além de mutirões para o recolhimento do lixo descartado na reserva. 

É necessário relatar que o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à 

Docência (Pibid) realizado por bolsistas da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

(UESB) e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 

desenvolve ações de educação em escolas conquistenses, como a oficina realizada por 

Ferreira et al. (2017) que trabalhou com leituras de textos referentes ao Rio Verruga e a 

partir disto incentivou a reflexão dos problemas ambientais da cidade, Chaves et al. 

(2017) realizaram visitas a Serra do Piripiri e debates sobre o Rio Verruga e a crise 

civilizatória e ambiental com o resultado de escritas de artigos de opinião a respeito da 

problemática, Silva et al. (2015) realizaram uma sequência didática com temática de 

desenvolvimento sustentável e discutiram meio ambiente, sociedade e economia ao 

propor um debate sobre a construção fictícia de uma hidroelétrica no Rio Verruga 

elencando os impactos ambientais positivos e negativos, por fim Silva, Oliveira e 

Carvalho (2017) realizaram uma aula sobre questões ambientais e as Unidades de 

Conservação de Vitória da Conquista, além de panfletagem em uma escola estadual 

conquistense divulgando e provocando o debate da problemática conquistense. Apesar de 

serem atividades pontuais, representam ações possíveis de reflexão acerca da temática 

ambiental local. 

 

Alternativas de ecoturismo e arrecadação de renda 

Por fim, uma alternativa de lazer e arrecadação de dinheiro para ser revertido em 

conservação seria a utilização dos animais do Centro de Triagem de Animais Silvestres 

(CETAS) que não podem ser soltos na natureza devido a questões de deficiências, 

hibridismo, etc. para a criação de um “mini zoológico” com abrigos adequados, 

oferecendo água, comida e condições de vida aos animais. Neste sentido, Silva e Oliveira 

(2017) realizaram uma pesquisa de opinião com as perguntas: “Se a cidade de Vitória da 

Conquista pudesse utilizar o CETAS para fornecer animais que não podem ser soltos na 

natureza em um zoológico no município, você estaria disposto a pagar para visitá-lo?” e 

“Até quanto você estaria disposto a pagar para visitar um zoológico?” 

Foram 52 entrevistados e como resultado teve-se que 56,9% sim, 35,3% talvez e 7,8% 

não, estariam dispostos a pagar. Deste total, 52% estariam dispostos a pagar entre R$ 5,00 

a R$ 10,00, 28% pagariam de R$ 10,00 a R$ 15,00, 10% pagariam de R$: 15,00 a R$: 

20,00 e por fim 10% acham que deveria ser grátis. Como mostra as figuras 3 e 4 abaixo: 

Figura 3: Se a cidade de Vitória da Conquista pudesse utilizar o CETAS para fornecer animais que não 

podem ser soltos na natureza em um zoológico no município, você estaria disposto a pagar para visitá-lo? 

             Fonte: SILVA e OLIVEIRA via Google Forms, 2017 
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Figura 4: Até quanto você estaria disposto a pagar para visitar um zoológico? 

Fonte: SILVA e OLIVEIRA via Google Forms, 2017 

 

 

Em um cálculo de DAP - disposição a pagar, com base nas respostas obtidas, a média que 

as pessoas estariam dispostas a pagar seria cerca de R$ 7,63. Vitória da Conquista possuía 

306 866 pessoas de acordo último censo demográfico realizado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE, 2010). Se considerarmos que pelo menos 50% da 

população tem a probabilidade de visitar o zoológico municipal pelo menos uma vez ao 

ano, retirando as pessoas que possuem gratuidade (idosos e crianças somam 44 665), 

seriam, aproximadamente, 115 037 pagantes ao ano, arrecadando um montante de R$ 

766.713,33 por ano. Ou seja, este valor poderia ser convertido para os projetos do local, 

justificando sua realização. 

 

Em Salvador (BA), foi realizada uma pesquisa semelhante. No Parque Metropolitano do 

Pituaçu, para uma DAP 63,4% dos usuários estavam dispostos a pagar um valor médio 

de R$ 7,72/mês, estimando-se um valor agregado de R$ 2,28 milhões/ano (SOUSA e 

MOTA, 2006). Com isso, o autor concluiu que os valores estimados pelos usuários para 

a manutenção das funções do Parque serviriam de parâmetros para justificar o aporte de 

recursos financeiros em projetos que visem à manutenção das funções socioambientais 

do ativo. 

 

Considerações finais 

É notável que pelos trabalhos realizados na cidade, não há um pertencimento ambiental 

com a Unidade de Conservação da Serra do Piripiri, isto devido aos relatos de lixo, da 

continuidade de extração de areia da reserva e da falta de investimentos em educação 

ambiental na cidade, mesmo com projetos como o Pibid, as ações ainda são escassas e 

pouco eficientes. 

Uma das possibilidades de conservação seria a cerca viva, porém sem a educação 

ambiental provavelmente não surtirá resultados, antes se deve informar e educar a 

comunidade sobre a necessidade de conservar, sobretudo as nascentes do Rio Verruga. 

O tratamento dos problemas com a serra vai além de questões de meio ambiente, o maior 

desafio é referente às questões sociais, a serra está na malha urbana e faz fronteira com 

bairros periféricos que apresentam vulnerabilidades sociais. Nota-se que os macacos-
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prego também são vítimas da falta de investimento, pois na época seca adentram a cidade 

e furtam comida das pessoas, o que muitas vezes causa suas mortes por contaminação 

pelo alimento ou agressão pelos moradores dos bairros circunvizinhos. 

A construção de um mini zoológico é uma sugestão viável na arrecadação de capital para 

ajudar a manter os custos da conservação, as possibilidades de empregar pessoas da 

própria comunidade, atrair turistas e ao mesmo tempo conservar são importantes na 

manutenção de áreas verdes urbanas. 
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RESUMO 

O presente trabalho tem o objetivo de investigar os padrões de ocorrência no tempo, os 

fatores sociais de risco e a configuração geográfica da violência no Município de Vitória 

da Conquista – Bahia, com a finalidade de subsidiar o planejamento, a implementação e 

a avaliação de políticas e ações de segurança pública, contextualizadas com a realidade 

local. Para isso, utilizou-se os dados de homicídios coletados junto à Coordenação de 

Documentação e Estatística Policial da Secretaria de Segurança Pública do Estado da 

Bahia (CDEP/SGE) e ao banco de dados oficiais de recenseamento do Ministério da 

Saúde, o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM/MS). A análise das 

informações sobre a mortalidade homicida revelou que o Município de Vitória da 

Conquista, acompanhando o movimento nacional de desconcentração da violência, sofreu 

incremento acentuado nas taxas de homicídios, até 2010. Embora tenha havido, nos 

últimos anos, uma tendência de redução destes índices, ainda são altos os números de 

assassinatos que vitimaram principalmente homens negros, com idade entre 15 e 24 anos 

e que se concentraram, sobretudo, nos bairros populosos do Município e naqueles que 

apresentaram baixos indicadores socioeconômicos. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

Criminologia; Homicídios; Segurança Pública; Violência; Vitória da Conquista. 
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Mapa da violência em Vitória da Conquista 

 

Introdução 

A violência é um fenômeno complexo de causalidade multifatorial, cujas manifestações 

variam conforme o contexto social. Seus efeitos produzem danos à integridade física, 

psicológica e ao patrimônio, mas dentre as suas diversas formas de expressão, o homicídio 

é a que causa maior reação moral e institucional, por isso foi escolhido como indicador 

de violência neste trabalho. 

Entre 1980 e 2009, o Brasil alcançou a marca de um milhão de homicídios, segundo 

informações disponibilizadas pelo Ministério da Saúde. Estes números colocam-no entre 

os países mais violentos do mundo. Com efeito, a segurança passou a ser, atualmente, um 

dos principais temas da agenda brasileira. 

Desde a última década, observa-se um movimento de desconcentração da violência no 

país. Os homicídios vêm se dispersando para estados menos violentos e migrando das 

grandes metrópoles para os municípios interior. A questão central que se evidencia, diante 

deste cenário, e que constitui o problema norteador da pesquisa é: como se manifesta a 

violência em Vitória da Conquista – Bahia, através dos indicadores de homicídios? 

A investigação dos padrões de ocorrência no tempo, dos fatores sociais de riscos e da 

configuração geográfica da mortalidade violenta no município, que constituem objetivos 

deste trabalho, possibilitam o planejamento, a implementação e a avaliação de políticas e 

ações de segurança pública contextualizadas com a realidade local. 

Trata-se, portanto, de uma pesquisa exploratória quanto ao seu objetivo, caracterizada 

pelo método indutivo de estudo e pela abordagem quantitativa dos dados locais de 

homicídios, coletados junto à Coordenação de Documentação e Estatística Policial da 

Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia (CDEP/SGE) e ao banco de dados 

oficiais de recenseamento do Ministério da Saúde, o Sistema de Informações sobre 

Mortalidade (SIM/MS).  

As informações sobre homicídios serão interpretadas em termos de mortalidade 

proporcional (/100) e de coeficientes de mortalidade (/100 mil habitantes) e em números 

absolutos, com auxílio dos dados censitários, fornecidos pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística e (IBGE) e das projeções intercensitárias disponibilizadas pelo 

SIM/MS.  

Para instrumentalizar a compreensão da violência e suas implicações, a discussão dos 

dados será desagregada analiticamente em três momentos. No primeiro deles, será 

apresentada uma breve exposição sobre a dinâmica da criminalidade letal na conjuntura 

nacional e no Estado da Bahia. Em seguida, far-se-á a caracterização histórico-geográfica 

do município de Vitória da Conquista para, daí em diante, discutir a evolução dos padrões 

locais de ocorrência dos homicídios. 

A segunda parte concentrará as investigações em torno das características 
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sociodemográficas da criminalidade homicida local, decompostas em variáveis internas 

de gênero, grupo etário, raça/cor, escolaridade e estado civil das vítimas, revelando a 

vulnerabilidade ou risco de morte entre os grupos. 

E por último serão analisados os locais de ocorrência dos óbitos por homicídios e a 

configuração geográfica destas mortes nas áreas rurais e urbanas e nos bairros de Vitória 

da Conquista, discutindo a relação da exposição à violência com os aspectos 

populacionais e socioeconômicos.  

 

Breves considerações sobre a dinâmica da violência no cenário nacional e estadual 

A violência no Brasil se tornou um grave problema social e de saúde pública, em 

decorrência da interação de variados fatores. Na década de 80, os graves problemas 

socioeconômicos oriundos da estagnação econômica, dos grandes desequilíbrios 

macroeconômicos, da alta inflação e da crescente concentração de renda foram sentidos, 

principalmente, nas grandes regiões metropolitanas, onde, na última década havia 

ocorrido um crescimento populacional de 47%, o equivalente a 12 milhões de habitantes 

(CERQUEIRA, 2010). 

A concentração de renda somada à alta taxa de desemprego, cerca de 12,5%, resultantes 

da profunda recessão ocorrida nos primeiros anos, criou uma tensão social nas grandes 

cidades e fizeram aumentar os incentivos para participação em atividades criminosas. Por 

outro lado, as restrições fiscais, em razão da necessidade de conduzir a um ajuste das 

contas públicas, fez com que o Estado não estivesse preparado para lidar com os desafios 

de controle e prevenção ao crime (CERQUEIRA, 2010). 

A demanda por drogas e armas de fogo pareceu ter um papel secundário para explicar o 

aumento da criminalidade violenta na primeira metade da década (1981 a 1986). Todavia, 

uma dinâmica bastante diferente, com relação a estes dois fatores, foi observada no final 

dos anos 80: 

Entre 1986 a 1989 há um significativo crescimento de 34,9% nas mortes (per capita) 

ocasionadas pela ingestão de drogas ilícitas, o que revela um acentuado crescimento da 

demanda e, portanto, do tráfico de drogas no Brasil. Justamente no período entre 1986 

e 1990 há um aumento concomitante de 23,4% na demanda por armas de fogo, é 

possível que o aumento na demanda por armas esteja associado ao crescimento do 

mercado de drogas, tendo em vista a natureza dos mercados ilícitos, em que os 

criminosos necessitam utilizar a violência para estabelecer mercados, garantir os 

contratos e granjear credibilidade. (CERQUEIRA, 2010, p. 38). 

Apesar dos esforços dos governos para aumentar o efetivo policial, em um cenário de 

restrições orçamentárias, o resultado, de acordo com Cerqueira (2010), não foi o desejado. 

Mesmo que o número de detentos tenha aumentado até 1985, esse crescimento se deu 

com base no aprisionamento temporário, isto porque o número de presos condenados, 

inclusive por homicídios, diminuiu neste período e também porque a taxa de 

aprisionamento não se manteve, sendo, em 1989, 20% inferior ao verificado no início da 

década, em um cenário que crescia substantivamente a taxa de crimes violentos. 
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Estes fatores podem ter influenciado a dinâmica de homicídios na década seguinte, 

período que se inicia com o número recorde de quase 32 mil homicídios ocorridos em 

1990. A esse respeito Cerqueira (2010, p. 45) afirma que: 

O aumento da impunidade observada ao longo da década de 80 reforçava os incentivos 

a favor do crime, por um lado, e a favor das soluções particulares para a garantia da 

inviolabilidade da vida e da propriedade, de outro lado. Não é coincidência que 

exatamente nessa década há o crescimento vertiginoso da indústria de segurança privada 

e o aumento mais significativo da demanda por armas de fogo [...]. 

Durante este período, os fatores demográficos e socioeconômicos tiveram sua 

importância reduzida diante da proliferação das armas de fogo que, aparentemente, 

colaboraram com o aumento dos homicídios no Brasil, não contido nem pelo expressivo 

aumento das taxas de encarceramento (122,1%) e nem pela busca por segurança privada 

(CERQUEIRA, 2010). 

No entanto, desde 2000, alguns fatores passaram a contribuir para a diminuição das 

elevadas taxas de homicídios no Brasil: a redução da desigualdade de renda, da taxa de 

desemprego e o aumento da renda per capita; o envelhecimento da população, o aumento 

dos investimentos em segurança pública e a política de controle das armas de fogo. Tudo 

parecia conspirar para uma queda generalizada e significativa da criminalidade violenta 

no Brasil, não fosse o crescimento e a expansão do mercado de drogas ilícitas no país, 

que em seis anos aumentou a quantidade de óbitos por ingestão dessas substâncias em 

133% (CERQUEIRA, 2010). 

Embora as taxas de homicídios tenham diminuído entre 2001 e 2007, essa redução não se 

deu de maneira homogênea entre as unidades da federação. Os dados revelam um 

movimento de convergência entre elas, com estados tradicionalmente mais violentos 

conseguindo diminuí-las e estados, outrora, menos violentos sofrendo com expressivo 

aumento da mortalidade letal (CERQUEIRA, 2010). 

Figura 1: Gráfico dos coeficientes anuais de mortalidade por homicídios no Brasil, na Bahia, na Região 

Metropolitana de Salvador e no interior da Bahia (1980-2010). 

 
Fonte: SIM/MS (1980-2010). Elaborado pelos autores. 

Mais recentemente, Waiselfisz (2011, p. 41), ao analisar os dados históricos, percebeu 

uma mudança nos polos dinâmicos da criminalidade violenta no Brasil, apontando para a 

existência de dois processos concomitantes de desconcentração da violência: 
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Por um lado, [...] um fenômeno de interiorização da violência homicida. Se até 1996 o 

crescimento dos homicídios centrava-se nas capitais e nos grandes conglomerados 

metropolitanos, entre 1996 e 2003 esse crescimento praticamente estagna e o 

dinamismo se transfere aos municípios do interior dos estados. A partir de 2003, as taxas 

médias nacionais das capitais e regiões metropolitanas começam a encolher, enquanto 

as do interior continuam a crescer, mas com um ritmo mais lento [...]. Esses mesmos 

fatores parecem impulsionar um segundo tipo de desconcentração, agora entre estados 

que denominamos disseminação. (grifo nosso) 

Inserido nesse contexto, o estado da Bahia sofreu alterações significativas nos padrões de 

mortalidade violenta, no decorrer das últimas décadas. De 1980 a 1991, as taxas de 

homicídios mantiveram-se constantes, sempre inferiores às médias nacionais, 

diferentemente do que veio ocorrer na série seguinte (1991-1997), que em razão da 

intensificação da quantidade homicídios, superou, na maioria dos anos, os índices do 

Brasil (WAISELFISZ, 2011).  

Todavia, convém ressaltar, como fez Waiselfisz (2011), que a quase exclusiva 

concentração das quedas e aumentos na Região Metropolitana de Salvador e a intensidade 

pouco explicável dessas oscilações, conduzem ao questionamento sobre a qualidade 

destes indicadores. O mesmo ainda pode ser dito a respeito das inconsistências verificadas 

nos dados do período entre 1997 e 1999.  

A partir da década de 90, o estado da Bahia vivenciou um aumento drástico das taxas de 

homicídios, tanto da Capital e da Região Metropolitana de Salvador, quanto do Interior, 

que o elevou, em 2010, da 21ª para a 7ª posição na classificação dos estados mais 

violentos do país, acompanhando a tendência de disseminação da violência no Brasil, 

mencionada acima (WAISELFISZ, 2011). 

E, com relação à Vitória da Conquista, qual é a realidade desse fenômeno? Antes de 

investigar o tema, é oportuno fazer uma breve contextualização histórico-geográfica do 

Município. 

 

Caracterização do Município de Vitória da Conquista 

Vitória da Conquista é um município brasileiro do Estado da Bahia, situado a cerca de 

510 km de distância da capital, Salvador.  

A história de Vitória da Conquista remete à colonização do território brasileiro, entre o 

século XVIII e o início do século XIX. As políticas de interiorização do governo 

português e a busca por pedras e metais preciosos impulsionaram expedições de 

bandeirantes a adentrarem a faixa de terras entre o Rio Pardo e o Rio das Contas, hoje 

pertencentes ao Município de Vitória da Conquista (SOUSA, 2001). 

A ocupação desse território foi marcada pela dizimação da população nativa, formada, 

principalmente, pelos mongoiós, os pataxós e os ymborés. Os combates travados pelos 

grupos de indígenas que ofereceram resistência ao projeto colonizador dos bandeirantes 

foram inúteis diante do da superioridade bélica e do efeito devastador das doenças trazidas 

por eles e, por volta de 1752, foi fundado o Arraial da Conquista (SOUSA, 2001). 
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Sob pressão da sociedade local em virtude da localização estratégica e do crescimento 

constante do Arraial, a Vila do Príncipe de Sant’Anna do Caetité concedeu território para 

a criação da Imperial Villa da Victória, que posteriormente se transformaria no Município 

de Vitória da Conquista, em referência à edificação da Cidade mediante o genocídio dos 

povos indígenas na conquista colonizadora (SOUSA, 2001).  

Figura 2: Mapa dos Distritos do Município de Vitória da Conquista – Bahia 

 
Fonte: SEI/Labcart (2017). Elaborado pelos autores. 

Ao longo de sua história, Vitória da Conquista perdeu área em consequência da 

emancipação de vários povoados e distritos que se tornaram municípios. Hodiernamente, 

o Município de Vitória da Conquista possui extensão territorial de 3.704,018 km², 

dividida em doze distritos e vinte e quatro bairros. 

Diversas áreas popularmente conhecidas como bairro são, na verdade, loteamentos ou 

conjuntos habitacionais, a exemplo dos conjuntos Urbis IV e V, Vilas Serranas I, II, III e 

IV e dos loteamentos Miro Cairo, Senhorinha Cairo, Cidade Maravilhosa, etc. que 

compõem o Bairro Zabelê. 

Com relação aos aspectos populacionais, o Município de Vitória da Conquista tem uma 

população estimada em 348.718 habitantes para 2017, segundo a projeção feita pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2010), ocupando a terceira posição 

entre as cidades mais populosas da Bahia. 

O Censo Demográfico de 2010 revelou que, à época, aproximadamente 89,5% dos 

munícipes residiam na zona urbana em face de apenas 10,5% dos munícipes que residiam 

na zona rural, confirmando uma tendência verificada desde a década de 1960, quando a 

população urbana passou a ser maior que a população rural (FERRAZ, 2001). 

A economia de Vitória da Conquista também é motivo de destaque entre os municípios 
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baianos, segundo o boletim técnico da Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais 

da Bahia – SEI (2015), ela está entre as cinco maiores, levando-se em consideração o 

Produto Interno Bruto – PIB, com destaque aos setores de referência regional: saúde, 

educação e, sobretudo, comércio, que atraem milhares de usuários e consumidores dos 

municípios vizinhos (SEI, 2015). 

Contudo, ao traçar o perfil socioeconômico de Vitória da Conquista – com base em dados 

relativos ao rendimento médio da população e o nível de renda por classe salarial, o índice 

de alfabetismo e analfabetismo funcional, a estrutura de moradias, o abastecimento de 

água e a coleta e destino do lixo – Rocha & Ferraz (2015, p. 120) concluíram que a cidade 

não se distancia do padrão existente em outras cidades do país: 

Verifica-se, em sua parte mais central e sudeste, uma extensa área ocupada por 

residências horizontais e verticais, nas quais os indicadores socioeconômicos sugerem 

um padrão de vida associada às camadas média e alta da população. Os demais bairros, 

na medida em que se distanciam dessa grande área, vão progressivamente apresentando 

queda no padrão socioeconômico da população residente, atingindo os piores índices 

nos bairros limítrofes do perímetro urbano, que acabam por formar extensas machas de 

pobreza no território da cidade. 

 

Figura 3: Mapa dos Bairros do Município de Vitória da Conquista – Bahia 

 

Fonte: SEI/Labcart (2017). Elaborado pelos autores 

Ao cenário de marcante desigualdade social e segregação socioespacial, insere-se um 

quadro de violência e criminalidade, responsável por um elevado quantitativo de vítimas 

no Município, analisado a seguir. 
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Indicadores de violência em Vitória da Conquista e seus padrões de ocorrência no 

tempo 

Com base nos dados do Sistema de Informações sobre Mortalidade do Ministério da 

Saúde (SIM/MS), estima-se que, nos últimos vinte anos, houve um aumento de 528,7% 

na taxa de mortalidade homicida de Vitória da Conquista, que saltou de 10,8 para 67,9 

homicídios por 100 mil habitantes.  

Figura 4: Gráfico dos coeficientes anuais de mortalidade por homicídios em Vitória da Conquista (1996-

2016) 

 

Fonte: SIM/MS (1996-2016). Elaborado pelos autores. 

Entre 1996 e 2016, Vitória da Conquista experimentou oscilações constantes em suas 

taxas de homicídios. Delineou-se, portanto, cinco períodos de análise para sistematizar a 

compreensão sobre a evolução dos padrões de ocorrência da mortalidade homicida no 

Município. 

Primeiro Período (1996-1999): O crescimento da taxa de homicídios observado no 

primeiro ano da série histórica, não progrediu nos anos seguintes. Porém, mesmo com a 

redução dos indicadores de criminalidade violenta, o período termina, em 1999, com um 

aumento de 35,1% nas taxas, em relação a 1996. 

Segundo Período (1999-2003): Houve um crescimento acentuado dos índices de 

homicídios, contrariando a tendência de redução verificada na fase anterior. Mesmo com 

o encolhimento das taxas de 2001 para 2002 (-5,3%), o aumento médio anual foi de 29%, 

totalizando um incremento de 177,3% nos quatro anos. 

Terceiro Período (2003-2006): Depois da escalada íngreme dos números de homicídios 

de 1999 a 2003, as taxas sofreram uma redução e, em todo o período, houve um 

crescimento negativo da ordem de -13,8%. 

Quarto Período (2006-2010): Os indicadores de violência passam mais uma vez por um 

ritmo intenso de avanço, cerca de 147,1%, encerrando o período, em 2010, com a maior 

taxa registrada na série histórica, 87 homicídios por 100 mil habitantes.  

Quinto Período (2010-2016): Marcado por flutuações, esta fase apresentou uma tendência 

de redução dos índices de homicídios até 2015. Apesar dos dados preliminares de 2016 

revelarem um significativo crescimento dos índices de criminalidade violenta, a série 
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histórica encerrou, em números absolutos e relativos, com uma quantidade inferior de 

homicídios em relação a 2010. 

Comparando-se os indicadores de violência de Vitória da Conquista com os do Brasil e 

do estado da Bahia vê-se que, em 1997, o Município já superava as taxas estaduais de 

mortalidade homicida e que, em 2003, os índices locais ultrapassaram os índices 

nacionais, fenômeno que a Bahia só experimentou quatro anos mais tarde, com o 

fenômeno da disseminação da violência entre os estados, já visto. Frisa-se que, em ambos 

os casos, após a virada, as taxas de homicídios do Município mantiveram-se superiores 

às demais, até o fim do período. 

Contudo, foram vários os pontos de encontro entre as linhas de evolução da mortalidade 

homicida de Vitória da Conquista e da Região Metropolitana de Salvador, durante esses 

anos, em razão das oscilações verificadas nos índices de homicídios do Município, que 

ora situavam-se acima, ora abaixo dos índices metropolitanos. No fim da série histórica, 

os indicadores locais de violência mantiveram-se superiores aos nacionais, aos estudais e 

aos metropolitanos (WAISELFISZ, 2011). 

Figura 5: Gráfico dos coeficientes anuais de mortalidade por homicídios no Brasil, na Bahia, na Região 

Metropolitana de Salvador e no Município de Vitória da Conquista 

 

Fonte: SIM/MS (1996-2016). Elaborado pelos autores. 

Entretanto, para compreender a dinâmica da violência, não basta apenas medir a 

magnitude dos indicadores em escalas de tempo e espaço, é imperioso adentrar no 

ambiente social dos grupos de risco e identificar a composição interna das variáveis de 

mortalidade homicida em Vitória da Conquista (SOARES, 2008). 

 

O perfil social das vítimas de homicídios em Vitória da Conquista 

Vitimização segundo o sexo 

Notadamente, os homens são muito mais vitimados por homicídios do que as mulheres, 
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tanto que já se percebe a influência dessas mortes na estrutura etária da população na 

adolescência e nas idades adultas jovens, quando o número de mulheres passa a ser maior 

que o de homens (BEZERRA, AGUIERRE, FREIRE; 2013). 

Figura 6: Gráfico dos coeficientes anuais de mortalidade por homicídios segundo o sexo das vítimas em 

Vitória da Conquista (1996-2015) 

Fonte: SIM/MS (1996-2015). Elaborado pelos autores. 

As variáveis de homicídios em Vitória da Conquista também revelam uma grande 

diferencial de vitimização masculina e feminina. De 1996 a 2015, as taxas de mulheres 

vítimas de homicídios mantiveram-se quase estáveis, com índices abaixo de 10 

homicídios por 100 mil habitantes, exceto pelos anos de 2011 e 2012. Já os índices de 

mortalidade masculina aumentaram, confirmando a tendência verificada desde o final da 

década de 90 e, devido ao diferencial de ritmos, distanciaram-se progressivamente dos 

índices de mortalidade feminina. 

O comparativo entre as linhas de evolução dos índices de mortalidade homicida, indicam 

que os homicídios de homens são os principais responsáveis pela dinâmica da 

criminalidade violenta em Vitória da Conquista. Considerando apenas o sexo, constata-

se que, em toda série histórica, a probabilidade de um homem ser assassinado foi bem 

maior do que a de uma mulher. Souza (2005) relaciona a predominância da morte 

masculina à maior probabilidade de exposição à violência. 

Figura 7: Gráfico da mortalidade por homicídios proporcional por local de ocorrência segundo o sexo da 

vítima em Vitória da Conquista (1996-2015) 

 
Fonte: SIM/MS (1996-2015). Elaborado pelos autores. 

0,0

20,0

40,0

60,0

80,0

100,0

120,0

140,0

160,0

180,0

200,0

Total Homens Mulheres

0,0

20,0

40,0

60,0

80,0

Hospital Outro Estab. de
Saúde

Domicílio Via Pública Outros Ignorados

Homens Mulheres



 
 
 

64 
 

Cruzando os números de mortes violentas de homens e mulheres com as informações 

sobre os locais de ocorrência (hospital, outros estabelecimentos de saúde, via pública e 

domicílio) categorizadas pelos SIM/MS, notou-se a preponderância de óbitos de pessoas 

do sexo masculino, sobretudo em via pública. Embora, a análise das proporções de óbitos 

do sexo feminino, tenha demonstrado que o local do domicílio foi significativo no 

contingente total de registros de homicídios de mulheres. 

Outro fator que chama atenção na vitimização feminina está relacionado ao tipo de arma 

empregada no homicídio. Foi muito maior a proporção de mulheres assassinadas com o 

uso de arma branca ou com uso da força, em relação aos homens, haja vista que estes são, 

em sua grande maioria, mortos por armas de fogo. 

Tabela 1: Tipo de Armas Empregadas em Homicídios segundo o Sexo em Vitória da Conquista (1996-

2015)  

Tipo de arma 
Homens Mulheres 

Homicídios % Homicídios % 

Agressão por enforcamento, estrangulamento ou 

sufocação 
15 0,6 12 6,3 

Agressão por meio de arma de fogo 1.658 72,6 88 46,3 

Agressão por meio de objeto cortante ou penetrante ou 

contundente 
217 9,5 29 15,3 

Agressão por meio de força corporal ou da força física 37 1,6 10 5,3 

Agressão por outros meios especificados 61 2,6 11 5,8 

Agressão por outros meios não especificados 300 13,1 40 21,0 

Fonte: SIM/MS (1996-2015). Elaborado pelos autores. 

Juntos, os dados de homicídios quanto ao local de ocorrência e ao tipo de arma 

empregada, revelam uma especificidade da mortalidade violenta de mulheres e apontam 

que, em parte, essas mortes possivelmente decorreram de violência doméstica, 

contrapondo-se às características que vitimaram os homens, que apontam para uma 

configuração ligada à criminalidade (SOARES, SOUZA, MOURA; 2014). 

Porém, Gomes (2014) faz um alerta a respeito do risco de generalização que incorre a 

literatura, quando reduz a participação de outras configurações de homicídios na 

mortalidade violenta de mulheres, associando essas mortes exclusivamente à violência 

doméstica. Disso decorre, por exemplo, a ausência de políticas públicas voltadas para 

outras situações nas quais as mulheres são assassinadas. 

 

Vitimização segundo o grupo etário 

Em todas as Regiões e Estados do Brasil, em maior ou menor intensidade, há vitimização 

juvenil. Em 1980, as chamadas “causas externas” já eram responsáveis por pouco mais 

da metade do total de mortes de jovens no País, cuja principal causa eram e continuam 

sendo os homicídios (WAISEFISZ, 2014). 
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No município de Vitória da Conquista, observa-se que em toda a série histórica, as taxas 

de homicídios do grupo etário de 15 a 24 anos cresceram e se distanciaram das demais 

faixas. Os índices de mortalidade de pessoas entre 25 e 34 anos, aparecem em segundo 

lugar, seguidos pelo grupo de vítimas com idades entre 35 a 44 anos. 

Figura 8: Gráfico dos coeficientes anuais de mortalidade por homicídios por grupo etário das vítimas em 

Vitória da Conquista (1996-2015) 

 
Fonte: SIM/MS (1996-2015). Elaborado pelos autores 

Atribui-se a diferença significativa verificada entre o número de vítimas de homicídios 

que tinham entre 5 a 14 anos e aquelas que tinham entre 15 a 24 anos, à drástica mudança 

comportamental, com a transição para a adolescência e a juventude, que expõe os grupos 

aos riscos sociais (ANDRADE, MARINHO; 2013). 

Figura 9: Gráficos das mortalidades por homicídios proporcionais por sexo segundo o grupo etário das 

vítimas em Vitória da Conquista (1996-2015) 

 

Fonte: SIM/MS (1996-2015). Elaborado pelos autores. 

Contudo, a vitimização por homicídios de homens e mulheres não ocorrem da mesma 

maneira quanto a idade. Os gráficos abaixo comparam a proporção, em Vitória da 
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Conquista, do número de homicídios por sexo, segundo o grupo etário, somados durante 

o período de 1996 a 2015. 

Os óbitos masculinos por homicídios concentram-se na adolescência e na juventude 

adulta. Por outro lado, os índices de mulheres assassinadas variaram pouco no que se 

refere às faixas etárias. Essas diferenças de distribuição dos homicídios por idade, 

segundo o sexo, endossam o argumento de que parte dos homicídios femininos estariam 

associados à dinâmica da violência cometida por parceiro íntimo (GOMES, 2014). 

 

Vitimização segundo a raça/cor 

A investigação da raça/cor das vítimas de homicídios também é relevante para o estudo 

da dimensão sociodemográfica da violência. No entanto, essa categoria de análise, 

diferentemente das anteriores, será medida em mortalidade proporcional, em vez de 

coeficientes de mortalidade, pois os dados do SIM/MS são insuficientes, já que as 

estimativas populacionais não dispõem desta variável. 

No caso específico da mortalidade violenta, existe uma grande concentração com relação 

à cor/raça. Apesar do considerável número de casos em que essa característica da vítima 

foi ignorada, sobretudo nos primeiros anos da série, é possível observar que a somatória 

da porcentagem de pretos e pardos mortos por homicídios, entre 1996 e 2015, ultrapassa 

75% dos casos. Em 2010, os negros representaram 89% das vítimas, embora 

correspondessem, segundo o IBGE (2010), a aproximadamente 70% da população total. 

No tocante ao estudo da evolução dos homicídios quanta a raça/cor, levou-se em 

consideração somente os registros feitos pelo SIM/MS de 2006 a 2015, privilegiando da 

qualidade dos dados, porque na maior parte deste período, com exceção de 2008, a 

porcentagem de ignorados manteve-se abaixo de 10% e em todo o período apenas 4,8% 

dos dados foi categorizado “sem informação”. 

Figura 10: Gráfico dos homicídios anuais segundo a raça/cor das vítimas em Vitória da Conquista (2006-

2015) 

 

Fonte: SIM/MS (2006-2015). Elaborado pelos autores. 
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A análise dos padrões de ocorrência racial nestes dez anos, leva a conclusão que o número 

de negros (pretos e pardos) assassinados aumentou 98,8%, enquanto a ocorrência dessa 

causa em brancos reduziu 66,6%, de 2006 para 2015, acompanhando a tendência de 

relação entre o recorte racial e a violência no Brasil (WAISELFISZ, 2014). 

 

Vitimização segundo a escolaridade e o estado civil 

Tal como à categoria de análise anterior, os dados sobre escolaridade e estado civil da 

população total são insuficientes para o cálculo de coeficientes de mortalidade, por isso 

as estatísticas a seguir também serão apresentadas em mortalidade proporcional. 

Os índices de homicídios por escolaridade, categorizados por anos de estudo, pelo 

SIM/MS, informam que em primeiro lugar aparecem as vítimas que tinham entre quatro 

e sete anos de estudo (25,1%), logo em seguida aquelas que tinham de um a três anos de 

estudo (22,9%). Em números menores, aparecem as mortes de pessoas que frequentaram 

a escola durante o período de oito a onze anos (7,1%) e aquelas que não tinham nenhuma 

escolaridade (6,1%). O menor índice de vitimização foi verificado entre pessoas com doze 

anos ou mais de estudos (0,8%). 

No tocante ao estado civil, vê-se que, os homicídios em Vitória da Conquista, de 1996 a 

2015, vitimaram preponderantemente pessoas solteiras, que representaram cerca de 

65,1% do total de ocorrências, ante apenas 14,2% de pessoas casadas. 

Contudo, as informações disponíveis sobre a escolaridade e o estado civil das vítimas são 

inconclusivas, isto porque em todos os anos da série houve um número elevado de 

subnotificações, da ordem de 38,1% do total casos analisados segundo a escolaridade e 

18,6% quanto ao estado civil. 

Concluída as exposições sobre a dimensão sociodemográfica das vítimas de homicídios, 

resta investigar onde e em que medida a mortalidade letal ocorre no Município e os 

diversos fatores que parecem contribuir para sua explicação. 

 

Distribuição dos homicídios segundo o local de ocorrência 

O estudo da dimensão territorial da criminalidade é indispensável para compreender o 

liame entre a organização social do espaço e violência. O primeiro enfoque de análise, já 

ventilado, diz respeito ao local de ocorrência dos homicídios categorizados pelo SIM/MS. 
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Figura 11: Gráfico dos homicídios anuais segundo o local de ocorrência (1996-2015) 

Fonte: SIM/MS (1996-2016). Elaborado pelos autores. 

O gráfico acima apresenta a evolução dos números de homicídios, em Vitória da 

Conquista segundo o local de ocorrência: hospitais, outros estabelecimentos de saúdes, 

domicílios, vias públicas e outros locais. Nele, vê-se que as mortes violentas em via 

pública tiveram um grande crescimento em relação às demais.  

Paralelamente, a evolução dos homicídios por arma de fogo apresentou um 

comportamento bastante semelhante ao das mortes em via pública. Phebo (2005) explica 

que essa similaridade decorre da letalidade do uso de armas de fogo, pois os óbitos 

ocorrem, cada vez mais, antes das vítimas chegarem ao hospital. 

Figura 12: Gráfico dos homicídios anuais segundo tipo de arma empregada (1996-2015) 

 
Fonte: SIM/MS (1996-2015). Elaborado pelos autores. 

As mortes ocorridas na rua expõem a dimensão pública dos eventos criminosos e 

contribuem para a difusão da insegurança e do medo aos espaços públicos (ANDRADE, 

MARINHO; 2013). Aproveitando-se disso, o mercado imobiliário e de segurança 
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privada, nas palavras de Carvalho e Santos (2017, p. 74): “utilizam-se do fator medo para 

venderem a sensação do ‘sentir-se seguro’.”, por meio de produtos e serviços, mas “os 

bairros carentes, que são os que de fato mais sofrem com a violência mortal, continuam 

lá, como antes, sem o aparato dessas alternativas”.  

 

Distribuição dos homicídios no território municipal 

Os indicadores de criminalidade violenta em Vitória da Conquista, apresentados adiante, 

basearam-se nos registros de ocorrência policiais de homicídios dolosos, catalogados pela 

Coordenação de Documentação e Estatística Policial da Secretaria de Segurança Pública 

do Estado da Bahia (CDEP/SGE), entre os anos de 2012 e 2016. Isto porque, o Sistema 

de Informações de Mortalidade do Ministério da Saúde, usados até aqui, não 

disponibilizam dados sobre a dimensão espacial das mortes no Município. 

Figura 13: Gráfico dos Homicídios na zona urbana e na zona rural de Vitória da Conquista (2012-2016) 

 
Fonte: CDEP/SGE (2012-2016). Elaborado pelos autores. 

Os registros de ocorrências policiais da CDEP/SGE revelam que, de 2012 a 2016, cerca 

de 89,5% do total de homicídios ocorreram na zona urbana do Município e 8,7% dos 

casos na zona rural. Uma pequena parte dos registros não foram especificados (0,8%) ou 

foram ignorados (1,0%). 

Os eventos criminosos seguiram a distribuição populacional do município, indicando a 

coexistência de mortes violentas nos espaços urbanos e rurais, com maior concentração 

na cidade, haja vista que, segundo o Censo Demográfico de 2010, a população urbana 

correspondia à 89,5% do total de habitantes  

Tabela 2: Distribuição dos homicídios na Cidade de Vitória da Conquista (2012-2016) 

Bairro 
Homicídios Dolosos 

2012 2013 2014 2015 2016 Total 

Patagônia 12 11 18 13 31 85 

Jatobá 24 7 7 5 15 58 

Brasil 10 7 14 13 12 56 

Zabelê 8 10 13 11 13 55 

Espírito Santo 4 3 13 19 17 56 

Alto Maron 14 6 7 11 7 45 

Cruzeiro 8 7 7 10 10 42 

Ibirapuera 7 8 7 8 5 35 

Zona Urbana Zona Rural Não Especificados Ignorados
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Boa Vista 9 6 7 1 9 32 

Nossa Senhora Aparecida 5 6 5 6 10 32 

Bateias 6 8 5 7 3 29 

Campinhos 1 1 6 8 12 28 

Guarani 4 7 6 6 1 24 

Centro 2 8 6 2 5 23 

São Pedro 3 5 8 1 5 22 

Lagoa das Flores 4 3 5 4 3 19 

Jurema 4 4 4 -- 6 18 

Felícia 2 1 1 4 3 11 

Aírton Senna -- -- 6 2 3 11 

Primavera 1 3 1 1 1 7 

Recreio 1 1 1 2 2 7 

Candeias 2 -- 1 1 2 6 

Distrito Industrial 1 -- -- -- 1 2 

Universidade -- 1 -- -- -- 1 

Não especificado 3 1 4 1 3 12 

Ignorados 4 1 1 2 -- 8 

Fonte: CDEP/SGE (2012-2016). Elaborado pelos autores. 

Na cidade de Vitória da Conquista, de 2012 a 2016, aconteceram mortes violentas em 

todos os 24 bairros, sendo que seis deles concentram mais da metade do total de 

ocorrências na zona urbana: Patagônia, Jatobá, Brasil, Zabelê, Espírito Santo e Alto 

Maron. Assim, apesar da violência estar presente em toda Cidade, ela aglutina-se em 

algumas localidades, sobretudo nas mais populosas. 

Entretanto, chama atenção a presença dos Bairros Jatobá, Nossa Senhora Aparecida e 

Campinhos entre os mais violentos de Vitória da Conquista. Embora pouco populosos em 

comparação com os demais, eles tiveram uma quantidade significativa de vítimas de 

violência. Contrariamente, o Bairro Candeias, sexto em número de habitantes, registrou 

somente nove homicídios ao longo da série histórica. 

Tabela 3: População da Cidade de Vitória da Conquista por Bairro (2010) 

Bairro População Bairro População 

Patagônia 29.298 Jatobá 7.833 

Zabelê 27.132 Recreio 7.545 

Brasil 22.896 Felícia 6.842 

Alto Maron 21.504 Jurema 5.840 

Ibirapuera 18.346 Lagoa das Flores 5.714 

Candeias 16.933 Campinhos 4.889 

Espírito Santo 13.444 Nossa Senhora Aparecida 4.409 

Bateias 12.831 São Pedro 3.590 

Boa Vista 12.700 Primavera 3.108 

Centro 12.447 Distrito Industrial 2.575 

Cruzeiro 9.490 Universidade 893 

Guarani 9.624 Aírton Senna 377 

Fonte: ROCHA, FERRAZ (2015). Elaborada pelos autores. 

As informações socioeconômicas dos Bairros auxiliam a compreender essa diversidade 

do número de ocorrências dos conflitos e mortes violentas no contexto intraurbano. Rocha 

e Ferraz (2015), para caracterização socioeconômica dos bairros, utilizaram a análise do 

conjunto de variáveis relativas à distribuição territorial, perfil etário, nível de renda, 
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escolaridade, condições de saúde, condições de moradia, saneamento e outros serviços 

públicos.  

De acordo com estes dados, o Candeias situou-se entre os bairros com os melhores 

indicadores (0,8010 – 1,0000), sugerindo um padrão de vida associado às camadas média 

e alta da população. Jatobá e Campinhos tiveram os piores índices socioeconômicos 

(0,5889 – 0,6219) da Cidade, seguidos pelo Bairro Nossa Senhora Aparecida (0,62200 – 

0,6399). Isto corrobora a observação feita por Cano e Santos sobre influência dos fatores 

socioeconômicos, com base em um conjunto de mapas de risco para várias cidades do 

Brasil: 

Em todas essas cidades, os habitantes de áreas de renda baixa ou média invariavelmente 

experimentavam um risco consideravelmente mais alto de serem assassinados do que os 

residentes de áreas afluentes. Há uma superposição considerável entre o mapa 

socioeconômico e o mapa de risco de homicídios em cada cidade. Em consequência, é 

muito consistente a evidência a favor da hipótese de que as taxas de homicídios nas áreas 

metropolitanas do Brasil são mais altas entre os habitantes de bairros pobres do que entre 

habitantes de bairros de classe média ou classe alta (CANO, SANTOS; 2007; p. 79-80). 

Em síntese, não obstante a criminalidade urbana esteja associada a um sentimento de 

medo e insegurança generalizado, é notório que ela não se distribui de forma homogênea 

por todo território (FATTARI, SOUZA; 2013). A violência intraurbana geralmente 

concentra-se em bairros populosos e, em particular, naqueles com baixos índices de 

infraestrutura e serviços públicos, cuja população é socialmente mais vulnerável. 

 

Considerações Finais 

A interiorização e a disseminação da violência são expressões de um processo maior de 

desconcentração da criminalidade letal, que espalhou os homicídios entre os estados 

menos violentos e os transferiu das grandes metrópoles para os municípios do interior. 

Os indicadores de violência revelaram que Vitória da Conquista não está alheia a esse 

movimento. Ao longo de vinte anos, o município superou os índices nacionais e estaduais 

de homicídios, numa escalada íngreme das taxas de homicídios até 2010, embora a partir 

deste ano tenha havido uma tendência de redução da criminalidade letal. 

 

As análises das variáveis de gênero, faixa etária e cor/raça permitiram a identificação de 

características predominantes que dão contorno ao perfil de risco das vítimas por 

homicídios locais.  

 

A investigação da mortalidade violenta por gênero, revelou a alta concentração de 

homicídios entre homens, que pelas circunstâncias em que ocorreram, parecem indicar 

para uma dinâmica associada à criminalidade. Por outro lado, as mortes de mulheres, em 

sua maioria, apontaram para fatores associados à violência doméstica. 

 

Os grupos etários das vítimas também demonstraram especificidades nas mortes de 

vítimas do sexo masculino e do sexo feminino. Os óbitos de homens por homicídio 
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ocorreram, em grande parte, na adolescência e na idade jovem adulta, enquanto os óbitos 

de mulheres distribuíram-se entre todas as faixas de idade. 

 

Os índices de vitimização segundo a raça/cor coincidiram com os estudos nacionais que 

indicam a preeminência de vítimas negras (pardas e pretas) em relação às demais, em 

razão da mortalidade proporcional de negros ter sido superior à porcentagem deles na 

população total do Município. 

 

Os dados de escolaridade e estado civil das vítimas disponibilizados pelo Ministério da 

Saúde, foram inconclusivos, em razão do elevado número de casos ignorados. 

 

Com relação ao local de ocorrência dos homicídios, viu-se que as mortes em via públicas 

tiveram um ritmo intenso de crescimento, tal qual as mortes por armas de fogo, denotando 

uma possível associação entre estas variáveis.  

 

A distribuição geográfica dos casos de morte violenta, evidenciaram a coexistência de 

mortes na zona rural e na zona urbana de Vitória da Conquista, em maior quantidade na 

cidade. Além disso, foram registrados homicídios em todos os 24 bairros do município, 

no entanto seis deles concentraram mais de 50% das mortes. Isto revela que, apesar da 

violência estar presente em todo território, sua distribuição não é homogênea. Constatou-

se também que a criminalidade letal intraurbana predomina nos bairros mais populosos e 

naqueles que apresentam baixos indicadores socioeconômicos.  
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RESUMO  

Este trabalho objetiva estudar a genealogia dos espaços institucionais destinados a 

crianças e adolescentes em conflito com a lei no Brasil. Através de um levantamento 

bibliográfico e documental, foi desenvolvida uma análise histórica dos aspectos que 

constituem a problemática do abandono social da criança e do adolescente desassistido 

no Brasil e das estratégias espaciais adotadas. O argumento central é que, ao longo da 

história, as iniciativas de institucionalização da criança e do adolescente em conflito com 

a lei no Brasil têm buscado, antes de tudo, atender às demandas da “sociedade formal”. 

As reflexões sobre os espaços disciplinares apresentadas por Michael Foucault foram 

utilizadas como base para a compreensão de como as estratégias arquitetônicas foram 

evoluindo, desde as tentativas de completo isolamento/exclusão dessas crianças e 

adolescentes, até chegar à busca de sua conversão em “corpos dóceis”, através das atuais 

técnicas de vigilância e disciplina. Os resultados encontrados, entretanto não apontam 

para grandes progressos dessas pessoas em relação à conquista da plena cidadania. 

PALAVRAS-CHAVE:  

Ambiente Institucional; Espaços disciplinares; Crianças e Adolescentes.  
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Discursos arquitetônicos, exclusão e disciplina:  

uma genealogia dos espaços destinados à institucionalização 

de crianças e adolescentes em conflito com a lei no Brasil. 

 

Introdução 

O debate em torno da relação entre violência e juventude no Brasil, suas origens e seus 

desdobramentos remontam ao período colonial e tem mobilizado grupos dominantes e 

estudiosos ao longo da história. Nesse país, a trajetória dos jovens em conflito com a lei 

se confunde com a história dos jovens abandonados que, por sua vez, se confunde com a 

trajetória de todos aqueles considerados como “ameaças à sociedade”.  

A cada momento histórico, desde as tentativas de “catequização” no período colonial até 

a atual proposta de “ressocialização” estabelecida pelo Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), diversas estratégias têm sido adotadas e novas categorias têm sido 

criadas para tratar do assunto. A despeito de todas essas iniciativas, ainda em 2013, 23,1 

mil adolescentes brasileiros, em um universo de 21,1 milhões com idade entre 12 e 18 

anos incompletos, encontravam-se em cumprimento de medidas socioeducativas (SILVA 

E OLIVEIRA, 2016, P.311), o que representa um número de 101,5 para cada 100 mil 

adolescentes.  Por outro lado, o Atlas da violência 2018, produzido pelo Ipea e pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), aponta a morte por assassinato de 33.590 

jovens brasileiros entre 15 e 29 em 2016, equivalendo a uma taxa de 65,5 mortos por 

grupo de 100 mil jovens, que supera em mais de duas vezes a já alarmante taxa média de 

30,3 mortes por assassinato em um grupo de 100 mil habitantes, quando considerada a 

população brasileira de todas as faixas etárias. 

Em que medida a institucionalização de crianças e adolescentes em conflito com a lei 

tem contribuído para o efetivo bem-estar dessas crianças e adolescentes no Brasil?  Até 

que ponto a dramática realidade hoje enfrentada pela sociedade brasileira reflete o 

resultado dos processos históricos de institucionalização? Em que medida a arquitetura 

tem operado para a transformação desses indivíduos seja no sentido da repressão, seja no 

sentido disciplina ou mesmo no sentido da ressocialização? 

À luz das reflexões acerca dos espaços disciplinares apresentadas por Michael Foucault, 

este trabalho objetiva estudar a genealogia dos espaços institucionais destinados a 

crianças e adolescentes em conflito com a lei no Brasil. Na busca de contribuir para o 

debate, argumentamos que, ao longo da história, as iniciativas de institucionalização da 

criança e do adolescente em conflito com a lei no Brasil têm buscado, antes de tudo, 

atender às demandas da “sociedade formal” que, ao se sentir incomodada pelo convívio 

com essa grande parcela marginalizada da população jovem, clama por uma “solução 

para o problema”. Nessa direção, as estratégias arquitetônicas adotadas para os espaços 

institucionais têm evoluído desde aquelas mais ligadas ao isolamento/exclusão até chegar 

à predominância das atuais técnicas de vigilância e disciplina que modificam esses 

indivíduos e os convertem em “corpos dóceis” (FOUCAULT, 2011) sem, contudo, 

apresentar grandes progressos em relação à conquista de sua plena cidadania.  
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Através de um levantamento bibliográfico e documental, foi desenvolvida uma análise 

histórica dos aspectos que constituem a problemática da criança e do adolescente 

desassistido no Brasil e das estratégias espaciais adotadas. O estudo das correlações de 

forças políticas, econômicas e sociais prevalecente no país, no momento de adoção de 

cada uma dessas estratégias, possibilitou relacionar suas principais transformações ao 

avanço do projeto modernizador implantado no país, ainda que tardiamente. 

O estudo pretende desnudar algumas estratégias até agora oferecidas para o 

enfrentamento das questões relacionadas a violência e juventude que, ao privilegiar a 

minimização dos incômodos sofridos pela “sociedade formal”, contribuem para a 

punição/criminalização de crianças e adolescentes das classes excluídas social e 

economicamente e, consequentemente, reforçam o ciclo de vulnerabilidades dessas 

classes. O questionamento de tais estratégias pretende contribuir para um enfretamento 

da questão na busca de respostas que privilegiem a conquista da cidadania. 

Da colônia ao império: excluir, isolar e ocultar 

As ações mais remotas à assistência de crianças e adolescentes no Brasil datam do 

período colonial, entre os séculos XVI e XIX, quando o território brasileiro era uma 

colônia do império português. Neste período, para a assistência à infância adotou-se na 

colônia o arcabouço jurídico da metrópole. 

Rizzini e Pilotti (2011) atestam que o processo de catequização introduzido no Brasil 

utilizava as crianças ameríndias para se converterem em “frutos dóceis” do Estado 

Português, e contribuir também na conversão dos adultos às novas estruturas sociais e 

culturais vindas de Portugal. A catequização foi, portanto, um potente instrumento de 

controle e dominação da infância e consequentemente de toda a população nativa do 

território Brasileiro. Ao infiltrarem-se nas aldeias, os Jesuítas construíram colégios, 

instruíram as crianças e impuseram-lhe sua cultura, costumes e religião para que 

propagassem o que foi aprendido aos seus familiares.  

No reinado de D. José I, as ações reformistas do Marques de Pombal, conhecidas como 

“Reformas Pombalinas” objetivavam transformar Portugal em uma metrópole capitalista. 

As repercussões dessa reforma no Brasil Colônia culminaram na expulsão dos Jesuítas, 

no fechamento dos seus colégios, e no fim da escravidão dos indígenas.  

Com o fim do domínio pelos Jesuítas, as crianças no período colonial passam a ser alvo 

de exploração dos colonos. As crianças escravas morriam com facilidade por falta de 

alimentação e a explicação para este acontecimento consistiu na existência de um negócio 

muito lucrativo, que girava em torno da venda de escravas em período de aleitamento 

para desempenharem a função de amas-de-leite (RIZZINI E PILLOTI, 2011, p.18). 

Nessa condição, mães se viam forçadas a deixar de amamentar a própria prole em função 

da alimentação dos filhos das damas. A história nos ajuda a compreender a sociedade 

contemporânea, onde mães pobres, muitas delas negras, ainda são obrigadas a abandonar 

seus filhos desacompanhados em casa para cuidar dos filhos das patroas ricas e 

maioritariamente brancas. 

O abandono de crianças, principalmente com pouco tempo de nascimento, também se 

tornou uma prática frequente no Brasil naquele período. Seja por falta de condições das 
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famílias, seja pela desonra de ter um filho fora do casamento, muitas mães abandonavam 

crianças em locais públicos, que acabavam morrendo por falta de tratos: “A visão de 

corpos de recém-nascidos dilacerados chocava a todos. [...]. A descoberta a cada manhã 

de frágeis corpinhos mutilados, que serviam de pasto a cães e outros bichos, tornou-se 

sinónimo de barbárie” (VENÂNCIO, 1999, p.24).  Mais uma vez, a história nos ajuda a 

compreender o abandono de crianças nos dias atuais em situação e sob justificativas bem 

similares.  

Em nome da caridade, fundamentada na ideologia cristã de amparo à infância 

abandonada, as instituições religiosas representaram o principal sistema de assistência à 

infância no Brasil desde o período colonial até o império. Tais instituições chegaram a 

receber aproximadamente 94 mil crianças somente no Rio de Janeiro entre 1738 e 1888 

(ARANTES, 2011, p.177). Nas primeiras décadas do Brasil império, através de alianças 

com o governo, decretos foram criados para subsidiar, com dinheiro público, o 

recolhimento de crianças por estas instituições (RIZZINI, 2011). 

A “roda de expostos” ou “roda dos enjeitados” era o mecanismo utilizado para o 

recebimento das crianças nas instituições de caridade. O sistema foi concebido na Europa 

medieval, e se consistiu em um elemento arquitetônico cujo material predominante era a 

madeira em forma de um cilindro giratório, com uma divisória no meio, embutido na 

parede da fachada dos Conventos e Casas de Misericórdia. A engrenagem funcionava de 

forma que a identidade do indivíduo que deixava a criança na roda não era revelada 

àquele que a recebia. Tal elemento arquitetônico remete aos dispositivos de controle que 

Foucault (2011) relaciona ao Ancien Régime, típico do período medieval, mais 

relacionadas à exclusão/ocultação que à vigilância. 

A primeira roda de exposto do Brasil foi implantada na Santa Casa de Misericórdia da 

Bahia, na cidade de Salvador em 1734 (imagem 01). Quase cem anos mais tarde, com a 

instauração do código de Menores em 1927, sistema de rodas foi eliminado. As péssimas 

condições de higiene e salubridade do ambiente físico das casas de expostos eram alvo 

de críticas dos chamados higienista. Em tais ambientes, as taxas de mortalidade dos 

indivíduos institucionalizados atingiram a faixa dos 70% (RIZZINI E PILLOTI, 2011, p. 

20). 

Imagem 01. Roda dos expostos localizada no Museu da Misericórdia (Salvador – BA). 

 

 

 

 

 

Fonte: Acervo da autora, data:11 de nov. de 2017. 
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O Período republicano e as colônias correcionais  

Na virada do Império para a República a malha urbana Brasileira ascendia motivada pelo 

capital acumulado por uma economia agrário-exportadora. Os grandes contingentes de 

escravos libertos expulsos do campo e de imigrantes vindos para o Brasil agravavam as 

desigualdades sociais dentro do espaço urbano. As cidades começavam, portanto, a sentir 

as disparidades entre classes sociais respaldadas na lógica da reprodução desigual do 

capitalismo.  

Paralelo ao cenário de acúmulo de riquezas e “desenvolvimento”, a infância pobre 

convivia com a fome, violência e abandono, e passava a ser notada pelos outros 

seguimentos da sociedade por condutas que afetam o ordenamento social. Tais condutas 

variavam dos pedidos de esmola e vadiagem pelas ruas à subversão às normas e crimes.   

A infância desassistida saía então da fase do tratamento assistencialista baseado na 

caridade cristã do período colonial, que não tinha pretensões de mudanças sociais, para 

se inserir como objeto de ação política na incipiente sociedade industrial e burguesa. A 

noção de infância adquiria então novo sentido social, ou seja, a “criança deixa de ser 

objeto de interesse, preocupação e ação no âmbito privado da família e da Igreja para 

tornar-se uma questão de cunho social, de competência administrativa do Estado” 

(RIZZINI, 1997, p.24-25). Como argumenta Foucault (2011), quanto mais se expande o 

“aparelho de produção”, mais impetuosas tornam-se as técnicas disciplinares.  

  À medida que o aparelho de produção se torna mais importante e mais complexo, à 

medida que aumentam o número de operários e a divisão do trabalho, as tarefas de 

controle se fazem mais necessárias e mais difíceis. Vigiar torna-se então uma função 

definida, mas deve fazer parte integrante do processo de produção; deve duplicá-lo 

em todo o seu comprimento (FOUCAULT, 2011, p.199). 

No período republicano, os modeles institucionais vinham reforçar a direção desse novo 

“papel social” do Estado: “Ao longo das duas primeiras décadas da jovem república 

surgirão os reformatórios e as escolas premonitórias e correcionais, para onde serão 

distribuídos os ‘menores’ abandonados e viciosos” (RIZZINI, 2011, p. 227). Ao longo do 

século XIX, as polícias provinciais passaram a exercer o papel de apreender e distribuir 

“menores” que se encontravam nas ruas para instituições como as Companhias de 

Aprendizes Marinheiros e as Escolas de Aprendizes dos Arsenais de Guerra. 

Os “menores” passaram a ser alvo de políticas de controle social, executadas pelo Estado 

nacional e fundamentadas em iniciativas educacionais. Em um processo de “limpeza” 

das capitais brasileiras os meninos eram recolhidos das ruas e recrutados à força para 

servir nos navios de guerra imperiais. O contingente de meninos aptos para o serviço nos 

navios de guerra chega a superar o de homens recrutados somados aos homens 

voluntários no período de 1840 e 1888 (NASCIMENTO, 1999, p.75). 

A criação da primeira instituição pública do estado para assistência de crianças e 

adolescentes, o Instituto Disciplinar em 1902, significou para a cidade de São Paulo, 

conforme Rizzini (2005), uma antecipação às ações decorrentes dos debates a respeito de 

locais destinados para receber apenas crianças e adolescentes. O perfil do instituto 

inaugurava um desejo de busca da eficácia relacionada à modernidade, à vigilância e ao 

controle, mas ele ficou marcado como sustentado pelo trabalho, de caráter repressivo, 
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baseado num sistema de recompensas e punições aplicáveis aos jovens internados. A 

estrutura física espaço onde se consolidou o Instituto Disciplinar foi herdada de uma 

antiga fazenda já instalada, ou seja, não existiu um planejamento arquitetônico especifico 

para receber os jovens. Para adequar a estrutura existente ao princípio norteador do 

instituto de regeneração pelo trabalho, reformas foram realizadas, através de proposta 

arquitetônica que inseria oficinas industriais na construção.  

Para os idealizadores do Instituto Disciplinar, entretanto, as deficiências causadas pela 

falta de um planejamento específico do espaço para sediá-lo não se bastaram na falta de 

alguns ambientes que atingissem a proposta da instituição, faltava também o 

planejamento para o controle. Apesar da tentativa de separação dos jovens conforme a 

idade, robustez física e aptidão de cada um, o projeto não alcançou a finalidade pretendida 

em consequência das limitações existentes na arquitetura do edifício, que dificultavam o 

caráter “disciplinar” almejado. Afinal, era necessário, dividir, classificar, compartimentar 

para conhecer, vigiar e disciplinar (FOUCAULT, 2011; 1997). Com esse objetivo, em 

1911, uma grande reforma foi feita e permaneceu até 1935, quando o Instituto Disciplinar 

foi convertido no Reformatório Modelo de Menores (MOTTA FILHO, 1935) e em 1976 

passou a sediar a recém-criada FEBEM. 

Em visita à faculdade de medicina do Rio de Janeiro, no início do século XX, Bráulio 

Goulart observou que “os menores viviam em inteira promiscuidade, porque deficiências 

no edifício tornava impossível qualquer seleção” (GOULART, 1912 apud RIZZINI, 

2005, p.17). A proposta do Instituto e o diagnóstico de Bráulio Goulart para a faculdade 

de medicina do Rio de Janeiro, bem ilustram as técnicas disciplinares de poder 

pretendidas pelas elites na época que muito bem se relacionam àquelas já identificadas 

por Foucault, próprias do “quadriculamento”, que marca, caracteriza, reconhece e faz 

funcionar o “mecanismo dualista da exclusão” (FOUCAULT, 2011).  

A despeito das pretensões de modernidade da sociedade brasileira nos primórdios do 

período republicano, outros exemplos de instituições contemporâneas ao Instituto 

Disciplinar, permaneciam na lógica da exclusão/invisibilidade relacionada por Foucault 

às práticas medievais. A Colônia Correcional de Dois Rios, criada em 1903, objetivava o 

recolhimento dos indesejados da cidade em nome da manutenção da ordem.  

Localizada em Ilha Grande, no estado do Rio de Janeiro, a Colônia Correcional 

representou uma tendência à implantação de estruturas destinadas ao aprisionamento de 

indivíduos em localização de difícil acesso.  O princípio norteador era o de colocar em 

reclusão, longe da sociedade e da própria família, aqueles que representassem alguma 

“ameaça” à ordem pública. Concebida em uma extensão de terra cercada pelo mar e 

circundada por muros altíssimos, a instituição conseguia manter longe da sociedade e dos 

elos parentais os “indesejados”.  

É um estabelecimento inqualificável, mantido sob absurda direção da Policia, e no qual 

se misturam, em inevitável promiscuidade: condenados adultos, de ambos os sexos; 

menores também condenados; outros por ilegal medida de correção familiar (MORAES, 

1921, p. 33). 

Conforme descrito no texto de Moraes (1921), o recolhimento ocorria sem a menor 

distinção de idade gênero, ou tipo de contravenção. Diferente das pretensões do Instituto 
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disciplinar, a ideia de classificação ou separação não se encontrava ali presente. Em 

detrimento das “modernas técnicas” da disciplina/controle, já existentes na época, ao 

menos no campo do discurso, a arquitetura da Colônia Correcional ainda representava o 

máximo da segregação social. 

Por volta de 1900, paralela à criação dessas duas instituições, uma nova movimentação 

em relação à assistência de crianças e adolescentes começava a surgir com o início das 

discussões sobre a necessidade de locais destinados exclusivamente a eles. Em 1927, o 

debate acerca da assistência social, médico-higienista e jurídica do menor já ocupavam 

lugar central nos congressos internacionais ligados à assistência da infância. A circulação 

das ideias discutidas nesses congressos, reforçada através da imprensa e da publicação de 

obras sobre o tema, conduziu ao cenário em que se instaurou o primeiro código de 

Menores, por meio do decreto nº 17.943-A, de 12 de outubro de 1927. A partir da 

aprovação do Juízo de Menores, a Colônia correcional de Dois Rios deixa de receber 

crianças e adolescentes (LEMOS BRITTO, 1929, apud RIZZINI, 2011).  

A construção de outra categoria de infância associada ao termo “menor”1 pactua com o 

modo da divisão binaria e da marcação ao repartir em dois lados a infância brasileira. Se, 

por um lado, existem as “crianças/adolescentes”, por outro lado, existem os “menores”. 

Tal dualismo remete, ainda que timidamente à técnica disciplinar de poder. O código 

Mello de Matos de 1927, instaurado pelo decreto nº 17.943-A de 12 de outubro de 1927, 

foi assim nomeado em homenagem ao seu idealizador, o jurista Mello de Matos de 

Salvador-BA, primeiro juiz da infância e da adolescência do Brasil.  

Rizzini (2011), ao refletir sobre o código em questão faz a seguinte consideração: “A 

legislação dirigida aos menores de idade vinha a legitimar o objetivo de manter a ordem almejada 

[...] para atingir a reforma almejada, para civilizar o Brasil, entendia-se ser preciso ordená-lo e 

saneá-lo” (RIZZINI, 2011, p. 139). A visão de que a infância desassistida representa uma 

ameaça à sociedade “legal”, ou às “pessoas de bem” é mantida no primeiro código de 

menores, com uma novidade até então não mencionada: a responsabilização ao Estado 

pela assistência e proteção jurídica.   

 

Era Vargas e a instauração do SAM 

Bem antes da experiência com as famosas FEBENS, foi instalado no Rio de Janeiro, 

durante a ditadura de Getúlio Vargas, por meio do Decreto-Lei número 3.799 de cinco de 

novembro de 1941, o Serviço de Assistência a Menores (SAM).  

No momento de instalação do SAM, o discurso a respeito do atendimento do Estado às 

questões da infância e juventude se expandia. Na ditadura Vargas, intervir na área 

infanto-juvenil significou o aprofundamento da prática higienista e repressiva, de forma 

centralizada, que priorizava o internamento dos “menores” como principal meio de 

contenção e atendimento aos jovens institucionalizados. Várias instituições de controle 

funcionavam ao modo da “divisão binária e da marcação” e, avançando em direção às 

                                                 
1 Embora em termos jurídicos a palavra “menor” denomine qualquer indivíduo com menos de 18 anos de 

idade, o termo foi sendo associado aos seguimentos empobrecidos e marginalizados da sociedade. Sobre as 

diversas categorias sociais e jurídicas relativas a infância e a adolescência ver Irene Rizzini (2004).   
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técnicas disciplinares modernas apontadas por Foucault (2011; 1997), diferenciava-se o 

louco e o não louco; o perigoso e o não perigoso, o normal e o anormal. 

O SAM, entretanto, assim como os sistemas anteriores, manteve juntos os jovens, 

independentemente da situação de delinquentes ou abandonados. O relato de Paulo 

Nogueira Filho, diretor recém-empossado do serviço, ao conhecer pessoalmente as 

instalações, ilustra o conflito entre discurso e práticas naquele momento: “lá, eram 

largados, desde assaltantes, assassinos, até meninos pequenos que cometiam pequenos 

furtos ou simplesmente vagavam pelas ruas da cidade” (NOGUEIRA FILHO apud 

RIZZINI, 2005). A autora também descreve sobre a precariedade do espaço físico e os 

maus tratos na instituição. Paulo Nogueira filho publicou em 1956, ano em que deixou a 

direção do SAM, uma obra intitulada SAM: Sangue, Corrupção e Vergonha, em que 

relata o completo fracasso do sistema: violência e corrupção praticada por funcionários, 

a falta do básico, a inexistência de aulas ou esportes, os abusos sexuais contra jovens 

internas; enfim,  “a promiscuidade em que viviam aqueles seres de todos os tamanhos, de 

todas as idades e procedência, vivendo numa ociosidade deprimente” (NOGUEIRA 

FILHO, 1956, p. 37).  

No discurso de Nogueira Filho, pode ser identificado o caráter higienista e modernizador, 

que reivindicava a substituição das práticas de punição/invisibilidade herdadas do período 

colonial para as modernas práticas disciplinares da quadriculação/classificação. Para 

esses protagonistas, o Brasil ainda não havia se adequado à sociedade moderna capitalista, 

que deveria ser “funcional e disciplinar”.   

A “Universidade do Crime” ou “Sucursal do Inferno”, como ficou conhecido o SAM 

(COSTA, 1998), que se estendeu por todo o país, possuía configuração espacial (imagem 

02) semelhante à do sistema penitenciário; adotava um sistema de atendimento do tipo 

correcional e punitivo, além de condenar os jovens à miséria e maus tratos.  
 

Imagem 02. SAM - Dormitório do Pavilhão Anchieta, Quintino, RJ. 

 
Fonte: Revista FUNABEM Espaço - vol I, nº 42 - dez/1983, p.17 

 

Nesse caso, a imprensa desempenhou um duplo papel: ao mesmo tempo em que 

transmitia constantemente ao público os horrores a que esses jovens eram submetidos, 

ressaltavam a periculosidade dos “bandidos” que passam por estas instituições. 

 

Meninos alugados a gangues para roubos noturnos, meninas empregadas em casas de 

prostituição por funcionários do SAM e do juizado de menores, meninos jogados em celas 
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imundas na delegacia de menores, morrendo por espancamento e fome, crianças 

dormindo no chão e mal alimentados em internatos para desvalidos compõem um quadro 

de horrores, denunciados não apenas pelo ex-diretor, mas também por jornalistas 

(RIZZINI, 2005, p.30).  

Os “Depósitos de Pivetes”, como eram chamados pela polícia carioca (RIZZINI, 2005), 

eram estabelecimentos agrícolas que, em sua criação, estavam vinculados ao SAM. Com 

a finalidade de retirar das ruas crianças e adolescentes de famílias humildes, esses 

estabelecimentos recebiam as crianças para morar ou passar a maior parte do tempo. 

Segundo Rizzini (2005), os internos eram escravizados e trabalhavam a força no campo, 

para benefício próprio dos diretores das instituições agrícolas que funcionavam, em sua 

maioria, no estado de Minas Gerais.   

Apesar de terem surgido com princípios de assistência voltada para a educação e 

formação profissional, esses estabelecimentos apresentaram resultados bem diferentes do 

discurso apresentado: crianças e adolescentes foram segregadas socialmente ao serem 

retiradas das ruas. Os argumentos para a segregação eram a condição de pobreza em que 

viviam e a ausência de moradia ou de condições para retirar o próprio sustento. Desse 

modo, esses jovens desassistidos eram tratados como objetos de intervenção e controle 

do Estado sem qualquer propósito de ressocialização humanizada. Essas mesmas 

crianças, ao completarem 18 anos, eram retiradas das instituições e devolvidas às cidades 

na condição de analfabetas, socialmente desestruturadas e com os laços familiares 

perdidos. Apresenta-se aí, então, uma tensão entre as ideias “modernizadoras”, 

“disciplinares” e as práticas de punição medievais. 

Entre 1950 e 1960, denúncias de torturas e maus tratos no SAM levou o sistema à 

decadência, após um grande número de revoltas e motins nas instituições do Rio de 

Janeiro. A lei n. 4.513 de 1º de dezembro de 1964, finalmente, extinguiu completamente 

o Sistema de Assistência ao Menor.  

 

 

O “Anti-SAM”: Política Nacional do Bem-estar do Menor   

  

Com a extinção do SAM, durante o golpe militar instituído em 1964, foi criada no Brasil, 

em substituição ao antigo sistema, a Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 

(FUNABEM), que era regida pela Política Nacional do Bem-Estar do Menor (PNBEM) 

e, no âmbito dos estados da federação, pelas Fundações Estaduais do Bem-Estar do 

Menor (FEBEMs).  

Apesar do discurso da busca de práticas inovadoras de caráter disciplinar, o novo modelo 

não representou mudanças significativas em relação à disciplina via controle dos jovens 

institucionalizados. Nele permaneceu o caráter institucional fechado (isolamento do 

convívio social) violento, desumano e vexatório.   

Em relação à estrutura física, as unidades revelavam parte do legado deixado pelo SAM: 

“toda uma série de lugares-comuns antigos do atendimento” (VOGEL, 2011, p. 290). O 

caráter inovador no âmbito do discurso da FUNABEM não se refletiu em uma leitura 

acerca da influência do espaço físico sobre o indivíduo. Em outras palavras, existiu um 

grande abismo entre as propostas e práticas da FUNABEM. Sem dúvida, a configuração 

arquitetônica contribuiu de forma decisiva para essa desconexão.  Mudou-se o sistema 
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de SAM para FUNABEM, formulou-se uma política e propostas que poderiam parecer 

de viés mais humanizado, entretanto, quanto às instalações, foram concebidos por uma 

arquitetura tipicamente prisional, que em alguns aspectos já revelava algumas técnicas 

de controle/disciplina, como a abertura para um pátio central, mas que ainda guardava 

características do confinamento medieval. 

Até meados de 1980, as instituições voltadas para ao atendimento infanto-juvenil de 

pessoas em conflito com a lei ou abandonadas, sejam elas de reclusão provisória ou 

permanente, mantiveram esse caráter de confinamento. Elas internaram, em massa, 

crianças e adolescentes que representassem alguma ameaça à “sociedade legal”. A lógica 

seguida era a seguinte: “internando-se o menor carente evitava-se o abandonado, e, por 

sua vez, o infrator” (RIZZINI, 2004, p. 47). 

Ao final dessa década, com o processo de reabertura política do país, as questões de 

cidadania foram fortemente abordadas. O fim do regime militar levava à crescente 

discussão e compreensão de que a falta de alternativas à internação limitava as 

perspectivas de desenvolvimento da criança (RIZZINI, 2005, p .47).  

A década de 1980 foi também palco para o debate sobre os direitos da criança e do 

adolescente no cenário internacional.  Promovido pela Organização das Nações Unidas 

(ONU), tal debate se viabilizava através de seminários realizados em diferentes países. 

Como resultado desses seminários, foram criados três importantes documentos: Regras 

de Beijing (Regras Mínimas das Nações Unidas para Administração da Justiça da Infância 

e da Juventude, 1985), Diretrizes de Riyadh (Princípios das Nações Unidas para 

Prevenção da Delinquência Juvenil, 1990) e JDL Rules (Regras das Nações Unidas para 

a Proteção de Jovens Privados de Liberdade, 1990). 

Destaca-se, nesse último documento, a atenção dada à necessidade de qualificação 

arquitetônica dos ambientes construídos. Pela primeira vez em um documento desse tipo, 

foi abordada a necessidade de correlacionar o desenho dos ambientes à finalidade de 

ressocialização dos jovens internos, além das preocupações expressas com relação à 

prevenção contra incêndio e à segurança.  O desenho e a estrutura dos centros, segundo o 

documento, deveriam garantir a intimidade dos jovens, estímulos sensoriais, socialização 

entre os internos, e a participação em atividades esportivas, exercícios físicos e atividades 

de entretenimento.  

Ainda de acordo com essa retórica, a “ineficácia” do atendimento aos considerados 

“menores” infratores, naquele momento, estaria deixando evidente a falência e a 

necessidades de reformulações do sistema então aceito como dominante. Como resultado 

desses debates, foi instituído o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (BRASIL, 

1990), que avançou na direção de internalizar uma série de normativas dos três 

documentos citados acima. Dentro desse contexto de mudanças, ao final da década de 

1980, a FUNABEM e consequentemente a PNBEM e as FEBEMs deixaram de existir.  
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A virada para o século XXI:  O Estatuto da Criança e do Adolescente e a 

arquitetura socioeducativa  

Instituído pela Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1900, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, substituiu a doutrina do Código de Menores de 1979, e instaurou novas 

referências políticas, jurídicas e sociais. O ECA (BRASIL, 1990) representou uma 

mudança nos aspectos relacionados aos direitos e ao atendimento à criança e ao 

adolescente2 no Brasil, conferindo a eles um status de sujeitos de direitos sob a égide da 

Doutrina de Proteção Integral expressa em seu primeiro artigo.  

Através do ECA, medidas distintas foram instituídas para as crianças e adolescentes 

abandonados e para aqueles em conflito com a lei3 (Quadro 1). O abrigamento foi 

estabelecido para aqueles considerados em risco pessoal e social; as medidas de proteção 

foram previstas para crianças que cometerem ato infracional e a aplicação de medidas 

socioeducativas para adolescentes que cometeram “ato infracional”. De acordo com o 

ECA (BRASIL,1990), as medidas socioeducativas, apesar de configurarem uma resposta 

ao ato infracional cometido, devem ser de natureza educativa e não punitiva e atuam de 

acordo com a gravidade do ato infracional cometido. O quadro I sintetiza o conteúdo das 

medidas socioeducativas do ECA (BRASIL, 1990).  

Em fevereiro de 2004, foi sistematizada e organizada a proposta do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE). Atreladas ao conteúdo preconizado pelo ECA, 

as diretrizes do SINASE foram publicadas em 2006 e instituídas como Lei federal nº 

12.594 de 18 de janeiro de 2012.  

A instauração do ECA e as recomendações do SINASE, entretanto, não conseguiram 

eliminar a dissociação entre questões teóricas e práticas, nem produzir uma adequação 

das estruturas físicas existentes ao programa preconizado pela legislação. Além das 

tenções ainda existentes entre o ambiente arquitetônico proposto e o ambiente construído, 

cabe aqui um questionamento até que ponto esses instrumentos viabilizam a 

ressocialização ou o controle nas instituições de acolhimento socioeducativo no Brasil.      

As bases pelo qual o SINASE (BRASIL, 2006) se orienta são: a Constituição Federal, o 

ECA, as regras de Beijing e as JDL Rules. O documento está organizado em nove 

capítulos, sendo o sétimo reservado para tratar dos parâmetros arquitetônicos dos 

programas socioeducativos.  

O documento considera que as características físicas do espaço interferem no modo das 

pessoas circularem no ambiente e, consequentemente, “no processo de convivência 

pedagógica”, reconhecendo, assim, a arquitetura como um instrumento integrante do 

processo de ressocialização. Dentro dessa perspectiva, a não observância das diretrizes 

espaciais poderia “inviabilizar a proposta pedagógica” (SINASE, 2006, p. 55).  

                                                 
2 O ECA classifica como “crianças” as pessoas que possuem idade de até 12 anos incompletos e utiliza os 

“adolescentes” para aquelas que possuem entre 12 e 18 anos. 
3 Conforme o 2º artigo do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), adolescente em conflito com a lei 

pode ser compreendido como uma pessoa que possui entre 12 e 18 anos de idade que cometeu um ato 

infracional. 
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Quadro 01.  Medidas Socioeducativas do ECA (BRASIL,1991) 

 

Fonte: Elaborado por Fernanda Souto, 2018. 

No sexto capítulo do documento, que estabelece os parâmetros da gestão pedagógica no 

atendimento socioeducativo, encontram-se estabelecidos os parâmetros para a construção 

do espaço físico, infraestrutura e capacidade. Uma tabela apresenta os espaços e 

condições físicas necessárias para as unidades, de modo a atender as condições adequadas 

para: higiene limpeza, circulação, iluminação e segurança, realização de refeições, 

atendimento técnico individual e em grupo, repouso dos adolescentes, atividades 

coletivas e/ou para estudo, setor administrativo e/ou técnico, visita íntima, visita familiar, 

atendimento de saúde/ambulatórios, atividades pedagógicas, sala de professores, 

funcionamento da secretaria e direção escolar, aulas destinadas à profissionalização, 

prática de esportes e atividades de lazer e cultura. O documento também recomenda que 

todos os espaços devem ser devidamente equipados e em quantidade suficiente para o 

atendimento de todos os adolescentes. Vale ressaltar, entretanto, que as unidades de 

internação são as únicas que necessitam obrigatoriamente de todos os espaços citados 

acima.  

Seguindo essa linha, o documento vai apresentando as especificidades para as diferentes 

modalidades de construção; discrimina todos os ambientes que elas devem conter para 

cada setor, assim como suas respectivas áreas mínimas; determina especificações 

arquitetônicas para ambientes internos e urbanísticos para os externos; por último, faz 

também recomendações para dimensões, topografia, infraestrutura necessária e 

localização do terreno. 

NOME DA MEDIDA

Advertência

Obrigação de reparar o 
dano

Prestação de serviços à 
comunidade

Liberdade assistida

Inserção em regime de 
semiliberdade

Internação

ARTIGOS DO ECA

ART. 115

ART. 116

ART.117

ARTS. 118 e 119

ARTS. 120

ARTS. 121 a 125

DISCRIMINAÇÃO  DA 
MEDIDA

A advertência consiste em 
admoestação verbal.

Restituição  ou 
ressarcimento do dano.

Realização de tarefas gratuitas, 
por período não excedente a 

seis meses.

Acompanhamento, auxílio e 
orientação do jovem, por no 

mínimo de seis meses.

Inserção em  instituição com 
restrição  parcial da  liberdade.

Internação em instituição 
com privação total da 

liberdade.
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A essa altura, vários autores já refletiam sobre a relação indissociável entre homem-

ambiente. Em discordância com a psicanálise clássica, que considerava a delinquência 

como um conflito exclusivamente pessoal, Winnicott (1987), por exemplo, associava a 

delinquência a um “fator ambiental” desfavorável, ou mesmo a um “fator ambiental” 

favorável. Seguindo a premissa de que o homem não existe sem um habitat ele defendia 

a ideia de que o ambiente atua sobre um bom amadurecimento pessoal. Na mesma 

direção, Fischer (1994), considerando a constante permanência dos indivíduos em 

determinados espaços, afirma que não é possível refletir sobre eles isoladamente do seu 

meio e que a psicologia do ambiente visualiza o indivíduo através da sua inserção nos 

lugares onde vive. 

Apesar do SINASE destacar a importância da arquitetura em seu discurso, ao propor a 

conciliação entre os projetos arquitetônicos e pedagógicos, além do respeito ao conforto 

ambiental, ergonomia, volumetria, humanização e segurança, ainda predomina em seu 

texto uma enorme contradição. O documento ao mesmo tempo em que introduz novos 

ideários educacionais, deixa espaço para que perdurem práticas repressivas. Os 

dispositivos disciplinares e as tecnologias de controle do corpo estão presentes nas claras 

recomendações de divisões hierárquicas do espaço, e do uso de ferramentas de vigilância 

como câmeras de monitoramento em suas diretrizes. A ênfase na disciplina como meio 

para a realização da ação socioeducativa, se encontra muito claramente definida na sétima 

diretriz pedagógicas do atendimento socioeducativo: 

A disciplina deve ser considerada como instrumento norteador do sucesso pedagógico, 

tornando o ambiente socioeducativo um pólo irradiador de cultura e conhecimento e 

não ser vista apenas como um instrumento de manutenção da ordem institucional. A 

questão disciplinar requer acordos definidos na relação entre todos no ambiente 

socioeducativo (normas, regras claras e definidas) e deve ser meio para a viabilização 

de um projeto coletivo e individual, percebida como condição para que objetivos 

compartilhados sejam alcançados e, sempre que possível, participar na construção das 

normas disciplinares (BRASIL, 2006, p.48). 

Com base nos elementos elencados acima, pode-se inferir que a “arquitetura 

socioeducativa” prevista pelo SINASE (BRASIL, 2006) corrobora com uma tendência 

dos arranjos institucionais disciplinares. Através dos variados dispositivos de controle do 

corpo, ela tem como objetivo transformar o “menor” no adolescente “normal”, aceito 

pelos padrões e útil à reprodução da “sociedade formal” nos moldes atuais.    

 

Considerações Finais 

Uma análise histórica dos aspectos que constituem a problemática do abandono social da 

criança e do adolescente desassistido no Brasil revela que a realidade enfrentada 

atualmente provém de séculos de injustiça social. Constatou-se que a construção do 

espaço físico nas instituições que recebem jovens em conflito com a lei tem obedecido, 

historicamente, à lógica do controle social. Inicialmente, esse controle se revelava de 

forma irrefutável, severa e desumana. Com o tempo, ele foi adquirindo uma forma mais 

sutil, o que não quer dizer que perdeu o seu objetivo de controlar.  
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Em um longo período histórico no Brasil, as instituições destinadas ao acolhimento de 

crianças e adolescentes, tanto as novas construções como aquelas adaptadas para esse 

fim, se caracterizaram por seu caráter prisional; quase todas completamente isoladas do 

contexto familiar e sem nenhum tipo de planejamento. Os espaços eram insalubres, o 

ambiente hostil e não atendia de forma satisfatória às necessidades básicas humanas. Tais 

características revelam a inadequação desses espaços que não contribuem com o objetivo 

de ressocialização, mas ao contrário, corroboram com o aumento da segregação social.  

A estigmatização de jovens através de categorias, como a “menor”, por exemplo, 

conferiu bases para as formas de dominação/exclusão atuais, assim como a da pessoa 

“leprosa” ascendeu a engrenagem do poder disciplinar do século XVII, através dos 

dispositivos panópticos da “divisão binária” e do “exilio” (FOULCAUT, 2011).  

O estabelecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) vem marcar o discurso 

de (re)inserção, do jovem em conflito com a lei  ao convívio da sociedade. Apesar do 

discurso aparentemente avançado, o ECA parece não ter conquistado os resultados 

esperados, uma vez que se mantem vinculados à ideia de vigilância e controle e, 

especialmente nos casos de internação, à ideia da punição. 

Enfim, desde o período colonial à contemporaneidade, diversas políticas foram 

desenvolvidas, instituições foram construídas, legislações foram formuladas e novas 

categorias foram criadas. Os resultados históricos dessas experiências, entretanto, 

testemunham a ineficácia das políticas e práticas utilizadas no combate à criminalidade 

e ao abandono. 

Conforme fica evidente em todo o processo histórico estudado, apesar de certa evolução 

nas políticas e legislações destinadas à institucionalização da criança e do adolescente em 

conflito com a lei no Brasil, um grande abismo sempre existiu e continua existindo entre 

discurso e prática. Ao lado disso, modelos institucionais repressivos e estruturas físicas 

inadequadas às recomendações estabelecidas persistem em existir e configuram a maioria 

dessas instituições. 

Elementos arquitetônicos foram e continuam sendo utilizados como estratégia de 

controle/disciplina nos espaços institucionais para jovens em conflito com a lei, assim 

como em vários outros espaços, cujo objetivo é o de formar “corpos dóceis” úteis à 

“sociedade”, como mostra Foucault (2011). Todas essas evidências nos levam a concluir 

que a simples existência de um arcabouço teórico, esteado em normas técnicas, não 

garante a construção de um “ambiente favorável” para que esses indivíduos conquistem 

de fato o exercício da cidadania. 
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RESUMO  

Neste trabalho, a partir da perspectiva da cidade política (ou pólis contemporânea), foi 

feito um estudo sobre Brasília, sede do governo federal. A questão principal levantada é 

quão democrática a capital do Brasil é, ou seja, se a participação popular na conformação 

político-espacial da cidade é realmente efetiva. Instrumentos normativos que respaldam 

a participação da população no desenvolvimento urbano foram elencados, bem como foi 

feita uma análise da elaboração do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de 

Brasília. O objetivo foi demonstrar a real capacidade de articulação entre os principais 

atores envolvidos no processo de democratização da cidade de Brasília. 

 

PALAVRAS-CHAVE  

Cidade. Democracia. Participação Popular. Brasília. 
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Brasília, uma cidade democrática para a democracia 

  

 

  “A cidade emite e recebe mensagens.” 

 (LEFBVRE, 2008, p. 68) 

Introdução 

Hoje, a maior parte da população mundial se encontra em áreas urbanas. De acordo com 

relatório da Organização das Nações Unidas, 54% das pessoas estão vivendo em cidades 

e há a previsão de que esse valor chegue a 66% em 20501. No Brasil, esse valor é bem 

maior, chegando a 84,4% o número de brasileiros que habitam áreas urbanas2. As relações 

interpessoais, econômicas e políticas são, portanto, vivenciadas, em sua maioria, neste 

cenário recente, mas não inédito, de conformação do espaço. A cidade possui, portanto, 

um papel crucial, podendo ser facilitadora ou não dessas relações.  

Compreender o conceito de cidade enquanto aglomerado humano e enquanto local da 

atividade social e política é o primeiro passo para desvendar o seu papel no mundo 

contemporâneo. O significado de cidade é multifacetado, podendo ser dado a ele uma 

conotação social, econômico, político ou jurídico. Para Raquel ROLNIK (1995, p. 20), 

esse conceito é visto a partir de quatro ângulos: a cidade como imã; a cidade como escrita; 

a cidade como mercado; e a cidade políticas (a polis grega ou a civitas romana). O foco 

deste trabalho é a cidade política contemporânea, porém, é importante frisar que todos 

esses aspectos são imbricados, exercendo influências uns nos outros.  

Já a compreensão filosófica do que é a cidade, feita por Henri Lefbvre (2001, p. 51), 

suscita a ideia do espaço como a projeção da sociedade sobre o local, um plano específico, 

percebido e concebido pelo pensamento. É o local dos confrontos e das relações entre 

desejo e necessidade, entre satisfação e insatisfação. Atualmente, a cidade moderna é o 

centro das decisões, não sendo um lugar de interações passivas, pois o próprio meio 

urbano é interventor de diversas relações.   

Pela perspectiva jurídica de José Afonso da Silva (2012, p. 24), o significado de cidade 

se desdobra em três concepções: uma concepção demográfica, uma concepção econômica 

e uma concepção de subsistemas. A primeira está relacionada à grande concentração de 

pessoas. A segunda, apoiada na doutrina de Max Weber, abarca a ideia de assentamento 

humano voltado para as relações mercantis, que propicie o desenvolvimento econômico. 

A última corrente considera a cidade como um “conjunto de subsistemas administrativos, 

comerciais, industriais e socioculturais” (SILVA, 2012, p. 26). 

No Brasil, adota-se a última corrente, sendo uma característica marcante das cidades 

brasileiras “o fato de serem o um núcleo urbano, sede do governo municipal” (SILVA, 

2012, p. 26). Portanto, a cidade política é uma prática cotidiana para os brasileiros, 

                                                 
1 Dados obtidos no sítio: < https://esa.un.org/unpd/wup/Download/ > (visitado em agosto de 2018).   
2 Dados do Censo 2010, IBGE. 

https://esa.un.org/unpd/wup/Download/
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intrinsecamente ligada ao atual regime de governo brasileiro, o regime democrático. As 

cidades brasileiras, de forma geral, servem de palco para democracia, servem de palco 

para a vida política, por nelas se situarem os organismos essenciais da atividade política, 

além da vida social. Brasília, por ser a capital da República Federativa do Brasil e sede 

dos três Poderes da União, está no foco da iluminação cênica, abrigando personagens 

importantes da história democrática do país. Portanto, é o arquétipo da cidade política e 

objeto de estudo deste trabalho.  

Neste contexto, a questão que se levanta é: o que seria uma cidade democrática? A 

dificuldade de definir o termo democracia não impede o questionamento proposto3. É 

nítido que uma cidade excludente em termos de acessibilidade ou de moradia não propicia 

uma democracia real. Essa problemática é, portanto, o intuito deste trabalho, tendo como 

ponto de partida a cidade de Brasília e de seu entorno. Inicialmente, será feita uma 

abordagem teórica sobre o direito à cidade para depois se esmiuçar a condição de Brasília 

como cidade democrática. Dispositivos legais serão abordados com o objetivo de aclarar 

o debate. Por fim, será exposta a experiência das audiências públicas do PPCUB - Plano 

de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília. 

 

Direito a uma cidade democrática como construção 

A cidade, como é entendia atualmente, é resultado de um processo de organização 

territorial e de poder. A partir do momento em que pessoas decidiram se juntar, regras e 

costumes surgiram para regular a vida pública. A vida pública nada mais é do que o 

principal insumo do que foi denominado cidade política, que tem como marco a polis 

grega. Conforme Dahl (2012, p. 20), “a associação mais importante na qual cada um de 

nós vive, cresce e amadurece é, naturalmente, a nossa cidade – a polis”.   

Logo, da mesma forma que a democracia moderna guarda semelhanças com as ideias e 

práticas da Grécia Antiga, as atuais cidades políticas também possuem características 

observadas nas cidades-estados gregas. Fisicamente, a pólis se dividia em acrópole, local 

mais alto onde havia um centro religioso, e a cidade baixa onde se localizava a ágora, um 

espaço reservado para reuniões (ROLNIK, 1995, p. 22). Porém, para um grego da época, 

o sentido dado a essa palavra não estava relacionado a questão espacial e, sim, política. 

A cidade diz respeito à participação dos cidadãos na vida pública.  

                                                 
3 Manuel Castells, em sua obra “Ruptura: A crise da democracia liberal”, apresenta o seguinte conceito à 

democracia: “Democracia, escreveu faz tempo Robert Escarpit, é quando batem na sua porta às cinco da 

manhã e você supõe que é o leiteiro.” Diz, ainda, que o modelo de democracia liberal propõe: respeito aos 

direitos básicos das pessoas e aos direitos políticos dos cidadãos, incluídas as liberdades de associação, 

reunião e expressão, mediante o império da lei protegida pelos tribunais; separação de poderes entre 

Executivo, Legislativo e Judiciário; eleição livre, periódica e contrastada dos que ocupam os cargos 

decisórios em cada um dos poderes; submissão do Estado, e de todos os seus aparelhos, àqueles que 

receberam a delegação do poder dos cidadãos; possibilidade de rever e atualizar a Constituição na qual se 

plasmam os princípios das instituições democráticas. E, claro, exclusão dos poderes econômicos ou 

ideológicos na condução dos assuntos públicos mediante sua influência oculta sobre o sistema político." 
Logo, as características apresentadas acima de uma democracia seriam mais importantes para se entender 

uma cidade democrática, afinal, ela emite e recebe mensagens de ajuda quando não é.  
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Assim como os gregos, os romanos da Época Clássica4 também tinham seu espaço de 

deliberação, chamado de civitas (ROLNIK, 1995, p. 23). O exercício do poder, que antes 

era concentrado na mão de um único déspota, passou a ser exercido de forma 

descentralizada pelos cidadãos gregos e romanos. O conceito de cidadão era definido, 

entre outros fatores, pelas fronteiras da cidade-estado. Aquele que nascia em outra cidade 

era considerado estrangeiro, desprovido de certos direitos, assim como escravos e 

mulheres.    

 

A cidade democrática do Século XX: um tempo analógico de democracia 

O modelo de cidade antiga é tido como paradigma para as cidades modernas. Para 

Lefebvre (2001, p. 48), “a ágora, lugar e símbolo de uma democracia limitada aos 

cidadãos e que exclui mulheres, escravos e estrangeiros, continua a ser, para uma certa 

filosofia da cidade, o símbolo da sociedade urbana em geral”. Uma das formas de ver o 

espaço urbano está ligada à cidade política. O referido autor destaca, em seu texto, que 

não é correto reduzir o estudo a apenas essa vertente de que se trata do centro do poder. 

Mas, ao mesmo tempo, o caráter político da cidade é latente e não há como ignorar esse 

dado. 

Habermas (2003, p. 16), por sua vez, afirma que o modelo da esfera pública helênica não 

foi assimilado a partir de sua formação social, mas, sim, do próprio modelo ideológico, 

que vem mantendo ao longo dos séculos uma continuidade nos termos da história das 

ideias. Ou seja, houve uma importação das ideais referentes à esfera pública para o 

contexto do Estado moderno.    

É a partir da revolução industrial e a ascensão da burguesia que nós entendemos a cidade 

como ela é atualmente. Nesse contexto, a cidade é resultado da ordem próxima – relações 

dos indivíduos em grupos mais ou menos amplos, mais ou menos organizados e 

estruturados, relação desses grupos entre ele – e da ordem distante – ordem seguidas 

regida por grandes instituições tais como Estado, Igreja e mercado (LEFEBVRE, 2001, 

p. 52). A ordem distante comporta princípios morais e jurídicos que se projetam na ordem 

próxima. Já essa não reflete, na cidade, a ordem distante em sua transparência.  

O porquê de adotar essa divisão é simples. Uma cidade é formada por instituições e ao 

mesmo tempo por relações interpessoais em uma microescala. “A cidade é uma mediação 

entre as mediações” (LEFEBVRE, 2001, p. 52). A cidade é a arena dessas relações 

complexas ao passo que é também produto dessa mediação.    

E, nesse ínterim, o espaço público pode ser entendido como o espaço urbano, a cidade. 

Para Habermas (1997, p. 92), esfera ou espaço público é fenômeno social elementar, que 

não se enquadra como instituição e tão pouco como sistema. O vigor comunicacional do 

discurso habermasiano se faz presente também no conceito de esfera pública.  Essa 

poderia ser descrita como “uma estrutura de comunicação do agir orientado pelo 

entendimento, a qual tem a ver com o espaço social gerado no agir comunicativo, não 

                                                 
4 O Direito Romano nos períodos: a) Antigo (das origens ao ano de 100 a.C.); b) Clássico (do ano 100 a.C. 

até 211 d.C.); c) Pós-Clássico (do ano de 211 d.C. até 527 d.C.) e d) Justinianeu (do ano de 527 d.C. até a 

morte de Justiniano, em 565 d.C.). 
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com as funções nem com os conteúdos das ações cotidianas” (HABERMAS, 1997, p. 

92). 

Em regra, o espaço público pode ser personificado nas chamadas “metáforas 

arquitetônicas” (HABERMAS, p.93, 1997), entendidas como uma estrutura capaz de 

abrigar e gerar reuniões. Pode-se facilmente identificar uma praça ou um prédio público 

como sendo um espaço público. Para Habermas, porém, essa é apenas uma vertente do 

que seria esfera público, conforme trecho a seguir: 

“Além disso, as esferas públicas ainda estão muito ligadas aos espaços concretos de um 

público presente. Quanto mais elas se desligam de sua presença física, integrando 

também, por exemplo à presença virtual dos leitores situados em lugares distantes, de 

ouvintes ou espectadores, o que é possível através da mídia, tanto mais se torna a 

abstração que acompanha a passagem da estrutura espacial das interações simples para 

generalização da esfera pública” (HABERMAS, 1997, p. 93).   

Logo, há um embrião, no texto de Habermas, de um novo conceito de espaço público. 

Após quase duas décadas de sua fala, o espaço público transcende o espaço físico por 

meio dos sistemas digitais. A mídia convencional – televisão, rádio e cinema – recebeu o 

aporte das mídias digitais. As distâncias se encurtaram e a cidade política se transformou 

em infinitas formas de comunicação. Conforme mostram as últimas experiências urbanas, 

apreciadas a seguir, não há mais como dissociar a polis política da polis virtual.   

 

A cidade democrática do Século XXI – um tempo de democracia e participação 

pelas mídias sociais    

Os meios de comunicação tradicionais cederam espaço para a Rede Mundial de 

Computadores, já antes da virada do milênio, permitindo a modificação do modo de 

relacionamento social nas cidades. É inegável o papel das redes sociais para a formação 

de um espaço público virtual. A pólis virtual foi a razão de vários movimentos social e 

políticos na década de 2010. Um movimento de destaque foi a Primavera Árabe, que foi 

aderido por vários países árabes com problemas de cunho democrático. No Egito, as 

pessoas planejaram os protestos por meio do Facebook, Twitter, Youtube e SMS. No 

entanto, o ciclo do movimento só se fechou após a multidão ocupar o espaço público. A 

praça Tahrir (ou praça da libertação), no Cairo, foi palco de inúmeros protestos para a 

derrubada de um governo ditatorial que se perpetuou por anos no poder.  

Países ocidentais de regime democrático também vivenciaram esses eventos de 

inquietação. Islândia, Espanha e Estados Unidos foram tomados por movimentos sociais 

após serem acometidos por uma crise econômica de grande proporção. Occupy Wall 

Street pode ser também considerado um movimento híbrido de apropriação do espaço 

virtual e físico. Em mais de mil cidades americanas, nos cinquenta estados americanos, 

houve atividades relacionadas ao movimento Occupy (CASTELLS, 2013, p. 102).  

Chegou-se, nesta época, a algo muito próximo de uma democracia direta, mesmo as 

demandas sendo muito difusas. As pessoas se reuniam nas ruas para deliberarem sobre a 

cidade política e sua conformação. Todos poderiam propor ações de melhoria da 

comunidade e depois se seguia para votação. Percebe-se que o processo material de 



 
 
 

95 
 

ocupação, com a territorialização dos movimentos, foi importante. Mas se não fossem os 

modos de comunicação, em especial as mídias sociais, não seriam fáceis esses encontros 

públicos.    

A partir dos acontecimentos narrados, nota-se que o meio físico ainda possui o seu papel 

no processo democrático, integrando no contexto atual um tipo de espaço público híbrido5 

(CASTELLS, 2013, p. 104). No fim dessa onda de protestos, em 2013, o Brasil vivenciou 

momentos de agitação social em diversas cidades, de norte a sul. Em Brasília, cerca de 

um milhão de pessoas ocupou o centro cívico do país, a Esplanada dos Ministérios. No 

passado, a capital do Brasil já havia sido palco das “Diretas já!” e, muito provavelmente, 

poderá presenciar, no futuro, outras manifestações democráticas mais ou menos sutis. 

Não se trata de uma visão taumaturga. É apenas o que se espera da idiossincrasia humana. 

Figura 1: manifestações de junho de 2013, em Brasília 

 

Fonte:< http://odireitoachadonarua.blogspot.com/2013/07/a-voz-de-brasilia.html> . Acessado em agosto 

de 2013. 

A apropriação dos espaços públicos por movimentos sociais é, por vezes, a forma mais 

nítida do papel democrático dado à cidade. Porém, para se conquistar uma cidade 

democrática, essa participação deve transmudar o superficial, principalmente, quando 

forem tratados o planejamento e a gestão urbana. Como nos casos do movimento Occupy, 

nos EUA, a experiência do uso da tecnologia da informação se tornou uma ferramenta 

aliada na consolidação de uma democracia deliberativa ou, porque não, democracia 

direta. Trazendo para o contexto da urbi democrática, podem ser destacadas as seguintes 

palavras de Lefebvre (2001): 

“... a ideologia da participação permite obter pelo menor preço a aquiescência das 

pessoas interessadas e que estão em questão. Após um simulacro mais ou menos 

desenvolvido de informação e de atividade social, elas voltam para a sua passiva 

tranquilidade, para seu retiro. É evidente que a participação real e ativa já tem um nome. 

                                                 
5 Para Castells, “o movimento Occupy uma nova forma de espaço, uma mistura de espaço de lugares, num 

determinado território, e espaço de fluxos na internet. Um não conseguia viver sem o outro; esse espaço 

híbrido é que caracterizava o movimento” (CASTELLS, 2013, p. 104).    

https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjxlKPwmqDdAhUGkpAKHXMUAlsQjRx6BAgBEAU&url=http://odireitoachadonarua.blogspot.com/2013/07/a-voz-de-brasilia.html&psig=AOvVaw387A3uLn5jxl7BXmKSwGCq&ust=1536111205440691
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Chama-se autogestão.” (LEFEBVRE, 2001, p. 104)      

Assim, um processo de gestão democrática é necessário para se buscar uma cidade 

democrática. E Brasília, capital de um Estado Democrático de Direito, não se mostra 

disponível para uma autogestão. A participação direta dos brasilienses nas políticas 

urbanas seria um direito para se garantir outros direitos, advindos da cidade. O cotidiano 

das pessoas transparece na cidade e a cidade é um reflexo da sociedade. A peculiaridades 

de Brasília advém não só das grandes instituições, principalmente ligadas ao Estado, mas, 

também, dos brasilienses e de sua práxis.  

Portanto, para ser promotora da democracia, Brasília deveria ser uma potencializadora de 

espaços mais democráticos, ouvindo os anseios de seus habitantes. Partindo mais uma 

vez dos ensinos de Lefebvre, poder-se-ia dizer que uma cidade democrática proporcional 

uma “liberdade urbana” através de uma integração coerente dos elementos urbanos. Tal 

integração poderia ser extraída do pensamento habermasiano sobre espaço público 

comunicacional. E, a partir daí, coloca-se a seguinte indagação: até que ponto Brasília 

seria uma cidade democrática?    

 

Brasília, capital de contrastes  

A partir do contexto histórico de sua formação, Brasília pode ser considerada uma 

contradição ou mesmo uma cidade distópica. Antes de sua inauguração, em 1957, já havia 

uma grande área de favelização ao redor do Congresso Nacional. As pessoas que viviam 

nessa área, chamada de Vila Amaury, foram transferidas para o entorno da cidade, pois 

elas teriam de dar lugar ao que, hoje, é o Lago Paranoá. Surgem, então, as primeiras 

cidades-satélites: Taguatinga, Paranoá, Gama e Candangolândia. 

Figura 2: Vila Amaury 

 

Fonte: Arquivo Público do DF 

https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjBwKjWnKDdAhXLnJAKHWMYCfQQjRx6BAgBEAU&url=http://rosadaserra.blogspot.com/2016/03/vila-amaury-lago-paranoa-brasilia-df.html&psig=AOvVaw3lE4sHHIixKTrniJN-h0vA&ust=1536111766112164
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As forças “periferizantes” foram implacáveis na conformação do território do Distrito 

Federal (PAVIANI, 2010, p. 135). A retirada dos acampamentos e dos canteiros de obras 

deu origem às cidades satélites ou regiões administrativas. Brasília não poderia reproduzir 

as mazelas das cidades como Rio de Janeiro ou São Paulo. Favelas eram inadmissíveis 

no novo centro político-administrativo do país. A nova capital deveria ser moderna, o 

símbolo da máquina estatal. O resultado desse pensamento deu origem as inúmeras 

políticas urbanas higienistas, ao estilo de Haussman.  

Após sua inauguração, em 1960, foram criadas outras cidades-satélites. Ceilândia6 surgiu 

no período do governo do Presidente Médici. Há relatos de que ele estava insatisfeito com 

o caminho que fazia entre o Palácio da Alvorada e o Palácio do Planalto ou até sua chácara 

perto de Riacho Fundo, devido a quantidade de invasões. O governador do DF, Prates da 

Silveira, para embelezar o caminho do então presidente, propôs a criação de uma 

Comissão de Erradicação de Invasões (CEI). A população de candangos foi mais uma vez 

retirada do centro da capital e colocada às margens da cidade, longe do lazer, do trabalho 

e da segurança (PAVIANI, 2010, p.147). 

Depois foram fundadas as cidades-satélites Guará e Samambaia, Santa Maria e São 

Sebastião, e assim por diante. Ao todo, hoje, são 31 Regiões Administrativas (RA), que 

possuem, em sua maioria, histórias de formação muito semelhantes. E, em nenhum 

momento, ao longo desse processo de remoção de pessoas do centro para a periferia, 

houve a efetiva participação da população no planejamento urbano do território do 

Distrito Federal.    

Mesmo o país tendo um regime de governo democrático, as cidades brasileiras, de modo 

geral, mostram o contrário. E Brasília, mesmo intitulada como cidade planejada, também 

não possui traços democráticos. A segregação espacial, entendida como movimento de 

separação de classes sociais e funções no espaço, é uma característica marcante de 

Brasília (ROLINIK, 1995, p. 40).  

As desigualdades são vistas a olho nu. A desigualdade não se define, no âmbito da cidade, 

apenas em riqueza ou pobreza. O seu significado abrange também a exclusão ou inclusão 

de grupos, a ausência ou a presença em certas regiões geográficas, o acesso ou não a 

direitos, a oferta ou não de oportunidades, a fragilidade em certos elementos físicos e 

individuais, aspectos culturais ou sociais, a vulnerabilidade, a deficiência ou a 

desvantagem, a discriminação e a diferença relacionada a fatores adquiridos e inatos 

(GUEDES, 2014, p. 182). Urbanisticamente, a desigualdade se revela na segregação 

espacial.  

E a segregação, em seu estado limite, é o gueto (LEFEBVRE, 2001, p. 98). Brasília é um 

conjunto de guetos; as RA’s Lago Sul e Lago Norte, Asa Sul e Asa Norte, Sudoeste e 

Noroeste são os guetos da riqueza, onde pessoas com alta renda vêm a se isolar. As 

segregações acabam deformando a cidade e comprometendo a vida urbana (LEFEBVRE, 

                                                 
6 CEILÂNDIA é denominação derivada de CEI, Campanha de Erradicação de Invasões, origem da Cidade 

Satélite criada para contornar o crônico problema de invasões no Distrito Federal, desde a construção de 

Brasília, que atraia massas deslocadas pela atração de oportunidades de trabalho e serviços públicos, 

inicialmente. Ver: VASCONCELOS, Adirson. As cidades satélites de Brasília. Brasília. Centro Gráfico do 

Senado Federal, 1988. 370 p. Ver ainda, trabalho em Museologia: 

http://bdm.unb.br/bitstream/10483/6729/1/2013_Vin%C3%ADciusCarvalhoPereira.pdf 
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2001, p. 99). Um meio de se evitar uma crise urbana é a consolidação das instituições 

democráticas, da jurisdição e da administração urbana.  

A legislação brasileira de direito urbanístico trata de diversos instrumentos urbanísticos 

responsáveis por essa consolidação. Porém, poder-se-ia alegar que os principais 

instrumentos urbanísticos garantidores de um espaço democrático só surgiram a partir da 

Constituição Federal de 1988, muito depois da criação da maioria das cidades-satélites 

do DF. Porém, o planejamento urbano é de caráter permanente, cabendo reformas urbanas 

recorrentes para adequação aos preceitos constitucionais e legais que regulam o tema.        

Foi a partir da Constituição de 1988 que a matéria urbanística ganhou a devida atenção. 

As constituições anteriores, bem como leis esparsas, tratavam do direito urbanísticos de 

forma indireta, versando sobre temas como desapropriação ou planos habitacionais 

(SILVA, 2012, p. 55). A Carta Magna vigente dá as bases, por meio dos artigos 182 e 

183, ao direito à cidade. O caput do art. 182 dispõe que a política de desenvolvimento 

urbano tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

Para regulamentar os dispositivos constitucionais acima, foi editada a Lei 10.257/2001, 

denominada Estatuto da Cidade. É um marco legal mitigador do traçado urbano 

antidemocrático. A referida norma dispõe sobre diretrizes da política urbana e, para este 

trabalho, destaca-se os dispositivos referentes à gestão democrática da cidade.  

A começar pelo artigo 2º do referido diploma legal, tem-se que a gestão democrática deve 

de ser feita por meio da participação da população e de associações representativas dos 

vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, 

programas e projetos de desenvolvimento urbano. Outra diretriz geral importante é a 

promoção de audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 

população. 

Quanto aos instrumentos de políticas urbanas, destacam-se a gestão orçamentária 

participativa, no âmbito do planejamento municipal, bem como o referendo popular e o 

plebiscito, tidos como institutos políticos. A gestão orçamentária participativa inclui, 

ainda, a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano 

plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição 

obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. 

Há, nessa lei, um capítulo dedicado exclusivamente à gestão democrática das cidades, 

que prevê mais instrumentos urbanísticos para garantir a participação da polução. São 

eles: a formação de órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 

municipal; proposição de debates, audiências e consultas públicas; organização de 

conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e 

municipal; a iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano. 

Além disso, os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade que demandam dispêndio 

de recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, 
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garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  

Tendo em vista o exposto, pergunta-se: quem melhor do que o próprio habitante para 

saber o que é o melhor para seu bem-estar? A lei, em âmbito federal, dá respaldo para que 

a população participe desse processo de urbanização de forma mais efetiva. Cabe aos 

municípios e ao Distrito Federal a edição de normas locais para regular norma federal7. É 

verdade que, em algumas cidades brasileiras, esse processo já está mais avançado do que 

em Brasília.  

Um paradigma relevante no cenário democrático brasileiro é o orçamento participativo 

(OP) de Porto Alegre, adotado desde 19868. Para Boaventura de Souza Santos (2002, p. 

458), o orçamento participativo é “uma iniciativa urbana orientada para a redistribuição 

dos recursos da cidade a favor de grupos sociais mais vulneráveis, usando os meios de 

democracia participativa”.  

O OP de Porto Alegre se baseia em três princípios básicos: primeiro, todo cidadão tem o 

direito de participar; segundo, a participação é dirigida por uma combinação de regras de 

democracia direita e de democracia representativa; e terceiro, os recursos de 

investimentos são distribuídos por prioridades de acordo com critérios gerais, 

estabelecidos pelas instituições participativas, e critérios técnicos, definidos pelo 

Executivo (SANTOS, 2002, p. 467).   

Algumas das principais características do orçamento participativo, nas palavras de Santos 

(2002, p. 539), são o conflito e a mediação entre questões técnicas e políticas, entre 

conhecimento e poder (ou a falta de poder). A pluralidade de participantes nesse processo 

evidencia demandas bastante distintas. Consequentemente, conflitos são esperados e o 

que se busca com esse modelo de orçamento é a isonomia entre os participantes, uma 

justiça distributiva e uma cidade democrática.  

A gestão orçamentaria participativa, prevista como instrumento urbanístico no Estatuto 

da Cidade, já é, portanto, tradição em Porto Alegre. Mas não se deve confundir com a 

gestão participativa da cidade, que é instituto mais amplo, englobando além dos 

investimentos, a edição e revisão do plano de ordenamento territorial e de todos os outros 

instrumentos urbanísticos jurídicos e políticos. Mesmo sendo diferentes, os 

procedimentos do OP de Porto Alegre podem servir de parâmetro para participação 

popular na gestão urbanística, principalmente, na aplicação das experiências de 

democracia direta e representativa.     

                                                 
7 A CF/88, em seu art. 30, incisos I e II, dispõe que aos municípios compete legislar sobre assuntos de 

interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Porém, José Afonso da Silva 

(2010, p. 63) vai além ao estabelecer que “aos municípios cabe estabelecer a política de desenvolvimento 

urbano, com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes (art. 182), promover o adequado ordenamento do seu território, mediante o 

planejamento e o controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, elaborando e executando, 

para tanto, o plano diretor (art. 30, VIII). A competência municipal não é meramente suplementar de normas 

federais ou de normas estaduais, pois não são criadas com o fundamento no art.30, II. Trata-se de 

competência própria que vem de texto constitucional.”      
8 De acordo com AVRITZER (2002, p. 573), “a proposta de orçamento participativo surge como resposta 

a uma proposta de conselhos populares feita pelo prefeito de Porto Alegre pelo PDT, Alceu Collares, às 

associações de moradores da cidade no início de sua gestão, em março de 1986”. 
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O Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT) é instrumento básico do 

planejamento urbano e deve ser discutido e aprovado pela Câmara de Vereadores e 

sancionado pelo prefeito do município. De acordo com o Guia para a Elaboração do Plano 

Diretor Participativo pelos Municípios e Cidadãos, desenvolvido pelo Ministério das 

Cidades:   

“Fazer planejamento territorial é definir o melhor modo de ocupar o sítio de um 

município ou região, prever os pontos onde se localizarão atividades, e todos os usos do 

espaço, presentes e futuros. Pelo planejamento territorial, pode-se converter a cidade 

em benefício para todos; podem-se democratizar as oportunidades para todos os 

moradores; podem-se garantir condições satisfatórias para financiar o desenvolvimento 

municipal; e podem-se democratizar as condições para usar os recursos disponíveis, de 

forma democrática e sustentável.” (BRASIL, p. 14) 

A cidade democrática é, portanto, feita pela população e para a população. Para tanto, é 

imprescindível a participação de todos os cidadãos no desenvolvimento de seu plano 

diretor. Em Brasília, não há a cultura de participação popular nas decisões referentes ao 

espaço urbano. O desinteresse se agravou devido à crise política, podendo-se cogitar no 

agravamento da crise urbana.  

Mesmo havendo normas distritais que respaldem o direito de participação no 

planejamento urbano, é preciso estruturar as formas de diálogo entre os cidadãos e as 

instituições. Deve-se buscar, para isso, uma constante interlocução com e entre os sujeitos 

sociais. É necessário haver abertura para a construção social e a realização de pactos 

sociais. No caso do Distrito Federal, no qual se insere Brasília, por não ser um município, 

o PDOT é aprovado pela Câmara Legislativa, instância única Legislativa do Distrito 

Federal. Será visto, a seguir, como se dá essa participação a partir da perspectiva das 

normas distritais.   

 

Formas de participação popular no planejamento urbano do Distrito Federal    

A Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe sobre a participação da sociedade no processo 

de planejamento e controle do uso, ocupação e parcelamento do solo urbano e rural. 

Entende-se que a função social da cidade está relacionada com a função da propriedade e 

essa, por sua vez, só será observada quando forem atendidas as exigências previstas no 

plano diretor, instrumento básico de desenvolvimento e expansão urbana. 

Para o Distrito Federal, é obrigatória a elaboração do plano diretor, conforme previsto na 

Constituição Federal e no Estatuto da Cidade. Além do Plano Diretor de Ordenamento 

Territorial - PDOT, há previsão, na Lei Orgânica, de instrumentos complementares. São 

eles: a Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS e os planos de desenvolvimento local. Na 

área tombada de Brasília, o plano de desenvolvimento local é denominado de Plano de 

Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB.        

O PDOT/DF estabelece critérios e diretrizes gerais para o uso e ocupação do solo, bem 

como aponta os programas e os projetos prioritários. A LUOS, por sua vez, traz critérios 

técnicos como, por exemplo zoneamento e conjuntos de índices para o controle 

urbanístico de cada zona. Já os planos de desenvolvimento local tratam das questões 
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especificas de cada Região Administrativa.  

Nota-se que esses documentos englobam temas de fundamental importância para a 

população de Brasília. São eles que irão moldar a cidade e, principalmente, a vida das 

pessoas que a habitam. Lefebvre (2001, p. 99), ao falar sobre a cidade, a encara como 

uma obra e afirma que a classe operária, formadora da maioria da população, deveria 

percebê-la assim. Mas isso acaba não ocorrendo. Como consequência, as pessoas acabam 

alijadas do direito à cidade e dos acontecimentos políticos que ali acontecem. 

A participação popular e a autogestão das cidades são, portanto, formas de se garantir o 

direito à cidade a todos. Não é por acaso que a Lei Orgânica, em seu artigo 321, atribuiu 

ao Poder Executivo o dever de conduzir, no âmbito do processo de planejamento do 

Distrito Federal, as bases de discussão e elaboração do PDOT/DF, da LUOS e dos planos 

de desenvolvimento local, bem como a implementação de cada um deles. O parágrafo 

único registra, ainda, que é garantida a participação popular nas fases de elaboração, 

aprovação, implementação, avaliação e revisão dos instrumentos urbanísticos 

supracitados. 

A Câmara Legislativa do DF também auxilia o Poder Executivo nesse processo 

participativo, haja vista o PDOT ser formalizado em lei distrital após sanção do 

governador. Em seu regimento interno, há previsão de realização de reunião de audiências 

públicas organizadas pelas comissões internas com o intuito de esclarecer assunto 

específico e de interesse público atinente a sua competência. O Ministério das Cidades, 

inclusive, recomenda que os representantes do poder Legislativo participem desde o 

início do processo de elaboração do Plano Diretor, para evitar alterações substanciais, 

radicalmente distintas da proposta construída pelo processo participativo9.  

Para garantir que a participação se desenvolva de forma plena, é preciso que a informação 

seja simétrica, ou seja, a informação deve ser quantitativa e qualitativamente igual para 

todos os envolvidos. Além disso, a linguagem deve ser simples, acessível e clara durante 

todo o processo. A formação de um órgão colegiado pela sociedade civil pode auxiliar a 

população a entender e assimilar o conhecimento técnico envolvido. 

O guia do Ministério das Cidades para a Elaboração do Plano Diretor Participativo traz 

uma metodologia na tentativa de transpor a apatia da sociedade em relação ao 

planejamento do desenvolvimento urbano. O primeiro passo é estabelecer três níveis de 

envolvimento: o Núcleo Gestor; os multiplicadores, unidades menores responsáveis por 

descentralizar a gestão; e a população como um todo, com especial atenção aos setores 

territorialmente marginalizados.  

O Núcleo Gestor é composto de representantes do poder público e da sociedade civil. A 

constituição dessa equipe deve levar em conta a diversidade de todos os setores sociais 

                                                 
9 De acordo com o guia para elaboração do Plano Diretor Participativo pelos municípios e cidadãos, 

desenvolvido pelo Ministério das Cidades: “Quanto mais o Legislativo tenha se envolvido no processo, 

maior a probabilidade de que o Projeto seja aprovado e convertido em Lei, sem alterações que o 

descaracterizem ou o afastem do interesse da maioria dos cidadãos ativos no processo participativo”. 

Disponível em:   <polis.org.br/wp-content/uploads/Plano-Diretor-Participativo-1.pdf > (visitado em agosto 

de 2018). 
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atuantes no município, cabendo a ela preparar, conduzir e monitorar a elaboração do 

Plano Diretor. É imprescindível que se passe por um processo de aculturação. Para tanto, 

pode-se complementar o instrumental técnico com outras linguagens – simbólicas, 

lúdicas, corporais. O uso de ferramentas virtuais é outra opção, muito em voga após as 

manifestações políticas que se alastraram pelo mundo. O alcance das mídias sociais é um 

fator a ser explorado pelas democracias e deve ser considerado ao se fazer gestão urbana.   

Depois de se estruturar o Núcleo Gestor, parte-se para o preparo do processo com o 

levantamento das condições locais (condições físicas, sociais e econômicas dos agentes 

envolvidos). É feito, então, o lançamento e a divulgação do início dos trabalhos, 

convocando a população para participar e ressaltando o porquê de atuar nesse processo. 

A população deve ser capacitada, divulgando as informações que envolvem um Plano 

Diretor. 

Finda essa fase de preparos, inicia-se a leitura da cidade. Essa leitura deve ser técnica e 

comunitária com a identificação das principais questões locais. Aqui inicia-se a 

contribuição dos multiplicadores. Seria a fase de diagnósticos das doenças de cada ponto 

da cidade. Depois de elencados os problemas, passa-se para a elaboração de estratégias 

para solução desses problemas. Seria a fase de prognóstico para o melhoramento da 

cidade. 

Chega-se, então, ao momento da elaboração do pacto entre os agentes envolvidos, que 

resultaria no projeto de lei “Plano Direito do Distrito Federal”. As diretrizes elencadas 

anteriormente se transformam em instrumento concreto de caráter jurídico e urbanístico. 

O projeto de lei deve passar pela Câmara Legislativa conforme mencionado. Já a 

implementação do Plano Diretor deve ser feita pelo Poder Executivo, obedecido os 

critérios de prioridade estabelecidos nas fases anteriores e monitorado por órgãos 

competentes bem como pelo próprio cidadão, com o auxílio do Núcleo Gestor.    

Conforme art. 40, § 3º, do Estatuto das cidades, o plano diretor tem de ser revisto, pelo 

menos, a cada 10 anos. Acatando a lei federal, o PDOT/DF possui vigência de dez anos, 

sendo possível sua revisão a cada 5 anos. O último foi elaborado no ano 2009. Portanto, 

a partir de 2019, será necessária uma nova lei instituindo um novo Plano.   

Já os Plano de desenvolvimento local, bem como o Plano de Preservação do Conjunto 

urbanístico de Brasília, são elaborados pelo Poder Executivo, passíveis de revisão a cada 

ano, por iniciativa do Poder Executivo ou por iniciativa popular, mediante lei 

complementar específica, desde que comprovado o interesse público. Há, neste caso 

específico, a possibilidade da participação direta da sociedade no planejamento urbano 

das Regiões Administrativas. Complementando esse dispositivo, a Lei Orgânica do DF, 

no artigo 236, dispõe sobre a iniciativa popular de projeto de lei, devendo ser assinada 

por no mínimo, um por cento do eleitorado do Distrito Federal, distribuído por três zonas 

eleitorais. 

Há, ainda, a possibilidade da participação orçamentária como é feita em Porto Alegre. 

Atualmente, o débil cenário democrático do Distrito Federal acabou enfraquecendo essa 

possibilidade de participação direta da sociedade. Porém, a LODF estabelece que “o 

processo de planejamento do desenvolvimento do Distrito Federal atenderá aos princípios 

da participação, da coordenação, da integração e da continuidade das ações 
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governamentais”.  

Este processo engloba, além do PDOT, todas as leis orçamentárias – o plano plurianual, 

a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Essas normas são também 

instrumentos urbanístico e devem estar compatíveis com o plano de ordenamento 

territorial, pois este possui vigência e diretrizes mais abrangentes que aqueles. Por mais 

que o cenário não seja favorável, devido à forte polarização política, faz-se necessária a 

participação dos brasilienses, de modo que não se restrinja apenas ao processo legislativo.    

A participação no processo de elaboração do PPCUB foi, neste contexto, um marco para 

a democracia no Distrito Federal. Porém, conforme mencionado, houve um retrocesso 

nos últimos anos e, desde 2017, não se discute mais as questões envolvendo o 

planejamento urbano da região de Brasília. O projeto de lei estava na iminência de ser 

colocado em votação, mas o processo estacionou e ainda não houve a publicação da lei. 

O próximo capítulo será dedicado ao estudo de caso do PPCUB, suas vicissitudes e os 

pontos positivos.  

 

Estudo de caso: PPCUB e participação popular   

O Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília (PPCUB) é instrumento de 

planejamento e controle da evolução físico-espacial do Conjunto Urbanístico de Brasília; 

de promoção de seu desenvolvimento econômico e social; de consolidação do 

regulamento de ordenação urbanística (normatização de uso e ocupação do solo); e de 

preservação do conjunto urbano objeto do tombamento federal. O PPCUB corresponde, 

simultaneamente, ao plano de desenvolvimento local e ao Plano de Preservação de Sítio 

Histórico Urbano - PPSH10.  

Apesar de ser tombada, Brasília, assim como qualquer outra cidade, está em constante 

transformação. As mudanças espaciais podem ser controladas, mas não evitadas, pois não 

se trata apenas de um edifício arquitetônico e, sim, de um complexo urbanístico de alta 

efervescência social. Por isso a relevância de se elaborar um plano com a participação 

daqueles que a habitam. Para observar as previsões legais de participação democrática 

ora estudadas, foi criado o Programa de Participação Popular.  

O referido programa previa que a participação popular para o desenvolvimento do 

PPCUB tinha como objetivo um caráter consultivo permanente, porém, dar-se-ia ênfase 

nas fases de diagnósticos e prognósticos. As formas de participação da população seriam 

por meio de consultas, reuniões plenárias, seminários técnicos, audiências públicas e 

reuniões temáticas.  

Para que a população chegasse preparada para o debate, foi feita a proposta de distribuição 

de materiais informativos e educativos sobre os temas a serem abordados, bem como 

                                                 
10 Portaria nº 299/2014 do Iphan. De acordo com o art. 2º da referida norma, “o Plano de Preservação de 

Sítio Histórico Urbano – PPSH é um instrumento de caráter normativo, estratégico e operacional, destinado 

ao desenvolvimento de ações de preservação em sítios urbanos tombados em nível federal, e deve resultar 

de acordo entre os principais atores públicos e privados, constituindo-se em processo participativo”. 
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sobre a importância do PPCUB para a cidade.  

As consultas seriam feitas durante todo o trabalho de elaboração do PPCUB e 

abrangeriam as contribuições dos setores representativos de grupos de interesse, os 

agentes de governo em seus diversos níveis e a população. Os instrumentos usados 

seriam: o sítio do governo do Distrito Federal; correio eletrônico disponibilizado no sítio; 

urnas para coleta das sugestões para a equipe de trabalho; e consultas a entidades com 

interesses no tema da preservação ou que possam contribuir fornecendo massa crítica para 

a elaboração do PPCUB, tais como IAB/DF, OAB/DF e MPDFT. 

As reuniões plenárias seriam aquelas realizadas junto às Regiões Administrativas 

incluídas na área de preservação11. As reuniões plenárias, de caráter consultivo, seriam 

abertas ao público em geral, com prioridade para os moradores, entidades e movimentos 

que atuam na região de ocorrência, e divulgadas com a antecedência mínima de quinze 

dias dos eventos. Com antecedência de 30 dias das reuniões, seria necessário promover 

um pré-encontro com lideranças comunitárias e órgãos locais, afim de promover a 

mobilização e a capacitação da população. 

As reuniões teriam de ser precedidas de ampla divulgação, com a antecedência mínima 

de 15 dias, sendo que do material de divulgação deverão constar o objetivo do evento, a 

pauta do evento, os procedimentos a serem adotados e as formas de acesso aos 

documentos de referência, local, data e hora do evento. Como forma de divulgação, 

seriam utilizados o correio eletrônico, a correspondência direta, cartazes com as 

convocatórias nos locais públicos, chamadas em rádio e TVs institucionais, sítio 

eletrônico do GDF, inserções ou correspondências anexas a contas de luz, água, carnês 

de arrecadação de tributos, etc. 

Haveria duas rodadas de reuniões plenárias: uma de diagnóstico e outra de prognóstico. 

As reuniões plenárias da etapa de diagnóstico, além de permitir a caracterização das 

demandas da sociedade, serviria para identificar os problemas daqueles que vivenciam a 

cidade. As finalidades dessa etapa consistiriam em sensibilizar a sociedade para o tema 

da preservação, consultá-la e informá-la sobre o que seria um Plano de Preservação. A 

consulta seria feita por meio de questionários que poderiam ser do tipo fechado, de 

múltipla escolha, ou do tipo aberto. Os questionários seriam recolhidos ao final das 

Plenárias, juntamente com a ficha de avaliação do evento. Ao final, seria produzido um 

Relatório Consolidado, com as questões levantadas nas reuniões de cada RA envolvida, 

e depois disponibilizado no sítio do PPCUB.  

Já as reuniões plenárias de prognóstico teriam por objetivo discutir propostas para o 

PPCUB, tendo como referência o Relatório Consolidado. A partir do uso do método 

Cenário Estruturado (simulações gráficas, como modelagens tridimensionais ou 

fotomontagens), seria apresentada, para a população, uma gama de situações e diferentes 

desfechos possíveis para cada uma.  Assim, as reuniões plenárias seriam um primeiro 

contato com a população, mais direcionadas e regionalizadas que as audiências públicas.  

Os seminários técnicos consistiriam na promoção da discussão de questões relevantes 

para o PPCUB a partir do ponto de vista de técnicos especialistas em diversos temas, tais 

                                                 
11 As RA são Plano Piloto, Cruzeiro, Candangolândia e Sudoeste/Octogonal.   
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como, mobilidade e acessibilidade, paisagem urbana, pressões demográficas, aspectos 

jurídico-institucionais, entre outros. Dentre os técnicos, seriam esperados os docentes e 

discentes das Universidades e técnicos do IPHAN, SEDUMA e UNESCO. 

Nas audiências públicas, seriam apresentados e colocados em debate os trabalhos sobre o 

PPCUB. Da mesma forma que as reuniões plenárias, as audiências públicas possuiriam 

um caráter consultivo, submetendo ao conjunto da população envolvida os produtos 

parciais executados e apresentados pela equipe técnica.  

As audiências seriam abertas ao público e à sociedade organizada, dando prioridade aos 

representantes das Regiões Administrativas, ouvidos anteriormente nas reuniões 

plenárias. A participação individual também será considerada e estimulada. Seriam 

previstas três audiências públicas durante o desenvolvimento do trabalho: a primeira, 

prévia à conclusão do Diagnóstico, a segunda, prévia à conclusão do Prognóstico e a 

terceira, prévia à conclusão da redação final do Projeto de Lei do PPCUB. 

Nota-se que toda a estruturação do Programa de Participação Popular do PPCUB segue 

as orientações do Ministério das Cidades debatidas no capítulo anterior. Na prática, 

porém, o processo foi confuso e ainda é inconclusivo. Os trabalhos deram início em 2009, 

com a realização de 15 reuniões plenárias, 1 seminário técnico e 2 audiências públicas 

com a participação de 2.556 pessoas. Em 2016, foi elaborada a minuta do projeto de lei 

completar e foram realizadas 1 reunião plenária e 1 audiência pública com a participação 

de 1.065 pessoas. Em setembro, o PLC 52/2012 foi encaminhado para a CLDF12.   

Figura 3: Audiência pública para discussão do PPCUB, em 2012. 

 

Fonte: Câmara Legislativa do DF. 

Porém, no ano seguintes, houve a retirada do projeto da CLDF para revisão, sendo feita 

                                                 
12 Dados retirados do sítio: <http://www.segeth.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2017/11/ppcub-1.pdf> 

(visualizado em agosto de 2018). 

https://www.google.com/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwiC4pfVnaDdAhUBF5AKHTRlBTAQjRx6BAgBEAU&url=http://www.cl.df.gov.br/cs/web/guest/ultimas-noticias/-/asset_publisher/IT0h/content/audiencia-inicia-discussoes-tematicas-sobre-plano-de-preservacao-de-brasilia/pop_up;jsessionid%3D62B5CE957FC323003C48BE71E7F746CE.liferay2?_101_INSTANCE_IT0h_viewMode%3Dprint&psig=AOvVaw0nybLgZ1ifbRszAnzmYBm2&ust=1536112089613572
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mais 1 audiência pública com a participação de 275 pessoas. Em outubro, foi 

encaminhado para a CLDF um novo projeto de lei (PLC 78/2013). Em 2014, o projeto de 

lei passa por uma revisão e recebe a aprovação do Conplan - Conselho de Planejamento 

Territorial e Urbano do Distrito Federal.  

A essa altura, a crítica feita pelos envolvidos, dentre eles urbanistas e representantes do 

Ministério Público, residia, principalmente, em pontos obscuros da lei favorecendo 

especulação imobiliária. A promotoria de Justiça da Ordem Urbanística do MPDFT fez, 

inclusive, um pedido para que se suspendesse o andamento do PPCUB, pois aconteceram 

diversas falhas processuais, com destaque para a aprovação irregular no Conplan, sem a 

presença dos conselheiros que representavam a sociedade civil.  

Em 2016, foram retomados os trabalhos. Criou-se, por meio da Portaria nº 59/2016, a 

Câmara Técnica do PPCUB, dentro do Conselho Consultivo de Preservação e 

Planejamento Territorial e Metropolitano - CCPPTM/DF, instância colegiada consultiva, 

de caráter permanente, para promover o diálogo entre a sociedade civil e o Estado, com 

a finalidade de contribuir no processo decisório e na implementação das políticas de 

preservação e do planejamento metropolitano no âmbito do Conjunto Urbanístico de 

Brasília - CUB13. 

Entre 2016 e 2017, foram realizadas 36 reuniões pela Câmara Técnica e 2 audiências do 

PPCUB. Para as audiências, foi feita a convocação por edital no Diário Oficial do DF e 

                                                 
13 A Portaria nº 59/2016 elenca os seguintes membros participantes da Câmara Técnica: 

“Art. 2º A Câmara Técnica do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília PPCUB será 

presidida pelo Secretário de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal e terá a seguinte 

composição:  

§ 1º Membros representantes indicados por cada um dos seguintes órgãos e entidades de governo: I. 

Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal; II. Secretaria de Estado de 

Cultura do Distrito Federal; III. Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria da Casa 

Civil, Relações Institucionais e Sociais; IV. Agência de Fiscalização do Distrito Federal - AGEFIS; V. 

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.  

§ 2º Membros representantes de cada uma das seguintes organizações da sociedade civil e entidades: I. 

Associação Civil Rodas da Paz, RENATA FLORENTINO DE FARIA SANTOS; II. Associação de 

Empresas do Mercado Imobiliário do Distrito Federal - ADEM I / D F, PAULO ROBERTO DE MORAIS 

MUNIZ; III. Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Distrito Federal - CAU/DF, GUNTER ROLAND 

KOLSDORF SPILLER; IV. Conselho Internacional de Monumentos e Sítios - ICOMOS, FREDERICO 

BARBOZA; V. Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal - 

FECOMÉRCIO/DF, MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA; VI. Federação dos Trabalhadores na 

Agricultura do Distrito Federal e Entorno - FETADFE, NILVAN VITORINO DE ABREU; VII. Instituto 

de Arquitetos do Brasil - Departamento Distrito Federal - IAB/DF, MARIA EMÍLIA BASTOS STENZEL; 

VIII. Instituto Histórico e Geográfico do Distrito Federal- IHG/DF, VERA LÚCIA FERREIRA RAMOS; 

IX. Movimento Urbanistas por Brasília, ROMINA FAUR CAPPARELLI; X. Ordem dos Advogados do 

Brasil- OAB/DF, LEONARDO MUNDIM; XI. Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB/DF, JOSÉ CARLOS 

COUTINHO; XII. Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal - SINDUS C O M / D F, 

JOÃO DE CARVALHO ACCYOLI; XIII. Associação de Inquilinos e Moradores do Guará e Regiões 

Administrativas do Distrito Federal - ASSIMG/DF, SIGEFREDO NOGUEIRA DE VASCONCELOS; 

XIV. Universidade de Brasília- UNB, RICARDO TREVISAN; XV. Entidade de Defesa da Política de 

Regularização Fundiária de Interesse Social; Sindicato e Organização de Cooperativas do Distrito Federal- 

OCDF, RENATO MARCOS BITTENC O U RT; XVI. Associação dos Servidores dos Sistemas CAU e 

CONFEA das Administrações Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal - ASSICCADI, 

LEONARDO PIERRE FIRME. 

§ 3º Membros representantes da sociedade civil: I. JANAINA DOMINGOS VIEIRA; II. MARIA EMÍLIA 

BASTOS STENZEL; III. TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIRA. 



 
 
 

107 
 

por publicação em jornal de grande circulação. Essa forma de divulgação de eventos desse 

tipo é bastante questionável, tendo em vista seu alcance. Um meio efetivo de divulgação 

envolve os canais de maior acesso pela população como, por exemplo, a televisão e as 

redes sociais.  

Nesta data, a população estimada do Plano Piloto era de 220 mil habitantes14. Os números 

contabilizados nas reuniões e audiências não necessariamente expressão a realidade das 

pessoas que ali vivem. Outra crítica relevante feita pelos urbanistas diz respeito à presença 

de grupos que estavam participando tendo em vista apenas defesa de certos lobbies. Sendo 

assim, a representatividade estava, de certa forma, sendo falha, enviesando negativamente 

a discussão e a edição do projeto de lei.  

A intenção de instituir a Câmara Técnica surge para mitigar essas forças de monopólio 

de decisão, a partir do empoderamento da população. A composição dela se dá por meio 

de representação com a escolha de membros do governo bem como de organizações da 

sociedade civil e entidades. Aproximar-se-ia da democracia deliberativa que Bohman 

(2012) intitula como “mini-públicos” ou “mini-demois” (quando há status decisório nas 

deliberações). Porém, a escolha dos membros não é feita de forma aleatória, podendo 

colocar em xeque mais uma vez a representatividade.  

Para Castells (2018, item n. 1), a democracia é resultado das relações de poder social e 

vai se adaptando à evolução dessas relações, mas privilegiando o poder que se consolidou 

nas instituições. A partir do momento em que as pessoas não mais acreditam nessas 

instituições, surge a crise política. E a crise urbana também se agrava, pois as políticas 

nessa área dependem de instituições fortes. A Câmara Técnica não deixa de ser uma 

instituição política, formada por representantes preestabelecidos em norma e com baixa 

margem de rotatividade.       

Além disso, a falta de vigor da população na participação é sempre um risco e resulta, 

principalmente, na questão da cooptação de grupos extremamente organizados em 

detrimento das minorias. Para o planejamento urbano, esse tipo de prática clientelista 

reflete em um traçado urbano pouco democrático. Um jeito de atenuar essa falha é 

melhorar o sistema comunicacional para se chegar a uma deliberação inclusiva, autentica 

e consequencial sobre o espaço urbano.  

O direito à cidade pertence a todos aqueles cujo o trabalho está envolvido em produzi-la 

e reproduzi-la. Na verdade, transcendendo esta questão, as pessoas teriam um direito 

coletivo não apenas àquilo que produzem, mas também teriam a possibilidade de decidir 

que tipo de urbanismo deve ser produzido, onde e como (Harvey, 2014, p.245). A ideia 

de que a cidade é resultado do trabalho das pessoas que a habitam legitima ou ao menos 

deveria legitimar seus direitos que decorrem dela.  

Brasília, que foi erguida pelos candangos, depois os expulsou para o seu entorno. Os 

moradores, sejam os da área tombada, sejam os das outras RA’s, têm o direito de 

participar das deliberações sobre o lugar onde moram. Para isso, é preciso que, conforme 

as palavras de Maricato (2015, p.10), seja combatido o “analfabetismo urbanístico”, ou 

seja, é preciso evidenciar, para as camadas populares que habitam Brasília e o entorno, as 

                                                 
14 http://www.codeplan.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/PDAD-Plano-Piloto.pdf 
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estratégias das classes sociais na produção e ocupação do espaço. E a comunicação, mais 

uma vez, se torna crucial para a erradicação deste tipo de analfabetismo, pois a 

informação ampla e sua utilização adequada permitem a participação efetiva de uma 

grande quantidade de brasilienses nesse processo de gestão urbana.       

       

Conclusão  

A cidade democrática ampara todos aqueles que usufruem de seu espaço. Ela é generosa 

com seus habitantes, sem distingui-los. As cidades brasileiras, de forma geral, possuem 

um traçado urbano que alija grande parte da população. Fatores históricos explicam o 

porquê de serem tão antidemocráticas, mas não justificam a razão de continuarem assim. 

Brasília, o objeto de estudos por ser a capital e sede do governo federal, sempre priorizou 

a estética em detrimento do bem das minorias. Houve, em diversos momentos de sua 

história, situações em que, para atender a prática mercadológica, a população mais pobre 

teve que suportar as externalidades negativas do processo urbano. Uma forma de torna-

la mais acessível, do ponto de vista democrático, é a participação popular nas políticas de 

desenvolvimento urbano. A legislação urbanística, em seus diversos níveis federativos, 

dá respaldo para essa prática. Porém, nota-se uma desconexão entre todos os agentes 

participantes. O problema reside na falta de comunicação que liga os envolvidos em redes, 

que poderia fazer com que se aumentasse a comoção popular e, consequentemente, a 

participação. O papel do poder público é fundamental, neste contexto, para organizar uma 

população desmobilizada em relação a grupos de interesse com grandes poderes sobre a 

cidade. O que se conclui do processo de elaboração do PPCUB é, justamente, essa 

desmobilização das minorias e uma forte influência dos lobistas, resultado do fraco 

desempenho que das instituições públicas do DF, em especial os poderes legislativo e 

executivo.                 
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RESUMO  

Este trabalho busca compreender o envolvimento dos agentes, os empecilhos e a luta 

travada pelos moradores do Assentamento Ho Chi Minh do Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), localizado na zona rural do município de Nova 

União (MG) na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH). As terras foram 

conquistadas pelo MST em 2005 e hoje, 13 anos depois, muitas famílias permanecem 

sem acesso aos recursos e créditos governamentais para instalação e desenvolvimento de 

atividades no campo. O artigo tem como método apresentar a conjuntura atual do 

assentamento através de uma avaliação crítica das condições e as lacunas presentes nas 

várias instâncias do processo de assentamento das famílias. A pesquisa partiu de uma 

ação de extensão realizada pela Universidade Federal de Minas Gerais, que permitiu a 

verificação in loco das condições atuais do contexto analisado; a realização de entrevistas 

no sentido de apurar a condição das famílias assentadas e as demandas locais; a análise 

dos recursos disponíveis e dos agentes envolvidos no processo. Além disso, o estudo teve 

como referências teóricas as premissas do MST e as contribuições de autores que 

abordam a relação rural-urbano, urbanização extensiva e reforma agrária, buscando 

compreender as dificuldades impostas aos assentados para que possam ter acesso pleno a 

seus direitos no campo. Por fim, busca-se refletir sobre o alcance da extensão universitária 

como ferramenta para o assessoramento direto aos assentados da Reforma Agrária e 

consequente formação de profissionais mais ligados à realidade. 
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Reflexões e contribuições de um processo de assentamento da 

Reforma Agrária: o caso Ho Chi Minh 

 

Introdução 

Este trabalho busca compreender o envolvimento dos agentes, os empecilhos e a luta 

travada diariamente pelos moradores do Assentamento Ho Chi Minh do Movimento dos 

Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), localizado na zona rural do município de Nova 

União, na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH). As terras que abrigaram a 

antiga Fazenda Belo Horizonte foram conquistadas pelo MST em 2005 e hoje, 13 anos 

depois, muitas famílias permanecem sem acesso aos recursos e créditos governamentais 

para instalação e desenvolvimento de atividades no campo. Por esse motivo, muitos 

moradores são levados a manter vínculos de trabalho na capital, transitando diariamente 

entre o campo e a cidade consolidada para buscar seu sustento. Por outro lado, aqueles 

que optam por permanecer no campo enfrentam dificuldades para trabalhar a terra e 

sobreviver sem o aporte financeiro das Políticas Públicas dirigidas aos assentados do 

PNRA - Programa Nacional de Reforma Agrária (Figura 1). 

Figura 1: Com dificuldade de acesso aos recursos e programas governamentais, 

assentados buscam por conta própria consolidar suas vidas no campo. 

 
Fonte: Arquivo pessoal dos autores, 2018. 

Lefebvre (1972) propõe o conceito de “zona urbana”, entendido como o estágio de 

organização espacial onde o capitalismo industrial, tendo se estabelecido e se consolidado 

nas cidades, rompe suas antigas fronteiras e se expande por todo seu território de 

influência. Roberto Monte-Mór (1994) deriva o conceito de zona urbana para a ideia de 

uma urbanização extensiva, ou seja, o processo de urbanização que ocorre para além dos 

limites da antiga cidade industrial, penetrando o espaço regional através de relações 
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sócio-espaciais. Assim, “a área metropolitana é a expressão mais óbvia da zona urbana 

de que fala Lefebvre, da urbanização extensiva na sua forma mais visível e imediata.” 

(MONTE-MÓR, 1994, p. 170). João Rua (2006) vai além da conceituação lefebvriana e, 

apesar de concordar com a existência de uma força do urbano no sentido de uma 

“urbanização do rural”, considera a necessidade de uma abordagem multiescalar, capaz 

de reconhecer as diferentes interações e trocas entre ambos, processo que ele caracteriza 

por “urbanização no rural”:  

Se há um movimento de unificação urbano-rural pela lógica capitalista, como 

acreditamos, com um certo sentido de equalização do espaço, há, por outro lado, muitas 

manifestações de resistência a essa equalização pretensamente homogeneizadora, que 

se traduzem por estratégias de sobrevivência das famílias rurais, principalmente 

daquelas mais pobres e/ou empobrecidas no movimento de integração acima referido, 

quando buscam manter ou (re)construir suas identidades territoriais. (RUA, 2006, p. 88) 

Assim, “rural e urbano fundem-se mas sem se tornarem a mesma coisa, já que preservam 

suas especificidades.” (RUA, 2006, p. 86). De uma forma ou de outra, torna-se impossível 

pensar a questão urbana sem se pensar nas relações que a cidade consolidada estabelece 

com suas adjacências e vice-versa, bem como as relações sócio-espaciais provenientes 

destas trocas. 

Localizado na RMBH, o Assentamento Ho Chi Minh, do MST, encontra-se justamente 

nessa zona de fronteira, onde a metrópole encontra o campo e a dicotomia urbano-rural 

parece dissolver-se aos poucos (MONTE-MÓR, 1994). Percebe-se, entretanto, que 

práticas institucionais formatadas no ambiente urbano, ao serem transferidas - sem ajustes 

- para o contexto rural dos assentados, têm contribuído para reforçar tal dicotomia, 

dificultando que o assentamento prospere e se desenvolva no sentido de melhorar a 

qualidade de vida dos assentados e de efetivar seu potencial de integração à metrópole. A 

dificuldade de acesso a recursos, a limitação dos mesmos e a burocracia imposta aos 

assentados são evidências de que a dificuldade dos principais atores sociais envolvidos 

na luta pela reforma agrária - os autodenominados Sem Terra - não termina após a 

conquista do território pelo Movimento. Muito mais do que respostas, este trabalho busca 

levantar questionamentos acerca do processo de assentamento daquelas pessoas em uma 

tentativa de entender porque, após 13 anos da conquista da terra, muitos ainda continuam 

vivendo em habitações de caráter provisório, com dificuldade de acesso aos subsídios 

governamentais de políticas públicas das quais supostamente poderiam se beneficiar. 

 

Uma breve contextualização 

A aproximação dos autores ao Assentamento Ho Chi Minh se deu no contexto de uma 

disciplina de extensão universitária1 ofertada pela Escola de Arquitetura da UFMG, em 

parceria com a Associação de Produção Agropecuária Ho Chi Minh (ASPRA) e a 

                                                 
1 “UNI009 – Diálogos Metropolitanos”, ofertada em julho de 2018 na Escola de Arquitetura da UFMG pela 

professora Margarete Maria de Araújo Silva. 
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Associação Arquitetas Sem Fronteiras (ASF)2. A equipe, composta por 17 discentes da 

UFMG e três integrantes da ASF, acampou por uma semana no quintal de um dos 

assentados e encarregou-se de visitar as famílias interessadas em acessar o Programa 

Nacional de Habitação Rural (PNHR)3. As atividades realizadas consistiam em esclarecer 

as condições gerais do Programa Minha Casa Minha Vida - Rural (MCMV-R), de forma 

a entender as necessidades das famílias e as atuais condições de moradia, bem como 

verificar os documentos necessários para a solicitação de acesso ao programa. A equipe 

foi dividida em duplas ou trios encarregados de visitar uma família por dia, com as quais 

conversavam sem pressa e almoçavam juntos. As entrevistas assumiram a forma de 

conversas espontâneas, onde cada família tinha também a oportunidade de compartilhar 

um pouco sua história, dificuldades e expectativas para a vida. O contato constante com 

as famílias permitiu que fossem ressaltados, muito mais do que os requisitos básicos para 

acesso ao programa, a rotina e o modo de vida daquelas pessoas. Foram sete dias de 

conversas, refeições compartilhadas e circuitos pelo assentamento que conduziram à 

reflexão acerca das dificuldades impostas aos assentados para o acesso pleno a seus 

direitos no campo e ali consolidarem suas vidas.  

Sob a ótica da extensão universitária, extrapolar os limites da tradicional “sala de aula” 

propicia, quase instantaneamente, a reconfiguração das relações entre quem supostamente 

ensina e aqueles que aprendem. Parte-se para uma relação mais favorável à manifestação 

de competências e habilidades individuais que reforçam o trabalho coletivo, em 

contrapartida à rígida definição de papéis representados e assumidos na polaridade 

“professor-aluno”. O trabalho de campo através da experiência extensionista, portanto, 

apresenta-se como uma ferramenta essencial para a transformação qualitativa da relação 

ensino-aprendizagem, capaz de conduzir à produção coletiva de conhecimentos e práticas 

mais afinados às reais necessidades do território de atuação.   

 

O acesso à terra 

O Assentamento Ho Chi Minh foi criado em 2005 após aquisição do terreno da antiga 

Fazenda Belo Horizonte pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA). Sua área total é de aproximadamente 784 hectares, o que inclui a área de 

estradas de uso comum, área comunitária, áreas de Reserva Legal e 37 lotes (Figura 2). 

Apesar da garantia de acesso à terra, as famílias assentadas permaneceram acampadas em 

um galpão - antigo alambique da fazenda - e em seu entorno até que o parcelamento e 

distribuição dos lotes fosse concluído. Tal processo foi realizado pelo MST em parceria 

com assessores técnicos e vistoria do INCRA. A definição dos lotes foi realizada por meio 

de sorteio com possibilidade de algumas trocas entre famílias, contando com a mediação 

do INCRA durante todo o processo, dado sua responsabilidade institucional de aquisição 

e distribuição de terras para reforma agrária.  

 

                                                 
2 Organização da sociedade civil criada em 08 de abril de 2003, é formada por profissionais de diversas 

áreas do conhecimento a serviço de demandas coletivas da cidade e do campo e em defesa da cidadania e 

dos direitos humanos. 
3 O Plano Nacional de Habitação Rural foi criado pela Lei Federal No 11.977, de 7 de julho de 2009. 
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Figura 2: Vista geral de parte do assentamento. À direita, a estrada de terra principal de acesso aos 

lotes; à esquerda, área de Reserva Legal e um dos cursos d’água que cortam a região. 

 
Fonte: Arquivo pessoal dos autores, 2018. 

Segundo Ana Cimbleris (2007), o objetivo da distribuição de terras é "democratizar a 

estrutura de propriedade da terra, o que pressupõe transformar as relações de poder 

econômico e político responsáveis pela concentração fundiária" (CIMBLERIS, 2007, p. 

25). Isso implica na defesa da desapropriação de terras privadas que não cumprem a sua 

função social. Segundo o site do INCRA, a modalidade mais utilizada para aquisição de 

terras é a desapropriação, seguida do processo de compra e venda de imóveis particulares. 

A identificação de fazendas passíveis de desapropriação é realizada por meio de pesquisas 

cartoriais e consultas aos movimentos sociais, considerando alguns critérios pré-

estabelecidos como a classificação dos imóveis rurais em relação a sua área ou a 

concentração de famílias do campo em situação de extrema pobreza. Foi o caso da 

Fazenda Belo Horizonte, classificada como grande propriedade a partir dos parâmetros 

estabelecidos pela lei.  

Após aquisição e criação do Assentamento, as famílias selecionadas são instaladas no 

terreno. A titulação pelo INCRA às famílias se dá mediante Contrato de Concessão de 

Uso (CCU)4, que garante provisoriamente a permanência das mesmas nos terrenos e abre 

                                                 
4 Outros documentos emitidos pelo INCRA são o CDRU (Concessão de Direito Real de Uso) e o Título de 

Domínio (TD), que, diferentemente do CCU, são definitivos e, para solicitá-los, o assentado precisa estar 

há pelo menos dez anos no assentamento. “O CDRU serve para transferir, de maneira gratuita, a posse do 

lote ao agricultor, mas ainda o mantém vinculado ao INCRA e às políticas da reforma agrária, 

diferentemente do TD, esta modalidade que, em 2016, passou a ser uma das maiores diretrizes a nível 

nacional na área” (SASSO, A.; GUERREIRO, A.; BIERHALS, F., 2018). De acordo com o MST, a 

titulação representa uma “contra-reforma agrária”, pois com ela os assentados deixam de ser “beneficiários 

das políticas de reforma agrária e, por consequência, se desvinculam dos movimentos sociais de luta pela 

terra” (idem). A concessão de títulos de domínio não foi identificada no Assentamento Ho Chi Minh e por 

isso não foi discutida com mais detalhes neste artigo. 
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possibilidades de produção individual ou coletiva, além do acesso a políticas e programas 

de subsídios governamentais.  

Apesar do objetivo de democratização do acesso à terra, o modelo de individualização 

promovido pelo processo de titulação, repartição e distribuição de lotes incide sobre o 

princípio de coletividade promovido pelo MST. De acordo com o Caderno de Formação 

no 20 (1993), produzido por setores de organização do Movimento: 

Quando a terra é conquistada, com o parcelamento da mesma em lotes familiares, o Sem 

Terra se reintegra, mesmo sem querer, no processo de organização social dominante: o 

mercantil capitalista. Assentado em lotes familiares/individuais passa a ser um produtor 

simples de mercadorias, utilizando para isto a terra [...]. (MST, 1993, p. 5) 

Não obstante o sentido comunitário presente na ideologia e práticas do MST, a 

consumação do processo de divisão e de distribuição de lotes às famílias contribui para a 

exacerbação de valores dotados de caráter individualista, hegemônicos na sociedade 

moderna. A fragilização das relações de coletividade e partilhamento que caracterizaram 

os momentos iniciais da ocupação e da disputa pela terra foi explicitada por alguns 

assentados do Ho Chi Minh, por exemplo, quando relataram como as relações 

comunitárias estabelecidas no momento inicial de chegada e permanência no galpão se 

transformaram ao longo do tempo, marcadamente pelo arrefecimento das relações 

cooperativas entre as 37 famílias que originariamente integram o assentamento. Percebe-

se aí quão desagregadores podem ser os desgastes cotidianos para a reafirmação e 

manutenção dos valores sociais coletivos que unificaram as famílias para a conquista da 

terra. Isso não significa, entretanto, que não persistam no assentamento práticas de ajuda 

mútua entre as famílias que se integram de forma espontânea e solidária, de forma a 

potencializar suas condições de produção mediante o que Morissawa (2001) categoriza 

como formas simples de cooperação: "mutirões, troca de dias de serviços, troca de 

insumos e sementes, grupos semicoletivos e coletivos" (Morissawa apud NUNES, 2018, 

p.42). O galpão, que os abrigou no início do assentamento, constitui-se ainda como 

importante referência simbólica para a maioria dos assentados e continua a ser palco de 

reuniões e encontros, sobretudo aqueles comemorativos de marcos importantes das 

conquistas do MST, das lutas pela democratização do acesso à terra e pela reforma 

agrária. 

  

As dificuldades de acesso aos subsídios governamentais 

Segundo João Pedro Stedile5 (2003), além de garantir a democratização da propriedade 

da terra, a verdadeira reforma agrária deve também garantir as mínimas condições de 

sobrevivência aos assentados no campo, seja pela democratização do comércio e dos 

processos agrícolas, seja pelo acesso ao capital e ao conhecimento (STEDILE, 2003). 

Essa proposição ganha sentido ao observar-se a dificuldade que os assentados do Ho Chi 

Minh têm, após 13 anos da conquista da terra, em desenvolver atividades produtivas 

capazes de suprir suas necessidades mais elementares de sobrevivência no campo. 

                                                 
5 Membro da atual coordenação nacional do MST, Stedile é um dos fundadores do movimento. 
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Nesse sentido, além de promover o assentamento e a redistribuição de terras, o INCRA 

opera um sistema de créditos destinados aos beneficiários do PNRA com o intuito de 

auxiliar no desenvolvimento de atividades produtivas nos lotes conquistados – os 

chamados créditos de instalação (INCRA, 2018). Dentre as modalidades de créditos 

disponíveis destacam-se, no caso do Ho Chi Minh6: o apoio inicial, para aquisição de 

itens de primeira necessidade (até R$ 5.200,00); o fomento, para a implementação de 

projetos produtivos e estímulo à geração de renda (até R$ 6.400,00); o fomento mulher, 

semelhante ao anterior porém destinado exclusivamente a projetos sob responsabilidade 

da mulher titular do lote (até R$ 5.000,00); e os créditos para financiamento da construção 

de novas habitações rurais (até R$ 34.000,00) ou reforma das habitações existentes (até 

R$ 17.000,00)7 (Decreto 9.424/2018). Os dois últimos serão discutidos mais à frente 

neste trabalho, na discussão específica sobre os programas de habitação disponíveis.  

São requisitos comuns para acesso aos créditos mencionados o Contrato de Concessão de 

Uso (CCU), que atesta a condição de assentado e é emitido pelo INCRA, a atualização 

dos dados das famílias beneficiárias junto ao mesmo órgão, bem como a inscrição no 

Cadastro Único (Cad Único), realizada no CRAS específico da região do assentamento. 

Para acesso às modalidades Fomento e Fomento Mulher, é necessária ainda a elaboração 

de um projeto técnico por profissionais habilitados, que deverá passar por posterior 

aprovação do INCRA. Além dos créditos supracitados, o INCRA também é o responsável 

por autorizar a aplicação de créditos para o Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF), financiado pelo Banco do Brasil ou Banco do Nordeste, 

a depender da região. O programa é considerado inovador por possuir as mais baixas 

taxas de juros dos financiamentos rurais, além das menores taxas de inadimplência entre 

os sistemas de crédito do Brasil (INCRA, 2018).  

No caso específico do PRONAF, além de todos os documentos mencionados, as famílias 

devem ainda comprovar seu enquadramento no programa mediante apresentação da 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP- A)8 ativa, emitida por agentes credenciados pela 

Sead - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário (BCB, 

2018). Em Minas Gerais, quem realiza esse trabalho é a Empresa Mineira de Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Emater-MG) ou sindicatos de trabalhadores rurais.   

Pela descrição dos créditos disponíveis e a complexidade dos requisitos pode-se ter uma 

noção da dificuldade de acesso aos mesmos pelos assentados. Em primeiro lugar, a 

maioria dos recursos depende da elaboração de um projeto técnico por terceiros - serviço 

realizado por empresas ou entidades credenciadas, o que retira a autonomia dos 

assentados ainda que eles saibam quais atividades e como pretendem desenvolvê-las - e 

os coloca na dependência de agentes externos, tornando o processo para obtenção dos 

recursos lento. Assim, “submetidos a todas as urgências impostas pelas necessidades 

humanas mais imediatas, como a fome” (GARCIA, 2003, p. 176), muitos assentados não 

                                                 
6 Existem outras modalidades de crédito de instalação ofertadas pelo INCRA, porém estas não serão 

detalhadas neste trabalho por não se enquadrarem no caso do assentamento Ho Chi Minh. 
7 Os valores mencionados são por família assentada. 
8 Existem outras modalidades de DAP, sendo que a DAP-A foi criada exclusivamente para os beneficiários 

do PNRA. Neste caso, apesar de a Emater ser responsável pela emissão, ela deverá ser autorizada 

previamente pelo INCRA. 
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conseguem esperar para ter acesso ao recurso e acabam por desistir de acessá-lo9; em 

segundo lugar, no caso específico do Pronaf, o processo perpassa ainda pela Emater, 

representada pela figura do técnico responsável, que pode decidir ou não pela emissão da 

DAP 10 . Segundo Afrânio Garcia (2003), tal situação acaba por re-ativar formas de 

dependência pessoal, o que pode levar à constituição de redes de clientelismo político 

(GARCIA, 2003), bem como gerar conflitos e disputas entre os assentados, de forma a 

incidir sobre a coletividade do grupo. 

Com relação à dependência nos projetos técnicos, sob a ótica dos prestadores de serviços 

de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER), Fábio Ramos Nunes11 (2018) buscou 

compreender o papel histórico da extensão rural e investigar os principais entraves 

institucionais, políticos, financeiros e técnicos à execução desses serviços e de sua 

condição de disponibilidade e de continuidade junto aos assentados da Reforma Agrária. 

O autor aponta para a "frequente interrupção dos serviços de extensão rural", e identifica 

os períodos em que os assentados "não tiveram acesso a orientações técnicas para exercer 

as atividades rurais, o que gerou extrema dificuldade, inclusive para acessar recursos 

financeiros, tendo em vista o atrelamento do crédito rural à assistência técnica". (NUNES, 

2018, p. 15). Embora reconheça a importância dos serviços de extensão rural, o autor 

aponta para a vulnerabilidade das entidades frente aos frequentes atrasos no repasse de 

verbas pelo INCRA, à indisponibilidade de recursos para pagamento de técnicos e 

fornecedores, e às consequentes "interrupções temporárias ou definitivas dos serviços 

prestados" (NUNES, 2018, p. 87).  

Para os assentados, a dificuldade e a demora na liberação dos recursos para o 

desenvolvimento de atividades na terra conduz à manutenção de vínculos de trabalho na 

capital, ou à realização de atividades paralelas - factíveis com investimentos 

relativamente baixos - para incremento da renda familiar como a venda de bolos, 

hortaliças, produtos cosméticos naturais, prestação de serviços internos, entre outros12 

(Figura 3). Rua (2006) caracteriza esse processo como pluriatividade, entendendo-a 

como “uma estratégia da família, com a finalidade de - diversificando suas atividades 

[dentro e] fora do estabelecimento – assegurar a reprodução deste e sua permanência 

como ponto de referência central e de convergência para todos os membros da família.” 

(RUA, 2006, p. 87).  

 

 

 

 

                                                 
9  Até a data da visita, apenas quatro mulheres haviam conseguido acesso ao Fomento Mulher no 

assentamento, e apenas cinco famílias conseguiram acesso ao Pronaf, ainda que a maioria dos assentados 

esteja produzindo em seus lotes ou realizando outras atividades. 
10  Não obtivemos acesso aos requisitos que impedem ou liberam a emissão da DAP, mas constatamos 

famílias com condições semelhantes de produção, sendo que algumas conseguiram o documento e outras 

não. 
11  Fábio é morador do assentamento, militante do MST e terminou recentemente sua dissertação de 

mestrado no Programa de Pós-Graduação de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, pela Universidade 

de Brasília. 
12 As atividades citadas foram identificadas através das visitas e entrevistas realizadas com as famílias. 
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Figura 3: Cosméticos naturais e temperos são exemplos de produtos 

produzidos e comercializados pelos assentados. 

 
Fonte: Arquivo pessoal dos autores, 2018. 

Ainda segundo o autor, tais transformações mostram como o corte rural/urbano 

desaparece através das relações estabelecidas sem que, no entanto, algumas 

características do campo desapareçam por completo. Atividades como o plantio de hortas 

e alimentos orgânicos para a venda em feiras especializadas na cidade tornam-se cada vez 

mais comuns entre os assentados. Assim, “o modo de produção capitalista recria o 

campo” (RUA, 2006, p. 86), transformado pela urbanização extensiva que o influencia 

direta e indiretamente (MONTE-MÓR, 1996). A existência de modalidades de crédito 

não voltadas exclusivamente para a agricultura - como o Fomento e o Fomento Mulher, 

por exemplo - podem indicar saídas para os assentados diversificarem suas formas de 

arrecadação. Para tal, seria necessário que o Estado - representado pela figura do INCRA 

- reconhecesse e valorizasse a autonomia dos moradores, de forma a incentivar e facilitar 

o acesso a estes recursos. 

 

Programas habitacionais e as ruralidades resistentes 

Outro ponto interessante para a discussão parte da análise das habitações atuais, bem 

como as possibilidades oferecidas pelos programas habitacionais disponíveis para os 

assentados13. Apesar do longo período desde a conquista da terra, muitos assentados ainda 

vivem em habitações modestas e por vezes insalubres, como barracões de lona e madeira 

ou casas de pau-a-pique construídas em caráter provisório (Figura 4). Na época da 

construção dessas habitações, muitos tinham a esperança de conseguir acesso aos 

                                                 
13 Atualmente, existem duas possibilidades de créditos: via PNHR, com o Minha Casa Minha Vida Rural 

(MCMVR), financiado pela Caixa; e via INCRA, através dos créditos de instalação para construção de 

novas habitações ou reforma das habitações existentes, financiados pelo Banco do Brasil ou Banco do 

Nordeste.  
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recursos do Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR) para construir moradias 

definitivas posteriormente. O acesso aos recursos, no entanto, ainda não foi possível. 

Assim como os subsídios mencionados anteriormente neste trabalho, a burocracia 

imposta aos assentados e a descontinuidade dos serviços de assessoria e elaboração dos 

projetos técnicos impossibilitaram o acesso às novas moradias. 

Figura 4: Habitação construída por um morador do Ho Chi Minh, que reside no local 

desde a fundação do assentamento. 

 
Fonte: Arquivo pessoal dos autores, 2018. 

Além da dificuldade de acesso ao recurso propriamente dito, no âmbito do PNHR a crítica 

encontra espaço nas modalidades e restrições impostas ao projeto das novas habitações. 

Nesse sentido, se por um lado a urbanização extensiva representa a força do urbano em 

direção a uma homogeneização do espaço (MONTE-MÓR, 1996), há que se reconhecer 

que ainda resistem entre os assentados modos de vida campesinos, como a utilização de 

fogão à lenha, plantio de hortas, criação de animais, entre outros (Figura 5). Concordamos 

com Rua quando ele diz que: 

Para nós, há uma escala da urbanização que abrange todo o território, remetendo-nos a 

Santos e Léfèbvre, mas também existem outras escalas, em que acontecimentos locais, 

fruto de leituras particulares onde as interações local/global, interno/externo, 

urbano/rural, terão de ser contempladas nas análises a serem efetuadas. (RUA, 2006, p. 

91) 
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Figura 5: O uso do fogão à lenha, além de representar uma economia na compra do 

gás, faz parte do costume das famílias e estava presente em todas as casas visitadas.  

 
Fonte: Arquivo pessoal dos autores, 2018. 

Transplantado da cidade para o campo, o modelo de habitação oferecido pelo PNHR não 

consegue abarcar tais particularidades do contexto local. Engessado, o programa impõe 

especificações mínimas de uma casa com dois quartos, um banheiro, uma sala, uma 

cozinha e uma área de serviço externa, totalizando aproximadamente 40 m². O padrão 

derivado das especificações mínimas é equivalente ao exigido para a cidade, porém com 

um montante de dinheiro consideravelmente menor. Ao considerar-se que o custo de 

fornecedores, incluindo serviços de frete dos materiais de construção e mesmo da mão de 

obra especializada, são mais altos no campo devido à dificuldade de acesso ao local, 

percebe-se quão desfavoráveis são as condições oferecidas pelo Programa. Além disso, 

necessidades típicas da moradia rural como uma cozinha ampla que comporte um fogão 

à lenha, abrigue atividades produtivas tais como a produção de compotas, temperos, 

quitandas, e possibilite a reunião de familiares e amigos, ou mesmo a disponibilidade de 

quartos para comportar todos os membros da família, não serão contempladas ante à 

obrigatoriedade de atendimento às especificações mínimas do PNHR. Em síntese, impõe-

se aos beneficiários do programa de habitação rural o mesmo padrão de moradia urbana, 

a ser executado em condições mais adversas dado à distância dos centros fornecedores e 

menor disponibilidade de recursos financeiros. Ignoram-se os modos distintos de morar, 

com evidente prejuízo das práticas cotidianas do morador e produtor do campo, negando-

lhe inclusive a possibilidade de ajustar os subsídios públicos do programa às necessidades 

e preferências julgadas prioritárias. 

Nesse sentido, o crédito destinado para reforma das habitações existentes poderia ser uma 

boa alternativa para os moradores que com muito esforço conseguiram construir suas 

moradias pudessem reformá-las em condições mais favoráveis e de acordo com suas 

necessidades específicas. Entretanto, tal crédito é muitas vezes insuficiente para realizar 

as alterações necessárias, o que acaba por retirá-lo das perspectivas dos assentados. 
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Considerações finais 

A experiência de extensão no Assentamento Ho Chi Minh demonstra a importância das 

atividades de caráter extensionista na Universidade ao promoverem a atuação direta no 

território e o consequente diálogo com as discussões acadêmicas. Além disso, tais práticas 

possibilitam o deslocamento dos papeis estabelecidos em sala de aula, o que promove a 

construção coletiva do conhecimento afinado às realidades locais. A partir dessa 

experiência, foram levantados vários questionamentos e reflexões acerca do processo de 

assentamento no contexto da reforma agrária. Essa pesquisa possibilitou a discussão de 

alguns deles. 

Em primeiro lugar, o modelo de assentamento baseado na propriedade privada reforça 

valores dotados de caráter individualista, dominantes na sociedade moderna, o que 

compromete os princípios de coletividade promovidos pelo MST. Nesse sentido, a 

atuação do INCRA não possibilita outras formas de se pensar a propriedade da terra em 

direção a uma possível gestão coletiva - pelo contrário, os modelos de titulação que vem 

sendo adotados caminham para uma individualização ainda maior do processo. 

Em segundo lugar, é necessário compreender a reforma agrária para além do acesso à 

terra. Os programas e as políticas públicas devem propiciar a permanência da população 

no campo, a partir da compreensão da complexidade territorial que se instala com o 

processo de urbanização extensiva. Deve-se tratar "a reforma agrária [de forma] 

diversificada, capaz de contemplar a imensa diversidade de situações oriundas da hibridez 

que marca as áreas rurais de hoje” (RUA, 2006, p. 100). Dessa forma, é notória a relação 

dos modos de vida característicos do campo com as múltiplas territorialidades presentes 

no contexto de um assentamento rural. 

Ainda em relação às políticas públicas, sua operacionalização dificulta o acesso dos 

assentados às mesmas. Os diversos documentos, registros e procedimentos que devem 

ser realizados diminuem a possibilidade de exercício da autonomia coletiva pelas 

comunidades e as tornam dependentes das entidades credenciadas como ATER e também 

dos técnicos, administradores públicos, acadêmicos, entre outros agentes que detém certa 

autoridade nas instâncias de decisão.  

Por fim, como bem reconhece Fábio Nunes (2018), são notáveis a luta e as conquistas 

dos movimentos sociais, em especial do MST e da Via Campesina, no sentido de 

assegurar via políticas públicas os direitos constitucionais dos assentados da Reforma 

Agrária. Entretanto, ainda existem consideráveis lacunas entre as demandas locais e os 

mecanismos de execução dos programas governamentais. Nesse aspecto, torna-se 

necessária a compreensão das particularidades na vida no campo a partir da criação de 

instâncias locais de decisão e controle social que promovam a garantia de direitos básicos 

às famílias assentadas. 
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RESUMO  

A industrialização ocorrida no século XX foi marcada por intensas transformações 

econômicas, socioculturais e políticas, promovendo o processo de urbanização, 

acarretando um crescimento desordenado, com deficiência na infraestrutura, causando 

consequências como carência de moradias, ampliação das favelas e a periferização da 

população pobre, entre outras. Com a expansão da população para áreas fora do núcleo 

central, permitiu o desenvolvimento de atividades nesses locais, ocorrendo a 

descentralização das atividades, logo, originando novos locais de comércio.  Neste 

estudo, realizou visita a campo aos bairros Candeias, Centro e Conveima I com o intuito 

de observar as transformações ocorridas no espaço urbano, bem como compreender o 

processo da formação de novas centralidades na cidade de Vitória da Conquista - BA.  

Assim, verificou-se que o desenvolvimento destes bairros ocorreu de maneira 

discrepante, enquanto que no Candeias e no Centro observa-se infraestrutura, ruas 

asfaltadas, áreas comerciais e de lazer, no Conveima I observa-se uma realidade 

contraditória, ausência de infraestrutura, as ruas não são asfaltadas, são inexistentes áreas 

comerciais e para lazer. Portanto, percebeu-se uma discrepância na realidade dos bairros, 

sendo assim, necessária a atenção das autoridades locais para o cumprimento da função 

social, oferecendo infraestrutura de qualidade para todos os cidadãos, independentemente 

da localidade.  

 

PALAVRAS-CHAVE 

Novas centralidades; Capitalismo; Espaço urbano. 
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Percepção sobre o planejamento e desenvolvimento urbano 

entre os bairros Centro, Candeias e Conveima I da cidade de 

Vitória da Conquista - BA 

  

Introdução 

O século XX foi marcado por intensas transformações econômicas, sociais, culturais e 

políticas devido a industrialização, proporcionando que o processo de urbanização se 

iniciasse. Diante as mudanças ocorridas nos centros urbanos, a população foi 

impulsionada a se deslocarem da zona rural para áreas urbanas. Conforme os dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, entre o Censo Demográfico de 

1991 e o de 2000 o número de habitantes nos centros urbanos aumentou em torno de 26,8 

milhões. Dessa forma, na transição do século XX para o século XXI, o país conta com 

81,23% de seus habitantes em cidades e vilas (REHBEIN; FUJIMOTO, 2004). 

Diante disso, elevou a demanda por moradia, por empregos e por serviços públicos nas 

cidades, porém elas não estavam preparadas para tais mudanças, pois o processo de 

urbanização não foi planejado, gerando assim um crescimento desordenado, sem 

infraestrutura, ocasionando inúmeros desafios às políticas públicas. Segundo Mota (1999) 

apud Júnior (2014) o aumento da população e a expansão das cidades deveria ser sempre 

acompanhado do crescimento de toda a infraestrutura urbana, de modo a proporcionar 

aos habitantes uma mínima condição de vida, como também é necessária a ordenação 

deste crescimento, de modo que as influências que o mesmo possa ter sobre o meio 

ambiente não se tornem prejudiciais aos habitantes. 

De uma forma geral, as regiões metropolitanas se desenvolveram com maior velocidade 

do que o ato de planejar o espaço urbano, gerando um crescimento desordenado, 

implicando em impactos sociais e ambientais. O intenso êxodo rural para as metrópoles 

provocou carência de empregos nos setores, secundário e terciário, trazendo assim, 

consequências como a carência de infraestrutura urbana, falta de moradias, a expansão 

das favelas, o crescimento da economia informal, a poluição, a intensificação do trânsito, 

a periferização da população pobre, a ocupação de áreas de mananciais da planície de 

inundação dos rios, e de vertentes de declive acentuado (JÚNIOR, 2014). 

Conforme Corrêa (1995), o espaço urbano é um produto social, resultado de ações 

cumulativas através do tempo, ocasionadas por agentes que produzem e consomem o 

espaço. Portanto, a cidade por ser vista como um local de produção de mercadorias, onde 

ocorre a concentração do consumo e de interesses capitalistas. Assim, o espaço urbano é 

subordinado às relações econômicas, onde viabilizam a produção e favorecem o 

consumo, com objetivo de acumulação de capital. 

De acordo com Lefebvre (1999) apud Matos e Gonçalves (2013) a característica mais 

importante da cidade é a centralidade, e esta pode ser abordada por duas escalas, a intra-

urbana e a de rede urbana. A primeira refere-se à aglomeração urbana a partir do centro, 

enquanto a segunda reflete as mudanças ocorridas na organização do tecido urbano, 
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sendo, muitas vezes, decorrentes do surgimento de empreendimentos de grande porte em 

áreas diferentes do centro.  

Então, os interesses econômicos forçam os estabelecimentos a se deslocarem para outras 

áreas da zona urbana, proporcionando o desenvolvimento de novas atividades que tendem 

a localizar-se fora da área central, oportunizando investimentos e reprodução de capital 

nesses campos, logo, ocorre a descentralização de atividades, dando origem a novos 

locais de comércio além do centro tradicional (MOTTER e BATELA, 2015). 

O presente estudo teve como objetivo observar as transformações ocorridas no espaço 

urbano de Vitória da Conquista, situada no sudoeste da Bahia, e compreender o processo 

da formação de novas centralidades. 

 

Metodologia 

A metodologia empregada neste estudo consistiu em estudo bibliográfico acerca do tema 

abordado, principalmente os textos “Novas centralidades na perspectiva da relação 

centro-periferia” de W. M. Júnior Lopes, R. C. B. dos Santos e “A reprodução do espaço 

urbano como momento da acumulação capitalista” de A. F. A. Carlos, visitas a campo 

aos bairros Candeias, Centro e Conveima I, para a observação das características 

urbanísticas locais e, além disso, foram realizadas conversas informais com os moradores 

locais. Assim foi possível a realização de uma análise da descentralização ocorrida em 

Vitória da Conquista - BA, como também, das diferentes realidades entre esses bairros.  

 

Resultados e discussões 

Apesar dos inúmeros impactos causados, a urbanização é consequência do 

desenvolvimento socioeconômico da sociedade capitalista, na qual a cidade (sua estrutura 

física, comunicação, comércio, serviços, sistemas de saúde e de educação, dentre outros) 

busca atender às necessidades dos indivíduos que ali residem.  

Segundo Carlos (2015), a reprodução do espaço urbano expõe a passagem do capital-

dinheiro acumulado do setor produtivo industrial para o setor imobiliário. O solo passa a 

possuir valor, como mercadoria, desenvolvendo problemas como a especulação 

imobiliária, a perda da sua função social e a atenuação da segregação social através de 

espaços, aos quais determinado grupo de pessoas têm condições ou não de pagar para 

possuir e/ou frequentar.  

Esse processo de mudança da ocupação do solo se deve às atividades desenvolvidas nele, 

uma vez que, quando o Centro da cidade, aos poucos, muda do residencial para o 

comercial, esse espaço, pela viabilidade de gerar serviços e lucro, passa a ser mais 

procurado e a possuir um valor maior. Os Centros então, passam a possuir movimento 

apenas em horário comercial, não sendo tão seguros nos horários opostos. Esses são 

alguns dos motivos pelos quais observa-se a movimentação da população para outras 

localidades.  
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A dispersão da habitação das pessoas em relação ao Centro, leva à formação de bairros 

residenciais, que a depender da localidade e daqueles que ocupam seu espaço, 

identificam-se como de maior ou menor renda. Neste ponto já pode-se observar uma 

segregação social. Esses novos espaços urbanos que descentralizam a cidade, formam 

novos centros, uma vez que, aqueles moradores demandam serviços do cotidiano aos 

quais precisam estar próximos, como padarias, farmácias, mercados, etc. A maneira como 

a cidade é moldada a partir disso, também é ponto para crítica, onde, apesar de todos os 

cidadãos terem direitos básicos iguais, a maior qualidade de vida (transporte, saneamento, 

educação, segurança e saúde) passa a ser melhor garantida às localidades de maior poder 

aquisitivo. 

Tudo isso pôde ser observado em campo, onde no Centro de Vitória da Conquista as 

atividades comerciais se destacam, as ruas são asfaltadas, a coleta de resíduos é feita 

diariamente e possui o terminal do sistema de transporte público, postos de gasolina, 

mercados, bancos, farmácias e hospitais, conforme representado nas figuras 1, 2 e 3. 

Figura 1: Praça Barão do Rio Branco, Centro de Vitória da Conquista. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 

Figura 2: Terminal Lauro de Freitas, Centro, Vitória da Conquista. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 
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Figura 3: Praça Estevão Santos, Centro, Vitória da Conquista. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 

Carlos (2015) afirma que o espaço urbano é produto social gerado a partir do processo de 

materialização das condições de vida, assim, o homem transforma uma área de maneira 

que lhe seja útil. Portanto, a produção do espaço varia com a realidade da sociedade e 

com o interesso do capital, sendo assim, fatores como localização do terreno, 

infraestrutura existente determina o acesso à vida urbana.  

Esses aspectos foram verificados na visita a campo no bairro Candeias, na qual é 

perceptível o desenvolvimento do bairro, pois encontra-se supermercados, bancos, 

lotéricas, praça para lazer, comércios, laboratório de exames, clínicas, faculdades, a coleta 

de resíduos é realizada de segunda à sábado, sem contar a organização e a infraestrutura 

presentes nas ruas. Dessa forma, percebe-se que o bairro Candeias é uma reprodução 

espacial ganhando assim centralidade, onde os indivíduos residentes ali, dificilmente, 

precisarão deslocar-se até o Centro para realizar atividades cotidianas, podendo ser 

observados nas figuras a seguir. 
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Figura 4: Avenida Olívia Flores, bairro Candeias, vitória da Conquista.

 

Fonte: Autor do trabalho. 

Figura 5: Praça Cai I, bairro Candeias. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 

Figura 6: Empreendimentos na Olívia Flores, Bairro Candeias. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 
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De acordo com Junior e Santos (2009), durante o surgimento de uma nova 

centralidade é necessário ações públicas para a instalação de infraestrutura urbana 

proporcionando condições dignas para moradia naquela área. Entretanto, a realidade do 

bairro Conveima I vai de encontro com essa hipótese, enquanto que no Centro e no 

Candeias existe uma estrutura para os serviços básicos de saúde e bem estar da população, 

no Conveima I infraestrutura é praticamente inexistente, a coleta de resíduos acontece em 

dias alternados, as ruas não são asfaltadas, não encontra-se áreas comerciais, nem 

restaurantes, nem áreas de lazer, nem bancos, os mercados são muito distantes e os 

transportes coletivos não passam com tanta frequência. Dessa forma, ao comparar o bairro 

Centro, o de classe média alta e o periférico, é perceptível a exclusão socioespacial 

vivenciada no bairro Conveima I como resultado do poder aquisitivo inferior desses 

moradores, conforme as figuras 7, 8 e 9. 

Figura 7: Rua 32, Conveima I. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 

Figura 8: Identificação da padaria na Rua 28, Conveima I. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 
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Figura 9: Área de comércio no Bairro Conveima I. 

 

Fonte: Autor do trabalho. 

Junior e Santos (2009), discutem sobre a relevância da relação centro-periferia no estudo 

de novas centralidades. O termo “periferia” antes era utilizado com tom pejorativo pois 

identificava o lugar em que se habitava a população de menor renda, marginalizada da 

sociedade e afastada do Centro por questões estéticas urbanísticas. Apesar das instalações 

de empreendimentos de luxo nos bairros mais afastados das áreas centrais, ainda hoje as 

questões sociais que permeiam a noção de centro e periferia. Assim, a população de baixa 

renda que residem próximo aos condomínios de luxo em bairros periféricos convivem 

com a exclusão socioespacial, são consideradas população de bairros periféricos. Os 

bairros estudados, por exemplo, estão a uma distância similar ao Centro da cidade (6 km, 

o Candeias e 5km, o Conveima), não sendo por isso similares nas suas características 

socioeconômicas, como visto anteriormente. 

 

Conclusão 

Através do presente estudo foi possível perceber as diferenças espaciais e 

socioeconômicas dos três bairros, Centro, Candeias e Conveima I, do município de 

Vitória da Conquista - Ba. Junto a isso, foi possível entender melhor o processo de 

formação desses espaços, que foi baseado no desenvolvimento e crescimento do espaço 

urbano da cidade. Notou-se também, o quanto o sistema capitalista afeta na formação de 

novas centralidades nos espaços.   

Assim, apesar desse modelo urbano parecer atender ao desenvolvimento da cidade, deve-

se haver atenção à questão da qualidade de vida da população. Mesmo em diferentes 

localidades, todas devem oferecer boa infraestrutura (transporte, saneamento, educação, 

segurança e saúde) aos cidadãos, e seus espaços urbanos devem possuir a atenção das 

autoridades locais em relação ao cumprimento de sua função social. 
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RESUMO 

Partindo da consideração do fazer da cidade como algo cotidiano e coletivo, em que o 

poder é exercido de forma revezada entre diversos agentes, analiso aqui ações de dois 

coletivos artísticos e uma associação na orla do Rio Vermelho, em Salvador-BA, como 

ações de micro resistência à espetacularização do espaço público promovida mediante a 

sua “requalificação” realizada pela prefeitura municipal. Os grupos observados são o 

Coletivo Fora da Casinha, a Transbatukada e Associação Nacional de Travestis e 

Transexuais. Tomo como material de análise notícias, textos de blogs, entrevistas e 

observações de campo. Concluo que, apesar da burocracia exigida para autorizar a 

utilização do espaço público para realização de eventos, bem como das ações de repressão 

promovidas pelos agentes fiscalizadores, os coletivos artísticos encontram brechas para 

ocupar – e fazer a cidade, dando voz aos silenciados e visibilidade aos apagados. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

Arte de rua; micro resistência; espetacularização; espaço público; Rio Vermelho. 
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Arte de rua como micro resistência à espetacularização do 

espaço público no Rio Vermelho, Salvador - BA 

 

Introdução 

A arte de rua pode ter importante papel como micro resistência às ações hegemônicas de 

espetacularização do espaço público urbano. Tomarei, como campo empírico de análise 

desta afirmação, três manifestações artísticas ocorridas na orla do Rio Vermelho, em 

Salvador – Bahia, ocorridas a partir das ações de requalificação ou revitalização1 

realizadas pela prefeitura municipal e inauguradas em janeiro de 2016: o evento 

#oCUpaDINHA Pela Visibilidade Trans, o ArrasTrans da Transbatukada e o Cabaré 

Belas, Arretadas e Fora da Casinha. Estive em campo observando o primeiro evento e 

realizei entrevistas para abordar as outras duas manifestações. Também considerei 

notícias e textos publicados em blogs para construir as análises aqui presentes. Toda a 

reflexão é construída a partir da consideração de que a cidade faz-se coletivamente e 

cotidianamente, com o poder sendo exercido de forma revezada entre seus diversos 

agentes. 

 

O fazer da cidade 

Por reunir pessoas diversas, com diversos entendimentos e desejos, a existência de 

conflitos é natural do ambiente urbano. Uma das formas em que estes conflitos ganham 

evidência está no fazer das próprias cidades. O fazer das cidades tem ligação com o direito 

à cidade, teorizado por Lefebvre em 1968, para quem o direito à cidade vai além do acesso 

aos espaços ou serviços que o ambiente urbano oferece. Ele contempla, também, o 

“direito à obra (à atividade participante) e o direito à apropriação (bem distinto do direito 

à propriedade)” (LEFEBVRE, 2001, p. 134). É o “direito de mudar e reinventar a cidade 

mais de acordo com nossos mais profundos desejos” (HARVEY, 2014, p. 28). Pensar a 

cidade dos nossos desejos significa pensar as pessoas que queremos ser, as relações 

sociais em que queremos nos envolver, que estilos de vida queremos levar, que valores 

estéticos nos atraem mais, que tipos de relação com a natureza nos agradam mais... Esse 

pensar só se se realiza no coletivo, “uma vez que reinventar a cidade depende 

inevitavelmente do exercício de um poder coletivo sobre o processo de urbanização” 

(ibdem, p. 28). 

Utilizo, aqui, “fazer a cidade”, em vez de “produção do espaço urbano”, expressão mais 

comum nas reflexões que derivam de Lefebvre. “Produção” está em consonância com as 

ideias marxistas que inspiraram Lefebvre, mas carrega a possibilidade de estabelecer o 

                                                 
1 Termos utilizados pela Prefeitura para tratar tais ações. Entendo que estes termos não são os mais 

adequados, pois sugerem que há ausência de qualidade ou de vida e as intervenções no espaço urbano visam 

devolver, ao mesmo, a qualidade e a vida que haviam sido perdidas. Adotarei, para estas ações, o termo 

“refoma”. 
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foco nas estruturas sociais e minimizar a agência dos sujeitos. “Fazer a cidade” está 

alinhado às ideias de Ingold, para quem o mundo não é composto por objetos, mas sim 

por coisas: os primeiros são como um fato consumado que se oferece para observação 

mediante suas superfícies externas e congeladas, enquanto que as segundas são um 

constante “‘acontecer’, ou, melhor, um lugar onde vários acontecimentos se entrelaçam. 

Observar uma coisa não é ser trancado do lado de fora, mas ser convidado para a reunião” 

(2012, p. 29) – assim compreendo as cidades. As coisas não se fecham para o mundo, 

mas apresentam-se como um nó, cujos fios constituintes espraiam-se e são capturados por 

outros fios, configurando outros nós. O mundo, desta forma, abre-se completamente aos 

seus habitantes. Para pensar a cidade, afino com Ingold e prefiro “fazer” (um verbo, ou 

um substantivo que se aproxima de um verbo, que sugere ação, movimento) a “produção” 

(um substantivo, que pode trazer a ideia de um processo com início, meio e fim, como 

em uma linha de produção). 

Fazer e refazer a cidade, enfrentando os conflitos de interesses que surgem no processo, 

depende do exercício do poder coletivo, como afirma Harvey (2014), mas também passa 

por diversas coletividades exercendo poder simultaneamente e com foco no mesmo 

objeto de interesse – uma determinada área da cidade, por exemplo. Essas diversas 

coletividades já não podem ser analisadas sob o conceito marxista de classe social, pois 

ela já não concilia nem representa os diversos interesses e as diferentes identidades dos 

indivíduos. A identidade muda conforme o indivíduo é abordado ou representado – por 

isso, ela não é fixa, mas sim pode ser assumida ou perdida. O que orienta a identidades 

que os indivíduos podem tomar são as bases políticas dos novos movimentos sociais, 

como o feminismo, as lutas dos negros, dos LGBT’s, os movimentos ecológicos (HALL, 

2006). 

Para analisar os conflitos próprios do fazer da cidade, parecem-me adequadas as ideias 

de Foucault (2008) acerca do poder. Para o teórico, o poder 

não é algo que se possa dividir entre aqueles que o possuem e o detêm exclusivamente 

e aqueles que não o possuem e lhe são submetidos. O poder deve ser analisado como 

algo que circula, ou melhor, como algo que só funciona em cadeia. Nunca está 

localizado aqui ou ali, nunca está nas mãos de alguns, nunca é apropriado como uma 

riqueza ou um bem. O poder funciona e se exerce em rede. Nas suas malhas os 

indivíduos não só circulam mas estão sempre em posição de exercer este poder e de 

sofrer sua ação; nunca são o alvo inerte ou consentido do poder, são sempre centros de 

transmissão. Em outros termos, o poder não se aplica aos indivíduos, passa por eles. 

(FOUCAULT, 2008, p. 183) 

Sob essa análise, o poder perde a carga negativa de uma instância que visa reprimir ou 

dominar e passar a ser visto como uma força produtiva que percorre todo o corpo social, 

promovendo algum prazer e compondo saber e discurso. Todos os atores – grupos e 

indivíduos da sociedade – podem, em algum momento, exercer o poder sobre os demais. 

Nesse revezamento do exercício do poder entre os portadores de interesses divergentes é 

que se faz continuamente a cidade. 

No revezamento do exercício do poder, e levando em consideração a diversidade de 

culturas e interesses presentes na cidade, é de se esperar que não haja consonância acerca 

das práticas a serem adotadas. 
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No nosso entender, numa composição de forças, de poderes constituintes, afirmados 

como processos em mutação, de fato, não há consenso – termo este forjado para 

significar um suposto equilíbrio estável. Na prática, a dinâmica da existência se constitui 

enquanto variação contínua e aplicação do dissenso. (VIANA NETO; MAGNAVITA, 

2014, p. 303) 

Não se pode perder de vista, contudo, que o poder é majoritariamente exercido por alguns 

grupos – é o chamado poder hegemônico. No que diz respeito ao urbanismo realizado 

pela gestão pública, enquanto dispositivo do fazer das cidades, e em cidades com gestões 

neoliberais, este poder hegemônico tende a favorecer as classes médias, colocadas como 

público alvo das transformações urbanas, de modo a multiplicar o consumo e valorizar o 

solo urbano (SERPA, 2016, p. 15-39). Deriva daí o apagamento ou silenciamento, nestas 

transformações urbanas, de grupos minoritários que estão em desacordo com os interesses 

das classes médias – são processos de desterritorialização (GUATARRI, 2004) destes 

grupos. Todavia, estes grupos buscam brechas, espaços de criatividade para também fazer 

a cidade, em ações de micro resistência (JACQUES, 2009) ao poder hegemônico. 

 

O Projeto Orla Salvador no Rio Vermelho e a espetacularização urbana 

Salvador vivencia, desde setembro de 2013, ações promovidas pela Prefeitura Municipal 

para revitalizar a sua orla, por meio do Projeto Orla Salvador2 (POS), que promove 

intervenções físicas na orla atlântica, na orla da península de Itapagipe e na orla do 

subúrbio ferroviário. Este projeto foi uma das propostas de campanha de Antônio Carlos 

Magalhães Neto ao cargo de prefeito em 2012, sob o argumento de que a requalificação 

da orla era condição para o desenvolvimento do turismo na cidade3. 

No Rio Vermelho, foram investidos 70 milhões de reais na extensão de 2,3km e em 

141.000m²4. As obras foram iniciadas em junho de 2015 e a primeira das três etapas da 

reforma do Rio Vermelho, compreendendo a Rua da Paciência e o trecho entre os Largos 

de Santana e da Mariquita, foi inaugurada em 29 de janeiro de 2016. As modificações 

incluíram piso para tráfego compartilhado entre os dois largos, implantação de ciclovia, 

reforma da quadra com instalação de piso em grama sintética, fiação subterrânea para 

novos postes com iluminação LED, ampliação do Largo da Mariquita mediante laje 

construída sobre o rio Lucaia e a demolição do Mercado do Peixe para construção da Vila 

Caramuru5.  

                                                 
2 É preciso diferenciar o Projeto Orla Salvador do Projeto Orla, dos Ministérios do Meio Ambiente e do 

Planejamento, que visava ordenar os espaços litorâneos sob o domínio da União, em uma articulação entre 

as três esferas de governo e a sociedade civil. 
3 Cf. JÚNIOR, Evilásio; ALMIRANTE, Juliana. ACM Neto. Bahia Notícias. 27 ago. 2012. Disponível em 

<http://www.bahianoticias.com.br/entrevista/267-acm-neto.html>. Acesso em: 29 nov. 2015. 
4 Cf. RIO Vermelho: obras de revitalização da orla devem começar em março. Bahia Notícias. 05 dez. 

2014. Disponível em: <http://www.bahianoticias.com.br/noticia/164168-rio-vermelho-obras-de-

revitalizacao-da-orla-devem-comecar-em-marco.html>. Acesso em: 2 abr. 2017. 
5 Cf. PASTORI, Yuri. Nova orla do Rio Vermelho é entregue com festa. A Tarde. 29 jan. 2016. Disponível 

em: <http://atarde.uol.com.br/bahia/salvador/noticias/1743479-nova-orla-do-rio-vermelho-e-entregue-

com-festa>. Acesso em: 2 abr. 2017. 
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As ações da prefeitura no POS exemplificam processos de espetacularização urbana, uma 

reflexão recorrente no meio acadêmico. A mercantilização espetacular das cidades 

contemporâneas é um instrumento das estratégias de marketing que buscam construir uma 

nova imagem para as cidades contemporâneas que disputam posições entre as cidades 

turísticas e culturais. Para que a imagem da cidade vire uma peça publicitária, imagens 

de cidades diferentes, de diferentes locais e culturas, são cada vez mais semelhantes entre 

si, utilizando semelhantes soluções de projeto e de materiais de acabamento nos seus 

espaços – de forma similar a shopping centers, aeroportos, cadeias de fast food e grandes 

redes de hotéis, entre outros espaços privados em diferentes partes do globo. Estas cidades 

são como cenários, onde a falsa ideia de consenso é usada para justificar e manter a 

espetacularização dos espaços. A imposição do consenso visa a apagar os conflitos 

inerentes ao espaço público, tornando-o pacificado e apolítico. A pacificação dos 

conflitos está alinhada à ideia de tornar os espaços públicos mais parecidos aos espaços 

privados securitizados, de modo a atender aos interesses da indústria do turismo e de 

especuladores imobiliários (JACQUES, 2009). 

A espetacularização na orla do Rio Vermelho pode ser percebida nas soluções de projeto 

e nos materiais de acabamento utilizados, iguais aos demais trechos da orla de Salvador 

reformados mediante o POS e, de forma mais contundente, na demolição do Mercado do 

Peixe para construção da Vila Caramuru, apesar dos protestos dos permissionários e de 

frequentadores do Mercado. O Mercado do Peixe era composto por pequenos boxes onde 

funcionavam bares e restaurantes cujas mesas estavam dispostas sob uma grande 

cobertura de lona segundo uma distribuição uniforme, sem separação ou qualquer outra 

distinção que pudesse sugerir exclusividade de atendimento de determinado boxe para 

certo grupo de mesas, o que também possibilitava a utilização das mesas por pessoas que 

não estivessem consumindo os serviços oferecidos pelos boxes. Na Vila Caramuru, a 

disposição dos quiosques favorece o isolamento, feito com cordas e montantes ou com 

vasos de plantas, das áreas de mesas exclusivas de cada quiosque e também impossibilita 

o uso de mesas por pessoas que não estejam consumindo os produtos vendidos pelos 

quiosques. Ademais, enquanto os boxes do Mercado do Peixe vendiam pratos típicos a 

preços populares, os quiosques da Vila Caramuru foram ocupados por filiais de 

tradicionais restaurantes, lanchonetes e sorveterias da cidade, que cobram, pelos seus 

serviços, preços que os antigos frequentadores do Mercado do Peixe não podem pagar. 

Agindo deste modo, a gestão municipal define espaços exclusivos para consumo das 

rendas média e alta. Ao mesmo tempo em que cria novas oportunidades econômicas, uma 

intervenção desse caráter “traz uma lógica de privatização seletiva do território, de acesso 

restritivo, que amplia a problemática da segregação urbana, por exclusividade de usos e 

fluxos, agravando a intensa segregação sócio-espacial existente” (SOUZA, 2014, p. 117-

118). 

Além da mudança no público frequentador do antigo Mercado do Peixe, intensificaram-

se também as ações de combate ao comércio informal na orla do Rio Vermelho, 

especialmente voltadas contra os vendedores ambulantes6. Trabalhando conjuntamente, 

principalmente entre as noites de quinta e domingo e “em locais com maior incidência de 

má ocupação do espaço público”, agentes da Secretaria Municipal de Ordem Pública, da 

                                                 
6 Cf. ORDENAMENTO do comércio informal na nova orla do Rio Vermelho. Blog do Rio Vermelho. 20 

fev. 2016. Disponível em: <https://blogdoriovermelho.blogspot.com/2016/02/ordenamento-do-comercio-

informal-na.html>. Acesso em: 2 abr. 2017. 
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Superintendência de Trânsito de Salvador, da Guarda Municipal e da Polícia Militar 

visam a “contribuir na redução da criminalidade, no combate à poluição sonora e no 

aumento da segurança da população”7. Sabe-se que quase a totalidade dos vendedores 

ambulantes é negra, população de baixo poder aquisitivo que não encontra colocações no 

mercado formal de trabalho. Daí compreendo que esta ação da gestão municipal tem 

caráter racista, na medida em que retira do espaço público trabalhadores negros e pobres 

para que as pessoas com maior renda possam transitar nestes espaços sem ter que conviver 

com uma parcela da população que possa lhe trazer algum desconforto. 

Tanto a mudança do público consumidor do antigo Mercado do peixe quanto as ações de 

combate ao comércio informal e aos vendedores ambulantes são exemplos da imposição, 

pela gestão municipal, do consenso no espaço público para a criação de cenários 

pacificados que agradem às classes médias. Entretanto, a gestão municipal precisa 

empenhar-se constantemente para manter esta aparência, considerando que a cidade faz-

se cotidiana e coletivamente e que as minorias silenciadas ou apagadas sempre buscarão 

formas de retornar aos espaços públicos, em ações de micro resistência ao poder 

hegemônico. 

 

Política e arte no espaço público da orla do Rio Vermelho 

Os esforços hegemônicos para impor o consenso e a pacificação nos espaços públicos 

nunca se realizam por completo, sempre deixam brechas para o desenrolar da política. 

Arendt (2010) dá pistas para este entendimento, na medida em que afirma que no encontro 

dos agentes políticos há um desvelar de sujeitos distintos e singulares, ainda que suas 

ações e discursos girem em torno de seus objetivos mundanos – as coisas que habitam o 

“espaço-entre”, espaço que ao mesmo tempo une e afasta os agentes. Desta forma, o 

espaço político pode ser instaurado em qualquer lugar e em qualquer tempo, bastando 

haver atos e/ou palavras entre os agentes políticos – e isso inclui os espaços públicos. A 

teórica chama esse espaço político de “espaço da aparência” – onde uma pessoa aparece 

às outras e vice-versa. 

A arte no espaço público é sempre política – seja nas esculturas, nas pinturas ou nos 

eventos que seguem a lógica hegemônica da espetacularização, da homogeneização e do 

consenso ou seja nas diversas manifestações que se apresentam como micro resistências, 

perturbando o consenso imposto e dando visibilidade aos silenciados pelas estruturas 

hegemônicas (MOUFFE, 2007). Na orla do Rio Vermelho, após a inauguração das obras 

de reforma, por um lado a prefeitura tem realizado eventos, como o o Sou Verão8, o Viver 

                                                 
7 Cf. REDAÇÃO VN. Prefeitura inicia operação para combater comércio informal na orla. Varela Notícias. 

21 jan. 2017. Disponível em: <https://blogdoriovermelho.blogspot.com/2016/02/ordenamento-do-

comercio-informal-na.html>. Acesso em: 2 abr. 2017. 
8 Cf. CHEGADA do verão aquece calendário de eventos da cidade. Secom. Prefeitura Municipal de 

Salvador. 21 dez. 2017. Disponível em <http://www.comunicacao.salvador.ba.gov.br/index.php/todas-as-

noticias/51221-chegada-do-verao-aquece-calendario-de-eventos-da-cidade>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
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o Rio Vermelho9, o Festival da Primavera10 e o Festival da Cidade11, que promovem 

shows musicais, cortejos, teatro itinerante e programação infantil no espaço público. Por 

outro lado, coletivos e associações buscam ocupar espaços da orla do bairro para se 

expressar, tornarem-se visíveis e incitar o debate acerca de suas questões – são exemplos 

o Coletivo Fora da Casinha, a Transbatukada e Associação Nacional de Travestis e 

Transexuais (Antra). 

O Coletivo Fora da Casinha surgiu em 2017. Para conhecer melhor o grupo, que divulga 

suas apresentações nas redes sociais, conversei com Vanda Cortez e Alice Cunha, 

respectivamente a idealizadora e uma das componentes do coletivo. Integram-no 

mulheres que se uniram para fortalecer, potencializar e dar visibilidade ao trabalho 

artístico feminino na cidade de Salvador, no espaço público, utilizando como base a 

linguagem do circo para agregar diversas performatividades femininas, seja de artistas 

iniciantes ou experientes. O primeiro espetáculo do grupo foi o Cabaré Belas, Arretadas 

e Fora da Casinha, encenado no Largo da Mariquita, às 20h de 16 de junho de 2017, por 

onze artistas, a fim de celebrar a atuação e o empoderamento feminino por meio da arte 

que ocupa o espaço público, e foi dele que surgiu o coletivo. Ao fim do Cabaré, que durou 

uma hora, solicitou-se a colaboração espontânea do público, fortalecendo a potência do 

encontro entre as artistas. Outras duas edições do Cabaré já ocorreram posteriormente no 

mesmo local. De modo a evitar problemas com a Prefeitura pela ocupação do espaço 

público, o coletivo opta por utilizar baixos níveis de emissão sonora. A escolha pelo Largo 

da Mariquita deu-se em função de naquela região circularem muitas pessoas ligadas às 

integrantes do coletivo e de a divulgação acontecer nas redes sociais. A recepção do 

público foi positiva, com o registro de uma chuva no meio da apresentação que levou as 

pessoas a se abrigarem e, passada a precipitação, voltarem a seus lugares aplaudindo, 

solicitando ao grupo que retornasse para concluir o espetáculo. Algumas pessoas do 

público interagiram com as artistas durante o espetáculo, às vezes participando de forma 

muito marcante, mas isso não foi considerado problema pelas entrevistadas, já que estar 

no espaço público permite tal interação. 

A Transbatukada é um coletivo surgido em fevereiro de 2017, como desdobramento da 

morte por espancamento de Leonardo Moura ao sair na madrugada da boate San 

Sebastian, que fica na Rua da Paciência, no Rio Vermelho. Amigos e parentes de 

Leonardo atribuíram a homofobia como causa do crime, já que Moura não foi roubado12. 

Na ocasião, tentou-se organizar uma manifestação de batucadas em repúdio ao 

assassinato, mas houve debate e resistência em apoiar a causa por parte dos grupos, 

                                                 
9 Cf. FERNANDES, Laura. Programação cultural Viver o Rio Vermelho ocupa bairro boêmio a partir de 

janeiro. Correio. 19 dez. 2016. Disponível em 

<https://www.correio24horas.com.br/noticia/nid/programacao-cultural-viver-o-rio-vermelho-ocupa-

bairro-boemio-a-partir-de-janeiro/>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
10 Cf. FESTIVAL da Primavera. Disponível em <http://festivaldaprimavera.salvador.ba.gov.br/>. Acesso 

em: 30 jul. 2018. 
11 Cf. G1 BA. Veja programação de shows no Festival da Cidade para celebrar aniversário de Salvador. G1 

Bahia. 20 mar. 2018. Disponível em <https://g1.globo.com/ba/bahia/musica/noticia/veja-programacao-de-

shows-no-festival-da-cidade-para-celebrar-aniversario-de-salvador.ghtml>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
12 Cf. GAUTHIER, Jorge. Morre produtor de eventos espancado em ataque homofóbico após sair de festa 

no Rio Vermelho. Me Salte. 11 jul. 2016. Disponível em 

<http://blogs.correio24horas.com.br/mesalte/morre-produtor-de-eventos-espancado-em-ataque-

homofobico-apos-sair-de-festa-no-rio-vermelho/>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
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formados majoritariamente por cis héteros. Então Antenor Cardoso, percussionista, junto 

com a ativista Carla Freitas, teve a iniciativa de reunir homens trans, mulheres trans e 

pessoas não binárias para criar um grupo de percussão13. Ele se propôs a ensinar essas 

pessoas a tocar instrumentos de percussão, de modo a dar visibilidade a esta minoria, em 

uma ação de resistência à heteronormatividade, denunciando a transfobia, as violências e 

discriminação que essa população vivencia. Alguns dos integrantes do coletivo já tinham 

tido contato com instrumentos de percussão por conta da capoeira, mas nunca tinham tido 

aulas de percussão. O grupo começou com seis homens trans e realizava seus ensaios nas 

tardes de sábado, no Passeio Público, um espaço público no centro de Salvador. Após um 

episódio de assédio sofrido por um dos integrantes, passou a ensaiar na Praça Dois de 

Julho, conhecida como Campo Grande, também localizada no centro da cidade, com 

vários edifícios residenciais no seu entorno, nas tardes de sábado. O coletivo fez 

participações em alguns shows musicais ao longo do ano, com boa aceitação do público. 

Para dar maior visibilidade às suas ações e “ocupar os espaços negados”, como registrou 

em publicação no seu perfil do Instagram no dia 01 de dezembro de 2017, programou o 

ArrasTrans para as 23h30min do dia seguinte. A proposta era o grupo tocar caminhando 

pela orla, saindo da Rua da Paciência em direção ao Largo de Santana – “uma ação 

política-social-musical-artística, um artevismo”, nas palavras de Antenor. A divulgação 

foi realizada nas redes sociais. Pouco depois de a manifestação ter iniciado, o coletivo foi 

abordado por policiais militares e funcionários da prefeitura, que impediram a 

continuação do ato, alegando que moradores estavam reclamando do ruído produzido 

pelos instrumentos de percussão e que o grupo não tinha autorização para tocar no espaço 

público, inclusive ameaçando apreender os instrumentos musicais caso o evento 

prosseguisse. A população trans tem receio da violência policial e Antenor, ciente deste 

sentimento e do possível constrangimento a que essas pessoas seriam submetidas caso 

houvesse insistência em continuar o cortejo, cedeu à imposição das autoridades. Antenor 

estranhou a ação policial pelo fato de a manifestação não contar com apoio de carro de 

som e envolver, até aquele momento, poucas pessoas. Ele se indagou acerca dos 

argumentos apresentados pelas autoridades, já que, de acordo com sua percepção, depois 

da inauguração da reforma, a orla do Rio Vermelho tornou-se mais barulhenta, “virou 

uma festa de largo”: os bares produziam muito barulho, havia carros com potentes 

aparelhagens de som instaladas que tocavam em alto volume os gêneros musicais pagode 

e arrocha e até mesmo o carro do lixo, que passava no bairro nas madrugadas para recolher 

os detritos, gerava mais ruído que seis percussionistas tocando sem amplificação de som. 

Ele se perguntou se haveria de fato uma queixa de moradores ou se a queixa seria de 

gerentes de bares ou mesmo se seria uma ação arbitrária dos agentes públicos movidos 

pelo racismo (já que os integrantes do grupo eram negros) ou transfobia – não conseguiu 

resposta para seus questionamentos. Apesar de o grupo não ter conseguido concluir sua 

performance na rua, deixou registrados, em seu perfil no Instagram, um pequeno trecho 

da apresentação e mensagens de repúdio ao impedimento imposto pelos agentes da gestão 

municipal, que de alguma forma amplificam o ato. 

O #oCUpaDINHA Pela Visibilidade Trans foi uma iniciativa da Associação Nacional de 

Travestis e Transexuais (Antra) com apoio da Secretaria de Justiça Direitos Humanos e 

                                                 
13 Cf. LUCON, Neto. Pessoas trans formam grupo Transbatukada para arte e ativismo em Salvador. 

NLUCON. 01 jun. 2017. Disponível em <https://nlucon.com/2017/06/01/pessoas-trans-formam-grupo-

transbatukada-para-arte-e-ativismo-em-salvador/>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
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Desenvolvimento Social do Governo do Estado da Bahia14. A proposta era reunir, em 27 

de janeiro de 2017, às 19h, no Largo de Santana (segundo os organizadores, local 

escolhido por ser ponto de encontro da comunidade LGBT de Salvador15) artistas e 

coletivos que fariam intervenções em prol dos direitos humanos16; conforme consta na 

página do evento no Facebook, “ocupar os espaços públicos para visibilizar nossas 

necessidades, dar ideia pra geral, resistir por mais direitos”. O nome do evento está 

relacionado ao fato de o acarajé de Dinha, tradicional baiana, ser vendido naquele espaço, 

que por isso é também conhecido como Largo de Dinha – há, então, no nome do evento, 

dois trocadilhos, um relacionado a ocupar o Largo de Dinha e outro relacionado a uma 

expressão utilizada pelas travestis. Foram instalados, no Largo de Santana, caixas de som 

e um projetor multimídia, que dariam apoio às intervenções artísticas. Entretanto, tão logo 

os discursos iniciaram, funcionários da Secretaria Municipal de Ordem Pública (Semop), 

acompanhados de policiais militares, impediram a realização do ato, alegando que não 

havia autorização para a Antra utilizar o espaço público daquela forma; nem a presença e 

articulação do Coordenador Estadual de Políticas LGBT, Vinícius Alves, conseguiram 

liberar a realização do ato por completo – foi permitida a utilização do microfone para o 

discurso dos ativistas e a projeção de imagens nas paredes da Igreja de Santana, mas foi 

proibida a utilização de música, o que inviabilizou as performances artísticas. 

 

Resposta do poder hegemônico às micro resistências na orla do Rio Vermelho 

A inauguração da reforma do Rio Vermelho potencializou o uso do espaço público, 

incluindo aí as ações de micro resistência ao consenso imposto pelas forças hegemônicas, 

conforme é possível perceber nos três eventos citados acima. Entendo que a inauguração 

de uma obra – como a inauguração da reforma da orla do Rio Vermelho – não determina 

o fazer da cidade, que possui contornos coletivos e cotidianos. E a arte tem papel 

fundamental no fazer da cidade, se valorizada no seu potencial de comunicação e 

provocação. Nota-se que as forças hegemônicas enfrentam as ações de micro resistência 

que rompem o consenso imposto no espaço público ao promover visibilidade e voz a 

grupos apagados e silenciados. O poder hegemônico utiliza suas forças autoritárias para 

coibir as manifestações indesejadas no espaço público, alegando falta de autorização – 

como foi possível perceber no ArrasTrans e no #oCUpaDINHA –, e demandam 

estratégias dos coletivos para não terem problemas com os agentes da prefeitura – como 

o caso do Cabaré, que evita emissões sonoras altas. 

A Secretaria Municipal de Ordem Pública (Semop) traz, em seu site, um formulário de 

requerimento para solicitação de autorização de uso do espaço público em Salvador para 

                                                 
14 Cf. SOUZA, Conceição. Dia nacional da Visibilidade Trans tem ato público no Rio Vermelho. Bahia 

Já. 29 jan. 2017. Disponível em <http://www.bahiaja.com.br/direito/noticia/2017/01/29/dia-nacional-da-

visibilidade-trans-tem-ato-publico-no-rio-vermelho,97889,0.html>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
15 Cf. COUTINHO, Genilson. #oCUpaDINHA: Dia da Visibilidade Trans terá ato nesta sexta (27), no 

Lardo da Dinha, em Salvador. Dois Terços. 27 jan. 2017. Disponível em 

<http://www.doistercos.com.br/ocupadinha-dia-da-visibilidade-trans-tera-ato-nesta-sexta-27-no-lardo-da-

dinha-em-salvador/>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
16 Cf. GAUTHIER, Jorge. Confira programação de eventos em Salvador pelo dia da Visibilidade Trans. 

Me Salte. 27 jan. 2017. Disponível em <http://blogs.correio24horas.com.br/mesalte/confira-programacao-

de-eventos-em-salvador-pelo-dia-da-visibilidade-trans/>. Acesso em: 30 jul. 2018. 
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realização de eventos17. Nó formulário é preciso caracterizar o evento, informando local, 

data, horário e equipamentos a serem utilizados. O formulário registra a documentação a 

ser anexada, incluindo aí anotação de responsabilidade técnica (documento que só pode 

ser emitido por arquitetos ou engenheiros) para equipamentos; registra também que a 

liberação da área somente acontecerá após a consulta a todos os órgãos envolvidos e que 

haverá cobrança do preço público para utilização do logradouro. Desta forma, a gestão 

pública cria tamanha burocracia para autorizar eventos no espaço público que desencoraja 

os artistas da micro resistência a solicitarem formalmente o uso deste espaço. Além disso, 

a cobrança do preço público por vezes inviabiliza a aquisição da autorização, pois os 

valores que o artista obtém do público são inferiores ao cobrado pela prefeitura – “Vamos 

pagar pra tocar?”, indaga-se Antenor Cardoso, da Transbatukada. Percebem-se aí as 

intenções do poder público em manter na ilegalidade a arte de micro resistência, deixando 

aos agentes municipais a possibilidade de impedir qualquer manifestação que fira o 

consenso imposto, utilizando como embasamento a falta de autorização. Por outro lado, 

os eventos que interessam ao poder público não encontram problemas para serem 

autorizados, conforme o depoimento de Cardoso, que cita inclusive os patrocinadores das 

festas de largo em Salvador: 

O Rio Vermelho, depois da obra, virou esse palanque de festa particular da prefeitura 

com os patrocinadores. Então, tudo que não fizer parte do combo da prefeitura é 

ilegítimo. Uma batucada de pessoas trans é um incômodo, né? 

Agindo de forma seletiva, impondo ordem e controle com um certo grau de iniquidade, a 

gestão municipal enfraquece o espaço público enquanto lugar de se expor e de espectar, 

de interagir, de encontro e convívio das diferenças, da constituição permanente da 

alteridade, ao mesmo tempo em que incita a segregação sócio espacial. 

 

Considerações finais 

Em que pesem a burocracia e os custos exigidos pelo poder municipal para expressão 

livre da arte no espaço público, somadas às ações de repressão, os coletivos artísticos 

encontram formas para se colocar frente às pessoas, ocupar – e fazer – a cidade e dar voz 

aos silenciados e visibilidade aos apagados. Estes grupos desempenham importante papel 

para conferir ao espaço público ares mais livres e democráticos, posicionando-se 

contrariamente às ações hegemônicas de espetacularização, homogeneização e de 

imposição de consensos na cidade. Fazem emergir o dissenso como constituinte 

fundamental do espaço público, conservando a tensão que o mantem plural e político. 

 

                                                 
17 Cf. REQUERIMENTO: área pública para eventos. Prefeitura Municipal de Salvador. s/d. Disponível 

em 

<http://www.ordempublica.salvador.ba.gov.br/images/Semop/downloads/ReqAreaPublicaEventos.pdf>. 

Acesso em: 30 jul. 2018. 
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RESUMO  

A busca pela conservação e valorização do patrimônio histórico-cultural é tamanha e cada 

vez mais vem se consolidando, sobretudo em virtude do aparecimento das novas técnicas 

construtivas que tem conquistado, gradativamente, a população. O Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), órgão responsável pelos 

tombamentos de edificações históricas segue incentivando os cidadãos a reconhecerem e 

preservarem esses bens que fazem parte da memória e história das cidades. A iniciativa 

por parte do instituto pode surgir da mudança na funcionalidade do espaço, transformando 

uma casa em um museu e/ou num centro cultural, propiciando à população, a sentir-se 

como parte da história e da memória do local, por meio da frequência nesses espaços. 

Neste sentido, tomamos a Casa Memorial Governador Regis Pacheco, no município de 

Vitória da Conquista – BA, por atender a pré-requisitos que assegurem a funcionalidade 

ao mesmo tempo em que permitam que a população contribua mais ativamente para a sua 

conservação. 
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Formas de preservação e valorização do Patrimônio 

Histórico-Cultural de Vitória da Conquista-Ba: uma reflexão 

em torno da Casa Memorial Governador Regis Pacheco 

  

Introdução 

Falar sobre patrimônio histórico, surge da necessidade em narrar o passado, referenciar a 

história e monumentalizar, em virtude dos tombamentos, lugares e objetos do nosso 

cotidiano. Em Vitória da Conquista – BA, a busca pela preservação desses espaços, parte 

da proposta de proteção municipal. Porém, em virtude da falta de amparo legal, existem 

potenciais perigos sobre essas construções, tais como, desvalorização, deterioração, 

depreciação, arrasamento, resultando numa descaracterização dos imóveis. 

A preservação de prédios históricos é algo bastante importante num contexto de 

crescimento e desenvolvimento de uma cidade como Vitória da Conquista. Prédios e 

casas como essas são considerados patrimônios pelo seu valor próprio, relevante para a 

permanência e a identidade da cultura de um povo. A preservação da memória e dos 

referenciais culturais é uma demanda social tão importante quanto qualquer outra a ser 

atendida pelo serviço público (MARQUES, 2015, s/p.).  

Sabendo o valor que o patrimônio histórico agrega para a narrativa das cidades, a pesquisa 

visa cooperar no reconhecimento dos imóveis, na qualidade de bem material de valor 

histórico-cultural, que guarda uma parte da memória existente na urbe, oportunizando que 

os cidadãos sejam capazes de reconhecer, incentivar e ajudar na preservação e 

valorização, para um possível tombamento, destes bens históricos ainda existentes.  

Afinal de contas, a população, sem maiores informações e conscientização relativa à 

importância dos antepassados e dos legados que estes dispuseram para Arquitetura e 

Urbanismo da cidade e região, pode vê-se seduzida a deixar desaparecer, casas, casarões 

e prédios que são considerados parte do patrimônio histórico-cultural de uma dada 

localidade. 

  

Metodologia 

A proposta da pesquisa, foi de estabelecer um estudo em torno da edificação Memorial 

Governador Regis Pacheco, casarão em estilo neoclássico com tendência para o 

ecletismo, construído na segunda década dos anos de 1920, localizado no marco zero, do 

município de Vitória da Conquista – BA (ver figura 01), abordando formas de 

preservação e valorização prescritas por órgãos e instituições que buscam pelo 

reconhecimento e tombamento de algumas edificações consideradas Patrimônio 

Histórico-Cultural.  

Com base na localização da edificação em estudo, por meio de uma pesquisa de campo 

para análise da circunferência imposta, observa-se que o Memorial, em destaque no mapa, 

está situado ao lado da Catedral e defronte à Praça Tancredo Neves, antiga rua grande, 
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considerada o marco zero do surgimento da cidade. 

Figura 01: Localização do Memorial 

 
Fonte: Inventário de Proteção do Acervo Cultural da Bahia, 2002/Adaptado pelo autor, 2018. 

 

Por intermédio desse diagnóstico, foi visto que os transeuntes têm a oportunidade de 

contemplar a existência de diversos casarões históricos, como por exemplo, o Museu 

Regional Henriqueta Prates, a Antiga Biblioteca Municipal, a Casa de Dona Zaza, o 

Memorial da Câmara de Vereadores, entre outros (ver figuras, respectivamente). 

Figura 02: Museu Henriqueta Prates 

 
Fonte: PMVC, 2018. 

Figura 03: Antiga Biblioteca Municipal 

 
Fonte: PMVC, 2018. 

 
 



 
 
 

 

148 

Figura 04: Casa de Dona Zaza 

 
Fonte: PMVC, 2018. 

Figura 05: Memorial da Câmara 

 
Fonte: PMVC, 2018. 

 

Durante o estudo sobre o casarão, foi pesquisado, na Biblioteca do Museu Regional 

Henriqueta Prates, o Inventário de Proteção do Acervo Cultural (Cf. IPAC) que expõe 

dados característicos e complementares dos Monumentos em Região Pastoril do Estado 

da Bahia, abordando a utilização da edificação no ano de 1987, como sendo um 

Conservatório Municipal de Música, além de classificar o estado de conservação dos 

elementos da construção (estrutura, salubridade, instalações) como satisfatório, apenas a 

cobertura é apontada tanto quanto “medíocre” (BAHIA, 2002).  

Figura 06: Planta Baixa do Memorial 

 
Fonte: Inventário de Proteção do Acervo Cultural da Bahia, 2002. 

 

Esse casarão de valorosa importância arquitetônica foi construído sobre porão alto com 

embasamento de pedra e paredes autoportantes em alvenaria de adobe, além de manter 

sua disposição em um único pavimento. Vale ressaltar que sua fachada possui todo um 

tratamento eclético com propensão ao neoclássico, estilo predominante em todo o Período 
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Imperial (BAHIA, 2002). 

Diante do reconhecimento atribuído à edificação, torna-se fundamental realçar que 

sempre “[...] deve haver uma interação entre museu e sociedade e quando ela não existe, 

o museu permanece estanque e não corresponde às necessidades de uma sociedade 

democrática. Deve-se [, portanto,] lutar por uma abertura maior dos museus a toda a 

população e não a uma parcela mínima [...]” (Apud VEIRA, 2017, p. 157). Consciente de 

tudo isso, a pesquisa busca evidenciar que o museu é um lugar de memória, na medida 

em que comprove a necessidade de anamnese, como sendo, uma imposição da história 

(NORA, 1993), e que estes espaços devem ser conservados, pois possuem remanescentes 

do passado, expostos no presente e, possivelmente, preservados para o futuro. 

Em vista disso, a proposta da pesquisa logrou esforços no sentido de analisar a Casa 

Memorial Governador Regis Pacheco, construída desde meados da década de 1920. 

Dividida em duas fases metodológicas, sendo a primeira fase, realizada por meio 

pesquisas de referências bibliográficas críticas e exploratórias, através de leituras e 

elaborações, via fichamentos, de artigos da revista do Patrimônio (Cf. IPHAN), anais do 

Museu Paulista, além de dissertações e teses, que deram suporte teórico para uma 

compreensão do objeto em estudo. Posteriormente, na segunda fase da pesquisa, de 

caráter quantitativo foi dado início a fase de campo, para levantamento e sistematizações 

de dados, a exemplo de plantas técnicas, detalhes construtivos, além de registros 

fotográficos, da referente edificação, para que possa auxiliar na problematização da 

história do casario. Neste sentido, torna-se fundamental realçar que a pesquisa evidencia 

que o casarão deve ser preservado por conceber parte da história e memória da cidade. 

  

Resultados e Discussão 

Os resultados nos sugerem o quão necessário é a preservação e valorização do patrimônio 

histórico-cultural por parte da população e dos órgãos públicos, seja por meio da pesquisa, 

seja ainda no que concerne à percepção existente sobre o Memorial Governador Regis 

Pacheco. Pode-se notar que na cidade de Vitória da Conquista esses bens materiais não 

são ainda suficientemente reconhecidos e valorizados pela sociedade, enquanto 

receptórios de memória que, como admitira o renomado historiador francês, “são lugares, 

com efeito nos três sentidos da palavra, material, simbólico e funcional [...]” (NORA, 

1993, p. 21, grifos nossos), por conter uma percepção do passado e uma influência em 

sua história. Pierre Nora caracterizara, ademais, as diversas possibilidades de se atribuir 

sentidos de memória, como sendo, “[...] material por seu conteúdo demográfico; 

funcional por hipótese; mas simbólica por definição visto que caracteriza por um 

acontecimento ou uma experiência vivida” (1993, p. 21). 

Nesse sentido, a desvalorização e descaracterização desses patrimônios é ainda percebida 

como trivial e próprios do desenvolvimento local/regional. Afinal de contas, a 

contemporaneidade e mesmo os avanços das técnicas construtivas tem propiciado que, 

nas mais das vezes, a população incorpore, sem maiores críticas, os novos estilos 

arquitetônicos, alterando ou mesmo simplesmente extinguindo as edificações que compõe 

parte da história da cidade (MARQUES, 2015). Daí ser assente que: 
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[...] hoje o patrimônio toma em consideração questões relativas à propriedade 

intelectual, ao meio ambiente, aos direitos culturais, aos direitos difusos, ao 

direito autoral, ao impacto cultural causados pelos grandes empreendimentos, 

além dos temas já tradicionais, como aqueles que envolvem questões de 

urbanismo e uso do solo, expansões urbanas sobre áreas históricas decadentes, 

questão habitacional em áreas históricas urbanas e, principalmente, os limites 

que o tombamento impõe à propriedade privada (CHUVA, 2012, p. 152). 

Nesta perspectiva, pode-se, além do mais, enfatizar que o casarão, pela razão mesma de 

ser um museu, “[...] funda um lugar de memória em sua dimensão simbólica, respeitando 

características de um museu-casa [...] propicia a reconstrução dos locais de vivência de 

seus antigos moradores” (VIEIRA, 2017, p. 16). Nos dias que correm, a edificação em 

análise recebe pessoas que estejam de passagem e queiram apreciar parte da vida da 

cidade, como também qualquer componente da comunidade que ambiciona realizar 

algum evento cultural no local. Esse parece ser, no entanto, o atrativo maior do museu em 

questão.  

Figura 07: Fachada da Casa Regis Pacheco 

 
Fonte: PMVC, 2018. 

 

Figura 08: Sala da Casa Regis Pacheco 

 
Fonte: PMVC, 2018. 

Em vista de tudo isso, há que se ressaltar que esse memorial acolhe diferentes atividades 

culturais, como ensaios e aulas da Orquestra Conquista Sinfônica, da Filarmônica 

Municipal Maestro Vasconcelos, Projeto Cineminha das Três, com mostra de filmes para 

crianças e adolescentes atendidos por instituições sociais (GUIMARÃES; SOUTO; 

OLIVEIRA, 2017). Entretanto, fica assegurado a função genuína da instalação, trata-se 

de um museu dedicado a oferecer ao visitante um acervo voltado a reconstituir as 

condições de vida do governador Régis Pacheco, por meio de objetos e esculturas que o 

pertenciam, além de pinturas que registram os nomes que estiveram frente à 

administração municipal e uma exposição permanente com pinturas de diversos artistas 

representando os primórdios de Conquista. 

Em suma, percebe-se que “[...] o patrimônio é, portanto, resultado de uma produção 

marcada historicamente [...] [além de] adjetivar um conjunto de traços do passado como 

patrimônio histórico é mais do que lhes dar uma qualidade, é produzi-los como algo 

distinto daquilo para o qual um dia foram produzidos e criados” (GUIMARÃES, 2012, 

p. 100). Enfim, pode-se observar que a casa se mantém preservada, anos depois de sua 
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restauração.  

 

Considerações Finais 

Na proposta abordada nessa reflexão sobre a Casa Memorial Governador Regis Pacheco, 

nota-se que “o termo patrimônio supõe, portanto, uma relação com o tempo e com o seu 

transcurso. Em outras palavras, refletir sobre o patrimônio significa, igualmente, pensar 

nas formas sociais de culturalização do tempo, próprias a toda e qualquer sociedade 

humana” (GUIMARÃES, 2012, p. 99). Tornou-se possível, então, debater a necessidade 

da preservação e valorização do patrimônio histórico-cultural para a cidade de Vitória da 

Conquista, onde busca-se conscientizar a população da importância da conservação e 

proteção desses bens materiais como parte de sua história e memória, impedindo a 

desvalorização e descaracterização das casas históricas, e/ou até mesmo, influenciando 

no processo do tombamento destes bens. De acordo com as informações dispostas no 

texto sobre o casarão, percebe-se que a nova funcionalidade dada à edificação ajuda no 

incentivo à preservação do patrimônio histórico, afinal de contas, convêm uma vez mais, 

salientar que tratar a antiga casa como museu artístico-patrimonial, estimula a 

participação da população como parte ativa no cenário cultural e social da cidade.  
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RESUMO 

O presente trabalho é fruto de inquietações advindas da rápida expansão de 

empreendimentos condominiais nas últimas décadas. A concentração do modelo 

condominial de habitação em áreas específicas do perímetro urbano caracteriza o 

isolamento de seres humanos dentro do espaço urbano, criando cidadelas que, mesmo 

atendendo aos ditames legais para sua instalação, vulneram o direito à cidade e são 

sintomáticos de uma sociedade segregacionista. Desse modo, após compulsar a legislação 

que rege a matéria, percebe-se que a maior responsabilidade pela regulamentação e 

fiscalização de tais empreendimentos é dos Municípios, que pouco fazem. Assim, além 

dos diversos problemas relativos à implementação ilegal de condomínios, constata-se a 

anomia municipal em matéria de direito urbanístico, que é, respeitados os limites 

constitucionais, tema de interesse local. Nesse sentido, confrontar-se-ão as principais 

modalidades de condomínios observadas na realidade das cidades brasileiras com os 

princípios e regras existentes no ordenamento jurídico pátrio. Para tanto, três problemas-

base serão analisados: a) a extensão dos condomínios fechados; b) a legalidade dos 

condomínios de lote; e c) a legalidade dos loteamentos fechados, os ditos condomínios 

de fato. Nenhum desses três problemas-base possui vedação expressa pela lei brasileira, 

o que torna o seu tratamento jurisprudencial um tanto vacilante, como poderá ser 

observado. 
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Condomínios fechados e segregação espacial  

 

Introdução  

A lógica do condomínio1 tem modificado a forma de convivência urbana: segregar-se do 

espaço urbano é o sonho de muitos. A promessa de segurança nas cidadelas condominiais 

é o baluarte das campanhas publicitárias que muito bem anunciam tais empreendimentos 

imobiliários. Nas propagandas estão presentes também os predicados da boa gestão e da 

efetividade na prestação dos serviços, o que é sinônimo de bem-estar para os adquirentes 

dos imóveis. 

Em primeira análise já é possível constatar que a deficitária prestação de serviços públicos 

norteia a multiplicação dos condomínios de casas nas cidades brasileiras de médio e 

grande porte. Da busca pela segurança intra-muros à expectativa do paisagismo aprazível 

aos olhos, há um conjunto de sonhos que o Estado não se mostra minimamente hábil a 

realizar e que são, por isso, entregues nas mãos das associações de condomínio.  

A lógica do condomínio é sintomática de algo muito mais profundo do que a insatisfação 

com o Estado ineficiente: ela revela a forma de convivência dos indivíduos não apenas 

no espaço urbano, mas na sociedade.  

Mas qual é a força desse movimento de segregação em condomínios fechados? É o medo 

que conduz as pessoas a habitar essas pequenas vilas que recendem à pacacidade das 

cidades de interior. Ali se encontra refúgio dos prédios cinzentos e mal conservados; 

refúgio da criminalidade que diuturnamente ameaça despojar os citadinos de seus bens; 

refúgio da morte violenta no semáforo; refúgio, enfim, da urbe caótica e poluída. É 

também o medo, em alguma medida, de ser confundindo com a “plebe”. Idêntico 

fenômeno é constatado em Lima, no Peru, onde foi erigido o dito “muro da vergonha”, 

que visa a separar ricos dos indesejados pobres, sem qualquer constrangimento, por 

razões de segurança. 

Aqui no Brasil o encastelamento em condomínios de casas surgiu no século XX. A sua 

proliferação, contudo, é muito mais recente, datando do último terço do mesmo século. 

O medo de (con)viver na cidade foi, e é, o motor principal desse nicho do mercado 

imobiliário. Assim, a dinâmica e o desenho da cidade vão se transformando: mudam as 

relações das pessoas entre si e no mesmo passo mudam as relações das pessoas com a 

(sua?) cidade. 

Nasce daí a ideia central desse trabalho, que é analisar, sob a perspectiva jurídica, os 

problemas que os condomínios de casas têm trazido para a cidade. As questões de direito 

real e obrigacional relativas ao condomínio já são estudadas há muito, vez que o 

condomínio nos prédios de um a três andares já era comum em Roma Antiga. Mas onde 

                                                           
1 Palestra de Vladmir Safatle para o programa Café Filosófico do Instituto Cpfl. Disponível em: 

https://www.youtube.com/watch?v=9mUmZQ6o8mk Acesso em: 05 de junho de 2016. 

https://www.youtube.com/watch?v=9mUmZQ6o8mk
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ficam os direitos dos demais munícipes ao desfrute do solo urbano? Ao gozo dos espaços 

públicos, como ruas e praças? Poderia a construção de condomínios fechados obstar o 

exercício de direitos daqueles que não o habitam? Poderia a coletividade criar gargalos 

para a fruição dos direitos condominiais? 

Essas inquietações redundaram na confecção deste trabalho, que tem por objetivo geral o 

exame da legalidade de algumas modalidades de condomínios fechados que têm surgido, 

bem como a aferição do respeito ao direito à cidade. 

O presente trabalho aborda brevemente três temas relativos aos condomínios fechados 

que suscitam o questionamento de sua legalidade e conformidade com a garantia do 

direito à cidade, quais sejam: a) a extensão dos condomínios fechados; b) a legalidade 

dos condomínios de lote; e c) a legalidade dos loteamentos fechados, os ditos 

condomínios de fato.  

A legislação compulsada foi, em essência, a Lei Federal n. 4.591/64 (Lei de Condomínio 

em Edificações e Incorporação Imobiliária, doravante LCE/64), a Lei Federal n. 6.766 de 

19.12.1979 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano, doravante LPSU/79), a Lei Federal n. 

10.406 de 10.01.2002 (Código Civil, doravante CC/02), a Lei Municipal n. 1.385 de 

26.12.2006 (Plano Diretor Urbano de Vitória da Conquista – BA), a Lei Municipal 1.481 

de 28.12.2007 (Código de Ornamento do Uso e da Ocupação do Solo e de Obras e 

Edificações do Município de Vitória da Conquista – BA, doravante referido por Código 

de Obras de Vitória da Conquista), além da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 (doravante CR/88). 

 

Extensão dos condomínios fechados 

Uma questão de inegável importância prática deve ser aqui tratada: a área dos 

condomínios fechados na zona urbana. Malgrado a LCE/64 não imponha qualquer limite 

de área aos imóveis a serem aproveitados condominialmente, é de se notar que, a 

depender da extensão da do terreno bruto2, o imóvel deve ser divido. É que grandes 

imóveis, quando aproveitados em condomínio especial fechado, dão origem a verdadeiros 

bairros, situação que atrai a aplicação da LPSU/79. Sem antecipar as peculiaridades da 

figura do parcelamento, sublinhe-se que, nesta última forma de uso e ocupação do solo 

por edificações no plano horizontal, há áreas pertencentes ao patrimônio público. Ora, se 

o proprietário do imóvel desejar preservar a propriedade como inteiramente privada, ele 

deve dividir a gleba e sobre parte dela erigir um condomínio fechado menor do que 

tencionado.  Caso divida-se a gleba para que se construam mais de um condomínio, 

ocasionando igualmente expressivo adensamento populacional, constatar-se-á igual 

necessidade de aplicação da LPSU/79 em prejuízo da LCE/64. 

Condomínios fechados demasiadamente extensos impedem a fruição das facilidades 

públicas pelos munícipes, afinal, como bem manifestou o Min. Dias Toffoli do Supremo 

                                                           
2 Para fins deste trabalho, terreno bruto é o imóvel que será ou parcelado ou dividido em áreas autônomas 

e comuns numa propriedade condominial. 
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Tribunal Federal na sessão plenária de 29 de outubro de 20153, “um condomínio fechado 

pode fazer com que uma pessoa, ao se dirigir da sua residência a uma escola ou a um 

hospital, tenha que andar quilômetros e quilômetros”. 

Não é possível estabelecer critérios abstratos do que seria um terreno bruto demasiado 

extenso para sofrer aproveitamento condominial nos termos da LCE/64. As 

peculiaridades e os objetivos da expansão urbana de cada Município devem ser objeto de 

atividade legiferante e administrativa locais, pois incumbe ao Município gerir a forma 

como a malha urbana se desenvolve, promovendo, no que couber, o adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano (CR, art. 30, VIII), sempre com a ampla participação da 

sociedade municipal, maior interessada no resultado do processo.  

Em Vitória da Conquista – BA, o Código de Obras, em seu art. 33 estabelece que os 

Conjuntos Habitacionais com mais de 500 (quinhentas) unidades deverá ser submetido 

ao Estudo de Impacto de Vizinhança, que será executado de forma a contemplar os efeitos 

positivos e negativos do empreendimento ou atividade, compreendendo, no mínimo, os 

seguintes aspectos: 

I. Adensamento populacional; 

II. Demanda de equipamentos urbanos e comunitários; 

III. Alterações no uso e ocupação do solo; 

IV. Valorização imobiliária; 

V. Geração de tráfego e demanda de transporte público; 

VI. Interferências na ventilação e iluminação natural; 

VII. Alterações na paisagem e obstrução de marcos visuais significativos da imagem da 

Cidade; 

VIII. Geração de ruídos e emissão de resíduos sólidos e de efluentes líquidos e gasosos; 

IX. Conservação dos valores ambientais e culturais; 

X. Impactos sociais e econômicos, inclusive segurança; e 

XI. Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos e potencializadoras dos 

impactos positivos. 

Será obrigatória a publicidade dos documentos integrantes do EIV, que ficarão 

disponíveis no Centro de Informações do Município, para consulta, por qualquer 

interessado. (Plano Diretor Urbano de Vitória da Conquista – BA, art. 72) 

 

                                                           
3 Voto-vista proferido no Recurso Extraordinário (RE) 607940, da relatoria do Min. Teori Zavascki, que 

será objeto de análise na Seção Quarta deste trabalho.  
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Dos Condomínio de Lotes 

No que tange ao chamado condomínio de lotes (ou condomínio urbanístico), ousamos 

divergir da doutrina majoritária. Neste tipo de condomínio, em vez de imóveis de um ou 

mais pavimentos, há somente a terra nua dividida, chamada comumente de lote, que 

posteriormente receberá a construção de um imóvel. É o que acontece nos condomínios 

Vila Constanza e Alphaville em Vitória da Conquista - BA.  

Não nos parece que o art. 1° da LCE/64 ao iniciar a sua dicção com “As edificações ou 

conjunto de edificações” vedou de forma cabal o condomínio de lotes. É que um dos 

objetos da Lei é a incorporação imobiliária (a que o legislador dedicou o Título II da 

LCE/64) e é inquestionável que a construção de grandes empreendimentos imobiliários – 

tais como os condomínios fechados – se dá, na maioria dos casos, justamente através de 

incorporação. Demais disso, em se tratando de matéria atinente ao Direito Privado, não 

havendo vedação explícita, nem incompatibilidade lógica com seus institutos e princípios, 

o ato ou fato deve ser tido como lícito. Assim, nos limites de sua autonomia privada, pode 

um particular, por exemplo, estabelecer negócio jurídico de promessa de compra e venda 

de lotes numa gleba sua, que constituíra gradualmente um condomínio de lotes. 

Ora, de uma banda, se quisesse o legislador vedar a existência de condomínios de lotes 

poderia tê-lo feito; de outra banda, o condomínio de lotes não afronta a figura jurídica do 

condomínio, geral ou especial: nada impede que mais de uma pessoa disponham 

condominialmente de uma gleba sem edificações. O adquirente de um terreno em 

condomínio de lotes deve observar, quando da edificação no seu lote, não apenas as regras 

constantes da Convenção de Condomínio, mas também de todo o ordenamento jurídico, 

o que o obriga a cumprir a função social de sua propriedade4. Nada impede, ainda, que o 

adquirente de um lote em condomínios dessa sorte sujeite-se à aplicação das penalidades, 

previstas no texto constitucional, para aqueles que não edificam, subutilizam ou não 

utilizam seu imóvel urbano5, o que torna este empreendimento arriscado, vez que podem 

não surgir interessados adquirentes em tempo hábil. O condomínio de lotes, portanto, 

revela-se forma legítima de uso e ocupação do solo, sem oferecer ameaça à coletividade 

do Município. É de se notar, contudo, que na realidade brasileira são raros os Municípios 

que efetivamente disponham das penalidades àqueles que não edificam, subutilizam ou 

não utilizam imóveis urbanos de sua propriedade6, o que torna o condomínio de lotes um 

                                                           
4 CR/88, art. 182, §2°: “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor”. 
5 As penalidades previstas no art. 182, §4°, I a III, da CR/88, detalhadas pelo Estatuto da Cidade, de 2001, 

art. 5° ao 8°, são igualmente aplicáveis a condomínios de lotes na zona rural, pois, apesar da localização, 

tais imóveis são invariavelmente urbanos, como visto acima. Por isso, aqui não há que se falar em 

cumprimento da função social da propriedade rural (CR/88, art. 186). 
6 O art. 42, I, do Estatuto da Cidade, de 2001, dispõe que: “O plano diretor deverá conter no mínimo: I – a 

delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, considerando a existência de infraestrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5° 

desta Lei;”. O Plano Diretor Urbano de Vitória da Conquista – BA determina, em seu art. 52, p.u., que: 

“Lei específica definirá: I. As condições e os prazos para a implementação das obrigações legais; II. Os 

parâmetros de aproveitamento mínimo dos imóveis; III. As condições para implementação de Consórcio 

Imobiliário, como forma de viabilização financeira do parcelamento do imóvel; IV. Os imóveis sobre os 

quais incidirá a obrigação; e V. As condições para a aplicação do IPTU Progressivo no Tempo”. Na 

sequência, o seu art. 55 elenca as Macrozonas em que poderá haver parcelamento, utilização e edificação 

compulsórios dos imóveis descumpridores de sua função social. 
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empreendimento de baixíssimo risco, favorecido pela especulação imobiliária. Neste 

particular, o Plano Diretor Urbano de Vitória da Conquista – BA, em seu art. 5°, IV, 

determina o combate às “distorções e abusos do mercado imobiliário urbano e o uso 

especulativo da terra como reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da 

função social da propriedade”. 

Por fim, qualquer espécie de uso e ocupação do solo para edificações no plano horizontal 

que almeje permanecer como propriedade privada, às inteiras, deve se adequar às 

previsões da LCE/64 e aos objetivos da LPSU/79. A outra forma de uso e ocupação do 

solo para edificações no plano horizontal é o loteamento, que, como se verá na seção 

seguinte, é espécie do gênero parcelamento e não admite, na forma da lei, fechamento por 

muros. 

 

Dos Loteamentos Fechados ou Condomínios de Fato 

Inicialmente é preciso tecer algumas considerações acerca do regime jurídico dos 

loteamentos urbanos.  

A LPSU/79, também conhecida pelo seu de seu autor, isto é, Lei Lehmann, disciplina o 

parcelamento do solo em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica 

(caput do art. 3° da LPSU/79), definidas como tais pelo plano diretor ou lei municipal. 

Na prática, trata-se da criação de novos bairros. 

O parcelamento do solo pode ocorrer de duas formas, através do loteamento ou do 

desmembramento, conforme o art. 2° da LPSU/79. Compendiadamente, no loteamento 

há a divisão de um terreno bruto e a inovação do sistema viário; enquanto no 

desmembramento há a divisão de um terreno, sem inovação no sistema viário. A LPSU/79 

aplica-se exclusivamente às zonas urbanas. Aquele que desejar parcelar imóvel localizado 

na zona rural deve fazê-lo conforme a legislação pertinente7. A razão dessa vedação 

advém de uma interpretação teleológica: o objetivo da LPSU/79 é estabelecer regras 

gerais para a expansão, rearranjo e conservação do desenho das cidades, cabendo ao plano 

diretor de cada Município – ou outra lei específica que respeite o conteúdo do plano 

diretor – minudenciar a forma como a respectiva cidade deve crescer. 

Procedendo à temática relativa aos loteamentos fechados, também conhecidos como 

condomínios de fato, percebe-se que eles se apropriam de noções conceituais tanto do 

condomínio fechado (LCE/64, art. 8º, a) como do loteamento (LPSU/79, art. 2º, § 1º), 

situando-se, apenas idealmente, entre ambos. 

Não abordaremos aqui, porque já satisfatoriamente analisada8, a colisão de direitos 

fundamentais que geralmente é suscitada no fechamento de loteamentos convencionais: 

o direito à segurança (alegado pelos defensores do fechamento) e os direitos à livre 

                                                           
7 Qual seja: Lei n. 4.504/64, Estatuto da Terra; Decreto n. 59.428 de 27 de outubro de 1966, que regulamenta 

o Estatuto da Terra; Lei n. 5.868/72; Decreto-Lei n. 58 de 10 de dezembro de 1937; e Instrução do INCRA 

n. 17-b de 22 de dezembro de 1980. 
8 SARMENTO FILHO, 2007, p.62. 
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locomoção e à intimidade (alegados pelos que resistem ao fechamento). Na verdade, não 

sufragamos a aplicação da técnica de ponderação de direitos fundamentais em conflito a 

este caso porque, acreditamos, a problemática nem deve chegar a tanto. Insta lembrar que, 

na doutrina analisada9, o direito à segurança não é justificativa bastante para o fechamento 

dos loteamentos. 

A simples alegação de que segregar-se do resto da cidade é uma forma de garantia do 

direito à segurança de uma comunidade é um argumento tão absurdo que nem chega a 

colocar o direito à segurança em rota de colisão com qualquer outro direito fundamental. 

A que casta urbana assiste o direito de encastelamento mediante a subversão do 

regramento urbanístico? Quem pode alegar necessidade autossegregação do meio 

urbano? Quais habitantes da cidade podem pleitear a fundação de uma cidadela ao arrepio 

da legalidade? 

A defesa da legalidade dos condomínios fechados aqui realizada10 se deu em virtude do 

regime cuidadosamente criado pelo legislador pátrio, regime que, hodiernamente, não se 

restringe de forma absoluta ao Direito Privado, sendo balizado pontualmente também por 

normas de Direito Ambiental, Administrativo, Constitucional e Urbanístico, dentre outros 

ramos da árvore jurídica. O instituto do condomínio é, de modo satisfatório, informado 

por diversas normas do ordenamento jurídico pátrio, oriundas de todos os seus entes 

federados.  

À semelhança dos condomínios, os loteamentos possuem vasta produção legiferante a seu 

respeito. Ocorre que a aplicação desse grande plexo normativo pela Administração 

Pública é deficiente, principalmente no que tange aos loteamentos, que, quando têm seus 

projetos aprovados, deixam de ter sua execução fiscalizada, o que dá azo a toda sorte de 

irregularidades que posteriormente prejudicarão toda a coletividade municipal. 

É nestes termos que se defende a existência, social e jurídica, dos condomínios fechados 

e dos loteamentos. A criação de uma terceira via de aproveitamento do solo urbano com 

base no direito à segurança (leia-se direito à autossegregação) é insustentável. 

Beira o cúmulo do paralogismo o argumento de que o fechamento de loteamentos é feito 

com vistas à segurança, que não é prestada a contento pelo Estado. Ora, então há a 

presunção de que os habitantes daquele oásis urbano são todos “cidadãos de bem”, pois 

o resto da gente que povoa a cidade é uma gente inimiga, potencialmente criminosa, da 

qual se deve afastar. 

O acervo normativo pátrio não prevê o loteamento fechado. A falta de previsão legal, 

contudo, é insuficiente para corroborar a sua ilegalidade, pois basta imaginar que 

poderiam particulares, valendo-se de sua autonomia privada, dar origem a um 

“loteamento condominial de fato”, e o tempo trataria de consolidar essa figura híbrida, 

                                                           
9 SARMENTO FILHO, Eduardo Sócrates Castanheira. Loteamento fechado ou condomínio de fato. 

Curitiba: Juruá, 2007. No mesmo sentido, sem, contudo, abordar a ponderação de direitos fundamentais, 

FREITAS, José Carlos de. Da Legalidade dos Loteamentos Fechados. Revista dos Tribunais. São Paulo: 

RT, v. 750. 
10 Como é o caso da Vila dos Pinheiros em Vitória da Conquista – BA, para citar um apenas um, dentre 

tantos condomínios especiais, em conformidade com a lei, que existem Brasil afora. 
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inserindo-a no ordenamento jurídico. Porém tal inovação jurídica não poderia prosperar, 

vez que a autonomia privada, no caso, transborda os limites legais ao esbarrar em normas 

de Direito Público.  

Têm grassado nas cidades de médio e grande porte brasileiras casos de fechamento de 

loteamentos pelos próprios loteadores ou por associações de moradores. Os problemas 

daí advindos também são numerosos, versando especialmente sobre a cobrança de 

despesas “condominiais” pela associação de moradores11. Por mais relevante que seja a 

matéria – no que tange à autonomia privada e à liberdade de associação – não trataremos 

dela aqui, haja vista que não há relação direta com o direito à cidade. 

Inicialmente a ilegalidade do fechamento cinde-se em duas grandes hipóteses: 1) ou 

loteamento é fechado pelo próprio loteador ou associação de moradores sem a 

participação do Poder Público; ou 2) o loteamento recebe uma concessão de direito real 

de uso por parte do Município. Nem trazemos como hipótese a situação de um projeto de 

loteamento de que conste a intenção de levantamento de muros em torno de todo o terreno 

a ser loteado. Tal projeto deve ser prontamente rejeitado pela Prefeitura Municipal, ainda 

que ambicione murar apenas uma única via.  

Na primeira hipótese não subsiste dúvida quanto à ilegalidade do fechamento. O 

Município deve determinar o desfazimento dos muros e das cancelas porque as vias são 

bens públicos de uso comum, não podendo ser arbitrariamente apropriados por 

particulares. Quando o Município não proceder assim, cabe ao Ministério Público, na 

tutela dos interesses difusos e coletivos e também da legalidade, instar o Poder Judiciário 

a determinar o desfazimento de tais obstáculos à livre circulação das pessoas.  

Quer nos parecer que a abertura das cancelas à livre circulação – sem necessidade de 

identificação daquele que adentra o perímetro pseudo-condominial – é insuficiente em 

alguns casos, exemplo prático disso foi o da abertura do condomínio Caminho do Parque 

em Vitória da Conquista – BA, na década de 2000. É imprescindível o desfazimento dos 

muros quando a extensão da área murada dificultar a livre locomoção dos munícipes. 

Ninguém deve ter seu direito de livre locomoção obstaculizado por uma construção ilegal. 

O Poder Público deve promover a integração do terreno irregularmente fechado à cidade, 

desfazendo seus muros e comunicando suas vias – que sempre foram públicas – às demais 

                                                           
11STJ AgRg no REsp 1190901/SP MIN. VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS). 3. TURMA – Dje 10/05/2011 Ementa AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. LOTEAMENTO FECHADO. ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COBRANÇA DE ENCARGO A NÃO ASSOCIADO. 

ILEGALIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CONDOMÍNIO. 1. A Segunda Seção desta Corte 

Superior pacificou o entendimento de que a associação de moradores, qualificada como sociedade civil, 

sem fins lucrativos, não tem autoridade para cobrar taxa condominial ou qualquer contribuição compulsória 

a quem não é associado, mesmo porque tais entes não são equiparados a condomínio para efeitos de 

aplicação da Lei 4.591/64. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (Grifei.) 
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vias da cidade. A comunicação das vias é um requisito legal mínimo12 para o loteamento 

de um terreno bruto. 

A segunda hipótese traz um problema a mais: a ilegalidade do ato administrativo 

municipal. Pelos mesmos motivos suscitados na hipótese precedente, é ilegal o 

fechamento dos loteamentos. Mas poderia o Poder Público municipal, conceder direito 

real de uso das vias públicas aos habitantes de um loteamento, afastando a ilegalidade do 

fechamento? Para responder a tal pergunta é preciso fazer algumas ponderações sobre 

bens públicos e sobre a utilização destes por particulares. 

Há dois critérios para a conceituação de bens públicos, um respeitante a sua destinação 

(mais comum doutrinariamente13) e outro, a sua titularidade (adotado pelo CC/0214). 

No mesmo passo do CC/02, José dos Santos Carvalho Filho define bens públicos:  

como todos aqueles que, de qualquer natureza e a qualquer título, pertençam às pessoas 

jurídicas de direito público, sejam elas federativas, como a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, sejam da Administração descentralizada, como as autarquias, 

nestas incluindo-se as fundações de direito público e as associações públicas. 

(CARVALHO FILHO, 2015, p. 1.102) 

Doutrinariamente, também há a classificação dos bens públicos quanto à sua titularidade 

e quanto a sua destinação.  

A classificação quanto à titularidade, na lição de José dos Santos Carvalho Filho: 

[...] como deixa transparecer a nomenclatura, toma por critério o proprietário do bem. 

Nesse sentido, os bens podem se classificar em federais, estaduais, municipais ou 

distritais, sendo que tal classificação toma por base a titularidade do bem, que pode 

pertencer, respectivamente, à União Federal, Estados, Municípios ou Distrito Federal e 

as entidades de direito público que compõem sua administração indireta. 

(CARVALHO, 2014, p. 1.018) 

É a CR/88 que elenca os bens públicos pertencentes aos entes federativos. 

A classificação quanto à destinação, que mais nos interessa, está insculpida no CC/88, 

art. 99. O art. 98 do CC/02, portanto, conceitua os bens públicos quanto à sua titularidade, 

enquanto seu subseqüente, o art. 99, classifica os bens públicos quanto à destinação. 

A classificação trinária dos bens públicos, consoante o art. 99 do CC/02, é a seguinte: 

                                                           
12O art. 4° da LPSU/79 elenca os requisitos que os loteamentos deverão atender. O inciso IV dispõe: “as 

vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e 

harmonizar-se com a topografia local”. 
13 Por todos, Celso Antônio Bandeira de Mello, para quem “Bens públicos são todos os bens que pertencem 

às pessoas jurídicas de Direito Público, isto é, União, Estados, Distrito Federal, Municípios, respectivas 

autarquias e fundações de Direito Público (estas últimas, aliás, não passam de autarquias designadas pela 

base estrutural que possuem), bem como os que, embora não pertencentes a tais pessoas, estejam 

afetados à prestação de um serviço público.” (MELLO, 2013, p. 929)(Grifei.) 
14É a dicção do CC/02: “Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas 

de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.” 
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Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive 

os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, 

como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens 

pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 

direito privado. (Código Civil de 2002, art. 99) 

José dos Santos Carvalho Filho CARVALHO (2014, pp. 1.018-9) afirma que 1) bens de 

uso comum do povo “são bens que a Administração Pública mantém para o uso normal 

da população, de uso livre, gratuito ou mediante cobrança de taxas (no caso de 

utilização anormal ou privativa)” (CARVALHO 2014, pp. 1018-9); 2) bens de uso 

especial “são bens usados para a prestação de serviço público pela Administração ou 

conservados pelo Poder Público com finalidade pública.”(CARVALHO 2014, pp. 1018-

9); e 3) bens dominicais ou dominiais “são bens que não têm qualquer destinação 

pública.”(CARVALHO 2014, pp. 1018-9), anotando, ainda, que, pelo fato de o legislador 

brasileiro adotar o critério da titularidade para conceituar os bens públicos, os dominicais 

“somente ostentam a qualidade de bem público pelo fato de pertencerem a uma 

determinada pessoa jurídica de direito público”(CARVALHO 2014, pp. 1.018-9). 

Aduz José dos Santos Carvalho Filho (2014, p. 1.019) que “todos os bens que não têm 

nenhuma utilização no interesse coletivo (os dominicais) são desafetados” 

(CARVALHO, 2014, p. 1019) A partir do momento em que a coletividade passa a utilizar 

o bem público, ele se torna afetado ao interesse coletivo, transmutando-se de bem 

desafetado para afetado, processo chamado de afetação.  

Assim, 

A afetação do bem público torna esse bem inalienável e destinado a determinada 

utilização de interesse coletivo. Por isso, para a doutrina majoritária, a afetação é livre, 

ou seja, não depende de lei ou ato administrativo específico, pelo que, a simples 

utilização do bem, com finalidade pública, já lhe confere a qualidade de bem afetado. 

A sua destinação de fato, no interesse da coletividade, seja para uso comum ou para 

utilização especial, já afeta o bem. (CARVALHO, 2014, p. 1020) 

As vias públicas de loteamento são invariavelmente bens públicos15 de uso comum, 

afetados, portanto. A desafetação de um bem público tem que ser precedida de lei ou ato 

                                                           
15 STF RE 84.372/SP. 28.09.1976. REL. MIN. CORDEIRO GUERRA. 2.TURMA. 

EMENTA.LOTEAMENTO. APROVADO O ARRUAMENTO, PARA URBANIZAÇÃO DE 

TERRENOS PARTICULARES, AS ÁREAS DESTINADAS ÀS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

PASSAM AUTOMATICAMENTE PARA O DOMÍNIO DO MUNICÍPIO, INDEPENDENTEMENTE 

DE TÍTULO AQUISITIVO E TRANSCRIÇÃO, VISTO QUE O EFEITO JURÍDICO DO 

ARRUAMENTO É, EXATAMENTE, O DE TRANSFORMAR O DOMÍNIO PARTICULAR EM 

DOMÍNIO PÚBLICO, PARA USO COMUM DO POVO. NÃO TEM O LOTEADOR INFRINGENTE 



 

162 

administrativo previamente autorizado por lei, com a necessária deferência ao interesse 

coletivo.  

Se munícipes têm a necessidade de se deslocar no espaço urbano, devem poder fazê-lo da 

forma mais cômoda possível. Assim como se mostra absurdo que um indivíduo tenha que 

caminhar quilômetros para chegar a uma escola ou hospital por conta de um condomínio 

fechado, como visto, é ainda mais absurdo que o faça em razão de loteamentos fechados, 

dada a sua ilegalidade, quer ela seja chancelada pelo Poder Público municipal, quer não. 

A utilização dos bens públicos pelo particular pode se dar de forma comum (ou normal) 

ou especial (ou anormal). 

A utilização normal do bem público ocorre todas as vezes que o bem atende à sua 

finalidade originária, sendo usufruído por toda a coletividade, sem distinção entre os 

usuários. Pode-se citar como exemplo, a utilização de vias públicas para a circulação de 

automóveis, a utilização das praias para passeio. Ocorre que, em determinadas 

situações, o particular pretende dar destinação diversa a esses bens. Suponha então que, 

ao invés de passear na praia, um casal pretende realizar sua festa de casamento na praia, 

ou um grupo pretende fechar a via pública para uma festa de confraternização dos 

vizinhos. Nesses casos, está-se diante de utilização anormal ou especial. (CARVALHO, 

2014, pp. 1.024-5) 

A concessão de direito real de uso é uma das formas de que o Estado pode se valer para 

permitir a utilização especial de bens públicos por particulares. A concessão de direito 

real de uso caracteriza-se por ser: 

contrato administrativo por meio do qual o particular passa a ser titular de um direito 

real de utilização de determinado bem público. Pode ser feito, por exemplo, quando a 

administração visa à industrialização ou urbanização de determinada área, cultivo da 

terra, preservação de comunidades tradicionais. Pode-se conceder o direito real de 

utilizar determinado terreno público, por exemplo, a uma fábrica. Depende de licitação, 

sempre na modalidade concorrência, independentemente do valor do contrato. 

(CARVALHO, 2014, pp. 1.027) 

A simples necessidade de licitação16 já induz ao desvirtuamento da figura, pois a 

associação de moradores (sociedade civil), que é o sujeito que geralmente pleiteia o 

                                                           
DO DL 58/37, MAIS DIREITOS QUE O LOTEADOR A ELE OBEDIENTE. INALTERABILIDADE 

DAS PLANTAS SEM O CONSENSO DO MUNICÍPIO. RE CONHECIDO, POREM NÃO PROVIDO. 
16 O art. 2° da Lei n. 8.666, Lei de Licitações, de 21 de junho de 1993, afirma que “Art. 2°  As obras, 

serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da 

Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de 

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-

se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em 

que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.” 

O §3° do art. 23 da mesma lei determina: “§3°  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 

qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto 

no art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser 

de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço 

no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)”  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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fechamento, não se submeteria à concorrência numa licitação com a finalidade de 

obtenção da titularidade do direito real de uso em exame. A concorrência para obtenção 

do direito real de uso – que permitiria o fechamento do loteamento em que se vive – é 

completamente incompatível com o próprio processo licitatório, pelo óbvio motivo de 

que não poderia haver concorrentes no certame. 

Ainda que houvesse a existência de lei municipal que regulasse a concessão de direito 

real de uso nesse sentido, tal lei encontraria problemas na sua eficácia. Realmente 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local (CR/88, art. 30, I; 

Constituição do Estado da Bahia, art. 59, VIII) e promover, no que couber, o adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano (CR/88, art. 30, VIII; Constituição do Estado da Bahia, art. 59, 

III). Acontece que o ato administrativo que concedesse o direito real de uso, após um 

processo licitatório (inviável na prática), com base nessa lei municipal, seria 

necessariamente inconstitucional, por vulnerar o princípio da isonomia. É de se indagar: 

qual seria fundamento para que os moradores do loteamento X possam se segregar do 

restante do Município e os do loteamento Y não possam fazer o mesmo? Teriam aqueles 

melhor direito ao fechamento do loteamento que estes? Indo além, não poderia qualquer 

associação de munícipes, habitantes ou não de loteamento, intentar o mesmo? Qual seria 

o fundamento para deferir um pedido e denegar outro?  

Ora, se fosse possível se segregar do todo municipal através da convolação de 

loteamentos convencionais em loteamentos fechados, todos habitantes de loteamentos 

poderiam fazê-lo, respeitando o princípio da isonomia (CR/88, art. 5°, caput). É o que 

estabelece, em termos amplos, a já citada Carta da Cidade do México pelo Direito à 

Cidade, em tradução livre, no seu item 3.1.2: 

3.1.2. Para democratizar a função social da cidade e da propriedade se deve: 

[...] 

Estabelecer novas formas de legalização (leis e programas) da posse do solo que não se 

limitem à propriedade privada individual, respeitem outras modalidades como o 

arrendamento, a propriedade coletiva, comunitária e familiar, e os direitos de superfície, 

uso e posse e outorguem igualdade de condições para seu exercício. (Grifei.) 

Como se viu, todo loteamento propende a deixar de sê-lo, assim que estejam os lotes 

suficientemente alienados e divise-se ali um novo bairro integrado à cidade. Assim, toda 

e qualquer zona que seja ou tenha sido loteamento poderia ser objeto de fechamento na 

forma exposta, em homenagem também ao princípio da isonomia. Sem dúvida essa 

elucubração é absurda e atenta contra os objetivos fundamentais da República Brasileira 

de construir uma sociedade livre, justa e solidária (CR/88, art. 3°, I); e de erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CR/88, art. 3°, 

III). Não obstante esse conjunto de hipóteses ilógicas para fins meramente argumentativos 

é de se questionar o seguinte: qual é afinal o fundamento para a concessão do direito real 

de uso, pelas Prefeituras Municipais, sobre certas áreas e não sobre outras? Certamente o 

que está por trás desse ato administrativo não é o desejo de promoção do adequado 

ordenamento territorial municipal. Certamente não. 
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Considerações finais 

Não obstante a legalidade dos condomínios fechados aqui defendida, deve-se ressaltar 

que a construção de tais condomínios é sintomática de uma cidade cada vez mais 

problemática. O medo crescente da violência não deveria nortear tais empreendimentos, 

mas este é um fato que infelizmente não pode ser ignorado.  

Conforme analisado, condomínios fechados muito extensos criam gargalos à fruição do 

direito à cidade pelos munícipes por conta, mormente, do prejuízo para o traçado das vias 

urbanas. Condomínios de lotes, que reputamos perfeitamente legais, propendem, todavia, 

à especulação imobiliária, o que é indubitavelmente uma das raízes do caos que tem 

tomado conta do solo urbano brasileiro. Condomínios de fato (loteamentos fechados) 

consubstanciam irregularidade injustificável que não pode perdurar. 

Considerando que a CR/88 estabeleceu como objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil a erradicação da pobreza e da marginalização, bem como a redução 

das desigualdades sociais e regionais (CR/88, art. 3°, III); e considerando que, no 

particular de Vitória da Conquista – BA, o seu plano diretor tem como objetivo a 

promoção da inclusão social das áreas segregadas no meio urbano (Plano Diretor Urbano 

de Vitória da Conquista, art. 5°, alínea “f”), a segregação urbana, quer seja lícita (em 

condomínios fechados), quer seja ilícita (em loteamentos fechados) é um fato social que 

merece desestímulo. 

Segregação espacial é sinônimo de criação de bolhas sociais, de marginalização. O 

objetivo constitucional de construção de uma sociedade livre, justa e solidária não pode 

ser alcançado através da existência de espaços urbanos dominados por labirintos de 

muralhas, de modo que a existência dos condomínios no interior das cidades deve 

equacionar o direito de todos e cada indivíduo à cidade e a liberdade de gestão dos 

interesses privados.  
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RESUMO 

Este trabalho se propôs a pesquisar sobre a produção do espaço e suas contradições em 

meio à reprodução da cidade e do urbano. Tem como objetivo discutir sobre a produção 

do espaço urbano como possibilidade para pensar a reprodução das práticas de 

apropriação e de uso da cidade. O referencial teórico da pesquisa baseia-se no diálogo da 

abordagem dialética de acordo com a teoria lefebvreana da produção do espaço, a fim de 

compreender a influência das representações sobre o espaço vivido. Os procedimentos 

metodológicos utilizados pautaram-se em leituras e fichamentos sobre o debate da 

produção do espaço, a cidade e o urbano e suas contradições em meio ao processo de 

reprodução das relações sociais.  Portanto, é preciso entender o processo de produção e 

reprodução espacial da cidade como meio de interpretação do fenômeno urbano e o 

desvendar da realidade enquanto possibilidade crítica da sociedade contemporânea. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

Produção do espaço; necessidades e desejos; espaço vivido. 
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A produção do espaço da cidade e o urbano como 

possibilidade de reprodução da vida  

 

Introdução 

O entendimento da reprodução espacial da cidade é indispensável para compreender o 

fenômeno urbano e o desvendar da realidade, enquanto possibilidade crítica da sociedade 

contemporânea. Assim, a cidade é o espaço de realização da forma urbana enquanto 

centralidade das relações sociais, que se reproduzem no espaço vivido.  

Destaca-se a importância do estudo da reprodução do espaço urbano e as transformações 

ocorridas nas cidades, influenciados pelas relações espaço-tempo e os valores de uso e 

troca do espaço. Uma vez que, a produção do espaço envolve diferentes abordagens, 

desde a sua materialidade até a dimensão de reprodução social da vida que ganha sentido 

no espaço. Mediante a isso, o objetivo deste trabalho é discutir sobre a produção do espaço 

urbano como possibilidade para pensar a reprodução das práticas de apropriação e de uso 

da cidade. 

Este artigo é resultado de discussões teóricas e pesquisas realizadas na área de estudo 

sobre as questões urbanas relacionadas à reprodução da cidade e suas contradições. 

Abordagens que vêm sendo aprofundadas com as pesquisas realizadas no mestrado pelo 

Programa de Pós-Graduação em Geografia da Universidade Estadual do Sudoeste da 

Bahia. Os procedimentos metodológicos utilizados pautaram-se em leituras e fichamentos 

sobre o debate da produção do espaço, a cidade e o urbano e suas contradições em meio 

ao processo de reprodução das relações sociais. Referenciadas com base nos principais 

autores, Lefebvre (2000; 1999; 1991) as relações de produção do espaço com base na 

tríade dialética sobre o concebido, o percebido e o vivido; Carlos (2015; 2007; 2001) as 

relações de produção e reprodução no/do espaço-tempo; entre outros, que trabalham com 

as dimensões analíticas do espaço; Guy Debord (2003) a sociedade do espetáculo e a 

ideologia capitalista disseminada socialmente; Certeau (1994) as artes do fazer como 

práticas cotidianas que escapam silenciosamente a conformação imposta no espaço; entre 

outros, que trabalham com as dimensões analíticas de produção do espaço urbano e da 

cidade. 

Além desta introdução e das considerações finais este artigo possui dois tópicos. O 

primeiro apresenta uma abordagem conceitual sobre a produção do espaço da cidade, suas 

necessidades e desejos como possibilidades para reprodução das relações sociais. Na 

parte seguinte, discute-se sobre a reprodução da cidade e o urbano como formas sociais 

que apresentam complementariedades e/ou contradições em meio às práticas de 

apropriação do espaço.  

 

Necessidades e desejos do pensar a cidade e suas possibilidades 

A cidade, enquanto espaço social é o lócus de produção e reprodução da vida, para além 

da forma ela engloba um conjunto de práticas sociais presentes no cotidiano em função 
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da interação, sociabilidade e relações de vizinhança. Assim, é preciso refletir sobre a 

reprodução do espaço diante das relações sociais estabelecidas no cotidiano e suas 

transformações, em meio às metamorfoses do espaço social e a construção de seus 

significados. 

Vivemos em uma sociedade mediatizada pelas necessidades do consumo, representada 

por signos de “felicidade” e criação de desejos, que penetram a vida social dos indivíduos 

em seu cotidiano, através de imagens, signos e objetos, capazes de transformar os 

cidadãos em meros consumidores, representando assim o poder da ideologia capitalista, 

mascarada, projetada e disseminada socialmente (GUY DEBORD, 2003). Nessa acepção, 

a reprodução social da vida humana se define pela necessidade do ter ao invés do ser, o 

ato de produzir no sentido stritu senso do capital, que ganha cada vez mais força no campo 

de reprodução da vida cotidiana. Para Lefebvre (1991, p. 63 - 64): 

[...] É assim que a publicidade para os bens de consumo se torna no principal bem de 

consumo; ela tende a incorporar a arte, a literatura, a poesia e a suplantá-las ao utilizá-

las como retóricas. Torna-se assim a própria ideologia desta sociedade, cada “objeto”, 

cada “bem” se desdobra numa realidade e numa imagem, fazendo esta parte essencial 

do consumo. Consome-se tantos signos quanto objetos: signos da felicidade, da 

satisfação, do poder, da riqueza, da ciência, da técnica, etc.  A produção desses signos 

se integra na produção global e desempenha um papel integrador fundamental em 

relação às outras atividades sociais produtivas ou organizadoras. O signo é comprado e 

vendido; a linguagem torna-se valor de troca (LEFEBVRE, 1991, p. 63 – 64). 

Nessa relação, o consumo se revela como possibilidade de satisfação individual, uma 

prática dirigida, como se fosse um jogo com suas regras, desafios e interesses bem 

definidos, onde a necessidade de jogar, ganhar e/ou consumir passa a ser criada no outro, 

mediada pela representação da satisfação social, do desejo realizado e da necessidade 

suprida. Influências estas, que estão cada vez mais presentes na vida cotidiana das 

cidades, ganham lugares privilegiados no inconsciente dos indivíduos, os signos do prazer 

realizado, criando novos desejos que orientam suas estratégias de vida redefinidas por 

relações superficiais, que os permitem conhecer e até mesmo identificar determinadas 

situações da realidade, mas muito pouco compreendê-las. 

Eis a lógica da sociedade, a reprodução do sistema capitalista que aparentemente engloba 

e busca satisfazer todas as necessidades sociais, mas que ao mesmo tempo se realiza por 

meio de uma ordem que regulariza comportamentos e determina ações. São ações muito 

bem definidas, que se reproduzem por meio de signos que invadem o cotidiano das 

pessoas e colocam cada uma em seu lugar, “o empobrecimento, a manipulação da vida 

cotidiana é o convite à passividade onde o sujeito se esfuma, pois a sociedade 

empobrecida tende a reduzir-se a signos” (CARLOS, 2007, p. 50). 

As necessidades fazem parte de um nível estrutural que perpassam as relações de 

reprodução da vida, para além da sobrevivência há a necessidade do trabalho e da fruição, 

do desejo de consumir impregnado na própria natureza humana, um emaranhado de 

contradições. A alienação da vida cotidiana nas cidades, a ser superada, para se pensar o 

urbano como possibilidade, como nos aponta Lefebvre (1999), por meio de sua leitura 

dialética entre a cidade e o urbano, a favor e contra a rua, a favor e contra o monumento 

ilustram que o urbano é, ao mesmo tempo, um campo de tensões altamente complexo; “é 

uma virtualidade, um possível – impossível” que atrai para si o realizado, uma “presença 
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– ausência sempre renovada”. Portanto, a sociedade urbana é um objeto virtual, ou objeto 

possível, que necessita ser entendido como processo e como práxis. 

O ser humano tem “necessidade” de acumular e de esquecer; tem necessidade 

simultânea ou sucessivamente de segurança e de aventura, de sociabilidade e de solidão, 

de satisfações e de insatisfações, de desequilíbrio e de equilíbrio, de descoberta e de 

criação, de trabalho e de jogo, de palavra e de silêncio (LEFEBVRE, 1999, p. 72).  

 Para Lefebvre (1999), a cidade, o bairro, a casa, a morada e a vizinhança, satisfizeram, 

ainda satisfazem, ou não satisfazem mais a alguns desses apelos, no entanto podemos 

relacionar a uma nova lógica de consumo do espaço, onde o valor de uso se esvai em prol 

do valor de troca, a não apropriação do espaço para a fixação da forma-mercadoria, e 

consequentemente a sua reprodução. De acordo com Lefebvre (1999, p. 70-71), 

[...] Se existem necessidades “funcionalizáveis”, também existe o desejo, ou os desejos, 

aquém e além das necessidades inscritas nas coisas e na linguagem. Ademais, as 

necessidades são fixadas, admitidas, classificadas, apenas em função de imperativos 

econômicos, de normas e “valores” sociais. Classificação e denominação das 

necessidades têm, portanto, um caráter contingente, e são, paradoxalmente, instituições. 

Acima das necessidades, erigem-se as instituições que as regulam ou as classificam 

estruturando-as. Aquém das necessidades situa-se, global e confuso, um “alguma coisa” 

que não é uma coisa: a impulsão, o elã, a vontade, o querer, a energia vital, a pulsão, 

como se quiser chamar (LEFEBVRE, 1999, p. 70 – 71). 

Sendo assim, considera-se que o termo necessidades deve ser pensado para além do 

econômico, mesmo que hoje, este já o tenha contaminado em todos os seus sentidos. Um 

bom exemplo para se pensar as necessidades pode ser percebido no trecho da música 

“Comida” de Titãs, “A gente não quer só comida, A gente quer comida, diversão e arte. 

A gente não quer só comida, A gente quer saída para qualquer parte2”. O direito de ter 

necessidades para além das de subsistência e reprodução social da vida, as necessidades 

vão além, o desejo de conquistar a fruição por meio da arte enquanto criação, e a própria 

liberdade de circulação, expressão política e social, o direito de ir e vim, de sentir e de 

viver (LEFEBVRE, 1991). O direito a participação e reivindicação das necessidades de 

uso e apropriação do que é público, não apenas no nível das estruturas – relações sociais, 

mas também relacionando as superestruturas, onde as instituições e o Estado possam 

cumpri com suas obrigações em atender a sociedade em geral, e não apenas reproduzir os 

interesses da lógica capitalista da classe dominante.  

Diante dos fatos, destaca-se a importância do estudo sobre a produção e reprodução do 

espaço a fim de entender como as práticas interferem nas relações de apropriação dos 

indivíduos com o espaço da cidade. “[...], pensar a cidade é refletir sobre o sentido da 

vida e como ela se realiza, significa pensar a plena dimensão do homem, o que revela a 

cidade como liberdade” (CARLOS, 2001, p. 360). Portanto, “[...] não é possível viver e 

compreender uma situação sem representá-la” (LUFTI, 1996, p. 96). 

Nesse contexto, a produção do espaço envolve diferentes abordagens, desde a sua 

materialidade até a dimensão de reprodução social da vida que ganha sentido no espaço. 

“[...] “produção”: o stritu senso, que se refere à produção de bens e mercadorias, e o latu 

                                                 
2 Titãs – Autores: (Arnaldo Antunes / Marcelo Fromer / Sergio Britto). 
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sensu, que se liga à idéia de que o que se produz também são relações sociais, uma 

ideologia, uma cultura, valores, costumes, etc” (CARLOS, 2001, p. 63). Assim, a 

produção do espaço deve ser analisada diante das relações sociais estabelecidas no 

cotidiano e suas transformações das “formas-conteúdos”, em função das contradições do 

processo de reprodução da sociedade sob a influência do modo de produção capitalista 

do espaço. Uma vez que, “[...] Não há forma sem conteúdo. Não há conteúdo sem forma. 

Aquilo que se oferece à análise é sempre uma unidade entre a forma e o conteúdo” 

(LEFEBVRE, 1991, p. 87). 

A produção do espaço enquanto processo de reprodução de relações sociais em sua 

complexidade, o lócus de apropriação e reprodução da vida e de todas as suas 

condicionalidades, desde o espaço concebido enquanto produto da lógica capitalista de 

dominação das relações a serem seguidas pelos sujeitos no cotidiano, “sociedade 

burocrática do consumo dirigido”, até o embate do espaço percebido enquanto mediação 

da ordem distante (nível macro) e ordem próxima (nível local). Apresentam-se assim, 

contradições e conflitos que se imbricam no espaço vivido, elementos indispensáveis para 

a compreensão das relações sociais de produção e reprodução do espaço (LEFEBVRE, 

2000). 

Assim, o espaço é materialidade produzida e reproduzida pelas relações sociais que dão 

sentido e direcionamentos para a reprodução da dimensão da vida. A produção do espaço 

como produto social e histórico, para além da análise das coisas no espaço (CARLOS, 

2015). “[...] lugar onde se manifesta a vida, o espaço é condição, meio e produto da 

realização da sociedade humana em toda a sua multiplicidade” (CARLOS, 2001, p. 11).  

Diante dos fatos, no contexto dessa atual sociedade mediada por contradições transitórias, 

destaca-se a importância do estudo para se pensar a cidade e os sujeitos que nela se 

reproduzem, por meio de suas relações socioespaciais acarretadas por diferentes sentidos 

e vivências, para além da concepção de cidade como centralização da forma arquitetural 

em prol das lógicas de mercado e sua reprodução de consumo do espaço e espaço de 

consumo. Sendo assim, à cidade e sua dimensão simbólica capaz de produzir diferentes 

conotações de práticas de sociabilidades, mediações entre os desejos humanos, suas 

necessidades e capacidades de coerção. 

 

A cidade e o urbano em meio as práticas de apropriação do espaço 

A fim de obter entendimento sobre o conceito de reprodução da cidade e o movimento do 

urbano, esta pesquisa parte do pressuposto teórico-metodológico de que a cidade é 

construção histórica mediada por contradições em meio ao processo de formação e 

transformação de suas formas “prático-sensíveis”, ligadas ao modo de produção. E o 

urbano aparece como virtualidade, possibilidade de movimento para além das formas 

criadas e recriadas pelos processos de industrialização e urbanização das cidades 

(LEFEBVRE, 1999). Seguindo o pensamento de Lefebvre, Araújo (2012, p. 135), afirma 

que “a cidade é uma transição entre a ordem próxima e a ordem distante, ou seja, entre o 

campo que a circunda e a sociedade em seu conjunto”.  
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A cidade é a expressão dos movimentos de reprodução da vida, uma interação entre a 

ordem distante – mediada pelo modo de produção capitalista; e a ordem próxima – lugar 

dos acontecimentos experienciados pelos indivíduos (LEFEBVRE, 1991). Uma vez que, 

a cidade como produção social aparece ao cidadão como exterioridade, e vivida como 

estranhamento, na medida em que a prática é invadida pelas possibilidades, sempre 

ampliadas, de realização da acumulação, o que impõe fortes restrições às formas de 

apropriação e de uso (CARLOS, 2001). 

Todavia, é no espaço da vida cotidiana que os níveis da ordem e das resistências se 

revelam com maior intensidade, onde os conflitos entre o concebido e o vivido são 

expressos e ao mesmo tempo ressignificados no espaço percebido, através das práticas de 

apropriação e de uso. “Trabalhar com o cotidiano é buscar compreender as práticas de 

uso e consumo do espaço em sua complexidade, a partir das relações de apropriação e 

reapropriação do espaço que se desenrolam simultaneamente” (LEANDRO, 2015, p. 03). 

Não obstante, a reprodução da vida na cidade ocorre pela mediação entre o espaço privado 

(da casa, da família) e o espaço público (da rua, a praça, a calçada) que se interligam e ao 

mesmo tempo reproduzem as relações socioespaciais em seu sentido mais amplo. 

Marcados pelas práticas de sociabilidades e pelo compartilhamento de referenciais 

espaciais comuns, como o espaço do encontro, construído no nível da vida cotidiana. 

Os espaços públicos podem ser analisados como produto e produtor das possibilidades de 

apropriação, “como lugar de encontros-desencontros – são também o lugar da 

comunicação, do diálogo, de morar, de brincar, de namorar, de se expor, de conversar, de 

reivindicar, por isso referem-se a usadores e não usuários de equipamentos coletivos, uma 

diferença fundamental” (CARLOS, 2001, p. 66). 

Nesse sentido, é preciso superar as representações sociais enquanto concepções abstratas 

preenchidas por ausência de conteúdos sociais concretos, que designam um espaço sem 

ao menos conhecê-lo profundamente, como dissimulação da realidade presente.  E o 

estudo das práticas de apropriação do espaço cotidiano apresenta uma dimensão 

importante de análise, capaz de revelar os resíduos que se encontram ocultos em meio ao 

movimento de produção do espaço urbano.  

É por meio das práticas de apropriação do espaço que o valor de uso do lugar ganha 

sentido, disseminando comportamentos criativos que os tornam habitáveis, exemplo das 

festas que representam momentos de criação, fruição, apropriação e reapropriação do 

espaço, uma eventualidade de criatividade e simultaneidade. Bem como “as conversas 

são práticas transformadoras [...] criam sentidos diferentes. [...] a conversa é um efeito 

provisório e coletivo de competências na arte de manipular “lugares comuns” e jogar com 

o inevitável dos acontecimentos para torna-los “habitáveis”” (CERTEAU, 1994, p. 50). 

São práticas de sociabilidades entre as pessoas, que se realizam enquanto reprodução 

social. Para Carlos (2007, p. 43),  

É assim que as relações que os indivíduos mantêm com os lugares habitados – através 

de seus corpos – se exprimem todos os dias nos modos do uso, nas condições mais 

banais, no acidental; momentos do cotidiano dos habitantes em sua relação com os 

lugares da vida. É desta forma que os lugares vão ganhando sentido através das 
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apropriações vividas e percebidas através do corpo e todos os sentidos humanos 

(CARLOS, 2007, p. 43). 

Portanto, podemos afirmar que as práticas sociais de apropriação do espaço são imediatas 

e ao se apropriar de um espaço frequentado (lojas, bares) nem sempre seguem as 

especificidades significantes do mesmo, revelando os desejos e as necessidades próprias 

dos indivíduos no momento. Ou seja, uma mesma forma espacial pode proporcionar 

eventualidades diferentes a depender do uso que as pessoas projetam sobre o espaço no 

momento presente. “[...] Pode-se dizer que o urbano é forma e receptáculo, vazio e 

plenitude, superobjeto e não objeto, supraconsciência e totalidade das consciências. Ele 

se liga, de um lado, à lógica da forma, e de outro, à dialética dos conteúdos (às diferenças 

e contradições do conteúdo)” (LEFEBVRE, 1999, p.112). 

Diante de tal perspectiva, encontra-se a cidade como forma codificada dos conteúdos da 

prática social, visto que para Lefebvre (1972, p. 65) apud Araújo (2012, p. 134), “a cidade 

é um objeto espacial que ocupa um lugar e uma situação”. Todavia, quando se refere à 

produção da cidade é preciso levar em consideração não apenas o sentido “stritu senso”, 

“que se refere à produção de bens e mercadorias”, mas, principalmente, o “latu sensu”, 

“que se liga à ideia de que o que se produz também são relações sociais, uma ideologia, 

uma cultura, valores, costumes, etc” (CARLOS, 2001, p. 63). Para Lefebvre, 

[...] a arte de viver na cidade como obra de arte. [...] O direito à cidade se manifesta 

como forma superior dos direitos: direito à liberdade, à individualização na socialização, 

ao habitat e ao habitar. O direito à obra (à atividade participante) e o direito à 

apropriação (bem distinto do direito à propriedade) estão implicados no direito à cidade 

(LEFEBVRE, 1991, p. 135). 

Nesse contexto, a produção do espaço deve ser analisada diante das relações sociais 

estabelecidas no cotidiano e suas transformações das “formas-conteúdos”, que medeiam 

o processo de reprodução da cidade e do urbano como lócus de direito a reprodução da 

vida. A apropriação do espaço como condição de reprodução das relações sociais que se 

estabelecem, representam-se e criam significados para a manutenção da vida, a 

sociabilidade das práticas cotidianas da cidade. 

Não obstante, a problemática urbana anuncia-se como movimento da sociedade urbana, 

realidade que se apresenta no espaço-tempo como virtualidade, um percurso possível em 

direção ao urbano. Uma sociedade que não está plenamente desenvolvida, e que para se 

desenvolver precisa contornar os obstáculos que a impede. Assim aponta Lefebvre 

(1991), o urbano é a obsessão daqueles que vivem na carência, na pobreza, na frustração 

dos possíveis. O mesmo só se realizará em seu sentido mais profundo com relação à 

própria reprodução da vida, mediante a integração dos “não-participantes, dos não-

integrados”, daqueles que sobrevivem entre os fragmentos da sociedade possível e das 

ruínas do passado, que são excluídos da cidade, às portas do urbano. Sendo assim, é 

preciso interpretar o movimento do processo de transformação, das contradições e/ou 

complementariedades de reprodução do espaço que se reafirmam por meio práticas de 

apropriação e de uso. 
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Considerações finais 

A realização desta pesquisa em construção para aprofundamento teórico-metodológico 

sobre o tema proposto é relevante para se pensar a produção do espaço e sua mediação 

entre a cidade e o urbano. Em meio as suas contradições e possibilidades para 

compreender as transformações que ocorrem na sociedade, com isso a importância do 

aprofundamento de tais discussões para se chegar a uma interpretação da realidade em 

diferentes níveis de análise sobre a produção contemporânea do espaço. 

Portanto, as abordagens sobre a produção do espaço urbano e as transformações ocorridas 

nas cidades, permitiram entender que tais mediações contraditórias são influenciadas 

pelas relações no espaço-tempo das práticas de apropriação e de uso da cidade. Onde o 

cotidiano reserva o lugar da possibilidade de transformação social por meio das vontades 

e necessidades de mudanças impregnadas na vida do ser humano, onde o fazer cotidiano 

se constrói, modifica-se e se reelabora enquanto momento vivido, pois o pensar e a ação 

prática cotidiana não são meras repetições das práticas sociais do dia-a-dia.  

Nesse sentido, é preciso pensar a cidade como espaço coletivo e de direito à apropriação 

por meio da participação e reivindicação das necessidades de uso e apropriação do que é 

público, não apenas no nível das estruturas – relações sociais, mas também relacionado 

às superestruturas, onde as instituições e o Estado possam cumpri com suas obrigações. 

Daí a importância da pesquisa e debate sobre estas questões, na luta pela garantia de 

direitos como meio de atender as necessidades básicas fundamentais para a reprodução 

da vida cotidiana. 
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RESUMO 

O presente artigo discute sobre a lógica de implantação do Centro de Comércio Popular 

e seu rebatimento na alteração da paisagem urbana. Discute também as questões 

referentes ao processo de reestruturação urbana do centro de Vitória da Conquista - BA a 

partir da implantação do Centro de Comércio Popular – que teve como objetivo, abrigar 

os camelôs da antiga “feira do Paraguai” e da Praça da Bandeira – e o (re) ordenamento 

territorial ocorridos no local, com a retirada e a realocação dos trabalhadores informais. 

Foi evidenciado que tal processo se deu a partir do discurso da “revitalização do centro 

comercial”, em detrimento do comercio informal existente no local. Essa ação revela de 

fato um conflito de interesses que favorece a ação do capital na valorização do solo 

urbano, retirada dos trabalhadores informais dos seus antigos espaços de reprodução e, 

sobretudo, profundas alterações na paisagem. Para tal realizamos observações no Centro 

de Comércio Popular e pesquisas basilares para a fundamentação proposta. Assim sendo, 

parte-se de uma análise do Centro de Comércio Popular demonstrando os seus impactos 

para com os trabalhadores informais e o chamado processo de “revitalização” do centro, 

enquanto um processo contraditório em que a luta de classes se torna aparente. 

 

PALAVRAS-CHAVE  

Reestruturação Urbana; Paisagem Urbana; Centro de Comércio popular. 
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Centro de comércio popular: reestruturação/(re)ordenamento 

territorial do centro urbano de Vitória da Conquista-BA 

 

 

Introdução  

A paisagem urbana revela um conteúdo dinâmico em que diversos atores produzem o 

espaço urbano, contudo essa produção é uma produção conflituosa tendo em vista os 

embates que se travam em torno do uso do solo urbano que passa a definir o valor da 

localidade. O presente artigo, então se propõe a análise do processo de alteração da 

paisagem urbana, do uso dos solos, e os conflitos que se travam na produção do espaço. 

Nossa analise, pretende demonstrar o processo de “revitalização” ou reestruturação 

urbana tendo em vista a valorização do espaço e o uso do solo urbano por agentes não 

hegemônicos – trabalhadores informais e camelôs. Demonstrando como estes alteram a 

paisagem urbana tendo em vista a sua reprodução. Esses sujeitos estão à margem social, 

uma vez que estão nessa condição devido a exclusão do sistema capitalista.  

Tendo em vista esse processo de reestruturação partimos do exemplo do centro urbano 

de Vitória da Conquista em que se verificam uma nova configuração na paisagem urbana 

com a implantação do Centro de Comércio Popular e a atuação de vários agentes nesse 

processo 

 

A Produção do espaço: e os rebatimentos da paisagem urbana desigual. 

A produção do espaço urbano está longe de ser um fato inerte na análise geográfica. Na 

sociedade capitalista este processo caracteriza-se como contraditório fragmentado e 

diferenciado. Essa diferenciação produz marcas espaciais que revelam um conteúdo 

urbano de múltiplos espaços de reprodução dos sujeitos.  

Essas marcas espaciais compõem a paisagem urbana, esta que, está longe de se apresentar 

como uma simples imagem do aparente. Carlos (2008) aponta que “[...] a paisagem 

urbana é o choque dos contrastes, das diferenças. Contrastes estes que vão desde o tipo 

de utilização que se faz da cidade à diferença entre as mesmas utilizações, isto é, a 

diversidade dos usos do solo dentro de cada uso” (CARLOS, 2008, p.50). 

A cidade representa uma construção humana, a partir do trabalho material, no sentido de 

realizar determinada ação, seja ela habitar, consumir e, sobretudo, produzir, fica claro que 

existem diversos atores sociais responsáveis pela produção do urbano e que cada um atua 

de acordo com seus interesses de classe.  Na sociedade capitalista o processo de produção 

do espaço passa a ser apropriado de acordo os interesses de classe que definiram o modo 

de ocupação do espaço através do uso do solo. Assim sendo, Carlos (2008) argumenta 

que:  
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[...] O uso do solo urbano será disputado pelos vários segmentos da sociedade de forma 

diferenciada, gerando conflitos entre indivíduos e usos. Esse pleito será, por sua vez, 

orientado pelo mercado, mediador fundamental nas relações que se estabelecem na 

sociedade capitalista, produzindo um conjunto de limitado de escolhas e condições de 

vida. Portanto, a localização de uma atividade só poderá ser entendida no contexto do 

espaço urbano como um todo, na articulação da situação relativa dos lugares. Tal 

articulação se expressará na desigualdade e heterogeneidade da paisagem urbana. 

(CARLOS, 2008, p. 86-87) 

Partindo da afirmação de Carlos sobre o uso do solo no processo de produção desigual do 

urbano, trazemos para mais considerações o debate sobre a área central, essencial a 

compreensão da discussão que nos propomos. A área central é o lugar mais expressivo 

do capitalismo urbano, nela se concentram “as principais atividades comerciais, os 

serviços que a cidade oferta, a gestão pública e privada, e os terminais de transporte inter-

regionais e intraurbanos. Ela se destaca na paisagem da cidade pela sua verticalização” 

(CORRÊA, 1989, p. 38). 

Ainda segundo Corrêa ao trazer considerações sobre o uso do solo e a área central, o autor 

argumenta que: 

[...] Em razão das vantagens locacionais, o preço da terra e dos imóveis é aí o mais 

elevado. Isto leva a uma seleção de atividades. Localizam-se na Área Central aqueles 

que são capazes de transformar custos locacionais elevados e ampla acessibilidade em 

lucros maximizados: são as atividades voltadas para um amplo mercado, nacional, 

regional ou abrangendo toda a cidade. (CORRÊA,1989, p. 40) 

Dentro da geografia urbana a área central caracteriza-se como resultado da produção 

desigual do espaço urbano, e onde se concentram o consumo das diversas classes sociais 

no urbano. Sendo assim, este é também local de reprodução de sujeitos não hegemônicos, 

marginalizados. Assim, o uso do solo urbano por agentes hegemônico não se inscreve 

como um traço homogêneo, mas, a apropriação do solo por ambulantes e camelôs revela 

a luta de classes e seus rebatimentos no espaço.  Montessoro (2006) então destaca que: 

[...] centro, nessa perspectiva, é considerado o lugar das trocas, cujos espaços são (re) 

organizados de acordo com os interesses que visam ao lucro, uma vez que a constante 

disputa pelo direito à cidade, passa antes de mais nada, pelo direito ao espaço, que pode 

ser pensado no momento em que ambulantes e camelôs se apropriam das áreas públicas 

do centro ao instalarem as bancas para que esse local seja convertido num espaço de uso 

e de troca.(MONTESSORO, 2006, p.71) 

Longe de serem assépticas as intencionalidades do capital no urbano, a sua produção 

configura-se como um processo desigual como bem assinala Carlos (2008) “[...] a 

produção do espaço urbano fundamenta-se num processo desigual; logo, o espaço deverá, 

necessariamente, refletir contradições”. (CARLOS, 2008, p. 50) Como reflexo dessas 

contradições que no urbano está o conteúdo da paisagem urbana. No nosso caso mais 

específico ao optamos pelo trato da produção do espaço pelos diversos agentes que o 

configuram, trazendo a luz de maiores considerações o recorte da Área Central e suas 

contradições na expressão do capitalismo na paisagem. 
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A reestruturação urbana a partir da implantação do Centro de Comércio Popular 

O processo de construção do Centro de Comércio popular era motivo de debate há anos, 

tais debates diziam que a reprodução desses sujeitos na Feira do Paraguai na praça 

Arlindo Rodrigues, e da feira da praça da Bandeira (Figura 1), incomodavam muito os 

agentes imobiliários e comerciários da cidade. O espaço das barracas de zinco dos 

camelôs era o espaço de reprodução desses sujeitos há anos e os conflitos em torno dos 

usos do solo urbano e consequentemente da paisagem urbana.  Na gestão do ex-prefeito 

Guilherme Menezes há de fato uma política de “revitalização do centro comercial de 

Vitória da Conquista” essa política de construção do “shopping” popular garantiria 

“melhores condições de trabalho”, uma valorização dos produtos, e melhoria das 

condições dos sujeitos.  

Figura 1 – Carta imagem do Centro de Vitória da Conquista-Ba no entorno da Feira do Paraguai – 2012. 

 
FONTE: Elaborado por Altemar Amaral Rocha – UESB - 2018 – imagem Landsat 2012. 

 

A construção do Centro de Comércio Popular é resultado de várias discussões entre os 

camelôs e o Estado tendo em vista que este deveria assegurar com a construção do projeto 

a garantia da reprodução desses sujeitos no decorrer de anos.  

O projeto do Centro de Comércio Popular é inaugurado no ano de 2014 e inaugurado pelo 

então governador da Bahia, Jaques Wagner. O espaço ocupa uma área construída de 2.031 

metros quadrados, onde estão distribuídos 302 boxes comerciais, e ainda as áreas de 

circulação e serviços, baterias de sanitários, escadarias e rampas de acesso, com 

investimentos em torno de R$ 6 milhões, segundo informações do site da Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conquista. Os boxes foram distribuídos em forma de sorteio para 

os antigos camelôs da Praça Arlindo Rodrigues e da praça da Bandeira. Observe a imagem 

a seguir da modificação da paisagem urbana de Vitória da Conquista a partir do Centro 

de Comércio Popular (Figura 2 e 3) 
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Figura 2 – Carta imagem do Centro de Vitória da Conquista-BA no entorno do Shopping Popular – 2017. 

 
FONTE: Elaborado por Altemar Amaral Rocha - UESB - 2018 – imagem digital globe 2017. 

 

 
Figura 3 - Centro de Comércio Popular da Praça Arlindo Rodrigues – Vitória da Conquista – Ba. 

 
Fonte: Iara Lemos – 2015 - UESB. 

  

O “shopping popular” passa então a abrigar os vendedores ambulantes, que foram 

transferidos temporariamente para a praça Hercílio Lima e os comerciantes que 

trabalhavam na praça da bandeira. Mas apesar do shopping popular ter sido construído 

para abrigar esses comerciantes, que na época, de acordo com o presidente da Câmara de 
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Dirigentes Lojistas de Vitória da Conquista, Marcos Alberto, chegavam a ser quase 400 

comerciantes e foram construídos 302 boxes, ou seja, muitos ficaram de fora.  

Os boxes foram distribuídos através de sorteios onde eram analisados alguns critérios, 

esses que levavam em conta, a posse do alvará, a atuação efetiva na feira e o cadastro 

regular junto à prefeitura municipal, mas de acordo com alguns dos comerciantes esses 

sorteios geraram problemas e excluíram bastantes pessoas que trabalhavam na feira há 

décadas. Os comerciantes que se encontravam na praça da Bandeira e que não foram 

contemplados com os boxes foram despejados e assim ficando sem seu local de trabalho. 

Os permissionários do Centro de Comércio Popular deverão cumprir as medidas previstas 

no decreto municipal Nº 16.324 de janeiro de 2015 que estão descritas algumas cláusulas 

do uso do espaço ofertado, dentre elas o pagamento de uma taxa de 225,00 reais destinada 

a uma empresa terceirizada responsável pela administração e limpeza do local, a 

concessão de uso por 5 anos podendo ser renovadas dentre outras medidas, que se não 

forem cumpridas garantiriam a perca da concessão de uso. 

 

Considerações Finais 

A partir da argumentação por nós desenvolvida conclui-se que a área central de Vitória 

da Conquista é produzida por diversos agentes em um contexto dinâmico, essa 

dinamicidade confere diferentes usos do solo, logo uma paisagem urbana diferenciada. 

Contudo, a paisagem urbana não se trata apenas de algo inerte, mas está em um longo 

processo de produção e reestruturação.  

Logo ao discutir o centro urbano de Vitória da Conquista levou-se em consideração os 

agentes que o produzem – Estado, sujeitos marginalizados e os agentes hegemônicos – 

visto que as suas intencionalidades no urbano não se configuram como neutras mas, tem 

um caráter conflituoso visto a luta de classes existente.   

O trabalho então tentou pautar uma parte do processo de reestruturação da cidade em 

especial da implantação do Centro de Comércio Popular e suas implicações a paisagem 

urbana, no uso do solo, e no uso dos sujeitos que passam a se reproduzir nele. Esse projeto 

está longe de ser um único fato no processo de reestruturação urbana, assim sendo este 

processo não teve um fim e continua acontecendo com novos mecanismos de alteração 

da paisagem e consequentemente de valorização do solo urbano. 
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RESUMO  

A cidade no decorrer de sua história tornou-se um espaço voltado para as relações 

capitalistas, transformando-se em um local repleto de contradições, passando a ser 

reproduzido especialmente para a obtenção de lucro, e, consequentemente excluindo 

aqueles que não podem pagar por ele. Tal espaço foi convertido pelo Capital em 

mercadoria, tendo um caráter primordial de valor de troca, administrado com base na 

propriedade privada e pelos agentes imobiliários, tendo todo o respaldo do estado para 

isso. Dessa forma, o presente trabalho busca analisar os fatores que transformaram a 

Avenida Olivia Flores em um dos espaços de maior cobiça e valorização de Vitória da 

Conquista, atraindo grandes empreendimentos imobiliários de órgãos públicos e 

privados, tornando-se um forte alvo da especulação. Nos últimos anos a avenida sofreu 

uma ampla verticalização, sobretudo com condomínios de luxo e grandes áreas 

comerciais, acirrando contradições espaciais na cidade. Assim, o mercado imobiliário 

sustenta o fetiche sobre este espaço, agindo no âmbito da especulação para garantir uma 

maior valorização da terra.  
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O espaço urbano produzido como mercadoria: uma análise 

sobre a atuação dos agentes imobiliarios na Avenida Olívia 

Flores em Vitória da Conquista-BA 
 

 

O espaço urbano produzido como mercadoria 

O espaço urbano está subjugado à lógica do capital, um espaço que também é mercadoria, 

produzido pelo e para o capitalismo, se tornando altamente excludente com áreas 

valorizadas em detrimento de outras, a cidade é heterogênea e hierarquizada, seu espaço 

é regulado de acordo com os interesses do capital, se tornando assim um espaço desigual. 

A propriedade privada rege a construção do espaço urbano, que por ter sido transformado 

em mercadoria também é fetichizado, alienante e alienado, perdendo seu caráter central 

de valor de uso, se tornando valor de troca, Marx (2011) “considera que a utilidade de 

uma coisa faz dela valor de uso e que o valor de troca é uma realidade apenas social no 

momento em que uma mercadoria é trocada por outra”.  Neste sentido Carlos afirma que: 

O uso deixa marcas profundas no espaço (...) as relações de propriedade criam os limites 

do uso, redefinindo-o constantemente, com a tendência à destruição do espaço público 

como espaço acessível às possibilidades do uso. Os lugares da metrópole redefinidos 

por estratégias do mercado imobiliário, transformam o espaço em mercadoria. Como o 

uso tem um caráter local, definindo trajetos e percursos que dizem respeito à realização 

da vida, apropriada pelo corpo, os lugares redefinidos pelas estratégias imobiliárias, 

marcam a passagem do processo de consumo no espaço para o de consumo do espaço 

(CARLOS, 2014, p. 11) 

 A apropriação privada do solo das cidades limita o acesso a certos tipos de espaços que 

são supervalorizados e, portanto, se tornam um privilégio para poucos grupos sociais, 

excluindo assim a maior parte da população, dessa forma estes espaços “oprimem” 

aqueles que não podem consumi-los. Esta valorização do espaço urbano é alimentada, 

sobretudo pelo mercado imobiliário que investem estrategicamente, visando extrair o 

maior lucro possível, tendo a salvaguarda do Estado, sobre isso Correa, afirma:  

Os proprietários de terras bem localizadas, valorizadas por amenidades físicas como o 

mar, lagoa, sol, sal, verde, etc., agem pressionando o Estado visando à instalação de 

infraestrutura urbana, ou obtendo créditos bancários para que eles próprios instalem a 

infraestrutura. Tais investimentos valorizam a terra que anteriormente fora esterilizada 

por um razoável período de tempo. Campanhas publicitárias exaltando a qualidade da 

área são realizadas ao mesmo tempo em que a terra sobe constantemente (CORREA, 

1989, p. 18). 

Para Carlos (2007 p. 26) “O espaço produzido enquanto mercadoria insere-se no circuito 

da troca atraindo capitais que migram de outros setores da economia, de modo a viabilizar 

a reprodução associada a uma nova forma de dominação do espaço”. As mercadorias só 

encarnam valor na medida em que são expressões de uma mesma substância social, o 

trabalho Humano (MARX, 2011, p.69) 
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As contradições do espaço urbano vão se acirrando cada vez mais, Para Lefebvre (1978) 

“antes do capitalismo a cidade era uma obra, depois passou a ser produto”, Ou seja, O 

valor de troca irá se sobrepor ao valor de uso, as desigualdades sociais vão se 

materializando neste espaço que também é mercadoria, evidenciando a divisão de classes, 

social e territorial do trabalho, alguns espaços vão se tornando mais “atrativos” que 

outros, por consequência, mais caros e o acesso a estes espaços é dirigido pelo mercado 

imobiliário, como aponta Lefebvre: 

Acaso irá desaparecer o valor de uso? Esta homogeneização dos fragmentos dispersos 

e comercializados do espaço acaso suporia a prioridade absoluta da troca e do valor de 

troca? (...) Não. Adquiridor de espaço segue comprando valor de uso. Não só compra 

um volume habitável (mais ou menos), conversível e comutável com outros e 

unicamente marcado semiologicamente pela propaganda publicitária ou por signos 

visíveis de uma determinada distinção. O adquiridor é comprador de uma distância, a 

que une seu alojamento a diferentes lugares: os centros (de comércio, de ócio, de cultura, 

de trabalho, de decisão). Essas distâncias fazem com que tal lugar seja mais ou menos 

atraente; mas não é exatamente esta “desejabilidade” o atrativo que desempenha o papel 

principal. (LEFEBVRE 1976, p.110) 

Os espaços mais caros e mais “raros” são os mais fetichizados e por isso os mais 

excludentes, não são espaços acessíveis, assim Lefebvre usa a questão do desejo e da 

atração que a população nutre por este tipo de espaço, mas obviamente a maioria da 

população não pode consumi-lo. 

 

Agentes imobiliários em Vitória da Conquista 

Vitória da Conquista vem passando por grandes transformações nos últimos anos, sua 

população é de 260.260 habitantes residentes na sede do município (IBGE 2010), o que 

faz dela a terceira maior cidade da Bahia. Considerada uma cidade média e de grande 

expansão comercial e imobiliária, a cidade vem atraindo grandes empreendimentos e 

investimentos do capital privado e consequentemente do Estado nos últimos anos. Os 

últimos indicadores econômicos a apontaram como uma das cidades mais promissoras da 

Bahia, segundo informações da Prefeitura Municipal de Vitoria da Conquista.  

O crescimento do seu Produto Interno Bruto (PIB) e a constatação de que o município é 

o segundo em crescimento no estado e a sua sede municipal a terceira maior cidade entre 

as do interior do Nordeste e a sétima mais importante entre as médias cidades brasileiras, 

tornaram a cidade mais atrativa para investimentos de capital e contribuiu, ainda mais, 

para o aumento da atuação do mercado imobiliário. 

A especulação imobiliária surge no momento em que a aquisição de imóveis é feita a fim 

de lucrar com a venda ou alugueis dos mesmos, na expectativa que os valores deles 

aumentem com o passar do tempo, como analisa Corrêa (1991, p.14) “a especulação 

fundiária não é assim interesse dos proprietários dos meios de produção. Interessa, no 

entanto, aos proprietários fundiários: a retenção de terras cria uma escassez de oferta e 

aumento de seu preço, possibilitando-lhes ampliar a renda da terra”. 
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O crescimento urbano de Vitória da Conquista está completamente atrelado à especulação 

imobiliária, os primeiros loteamentos surgiram em meados das décadas de 1960 e 1990, 

os loteamentos se originaram de fazendas, cujos donos viram a oportunidade de obtenção 

de muito lucro na venda de terras, os principais loteadores da época foram Jorge Teixeira 

responsável pelo Parque Candeias II e Gildásio Cairo responsável pelos loteamentos 

Kadija e Miro Cairo. Esses proprietários, inicialmente, fizeram as doações de muitos 

terrenos, para assim, num primeiro momento, impulsionarem o crescimento da cidade 

para que posteriormente estes mesmos terrenos ganhassem valorização, para no futuro 

obter lucro. 

Os propósitos dos loteadores vão definindo a configuração territorial de Vitória da 

Conquista. As suas vontades vão definindo os bairros mais valorizados e os bairros menos 

valorizados da cidade (FERRAZ, 2001, p.99). “Os primeiros loteamentos populares em 

Vitória da Conquista, tiveram um caráter político muito forte, foram organizados por 

Gildásio Cairo, que foi eleito vice-prefeito em 1977 e assumiu a prefeitura de 1982 a 

1983”. O próprio Gildásio Cairo discorre acerca das questões políticas envolvidas nos 

seus loteamentos [...] “Eu sempre fiz Loteamentos com quatro finalidades, primeiro 

ganhar dinheiro, segundo ajudar a crescer a cidade, terceiro ajudar o pobre e quarto 

fazer política.” (FERRAZ, 2001 p.106 apud CAIRO, 1992) 

Atualmente o mercado imobiliário em Vitória da Conquista continua aquecido, a grande 

valorização e procura por determinados espaços para a construção de condomínios de 

luxo e também para a construção de moradias populares em áreas menos valorizadas, fez 

com que o preço do metro quadrado se tornasse um dos mais caros da Bahia. Com o 

intuito de atender a classe média, as construtoras buscam construir condomínios em 

bairros com menor procura de mercado, como analisa Ferraz (2001, p.104) “esses 

empreendimentos lançados, sem muita infraestrutura, para uma população de baixa renda 

representam a prática mais comum de atuação do mercado imobiliário e é encarada como 

modo de facilitar a aquisição da moradia por aqueles de poucos recursos financeiros”. 

O plano diretor de Vitória da Conquista aprovado em 2006 estabelece como princípios a 

promoção da justiça social, inclusão social, direito a cidade para todos, compreendendo 

o direito à terra urbana, moradia e infraestrutura urbana. Obviamente o Estado não está 

alheio à lógica do capital, muito pelo contrário, o Estado dá subsídios para que o capital 

se aproprie de todos os espaços, Silva (2007, p.7) afirma que o Estado influencia no 

processo de desenvolvimento urbano de forma a favorecer a classe ou função 

determinante a que cada momento é detentora do poder, ou seja, ele utiliza de mecanismos 

políticos, como o Plano Diretor Urbano ou o Estatuto da Cidade de forma que venham a 

subsidiar a sua atuação.  

Vitória da Conquista, assim como tantas outras cidades, apresentam desigualdades 

socioespaciais gritantes, os espaços mais valorizados são completamente inacessíveis 

para boa parte da população do município, contrariando os princípios do plano diretor 

urbano da cidade. No site de uma das principais imobiliárias da cidade, os alugueis de 

apartamentos com dois quartos no Bairro Candeias giram em torno de um salário mínimo 

mensal e os apartamentos são vendidos, em média, por 300 mil reais, considerando que 

segundo o IBGE (2010) mais de 60% da população de Vitória da Conquista possui uma 

renda média residencial per capita inferior a dois salários mínimos, é impossível para a 

maior parcela da população adquirir um imóvel destes. 
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Supervalorização dos espaços da Avenida Olivia Flores e proximidades 

A Avenida Olivia Flores localizada na zona leste de Vitória da Conquista é um forte alvo 

da especulação imobiliária, um dos principais vetores de crescimento da cidade, contendo 

principalmente moradias de alto padrão e de grande valor no mercado. 

A cidade de Vitória da Conquista encontra-se hoje diante de uma intensa expansão 

urbana, o que fez com que a mesma se revelasse como uma cidade altamente 

desconcentrada espacialmente, especialmente nas suas partes mais recentes. Por conta 

da descontinuidade o processo de ocupação da cidade ocorreu de modo a favorecer os 

grandes espaços vazios que visam apenas a patrocinar a especulação imobiliária 

(RODRIGUES, 2010, p. 25) 

Na última década a Avenida Olivia Flores atraiu diversos empreendimentos imobiliárias 

incluindo, além de condomínios de alto padrão, alguns prédios de órgãos públicos como: 

Justiça Federal, Universidade Federal da Bahia (UFBA), SESI (Serviço Social da 

Industria), Fórum, entre outros (Figuras 1 a 4). Esse tipo de empreendimento torna o 

espaço ao redor da avenida mais interessante para os especuladores. Outro aspecto 

importante, que pode ser observado na referida avenida, é a quantidade de terrenos vazios 

à espera de instalação de infraestrutura e outros investimentos visando uma valorização 

futura.   

A construção do Shopping Boulevard (Figura 5) é um dos grandes empreendimentos 

implantados na avenida, o “novo shopping” como é chamado pertence ao grupo Oliveira 

Neto e é administrado pela Aliansce Shopping Centers.  O Shopping conta com 140 lojas, 

seis lojas âncoras, duas megalojas, quatro salas de cinema, praça de alimentação com 18 

operações, dois restaurantes, 2.200 vagas de estacionamento, e 2.000 lugares na praça de 

alimentação. Os Shoppings Centers são arquitetados e administrados pelo capital 

vinculado ao setor imobiliário e, geralmente, localizados em áreas de forte acessibilidade 

e status social elevado. Esses grandes empreendimentos acabam induzindo a modificação 

do uso do solo, comércio, modo de habitação e a produção do espaço à sua volta 

(EEROLA, 2006, p.5 apud ORNSTEIN et al. 1995). A construção desse novo shopping 

tende a atrair uma gama de investimentos para o local, potencializando a valorização do 

espaço.  

Figuras 1 a 4 – Edifícios de instituições públicas situados na Av. Olivia Flores. Vitória da Conquista. 

BA, 2018. 
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No discurso que precedeu a implantação do Boulevard Shopping Vitória da Conquista, 

afirmava-se que este veio para elevar o padrão de qualidade dos serviços oferecidos na 

cidade, trazendo excelentes oportunidades para a economia e aumentando potencial de 

consumo do município, implicando, necessariamente, pelo caráter do empreendimento 

um fortalecimento da ação capitalista sobre os espaços da cidade. 

Figura 5 - Shopping Boulevard em construção. Vitória da Conquista. BA. 2017 

  
Fonte: Pesquisa de Campo, 2017 

A construção de Condomínios e Loteamentos nas proximidades da Olívia Flores e do 

Shopping Boulevard, reforça a especulação no local, nas próprias propagandas das 

empresas responsáveis pelos empreendimentos, esse discurso é percebido com clareza, 

como por exemplo, a publicidade de pré-venda do Parque Boulevard da MRV (Figura 6) 

afirmava: “Venha morar no bairro Candeias uma região nobre de Vitória da Conquista. 

Aqui você vai encontrar tudo para facilitar o dia a dia de sua família, próximo ao 

Shopping Boulevard, UFBA, UESB, Faculdade FAINOR, Colégio Juvêncio e GBarbosa 

Hipermercado”. Entre as principais vias de acesso estão a Av. Olívia Flores, Av. Anel 

Contorno Rodoviário, Av. Central e Av. Luís Eduardo Magalhães e a recém-inaugurada 

Avenida J. Pedral. A construção de empreendimentos na tipologia de condomínios 

fechados é uma das estratégias de marketing dos promotores imobiliários. As barreiras 

físicas e a negação ao público e à rua configuram-se como uma diferenciação social, 

tornando-se um status social (DONATO, et al 2011). 

 

 

 

 

http://www.mrv.com.br/imoveis/bahia/vitoriadaconquista/
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Figura 6 - Condomínio Vitória Boulevard. Vitória da Conquista. Ba. 2018. 

 
Fonte: Site MRV Engenharia acesso em agosto de 2017 

O condomínio Terras Alphaville (Figura. 7) também traz em seu discurso de venda a 

lógica da especulação: “Terras Alphaville Vitória da Conquista chegou para oferecer 

uma oportunidade única de bem-viver com todos os diferenciais de um empreendimento 

criado para proporcionar o melhor convívio a você e sua família. Com acesso facilitado, 

o empreendimento está próximo ao centro e aos principais pontos da cidade. - a 9km do 

aeroporto - a 5km do centro - a 5km do Shopping Conquista Sul - a 4,5km da Praça do 

Gil - a 4km da UFBA - a 4km da UESB”. 

A propaganda citada ressalta a localização do condomínio, e que a aquisição de um 

terreno é um grande investimento, por estar próximo de áreas “cobiçadas” na cidade.  

Segundo Donato e Oliveira (2011, p.8) “essa segregação é atrelada ao status social, com 

a venda da exclusividade dos condomínios, mostrando a expansão da cidade e do mercado 

imobiliário, uma cidade que passa a ser dispersa e fragmentada. As contradições sociais 

são usadas pelos promotores imobiliários como uma estratégia de venda”. 

Figura 7 - Carta imagem da Localização do Condomínio Terras Alphaville. Vitória 

da Conquista. BA. 2018. 

.  

Fonte: Site Alphaville Urbanismo, 2017 
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A publicidade dos dois condomínios é bem parecida, apesar de um deles ser destinado à 

classe média (Parque Boulevard) e outro à classe média alta (Terras Alphaville), ambos 

ressaltam que os condomínios estão próximos à Avenida Olivia Flores, no caso do 

Alphaville, um termo de parceria firmado com a prefeitura possibilitou a implantação de 

uma via para ligar a BA-265 à Avenida Olívia Flores, facilitando o acesso à cidade. A 

vinda de empreendimentos como estes exibem claramente a atuação dos agentes 

imobiliários, todo o discurso é baseado na especulação “No que está por vir” do quão 

cobiçado é o espaço da Olivia Flores e quão “mágico” é morar ali, é algo “para poucos”, 

isso torna o espaço ainda mais excludente, desigual e contraditório. 

 

Considerações Finais 

O espaço urbano de Vitória da Conquista, assim como os demais espaços capitalistas são 

produzidos como mercadoria, e de acordo com os interesses dos agentes imobiliários. 

Desde a implantação dos primeiros loteamentos, a cidade de Vitória da Conquista já foi 

pensada de forma desigual, com as moradias populares sendo construídas em áreas 

distantes do centro e com lotes extremamente pequenos, essa desigualdade foi 

intensificada com a maior atuação do mercado imobiliário, que transformou o solo urbano 

da cidade de Vitória da Conquista em um próspero negócio. 

Dessa forma, a cidade está repleta de espaços excludentes voltados para a elite local, 

extremamente caros e valorizados pela especulação. Isso se refletiu, também, na 

verticalização maciça de certos pontos da cidade que foram transformados em áreas 

prioritariamente comerciais e voltados para grandes empreendimentos. 

A Olívia Flores é um dos grandes exemplos dessa lógica do mercado imobiliário, o espaço 

fetichizado da cidade, que atrai os maiores empreendimentos, combinando-se 

desigualmente aos demais espaços, almejado por uma parte da população e pelo mercado 

imobiliário. 

 

Referências 

Alphaville Urbanismo. Disponível em: 

<http://alphaville.com.br/empreendimento/TerrasAlphaville> Acesso em Agosto de 2018 

CARLOS,  A. F. A. A Reprodução do Espaço Urbano Como Momento da Reprodução 

Capitalista.  2014. 

CARLOS,  A. F. A. O Espaço Urbano: Novos Escritos sobre a Cidade. São Paulo: FFLCH, 

2007. 

CORRÊA, Roberto Lobato. O espaço urbano. São Paulo: Ática, 1989. 

DONATO, A. V. M. OLIVEIRA, J. M. G. C. A produção de Condomínios Fechados e 

Especulação Imobiliária na Rodoviária Mario Covas, Região Metropolitana de Belém. 

UFPA - 2012. 

http://alphaville.com.br/empreendimento/TerrasAlphaville


 
 
 

191 

ECS Projeto, Disponível em <http://ecsprojeto.blogspot.com.br/> Acesso em Setembro de 2017. 

EEROLA, T. T. Shopping Centers: a construção de territórios de consumo na pós-

modernidade. El Norte – Finnish Journal of Latin American Studies. Maio 2006. 

FERRAZ, A. E. Q. O Urbano em Construção. Vitória da Conquista: O retrato de duas 

décadas. Edições UESB, 2001. 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Disponível em:  

<http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=293330&search=bahia|vitori

a-da-conquista> Acesso em Setembro de 2017. 

LEFEBVRE, H. Espaço e política. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2008. 

MARX, K. O Capital: Crítica da economia Política: Livro I. Civilização Brasileira, Rio de 

Janeiro, 2011. 

MRV Engenharia, Disponível em: 

<http://www.mrv.com.br/imoveis/bahia/vitoriadaconquista> Acesso em Agosto de 2018 

RODRIGUES, E. A. A Dinâmica do Crescimento Urbano da Cidade de Vitória da 

Conquista: A Verticalização e Transformação do Bairro Candeias. XVI Encontro Nacional 

de Geógrafos. Porto Alegre, 2010. 

SILVA, I, A. Valorização e Sobrevalorização de imóveis no Processo de Reprodução do 

Espaço Urbano em Santo Amaro de Jesus/ BA: Uma análise do Bairro Maria Preta. 2007 

 

http://ecsprojeto.blogspot.com.br/
http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=293330&search=bahia|vitoria-da-conquista
http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&codmun=293330&search=bahia|vitoria-da-conquista
http://www.mrv.com.br/imoveis/bahia/vitoriadaconquista


 
 
 

192 

Assentamentos precários e produção do espaço urbano na 

cidade de Vitória da Conquista-BA  

  

 

Talis Brendo Gomes dos Santos  

Graduando em Geografia pela Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB  

talisbrendo@gmail.com  

 

Mário Rubem costa Santana 

Doutorado em Arquitetura e Urbanismo pela Universidade Federal da Bahia. Professor 

Titular do Departamento de Geografia da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - 

UESB 

mrcostasantana@aol.com 

 

RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo analisar a produção do espaço urbano, trazendo a 

compreensão acerca dos rebatimentos espaciais das políticas de habitação popular de 

maneira geral, e do problema da precariedade habitacional que atinge diversos sujeitos 

sociais, importantes produtores do espaço urbano, leia-se, a classe trabalhadora. A cidade 

nem sempre oferece condições mínimas para reprodução dos sujeitos, assim, buscou-se 

evidenciar o processo de ocupação das áreas menos providas de infraestrutura e, 

consequentemente, a formação dos assentamentos precários na cidade de Vitória da 

Conquista - BA. Nesse sentido, tornou-se importante a relação entre a teoria e a prática, 

e para tanto, a pesquisa fundamentou-se em um levantamento bibliográfico e documental, 

na teoria sobre a habitação e em elementos empíricos pertinentes à temática abordada, 

além dos dados do Censo 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

 

PALAVRAS-CHAVE 

Produção do Espaço; Políticas Habitacionais; Assentamentos Precários.   
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Assentamentos precários e produção do espaço urbano na 

cidade de Vitória da Conquista-BA 

 

Introdução 

O processo de produção do espaço urbano, atualmente, requer atenção e cuidado diante 

das questões que são pertinentes às cidades de hoje. É necessário compreender que esse 

processo de reestruturação das cidades, principalmente das cidades médias, em particular 

Vitoria da Conquista, vem sendo atrelado, historicamente, aos desajustes estruturais da 

sociedade capitalista. 

A produção espacial, sobretudo do urbano, na qual a reprodução da vida acontece, nem 

sempre oferece condições mínimas de qualidade da moradia, como é o caso da 

precariedade habitacional, um problema que não é algo recente. A escassez de moradia 

está associada, essencialmente, a própria contradição existente entre capital e trabalho, 

evidenciada, também, no aumento expressivo das más condições de habitação às quais a 

classe trabalhadora é submetida, em razão de variados fatores, dentre eles a grande 

mobilidade de pessoas do campo para a cidade, o aumento do preço dos alugueis, o 

fracasso de políticas públicas de habitação popular e, em muitos casos, a impossibilidade 

de encontrar um local adequado para morar.     

O objetivo desse trabalho é, nessa perspectiva, auxiliar a compreender as facetas da 

produção do espaço urbano na cidade de Vitória da Conquista - BA, analisando os 

rebatimentos espaciais das políticas de habitação popular de maneira geral, e do problema 

da precariedade habitacional que atinge diversos sujeitos sociais, importante produtores 

do espaço urbano, leia-se, a classe trabalhadora. 

Para tanto, a pesquisa fundamentou-se, inicialmente, em um levantamento bibliográfico 

e documental, na teoria sobre a habitação e em elementos empíricos pertinentes à temática 

abordada. Assim, destacam-se os trabalhos realizados por Cardoso (2016) e Engels 

(1988), na análise da questão da habitação. Para a compreensão da formação da cidade 

de Vitória da Conquista e dos problemas relacionados à habitação, foram de fundamental 

importância leituras dos trabalhos de Ferraz (2001) e Almeida (2005) respectivamente, 

bem como leituras para entender as contradições do espaço urbano, nas quais se destacam 

os estudos de Carlos (2008) e Lefebvre (2001).  

A discussão foi ampliada com a análise de dados do Censo 2010 do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), sendo esses dados utilizados como indicadores da 

precariedade habitacional no espaço urbano. Como consequência, o texto traz debates 

sobre a crise habitacional no Brasil e sobre os assentamentos precários em Vitória da 

Conquista.  
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Crise Habitacional no Brasil e Assentamentos Precários 

Com a industrialização brasileira, intensificada nos primeiros anos da segunda metade do 

século XX, o processo de urbanização tomou ritmos mais acelerados. Ampliou-se, 

expressivamente, a movimentação da população em direção às cidades na busca por 

empregos, assim como na procura por se adequar ao modo de vida urbano. Em 

decorrência de uma ideologia que apresenta o urbano enquanto “moderno”, e toma o 

campo como figura do “atraso” e do subdesenvolvimento, além da intensificação dos 

bolsões de pobreza e conflitos gerados pela concentração de terras, esse processo de 

mobilidade de trabalhadores do campo para a cidade assumiu enormes proporções, 

gerando um crescimento aparentemente “desordenado” e ampliando o problema da 

moradia. 

Lefebvre (2001, p.81) observa que, em “resumo, uma crise mundial da agricultura e da 

vida camponesa tradicional acompanha, subentende, agrava uma crise mundial da cidade 

tradicional”. No entanto, a crise urbana que se tem hoje não é apenas o resultado de uma 

crise da agricultura e sua, no caso do Brasil, consequente mobilidade populacional do 

campo para a cidade.   

Diante desse problema do crescimento urbano pelo caminho da migração que foi a marca 

da produção espacial no Brasil, Almeida (2005), aponta que, no final da década de 1960, 

o Estado institucionaliza a Política de Habitação Popular com a criação do Banco 

Nacional de Habitação (BNH) (Lei nº. 4.380/64), com um sistema de financiamento para 

captação de recursos, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e do Sistema 

Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE). Enquanto que “na Bahia, o único agente 

do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi a URBIS, criada em 1965 (Lei nº. 

2.114/65), atuando na construção de conjuntos habitacionais para famílias de até três 

salários mínimos, na capital e no interior” (ALMEIDA, 2005, p. 59-60).  

Essas estratégias de intervenção na habitação popular acabaram apresentando um 

conteúdo contraditório, uma vez que esse modelo se mostrou ineficaz na solução do 

problema da moradia, servindo, muito mais, para a ampliação do domínio da classe 

dominante sobre o setor imobiliário. 

Cardoso (2016), por sua vez, reafirma a ineficiência do sistema de financiamento, ao 

apontá-lo como um fator responsável pela crise habitacional, por sua insuficiência 

redundando na limitação à oferta de moradias. Com isso é possível notar o processo 

desigual, no qual os trabalhadores mais pobres acabam encontrando como solução a busca 

por locais menos providos de infraestrutura e de formas adequadas de sobrevivência, pois 

a moradia, transformada em mercadoria, se torna inacessível para o mesmo.  

Sobre isso Engels (1988) aponta que 

Aquilo que hoje se entende por falta de habitação é o agravamento particular das más 

condições de habitação dos trabalhadores que resultaram da repentina afluência da 

população às grandes cidades; é o enorme aumento dos aluguéis, uma concentração 

ainda maior dos inquilinos em cada casa e, para alguns, a impossibilidade de até 

encontrar um alojamento. E esta falta de habitação só dá tanto que falar porque não se 

limita à classe operária, mas também atingiu a pequena burguesia (ENGELS, 1988, p. 

16). 
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Nesse cenário, um grande número de famílias, desprovidas das condições de 

habitação/moradia, resolveu encontrar sua própria solução para esse problema através de 

alternativas como a ocupação de espaços públicos e/ou privados, resultando em muitos 

dos atuais assentamentos precários. Para discutir esse problema Carlos (2008) aifrma que  

A produção espacial realiza-se no cotidiano das pessoas e aparece como forma de 

ocupação e/ou utilização de determinado lugar num momento especifico. Do ponto de 

vista do morador, enquanto consumidor, a cidade é meio de consumo coletivo (bens e 

serviços) para reprodução da vida dos homens. É o locus da habitação e tudo oque 

habitar implica na sociedade atual: escolas, assistência médica, transporte, água, luz, 

esgoto, telefone, atividades culturais e lazer, ócio, compras, etc. (p. 46). 

Nesse contexto, os assentamentos precários caracterizam, quase sempre, ocupações em 

propriedades públicas ou privadas – carentes, em sua maioria, de serviços públicos 

essenciais, como infraestrutura (abastecimento de água, rede de esgoto, coleta de lixo, 

energia elétrica) – “longe dos centros de emprego e dos principais equipamentos urbanos, 

em detrimento da produção de cidade pela política pública, de modo mais abrangente” 

(CARDOSO, 2016, p. 21), alinhando-se ainda às questões relativas a localizações que 

oferecem aos seus moradores riscos de morte, como encostas, várzeas e aquelas sujeitas 

a ação de intensas ondas eletromagnéticas, como a rede elétrica de alta tensão. 

Nesses termos, entender a produção do espaço urbano, sobretudo em algumas cidades, 

como Vitória da Conquista, bem como a formação de assentamentos precários, implica 

em desvendar o avanço das relações capitalistas e o seu conteúdo contraditório, frente às 

necessidades de reprodução da vida urbana.  

 

Assentamentos Precários em Vitoria da Conquista-BA  

A cidade de Vitória da Conquista - BA tem passado, nas ultimas décadas, por diversas 

transformações políticas, sociais e econômicas, manifestadas na especialização em 

prestação de serviços, como saúde e educação, e também pela intensificação das 

atividades comerciais, na medida em que o processo de industrialização foi se 

intensificando.   

Quanto ao espaço urbano conquistense, há que se considerar o seu significativo aumento 

horizontal e vertical, o qual, em alguns lugares, seguiu a ordem do possível, impulsionado 

pela ampliação do mercado imobiliário capitalista desde a segunda metade da década de 

70, o consequente fortalecimento da especulação imobiliária e o processo migratório para 

as cidades médias contribuindo para o recrudescimento do problema da moradia. 

No intuito de propiciar um reordenamento territorial, em 1976, a prefeitura firmou um 

convênio com a Universidade Federal da Bahia (UFBA) para realizar um estudo acerca 

dos problemas urbanos e, assim, tecer formas adequadas de planejamento e políticas de 

desenvolvimento urbano através da construção de um Plano Diretor (FERRAZ, 2001).  

Apesar do mesmo estabelecer diretrizes relativas às condições de habitação, circulação e 

trabalho, Ferraz (2001) aponta que os governos municipais posteriores à elaboração da 

lei 118/76 (Plano Diretor) criticaram o proposto no Plano, mas não propuseram soluções 

efetivas para o déficit habitacional no município. 
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Propostas de amenização do problema foram efetivadas, mas como anteriormente 

afirmado, insuficientes, destacando que  

Na década de 1980, a URBIS diversifica a sua atuação e firma convênios com 

prefeituras para executar obras de urbanização. Em Vitória da Conquista, foram 

construídos os conjuntos habitacionais: do BNH, da URBIS (I, II, III, IV, V e VI) e os 

INOCOOP´s I e II (ALMEIDA, 2005, p. 60).   

A maioria dessas intervenções, assim como a própria política de habitação proposta pelo 

BNH, foi baseada no planejamento racionalista e tecnicista e, portanto, não atendiam às 

necessidades da população sem rendimentos ou de baixa renda, produzindo espaços 

urbanos cada vez mais desiguais.  

A partir da década de 80, com o aprofundamento da crise habitacional, começaram a se 

intensificar os processos de ocupações urbanas, resultado do fracasso de programas 

habitacionais financiados pelo Banco Nacional de Habitação (BNH), pela Companhia de 

Habitação e Urbanização (URBIS) e pela Cooperativa para Construção de Habitação 

Popular (INOCOOP). A luta pela moradia, para Carvalho e Rodrigues (2016), representa  

[...] um direito cujo conteúdo nasceu dos diversos movimentos populares de 

democratização da cidade, seja nas frentes populares pelo acesso à moradia, na luta pela 

qualificação do transporte público, nas marchas onde se clama por segurança, ou mesmo 

nos embates diários por melhores condições de educação e saúde (CARVALHO, 

RODRIGUES, 2016, p. 47-48). 

Almeida (2005) aponta o malogro desses programas como resultado da falta de condições 

econômicas da classe trabalhadora para o financiamento, que serviu, em quase sua 

totalidade, para atender as necessidades da população de classe média local. Diante disso, 

fica claro a insuficiência das políticas públicas habitacionais para sanar o problema 

habitacional existente nas diversas cidades brasileiras e Vitória da Conquista é mais um 

exemplo desse fracasso.  

Foi através da pressão popular, que em 1991, o governo municipal implantou o Programa 

Municipal de Habitação Popular, pela lei n° 570/91, no intuito de reduzir o déficit 

habitacional na cidade. Ferraz (2001, p. 64) observa que a aplicação do programa é 

“fundamentado na sua relação com a abertura de assentamentos na cidade e os 

movimentos populares de luta pelo solo urbano”, buscando seu direito à cidade que, como 

afirma Lefebvre,  

[...] se manifesta como forma superior dos direitos: direitos à liberdade, à 

individualização, ao habitat e ao habitar. O direito à obra (à atividade participante) e o 

direito à apropriação (bem distinto do direito à propriedade) estão implicados no direito 

à cidade. (LEFEBVRE, 2001, p.134). 

Considerando isso, e tendo em vista a atuação dos movimentos sociais de luta pela terra 

urbana, é possível entender por que ocorreu o complexo processo de produção de moradia 

através das ocupações coletivas do solo urbano em Vitória da Conquista. Posteriormente, 

o poder público municipal passou a intervir mais eficazmente com base no Programa 

Municipal de Habitação Popular (FERRAZ, 2001, p 70), no entanto, a fonte do problema 
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não é atingida e o mesmo tem papel apenas paliativo, como os outros programas de 

âmbito estadual e federal. 

A ação do Programa Municipal de Habitação Popular vai ter suas atividades postas à 

prova após a consolidação dos movimentos coletivos de luta pela terra, como as 

ocupações Pedra Branca (situada no loteamento Bruno Bacelar), a ocupação Alto da Boa 

Vista, 3 (três) ocupações no Bairro Alto Maron (sendo a primeira em 1989, a segunda em 

1990 e a terceira em 1996), na perspectiva de frear com as ocupações de terra na cidade, 

o poder público passou a fazer a abertura de áreas para assentamentos populares. Foram 

criados os assentamentos Henriqueta Prates (1988), Alto da Conquista (1990) e Conjunto 

da Vitória (1990). Depois, foram criados os assentamentos Nova Cidade (1991), Nova 

Cap (1991), Bruno Bacelar (1992), Renato Magalhães (1992), Santa Helena (1993), 

Parque da Colina (1996) e Ubaldino Figueira Gusmão (1996), estando a maior parte 

desses assentamentos localizada na periferia da cidade (FERRAZ, 2001).  

A especulação imobiliária contribuiu para que a maioria dos assentamentos fossem 

implantados na periferia da cidade, bairros com maior concentração de renda são também 

aqueles onde o valor do solo é maior, mesmo que às vezes sejam carentes de algum tipo 

de infraestrutura. Já nos assentamentos precários tem-se, em sua maioria, a carência de 

alguns elementos de infraestrutura e, ainda que exista certa especulação imobiliária, o 

valor do solo não é tão alto e o poder aquisitivo dos moradores é baixo.  

Nos casos em que há um descompasso entre esses dois elementos, valorização do solo e 

nível de renda da população, é iniciado um processo de gentrificação nas áreas de baixa 

renda. Isso pode se dar pela instalação de algum equipamento público importante, por 

exemplo as vias de ligação entre bairros de moradores mais ricos, como vem acontecendo 

em parte do loteamento Vila América no trecho às margens da Av. Perimetral e nas 

proximidades de condomínios clube.  

A Figura 1 apresenta a distribuição espacial da população sem rendimento, por setor 

censitário na cidade de Vitória da Conquista - BA. Essa relação entre renda e local de 

moradia pode ser vista nessa afirmação de Carlos (2008, p. 134): “o homem vive onde 

ele pode morar, e onde pode morar será determinado pela renda que recebe e pelos 

sacrifícios que ele pode fazer. Como ele pode morar e em que condições vive, isso 

depende da acessibilidade aos serviços coletivos produzidos”. 

Para corroborar com essas análises, tomou-se como base os dados do censo de 2010, cuja 

apreciação permitiu observar a carência na oferta de serviços e equipamentos urbanos nos 

bairros populares e as péssimas condições de moradia na qual se encontram algumas 

famílias de baixa renda, em cujos loteamentos falta pavimentação, acessibilidade, 

sanitários e rede de esgoto.    
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Figura 1 – Distribuição espacial dos domicílios sem rendimento, por setores censitários na cidade 

de Vitória da Conquista - BA 

 

Para Carvalho, Ribeiro e Rodrigues (2016), a ocupação de imóveis que não cumprem 

uma função social, seja na periferia ou no centro, pode desencadear uma série de 

demandas por equipamentos e serviços urbanos, saúde e mobilidade, visto que as linhas 

de transporte coletivo não atendem de forma significativa estes locais, educação, creches, 

saneamento, inclusão social etc.  

Nesse sentido, observa-se que a distribuição e o acesso aos equipamentos urbanos na 

cidade de Vitória da Conquista configuram-se como parte de um processo de 

desenvolvimento desigual e revelam as contradições inerentes à produção do espaço 

urbano. A Figura 2, por exemplo, mostra a correlação entre a existência, ou não, de 

pavimentação, banheiros ou sanitários por setores censitários.   

É possível notar que nos bairros com menor poder aquisitivo, onde estão localizados os 

assentamentos, o serviço se configura de maneira bastante escassa, enquanto em bairros 

onde a renda é mais concentrada, a pavimentação existe em quase sua totalidade, a 

exemplo do bairro Candeias. Além disso, nota-se que, comparativamente, há muito mais 

banheiros e sanitários nos domicílios dos bairros centrais, diferente da situação dos 

bairros mais afastados e precários.  
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Figura 2 – Domicílios particulares permanentes que não tinham banheiro ou sanitário e sem 

pavimentação, por setores censitários na cidade de Vitória da Conquista - BA 

 

De acordo com o senso de 2010 do IBGE, apenas 58,3% da cidade possuía esgotamento 

sanitário adequado, sendo as áreas mais afastadas do centro com esse tipo de problema, 

onde diversas ruas ainda possuem esgoto a céu aberto, sujeitando os moradores a diversas 

doenças e o convívio com odores desagradáveis, como mostra a Figura 3.   

Habitar em áreas pobres em Vitória da Conquista tem sido um desafio para a população, 

tendo em vista a precariedade das áreas quanto ao provimento de infraestrutura, ao 

acesso à saúde, educação, transporte, lazer, trabalho etc. Essa realidade enquadra-se no 

perfil das áreas pobres da cidade, analisadas durante as reflexões postas (ALVES, 2016, 

p. 184).   

Os problemas observados corroboram com a afirmação de Marx (2011) sobre o fato de 

que as necessidades naturais, como alimentação, habitação (e isso inclui serviços básicos, 

como os já listados acima), aquecimento, vestimentas são determinadas pelas condições 

de vida em que se formou a classe dos trabalhadores num determinado local. 
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Figura 3 – Rua X, no loteamento Recanto das Águas, Vitória da Conquista - BA 

 

Foto por: Talis Brendo 

Ressalta-se, portanto, que a cidade de Vitória da Conquista oferece condições mínimas 

para reprodução das camadas mais pobres que nela vive, mas insuficiente para uma 

cidadania plena, principalmente no que tange à questão da habitação, sobretudo pela 

ineficiência das politicas públicas, que servem, em sua maioria para a produção da renda 

imobiliária, expressando um conteúdo contraditório, afinal, a classe que mais produz a 

riqueza é a que menos se apropria dela.  

 

Considerações Finais 

É necessário compreender que a realidade urbana, atualmente, está determinada pelas 

necessidades de acumulação capitalista, expressando-se sob as diversas contradições da 

sociedade e do seu desenvolvimento desigual. A cidade, enquanto construção humana, 

que é desdobrada do trabalho material, nem sempre oferece condições de reprodução, seja 

ela habitar, consumir e, sobretudo, produzir. Disso, compreende-se, que a classe 

trabalhadora – produtora do espaço urbano – recebe apenas as condições mínimas para 

reprodução, como no caso das ocupações e assentamentos precários. Nesse caso, os 

imóveis urbanos deixam de exercer a sua função social, privilegiando apenas a classe que 

pode pagar por boas condições de vida. 

A possibilidade de alteração das péssimas condições que atinge um grande contingente 

de pessoas na cidade, hoje, só é pode ser revertida com a elaboração de políticas públicas 
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urbanas que atendam, prioritariamente, as demandas das camadas mais pobres, leia-se, a 

classe trabalhadora, embora isso não resolva definitivamente o problema, visto ser 

resultado de uma contradição básica do modo de produção capitalista.  

Nesse caso, é imprescindível rever os critérios de gestão do Estado (que atua como 

principal ente político do capital), junto ao governo local, nas ações para o urbano, sendo 

necessária a participação dos grupos sociais menos favorecidos na formulação de 

propostas e intervenção.  
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RESUMO  

A evolução da cidade de Teresina - PI acarretou na transformação dos espaços urbanos e 

na alteração das atividades realizadas nos mesmos. A área central foi e é fortemente 

modificada, sofrendo com desuso, abandono e/ou mal aproveitamento de seus lotes e 

edificações. Para que seu Centro não perdure na desvalorização patrimonial e mal-uso 

dos seus espaços, necessita de propostas de requalificação que reconheçam as 

necessidades tipológicas do espaço e dos seus habitantes. O artigo analisa e discute o 

esvaziamento das atividades econômicas, de cultura e lazer da área direcionando 

propostas para a inserção cultural e gastronômica, como processo necessário para a 

apropriação dos espaços públicos com diversidade funcional e vitalidade urbana. De um 

recorte da área de origem da cidade, entre as Praças Marechal Deodoro da Fonseca e 

Praça Joao Luís Ferreira, analisa-se morfologicamente os usos e as atividades existentes, 

potencializando edificações desocupadas, descaracterizadas ou lotes subtilizados para 

inclusão de atividades que corroborem com os discursos de multifuncionalidade e 

sustentabilidade urbana. Além disso, projeta-se modificações espaciais na paisagem 

urbana (ruas e calçadas) onde preza-se pela caminhabilidade e retoma à região central 

aspectos que fortalecem o contexto habitacional. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

Requalificação Urbana; Cultura; Gastronomia; Áreas Centrais; Espaços Urbanos. 
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A cultura e a gastronomia como elementos para apropriação 

espacial: o caso do projeto do Circuito Oiti na área central de 

Teresina-PI 

 

Introdução  

Teresina, capital do Piauí, viu ao longo dos anos seu território ser expandido 

horizontalmente em consequência da transformação urbana causada pelo aumento 

populacional e crescimento econômico. O bairro Centro em detrimento da dispersão dos 

setores para outras zonas da cidade teve sua vitalidade reduzida dando abertura a 

discussões voltadas para revalorização do mesmo. 

A expansão urbana teresinense começou já no início do Séc. XX, apenas 50 anos após 

sua fundação em 1852, quando teve um crescimento populacional em grandes proporções 

e se fundou novos bairros nos arredores do centro (CARDOSO, 2006). Em vista desta 

evolução urbana de expansão horizontal, os espaços de cultura são escassos e estão 

presentes em apenas alguns bairros. Os da localidade do Centro são pouco utilizados, pois 

não há incentivo para a produção regional, não havendo interesse da população em 

frequentá-los. Somado a isso, o bairro tem apresentado um esvaziamento de suas 

atividades em geral, perdendo o uso residencial, institucional e de lazer antes importante 

para seu funcionamento. A cidade, assim como o Centro, todavia, possui terrenos e 

edificações vazias que não exercem nenhuma função social para o município, às quais 

poderiam ser aderidas funções que motivassem a presença da população. 

O Centro de Teresina possui um acervo cultural de patrimônio edificado que sucinta a 

persistência da memória e da história da cidade. Apesar de protegidas por lei, algumas 

edificações são constantemente demolidas ou descaracterizadas para tornarem-se 

estacionamentos - a ausência de fiscalização da Prefeitura e ações que promovam a 

preservação desse patrimônio agravam o quadro.  

Além da infraestrutura subutilizada, o Centro possui aspectos de marginalização de suas 

atividades que são potenciais para que se haja requalificação do mesmo. As atividades 

comerciais juntamente com os serviços prestados, representam a efervescência que 

movimentam o bairro. Assim como os aspectos culturais que o cercam, como a presença 

de mercado central, museu, teatros e praças; há convergências no âmbito construtivo que 

sugere novos usos, promovendo a vitalidade da vida diurna para o período noturno, com 

presença de bares, restaurantes e eventos culturais que contribuam para tal.  

Alguns autores creditam o espaço público para a circulação de pedestres. Jane Jacobs 

(2001), por exemplo, afirma que o contato multifacetado da população nas calçadas 

promove atividades sociais que não se encontram nos subúrbios zoneados da periferia das 

grandes cidades.  
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A identificação da população com o espaço público prevê uma relação sócio espacial que 

fundamenta o conceito de cidadania. Pois, segundo Cardoso (2006, p. 39), o espaço 

público: 

É um lugar de demonstração de poderes, onde os habitantes aprendem a aceitar e, às 

vezes, a encarar as diferenças que os separam. Contudo, mencionar o espaço público é, 

especialmente, fazer referência ao lugar de aprendizagem e tolerância, da cohabitação e 

do respeito com o citadino. 

O espaço público disposto no centro de Teresina, além das ruas, é composto por praças. 

Na extensão de 3,76km² do bairro Centro existem 18 praças, das quais Praça Marechal 

Deodoro, Rio Branco, Pedro II, Landri Sales e Joao Luís Ferreira, que circundam os 

principais trechos de comércio, apresentando uma maior concentração das atividades da 

região (TERESINA, 2016). As praças públicas são ambientes de uso comum, embelezam 

as cidades, contribuem para a higienização das mesmas, além de promover a interação 

sociocultural da população (CARDOSO, 2006). Nas décadas anteriores, as ruas do centro 

da cidade de Teresina se desenvolveram com um comércio consolidado junto a atividades 

de recreação e lazer nas praças, abraçado por um plano de fundo histórico: casas, casarios 

e sobrados de estilo eclético com edifícios lineares modernos (figuras 01 e 02). O retorno 

a esses traços e tipologias arquitetônicas não é uma possibilidade que se harmonizaria 

com o centro atual. Porém, preservar o que ainda existe e relacioná-lo com a 

contemporaneidade, suas necessidades e formas, contribui para o surgimento de um novo 

período histórico-cultural, em que o centro é revalorizado. 

Figura 01: Rua Simplício Mendes calçada em 1938. 

 
Fonte: TERESINA, 20161 

Figura 02: Calçadão da Rua Simplício Mendes em 

1980. 

 
Fonte: TERESINA, 20162 

A cultura e a gastronomia no contexto urbano Inserção de Corredor Cultural e 

Multipolos 

O conceito de “Corredores Culturais” surge como uma forma de revalorização espacial, 

propondo relacionar a preservação patrimonial junto a diversidade de usos que existem 

na ambiência de áreas centrais. Como afirmado por Savi ([s.p.], 2015) eles “se perpetuam 

no Brasil como forma de ligar equipamentos públicos ligados à cultura e/ou espaços 

públicos e arquiteturas de interesse histórico patrimonial”. Atualizando-se essa definição, 

e tratando corredores como eixos urbanísticos, há, de maneira mais simplificada, a 

possibilidade de expansão destes elementos numa determinada região. Planejar eixos 

culturais em áreas centrais é, portanto, uma estratégia de intervenção urbana, que atrelado 

                                                 
1 Disponível em: < http://semplan.teresina.pi.gov.br/teresina-em-bairros/>. Acesso em: 19 mar. 2017. 
2 Disponível em: < http://semplan.teresina.pi.gov.br/teresina-em-bairros/>. Acesso em: 19 mar. 2017. 
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a outras ações mais significativas no contexto, conseguem alterar e qualificar a ambiência 

em questão. Com o objetivo de consumar a apropriação espacial, esses eixos, uma vez 

difundidos permitem a criação de multipolos geradores da diversidade funcional e da 

qualificada vivência urbana.  

A arquitetura e o traçado urbano executam importante papel na concepção de 

identificação da população com o ambiente. A construção da imagem mental para o 

indivíduo inicia-se na figuração das edificações e o seu entorno gerando assim um 

sentimento de apropriação local, que por vias históricas e hereditárias atinge o âmbito 

coletivo. Para Lynch (1960, p. 11) “todo o cidadão possui numerosas relações com 

algumas partes da sua cidade e a sua imagem está impregnada de memórias e 

significações”. Por isso a importância de contextos culturais no espaço urbano. 

Dentro dessa perspectiva de identidade memorial da população, a recuperação dos centros 

urbanos torna-se vital na evolução das cidades contemporâneas. Conforme destacado por 

Silva (2011, p. 19): 

[…] torna-se exequível (re)pensar as cidades em função das características físicas e dos 

elementos simbólicos que estabelecem uma ligação com o passado e despertam 

sentimentos de pertença. […] importa destacar a requalificação urbana como processo 

planeado que pretende a valorização e competitividade das cidades, a salvaguarda e a 

valorização de elementos (humanos e naturais) considerados fulcrais para a construção 

e a percepção da imagem, e para a consolidação da identidade individual ou colectiva. 

É nesse contexto de propulsão de ideias para revalorização da área central, que os 

Corredores Culturais se encaixam como estratégia de política pública. A estratégia de 

corredor cultural passou por inúmeras etapas ao longo de décadas, e hoje persiste em 

ações de promoção turística e participativa da comunidade, já ligada ao estabelecimento 

de um eixo urbanístico. Este conceito, que compreende arquitetura, planejamento urbano 

e atividades sociais, culmina em circuitos culturais ligados a gastronomia e a recreação 

efetivando um espraiamento das atividades nas áreas adjacentes. Esse espraiamento 

orienta a criação de multipolos que concentram uma diversidade de funções em lotes e 

edificações. Dessa maneira, não há esvaziamento de uso, possibilitando a presença de 

habitação, comércio, serviço, lazer e cultura em um espaço compacto, sustentável e 

múltiplo. 

Por outro lado, para a efetivação desse caráter multipolar, é importante a injeção de um 

eixo embrionário, como uma semente, no qual fortifique-se a ideia de cultura e lazer no 

Centro, hoje esquecido para essas funções. O eixo cultural e gastronômico, baseia-se em 

um preceito sequencial de atividades, geralmente, definido por: visita a museu, parada 

para lanches e divertimento noturno em bares e boates. 

Na capital piauiense, apesar da vitalidade existente em alguns trechos do centro, existem 

terrenos e edificações ociosos que apresentam possibilidades para novos usos. Em alguns 

prédios, enquanto no andar térreo há uso claro e vivo no período diurno, os pavimentos 

superiores não têm utilização alguma. Já outros têm sido demolidos para criação de 

estacionamentos privativos devido a constante capitalização do transporte particular. As 

características dessas edificações são/eram de uma produção arquitetônica do período 

Modernista, exemplares importantes para a arquitetura teresinense, dispostos próximos a 
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exemplares do período eclético, formando um importante acervo cultural para a cidade. 

Ainda neste contexto, as praças são espaços públicos que promovem a interação da 

população com o entorno, promulgando as vivências sociais tão importantes para a 

diversidade urbana.  

Requalificar uma área urbana, no intuito de promover novas experiências para os 

usuários, principalmente na sua parte central, remete a rever e reviver um passado e 

história, pois, de acordo com Andrade (2003 apud CARDOSO, 2006, p. 102), a cidade 

não é feita apenas de traçado e arquitetura - “bairros, praças, ruas, edificações, 

monumentos” - mas também de sonhos e interpretações que aliados representam uma 

“ficção vivida de uma cidade”. 

Um eixo cultural e gastronômico tem a premissa de aliar as práticas sociais com as 

necessidades humanas. A exposição da arte, em suas mais variadas maneiras – escultura, 

pintura, fotografia, performance – contribui para a representação da vida real e do 

imaginário humano. Quando a cidade insere essa cultura no dia-a-dia do cidadão e a torna 

acessível a todos, está contribuindo direta e indiretamente para o aumento da qualidade 

de vida. 

Do mesmo modo que foi realizado em cidades como Buenos Aires, Rio de Janeiro, Belo 

Horizonte e Recife, a redistribuição dos usos do solo e requalificação do entorno, 

principalmente na sua mistura entre piques de movimento diurno e noturno, trouxeram 

qualidade para as áreas centrais. Dentre as atividades mais evidentes de atenção da 

sociedade geral dentro desses exemplos, para ida e permanência nesses ambientes, se 

destaca a de lazer de cunho gastronômico. 

Cruz e Edmee (2008) compreendem que o saber gastronômico faz parte de uma atração 

turística cultural. As autoras defendem que a troca intercultural em um circuito turístico 

engloba a arquitetura, o artesanato, a música, a literatura e a gastronomia. Em forma de 

difundir a tradição local, levantar a estima regional, evidenciando a identidade e dando 

continuidade às manifestações da terra a culinária exerceu e exerce importante papel. 

Criar espaços de gastronomia sucinta uma iniciativa difusora não apenas de 

conhecimento, mas de recreação e lazer. Juntamente, a cafés, bares, restaurantes, pubs e 

boates o comércio do entretenimento e do paladar é provocado pelo instinto cultural e 

culmina na permanência do usuário no ambiente.  

Segundo dados da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo - 

SEMDEC, em Teresina empreendimentos gastronômicos representam 27% dentre os 

principais equipamentos e serviços de uso turístico (TERESINA, 2016, p. 43). 

Incentivados por essa estatística e inspirados pelo cenário esquecido da cidade, em 2014 

surgiu o coletivo “Salve Rainha” como uma tecnologia social que ocupa espaços 

subutilizados na cidade levando performances, exposições artísticas e um bar transitório 

como tentativa de trazer um novo olhar para esses ambientes com o entretenimento 

noturno.  

Entende-se, portanto, que as manifestações coletivas da sociedade civil também refletem 

o urbanismo atual e o direcionam para ações e estratégias que englobam a cultura e a 

gastronomia como elementos necessários para a ocupação, a permanência e a apropriação 
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espacial - processo fundamental para a sobrevivência e resiliência do ambiente urbano 

subutilizado.  

 

Intervenções urbanas nas áreas centrais 

O termo requalificação urbana tem permeado nas discussões atuais do planejamento 

urbano, principalmente com foco para áreas centrais. Entretanto, há diferentes teorizações 

para essa nomenclatura. Renovação, revitalização, restauração, reabilitação. Todos esses 

termos partem da premissa de revalorizar ambientes já constituídos através de 

intervenções arquitetônicas, de políticas públicas e de programas de gestão compartilhada 

(VARGAS; CASTILHO, 2009). Suas conceituações são próximas, e apesar de alguns 

autores as colocarem como categorias distintas do processo de reurbanização, dentro de 

uma cronologia, na prática, são estratégias coexistentes ao longo das décadas. 

Diante dessa premissa, intervir no espaço urbano através da inserção de múltiplos setores 

é estratégia defendida e levantada por diversos autores, principalmente no que concerne 

a região central das cidades. Jan Gehl, por exemplo, fomenta o discurso da versatilidade 

das atividades nos espaços urbanos. Segundo ele, “a cidade viva também precisa de uma 

vida urbana variada e complexa, onde as atividades sociais e de lazer estejam combinadas, 

deixando espaço para a necessária circulação de pedestres e tráfego, bem como 

oportunidades para participação na vida urbana” (GEHL, 2013, p. 63 e 65). 

Conforme o autor, para que o cidadão sente na rua, tome um café ao ar livre, pratique 

recreação e esportes em praças e parques, ou apenas observe as pessoas e o ambiente, é 

necessário que a cidade realize esse convite. Gehl (2013) destaca então a importância dos 

sentidos humanos diante da escala estrutural urbana, onde a percepção é responsável pela 

maneira que o ser humano experimenta o espaço.  

Ainda dentro da visão antropológica do planejamento urbano, o brasileiro Jaime Lerner 

(2011) descreve em “Acupuntura Urbana” como uma ação de renovação pontual em uma 

área pode gerar reação transformadora no seu entorno. Para o autor, esta renovação refere-

se à continuidade das atividades ou a propulsão de novas, suscitando o discurso de 

complexidade e diversidade dos espaços urbanos.  

Para o autor, a reciclagem dos espaços mútua à preservação da história dos mesmos, 

reflete diretamente no sentimento de pertencimento da população. Tocar na memória das 

pessoas, apesar de delicado, é necessário. Por isso, os conceitos das estratégias de 

revitalização e restauração dos ambientes se repetem no seu discurso. Lerner (2011) 

levanta que a renovação de edifícios com usos compatíveis a realidade, deve ser um fator 

convidativo às pessoas, concomitantemente a intervenção do seu entorno. 

Para realização dessas mudanças, Lerner afirma a necessidade do reconhecimento visual 

da cidade pelo usuário e pelo agente transformador. O entendimento de desenho urbano 

e da relação sensorial da população, remete diretamente a dialética defendida por Kevin 

Lynch. Em vista disso, tem-se a morfologia urbana como entendedora dos marcos 

referenciais dos trajetos, importantes para identificação do lugar e sua consequente defesa 

de permanência do mesmo.  
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Observa-se então, que através desses autores, apoiadores das transformações urbanas 

baseadas em uma compreensão da relação das pessoas e do espaço morfológico, a 

intervenção urbanística proposta no final deste trabalho, levará em conta suas colocações 

e diretrizes para geração de qualidade de vida da população e vitalidade urbanística dos 

ambientes. 

 

A rua como espaço público 

Jane Jacobs defendia veemente a ideia de que as pessoas devem olhar para os edifícios, 

assim como os mesmos devem ter olhos para rua. Na sua discussão de diversidade de 

usos descrevia a necessidade de quadras curtas e com uso variado no pavimento térreo 

para que a caminhada dos usuários não caísse na monotonia. Assim como, a largura da 

calçada deveria ser grande suficiente para que recreações informais pudessem surgir, 

como as brincadeiras de crianças (JACOBS, 2001). Dessa maneira, atacava fortemente o 

zoneamento racional definido pelos modernistas que criavam setorizações na cidade 

sempre com edifícios parecidos e o passeio público era reduzido porque a medida das 

ruas priorizava os veículos. 

A autora salienta ainda que as ruas são responsáveis pela relação das pessoas, e de como 

as atividades sociais estão ligadas ao ambiente em que são realizadas. Suas descrições 

das ruas de Greenwich Village remetem a uma região diversa, em forma e em indivíduos. 

A densidade habitacional do bairro, aliado a cultura e tradição local do contato entre seus 

moradores e àqueles que prestam serviço ali transmitem a sensação de segurança 

necessária para que as ruas sejam ocupadas em diferentes horas do dia. 

A prioridade da caminhada dos pedestres em um ambiente confortável e diverso é uma 

das atividades que deveriam ser garantidas, conforme Jacobs. Para tanto, as diretrizes 

urbanas devem se encaminhar para a análise dos espaços e da relação que os usuários 

desenvolvem neles. Ambiente de comércio forte são propícios a tal estudo, já que há 

vitalidade e movimento - como as áreas centrais. Tornar as vias nessas regiões exclusivas 

para pedestres incitam o uso das mesmas, afastando o carro. 

Estudos recentes comprovam que a prática de caminhadas está ligada a preservação da 

saúde e promulgação da qualidade de vida. Em grandes números, quando um indivíduo 

caminha alguns quilômetros, ou anda de bicicleta, está economizando aos cofres públicos 

alguns custos na área da saúde pública. Por isso, a importância de modificar perfis de ruas 

com árvores e mobiliários em meio às atividades disponíveis: faz-se um convite 

necessário para viver a cidade. 

 

A sustentabilidade e a multifuncionalidade do meio urbano 

Jan Gehl (2013) descreve como que os espaços urbanos deveriam ser ocupados e 

vivenciados de maneira eficaz pelos habitantes. Suas ideias são baseadas em contraponto 

ao planejamento urbano modernista. Ao invés do olhar de que ruas são destinadas a carros 

e espaços verdes para higienização urbana, e não para as pessoas, Gehl credita ao espalho 
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público o principal local de convívio e de qualidade de vida para a população. A vida 

urbana deve ser informalmente atrativa, democrática e acessível, de maneira que seu 

espaço seja ponto de encontro e efetive as relações sociais. 

A gama de atividades e atores demonstram as oportunidades do espaço público de reforçar 

a sustentabilidade social. É significativo que todos os grupos sociais, independentemente 

da idade, renda, status, religião, ou etnia possam se encontrar nesses espaços, ao se 

deslocaram para suas atividades diárias. Essa é uma boa forma de fornecer informação 

geral para qualquer sobre a composição e universalidade da sociedade. Além disso, fazer 

com que as pessoas se sintam mais seguras e confiantes quanto a experimentar os valores 

humanos comuns reproduzidos em diferentes contextos (GEHL, 2013, p. 28). 

Em vista dessa perspectiva, é notável que a apropriação do espaço permite que a 

população tome conhecimento do mundo que a cerca. A cidade não é constituída apenas 

por prédios, ruas e praças, ou pelo pequeno ciclo de relações que o indivíduo possui. Ela 

é vivida e reconhecida por pessoas, através de suas memórias, histórias e identidades. A 

troca dessas relações permite que os ambientes persistam e não recaiam no abandono. 

Para isto funcionar, é necessário a disposição de uma diversidade de uso para cada 

perímetro urbano. Além de motivar a caminhada, o ciclismo e o uso de transportes 

coletivos, promovendo a mobilidade, contribui-se para que a sustentabilidade urbana 

perpetue. 

A sustentabilidade urbana é uma conciliação entre o ambiente e a sociedade. Para seu 

alcance é necessário levar-se em conta as diretrizes do desenvolvimento sustentável 

atrelado a relevância das relações e práticas sociais. Apesar de existir uma gama de 

conceituações, Demantova e Rutkowski (2007, [s.p.]) analisam que a  

sustentabilidade urbana seja construída através de uma simbiose entre sustentabilidade 

social (bem-estar humano alcançado pelo acesso indiscriminado aos serviços de 

ecossistemas ofertados – de provisão, de regulação, de suporte e culturais) e 

sustentabilidade ambiental (gestão adequada de ecossistemas).  

Essa visão determina diretamente a necessidade da multifuncionalidade dos espaços para 

uma qualidade de vida mais saudável, em vista que a dissociação dos mesmos gera além 

de desagregação espacial, o desequilíbrio social. 

Gehl possui em suas ideologias que o ambiente construído pode e deve ser modificado a 

fim de habitar atividades sociais e que assim se perpetue. Para tanto, a diversidade de usos 

e pessoas, já defendido por Jacobs na década de 1960, é necessária. Essa premissa 

assimila ao conceito de sustentabilidade urbana, verificando-se, portanto, que o 

sustentável não existe apenas no ecologicamente correto de uma estrutura ou ação, mas 

também de como relações sociais acontecem. 

Percebe-se então que há no discurso de Gehl uma contemporaneidade à realidade que 

hoje existe não apenas no planejamento urbano, como também na arquitetura. Estudar os 

ambientes para as pessoas encaminha o discurso para uma via primordial para a 

qualificação da vida. 

 



 
 
 

210 

A preservação e o patrimônio cultural 

Na Conferência de Nairóbi, em 1976, o termo ‘revitalização’ passou a englobar ações que 

antes eram referentes a apenas sítios históricos. Globalizou-se neste período o discurso 

de que intervenções urbanas deveriam salvaguardar a identidade do perímetro de atuação, 

preservando e conservando os edifícios históricos através de reabilitações, restaurações 

e/ou manutenções (JAYME; TREVISAN, 2012).  

Jaime Lerner levanta que a identificação com o lugar está relacionada a imagem de 

referência que o usuário constrói através de suas lembranças. O autor questiona “quando 

não existe? Fabrica-se? Não, vai-se buscar” (LERNER, 2011, p. 78). Sua interrogação 

direciona para o discurso de que a degradação em algumas áreas centrais devido à 

ausência de políticas de preservação patrimonial ao longo de décadas, muitas vezes não 

permitiu que atualmente as novas gerações e seus gestores entendam a importância da 

permanência da memória da cidade, através da revitalização das mesmas. 

As intervenções urbanas em áreas centrais remetem imediatamente a história da cidade. 

Geralmente, os centros são os berços da constituição do município e formam a primeira 

referência de lugar. São os lugares mais dinâmicos, com fluxo de pessoas e veículos, e 

atividades diversificadas. Estruturalmente sua forma e disposição são elementos 

adequados para as políticas de preservação em respeito ao patrimônio cultural que 

constituem. 

No Brasil, as primeiras práticas referentes a intervenção no espaço urbano provieram do 

discurso de preservação patrimonial e histórica das cidades antigas. Na constituição de 

1937, já se destacava a definição de tombamento de edificações arquitetônicas que 

representavam um marco para a história local, regional ou nacional. Foi criado um 

instituto com autoridade exclusiva para essas questões, atualmente conhecido como 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN. A proteção desses bens 

tornou-se a partir de então diretriz fundamental no planejamento das cidades, em vista 

que as premissas previstas para proteção patrimonial consagram a função social da 

propriedade. 

Por mais que a preservação patrimonial sustente mais próximo da estrutura arquitetônica 

na sua teoria, seu vínculo com o urbanismo é fundamental para a vitalidade e sucesso da 

proposta elaborada na prática. Lerner defende de que a preservação histórica arquitetônica 

por mais sutil que seja, deve existir e persistir, pois faz parte da memória da cidade, 

vendo-se a importância de levantá-la em cidades ainda que recentes, e com acervo pouco 

significativo. Isso ocorre principalmente em cidades de produção arquitetônica eclética, 

em vista que o estilo não é visto por alguns como genuinamente brasileiro, ou em cidades 

de acervo modernista, já que o mesmo ainda é recente. 

Compreender a variedade desses estilos e a contradição da permanência dos mesmos nos 

espaços urbanos, faz parte de um contexto contemporâneo. Buscar a harmonia desses 

traços e formas é ver que a arquitetura cresce, se desenvolve e existe, mesmo diante de 

tantas mudanças e inovações. 
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Diagnóstico e análise 

Para a proposta do projeto de intervenção na área central de Teresina, levantou-se o 

diagnóstico da área, analisando-se seus aspectos morfológicos e quais as possibilidades 

de solução para fomentar atividades de cultura e gastronomia na região.  

Inicialmente analisou-se as praças do Centro e seus entornos. A praça matriz, conhecida 

como praça da Bandeira, apresenta inúmeros equipamentos que a tornam vívida. Dentre 

eles, os prédios da prefeitura municipal, o Ministério da Fazenda, a igreja Nossa Senhora 

do Amparo, o museu do Piauí e o Mercado Central (figuras 03 e 04).  

Nas adjacências da praça de origem, estão ainda 3 praças. A praça do Liceu, no sentido 

norte, tem em seu âmbito, o popular e antigo Colégio Liceu Piauiense (figura 05). A praça 

Pedro II, no sentido sul, tem os equipamentos culturais Teatro 4 de Setembro e Central 

de Artesanato (figura 06 e 07).  

Figura 03: Igreja N. Sra 

do Amparo e Min. da 

Fazenda. 

 

Fonte: Lucas Cézar 

Ferreira, 2017 

Figura 04: Edificações 

institucionais municipais no 

entorno da Pç. da Bandeira. 

 

Fonte: Lucas Cézar Ferreira, 

2017 

Figura 05: Colégio Liceu Piauiense. 

 

Fonte: Lucas Cézar Ferreira, 2017 

Figura 06: Teatro 4 de 

Setembro. 

 

Fonte: Lucas Cézar Ferreira, 

2017 

Figura 07: Central de Artesanato. 

 

Fonte: Lucas Cézar Ferreira, 

2017 

Figura 08: Pç Joao Luís 

Ferreira. 

 

Fonte: Lucas Cézar Ferreira, 

2017 

 

Por sua vez, no sentido leste, tem-se a praça Joao Luís Ferreira que não possui nenhuma 

edificação ainda em utilização que tenha grande importância para o cenário histórico-

arquitetônico da cidade. Apesar desse aspecto, a praça ainda é muito frequentada, devido 

a presença da parada de ônibus e ao grande sombreamento, tornando-a um ponto de 

encontro para aqueles que trabalham nas proximidades nos horários pós-expediente e 

dando espaço para realização de atividades informais (figura 08).  
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No entorno estudado, observa-se ainda a presença de vazios urbanos com 

estacionamentos e edificações históricas abandonadas, apontando a potencialidade de 

readaptação dos usos e da requalificação do mesmo. A estratégia de um circuito surge 

então entre a ligação das praças Marechal Deodoro da Fonseca e Joao Luís Ferreira, como 

uma intervenção embrionária que estimule a criação de outros pólos culturais e 

gastronômicos no centro (figura 09). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No levantamento de uso do solo (figura 10) observa-se que há uma predominância do uso 

comercial na maioria dos quarteirões. O uso institucional é destacado na área da Praça da 

Bandeira, principalmente por causa da prefeitura municipal no seu entorno. Há uma 

similaridade na quantidade de lotes para serviço e estacionamentos/lotes sem usos, 

fundamentando a ideia de que há muita área desvalorizada que poderia ser 

economicamente ativa e atrativa para a população. Devido esse eixo estar vívido quanto 

as suas atividades econômicas, a promoção do capital permitiu que ao longo dos anos a 

expulsão da função habitacional ocorresse, observando no mapa apenas 3 lotes para este 

uso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na imagem fundo, figura 11, o perímetro da intervenção se instala numa região bastante 

densa, havendo grande vazios apenas nas praças. Parte dos vazios no interior das quadras 

Figura 09:  Mapa do perímetro de intervenção e possíveis expansões. 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Teresina, editado pelos autores, 2017 

Figura 10: Mapa de uso do solo atual. 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Teresina, editado pelos autores, 2017 
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caracterizam-se pelos resquícios de quintais ao fundo do lote, característico das antigas 

edificações. A outra grande parte desocupada é destinada a estacionamentos privativos.  

Figura 11: Mapa de figura-fundo. 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Teresina, editado pelos autores, 2017 

O sistema viário (figura 12) é compreendido através da funcionalidade de cada via do 

perímetro de intervenção. Observa-se que a Rua Simplício Mendes, tem um trecho com 

trânsito de veículo reduzido, apresentando caixa carroçável menor e pavimentação em 

paralelepípedo, que reduz a velocidade dos veículos e propicia a circulação de pedestres. 

Na Rua Areolino de Abreu, uma faixa é destinada para ônibus e outra apenas para 

pedestre. A destinada apenas para ônibus conduz a uma grande parada de ônibus que 

distribui o sistema de transporte público para diversas regiões da cidade. Na Rua Eliseu 

Martins (parte denominada Rua Climatizada – coberta e destina apenas para pedestres) e 

Rua João Cabral, um trecho é destinado apenas para pedestres, onde concentram-se 

muitos comércios, e alguns ocupam até mesmo a via carroçável, no caso da localidade do 

Mercado Central (Rua João Cabral). 

Figura 12: Mapa de funcionalidade das vias. 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Teresina, editado pelos autores, 2017 

Dentro do perímetro escolhido destacam-se lotes e ou edificações que apresentam grande 

potencial de aproveitamento econômico, cultural e/ou histórico-arquitetônico e que 

atualmente estão em desuso ou mal aproveitados. Selecionou-se 13 pontos de 

potencialidade que são caracterizados das seguintes maneiras: estacionamentos privativos 
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com 1 lote; estacionamentos privativos remembrados com lotes vizinhos; edificações 

históricas em desuso; edificações históricas descaracterizadas. Os pontos destacados 

(figura 13) podem tornar-se estabelecimentos de diferentes usos, principalmente de cunho 

cultural e gastronômico, apoiando a ideia de que estas atividades atraem público e 

movimentam o centro em diferentes horários. 

Figura 13: Lotes/edificações com potencialidade para atividades de cultura e lazer. 

 
Fonte: Produzido pelos autores, 2017 

 

 

O projeto do Circuito Oiti 

Através do levantamento, diagnóstico, e referenciais bibliográficos sobre teorias 

urbanísticas de requalificação em áreas centrais, optou-se por promover algumas 

modificações, ainda de forma embrionária, entre as praças Marechal Deodoro da Fonseca 

e Joao Luís Ferreira. Entre as duas praças, no perímetro compreendido pela Praça Rio 

Branco e a Rua climatizada, considerou-se a consagração da paisagem ali existente, sem 

inserção de novos elementos urbanísticos, paisagísticos ou arquitetônicos. Deste recorte 

em diante, busca-se estratégias e ações que acarretariam na difusão de usos e atividades 

com pretensão de expansão para outras regiões do centro, gerando multifuncionalidade 

ao longo de pontos adjacentes (praças). 

A primeira modificação dentro do recorte é a alteração do uso do solo em lotes e 

edificações que estão vazias, em desuso ou mal aproveitadas. Desta maneira, propõe-se 

nova configuração, como demonstrado no mapa a seguir:  
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Figura 14: Mapa de uso do solo proposto. 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Teresina, editado pelos autores, 2017 

Na figura 14, observa-se o destaque de potenciais de uso em 13 pontos (ver tabela 01). 

Essas edificações agora recebem uso do tipo comercial e institucional, afim de se 

promover diversidade funcional e prolongamento das atividades durante diferentes horas 

do dia. Projeta-se uma concentração de restaurantes, bares, pubs, museu e galerias de arte, 

na Rua Eliseu Martins (pontos 01, 03, 04, 05 06 e 11), sendo esta, então, o principal setor 

(semente embrionária) do eixo cultural e gastronômico.  

Aliado a ela, promove-se outras atividades, principalmente de cunho cultural e comercial 

nos pontos adjacentes, nas ruas Coelho Rodrigues e Areolino de Abreu. Estas atividades 

funcionam simultaneamente aos equipamentos já existentes e em uso atual, o Mercado 

Central e o Museu do Piauí. A alteração destas atividades pode ocorrer através de ações 

fundamentadas no Estatuto da Cidade. Estratégias para a indução da Função Social da 

Propriedade que provocam proprietários para dar uso efetivo a seus imóveis.  A 

administração pública pode aplicar arrecadação de impostos sobre essas propriedades, 

como é garantido pelo IPTU progressivo no tempo. Outro instrumento eficaz é a 

Transferência do Direito de Construir, que permite ao proprietário ter os mesmos 

parâmetros construtivos do seu lote central, em outra região da cidade. 

As parcerias público-privada (PPP) são os principais estimuladores de empreendimentos 

de pequeno e médio porte dentro do setor comercial, assim como são precursores na 

instalação de instituições voltadas para a cultura e educação. A presença desses elementos 

no circuito é de extrema atratividade para um público diverso, tanto em faixa etária, 

atentando jovens para a cultura, como em interesse, convidando comerciantes a estarem 

presentes. 

O planejamento estratégico para essas alterações funcionais, requer ação conjunta de 

requalificação ambiental, principalmente nos aspectos urbanísticos das ruas e na fachada 

das edificações. Para que essas atividades sociais possam perpetuar, é necessário que a 

população se aproprie do ambiente. E isso deve ocorrer quando o espaço público se torna 

principal ponto de encontro das pessoas. Para tanto, no perímetro de intervenção, projeta-

se a alteração da funcionalidade das vias que o cortam e almeja-se modificação no aspecto 

das mesmas (figura 15).  
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Figura 15: Mapa de proposta da alteração da funcionalidade das vias. 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Teresina, editado pelos autores, 2017 

As ruas no sentido ao Rio Parnaíba, Rua Areolino de Abreu e Rua Coelho Rodrigues, 

respectivamente coletora e local, serão vias de trânsito reduzido ainda recebendo os 

mesmos veículos. As ruas paralelas a Avenida Maranhão, Rua Barroso, Rua 13 de Maio 

e Rua David Caldas, tornar-se-ão de trânsito reduzido no trecho pertencente ao perímetro. 

A caixa carroçável será diminuída para 3,50m com passeio público expandido em mais 

de 1,50m, em alguns trechos chegando a 3,90m (figura 16). 

Figura 16: Esquematização dos novos perfis de rua. 

 
Fonte: Produzido pelos autores, 2017 

Apenas uma rua terá seu trecho exclusivamente para pedestres, a Rua Eliseu Martins 

(figura 16). No seu encontro com aquelas que há trânsito de veículos, a passagem será 

elevada, para que haja prioridade aos andantes. Na mesma, cafés, bares e restaurantes, 

poderão ocupar parte do passeio público, criando um ambiente aberto e agradável, 

favorável a exploração da gastronomia local. 

A pavimentação será do tipo paralelepípedo, relembrando a configuração original das 

ruas na metade do Séc. XX. Como tentativa catalisadora para recuperação da memória 

afetiva das pessoas, propõe-se também a renovação das fachadas, com a retirada de 

engenhos publicitários que extrapolam dimensões e escondem traços arquitetônicos 

importantes para a apropriação histórico-cultural, além da instalação de fiação 

subterrânea, despoluindo a paisagem. 
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Intenciona-se ainda, a instalação de mobiliários urbano (figura 17) que crie identidade 

entre o bairro e os pontos turísticos da cidade. Desta forma, a ponte Joao Luís Ferreira, 

conhecida como ponte Metálica, é fonte de inspiração para os elementos que se repetem 

nas lixeiras, jardineiras, bancos e bicicletários, distribuídos ao longo do recorte. 

Figura 17: Perspectivas do novo aspecto da Rua Eliseu Martins e mobiliários. 

 

 
Fonte: Produzido pelos autores, 2017 

 

Aliado a tal, a inserção de arborização criará um microclima, com temperatura amena, 

permitindo aos pedestres usufruir das novas atividades e elementos dispostos na rua 

(figura 18). A proposta se apoia na plantação do Oiti/Oitizeiro, espécie de árvore 

comumente utilizada na região para arborização urbana - e que dá nome à intervenção 

Circuito Oiti. A mesma tem raízes profundas, que não danificam o calçamento e tem copa 

larga e alta, proporcionando sombreamento e consentindo a livre circulação de pedestres. 

Apesar de seu diâmetro de copa de 12m ser preocupante quanto as edificações vizinhas, 

é necessária a constante poda das árvores.  
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Figura 18: Perspectivas do novo aspecto da Rua Eliseu Martins e exemplo de edificações a serem 

inseridas no contexto do Circuito. 

 
Fonte: Produzido pelos autores, 2017 

 

Considerações finais 

Analisa-se que os processos de modificações das cidades acarretaram em alterações 

morfológicas paralelas às transformações das relações sociais e funcionalidade de 

edificações e espaços públicos, principalmente nas suas áreas centrais. Intervir nesse meio 

prejudicado pela evolução da cidade constitui um novo processo de transformação que 

deve respeitar a identidade e memória já construída. Portanto, renovar ruas, readaptar e 

criar novas edificações entre praças do Centro de Teresina incitam novas práticas, 

qualificando a ambiência e a vida dos cidadãos. A cultura, a gastronomia e o lazer são 

atividades que podem costurar as falhas existentes, e podem ser disseminadas nos demais 

eixos do bairro. Partir do ponto de origem da cidade é uma visão embrionária de algo que 

pode simbolizar um novo desenvolvimento para o centro. A partir de uma gestão 

democrática e participativa, se consagraria na capital piauiense esse quadro, em vista que 

a mesma tem manifestações coletivas que anseiam por mais práticas culturais e o setor 

gastronômico não para de crescer. Ao fim, preserva-se não só a história da cidade, como 

também se qualifica o ambiente, tornando-o favorável a futuros usos habitacionais, já 

quase extintos nesta região. 
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RESUMO 

Enquanto detentor da primazia da gestão de uma cidade, o município pode dispor de 

ferramentas que o auxiliam em seu papel, ajudando-o a gerir áreas, bem como analisar 

dados geográficos, realizar levantamentos topográficos, destacando-se os Sistemas de 

Informações Geográficas (SIG) e o Plano Diretor. Em conformidade, a Constituição se 

esforça para dimensionar o planejamento urbano legislativamente, o que se define na lei 

nº 10.257 de 2001, ou, Estatuto das Cidades. Nesse processo, evidencia-se a importância 

da atenção da gestão pública e da sensibilização da sociedade civil de Guanambi – BA 

para a conservação das suas áreas de Sítios Arqueológicos, no tocante ao incentivo 

econômico através da atividade de turismo e da relevância do patrimônio histórico. Dessa 

forma, este artigo objetiva sugerir para a revisão do Plano Diretor de Guanambi, que 

acontece no ano 2018, os conceitos a perspectiva do planejamento urbano a partir da 

utilização dos Sistemas de Informações Geográficas (SIG), o papel do Estatuto das 

cidades (Lei nº 10.257 de 2001) e dos planos diretores no processo de planejamento 

urbano, leve em consideração a conservação das áreas de sítio arqueológico recentemente 

descobertas através da elaboração de um capítulo específico. A proposta da interação das 

duas metodologias demonstrou-se eficiente devido ao uso do SIG para orientação 

proveniente do Plano Diretor. 

 

PALAVRAS-CHAVE  

Sítio Arqueológico; Planejamento; SIG; Estatuto das Cidades. 
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  Proposta do uso do SIG e do Plano Diretor como 

ferramentas para conservação dos Sítios Arqueológicos na 

microrregião de Guanambi-BA 

 

Introdução 

O desenvolvimento urbano é uma realidade cada vez mais intensa, pois à medida que este 

aumenta, surgem novos desafios de gestão para o município. Paralelamente ao 

crescimento populacional, a expansão das cidades, muitas vezes, se dá de forma 

desordenada, ou seja, constrói-se indevidamente, é difícil que exista alguma projeção não 

imediatista no momento de elaboração de um projeto, entre outros. Nesse processo, a 

gestão municipal da microrregião de Guanambi - BA concentra atenções em situações 

emergenciais ou consideradas mais relevantes, enquanto questões consideradas 

secundárias recebem pouca atenção na elaboração desses planos, em especial, a gestão 

voltada para questões de conservação de áreas com importantes valores históricos, 

humanísticos, ambientais, entre outros. 

Assim como define Philippi (2004), a finalidade do planejamento urbano é ordenar, 

articular e equipar o espaço racionalmente, de forma a orientar a cidade em detrimento 

dos seus usos e funções. Em conformidade, a Constituição ampara o planejamento urbano 

através da lei nº 10.257 de 2001, ou, Estatuto das Cidades.  

O município de Guanambi - BA, localizado entre as coordenadas geográficas 42º44’45” 

O, 14º14’57” S; e 42º48’41’’ O, 14º11’40” S em uma área territorial municipal de 

1.272,367 km², que integra o semiárido brasileiro (IBGE, 2010), resguarda, de acordo 

com Pereira (2013), influência regional, devido a histórica movimentação econômica 

oriunda da monocultura do algodão. Com o fim da produção algodoeira, no ano de 1990, 

o munícipio adquiriu sua reestruturação financeira, passando a ser beneficiado com 

diversos investimentos públicos e privados. Esse panorama, corroborou para a sua 

consolidação como polo de comércio e de serviços da região (PEREIRA, 2013). Os 

diversos sítios arqueológicos, dentre eles o Sítio Arqueológico da Toca do Índio, um dos 

sítios presentes na região do Poço do Magro, possuem importante relevância histórica e 

antropológica para a região. Em expedição no parque eco turístico realizada em 2017, 

dois novos sítios arqueológicos com pinturas rupestres foram descobertos na Barragem 

do Poço do Magro. 

Enquanto detentor da primazia da gestão de uma cidade, o município pode dispor de 

ferramentas que o auxiliam em seu papel, ajudando-o a gerir áreas, analisar dados 

geográficos, realizar levantamentos topográficos, destacando-se os Sistemas de 

Informações Geográficas (SIG).  

A partir do pressuposto de que os Sistemas de Informações Geográficas (SIG) sejam um 

sistema de informações, de acordo com McCormac (2007), é possível interpretar um 

sistema de informação “(...) como a série de atividades que inclui o planejamento de 

observações, a coleta de dados, a armazenagem e a análise de dados, e finalmente o uso 

das informações obtidas em algum processo de tomada de decisões.” 
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Discutir a importância da conservação dos sítios arqueológicos é discutir a própria 

importância da antropologia para a nossa organização social. Assim como explica 

Gusmão (2008) “o debate importante e não resolvido por inteiro — o conceito de cultura 

e o campo que o origina, a antropologia — é uma discussão que ora avança, ora se retrai”. 

De fato, a discussão da importância da antropologia é uma questão teorizada através da 

defesa de diferentes pontos de vista. Ora ela é considerada importante para um 

gerenciamento regido de uma visão holística, ora irrelevante para outro regido de uma 

visão cartesiana. Mas, como ainda pondera Gusmão (2008), é necessário apontar para um 

conceito mais amplo, levando em consideração as esferas políticas, de caráter explicativo, 

para além da questão simbólica e, dessa forma, culminar em uma visão de ciência 

antropológica moderna e crítica. 

Defender a importância da conservação dos sítios arqueológicos é também discutir 

alternativas para o incentivo econômico regional, através do incentivo ao turismo. Assim, 

o estímulo da atuação de empresas específicas desse setor e da contratação de mão de 

obra local, dadas as devidas preparações, podem ser combustíveis para a melhora do 

quadro socioeconômico da região (SANTOS e FRANCO, 2012). 

Além disso, defender a conservação do meio ambiente, representada por uma atuação nas 

áreas de sítios arqueológicos pode incentivar a sensibilização da sociedade civil para a 

atuação conjunta com órgãos como a COOTAEG - Cooperativa de Trabalho dos Agentes 

Ecológicos de Guanambi, incentivando a coleta seletiva de lixo e fortalecendo o trabalho 

dessas instituições na cidade. 

De acordo com Villaça (1998), “os problemas a serem atacados num plano diretor, bem 

como suas prioridades, são uma questão política e não técnica”. Dessa forma, este artigo 

objetiva sugerir para a revisão do Plano Diretor de Guanambi, que acontece no ano 2018, 

os conceitos a perspectiva do planejamento urbano a partir da utilização dos Sistemas de 

Informações Geográficas (SIG), o papel do Estatuto das cidades (Lei nº 10.257 de 2001) 

e dos planos diretores no processo de planejamento urbano, leve em consideração a 

conservação das áreas de sítio arqueológico recentemente descobertas através da 

elaboração de um capítulo específico. 

 

Metodologia 

Através de solicitação da Codevasf (Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 

Francisco e do Parnaíba), realizou-se em agosto de 2017 uma exploração para estudo do 

patrimônio arqueológico de Guanambi nas áreas da Barragem do Poço do Magro, e das 

diversas ilhas formadas nas áreas do entorno do Parque Eco turístico do Poço do Magro. 

A visita culminou na descoberta de dois parques arqueológicos na cidade. Um deles 

localiza-se nos Sítios Casa Nova e São José, na Avenida Governador Waldir Pires. Foram 

encontradas representações gráficas rupestres, salões e diversas grutas, presença de 

vestígios líticos e outros traços do período pré-histórico, como se observa na Figura 1. 
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Figura 1: Vestígios de pinturas rupestres nos Sítios Casa Nova e São José. 

 
Fonte: Autor, 2017. 

A necessidade da existência de um capítulo específico no Plano Diretor que garanta 

normativamente a atenção municipal bem como instigue a sensibilização da sociedade 

civil regional evidencia-se pela Figura 2. Observam-se pichações no local das pinturas 

rupestres, além da presença de lixo. 

Figura 2: Área de sítio arqueológico com deterioração. 

 
Fonte: Autor, 2017. 

O sítio é composto por um conjunto de diversas pedras, além de árvores nativas como os 

juazeiros e três centenárias aroeiras - plantas nativas do sertão baiano. Através da 

sensibilização, essas deteriorações poderiam ter sido evitadas, uma vez que a sociedade 

conheceria a importância da conservação dessas áreas. 

Assim como defende Sarno (2004), o “planejamento consolidou-se como instrumento 

necessário à adequada ordenação das cidades”. De fato, uma cidade que cativa uma gestão 

planejada e consegue amparar o teórico ao prático, sucede em seu papel. A política urbana 

no Brasil é regulamentada pelo Estatuto da Cidade, lei 10.257 de 10 de julho de 2001, 

disposta nos artigos 182 e 183 da Constituição Brasileira de 1988: 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

(BRASIL, Lei 10.257, 2001). 
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Em conformidade às diretrizes gerais aplicadas a esse Estatuto, o município é induzido a 

realizar o planejamento urbano de forma sustentável, ou seja, priorizando o equilíbrio 

entre os interesses sociais, econômicos, culturais, entre outros. Para que a política urbana 

seja viável, e serem alcançados seus objetivos o município tem como importante 

instrumento o Plano Diretor (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2001). Observa-se que na 

gestão da cidade, tanto o desenvolvimento dos processos sociais e de bem-estar dos seus 

habitantes, quanto na conservação dos patrimônios imateriais, em especial o patrimônio 

histórico da região devem ser levados em consideração. 

Os Sistemas de Informação Geográfica (SIG) podem ser descritos como dados sobre 

locais na superfície da Terra. O que há em determinado local e/ou onde determinada 

ocorrência pode ser encontrado. Como exemplo, a informação sobre as localizações de 

todas as edificações de um bairro ou o clima de uma determinada região. (FERREIRA, 

2006). Sua propriedade virtual confere ao SIG o poder de ser comparado a um atlas 

geográfico com potencial para abarcar qualquer informação (CÂMARA e DAVIS, 2000). 

Os softwares mais utilizados e difundidos atualmente no processo SIG são os integrados 

ao conjunto ArcGIS, produzido pela empresa norte-americana ESRI (Environmental 

System Research Institute. No ArcGIS, as informações são organizadas de acordo a suas 

características e são seguidas por uma tabela de atributos que detêm aos dados 

alfanuméricos que descrevem o arquivo. Nos dois tipos de dados de armazenamento, é 

possível representar o espaço através de estruturas geométricas. No formato Vetorial, os 

dados geográficos são representados por pontos, linhas e polígonos, enquanto no formato 

Raster, as informações são armazenadas por matrizes ou grades formadas por células 

(pixels) de mesmo tamanho e que possuem determinado valor, cujo tamanho determina a 

precisão da imagem. 

De acordo com Câmara e Davis (2000), em geral um SIG é composto por uma interface 

com usuário, entrada e integração de dados, funções de consulta e análise espacial, 

visualização e plotagem e armazenamento e recuperação de dados.  A forma como é feito 

gerenciamento dos dados é o que principalmente difere os Sistemas de informações 

Geográficas atualmente.  

De acordo com Câmara e Davis (2000), “devido a sua ampla gama de aplicações, que 

inclui temas como [...] cartografia, cadastro urbano e redes de concessionárias [...], há 

pelo menos três grandes maneiras de utilizar um SIG”: Como ferramenta de produção de 

mapas, análise espacial de fenômenos e banco de dados geográficos, armazenando 

informações espaciais associadas a uma localização determinada dentro de um sistema de 

coordenadas. 

 

Discussão 

O quesito econômico da implantação de um projeto ou tecnologia é fundamental no 

processo da sua aceitação e utilização, assim, não é diferente com o uso do SIG. Dessa 

forma, é importante que sejam delimitados e analisados os aspectos referentes a essa 

questão. A priori, McCormac (2007) demonstra que a evolução das tecnologias foi 

imprescindível para o uso dessa ferramenta: 
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Enquanto muitos avanços foram feitos no desenvolvimento de técnicas de SIG, ele ainda 

era uma proposição cara. Adquirir um SIG médio custaria centenas de milhares de 

dólares. [...] Havia um incrível avanço nas áreas de hardware, software, e o custo para 

ser proprietário de SIG caiu de centenas de milhares de dólares para uns poucos milhares 

de dólares. (McCORMAC, Jack, 2007). 

Para o estudo dos custos da implantação do SIG, consideram-se duas etapas, a 

implantação do SIG e a sua manutenção. De acordo com WORRAL (1994), os seguintes 

aspectos precisam ser considerados na avaliação do custo de implementação: Integração 

do hardware computacional necessário à implementação do SIG com aquele já existente 

na organização; avaliação, seleção e instalação de software computacional; custo do 

levantamento e análise de necessidades; aspectos contratuais; consultoria de suporte; 

padronização de sistemas; desenvolvimento de aplicativos específicos; custo de interface 

entre outras fontes de dados e sistemas operacionais; designação de funcionários, 

treinamento e atualização; custos adicionais de vendas; análise de negócios; 

administração do projeto; entrega e instalação; comunicação; reengenharia de processos; 

redesign de documentos; custos de transição (funcionamento simultâneo do sistema 

antigo e novo); custos implicados nas atividades correntes (bens duráveis e pessoal); 

modelamento, análise e redesign do fluxo de dados; aquisição de dados registro, 

conversão e atualização de dados.  

Conforme KORTE (1996), o custo da manutenção é definido como o que se relaciona a 

operação e manutenção do banco de dados digital depois da implantação do sistema. 

Também para a inevitabilidade da realização de upgrade no hardware e software 

computacional envolvido, assim como a troca de equipamentos envoltos no uso do SIG 

devem ser considerados custos de manutenção. 

Assim como defende Fernandes (2008), “quando se fala em análise e planejamento 

urbano, depara-se com uma série de elementos, que são diversos em natureza, grandeza 

e importância”. A partir da ponderação de dados é possível que sejam analisados mais 

amplamente os fenômenos em meio urbano, ajudando o município na tomada de decisões. 

Isso permite que o município melhor atue em seu papel, como na construção de escolas, 

cadastro de espaços de construção civil, cadastramento de pontos turísticos, obras de 

pavimentação, áreas de preservação natural, hospitais, coletas de lixo, tratamento de água 

e esgoto, infraestrutura da cidade, entre outros. 

 

Considerações Finais 

Em detrimento dos argumentos aqui apresentados, consideram-se os Sistemas de 

Informações Geográficas (SIG)1. importantes ferramentas para a efetivação das propostas 

presentes nos planos diretores das cidades, permitindo a relação de dados geográficos 

com informações cartográficas, fenômenos legislativos e incumbindo a estes critérios 

para a utilização dos instrumentos estabelecidos no Estatuto da Cidade. Diante disso, 

                                                 
1 A cidade de Guanambi – BA já utiliza o sistema de SIG para mapeamento da área e cadastramento de 

terrenos. Uma vez que a sua implementação, consequentemente seus custos, já existem, sugere-se a sua 

adaptação para o georreferenciamento dos Sítios Arqueológicos.  
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conclui-se que: 

 Isso permite que o município atue mais efetivamente em seu papel, uma vez que 

em um sistema de tratamento computacional, recolhem-se informações 

geográficas e informações descritivas. 

 Possibilidade de visualizar, organizar, manipular e analisar dados cartográficos, 

censitários, de cadastro urbano e rural e imagens de satélite. 

 Sua utilização pode fomentar o desenvolvimento de pesquisas e estudos 

científicos, através do mapeamento e georreferenciamento dos sítios 

arqueológicos, incentivando a interdisciplinaridade entre áreas do conhecimento 

como geografia e antropologia. 

Dessa forma, sugere-se que através do cruzamento de dados para consulta com as 

ocorrências dos fenômenos arqueológicos, a visualização dessas áreas possa facilitar a 

tomada de decisões quanto à sua conservação em detrimento de intervenções no ambiente 

demandadas por necessidades municipais ou de caráter privado. Portanto, o planejamento 

evidencia-se como instrumento necessário a uma correta gestão das cidades e uma cidade 

que realiza uma gestão planejada e consegue amparar o teórico ao prático, sucede em seu 

papel. 
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RESUMO 

Essa comunicação aborda questões relacionadas à acústica, enquanto ciência que estuda 

o som, considerando o ambiente urbano acusticamente saudável como direito do cidadão. 

Seu conteúdo busca expor conceitos relacionados ao tema, os impactos do ruído na saúde 

e bem-estar do cidadão e as formas adotas por alguns governos para legislar sobre a 

emissão e controle dos níveis admissíveis de ruído em ambientes. Especificamente, 

objetiva analisar as Leis Municipais 5.354/98 e 8.675/14 (Salvador) e 695/13 (Vitória da 

Conquista, 2013), seus parâmetros e compará-los a outras Normas e Leis vigentes no país 

e a parâmetros saudáveis. 
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Produção contemporânea do ambiente sonoro: divergência 

entre legislação e direitos do cidadão 

 

Introdução 

A questão do conforto ambiental urbano compreende um conjunto de problemas cujas 

causas estão atreladas ao processo de desenvolvimento da cidade moderna e os reflexos 

sobre seus habitantes, sendo a poluição sonora um desses problemas. A poluição sonora 

é hoje, depois da poluição do ar e da água, o problema ambiental que afeta o maior número 

de pessoas (WHO, 2003). Como todo tipo de poluição ambiental, o ruído acarreta 

consequências diretas das atividades desenvolvidas na própria cidade. 

O princípio do agravamento dos problemas ambientais historicamente advém das 

profundas transformações experimentadas por diversas paisagens urbanas após a segunda 

metade do Setecentos. Versentini (2001) afirma que “foi a partir da Revolução Industrial 

que a poluição passou a constituir um problema para a humanidade”. No campo da 

acústica essas transformações representaram um grande salto na direção de uma maior 

degradação do ambiente urbano, devido principalmente às transformações no meio de 

produção, à aplicação da força motriz à indústria, ao grande aceleramento nos transportes 

e a um impressionante crescimento demográfico. 

Por toda a história, sempre houve preocupações ligadas ao relacionamento sociedade-

natureza e aos prejuízos causados pelo homem no meio ambiente natural. Mas essas 

preocupações sempre se mostraram isoladas. Apenas depois da segunda guerra mundial, 

principalmente na década de 60, os problemas ambientais passaram a ser encarados como 

algo extremamente grave. 

De acordo com Nery (1992) a Revolução Industrial também constituiu um marco gênese 

do pensamento urbanístico moderno, que acarretou mudanças radicais na sociedade, no 

espaço e no modo de pensar a cidade. Entretanto, ainda de acordo com Nery, a 

historiografia do período do urbanismo não apresenta corrente ou expoente que tenha 

adotado efetivamente o enfoque ecológico, mesmo considerando-se que a partir da década 

de setenta a questão ecológica já tinha se tornado assunto de destaque no cenário mundial. 

Segundo Souza (1991) a poluição sonora é um fenômeno que resulta das mudanças 

sociais, políticas e econômicas, vivido pelas grandes cidades a partir da Revolução 

Industrial, tanto pelo grande desenvolvimento das máquinas (que contribuem de modo 

significativo para o ruído), como pelo deslocamento das forças de trabalho do campo para 

as cidades, ocasionando aglomerações urbanas e grande desequilíbrio interno das 

estruturas existentes. 

O som é parte fundamental das atividades dos seres vivos e dos elementos da natureza. 

Entretanto o ruído em excesso provoca efeitos negativos à saúde, que podem ser 

observados a curto e longo prazos (BARRETTO, 2007). Esses efeitos refletem em todo 

organismo e não exclusivamente no aparelho auditivo. 
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Além dos prejuízos à saúde pública, outros fatores, inclusive de ordem econômica (perda 

de produtividade) têm levado muitas administrações de cidades a passar para pauta 

principal a questão da poluição sonora. 

No Brasil ainda não foi desenvolvida de forma generalizada uma consciência da 

importância da integração da acústica com o espaço construído. Nas próprias Leis e 

Normas em uso no país encontram-se valores e recomendações diferentes entre si, assim 

como quando comparadas à bibliografia especializada. 

 

Ruído e impactos na saúde 

Da Física à Comunicação existem diversas definições de ruído. De Marco (1982) define 

o ruído como sendo “todo som que não seja desejado pelo receptor, o qual pode ser tão 

forte que cause dano permanente ao ouvido, ou suficientemente forte para interferir na 

audição de música ou de um texto lido, ou, simplesmente, pode ser perturbador”. Souza 

(1991) define o ruído como sendo “a superposição inarmônica de sons provenientes de 

um ou várias fontes, que pode ocasionar rejeição ao ouvinte, sendo então considerado 

uma sensação desagradável e/ou perturbadora”. 

A Organização Mundial de Saúde – OMS define saúde como “a sensação de completo 

bem-estar físico, mental e social, não apenas ausência de doença ou enfermidade” (OMS, 

1946). Portanto, se o ruído é considerado sempre como “perturbador”, enfatiza-se então 

o ruído como sendo fator de degradação não só do conforto daqueles que estão expostos 

a ele, mas da própria saúde dos mesmos. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA considera “todos os sons e ruídos 

que, emitidos em desacordo com a legislação ambiental e prejudicam a sadia qualidade 

de vida do ser humano” como sendo Poluição Sonora (BRASIL, 1990). Neste sentido 

Santos (2003) afirma que a Poluição Sonora “é qualquer alteração das características 

físicas do meio ambiente causado pelo som, admissíveis ou não, que direta ou 

indiretamente seja nociva à saúde e segurança do homem”. A poluição sonora é hoje, 

depois da poluição do ar e da água, o problema ambiental que afeta o maior número de 

pessoas (WHO, 2003). 

Sobre a saúde do homem o ruído produz irritabilidade, dor de cabeça, ansiedade, medo, 

desconforto, chegando até a perda parcial ou total da audição. As reações na esfera 

psíquica dependem das características do agente, do meio, e das condições emocionais 

do sujeito no momento da exposição. Entretanto, o ruído produz consequências 

perniciosas à saúde, inclusive de modo sorrateiro, sem que o sujeito se dê conta. 

Além dos transtornos já citados, o ruído perturba o sono, o descanso, impede a 

concentração e a aprendizagem, e o mais grave, cria a sensação de cansaço e tensão, que 

tendem a gerar enfermidades nervosa e cardiovascular. 

A tabela 01, a seguir, apresenta uma compilação dos diversos impactos negativos a saúde 

de pessoas expostas ao ruído. 



 
 
 

231 

Tabela 01 – Correlações entre níveis de ruídos e impactos na saúde 

RUÍDO EFEITOS 

35dB • Começa a afetar a inteligibilidade em salas de aulas; 

  

• Valor excessivo para exposição de pacientes em observação 

em hospitais; 

40dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  • Valor excessivo para pacientes em hospitais; 

45dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  

• Valor não deve ser excedido mais que 15 vezes no quarto 

para uma boa noite de sono; 

50dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  

• Diminui a concentração e prejudica a produtividade no 

trabalho intelectual; 

55dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  • Início do estresse auditivo; 

60dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  • Sérios e moderados problemas relacionados a saúde; 

  • Provável perda do alerta auditivo; 

65dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  • Diminui a resistência imunologica; 

  • Aumentam os riscos de derrame cerebral e osteoporose; 

  • Sob longa exposição cria distúrbios cardiovasculares; 

  

• Induz a liberação de endofina, tornando o organismo 

dependente; 

  • Aumenta a concentração de colesterol no sangue; 

70dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  

• Aumentam os riscos de enfarte, infecções, entre outras 

doenças sérias; 

  • Ocorrem alterações no sistema auditivo; 

75dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  • Perda de 70% dos estágios profundos do sono; 

80dB • Mesmos efeitos da faixa anterior +; 

  

• Redução do comportamento solidário e crescimento do 

comportamento auditivo; 

  • Libera morfinas biológicas no corpo, provocando prazer. 

Fonte: WHO, 1999; MANZANA, 1998. 

 

Legislação sonora no Brasil 

A Constituição Federal prevê em seu artigo 225 que “todos tem direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo 

para as presentes e futuras gerações” (BRASIL, 1988). 

Não há na legislação brasileira uma lei específica que regulamente todos os tipos de 

ruídos emitidos. Contudo, a Lei N° 6.938 de 31 de agosto de 1981 (BRASIL, 1981), 

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto 99.274 
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de 6 de junho de 1990, atribui ao CONAMA a normalização e estabelecimento de padrões 

compatíveis com o meio ambiente equilibrado. 

Resoluções do CONAMA estabelecem critérios, padrões, diretrizes e normas reguladoras 

da poluição sonora. A Resolução 01 (BRASIL, 1990), de 08 de março de 1990, definiu 

que são prejudiciais à saúde e sossego público os ruídos com níveis superiores aos 

considerados aceitáveis pela norma NBR 10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas Visando o Conforto da Comunidade (ABNT, 2000), da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT.  

A Resolução 02 (BRASIL, 1990), de 08 de março de 1990, institui em caráter nacional o 

Programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora – “SILÊNCIO”, que vem 

sendo coordenado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente – IBAMA. 

A NBR 10.151 (ABNT, 2000) fixa as condições exigíveis para avaliação da aceitabilidade 

do ruído em comunidades. Os níveis-critérios, especialmente para fins de zoneamento, 

são apresentados na tabela a seguir, indicando os tipos de áreas e seus níveis de critério 

de avaliação para ambientes externos. 

 
TABELA 01 – NÍVEL DE CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO PARA AMBIENTES EXTERNOS 

Tipo de áreas Diurno Noturno 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais e escolas 50 45 

Área mista, predominantemente residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominantemente industrial 70 60 

Fonte: ABNT, 2000 

Por seu turno, o Estatuto da Cidade regulamenta os Artigos 182 e 183 da Constituição 

Federal, a partir da Lei 10.257 (BRASIL, 2001). O Estatuto veio estabelecer as diretrizes 

gerais da política urbana, dentre elas a garantia de cidades sustentáveis, oferta de serviços 

públicos adequados, ordenação e controle do uso do solo e gestão democrática por meio 

da participação popular na formulação, execução e acompanhamento dos planos, 

programas e projetos de desenvolvimento urbano. 

Esse importante documento já apresenta, dentre seus dispositivos constitucionais, o 

Artigo 23° que determina que seja competência do Município proteger o meio ambiente 

e combater a poluição em qualquer de suas formas. Outro dispositivo, o Artigo 30°, 

atribui aos municípios a competência para legislar na política urbana e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber. Para tanto, segundo Machado (2000), o 

município deve pesquisar a existência de normas federais e estaduais e exigir o 

cumprimento das mesmas. Pode o município não só suplementar essas normas, como 

determinar outras regras mais restritivas, do interesse local.  

Ou seja, o Município pode determinar níveis critérios de acordo as zonas da cidade, desde 

que esses valores sejam mais restritivos do que aqueles apresentados na Tabela 01. 
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Ainda sobre o Estatuto da Cidade (BRASIL, 2001), em sua Seção XII, do estudo de 

impacto de vizinha, o Artigo 36° determina que a Lei Municipal definirá os 

empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que dependerão de 

estudo de impacto de vizinhança (EIV) para obter licenças ou autorizações de construção, 

ampliação ou funcionamento. Essas licenças e autorizações ficam a cargo do Poder 

Público Municipal. 

Já o Artigo 37° determina que o EIV deve ser executado de forma a contemplar os efeitos 

positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 

população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise de algumas questões. 

Entretanto, o ruído não é citado como uma dessas questões de análise mínima, porém não 

deve ser desconsiderada para empreendimentos como casas de shows, bares, restaurantes, 

templos religiosos ou academias. 

 

Contexto da regulamentação sobre ruídos na Bahia: Salvador e Vitória da 

Conquista 

Poluição sonora é crime previsto no Artigo 54° da Lei 9.605, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e 

dá outras providências, de 12 de fevereiro de 1998. De acordo a lei “causar poluição de 

qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 

humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

flora”. Ainda de acordo a lei prevê-se pena de reclusão de um a quatro anos. 

A Lei 3.688, das Contravenções Penais, de 03 de outubro de 1941, considera a poluição 

sonora uma contravenção referente à paz pública, inclusive com medidas de multas ou 

até prisão simples de 15 dias. 

O Código Civil Brasileiro também é um meio para combater o ruído excessivo nos 

ambientes. Esse permite impedir o uso nocivo da propriedade e proteger o indivíduo de 

atitudes consideradas nocivas, como as perturbações sonoras que prejudicam a saúde, o 

sossego e a segurança dos vizinhos e da comunidade (GIUNTA; SOUZA, 2014).  

Portanto, mais uma vez, a poluição sonora constitui grave infração dos deveres de 

vizinhança. Contudo, a análise do contexto da regulamentação sobre a emissão de ruídos 

nas cidades de Salvador e Vitória da Conquista apresentam discrepâncias sobre todo o 

embasamento dado por Normas e Leis Federais supracitadas. 

Na cidade de Salvador o controle sobre o ruído é regulamentado pela Lei 5.354 de 28 de 

janeiro de 1998 (SALVADOR, 1998), que dispõe sobre sons urbanos, fixa níveis e 

horários em que será permitida sua emissão, cria licença para utilização sonora e dá outras 

providências, e é complementada pela Lei 5.909 de 26 de janeiro de 2001. 

De acordo com essa lei, para garantir a saúde, a segurança, o sossego e o bem-estar 

público, os níveis máximos de sons e ruídos, em ambientes externos, de qualquer fonte 

emissora e natureza, em empreendimentos ou atividades residenciais, comerciais, de 
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serviços, institucionais, industriais ou especiais, públicas ou privadas assim como de 

veículos automotores são de: 

 60dB no período compreendido entre 22:00h e 7:00h;  

 70dB no período compreendido entre 7:00h e 22:00h. 

Em caso de ruído provocado por máquinas, motores, compressores ou geradores 

estacionários (ruído constante), os níveis máximos deverão ser de: 

 55dB no período compreendido entre 22:00h e 7:00h;  

 50dB no período compreendido entre 7:00h e 22:00h. 

Ainda de acordo com essa lei, os níveis máximos de sons e ruídos, medidos em ambientes 

internos, com janelas abertas, devem ser de: 

 55dB no período compreendido entre 22:00h e 7:00h;  

 60dB no período compreendido entre 7:00h e 22:00h; 

 45dB em ambiente hospitalar, em qualquer período. 

Mais recentemente, em 2014, a Prefeitura Municipal de Salvador sancionou a Lei 8.675, 

que estabelece as zonas e os eventos que, quanto ao limite de decibéis, estão excluídos da 

Lei 5.354/98. De acordo com essa lei, os níveis de ruído admitido nas zonas e eventos 

previstos na mesma será de 85 a 110dB, medido no exterior do recinto (mais precisamente 

a 2 metros de qualquer das divisas das divisas do imóvel onde se localiza a fonte emissora, 

conforme Lei 5.354/98). 

As zonas incluídas nessa Lei são: Pelourinho; Parque de Exposições; Rio Vermelho (no 

trecho compreendido entre a Praia da Paciência e a Praça Colombo, bem como a Rua João 

Gomes). Ou seja, nesses locais é permitido até o nível de 110dB a 2 metros dos limites 

do lote que abriga o emissor de ruído. 

Figura 1: Limite entre o Parque de Exposições de 

Salvador e sua vizinhança residencial. 

Figura 2: Edifício residencial localizado na 

Praia da Paciência 

  

Fonte: Google Earth. Fonte: Google Earth. 
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Com relação aos eventos de exclusão da Lei 5.354/98, considera-se o Carnaval e São 

João. No Carnaval a lei determina o limite de 110dB emitido por trios elétricos (medido 

conforme regulamento específico), no período entre 25 dias antes do início dos festejos e 

até 10 dias após seu encerramento. 

No São João o período compreende-se entre 10 dias antes e 10 dias após os festejos, e os 

níveis de ruído podem atingir até 85dB, medido no exterior do recinto no qual o ruído 

tem origem. 

Em Vitória da Conquista, o Código que tem como finalidade zelar pelo bem-estar dos 

cidadãos é a Lei 695/93 – Código de Polícia Administrativa. Segundo seu Artigo 1° este 

documento estabelece normas de Polícia Administrativa de competência do Município 

em matéria de saúde, ordem pública, proteção ao meio ambiente, além de regular o 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços. 

Sobre o proteção à saúde, a Lei determina que a saúde é um direito fundamental de todos. 

Contudo os poucos artigos constantes da Seção V, trata não apenas da Poluição Sonora, 

como também da poluição visual. Ainda assim, algumas determinações podem ser 

destacadas: 

 A Administração Municipal tem a finalidade de fixar normas necessárias para 

impedir ou reduzir a poluição sonora; 

 Os sons, quando instalados em bares, barracas, em festa de largo, na proximidade 

de residências, devem ser desligados após a zero hora. Antes desse horário deve 

atender a volume compatível e que não perturbe os moradores; 

 Cabe a Administração Municipal impedir a localização em zonas residenciais ou 

de transição para comércio ou mista, de estabelecimentos que produzam sons 

excessivos ou incômodos, inclusive a utilização de instrumentos musicais que 

produzam som ao vivo; 

 Cabe, também a Administração Pública, disciplinar o uso de maquinário que 

produzam ruídos ou sons além do tolerável, vetando a instalação de semelhantes 

equipamentos em zonas residenciais ou de transição; 

 Compete à Administração Municipal impedir a localização nas zonas residenciais 

ou de transição, bem como naquelas onde o silêncio seja necessário, de casas de 

divertimentos públicos, que pela natureza de atividades produzam ruídos. 

 

 

 

 

 

 

Figura 3: Parque de Exposições (local da 

realização do Festival de Inverno Bahia) 

Figura 4: Espaço de eventos localizado em Área 
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localizado em Área Residencial. Residencial. 

  

Fonte: Google Earth. Fonte: Google Earth. 

 

Materiais e métodos 

Para análise comparativa, a proposta inicial seria a comparação entre a Norma NBR 

10.151 (ABNT, 2000), as Leis Municipais 5.354/98 e 8.675/14 de Salvador e a Lei 

Municipal 695/93 de Vitória da Conquista. Contudo, a Lei 695/93 de Vitória da Conquista 

não apresenta níveis critérios de ruído, de modo que se entende que esses critérios devem 

ser aqueles adotados na NBR 10.151 (ABNT, 2000). 

Os resultados encontrados foram, então, comparados aos impactos provocados à saúde da 

população expostas aos ruídos. 

 

Resultados e análises 

As normas e leis abordadas apresentam níveis admissíveis de ruído de acordo com a zona 

e o período do dia. A tabela a seguir apresenta os níveis de ruídos admissíveis a fim de 

comparar seus valores entre si e com os impactos negativos causados pelo ruído a pessoas 

expostas a ele. 
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Tabela 02 – Comparativo de níveis critérios de ruído 

Tipo de áreas Turno 
NBR 

10.151 

Lei 5.354/98 

(Salvador) 

Lei 8.675/14 

(Salvador) 

Áreas de sítios e fazendas. 
Diurno 40 70 -- 

Noturno 35 60 -- 

Área estritamente residencial urbana ou de 

hospitais e escolas. 

Diurno 50 70 -- 

Noturno 45 60 -- 

Área mista, predominantemente residencial. 
Diurno 55 70 -- 

Noturno 50 60 -- 

Área mista, com vocação comercial e 

administrativa. 

Diurno 60 70 -- 

Noturno 55 60 -- 

Área mista, com vocação recreacional. 
Diurno 65 70 -- 

Noturno 55 60 -- 

Salvador: Pelourinho, Parque de Exposições, 

Rio Vermelho (áreas específicas) 

Diurno 65 70 110 

Noturno 55 60 110 

Área predominantemente industrial. 
Diurno 70 70 -- 

Noturno 60 60 -- 

 
Notas: a) Os valores em negrito são aqueles que ultrapassam o valor-base da NBR-10.151; b) As células 

sombreadas ultrapassam os valores da Tabela 01-Correlações entre níveis de ruídos e efeitos na 

saúde; Fonte: Compilado pelo autor. 

Analisando-se a tabela 02, encontram-se divergências de valores entre as normas 

comparadas. Há um desvio perceptível nas Leis Municipais de Salvador, aonde os valores 

apresentados vão além dos normatizados pela NBR-10.151. Nesse caso acontece uma 

contrariedade à atribuição de que “todo estado e município deve cumprir as normas 

federais, suplementando-as com regras mais restritivas” (ABNT, 2000). Nas situações 

citadas os valores são menos restritivos. 

Verificando-se a Lei N°3.435/98 de Salvador, em áreas restritamente residenciais urbanas 

ou de hospitais e escolas a diferença chega a 20dB quando comparado ao apresentado 

pela NBR-10.151 (ABNT, 2000). 

Também é importante ressaltar a grande quantidade de valores que confrontam aqueles 

impactantes na saúde da população, especialmente na Lei Municipal de Salvador. Para 

citar alguns exemplos de desvio do recomendado, em ambientes hospitalares ou de 

escolas o valor de 35dB não deve ser ultrapassado para não afetar a inteligibilidade em 

sala de aula ou a recuperação de pacientes em hospitais. Contudo, a Lei 5.354/98 permite 

nessas áreas valores de até 70dB durante o dia. O valor de 60dB indica o início de sérios 

problemas relacionados à saúde da população, entretanto esse é o critério mínimo para 

qualquer zona da cidade, a qualquer hora do dia. 

Mesmo a NBR 10.151 (ABNT, 2000) apresenta a maioria de seus critérios elevados se 

comparados aos males causados pelo ruído à saúde das pessoas. Em Áreas mistas com 

vocação comercial e administrativa permite-se o nível de 60dB no período diurno. 

Contudo admite-se que a partir de 50dB, 10 dB a menos que o valor citado na norma, o 

ruído começa a concentração e prejudica a produtividade no trabalho intelectual. 
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Essa divergência de valores torna-se um problema na determinação de parâmetros a serem 

adotados nas legislações municipais.  

 

Conclusões 

Entende-se o conforto acústico como um dos parâmetros a serem alcançados para garantir 

a qualidade ambiental urbana, direito de todo cidadão. Para tanto as Leis e Normas que 

regulam a emissão de ruídos devem dialogar no que diz respeito a seus níveis critérios. 

As Leis analisadas, Leis Municipais 5.354/98 e 8.675/14 (Salvador) e 695/13 (Vitória da 

Conquista, 2013) não atendem a essa necessidade de alinhamento de valores quando 

comparadas a Norma brasileira NBR 10.151 (ABNT, 2000) ou a parâmetros saudáveis. 

Enquanto as Leis de Salvador apresentam valores que chegam a diferença de 55dB em 

relação a Norma nacional, o Código de Posturas de Vitória da Conquista sequer apresenta 

parâmetros. 

Portanto, conclui-se que os resultados das comparações apresentadas podem servir não 

só de parâmetros de projeto a serem seguidos por arquitetos e engenheiros, mas também 

para contribuir com as decisões políticas referentes ao planejamento urbano e revisões 

das normas e leis que tratem do assunto. 

Assim o ruído não deve impedir o progresso, ou ser um ônus inevitável para uma cidade 

se desenvolver, e os níveis de ruído podem ser contidos ou reduzido, desde que haja 

legislação de controle e interesse da sociedade em combatê-lo. 

É possível que uma sociedade caminhe para o futuro sem que seus avanços diminuam a 

qualidade de vida do ser humano. Para tanto, é necessária uma revisão na forma de 

planejar o desenvolvimento das cidades, considerando não só o combate aos males da 

poluição, mas também às formas de prevenção dos seus agentes geradores. 
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RESUMO  

O planejamento urbano existe como prática urbanística desde a segunda metade do século 

XIX e sua história tem se revelado um campo de disputa de ideias, agentes e projetos de 

mundos futuros. Ao longo da história, essas disputas têm levado à formulação e à prática 

do planejamento por caminhos diversos, simultâneos e nem sempre confluentes. Neste 

artigo, que é parte de reflexões em curso de uma tese para doutoramento, o planejamento 

urbano será discutido como uma estratégia utilizada inicialmente para um 

desenvolvimento e normatização postulados pelo Estado, mas também diversos outros 

agentes, que tentam subvertê-lo, incluindo-o entre suas estratégias contemporâneas de 

ação política para uma produção autonomista do espaço, tendo como perspectiva o direito 

à cidade, teorizado inicialmente por Henri Lefebvre e atualizado por autores 

contemporâneos e também pela prática política de movimentos e coletivos sociais. 
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Planejamento urbano; estratégia política; produção do espaço; direito à cidade. 
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Planejamento urbano como estratégia para a produção do 

espaço 

 

Planejamento urbano como estratégia política 

O planejamento urbano existe como prática urbanística desde a segunda metade do século 

XIX (HALL, 2005) e sua história tem se revelado um campo de disputa de ideias, agentes 

e projetos de mundos futuros. Ao longo da história, essas disputas têm levado à 

formulação e à prática do planejamento por caminhos diversos, simultâneos e nem sempre 

confluentes. A hegemonia de alguns conjuntos de práticas urbanísticas e projetos de 

futuro sobre outros é resultado das disputas, das forças e interesses de agentes dominantes 

em cada contexto. O planejamento urbano se configura, ao longo da sua prática e da sua 

elaboração teórica, como uma estratégia utilizada pelo estado como instrumento 

normalizador de ações e indutor de um desenvolvimento postulado pelo estado. Mas, que 

estratégia? Para Certeau (2014), a estratégia é uma concepção própria de sujeitos de 

querer e poder. Esses sujeitos, na sua concepção, são as empresas, o estado e sua 

administração, instituições militares e científicas e são responsáveis pelo cálculo ou 

manipulação de relações de forças, com o objetivo de gerir alvos ou ameaças, algo muito 

próximo dos modos da ação militar, das políticas estatais, que Certeau classifica como 

gestos da “modernidade científica” (2014, p. 93). A estratégia à qual ele se refere é aquela 

que organiza as forças, as ações e movimentos, tanto no pensamento como no espaço.  

As estratégias são portanto ações que, graças ao postulado de um lugar de poder (a 

propriedade de um próprio), elaboram lugares teóricos (sistemas e discursos 

totalizantes), capazes de articular um conjunto de lugares físicos onde as forças se 

distribuem. (2014, p. 96) 

Seguindo o pensamento de Certeau para pensar algumas das práticas urbanísticas, talvez 

possamos pensar que ações da administração pública local, como o ordenamento do 

território e o planejamento urbano, são operações estratégicas, na medida em que 

conseguem imprimir aos espaços e lugares normas globalizantes de agir, de ocupar, de 

usar e mesmo de pensar.  

A estratégia tem ainda como característica uma visão globalizante [ou totalizante], que 

Certeau afirma escapar ao homem ordinário1 que, por sua vez, age no cotidiano e dentro 

de normas pré-concebidas por outros, os sujeitos de poder, a partir das estratégias 

construídas por esses últimos. A tática, em oposição à estratégia, é também uma ação 

calculada, mas daqueles cuja principal característica é a ausência de poder, ela opera 

“lance por lance” e se utiliza das “falhas que as conjunturas particulares vão abrindo na 

vigilância do poder proprietário” (p. 95). É a astúcia no descumprir das normas 

constituídas. É o que garante ao destituído do poder - de criar suas próprias normas - gerar 

movimentos capazes de mudar a organização do espaço. 

                                                 
1 Para Certeau, o homem ordinário, a quem ele dedica o livro “A invenção do cotidiano: 1. Artes de fazer”,  

é o personagem comum, aquele que vive o cotidiano e que opera nessa escala de ação, no espaço, é o “herói 

comum” o “caminhante inumerável” (2014, p. 55). 
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As táticas são procedimentos que valem pela pertinência que dão ao tempo - às 

circunstâncias que o instante preciso de uma intervenção transforma em situação 

favorável, à rapidez de movimentos que mudam a organização do espaço, às relações 

entre momentos sucessivos de um “golpe”, aos cruzamentos possíveis de durações e 

ritmos heterogêneos etc. (p. 96) 

Segundo esse pensamento, o homem ordinário não seria capaz de operar estratégias, pela 

sua falta de poder e pela sua falta de visão globalizante, apenas de ações táticas, que 

embora operem com horizontes mais curtos e um tanto em reação-subversão das normas 

existentes, ainda assim teria a potência de desorganizar e reorganizar o espaço, criando 

regulações cotidianas. Mas, o que acontece quando o homem ordinário, em associação 

com outros [também ordinários] decidem criar suas próprias normas e previsões de futuro 

- de certa forma totalizantes - organizando suas ações, de maneira coletiva e tendo como 

perspectiva a transformação do seu cotidiano? E quando essa decisão toma como 

instrumento o planejamento urbano, que possui suas origens na necessidade de 

organização da vida e do futuro? Se entendemos o planejamento urbano como projeção e 

problematização do futuro com o objetivo de transformação do meio e como mecanismo 

de segurança, o planejamento aqui tratado se configura como uma operação estratégica, 

nos termos de Certeau. Se é assim, será que podemos entender o planejamento urbano 

construído pelos homens ordinários / moradores como uma operação no campo da 

estratégia, ainda que sejam esses agentes destituídos do poder normalizador? 

Antes de nos agarrarmos à primeira elaboração que se nos ocorre, é importante destacar 

que a concepção de estratégia de Certeau é de fato muito particular à sua obra. Essa noção 

de estratégia atrelada exclusivamente a sujeitos de poder não é muito difundida nas 

discussões sobre o tema. Embora sua produção tenha inspirado muitos estudos 

subsequentes sobre a cultura e as práticas cotidianas, esses estudos tendem a concentrar 

seus esforços de análise empírica nas táticas e astúcias como operações privilegiadas do 

homem ordinário, valorizando sua imprevisibilidade de ação e sua criatividade como 

prenhes de potência – que de fato são. O termo estratégia pode adquirir distintos contornos 

e mesmo direções, a partir das disciplinas e propósitos de cada agente. 

Nas teorias dos movimentos sociais (dos séculos XX e XXI), a discussão sobre estratégia 

política está mais proximamente relacionada a uma corrente de pensamento de origem 

norte-americana, a Teoria do Processo Político2 (TPP), que se consolidou pelos seus 

esforços na compreensão dos chamados “novos movimentos sociais”3. Segundo Alonso 

(2009), esses movimentos se insurgiram “contra explicações deterministas e 

economicistas da ação coletiva e contra a ideia de um sujeito histórico universal” (p. 53), 

                                                 
2 Antes da TPP, a Teoria de Mobilização de Recursos (TMR) já observava características particulares dos 

(na época) chamados “novos movimentos sociais”, que já não visavam revoluções políticas, mas a garantia 

de direitos, definidos a partir da construção de identidades coletivas (ALONSO, 2009) e suas capacidades 

de organização e, sobretudo, ao contrário do que se alegava na época. A TMR definia os movimentos 

sociais – aplicando a sociologia das organizações – por analogia às firmas, privilegiando a racionalidade e 

a organização, valorizando o ator individual sem se debruçar sobre a construção da identidade coletiva. As 

estratégias de ação dos movimentos, segundo essa corrente de pensamento, teriam um papel definidor do 

próprio movimento e do seu futuro. 
3 Os chamados “novos movimentos sociais”, surgidos nos anos 1960, já não se organizavam em torno 

questões de classe nem mobilizavam pela tomada do poder do estado, era os movimentos em defesa dos 

direitos civis de diferentes etnias, movimentos feministas, pacifistas, ambientalistas, entre outros. 

(ALONSO, 2009).  
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que vinham sendo a tônica das correntes de pensamento sobre movimentos sociais antes 

dos anos 1960.  

Para a TPP, os novos movimentos sociais se caracterizam pela ação coletiva e coordenada 

de ativistas, com base em objetivos comuns, ancorada na solidariedade, no pertencimento 

a uma categoria e na vinculação interpessoal dos componentes do grupo entre si (TILLY, 

1978, apud ALONSO, 2009) e tanto o estado como os movimentos não seriam atores, 

mas “formas de ação coletiva”. (ALONSO, 2009). Segundo Munck (2017), para a TPP, 

“o estudo dos movimentos sociais trata, portanto, da maneira como seus organizadores se 

valem de uma série de recursos para solucionar esse problema de coordenação”. (p. 03). 

Segundo essa linha de estudos sobre os movimentos, sociais, a própria noção de estratégia 

“foi construída pela literatura americana a partir dos estudos sobre a ‘mobilização de 

recursos’, que definiam os movimentos sociais como um problema de ação coletiva”4. 

(MUNCK, 2017, p. 2).  

A grande crítica à TPP consiste no centramento da teoria no ator e nas suas estratégias 

coletivas de ação externa, não explorando o tema da construção de identidades coletivas, 

que, segundo outra teoria coetânea e concorrente à TPP, a Teoria dos Novos Movimentos 

Sociais (TNMS)5, possuíam grande peso na constituição dos movimentos sociais e 

também influenciavam as suas estratégias de ação (ALONSO, 2009; MUNCK, 2017). 

Teóricos da TNMS defendiam que o processo de construção de identidades coletivas dos 

movimentos se constituía como um fim em si mesmo e também estruturador das ações 

coletivas. As duas contribuições à teorizações sobre os movimentos sociais acabaram 

perdendo protagonismo com o passar dos anos e com o processo de internacionalização 

das lutas e dos próprios movimentos, pois suas análises estavam em geral centradas em 

movimentos com demandas nacionais e cujo antagonista era o estado nacional. Porém, 

suas elaborações para o entendimento da construção das identidades coletivas na 

permanência e mesmo ação dos movimentos sociais – contribuição das TNMSs – e da 

racionalidade e lógica de ação dos movimentos sociais, que articulam recursos, 

oportunidades e estratégias – no caso das TPPs – ainda influenciam estudos e análises no 

mundo ocidental. 

Em suas análises sobre as relações de poder – e suas resistências – Foucault (1995) 

observa três sentidos para o emprego da palavra estratégia: a primeira relacionada à 

“racionalidade para atingirmos um objetivo”, a segunda como “a maneira pela qual 

tentamos ter uma vantagem sobre o outro” e a terceira como os “meios destinados a obter 

a vitória” ou, ainda, como “o conjunto dos procedimentos utilizados num confronto para 

privar o adversário dos seus meios de combate e reduzi-lo a renunciar à luta”. (p. 247). 

Nos três sentidos, o que está em jogo é a ação sobre o adversário para imobilizá-lo e 

ganhar o jogo. Para Foucault, uma estratégia de poder seria, portanto, “o conjunto dos 

meios operados para fazer funcionar ou para manter um dispositivo de poder”. (1995, p. 

248).  

Tudo, então, giraria em torno dos meios para garantir o poder da ação de uns sobre as 

                                                 
4 Para Munck (2017), movimentos sociais são entendidos como “um tipo de ação coletiva orientada para a 

mudança, em que uma coletividade de pessoas ou uma massa descentralizada é dirigida, de modo não-

hierárquico, por um ator social, vêm tendo um importante papel na história recente” (p. 01) 
5 Segundo Alonso (2009), as TNMS tiveram maior penetração na América Latina, ganhando enorme 

notoriedade no período da redemocratização brasileira.  
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ações de outros, ou seja, em torno da garantia do exercício de poder de grupos dominante. 

Porém, Foucault alerta para o fato de que  

não há relações de poder sem resistência, sem escapatória ou fuga, sem inversão 

eventual; toda relação de poder implica, então, pelo menos de modo virtual, uma 

estratégia de luta, sem que para tanto venham a se superpor, a perder sua especificidade 

e finalmente a se confundir. (1995, p. 248). 

Com isso, Foucault atenta para a relação dialética (não que o autor faça uso desse termo) 

entre relações de poder e resistências, dominação e inversões. As estratégias de luta tanto 

podem ser utilizadas pelos que exercem seu poder sobre as ações do outro como pelo 

outro que se insurge na resistência e contestação do poder instituído. Ela é, portanto, a 

possibilidade de inversão das relações de poder instituídas, pois “toda estratégia de 

confronto sonha em tornar-se relação de poder”. (p. 248). Isso coloca em evidência o 

encadeamento recíproco e a integração das relações de poder com as relações estratégicas 

(p. 249), tendo Foucault (1995) nos alertado para a tendência (não determinante) de toda 

relação de poder tornar-se estratégia vencedora (1995, p. 248).  

Para seguir com a reflexão do planejamento urbano como estratégia política de 

movimentos sociais na disputa pela produção do espaço urbano, assumimos a estratégia 

como uma ação ou um conjunto de ações que implicam necessariamente no emprego de 

uma determinada racionalidade previamente construída por indivíduos, movimentos 

sociais e instituições com o intuito de atingir objetivos também previamente 

determinados. Entendemos então que as estratégias desses agentes são, ao mesmo tempo, 

1) formas de ação coletiva coordenada, com base em objetivos comuns e na construção 

de identidades coletivas (ALONSO, 2009; MUNCK, 2017); 2) a capacidade elaboração 

de sistemas e discursos totalizantes, capazes de imprimir aos espaços e lugares normas 

globalizantes de pensar, de agir, de usar e ocupar (CERTEAU, 2014), bem como 

perspectivas futuras de organização da vida e 3) estratégia de luta que assegura tanto o 

exercício de poder de uns sobre as ações de outros, quanto a possibilidade de inversão 

das relações de poder instituídas. (FOUCAULT, 1995). 

Assumindo que o instrumento do planejamento urbano tem a prerrogativa de limitar e ou 

potencializar possibilidades de desenvolvimento dos meios urbanos, estamos afirmando 

que ele reivindica para si – também – a intenção e a capacidade de interferir no processo 

de produção do espaço. Nas grandes cidades, o planejamento urbano é uma estratégia, 

consolidada, de ação do estado e também do capital imobiliário, nos interessa aqui, então, 

investigar até que ponto ou em que medida o planejamento urbano pode ser utilizado 

como uma estratégia também dos habitantes/citadinos na produção do seu próprio espaço. 

Mas, cabe a pergunta: que espaço? 

 

O espaço urbano e sua complexidade. 

O espaço pode ser lido de diversas maneiras, porém, uma produção mais crítica sobre sua 

teoria vem se consolidando desde meados do século passado, problematizando o espaço 

como morfologia social, encontro, reunião, simultaneidade. (LEFÈBVRE, 2013). 

Também como processo histórico em constante atualização por meio da ação humana, 
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que, ao mesmo tempo que é condicionada pelas formas historicamente produzidas, lhe 

confere sentido (ao espaço), é forma-conteúdo, processo e resultado. (SANTOS, 2004). 

É ainda produto de inter-relações nas mais diversas escalas, é multiplicidade, pluralidade, 

sempre em processo e de futuro aberto. (MASSEY, 2008). Essas teorias surgem de um 

contexto e acúmulo de críticas sobre a concepção de espaço como meio físico ou base 

para realização da ação humana. (MASSEY, 2004; CARLOS, 2004; SANTOS, 2012, 

2008, 2008a, 2004, 2002; LEFÈBVRE, 2013; CERTEAU, 2014). Trazem consigo 

reflexões sobre a dinâmica do espaço e sua vinculação à ação humana como parte 

imprescindível para sua realização. O espaço passa a ser entendido não apenas como 

produto da ação humana, mas como processo em contínuo movimento e transformação.  

 

O espaço trialético 

Ainda na década de 1970, com o livro “A produção do espaço”, Henri Lefèbvre parte do 

pressuposto de que o espaço é um produto social e que, portanto, trata-se de um espaço 

social, sempre. Com isso, o autor define que todo espaço é produto das relações dos 

homens vivendo em sociedade6. Destaca a importância de entendimento do espaço não 

como um objeto ou como um produto qualquer, mas como algo que  

envolve as coisas produzidas e compreende suas relações em sua coexistência e 

simultaneidade: em sua ordem e/ou desordem (relativos). Embora o resultado de uma 

sequência e de um conjunto de operações, não pode se reduzir à condição de simples 

objeto. Agora, nada é imaginado irreal ou <<ideal>> comparável à de um signo, a uma 

representação, a uma ideia, a um sonho. Efeito de ações passadas, o espaço social 

permite que tenham lugar determinadas ações, sugere umas e proíbe outras. (2013, p. 

111).7 

Essa é uma afirmação bastante explorada nos tempos atuais nos círculos de discussão dos 

campos da Geografia e do Urbanismo, mas àquela ocasião, a discussão proposta pelo 

sociólogo e filósofo Lefèbvre foi uma contribuição importante para a ampliação do 

entendimento do espaço não apenas como um conjunto de coisas, mas como um contínuo 

movimento de produção e reprodução da vida, dos objetos e do próprio espaço.  

Nessa obra, Lefebvre lança mão de métodos e categorias inovadoras para a análise e 

leitura do espaço, adotando uma dialética tridimensional (SCHMID, 2012) que ampliou 

as possibilidades de entendimento do espaço e da sua produção e reprodução. Para o 

exercício da sua trialética8, Lefebvre lança mão de três distintas dimensões do espaço: o 

percebido, o concebido e o vivido. O espaço percebido, segundo o autor, se define pela 

                                                 
6 É importante destacar que no momento da publicação de “A produção do espaço”, a visão corrente de 

espaço dentro do campo da geografia e do planejamento urbano limitava-se ao entendimento de espaço 

como uma configuração territorial ou como representação. (SANTOS, 2002). 
7 Tradução nossa do original “envuelve a las cosas producidas y comprende sus relaciones en su 

coexistencia y simultaneidad: en su orden y/o desorden (relativos). En tanto que resultado de una secuencia 

y de un conjunto de operaciones, no puede reducirse a la condicion de simple objeto. Ahora bien, nada hay 

imaginado, irreal o <<ideal>> comparable a la de um signo, a una representacion, a una idea, a un sueno. 

Efecto de acciones pasadas, el espacio social permite que tengan lugar determinadas acciones, sugiere unas 

y prohibe otras.” (LEFEBVRE, 2013, p. 111).  
8 SCHMID, 2012. 
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prática espacial na sua materialidade que, no período moderno9, se refere a uma estreita 

relação entre a realidade cotidiana e a realidade urbana (LEFEBVRE, 2013); “a dimensão 

material entre a atividade e a prática social”, (SCHMID, 2004, p. 11), engloba tanto a 

produção como a reprodução social. (LOREA, 2013). O espaço concebido são as 

representações do espaço, fruto das ações “dos cientistas, planejadores, urbanistas, 

tecnocratas fragmentadores, engenheiros sociais e até certo tipo de artistas próximos à 

cientificidade” (LEFEBVRE, 2013, p. 97)10; é o espaço dos discursos, das teorias, do 

ordenamento, das leis, dos planos e dos projetos implementados pelos tecnocratas; é o 

que impõe, “é o espaço dominante em qualquer sociedade”.11 (LEFEBVRE, 2013, p. 97). 

O espaço vivido são os espaços de representação, vividos através das imagens e símbolos; 

aquele dos habitantes e usuários, “se trata do espaço dominado, isto é, passivamente 

experimentado, que a imaginação deseja modificar e tomar”12 (LEFEBVRE, 2013, p. 98); 

é também o espaço dos dramas, das poesias, é a dimensão do espaço onde Lefebvre 

vislumbra a potência de transformação.  

Essas três dimensões do espaço se relacionam dialeticamente, porém, sem constituir 

oposição ou negação – como se pretende na dialética - mas sim complementaridade. São 

dimensões que o autor afirma coexistirem na dinâmica espacial e que se encontram e se 

conflitam, não na teoria, mas na sua produção mesma, histórica e cotidiana, do espaço. A 

forma como percebemos o espaço no cotidiano - nos nossos deslocamentos e relações - 

como ele é representado conceitual e ideologicamente, nos planos e ordenamentos e o 

modo como vivemos esse espaço penetrado pelo imaginário e pelo simbolismo são uma 

maneira complexa e audaciosa de compreender a produção do espaço.  

O que surge do embate entre o vivido e o concebido e entre o vivido e o percebido se 

apresenta como grande potência de transformação do espaço. É a rebeldia ao hegemônico, 

ao status quo, ao construído, ao civilizado, às relações domesticadas e automatizadas das 

práticas cotidianas. O vivido é colocado por Lefebvre como o inconformado, o drama, a 

poesia, o desejo do que não está posto, o motor para a transformação do que está; mas 

olhar apenas o vivido é ignorar a complexidade do espaço, a interação entre essas três 

dimensões do espaço é o caminho apontado por Lefebvre para o seu entendimento, sua 

produção, sua transformação.  

 

O espaço de ações e de objetos 

Contemporâneo a Lefebvre, Milton Santos marca o início da sua teoria sobre o espaço e 

sua produção no livro “Por uma Geografia Nova”, publicado pela primeira vez em 197813. 

                                                 
9 O autor se refere ao período pós revolução industrial até o presente, no caso, os anos 1970, quando o livro 

é publicado. 
10 Tradução nossa, do original “de los científicos, planificadores, urbanistas, tecnocratas fragmentadores, 

ingenieros sociales y hasta cierto tipo de artistas próximos a la cientificidad” (LEFEBVRE, 2013, p. 97) 
11  Tradução nossa do original  “és el espacio dominante em cualquier sociedad”. (LEFEBVRE, 2013, p. 

97). 
12 Tradução nossa do original  “se trata del espacio dominado, esto es, pasivamente experimentado, que la 

imaginación desea  modificar y tomar” (LEFEBVRE, 2013, p. 98) 
13 Importante ressaltar que esse foi o trabalho mais sistematizado de Santos sobre o espaço até aquele 

momento. Posteriormente, diversos livros foram publicados por Santos desenvolvendo sua teoria sobre o 
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Nesse livro, o autor elabora uma profunda crítica aos caminhos [práticas, produção 

científica] da Geografia14 até aquele momento, denunciando os efeitos do empirismo e do 

desprezo desse campo do conhecimento pelos processos históricos e pelas relações 

humanas, deixando de lado seu principal objeto, o espaço – de tal maneira que o autor 

chega a definir a geografia como “viúva do espaço.” (SANTOS, 2002). Nessa mesma 

obra, Santos apresenta pressupostos para o que ele chamou de Geografia nova, ou uma 

Geografia crítica, que apresenta uma conceituação do espaço não apenas a partir dos seus 

objetos, mas como um produto da ação humana, lançando mão de categorias como 

estrutura, processo, função e forma como essenciais para a compreensão do espaço e da 

sua constante produção e transformação (2002). Algumas obras do autor deram 

seguimento a essa formulação (SANTOS, 2008, 2008a, 2004, 2002), sempre avançando 

no sentido de uma construção teórica sobre o espaço geográfico. 

Uma contribuição das mais substanciais à discussão sobre o espaço é proposta por Santos 

em uma das suas obras mais recentes (2004), onde o espaço é definido como um conjunto 

de sistemas de objetos15 e de ações16, “um conjunto indissociável, solidário e também 

contraditório, de sistemas de objetos e sistemas de ações, não considerados isoladamente, 

mas como o quadro único no qual a história se dá.” (2004, p. 63) Nessa concepção, o 

espaço é tido como indissociável e solidário por não ser possível pensar o espaço 

[geográfico] sem a existência desses dois sistemas e, sobretudo, sem sua constante 

interação. Os sistemas de objetos são definidos pelo autor como “tudo o que existe na 

superfície da Terra, toda herança da história natural e todo resultado da ação humana que 

se objetivou. (...) isso que se cria fora do homem e se torna instrumento material de sua 

vida” (SANTOS, 2004, pp. 72-73). Para reforçar essa condição inerente ao espaço, Santos 

afirma não ser possível uma interação entre objetos, assim como “não existe dialética 

possível entre formas enquanto formas” (p. 109). Afirma também que a ação humana 

sempre se dá sobre os objetos dando-lhes sentido e conferindo-lhes função e conteúdo. 

Mas há que se observar que a ação também é resultado das formas pré-existentes. Por 

terem sido construídos com forma e finalidade específicas, resultado de ações passadas, 

os objetos guardam em si, nas suas formas, condicionantes à ação humana. É essa 

complexa e intrincada dinâmica que confere ao espaço uma interação indissociável e 

solidário entre os sistemas: “de um lado, os sistemas de objetos condicionam a forma 

como se dão as ações e, de outro lado, o sistema de ações leva à criação de objetos novos 

ou se realiza sobre objetos preexistentes. É assim que o espaço encontra a sua dinâmica e 

se transforma”. (p. 63).  

                                                 
espaço, a exemplo de “Técnica, Espaço, Tempo: Globalização e Meio Técnico-científico-informacional” 

(2008); “Espaço e Método" (2008a) e “A natureza do espaço: técnica e tempo, razão e emoção” (2004). 
14 Críticas que se somam às de outros teóricos do mesmo período, que manifestavam suas preocupações 

com a Geografia em seus escritos, na sua maioria na década de 1970, como Lacoste (1976), Claval (1964), 

Sauter (1974), Harvey, entre outros. (SANTOS, 2002). 
15 “Para os geógrafos, os objetos são tudo que existe na superfície da Terra, toda herança da história natural 

e todo resultado da ação humana que se objetivou. Os objetos são esse extenso, essa objetividade, isso que 

se cria fora do homem e se torna instrumento material de sua vida, em ambos os casos, uma exterioridade” 

(SANTOS, 2004, p. 72) 
16 A ação é um processo, mas um processo dotado de propósito, segundo Morgenstern (1960, p. 34), e no 

qual um agente, mudando alguma coisa, muda a si mesmo. Esses dois movimentos são concomitantes. 

Trata-se, aliás, de uma das ideias de base ou Marx e Engels. Quando, através do trabalho, o homem exerce 

ação sobre a natureza, isto é, sobre o meio, ele muda a si mesmo, sua natureza íntima, ao mesmo tempo em 

que modifica a natureza externa. (SANTOS, 2004, p. 78). 
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Essa é também uma das chaves para a compreensão da dita contradição inerente ao espaço 

pensado como conjunto de sistemas de objetos e de ações. Essa contradição repousa no 

fato de que a ação humana, que é necessariamente uma ação presente, age sobre objetos, 

ou formas-conteúdo, que são resultado de ações passadas, ou “objetos agidos”, 

“portadores de ações concluídas mas ainda presentes” (Santos, 2004, p. 109). A 

contradição então consiste “entre um presente invasor e ubíquo que nunca se realiza 

completamente, e um presente localizado, que também é passado objetivado nas formas 

sociais e nas formas geográficas encontradas.” (ibdem, p. 109) A dialética da produção 

do espaço “se dá entre ações novas e uma ‘velha’ situação, um presente inconcluso 

querendo realizar-se sobre um presente perfeito.” (p. 109). A produção do espaço é, pois, 

permeada pelo constante tensionamento do presente sobre o presente-passado, da ação 

sobre a ação concluída, condicionada pelos conteúdos, normas e potencialidades contidos 

nas formas. 

A ação é, pois, a força transformadora do espaço. Assim como os objetos tem o poder de 

induzir ações pelo acúmulo técnico e histórico e pelas intenções depositadas em suas 

formas, as ações têm o poder de transmutá-las, de criar novas possibilidades de utilização 

dessas formas, novas formas-conteúdo, e de criação de novos objetos17. Para Santos, “a 

ação é o próprio do homem” (2004, p. 82). Em discussão sobre a condição humana, 

Arendt afirma que somente através da ação e do discurso “os homens podem 

distinguirem-se, ao invés de permanecerem sempre diferentes”. (2007, p. 189). Arendt 

também chama a atenção para a imprevisibilidade da ação humana e para a sua tendência 

de transpor limites18. Segundo a autora, “o fato de que o homem é capaz de agir significa 

que se pode esperar dele o inesperado, que ele é capaz de realizar o infinitamente 

improvável.” (2007, p. 191), instituindo uma tendência a transpor o estabelecido.  

À confluência dessas ações no espaço, de ações relacionais articuladas tanto horizontal 

como verticalmente, porém, localizadas em um tempo-espaço específico, Santos dá o 

nome de evento. Segundo o autor, o evento se constitui de ações confluentes em feixes 

de vetores que tendem a definir novas funções ao meio pré-existente (2004), ou seja, o 

evento acontece se, e apenas se, a forma-conteúdo19 for redefinida, não apenas 

fisicamente, mas em sua significação. Os eventos podem ser entendidos como cruciais 

para mudanças de sentidos (ou direções ou reconfigurações, ou transformações) do meio 

em que se realizam20. Perceber essas confluências no espaço urbano pode, pois, ser a 

                                                 
17 As condições para a criação de novos objetos estará sempre relacionada às contingências de determinado 

tempo-espaço. Está vinculada às condições sociais e ao desenvolvimento das técnicas criadas pelos 

humanos. Também condicionada pelos jogos de poder em curso numa dada realidade e pelas totalidades 

coetâneas nas mais diversas escalas. (SANTOS, 2004) 
18 O poder da ação humana, para autora, não pode se desvincular do discurso. É a combinação dessas duas 

formas de intervenção no mundo que confere poder à ação humana, assim como sua imprevisibilidade e 

ilimitação. “Sem o discurso, a ação deixaria de ser ação, pois não haveria ator; e o ator, o agente do ato, só 

é possível se for, ao mesmo tempo, o autor das palavras.” (ARENDT, 2007, p.191) 
19 “A ideia de forma-conteúdo une o processo e o resultado, a função e a forma, o passado e o futuro, o 

objeto e o sujeito, o natural e o social. Essa ideia também supõe o tratamento analítico do espaço como um 

conjunto inseparável de sistemas de objetos e sistemas de ações.” (SANTOS, 2004, pp. 102-103). 
20 “O evento só é identificável quando ele é percebido, isto é, quando se perfaz e se completa. E o evento 

somente se completa quando integrado no meio. Somente aí há o evento, não antes. Segundo Simmel (1903, 

p. 43) o rendez-vous tanto denota o encontro, quanto o lugar do encontro. Se aquele feixe de vetores pudesse 

ser parado no caminho, antes de se instalar, não haveria evento.” (SANTOS, 2004, p. 95). 
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chave para compreender mudanças de sentidos nos cursos de determinados espaços, 

sendo necessário, para tanto, observar suas formas-conteúdo, suas transformações 

realizadas e em curso. No esforço de leitura e compreensão do espaço, é, pois, 

fundamental analisar os eventos nele ocorridos e em curso, bem como suas 

transformações nos meios onde se realiza[ra]m. 

 

O espaço aberto interacional 

Para a geógrafa Doreen Massey (2008), o espaço deve ser entendido como produto de 

inter-relações, que podem ser definidas como “práticas encaixadas” que se dão entre 

pessoas, objetos e seres “não-humanos”, nas mais diferentes escalas, “desde a imensidão 

do global até o intimamente pequeno”. (p. 29). Segundo a autora, esse espaço somente se 

constitui como tal a partir da “esfera da possibilidade da existência da multiplicidade, no 

sentido da pluralidade contemporânea” (MASSEY, 2008, p. 29), entendida como o 

encontro e coexistência das trajetórias e da heterogeneidade.  

Outra premissa importante na construção conceitual do espaço de Massey (2008) é que 

ele não deve ser entendido como um sistema fechado. O espaço é, ao contrário, um 

processo aberto, uma abertura de possibilidades para o futuro. Segundo a autora, um 

futuro genuinamente aberto passa necessariamente pelo entendimento de um espaço 

igualmente aberto. Essa abertura se constrói a partir das interações nas suas 

complexidades e multiplicidades, pautadas nas coexistências e heterogeneidades entre 

pessoas, objetos e seres, nas práticas materiais efetivadas, mas também naquelas ainda 

em curso e ainda por se realizar. Mas não só. A construção de um espaço aberto deve 

compreender ainda as conexões potenciais que jamais serão estabelecidas. O espaço 

interacional encontra-se “sempre no processo de fazer-se” (p. 29) “é um espaço de 

resultados imprevisíveis e de ligações ausentes. Para que o futuro seja aberto, o espaço 

também deve sê-lo.” (p. 32).  

Nossa disponibilidade de nos engajarmos no desafio de uma construção política das 

relações e dos espaços, segundo essa premissa, deve também passar por entender e aceitar 

o espaço como interacional e aberto, como uma construção coletiva e permanente. Essa 

construção coletiva de espaços implica também na constante elaboração de pressupostos 

éticos a partir de e para essas relações. Para Massey (2008), esses pressupostos éticos, 

essas regras de convivências, por sua vez, precisam encarar a eventualidade como 

princípio, sem pressupor regras eternas, fechadas; devem se basear numa certa unicidade, 

entendida aqui como “lócus de geração de novas trajetórias e novas configurações” (p. 

204), com conjuntos de regras sempre em transformação. A constante elaboração de 

regras de relações e interações devem, portanto, também ser uma variável numa 

construção aberta e coletiva de espaços. 

Então, a principal questão se apresenta com relação à abertura do espaço diz respeito 

sobretudo à sua abertura do futuro, da construção material, relacional e política da 

sociedade e, portanto, do espaço a ela concernente. Nas palavras de Massey (2004), “se 

nós queremos que o tempo (o futuro) seja aberto (...) então precisamos conceitualizar o 

espaço desta forma, isto é, como um espaço inteiramente aberto e ativo.” (p. 19). 

As três teorias sobre o espaço apresentadas acima possuem algumas convergências, mas 
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certamente suas particularidades. O que elas têm em comum é o entendimento do espaço 

como uma construção social e como integrante da produção da sociedade – o espaço é a 

sociedade e a sociedade é o espaço. Nessas teorias, os objetos não são apenas coisas, mas 

são ao mesmo tempo produtos e indutores, condicionados e condicionantes da ação 

humana. Uma característica do espaço comum a essas teorias é a sua imprevisibilidade, 

o “surpreendente”, ou seja, o fato de que nada está completamente dado e de que qualquer 

coisa pode acontecer, apesar dos prognósticos possíveis. O surpreendente é também uma 

condição do espaço. Em Lefebvre (2013), o inesperado, o dramático pode ser observado 

na dimensão do espaço vivido, em Santos (2004) ele se situa na própria ação humana e 

em Massey (2008) ele (o surpreendente, o imprevisível) é também o que garante a 

abertura do espaço e do futuro. 

A produção do espaço urbano guarda tamanha complexidade e é resultado de todas essas 

variáveis em movimento e do embate de forças entre os agentes que o produzem. Somos 

todos/tudo espaço, mas é preciso ter clareza sobre a desproporcionalidade das forças que 

agem na sua produção.  

 

Direito à cidade e à participação na produção do espaço urbano 

Na década de 1969, Lefebvre cunhou o termo “direito à cidade” - em seu livro que levava 

esse nome - que afirmou se tratar de uma “forma superior dos direitos”, se constituindo 

no “direito à liberdade, à individualização na socialização, ao habitat e ao habitar”. 

(LEFEBVRE, 2008, p, 134). Tratava-se de um direito revolucionário por princípio, pois 

nele estavam implicados “o direito à obra (à atividade participante) e o direito à 

apropriação (bem distinto do direito à propriedade)”, (ibdem, p. 134).  

Esse direito à atividade participante a que se refere Lefebvre consiste na participação nos 

processos de tomadas de decisão sobre a sociedade e sobre a elaboração e construção das 

suas realidades. A obra, para Lefebvre, se contrapõe ao produto, sendo esse último 

resultado da produção capitalista, das relações de propriedade do solo, sendo o espaço 

sob a égide das relações capitalistas aquele cuja finalidade primeira é o lucro e o consumo. 

(LEFEBVRE, 2013). A obra, por sua vez, se refere mais ao trabalho do que propriamente 

à obra de arte (embora essa última tenha sido sua inspiração para pensar ao espaço urbano 

como obra), a referência à obra de arte aqui se dá pela observação ao trabalho do artista 

e da natureza, que não possuem um objetivo pré-estabelecido e uma finalidade clara no 

momento da sua concepção (LEFEBVRE, 2013). A cidade como obra seria a centralidade 

do espaço social fruto do trabalho e das decisões coletivas sobre sua produção, tem a 

apropriação como o oposto à propriedade. 

Segundo Purcell (2002), esse direito à participação significa que os “citadinos deveriam 

jogar um papel central em qualquer decisão que contribua para a produção do espaço 

urbano”21 (p. 102), seja essa decisão tomada pelo Estado, seja por entidades e/ou 

empresas, considerando que certas decisões de empresas geram impactos no espaço e nas 

                                                 
21 Tradução da autora, do original em ingês “The right to participation maintains that citadins should play 

a central role in any decisions that contributes to the production of urban space” (PURCELL, 2002, p. 102). 
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vidas dos citadinos22. Purcell (2002) usa como exemplo o caso de decisões de empresas 

multinacionais quando da instalação de indústrias que impactam citadinos, às vezes 

residentes de diferentes estados nações, impactos esses que envolvem deferentes escalas. 

Esse direito à participação poderia implicar, na prática, a abertura de espaços para 

tomadas de decisões sobre implementação de qualquer projeto – público ou privado –, 

plano, mudança de legislação e de atividade, em um determinado lugar, tendo como 

perspectiva que essas decisões poderiam impactar a produção do espaço urbano.  

O direito à apropriação consiste, nas palavras de Lefebvre (2013), à modificação do 

espaço natural (ainda que essa natureza seja uma natureza já modificada) por um grupo 

de indivíduos para servir às suas necessidades. A apropriação, seja sua atividade, seja sua 

definição mesma, é o que permite aos citadinos converter a produção do espaço urbano 

em obra, o mais próximo possível da concepção de obra de arte23. Para Lefebvre,  

um espaço apropriado parece uma obra de arte, o que não é o mesmo que dizer que seja 

um simulacro. Muitas vezes se trata de uma construção, de um monumento ou de uma 

edificação, mas nem sempre é assim: um sitio, uma praça ou uma rua podem ser 

perfeitamente considerados espaços "apropriados". Tais espaços abundam certamente, 

embora nem sempre seja fácil estimar em que sentido, como, por e para quem eles foram 

"apropriados24 (pp. 213-214) 

O espaço apropriado também pode ser definido a partir do seu oposto, o espaço dominado, 

embora essa oposição não exista na realidade, senão em termos teóricos, por ambos 

coexistem. O espaço dominado é aquele determinado pelas suas relações de propriedade 

e de consumo (produção para o consumo, para o lucro). No espaço capitalista o espaço 

dominado se impõe, mas não impede que apropriações aconteçam simultaneamente. A 

oposição espaço apropriado vesus dominado remete a outra, também teorizada por 

Lefebvre, que é a oposição valor de uso versus valor de troca. O valor de uso se refere ao 

valor que os objetos e que o espaço mesmo adquirem quando são usados e/ou construídos, 

tendo como perspectiva a realização das necessidades dos seus habitantes. Nesse sentido, 

quando o dá valor aos objetos e aos espaços é o seu uso, e quando esses são produzidos 

na perspectiva do uso, segundo Lefebvre, podemos dizer que são de fato apropriados. E 

mais do que isso, “es sobre todo el uso politico del espacio lo que restituye al maximo el 

valor de uso: recursos, situaciones espaciales y estrategias.” (LEFEBVRE, 2013, p. 389). 

Já o valor de troca condiciona o uso e a produção dos objetos e do espaço a uma relação 

monetária, visando o lucro e estimulando o consumo – assim são pensados, produzidos e 

                                                 
22 Lefebvre propõe a utilização do termo citadino como aquele que habita a cidade e em contraposição ao 

cidadão, que possui uma vinculação direta com a vinculação do indivíduo a um estado nacional e ao 

habitante, que atrelaria o direito às decisões sobre a produção do espaço urbano apenas àqueles que possuam 

residência fixa em determinado lugar (LEFEBVRE, 2008; PURCEL, 2002) 
23 Segundo Lefebvre (2013), “La apropiacion no puede confundirse con una practica muy cercana pero 

claramente distinta: la desviacion. Un espacio existente, que posea su finalidad (su razon de ser, que 

condiciona sus formas, funciones y estructuras) puede estar vacante y antojarse susceptible de ser desviado. 

Es decir, reapropiado para un uso diferente al original.” (p.  
24 Tradução da autora, do original em espanhol “Un espacio apropiado parece una obra de arte, que no es 

lo mismo que decir que sea un simulacro. A menudo se trata de una construccion, de un monumento o de 

una edificacion, (P. 213) pero no siempre es asi: un sitio, una plaza o una calle pueden ser perfectamente 

considerados como espacios ‘apropiados’. Tales espacios abundan ciertamente, si bien no siempre es facil 

estimar en que sentido, como, por y para quien han sido ‘apropiados’.” (pp. 213-214) 
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geridos os espaços dominados. É Seguindo esse raciocínio que Purcell afirma que  

Não só é apropriação o direito de ocupar o espaço urbano já produzido, mas também o 

direito de produzir espaço urbano para que esse atenda às necessidades dos habitantes. 

Porque a apropriação dá aos habitantes o direito ao ‘uso completo’ do espaço urbano no 

decorrer da vida cotidiana.25 (Lefebvre, 1996, apud PURCELL, 2002, p.103) 

No Brasil, o conceito de direito à cidade foi incorporado por movimentos de reforma 

urbana na década de 1980 e tinha como pressupostos a conquista ao acesso a serviços e 

infraestruturas ausentes na maioria dos bairros populares das suas capitais. Assim, o 

direito à cidade aqui faz referência muito mais ao direito à habitação, ao saneamento e a 

equipamentos do que à participação e à apropriação. A pauta da Plataforma da Reforma 

Urbana incluía ainda o direito à participação na construção de políticas públicas e 

investimentos e a solução construída para efetivação dessas demandas foi a criação de 

conselhos que foram integrados às administrações públicas das três esferas. A criação dos 

conselhos relacionados ao desenvolvimento urbano ganharam corpo a partir de 2003, com 

a criação do Ministério das Cidades, que instituiu, por meio da Conferência Nacional das 

Cidades e incorporou à sua gestão o incentivo à sua criação de conselhos municipais e 

estaduais. Muitas foram as críticas ao funcionamento desses conselhos, que na prática 

tieram seu poder de decisão reduzido ao longo do tempo (GOHN, 2013, 2011, 2011a). 

Sobre a utilização do conceito de direito à cidade na América Latina, Purcell (2013) 

chama a atenção para redução da sua potência às pautas de reivindicações de políticas e 

planos setoriais, que na prática pouco tinham de revolucionários, nos termos definidos 

por Lefebvre. Segundo o Purcell (2002), a construção teórica e utópica de Lefebvre 

clamava por uma reestruturação radical das relações sociais, políticas e econômicas, o 

que em geral não era o foco das pautas reformistas latino-americanas.  De fato, Lefebvre 

propunha uma revolução na produção do espaço urbano, pautadas nos direitos à 

participação e apropriação.  

Ainda assim, é preciso reconhecer que as pautas e lutas pela reforma urbana no Brasil 

tinham sua reserva de revolucionárias, pois Lefebvre (2008) mesmo reconheceu que a 

reforma urbana tinha sim um certo alcance revolucionário. E era revolucionário pois 

pretendia a inclusão do que ele chamou de proletários - mas que possamos pensar na 

população de baixos rendimentos – na tomada de decisões e do processo de planificação. 

Para ele, “a realização da sociedade urbana exige uma planificação orientada para as 

necessidades sociais, as necessidades da sociedade urbana.” (LEFEBVRE, 2008, p. 138) 

e a potência dessa planificação somente se realiza se a população (ou os citadinos), “junto 

com seus mandatários políticos” se encarregarem da planificação. Segundo Lefebvre, 

somente assim “será possível modificar profundamente a vida social e abrir uma segunda 

era: a do socialismo nos países neo-capitalistas.” (2008, p. 139). 

 

                                                 
25 Tradução da autora, do original em inglês “Not only is appropriation the right to occupy already-produced 

urban space, it is also the right to produce urban space so that it meets the needs of inhabitants. Because 

appropriation gives inhabitants the right to ‘full and complete usage’ of urban space in the course of 

everyday life. “ (Lefebvre, 1996, p. 179) (p. 103) 
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RESUMO  

Este artigo apresenta uma análise crítica da atuação dos técnicos arquitetos e urbanistas 

junto a comunidades frágeis na produção contemporânea do espaço. Essa análise 

realizou-se a partir de experiências com os jogos do Teatro do Oprimido (TO), criado por 

Augusto Boal (1931-2009), em conjunto com o Laboratório Gráfico para Experimentação 

Arquitetônica (LAGEAR) da Escola de Arquitetura da UFMG. Na primeira parte é 

discutida a dificuldade de diálogo e o distanciamento verificado entre a racionalidade dos 

técnicos e os saberes dos moradores. Para esclarecer a opressão existente nessa relação e 

investigar os meios para superá-la será apresentada uma experiência estética de Teatro 

Imagem, técnica do TO, realizada com alunos de Arquitetura e Urbanismo da UFMG. 

Nessa perspectiva é discutida a distinção entre assistência e assessoria técnica, apontando 

a segunda como uma saída ética para a atuação dos técnicos. Em seguida busca-se indicar 

diretrizes para futuros projetos de intervenção relativos a assessoria que considerem o 

sujeito como agenciador na produção do próprio espaço. Por fim, será apresentada a 

análise de uma oficina de Teatro do Oprimido realizada na comunidade de Glaura (Ouro 

Preto/MG-Brasil) no intuito de aferir as contribuições dessa técnica para a assessoria no 

sentido de entender, por meio da experiência estética, a realidade e os desejos dos 

moradores de comunidades frágeis. 
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Reflexões e contribuições na busca da superação das relações 

de opressão entre técnicos e assessorados: a experiência de 

Glaura à luz do Teatro do Oprimido 

 

Introdução 

Um método cooperativo na perspectiva da assessoria técnica em arquitetura e urbanismo 

voltado para comunidades frágeis vem sendo estruturado pelo Laboratório Gráfico para 

Experimentação Arquitetônica (LAGEAR) da Escola de Arquitetura da Universidade 

Federal de Minas Gerais (UFMG). Como estudo de caso para o desenvolvimento prático 

deste método foi escolhido o distrito de Glaura, em Ouro Preto (MG-Brasil), sendo o 

contexto da comunidade, o levantamento de dados e as informações dos próprios 

moradores a base para o desenvolvimento de interfaces com o intuito de informar e até 

mesmo fazer parte do próprio método.  

A metodologia adotada para informar o desenvolvimento do método foi dividida em duas 

etapas, uma quantitativa e outra qualitativa. A primeira etapa consistiu na aplicação de 

questionários por estudantes de arquitetura e urbanismo na comunidade, para realizar uma 

espécie de mini-senso e levantar informações quantitativas sobre o local. Para isso foi 

ofertada a disciplina “Levantamento Sócio-espacial de Glaura”, ministrada pela 

professora Ana Paula Baltazar em conjunto com os bolsistas do LAGEAR.  

Para preparar os alunos para aplicação dos questionários e para explicar a distinção entre 

assessoria e assistência técnica e os motivos pelos quais insistimos na assessoria 

realizamos uma oficina de Teatro Imagem, técnica do Teatro do Oprimido (TO), criado 

por Boal (1931-2009), com o tema “a atuação dos arquitetos em comunidades”. No Teatro 

Imagem primeiro os participantes expressam, por meio de imagens feitas com o corpo, 

sua opinião sobre o tema (imagem real), depois mostram como gostariam que fosse o 

tema (imagem ideal) e por fim abordam como podem se dar os desdobramentos desse 

processo (imagem de trânsito).  

As performances configuradas por meio dos vários exercícios dos corpos representam um 

primeiro momento de reflexão e de introdução ao tema. Como síntese, essas performances 

contribuíram de maneira decisiva para apontar as condições de opressão e a imposição 

existente na relação entre técnicos e moradores das comunidades. As saídas para superar 

essa condição se tornaram evidentes nas imagens. Um exemplo apresentado foi o uso de 

interfaces para promover o diálogo entre as duas partes e colocar o conhecimento técnico 

à disposição da comunidade. Isso possibilita que os moradores possam tomar suas 

próprias decisões em vez dos técnicos impondo sua cultura. 

Na segunda etapa, já com um pouco mais de conhecimento sobre a comunidade, foi 

desenvolvida uma oficina de Teatro Imagem com o tema “ o lugar que você mora”, 

testada com os alunos da Escola Municipal Benedito Xavier, em Glaura. A oficina tinha 

como objetivo instigar a discussão sobre o contexto da comunidade e levantar 

informações qualitativas para a elaboração do método de assessoria. A oficina de Teatro 

Imagem funcionou com engajamento surpreendente das crianças e apesar de ter sido uma 

ação incipiente para informar o desenvolvimento de um método em sentido estrito, 
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conseguiu levantar informações novas sobre o lugar e trazer à tona as imposições sobre a 

dinâmica sócio-espacial de Glaura decorrentes do lento processo de gentrificação pelo 

qual a comunidade está passando.  

No item seguinte deste artigo a experiência de Teatro Imagem realizada com alunos da 

disciplina “Levantamento Sócio-espacial de Glaura” é analisada criticamente no intuito 

de discutir a atuação dos técnicos junto a comunidades frágeis na produção 

contemporânea do espaço e esclarecer a opressão existente na relação técnicos e 

comunidade. Além disso, a experiência propõe a investigação de meios para superar a 

separação do conhecimento técnico e sua imposição sobre as decisões dos assessorados, 

apontando para o diálogo e a troca de conhecimentos entre as duas partes. Em seguida 

são apresentadas três premissas para a existência do diálogo, apontadas pelo filósofo 

Vilém Flusser, e a ideia de dispositivo e contradispositivo, na visão de Agamben, para 

discutir os motivos que mantém a separação e o distanciamento entre a racionalidade dos 

técnicos e os saberes populares, dificultando o diálogo entre as duas partes.   

A terceira parte deste trabalho busca discutir diretrizes relativas à assessoria técnica na 

tentativa de apontar para a articulação entre os saberes e para a abertura aos desejos e 

conhecimentos dos assessorados. Para isso é apresentada a distinção entre assistência e 

assessoria técnica sendo feita uma comparação entre a Assistência em relação ao Teatro 

Aristotélico e a Assessoria a partir do Teatro do Oprimido. Esta comparação, que teve 

como base os trabalhos das autoras Baltazar e Kapp e do Augusto Boal, aponta a 

assessoria como uma saída ética para uma atuação dos técnicos. Nessa forma de atuação 

o sujeito passa a ser agenciador na produção do próprio espaço, transformando-o em 

sujeito da própria ação.  

Por fim, é apresentado um breve contexto sobre Glaura, trazendo à tona as imposições às 

quais os moradores da comunidade estão condicionados atualmente. Em seguida é feita 

uma análise crítica da utilização do Teatro Imagem relativa às contribuições dessa técnica 

para a assessoria. Essa análise busca avaliar o potencial da experiência estética na 

perspectiva do Teatro do Oprimido para a compreensão da realidade e dos desejos dos 

assessorados e aferir suas contribuições para a Assessoria técnica1. Desse modo, o 

compartilhamento dessa análise pretende que essa experiência não se encerre neste 

trabalho mas possa contribuir com futuros procedimentos relativos à assessoria pautados 

no diálogo entre técnicos e moradores desde a casa até a cidade.  

 

 

 

 

A atuação dos arquitetos em comunidades 

                                                 
1
 A estética é abordada nesse artigo a partir da perspectiva do Teatro do Oprimido. Segundo Boal (2009), 

“a Estética não é a ciência do Belo, como se costuma dizer, mas sim a ciência da comunicação sensorial e 

da sensibilidade. É a organização sensível do caos em que vivemos, solitários e gregários, tentando construir 

uma sociedade menos antropofágica. O Belo, que da Estética faz parte, é a organização da realidade, 

anárquica e aleatória, em formas sensoriais que lhe dão sentido e, a nós, prazer ” (p. 31). Para saber mais a 

respeito desse tema recomenda-se o livro A Estética do Oprimido (2009), de Augusto Boal. 
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Para preparar os alunos para aplicação dos questionários partimos da necessidade de 

diferenciar assistência e assessoria técnica e de apresentar os motivos pelos quais 

insistimos na assessoria. Porém, não queríamos fazê-lo por meio do discurso, visto que a 

intenção era sensibilizá-los para a cooperação e que falaríamos sobre autonomia e 

ampliação do imaginário (BALTAZAR e KAPP, 2016). Em outras palavras, como diria 

Freire (1985), proclamar opções democráticas por meio de uma prática autoritária torna 

o discurso incoerente, transformando-o em puro palavreado. Além disso, o simples fato 

de termos o papel de ensinar algo, que supõe uma ação coercitiva e impositiva, tenderia 

a nos afastar deles (BOAL, 1991). Sendo assim, consideramos que seria mais interessante 

partir da percepção e da experiência dos próprios alunos, trabalhando mais na lógica do 

diálogo, ou seja, escutando-os e falando com eles, diferentemente de falar à eles, que seria 

na verdade uma maneira de não ouví-los (FREIRE, 1985). Entretanto, como romper com 

a lógica do discurso se ela já está tão enraizada na nossa fala? Como começar por algo 

que não fosse estranho a eles, considerando suas experiências e percepções? 

A estética do Teatro Imagem, técnica do Teatro do Oprimido (TO), criado por Augusto 

Boal (1931-2009), mostrou-se coerente com os nossos objetivos, visto que utiliza outras 

formas de expressão que não a da linguagem falada e que tem como ponto de partida a 

vivência dos próprios participantes.  

Nesse tipo de teatro os participantes expressam por meio de imagens feitas com o corpo 

suas opiniões e sensações sobre um tema determinado, podendo ser um tema amplo ou 

mais específico, desde que seja do interesse de todos (BOAL, 1991). Assim, definimos 

como tema “a atuação dos arquitetos em comunidades” e pedimos que cada aluno levasse 

uma imagem (fotografias ou desenhos) que representasse sua opinião sobre o tema 

proposto. Uma das imagens apresentadas representava de maneira bastante irônica a 

opressão e a imposição da cultura dos técnicos sobre a comunidade ao mostrar uma 

espaçonave pousando sobre as pessoas e as casas. 

A técnica do Teatro Imagem pode ser sintetizada em três etapas, sendo que em todas elas 

é proibido falar e deve-se usar os corpos dos demais participantes para formar as imagens, 

como se fossem um conjunto de estátuas. Na primeira etapa os participantes expressam 

sua opinião sobre a realidade do tema, sendo que todos podem propor modificações até 

chegar numa imagem real que represente a opinião do conjunto. Em seguida os 

participantes modificam a imagem real para mostrar como gostariam que fosse o tema 

formando uma imagem ideal. Por fim, pede-se que eles mostrem quais as modificações 

necessárias na imagem real para alcançar a imagem ideal, ou seja, quais as transformações 

necessárias para transformar a realidade (imagem de trânsito). Em outras palavras, se o 

tema proposto apresenta uma situação de opressão, a imagem de trânsito aponta os 

caminhos para lutar contra ela e superá-la. 

Para realizar a dinâmica dividimos os alunos em quatro grupos. Na imagem real todos os 

grupos apresentaram a lógica do arquiteto que impõe sua cultura principalmente por meio 

do discurso excessivamente técnico que os moradores não entendem. As imagens 

mostravam o arquiteto em posição de destaque, de pé, na frente ou no centro. Já as pessoas 

que representavam os moradores da comunidade estavam submissas, sentadas, apenas o 

escutando-o, com expressões faciais de incompreensão do que estava sendo falado ou 

com a mão levantada como sinal de que queria falar, mas o arquiteto nem as enxergava.  
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Já nas cenas de como deveria ser a atuação ideal desse profissional o diálogo, a troca de 

informações e a valorização do conhecimento dos assessorados eram nítidos. Os 

moradores deixavam de ser espectadores submissos ao arquiteto e ganhavam lugar de 

fala. O arquiteto não estava mais no centro e o foco da ação era deslocado para o diálogo 

entre os assessorados, sendo que o técnico atuava mais como um mediador dessa ação. 

Apesar de não estar em posição de destaque o arquiteto não foi colocado de maneira igual 

aos moradores, mostrando que existe uma assimetria entre as duas partes. O 

reconhecimento dessa assimetria é importante para que as diferenças entre os 

conhecimentos e as práticas de cada grupo sejam valorizadas em vez de eliminadas e que 

possa haver diálogo a partir da troca de informações (BALTAZAR e KAPP, 2016).  

Não houve tempo suficiente para realizar a imagem de trânsito, mas foi feita uma roda de 

conversa sobre os caminhos pelos quais as transformações propostas poderiam ser 

realizadas. Os alunos apontaram o uso de interfaces para mediação entre o técnico e os 

moradores, promovendo o conhecimento técnico para que os assessorados decidam sobre 

a produção do próprio espaço em vez de arquitetos ou urbanistas impondo sua cultura.  

 

A dificuldade de diálogo  

A atuação dos técnicos de arquitetura e urbanismo junto a comunidades frágeis, mesmo 

com as melhores intenções, na maioria das vezes acaba reproduzindo os preconceitos da 

origem social e da formação cultural do arquiteto-urbanista (KAPP et al, 2012). Essa 

imposição da cultura dos técnicos sobre os saberes dos assessorados acontece 

principalmente devido à racionalidade da linguagem técnica que dificulta o 

estabelecimento do diálogo entre os técnicos e os moradores das comunidades nas quais 

eles atuam. Flusser define o diálogo como uma “(...) situação na qual dois (ou mais) 

sistemas trocam informação por um canal comunicante” (FLUSSER, 1998, p.99-100) e 

apresenta algumas premissas para que ele possa existir.  

A primeira premissa colocada pelo autor é que os sistemas, ou seja, as pessoas não podem 

ser completamente diferentes. Entretanto, a expressão da racionalidade dos técnicos 

muitas vezes se dá por meio de códigos e de um vocabulário específico que impossibilita 

a troca com o conhecimento prático dos moradores. Um exemplo disso é o caso da 

dificuldade de compreensão das informações contidas no desenho de representação 

técnica por parte dos assessorados2. 

A segunda premissa é que “(...) um dos sistemas não pode englobar ou quase englobar o 

outro” (FLUSSER, 1998, p.100). Porém, a valorização da racionalidade e do 

conhecimento técnico impõe-se sobre o conhecimento dos assessorados, englobando-o. 

Dessa forma, os técnicos se fecham para as áreas nas quais os assessorados poderiam ser 

o sistema mais amplo, como a experiência cotidiana na comunidade, e o diálogo degenera 

em discurso. “O discurso pode ser concebido como uma situação na qual um sistema se 

lança sobre sistemas vizinhos a fim de assimilá-los ao seu” (FLUSSER, 1998, p. 101).  

E, por fim, a terceira premissa é que “(...) os sistemas devem estar abertos um para o 

outro” (FLUSSER, 1998, p. 100). Entretanto, o canal comunicante é frequentemente 

                                                 
2
 Devido à complexidade da representação técnica, esse desenho muitas vezes se torna de difícil le itura 

até mesmo para os técnicos.  
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interrompido pelos técnicos quando há receio de que as informações apresentadas possam 

abalar a exatidão de julgamento que eles supõem possuir, rompendo seu repertório 

(FLUSSER, 1998).  

O diálogo é, pois, uma situação relativamente rara, e por isto, preciosa (...) Enquanto 

dura, sentenças parcialmente redundantes e parcialmente ruidosas são transformadas em 

informação pelo receptor, cujo repertório e cuja estrutura ficam por isto enriquecidos. 

E provocam, no receptor, outras sentenças que são emitidas para enriquecer o parceiro. 

Este jogo é pois o único no qual ambos os jogadores saem vencedores, enquanto dura. 

Mas o jogo acaba (como tudo que é bom) em empate. (FLUSSER, 1998, p. 100-101) 

Ao analisar essas premissas parece fácil reverter essa relação e estabelecer o diálogo. 

Considerando uma situação ideal em que os sistemas estivessem abertos um para o outro 

bastaria encontrar uma linguagem comum que preservasse as diferenças entre as duas 

partes para que houvesse de fato uma troca em vez de uma englobar a outra. Nesse 

contexto vale indagar por que o distanciamento entre o conhecimento técnico e o 

conhecimento da comunidade ainda persiste? Ao considerar que o diálogo enriquece os 

dois sistemas e termina em empate, por que alguns técnicos se fecham para o 

conhecimento dos assessorados? 

 

O distanciamento entre os técnicos e a comunidade 

Segundo Boal (1991), teatro era uma festa em que todos podiam participar. Era o povo 

quem criava e a quem se destinava o espetáculo, até que a Aristocracia estabeleceu 

divisões: “algumas pessoas iriam ao palco e só elas poderiam representar enquanto que 

todas as outras permaneceriam sentadas, receptivas, passivas: estes seriam os 

espectadores, a massa, o povo” (BOAL, 1991, p.14). Pode-se parafrasear Boal e 

argumentar que também na arquitetura foram estabelecidas essas divisões: os técnicos 

iriam ao “palco” e só eles poderiam “representar” enquanto que todas as outras pessoas 

permaneceriam sentadas, receptivas, passivas, como espectadores, mais conhecidos nos 

discursos arquitetônicos como usuários3.  

Essa divisão retira o teatro e a arquitetura da esfera disponível ao “livre uso dos homens” 

(AGAMBEN, 2009), transferindo-os para uma esfera separada e restrita aos que têm 

acesso ao palco, ou seja, aos atores e técnicos. A academia materializa essa separação e 

o distanciamento entre os técnicos e a comunidade, a teoria e a prática, a racionalidade 

técnica e o saber comum, sendo um dos principais meios de conservar o “capital 

simbólico” acumulado do campo (STEVENS, 2003, p.246). A separação entre essas duas 

esferas é realizada e regulada pelo que Agamben (2009) define como “dispositivo”, algo 

que “subtrai coisas”, informações, modos de viver e de morar do uso comum “e as 

transfere a uma esfera separada” (AGAMBEN, 2009, p.40-45). 

Boal (1991) procura mostrar que “todo teatro é necessariamente político, porque políticas 

são todas as atividades do homem, e o teatro é uma delas” (BOAL, 1991, p.13). 

                                                 
3
 Baltazar; Kapp e Morado (2008) expressam de maneira clara a condição passiva em que os usuários se 

encontram ao analisar o sentido desse conceito no contexto da produção capitalista do espaço. Segundo as 

autoras “usuários são pessoas que, por definição, não produzem espaço, mas o recebem em formas 

determinadas por outros, mais ou menos preocupados com seu bem-estar” (p. 06) 
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Considerando a arquitetura como uma atividade do homem, podemos ampliar sua fala e 

dizer que ela também é uma atividade política. Nesse sentido, ambas configuram armas 

eficientes que podem servir tanto para a dominação quanto para a liberação. Não é a toa 

que as classes dominantes tentam incansavelmente apropriar-se delas, subtraí-las do uso 

comum e utilizá-las como dispositivo. Quando utilizadas como dispositivo elas  atuam no 

sentido de orientar e determinar os gestos, as condutas, as opiniões e os discursos das 

pessoas, ou seja, funcionam como um “instrumento de dominação” (BOAL, 1991, p.13). 

Por outro lado, para que teatro e arquitetura atuem como armas de liberação é necessário 

experimentar contradispositivos (AGAMBEN, 2009) que trabalhem a libertação do “que 

foi capturado e separado”, restituindo-o “a um possível uso comum” (AGAMBEN, 2009, 

p.44). Em outras palavras, “é necessário criar as formas teatrais correspondentes. É 

necessário transformar” (BOAL, 1991, p.13). Além das formas teatrais, esse trabalho 

considera que é necessário transformar também as práticas espaciais para que atuem na 

perspectiva de colocar o conhecimento que foi capturado à disposição dos moradores para 

que eles mesmos possam decidir sobre o próprio espaço. A seguir é apresentada a 

comparação entre dois tipos de práticas espaciais e teatrais e os motivos pelos quais elas 

atuam mais na lógica do dispositivo ou do contradispositivo.  

 

Assistência e o Sistema Trágico Coercitivo de Aristóteles 

No Sistema Trágico Coercitivo de Aristóteles é essencial a existência de um conflito entre 

o Ethos ou modo de agir do personagem individual e o modo de agir da sociedade na qual 

ele vive, considerado ideal. Essa tendência que não se harmoniza com o modo de viver 

da sociedade é chamada harmatia, causadora do conflito. A harmatia é considerada uma 

falha trágica que deve, portanto, ser eliminada para que o modo de agir do personagem 

não crie atritos com o que quer a sociedade (BOAL, 1991). 

De uma maneira geral o que é tido como ideal pela sociedade é o modo de vida das classes 

dominantes. Sendo assim, é possível trabalhar com essa semelhança entre a harmatia e o 

modo de viver e de produzir o espaço contemporâneo: há uma lacuna entre aquilo que a 

sociedade aspira como ideal e os reais modos de vida dos moradores das comunidades. 

Segundo Baltazar e Kapp (2016), “as pessoas que não têm tais necessidades supridas de 

acordo com as prescrições caem em categorias para aquém do humano: suas condições 

são ditas indecentes, suas moradias são ditas indignas e assim por diante” (p. 04). Em 

outras palavras, suas moradias são consideradas como uma ‘falha trágica’ que precisa ser 

consertada ou até mesmo eliminada para atender ao modo de viver ideal. 

No teatro, para purificar o espectador de sua característica anti-social, de sua harmatia, é 

necessário que no final do espetáculo ocorra a ‘catarse’. Primeiro é estabelecida uma 

relação de empatia entre o espectador e o protagonista, chamado “herói-trágico”, de modo 

que “o espectador assume uma atitude passiva e delega o poder de ação para o 

personagem” (BOAL, 1991, p. 49), mas sente “como se estivesse atuando ele mesmo” 

(BOAL, 1991, p. 54). No final, o espectador “reconhece o erro, vicariamente cometido, e 

se purifica da característica anti-social que reconhece possuir” (BOAL, 1991, p.54).  

Algo semelhante acontece na arquitetura, mais especificamente num modo de produção 

do espaço chamado assistência técnica (Figura 1). Com “caráter assistencialista e 
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missionário” (BALTAZAR e KAPP, 2016, p. 04), a assistência também busca essa 

purificação do espectador ou usuário. O arquiteto atua como o “herói-trágico”, na figura 

de alguém que veio para salvá-los e ganha a empatia dos moradores. Conscientemente ou 

não, ele acaba por colocá-los numa posição passiva de dependência em relação ao próprio 

arquiteto, para o qual é transferido o poder de ação da comunidade. Muitas vezes o usuário 

sente como se estivesse atuando, tem a falsa sensação de estar tomando as decisões, 

quando na verdade o poder de decisão está nas mãos do técnico. O objetivo final, nesse 

sistema, também é a ‘catarse’, a purificação da característica anti-social, “na perspectiva 

de que as pessoas se adaptem cada vez melhor a um padrão prescrito de necessidades e 

satisfações” (BALTAZAR e KAPP, 2016, p. 05). 

Figura 1: Esquema representando a assistência. 

 

Fonte: elaborada pelos bolsistas do LAGEAR, 2018. 

Contra ‘reivindicações pessoais de liberdade, que estimulariam ações autônomas’, 

necessidades são ‘requerimentos para a sobrevivência definidos profissionalmente’. O 

profissional das necessidades que se tornou modelo para todos o outros é o médico, que 

‘mais do que o paciente, sabe o que esse necessita’ e ‘deve educar as pessoas que atende 

para que aceitem sua visão e obedeçam suas prescrições’. (BALTAZAR e KAPP, 2016, 

p 5) 

Para Baltazar e Kapp (2016) os arquitetos e urbanistas, muitas vezes, também atuam como 

profissionais das necessidades e impõe sua cultura sobre as pessoas que atende: 

Algo semelhante poderia ser dito a arquitetos e urbanistas que decidem se engajar 

socialmente, para arrefecer o mal-estar acerca de seus próprios privilégios e lutar pelo 

acesso das “famílias de baixa renda” (a expressão é da Lei 11.888) a serviços e produtos 

análogos àqueles consumidos pelas classes de renda mais alta. Seu pressuposto é que 

tais itens satisfariam necessidades universais, enquanto as cidades e moradias que a 

população produz por conta própria seriam apenas substitutos precários ou subnormais 

desses mesmos itens. Tal postura preconiza a imposição da cultura do arquiteto sobre a 

dos supostos clientes e usuários. (BALTAZAR e KAPP, 2016, p. 04) 

A cultura do arquiteto, por estar diretamente ligada à “sua própria origem social e 

formação cultural” (BALTAZAR e KAPP, 2016, p. 13), representa o ethos da sociedade 

ou modo de agir considerado ideal. Esse modo ideal exclui e desqualifica culturas 

diferentes, modos de viver e de produzir o espaço que não atendem as prescrições.  

Conscientemente ou não, diz Illich, tais agentes nada mais são do que propagadores de 

um um modo de vida que torna as populações tidas por subdesenvolvidas dependentes 
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de instituições das quais até então não precisavam e nas quais sempre ocuparão posições 

inferiores (BALTAZAR e KAPP, 2016, p. 04) 

Arquitetura e teatro, nesse sentido, atuam como um dispositivo de um sistema que tem 

como função principal a adaptação, a substituição ou a eliminação de tudo que não atende 

aos desejos do padrão ideal.  

A estrutura do sistema pode variar de mil formas, fazendo com que seja às vezes difícil 

de descobrir todos os elementos de sua estrutura, mas o sistema estará aí, realizando sua 

tarefa básica: a purgação de todos os elementos anti-sociais. [...] Este Sistema funciona 

para diminuir, aplacar, satisfazer e eliminar tudo que possa romper o equilíbrio social; 

tudo, inclusive os impulsos revolucionários, transformadores. (BOAL, 1991, p. 62-63) 

Boal fala que se é isso o que se deseja fazer esse sistema serve melhor que qualquer outro. 

Entretanto, se o desejo é estimular o espectador e os moradores para que transformem sua 

sociedade na luta contra as opressões é necessário buscar outra poética (BOAL, 1991). 

Se estivermos realmente interessados numa sociedade livre, deveríamos mudar a 

perspectiva e privilegiar a autonomia das pessoas afetadas pela prática arquitetônica 

sobre a autonomia dos arquitetos. A única norma para a arquitetura seria uma norma 

negativa: um objeto ou processo é tanto pior quanto mais restringe a autonomia de 

indivíduos ou grupos primários, ou quanto mais impõe dependências de um sistema 

mais amplo, de instituições ou de intervenções. (BALTAZAR et al, 2008, p.09) 

A seguir são apresentadas alternativas a esse sistema: para o teatro, a póetica do oprimido 

proposta por Boal e para a arquitetura, a assessoria técnica apresentada por Baltazar e 

Kapp. É feita uma análise sobre as diretrizes das duas propostas para averiguar em termos 

críticos a possibilidade de conciliar teatro e arquitetura para que atuem como 

contradispositivos. 

 

Assessoria técnica e o Teatro do Oprimido  

Um processo de produção do espaço desenvolvido com base na assessoria possui algumas 

características e diretrizes fundamentais (Figura 2), apresentadas por Baltazar e Kapp 

(2016, p.5). Por exemplo: assumir a assimetria existente entre técnicos e assessorados, 

ampliar o imaginário das pessoas acerca do espaço em que vivem para que elas possam 

articular de maneira coletiva suas próprias demandas e abrir o processo para a autonomia 

do grupo ao invés de criar dependências em relação ao técnico.  

Figura 2: Esquema representando a assessoria. 
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Fonte: elaborada pelos bolsistas do LAGEAR, 2018. 

A ideia contida por trás da assessoria técnica torna-se mais clara quando comparada com 

a assistência: 

(...) há uma diferença relevante entre prestar assistência na perspectiva de que as pessoas 

se adaptem cada vez melhor a um padrão prescrito de necessidades e satisfações ou, 

inversamente, buscar uma assessoria na perspectiva de que consigam articular suas 

próprias demandas e orquestrar, com autonomia crescente, os meios de satisfazê-las. 

(BALTAZAR e KAPP, 2016, p. 04) 

Nessa perspectiva de atuação, a criação de interfaces tem como objetivo auxiliar as 

pessoas a realizarem “suas próprias ações críticas sobre o espaço” (BALTAZAR et al, 

2008, p.01) e a comunicarem “seus desejos: desenhando, construindo e usando os espaços 

simultaneamente” (BALTAZAR et al, 2008, p.07). Para essa prática pautada na 

cooperação e na associação entre os saberes dos técnicos e dos assessorados, a arquitetura 

“deixa de ser um objeto estanque e passa a se configurar como um evento dinâmico” 

(CABRAL, 2015, p.35), transformando-se numa “arquitetura da própria ação” 

(BALTAZAR et al, 2008, p.07).  

O teatro, melhor do que o desenho, muitas vezes excessivamente determinado e técnico, 

se torna um instrumento de grande potencial para uma reflexão radical, paralela ao 

processo cooperativo arquitetônico. Mas não qualquer tipo de teatro, é preciso práticas 

teatrais que tenham abertura para ser “um lugar de ensaio e experimentação de limites e 

um lugar de descobertas que só podem acontecer ali, no encontro temporalizado do corpo 

com o espaço” (CABRAL, 2015, p.35). Caso contrário, o teatro acabaria por ser um 

instrumento de determinação capaz de reforçar a racionalidade técnica associada ao 

desenho e às práticas assistencialistas de arquitetura. 

O Teatro do Oprimido assim como a assessoria tem o objetivo de que o espectador assuma 

papel central em vez de delegar poderes para que o personagem atue ou pense em seu 

lugar. Dessa maneira, os participantes podem propor temas para articular suas demandas, 

ensaiar soluções possíveis e debater projetos modificadores a partir da ação, ou seja, 

enquanto eles ensaiam a ação real estão também estudando os caminhos possíveis para 

alcançar seus desejos (BOAL, 1991). 
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Em outras palavras, mesmo que o ensaio seja uma ficção a vivência da situação é real. 

Por meio da ação a pessoa consegue enxergar as limitações da sua proposta e estudar os 

meios para ultrapassá-las. E, por não ser uma ação real ela tem liberdade para 

experimentar e discutir o que quiser. Mais importante do que chegar a uma solução é 

elaborar o entendimento do problema discutido, possibilitando a investigação de diversos 

caminhos. Apesar desse grau de liberdade, nas discussões geradas pelo TO não 

prevalecem interesses individuais. Essa prática, assim como a assessoria, estimula o 

engajamento “em diálogos sobre assuntos de interesse comum”(BALTAZAR et al, 2008, 

p.22), uma vez que depende necessariamente da articulação e do diálogo entre os 

participantes para a realização das ações da cena.  

Esse caráter efêmero da ação e a abertura para o estudo de diversos caminhos configuram 

as técnicas do TO como práticas valiosas para lidar com o acaso das situações que podem 

surgir na articulação entre o conhecimento dos técnicos e os desejos e saberes dos 

assessorados. O técnico nessa situação atua mais como um mediador da ação usando seu 

conhecimento para ajudar os assessorados a identificarem as limitações das suas 

propostas na realidade. Essas semelhanças entre os objetivos do TO e da assessoria 

estimularam a experimentação da técnica do Teatro Imagem como uma interface com o 

objetivo de levantar dados qualitativos para o método de assessoria em desenvolvimento 

e de investigar a sua eficiência para despertar o engajamento e articular os técnicos e os 

assessorados.  

 

O caso de Glaura 

O espaço urbano do distrito de Glaura está atualmente passando por um processo de 

gentrificação como consequência do grande interesse turístico pela região que faz com 

que os moradores vendam suas casas para sitiantes, se deslocando para regiões 

periféricas. Isso alterou drasticamente a dinâmica da cidade, pois os sitiantes vão para 

Glaura apenas para passar os finais de semana ou feriados. Esse processo tende a ser 

intensificado pela criação de um condomínio fechado de alta renda na entrada do distrito. 

O grupo de extensão universitária do LAGEAR se engajou na tentativa de auxiliar a 

articulação entre os moradores da comunidade, para que eles próprios conduzam a 

discussão a respeito da ressignificação e das novas formas de apropriação do espaço. 

 

 

Preparação e análise crítica da oficina de Teatro do Oprimido em Glaura 

No intuito de experimentar na prática o uso de interfaces para informar o método de 

assessoria técnica, foram desenvolvidos jogos e essa oficina de Teatro do Oprimido e 

organizado um dia de teste com os alunos da Escola Municipal Benedito Xavier, em 

Glaura. A oficina de TO foi realizada no galpão da associação, com duração de 

aproximadamente duas horas, em conjunto com um grupo de dez meninas de idade entre 

oito a dez anos. Para a preparação da oficina foram feitas adaptações nos jogos e 

dinâmicas do TO considerando o contexto da comunidade, o conhecimento de que o 

grupo participante da oficina seria composto por crianças e o objetivo de informar o 

método de assessoria técnica.   

Comentado [1]: é o caráter de jogo... indeterminação, 
estrutura aberta, acaso etc 
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Para dar início à oficina foi feita uma apresentação dos participantes com o intuito de 

estabelecer um contato inicial, diminuir a timidez entre o grupo e mostrar o potencial do 

teatro como instrumento de comunicação. Para isso foram feitas duas dinâmicas em roda: 

na primeira cada participante se direcionava ao centro e falava seu nome acompanhado 

de um gesto, que deveria ser repetido em seguida pelos outros participantes. Essa 

dinâmica conseguiu atrair o interesse das crianças, evitando que se dispersassem, e serviu 

para perceber logo de início qual a personalidade de cada uma, ou seja, quais alunas eram 

mais tímidas ou mais desinibidas. Isso facilitou a condução do grupo durante a oficina, 

pois mostrou a maneira que seria necessário lidar com cada aluna. Por exemplo, as 

crianças que não quiseram se apresentar permaneceram resistentes durante todo o 

processo, se abrindo mais para atividades coletivas, em que não precisavam se expressar 

sozinhas. 

 

A segunda dinâmica provocava uma reflexão acerca dos modos como uma mesma frase 

pode ter diversas interpretações de acordo com a mudança da expressão corporal e facial 

para apresentar o potencial do teatro como instrumento de comunicação. Essa dinâmica 

conseguiu mostrar a capacidade do corpo de expressar ideias e despertou o ânimo das 

crianças para começar a oficina. No entanto, durante as dinâmicas, elas começaram a 

questionar se aquilo que estavam fazendo era mesmo teatro, transparecendo certa 

decepção em relação ao que esperavam. Isso reforçou a fala de Boal (1991) de que o 

entendimento que as pessoas têm a respeito do teatro geralmente é uma noção deformada 

pela televisão, fortalecendo a ideia de que é melhor começar por algo que não seja 

estranho aos participantes, ou seja, pelo próprio corpo. 

  

Segundo Boal (1991) só depois de tomar consciência sobre o próprio corpo e ser capaz 

de se expressar por meio dele é que o espectador conseguirá, por etapas, se libertar da sua 

condição de “objeto passivo” e assumir a de “sujeito” da própria ação (BOAL, 1991, 

p.143). A seguir são apresentadas as etapas da oficina e os objetivos de cada uma, 

estabelecidas de acordo com o esquema geral de “conversão do espectador em ator” 

proposto por Boal (1991, p.143). 

 

A primeira etapa, conhecimento do corpo, é composta por uma sequência de exercícios 

que tornam aparentes as limitações do corpo, as deformações sociais impostas pelo 

conjunto de papéis que a pessoa desempenha e as possibilidades de recuperação da 

expressividade corporal. O objetivo principal desses exercícios é obrigar o corpo a 

assumir posições não habituais, para que a mecanização corporal possa ser desfeita. Para 

isso, foram escolhidos os exercícios "corrida de pernas cruzadas" onde, organizados em 

duplas, os participantes cruzam as pernas e durante a corrida tem que se mover como se 

fossem uma só pessoa; "corrida de pés e mãos agarrados" em que o participante agarra os 

próprios pés com as mãos e corre para a frente; e "jogo de espelhos" em que os 

participantes, organizados em duplas, se colocam frente a frente ao imitar os gestos um 

do outro.  

 

A segunda etapa, tornar o corpo expressivo, considera que o costume de comunicar tudo 

por meio da palavra “colabora para o subdesenvolvimento da capacidade de expressão 

corporal” (BOAL, 1991, p.149). Assim, os jogos desta etapa propõem que os 

participantes comecem a se expressar apenas pelo corpo, sem usar recursos da fala. No 

intuito de dar início à discussão do contexto de Glaura, foram propostas atividades 
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adaptadas para esse objetivo. O "Jogo das profissões" propôs investigar a impressão que 

eles tem sobre as profissões mais presentes em Glaura: foi pedido que escolhessem uma 

atividade de alguém da própria família e, sem falar, representassem-na com o corpo até 

os outros participantes adivinharem. Na dinâmica "Ilustrar um tema" os participantes 

foram divididos em dois grupos para formar uma cena coletiva que ilustrasse os temas 

escola e igreja e os atores que compõem cada situação.  

 

Os exercícios realizados nessas duas etapas demonstraram a dificuldade de associação 

entre criatividade e expressividade corporal trazendo a tona a mecanização e o controle 

do corpo das crianças realizado pelas instituições escolares por meio de um ensino 

obediente e estático. Assim, as atividades realizadas foram insuficientes para que as 

crianças se tornassem conscientes do seu próprio corpo e conseguissem usá-lo melhor nas 

próximas etapas para expressar seus desejos. 

 

Antes de dar início à próxima etapa proposta por Boal, foi solicitado que os participantes 

refletissem sobre como é lugar onde vivem enquanto eram mostradas imagens 

representando temas no intuito de trazer a tona o cotidiano da comunidade e ampliar o 

imaginário. As imagens problematizavam diversas situações, por exemplo: rua deserta ou 

cheia de gente; água limpa, suja ou falta de água; lixo em local apropriado ou espalhado 

no chão. A cada grupo de imagens as crianças eram solicitadas a brincar de “morto-vivo”, 

levantando-se quando a situação apontada existia onde ela morava e ficando sentada 

quando não existia. Essa dinâmica foi fundamental para informar, sem direcionar, o 

conjunto de imagens criadas na próxima etapa e funcionou bem para ampliar o imaginário 

sobre o lugar onde vivem, fazendo com que refletissem a respeito de temas que passam 

despercebidos na experiência do cotidiano. Além disso, esse exercício foi realizado com 

engajamento surpreendente das crianças, configurando-se como uma boa adaptação para 

o uso do TO em processos cooperativos. 

 

A terceira etapa, teatro como linguagem, “trata-se de fazer com que o espectador se 

disponha a intervir na ação, abandonando sua condição de objeto e assumindo plenamente 

o papel de sujeito” (BOAL, 1991, p.151). O exercício utilizado nessa etapa foi o Teatro 

Imagem que consiste na elaboração de imagens para expressar a opinião do coletivo a 

respeito de algum tema, conforme explicado anteriormente. Como o intuito da oficina era 

informar o método de assessoria técnica foi solicitado que os participantes respondessem 

a questão como é o lugar que você vive? Em seguida, foi colocada a questão: Como você 

gostaria que fosse o lugar onde mora e o que você mudaria? 

 

Essa dinâmica não conseguiu atingir todo o seu potencial de discussão, principalmente 

porque as etapas anteriores foram insuficientes para trabalhar a expressividade corporal, 

o que fez com que o fato de não poderem usar a fala se tornasse uma limitação. A 

discussão feita por meio da imagem de transição, que mostra como transformar a 

realidade para alcançar o desejado, não foi elaborada porque as crianças já estavam muito 

dispersas. Essa é uma das partes mais importantes, pois mostra como os participantes 

entendem as forças que atuam na realidade deles e como essas forças podem ser 

reordenadas para gerar a transformação deseja. Uma roda de conversa sobre as imagens 

talvez teria conseguido trazer à tona mais informações sobre as intenções que estavam 

por trás das performances.  
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Entretanto, apesar de apesar de ter sido uma ação incipiente para informar o 

desenvolvimento de um método em sentido estrito, surgiram questões complexas, que 

não ficavam presas a discussões de desejos e problemas individuais. Isso só foi possível 

porque ao engajarem o corpo de maneira lúdica e atrelada à experiência cotidiana no papel 

de entender o espaço em que vivem e as relações que nele se estabelecem os participantes 

precisam necessariamente refletir e se colocar dentro da questão, o que impossibilita 

respostas óbvias e automáticas. Além disso, “a imagem sintetiza a conotação individual 

e a denotação coletiva” (BOAL, 1991, p.159), tornando mais fácil o diálogo coletivo a 

respeito de um tema de interesse comum dos assessorados. Por fim, vale ressaltar que os 

participantes de processos cooperativos estão mais acostumados a lógica da ação do que 

do discurso. Essa é uma das principais dificuldades de comunicação entre técnicos e 

assessorados visto que os técnicos por estarem mais habituados à linguagem falada 

acabam por impor seu discurso. Assim, por meio de um processo não focado apenas na 

fala cria-se uma melhor forma de diálogo e de cooperação entre técnicos e assessorados. 

 

Considerações finais  

A análise crítica dessa investigação teórico-prática mostra que o Teatro do Oprimido 

possui grande potencial para criar o engajamento coletivo em processos de produção do 

espaço relativos à assessoria técnica. Isso acontece porque o TO busca articular os 

participantes na discussão de um tema de interesse comum e presente no cotidiano. Em 

outras palavras, os objetivos de cooperação e de associação entre os moradores, base da 

assessoria, são essenciais para a estética do Teatro do Oprimido. 

As técnicas utilizadas para fazer a mediação entre os técnicos e a comunidade em 

processos cooperativos geralmente são muito focadas na linguagem falada. A fala muitas 

vezes dificulta o entendimento e a comunicação por possuir conotações diferentes para 

cada pessoa e pode acabar se transformando em discurso e em imposição das vontades 

do técnico. É possível concluir que a associação do TO à assessoria técnica enriquece a 

investigação principalmente por trabalhar com outras formas de expressão que não a da 

linguagem falada.  

A experiência estética do TO utiliza o corpo como ferramenta de expressão, envolvendo-

o no que está sendo discutido. A expressão por meio do corpo consegue tornar visível o 

pensamento e retirar respostas óbvias e automáticas presentes na fala. Assim, a discussão 

dos desejos e das demandas é transferido do campo das ideias para o campo da imagem, 

do palpável, da ação. Ao ensaiar corporalmente as possibilidades de transformação da 

realidade o espectador é empoderado, retirado da sua condição passiva e transformado 

em sujeito da própria ação. Por esses motivos, acredito que a inter-relação entre Teatro 

do Oprimido e assessoria técnica pode fornecer um cenário ideal para lidar com as 

questões éticas que devem estar presentes no processo de produção contemporânea do 

espaço, especialmente na atuação de arquitetos e urbanistas em comunidades frágeis.  
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RESUMO 

A adoção de técnicas de vigilância eletrônica em modelo de esquadrinhamento urbano 

total marcou sua estreia há pouco mais de um ano na área urbana do município de 

Anguera no interior da Bahia. A cidade, que é monitorada em todas as suas ruas 24 horas 

por dia através de dispositivos conectados à atuação policial já é considerada paradigma 

de monitoramento eletrônico na região. Este artigo examina as percepções e formas de 

convivência de sua população urbana face à política adotada, partindo de metodologias 

quantitativas de trabalho, conjugadas a entrevistas e análises da atuação de veículos 

virtuais de imprensa local. O trabalho examina os sentidos do viver sob vigilância 

territorial difusa e permanente e mapeia o fato de que embora fundamentada na suspeição 

generalizada e no panoptismo tal política de segurança goza de ampla legitimação popular 

e aponta entrelaces com o medo como elemento indutor de políticas de corte autoritário 

na cena urbana até mesmo de pequenas cidades. Afastando-se do intento assumido por 

esta pesquisa em outros momentos, o presente artigo suspende temporariamente a 

investigação das razões econômicas e sociais que dão sustentação à adoção do sistema de 

monitoramento, priorizando a compreensão de como a cidade se relaciona com a 

vigilância tentacular e interpreta os sentidos socialmente compartilhados em torno destas 

técnica e discursos.  

 

PALAVRAS-CHAVE 

Câmeras; Vigilância; Controle social; Sociabilidades; Medo. 
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O Grande Irmão Chegou no Interior: Vigilância Tentacular e 

Sociabilidades Urbanas na Cidade Esquadrinhada 

 

Em recente pesquisa1 buscamos analisar uma política de segurança pública adotada na 

cidade de Anguera2, no interior do semiárido baiano, que se baseia especificamente na 

implementação de um sistema de vigilância eletrônica de ampla cobertura, pautada, 

conforme observou-se, na exploração do medo coletivo como elemento indutor e 

justificador de uma gestão técnico-policial da vida urbana e na chamada vigilância 

dissuasória. 

A medida, que resultava de forte articulação de setores empresariais3 com a administração 

pública municipal, ganhou corpo em meio à onda de ataques às agencias bancárias que 

vem caracterizando a interiorização da violência urbana nas pequenas e médias cidades 

do interior do estado, e foi implementada no início de 2017, contando com expressiva 

adesão popular, que aglutinava anseios de setores do comércio local com expectativas de 

segurança, ordem e disciplinamento urbano politicamente agenciadas e mobilizadas como 

única resposta possível às aspirações populares por restauração da ordem social 

ameaçada. 

Neste trabalho, porém, buscou-se compreender a atual dinâmica de relacionamento 

estabelecida entre a comunidade urbana e a referida política, considerando-se o decurso 

temporal experimentado, os efeitos percebidos e experienciados pela população em face 

das expectativas acalentadas nos momentos iniciais da implantação do sistema de 

vigilância, bem como os seus impactos no enfretamento das violências que se 

encontravam na raiz de sua própria justificativa.  

Insere-se, então, entre os objetivos da presente análise, uma avaliação sobre a percepção 

de diferentes atores sociais como a Administração Pública Municipal e a população 

questionada em torno dos sentidos corporificados por este tipo de política ao longo de um 

ano de sua vigência, procurando situar, não só a efetividade de seu alcance, como também 

a representação socialmente formulada sobre o que significa viver em uma cidade 

vigiada. 

                                                           
1 Referimo-nos ao artigo “Utopias da Ordem, Seduções do Controle: Experiências de Vigilância Eletrônica 

e Urbanismo de Panóptico em Anguera-BA” Disponível em: 

https://docs.wixstatic.com/ugd/44c1bf_c981f802493d475fa84cb4571dc09f18.pdf  
2 Localizado na mesorregião do Centro-Norte baiano, no território Portal do Jacuípe, o município de 

Anguera pertence à área de expansão metropolitana de Feira de Santana, município com o qual estabelece 

fronteiras ao Leste e ao Sul e situa-se no quadro dos municípios brasileiros com população inferior a 15 mil 

habitantes, contabilizando apenas 4.500 habitantes na sede municipal e outros 6.000 distribuídos pelos sete 

distritos que compõem a zona rural, segundo dados do IBGE. 
3 Conforme apontado no artigo acima mencionado a adoção deste sistema de vigilância eletrônica pelo 

município de Anguera, embora respondesse a anseios populares por segurança e ordem, estava mais ligada 

diretamente à pressão exercida pela Caixa Econômica Federal e pelo Banco do Brasil, que tiveram seus 

caixas eletrônicos explodidos em pelo menos dois ataques a bombas no ano de 2016. Naquela ocasião, a 

empresa Torres Telecomunicações venceu a licitação pública municipal, se tornando responsável pela 

instalação de câmeras de segurança em todas as ruas da cidade, contabilizando 20 câmeras, sendo 4 delas 

ocultas, as chamadas “câmeras de pegadinha”. 
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O descompasso entre a inexpressividade dos números sobre violência urbana numa 

cidade de menos de cinco mil habitantes e a agressividade da política adotada foi objeto 

da análise desenvolvida na pesquisa realizada em 2017 pelo Projeto Malungos de 

Educação Popular, organização não-governamental que acompanhou e monitorou parte 

das iniciativas da gestão pública municipal no momento da implantação deste sistema. 

Ora, de um total de 600 entrevistados em junho de 2017, 433 (72,16%) expressaram o 

entendimento de que o monitoramento eletrônico na cidade de Anguera era 

“extremamente necessário”, confirmando parte da narrativa sustentada pela gestão 

municipal e pelos circuitos midiáticos locais (blogs e emissora de rádio) no sentido de 

que tal política contava com amplo respaldo e legitimidade popular.  

Decorrido pouco mais de um ano da realização deste levantamento, a análise atual volta-

se para a questão da legitimidade popular atribuída a esta política entre os cidadãos do 

município considerados em três perfis etários e também busca situar o próprio olhar 

produzido pelas instituições de gestão e controle (prefeitura, Polícia Militar, além da 

imprensa local, como espaço de produção de legitimidade).  

Questionários endereçados à população urbana a partir de treze anos (120 interrogados 

em agosto de 2018) e entrevistas formais realizadas com sujeitos da administração pública 

procuram identificar percepções coletivas sobre a violência na cidade antes e depois da 

implantação do sistema de câmeras; situar possíveis distanciamentos e aproximações 

entre a fala das ruas e aquela produzida pelas autoridades, além de compreender a 

ausência de posicionamento atual da imprensa local e das autoridades policiais como 

elementos que se identificam à lógica urbana atípica de uma cidade profundamente 

marcada pelo esquadrinhamento técnico-militar da vida. 

A hipótese inicial é a de que o afastamento temporal em relação ao momento da 

implantação do sistema de câmeras e a assimilação gradual pela memória coletiva dos 

impactos dos eventos violentos que lhes conferiram legitimidade como política pública 

de segurança na passagem de 2016 para 2017 forneçam condições para interpretações 

menos polarizadas ou apaixonadas nos posicionamentos assumidos tanto pela população 

questionada quanto pelas autoridades entrevistadas.  

Entendemos que o fato de a política em questão não se encontrar mais nos momentos 

iniciais de sua implantação nem carecer de legitimidade popular direta para sua 

excepcional efetivação oferta condições para a produção de análises mais sóbrias por 

parte dos agentes que a implantam (gestor público), monitoram (Polícia Militar) ou 

legitimam (imprensa local).  

Procuramos conjugar na presente pesquisa repertórios analíticos sobrevindos da chamada 

Geografia Crítica em seus entrelaces com a Geografia Urbana em geral e a Geografia do 

Espaço Baiano em particular, em diálogos com as noções de controle social difuso, 

vigilância tentacular e urbanismo de panóptico, irrigados pelos estudos de Michael 

Foucault sobre biocontrole e governamentalidades, além de suportes interpretativos 

advindos do campo do Direito Urbanístico, do Direito Constitucional e dos estudos de 

Sociologia do Direito. 

É a partir destes instrumentais que procuramos nos reaproximar da questão da segurança 

pública baseada na suspeição generalizada, neste caso, com a excepcionalidade de sua 
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aplicação em espaço tão comprimido do ponto de vista demográfico e com números tão 

inexpressivos de violência urbana quando comparado ao quadro nacional. Mas tal 

aproximação se dá num momento em que a cidade já convive com este modelo de 

segurança pública há mais de um ano, o que cria condições tanto para uma análise de seus 

impactos na vida social local, como para a produção de uma reflexão coletiva sobre os 

sentidos desta vigilância enquanto concretização de uma utopia urbana disciplinar. 

Assim, procuramos dialogar com os dados colhidos mediante questionário realizado com 

120 pessoas de diferentes perfis étnico-raciais, socioeconômicos, profissionais e de 

gênero, embora do ponto de vista etário tenhamos definido a idade mínima de 13 anos 

como ponto de delimitação. 

É possível que estas pessoas em parte se enquadrem entre as outras 600 questionadas em 

momentos anteriores da pesquisa, cujas respostas foram analisadas em artigo citado na 

nota de rodapé n° 1, mas não foi intenção da presente análise identificar tais superposições 

e intersecções, por conta do próprio anonimato que reveste questionamentos desta 

natureza numa cidade em que a maioria das pessoas se conhecem ou se relacionam 

diretamente.  

Definimos três grupos focais delimitados a partir da idade, cada um deles com 40 pessoas, 

o primeiro com idades entre 13 e 20 anos, o segundo entre 21 e 40 anos e o terceiro com 

idades superiores a 40.4 Todos os questionários foram realizados exclusivamente na área 

urbana do município, apenas com pessoas que afirmaram residir na sede e evitando-se os 

dias de sábado, em que a realização da feira livre municipal resulta em grande afluxo de 

populações rurais e de municípios adjacentes, ampliando consideravelmente o risco de 

enganos na eleição dos sujeitos questionados.  

O questionário foi composto de quatro perguntas com respostas de múltipla escolha, 

formuladas a partir do diálogo com as perguntas da pesquisa realizada em 2017, mas 

assumindo agora natureza predominantemente avaliativa. Como o objetivo central da 

investigação é compreender como a população elaborou sua convivência com os 

dispositivos de vigilância eletrônica e o que pensa deles, a primeira pergunta dizia 

respeito à sensação de segurança das pessoas entrevistadas: “você se sente mais seguro(a) 

tendo decorrido um ano da implantação do sistema de vigilância eletrônica na cidade de 

Anguera?” . A pergunta volta-se para o universo das sensações e experiências individuais 

(“você se ente”), evitando dualismos como “sente-se mais ou menos seguro(a), embora 

                                                           
4 Não optamos pela definição estabelecida pelo IBGE que considera a distribuição da população em três 

grupos, sendo jovens as pessoas com idade até 19 anos, adultas até 59 e os idosos o grupo das pessoas com 

idade superior a 59 anos. Entendemos que a delimitação baseada em critérios estritamente cronológicos 

oficialmente adotados perde de vista as variáveis que aqui pretendemos considerar, uma vez que na 

dinâmica de uma cidade de pequeno porte do interior do semiárido baiano, as noções de juventude, adulto 

e idoso expressam usos do espaço público, formas de sociabilidade e experiências de vida que traduzem 

singularidades locais. Há fortes componentes da cultura social idosa presentes em pessoas de quarenta anos 

que habitam um município de forte ruralidade, com tradições arraigadas no imaginário rural e semirural e 

práticas costumeiras bastante distintas daquelas que caracterizam as pessoas da mesma idade que vivem a 

rotina das grandes e médias cidades. Resulta daí que adotarmos os marcos etários oficiais para a produção 

desta delimitação até poderia facilitar o processo de construção das investigações iniciais, mas poderia 

produzir respostas que não refletem o imaginário, as práticas e as representações de mundo que constituem 

os panoramas sociais locais.  
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as possibilidades de respostas não se reduzam a sim, ou não, incluindo-se o campo “em 

parte” como terceira possibilidade.  

As respostas se distribuíram pelos três campos, com a maioria das pessoas (62), isto é 

52% respondendo negativamente à pergunta, inicial, 44 ou 37% respondendo 

afirmativamente e 14 (12%) se dizendo em parte seguras. No entanto, observando do 

ponto de vista dos perfis etários, o gráfico abaixo ilustra o fato de que a maioria das 

pessoas que não se sentem seguras são as mais jovens, embora com diferença de apenas 

duas pessoas em relação às pessoas do segundo grupo etário, enquanto as pessoas que 

mais se sentem seguras com o referido sistema se encontram na faixa acima dos quarenta 

anos.  

A diferença de sensação de segurança entre o grupo que mais se sente seguro (terceira 

faixa) e o que menos experiência tal sensação (primeira faixa) não é, porém, das mais 

expressivas, com apenas 05 pessoas de diferenças no interior do universo considerado. 

Por outro lado, é preciso considerar na tratativa da questão levantada e que não se 

perguntou às pessoas se a cidade se encontra mais segura ou se elas próprias estariam 

mais seguras, o que significa que as respostas traduzem experiências fundamentadas na 

sensação de segurança no campo individual e não um dado objetivo sobre o assunto. 

Gráfico 1 

 

Ora, a principal análise realizada nesta investigação aponta para o fato de que esta política 

de segurança pública não foi implantada a partir de qualquer levantamento prévio que 

interrogasse a vontade coletiva em seus anseios e perspectivas, mas apostando no medo 

e na sensação de medo socialmente experimentada como elemento balizador e 

justificador. Daí que nossa opção é a de interrogar tal política considerando o que as 

pessoas sentem ao se sociabilizarem com a cidade e a vigilância na cidade. 
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A segunda questão “você gostaria que a prefeitura aumentasse o número de câmeras 

espalhadas pela cidade?” traz, porém, um dado que desafia uma leitura mais apressada 

dos elementos presentes na primeira: embora a maioria das pessoas interrogadas apontem 

na resposta à pergunta 1 que não se sentem seguras em relação ao sistema, as respostas 

fornecidas na pergunta 2 apontam para o fato de que a esmagadora maioria deseja que a 

prefeitura municipal aumente o número de câmeras pela cidade afora! 

Ou seja, a insatisfação identificada na pergunta 1 não indica uma insatisfação 

populacional com o controle e a vigilância experimentados como pode parecer num 

primeiro momento, mas a sensação de insuficiência das câmeras para garantir que a 

segurança se efetive, sugerindo o aumento e não a diminuição delas como política a se 

adotar.  

Gráfico 2 

 

Embora a maioria das pessoas entre 13 e 20 anos demandem o aumento do número de 

câmeras, este é o grupo etário em que se manifesta a maior recusa à ideia de se ampliar 

os circuitos de vigilância, uma vez que no segundo grupo etário e no terceiro a maioria 

das pessoas deseja que mais câmeras entrem em ação. Se na primeira pergunta foi possível 

identificar que a sensação de segurança com as câmeras é proporcional ao aumento da 

idade, na segunda verificou-se que também acompanha o aumento da idade a demanda 

por maior monitoração coletiva.  

Não é possível inferir até o momento quais outros fatores agregam-se ao elemento idade 

na definição destas escolhas (perfil profissional, condição de renda, pertença a 

comunidades de fé, escolarização, gênero ou perfil racial e étnico), mas é possível 

sustentar com base na observação das práticas e sociabilidades cotidianas de Anguera que 

as pessoas mais jovens se fazem presentes com frequência no espaço público da cidade, 

permitindo que se trace inferências sobre a relação entre o maior ou menor uso dos 

equipamentos urbanos coletivos (praças, quadras de esportes, etc.) e a rejeição do modelo 

de segurança adotado.  
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Pensando em termos percentuais, entre a parcela da população consultada, pelo menos 

80% (96 das 120 pessoas) desejam que o poder público expanda a atual política. Contudo, 

destaca-se que, quanto ao primeiro grupo etário, 63% (25 pessoas) desejam a expansão 

contra 38% (15 pessoas) que a recusam, em contraste com o último grupo etário em que 

95% (38 pessoas) são favoráveis e apenas 5% (2 pessoas) contrários à expansão 

questionada.  

A terceira e última pergunta “Na sua opinião, o uso de câmeras de vigilância é uma forma 

adequada de se construir a segurança pública na cidade?” carrega alguns matizes que 

precisam ser interrogados antes que passemos à análise dos dados obtidos. A ideia de 

adequação contida no enunciado da pergunta pode ser facilmente aproximada às noções 

de eficácia e necessidade. Acontece que uma determinada política pode se mostrar 

necessária do ponto de vista dos problemas que pretenda resolver, mas em seu percurso 

de implementação/operação diversas inadequações surjam, esvaziando sua legitimidade 

e aceitação coletiva. Ora, evitou-se aqui trabalhar com o qualificador “necessária” no 

lugar de “ adequada” por entendermos que o primeiro sintagma poderia ampliar a 

dimensão indutora da pergunta, interferindo no campo de produção da resposta, na 

medida em que a ideia de necessidade e desnecessidade se aproximaria mais de uma 

dimensão absoluta do processo em questão (algo é ou não necessário, mas mesmo sendo 

necessário pode conter inadequações e estas seriam resolvíveis, relativas). Entendemos 

assim que perguntar pela adequação da política em questão ao invés de questionar sua 

necessidade afasta ou diminui a possibilidade de que o questionamento apresente uma 

expectativa de resposta que em nada contribuiria para a clareza das avaliações aqui 

desenvolvidas.  

 Gráfico 3 

 

É possível observar inicialmente que a aprovação da política em questão como 

“adequada” conta com expressiva participação entre as pessoas mais velhas, com apenas 

18% (07 das 40 pessoas questionadas) respondendo negativamente à pergunta. É no 

primeiro grupo que aparece a maior percepção da inadequação da política, 43% (17 das 
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40 pessoas), confirmando as pessoas mais jovens como as que menos conferem aprovação 

a esta política. Mesmo assim, no interior deste grupo predominam as pessoas que 

percebem o sistema de câmeras como adequado à segurança da cidade. Embora nos três 

grupos etários mais da metade das pessoas questionadas aprovem a referida política, 

apenas nos dois últimos grupos a aprovação supera com o dobro ou mais do dobro a 

rejeição, sendo que no caso do terceiro grupo, este número chega a quadruplicar.  

Embora não seja possível a esta altura das análises traçar um desenho dos elementos que 

levam à produção do consenso social que aprova, legitima e sustenta a política analisada, 

é preciso considerar a permanente possibilidade de intervenção de variáveis proxys, que 

segundo Castro (2017) são aquelas variáveis “não diretamente do interesse da pesquisa 

mas que esteja(m) associadas com alguma variável do interesse do estudo que não é 

observável.” Por exemplo, embora a pertença religiosa ou a profissão dos entrevistados 

não apareça na definição proposta pelas questões, é possível que elas se conjuguem em 

cada grupo etário, contribuindo para a produção de uma aceitação, uma defesa ou uma 

recusa em face da política de segurança. Por outro lado, verificamos ser grande o número 

de pessoas que manifestam reticências em responder à abordagem, revelam grande 

preocupação com a manutenção do anonimato e questionam a finalidade da atividade de 

pesquisa. O fato de tratar-se de uma política de segurança adotada pelo poder público 

municipal numa cidade interiorana em que parcela considerável da população depende da 

folha de pagamentos da prefeitura como forma de sobrevivência material direta, coloca 

em cena o receio de eventuais retaliações que pode ter interferido na produção das 

respostas, ou mesmo na recusa em oferecê-las, como ocorreu em alguns momentos do 

levantamento.  

Por outro lado, a produção generalizada da vigilância pode associar-se a sua aceitação 

como um efeito cumulativo e permanente, uma vez que é de se esperar que num território 

marcado pela vigilância difusa os próprios sujeitos vigiados internalizem 

comportamentos de autoregulação e passem a exercer disciplinamentos sobre si mesmos 

e os outros num efeito de naturalização do panoptismo. Para Foucault: 

Quem está submetido a um campo de visibilidade, e sabe disso, retoma por sua conta as 

limitações do poder; fá-las funcionar espontaneamente sobre si mesmo; inscreve em si 

a relação de poder na qual ele desempenha simultaneamente os dois papeis; torna-se o 

princípio de sua própria sujeição. Em consequência disso, o poder externo, por seu lado, 

pode se aliviar de seus fardos físicos; tende ao incorpóreo: e quanto mais se aproxima 

deste limite, mais esses efeitos são constantes, profundos, adquirindo caráter definitivo 

e continuamente recomeçados: vitória perpétua que evita qualquer defrontamento físico 

e está sempre decidida por antecipação. (FOUCAULT, 2013, p. 192). 

Ora, consideramos que um dos momentos desta investigação deve voltar-se à análise das 

formas como o poder público municipal e as autoridades policiais5 percebem e localizam 

tais políticas hoje, principalmente porque o processo de produção de consensos midiáticos 

em 2016 e 2017 sobre a necessidade de implantação do sistema de câmeras encontrou na 

                                                           
5 Embora tenham sido feitas tentativas diversas de se observar o atual ponto de vista das autoridades 

policiais do município sobre a eficácia e a legitimidade da política de segurança aqui analisada, estas 

mostraram-se infrutíferas. A delegacia de polícia local chegou a receber os pesquisadores em pelo menos 

três ocasiões distintas, mas as entrevistas agendadas foram todas canceladas. Mesmo o envio prévio das 

perguntas, conforme solicitação do delegado local não obteve os efeitos pretendidos.  
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atuação policial e no discurso anti-drogas fortes elementos de legitimação. Indícios claros 

estão em pronunciamento do sargento Jorge “Cobra” ao principal blog da cidade no 

momento da implementação do sistema de câmeras para quem a principal função delas 

seria, naquele momento, “"combater, principalmente, a questão das drogas na cidade".  

A perspectiva perigosista e o alarde presentes no texto do blog confirmam o tom 

entusiasta que embalou a narrativa de implementação das câmeras: 

As câmeras são de longo alcance tipo Speed Dome. São câmeras que tem zoom de 

aproximação com nitidez 20 vezes. Por exemplo, busca a numeração de uma placa de 

automóvel da Praça Artur Vieira, no contorno da cidade, as mesmas instaladas na cidade 

de Feira de Santana. Os monitores de vigilância serão instalados na residência dos 

policias, de onde terão visão de quase todas as ruas da cidade. (Blog Anguera Online, 

março de 2016) 

A prefeitura municipal, por sua vez, produziu uma avaliação preliminar do programa por 

meio de entrevista que nos foi concedida pelo atual chefe de gabinete, José Bispo Filho, 

que chegou a manifestar interesse na realização de pesquisa independente que possa 

avaliar o nível de satisfação da comunidade face ao sistema de câmeras. Para ele: 

a população, que vem aqui, que a gente conversa - eu percebo um grau de satisfação (de 

regular para bom). Eu ainda não avaliei se isso é ótimo. E confesso que ainda não tive 

a preocupação de saber se a população está altamente satisfeita. Isso aí pode ser feito 

até numa pesquisa lá na frente. Agora, o que eu percebo é que a comunidade tem se 

sentido segura, entendeu? Trazem as informações de que esses equipamentos foram ao 

encontro do anseio da Comunidade. (...) Estudos técnicos dão conta de que esse é um 

sistema que ajuda bastante na redução dos índices de criminalidade. Isso aí não tenha 

dúvida, são estudos. Eu não tenho dados concretos agora, mas se você quiser, a gente 

pode trazer esses dados. Agora, indiscutivelmente, reduz. Não vai acabar. Porque, 

infelizmente, parece que a criminalidade está na raiz, no sangue, é uma questão muito 

mais social. Aí você tem que fazer um trabalho social mesmo, de Educação, de saúde, 

de criar condições para que as camadas sociais menos favorecidas tenham elementos 

para se desenvolver, encontrar trabalho e gerem renda. É por aí. Agora que este sistema 

ajuda a inibir, não tenho dúvida. Não tenho dúvida nenhuma. 

Alertando para a natureza inicial de suas observações, o chefe de gabinete mostrou-se 

preocupado em produzir e ofertar uma avaliação mais consistente da política adotada. 

Mas transparece um tom menos entusiasta do que o experimentado nos momentos iniciais 

do programa. Embora sem situar quais especificamente, ele menciona estudos que 

comprovariam o elevado grau de eficácia de sistemas como este e estabelece um 

panorama da violência como essência de determinados indivíduos ou grupos que trariam 

a criminalidade como um dispositivo ontológico (“na raiz”, “no sangue”) para no 

momento seguinte relativizar o impacto da afirmação, deslocando a problemática da 

esfera da natureza para a sua dimensão social e política (“fazer um trabalho social”). 

Mesmo assim, prevalece a narrativa da culpabilização prévia e estigmatização, talvez 

inconsciente, dos pobres como produtores ou agentes de uma violência intrínseca, que 

seria combatida quando existissem as “condições para que as camadas sociais menos 

favorecidas tenham elementos para se desenvolver, encontrar trabalho e gerar renda.” 
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O abandono do enfoque engajado que acompanhou os momentos iniciais da adoção do 

sistema de câmeras convive com a convicção técnica de sua eficiência. Assim, o sistema 

aparece como algo que “ajuda bastante”, “indiscutivelmente reduz a violência’’, mas 

mesmo assim esta “não vai acabar’. É aqui que se opera um deslocamento discursivo 

importante, na medida em que o sistema é apresentado como adequado, funcional e 

tecnicamente eficiente, mas eventuais fracassos ou limitações em sua trajetória devem ser 

explicados a partir de elementos externos a ele: a própria criminalidade intrínseca de 

alguns que insistiriam ignorando a força dissuasória do recurso, porque nestes a 

criminalidade estaria na “raiz” e ‘no sangue” como uma propensão a delinquir.  

É novamente a Foucault (2015) que recorremos para pensar as relações entre poder, 

governamentalidade e controle da população, convergindo com este autor na 

interpretação de que:  

a população aparece, portanto, mais como fim e instrumento do governo que como força 

do soberano; (...) aparece como sujeito de necessidades, de aspirações, mas também 

como objetos nas mãos do governo; como consciente ante o governo daquilo que ela 

quer e inconsciente em relação àquilo que se quer que ela faça. O interesse individual 

(...) e o interesse geral (...) constituem o alvo e o instrumento fundamental do governo 

da população. (FOUCAULT, 2015, p. 423 - 424). 
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RESUMO  

O processo de produção e reprodução do espaço urbano está atrelado às relações típicas 

do sistema capitalista. Assim, para compreender este espaço, deve-se considerar os 

agentes sociais presentes nele e envolvidos no processo capitalista de produção e quais as 

relações que se estabelecem entre tais agentes. Estas relações, apesar das especificidades 

típicas de cada cidade ou região, tendem a se repetir de forma semelhante, fazendo com 

que persista a dinâmica de segregação, fragmentação e atuação do Estado para 

favorecimento de interesses privados em detrimento aos interesses coletivos. Dessa 

forma, o estudo em comento, apresenta uma análise sócio-espacial sobre o processo de 

produção e reprodução do espaço urbano do município de Guanambi-BA, a partir do 

Programa Minha Casa Minha Vida e da consolidação do setor de alta renda, 

estabelecendo um espaço de segregação, consubstanciados pelos agentes produtores do 

espaço urbano.  

 

PALAVRAS-CHAVE 

Espaço urbano; Sistema Capitalista; Segregação; Fragmentação; Estado.  
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Produção capitalista do espaço urbano: análise espacial de 

Guanambi-BA 

  

Introdução  

 

De acordo com o IBGE (2010), mais de 80% da população brasileira vive nas cidades e, 

consequentemente, tem sua vida influenciada pelos diversos problemas existentes, sejam 

eles de ordem social, econômica, política ou ideológica. E esses problemas são gerados a 

partir da forma como são estabelecidas as relações de produção e reprodução das cidades.  

O espaço é fruto da ação humana sobre o próprio espaço, a partir da interação com os 

objetos naturais e artificiais. Nesse sentido, a produção do espaço refere-se às implicações 

que a atuação dos atores sociais infere no espaço físico. Ou seja, o espaço é marcado pelas 

relações sociais estabelecidas pela humanidade. Como as relações sociais mudam 

historicamente, existe em cada período histórico, transformações no e do espaço.  

Dessa forma, para compreender a cidade, deve-se considerar o tempo histórico e os 

agentes sociais responsáveis pela produção da cidade. No período histórico atual, as 

relações sociais são de natureza capitalista. Neste contexto, ditam as relações de produção 

das cidades a busca pela maximização do lucro e a existência da propriedade privada, 

sendo o mercado o meio mais utilizado para a aquisição dos bens necessários para a vida 

humana. 

Sob a lógica do capitalismo, a produção e reprodução da cidade se dá a partir da interação 

entre dois opostos. De um lado os trabalhadores que lutam pelo acesso à moradia digna e 

adequada, infraestrutura urbana, mobilidade e lazer, e de outro, os que auferem renda, 

lucro e juros com a produção do espaço urbano, representados pelas várias frações do 

capital, como por exemplo, o capital construtor (empresas da construção civil e de 

infraestrutura), pelo capital ligado ao setor de transporte, de comunicação, o capital 

financeiro e o capital imobiliário. Dessa forma, para compreender a lógica de 

funcionamento e de organização do espaço urbano, é necessário analisar as consequências 

da luta de classes existente neste espaço.  

A disputa que se estabelece entre os trabalhadores e as frações do capital provoca a 

segregação socioespacial e com ela diversos problemas são gerados. Os trabalhadores de 

baixa renda são levados a ocupar áreas periféricas das cidades, sem infraestrutura urbana 

adequada, chegando, muitas vezes a ocupar áreas de risco ou de proteção ambiental. 

Também se verifica o fenômeno do isolamento das classes média e alta em condomínios 

fechados e exclusivos. 

A partir dessa perspectiva entende-se como necessário analisar o espaço urbano enquanto 

uma expressão da dinâmica do sistema capitalista, considerando no processo, o papel do 

Estado através da sua atuação enquanto um importante agente desenvolvedor de políticas 

urbanas. Nesse cenário, apresenta-se como recorte de análise o Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV que se mostra ao mesmo tempo como um mecanismo que reforça 
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o modelo injusto de produção do espaço urbano e também como uma política necessária 

devido ao desenvolvimento das relações capitalistas. 

Assim, o presente trabalho demonstra a dinâmica espacial que a produção capitalista do 

espaço gera, através da configuração espacial presente na cidade de Guanambi-BA. 

 

Metodologia  

Tem-se como proposta de metodologia a realização de pesquisas bibliográficas sobre a 

produção do espaço urbano, a partir da leitura de textos de autores como: Ermínia 

Maricato, David Harvey, Milton Santos, Henri Lefebvre, Roberto Corrêa, dentre outros. 

Também fez-se necessário a realização de um estudo sobre direito urbanístico e seus 

mecanismos para promoção do desenvolvimento urbano e sobre o papel que o Estado tem 

a desempenhar nesse processo.  

Com vistas à pesquisa empírica, para a análise espacial foi realizado um mapeamento da 

cidade de Guanambi, através da utilização de informações coletadas utilizando-se das 

geotecnologias, com ênfase no ArcGIS 10.2.21 a fim de identificar a localização das áreas 

com habitações oriundas do PMCMV, bem como, para apresentar as localidades onde 

estão concentradas a população de renda mais elevada. 

Posteriormente, teceu-se uma análise crítica pontuado a colaboração dos agentes 

produtores do espaço urbano para os ditames segregatórios identificados na área de 

estudo. 

 

Resultados e discussões 

Produção capitalista do espaço 

De acordo com Santos (1988), o espaço é fruto da ação do homem no próprio espaço, 

partindo das interações com os objetos naturais e artificiais. Nessa perspectiva, a 

produção do espaço está associada às relações sociais que são estabelecidas pela 

humanidade. Considerando que essas relações sociais mudam a cada período histórico, 

também, em épocas distintas tem-se transformações do e no espaço. 

Nesse sentido, Lefebvre (2008, p. 51), indica que a cidade sempre teve relações com a 

sociedade no seu conjunto, com sua composição e seu funcionamento, com seus elementos com 

sua história. Portanto, ela muda quando muda a sociedade no seu conjunto. 

Como o espaço é marcado pelas relações sociais estabelecidas pela humanidade, para 

compreender a produção do espaço urbano é necessário considerar o tempo histórico e os 

agentes sociais que contribuem para a atual dinâmica urbana. No período histórico atual, 

as relações sociais são de natureza capitalista. Partindo desse contexto, ditam as relações 

                                                 
1
 Software licenciado pelo Centro Universitário UniFG, e operacionalizado pelo Observatório UniFG do 

Semiárido Nordestino. 
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de produção das cidades a busca pela maximização do lucro e a existência da propriedade 

privada, sendo o mercado o meio mais utilizado para a aquisição dos bens necessários 

para a vida humana. Assim, o espaço urbano é dominado e apropriado “[...] por 

determinados atores complexos (Estado, Incorporadores imobiliários, construtoras, 

empresas transnacionais, bancos de investimentos, etc.), com o objetivo de acumular 

capital” (SANTOS, 2013, p. 21). 

Nesse cenário, tem-se que sob a lógica do capitalismo, a produção e reprodução da cidade 

se dá a partir da interação entre dois opostos. De um lado os trabalhadores (que lutam 

pelo acesso à moradia digna e adequada, infraestrutura urbana, mobilidade, lazer e outros 

direitos) e, de outro, os que auferem renda, lucro e juros com a produção do espaço 

urbano, representados pelas várias frações do capital, como por exemplo, o capital 

construtor (empresas da construção civil e de infraestrutura), pelo capital ligado ao setor 

de transporte, de comunicação, o capital financeiro e o capital imobiliário. Assim, para 

compreender a lógica de funcionamento e de organização do espaço urbano, é necessário 

analisar as consequências da luta de classes estabelecida entre esses dois opostos.  

A disputa que se estabelece entre os trabalhadores e as diversas frações do capital 

provocam desiguais oportunidades de apropriação dos recursos e do uso do solo urbano. 

Esse fator é decorrente da utilização da terra urbana para fins especulativos. “Como todo 

espaço urbano é propriedade privada (com as exceções cabíveis), [e] mesmo a pior 

localização tem que ser comprada ou alugada”, as áreas dotadas de boa infraestrutura e 

bem localizada são mais valorizadas que as demais (SINGER, 1979, p. 25). Assim, uma 

boa parcela da população não possui renda suficiente para pagar pelas terras valorizadas 

(em alguns casos, nem mesmo pelas desvalorizadas) e acabam ocupando (ainda que 

ilegalmente) áreas que não apresentam condições para moradia.  

No que diz respeito ao espaço urbano, Corrêa (1995, p.9), relata, que este é 

“simultaneamente [...] fragmentado e articulado, reflexo e condicionante social, um 

conjunto de símbolos e campo de lutas. É assim a própria sociedade em uma de suas 

dimensões, aquela mais aparente, materializada nas formas espaciais”. Ainda segundo o 

autor (1995, p. 12), os agentes principais que criam formas urbanas são: “a) os 

proprietários dos meios de produção, sobretudo os grandes industriais, b) os proprietários 

fundiários, c) os promotores imobiliários, d) o Estado, e) os grupos sociais excluídos”. 

Nestes moldes, o marco jurídico que regula a atuação deles “não é neutro, refletindo o 

interesse dominante de um dos agentes, e constituindo-se, em muitos casos, em uma 

retórica ambígua, que permite que haja transgressões de acordo com os interesses do 

agente dominante” (CORRÊA, 1995, p. 15).  

O cenário que se desenha é denominado de segregação sócio-espacial, o qual corresponde 

a uma tendência de concentração de um grupo social em determinadas áreas (VILLAÇA, 

2001). A segregação se manifesta quando a desigualdade socioeconômica existente entre 

a população determina o local de moradia e o estilo de vida de cada pessoa (CAMPOS 

FILHO, 2001).  

De acordo com Souza (2008), há um outro processo que caminha em paralelo com a 

segregação socioespacial, trata-se da fragmentação urbana. De acordo com o autor, a 

fragmentação corresponde ao processo de redução da mobilidade espacial intra-urbana – 

não apenas de pobres (como os moradores de determinada favela que não podem ir à 
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favela vizinha dado à rivalidade entre os traficantes), mas também da classe média e alta 

que deixam de frequentar vários espaços, por receio da violência. Como consequência, as 

classes média e alta criam condomínios fechados como mecanismo de proteção, nos quais 

os pobres têm seu acesso limitado à condição de empregados. Ou seja, a fragmentação 

corresponde a um processo de diferenciação. Dessa maneira, a exclusão e a auto-exclusão 

são criadas e reforçadas no ambiente urbano e contribuem para o surgimento de espaços 

exclusivos, que, por algum motivo, não são frequentados por determinadas frações da 

sociedade. Assim, verifica-se um modelo social que cria no ambiente urbano grupos de 

pessoas que não se conectam, que não se misturam. 

Como a dinâmica urbana está atrelada à lógica do sistema capitalista, é importante 

pontuar alguns elementos econômico e sociais gerados pela dinâmica capitalista, a fim de 

melhor compreender o cenário urbano brasileiro, como o processo de industrialização e 

o avanço das ideias neoliberais. De acordo com Cano (2010), o processo de 

industrialização gerou ao Brasil um problema típico dos países da América Latina que se 

industrializaram após a crise de 1929: um processo de urbanização rápido, intenso e 

caótico que saiu do controle do Estado. 

O grande fluxo migratório fez com que crescessem as demandas urbanas por moradia, 

saneamento básico, pavimentação, iluminação, dentre outros itens que compõem a 

necessária infraestrutura urbana que assegura condições mínimas para se viver em uma 

cidade. A impossibilidade do Estado em atender a essas demandas, além de gerar a falta 

de uma infraestrutura urbana adequada, também permitiu que surgissem problemas que 

caracterizam as cidades brasileiras, como a favelização, a forte segregaçã socioespacial, 

a intensa especulação imobiliária, o déficit habitacional, e, ainda, os desastres naturais, 

como os desmoronamentos (CANO, 2010). 

A intensa migração é fruto de uma industrialização concentrada em algumas áreas do 

país, com benefícios específicos para os trabalhadores urbanos2 aliada a uma 

modernização conservadora no campo3. Assim, as regiões centrais da industrialização 

atrativas tanto para a mão de obra que saía do campo quanto para os desempregados que 

se encontravam em áreas urbanas mais atrasadas e que não foram beneficiadas pela 

industrialização concentrada (SINGER, 1987). 

A crescente migração para as grandes cidades incentiva o surgimento de um excedente 

de força de trabalho nas cidades, fator primordial para, conforme aponta Marx (1996), 

regular o nível geral de salários, deixando-os baixo e, ainda, se torna uma forma de levar 

os trabalhadores a suportar precárias condições de trabalho (mesmo que com baixos 

                                                 
2 A Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em 1943, assegurou, em caráter de exclusividade, alguns 

direitos para os trabalhadores urbanos, tais como, jornada de trabalho de 40 horas; descanso semanal, férias 

e acidentes de trabalho remunerados; aposentadoria; regulamentação do trabalho de mulheres e de 

adolescentes e proibição do trabalho infantil (MARCONSIN, 2009). 
3 A inserção do progresso técnico no campo, no governo militar (1960 e 1970), não alterou a estrutura 

fundiária e, consequentemente, não permitiu melhoria do padrão de vida do produtor rural. Gerou, em 

contrapartida, a intensificação na concentração fundiária já existente. Consequentemente, um grande 

número de pequenos proprietários, sem expectativa de sobrevivência nessas regiões, passou a migrar para 

as cidades em busca de novas e melhores oportunidades para conduzirem suas vidas (SAMPAIO, 2001). 
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salários), devido ao receio de perder o emprego para os desempregados que estão à espera 

de uma oportunidade de trabalho. 

Como a industrialização brasileira não proporcionou condições para que os trabalhadores 

tivessem uma boa renda, a população de baixa renda, incapaz de adquirir moradias 

adequadas no centro, foi para as periferias das cidades viver em habitações precariamente 

construídas e situadas em ambientes sem infraestrutura urbana necessária, ou em áreas 

ambientalmente frágeis e protegidas por lei. Sendo essas habitações muitas vezes 

construídas pelos próprios proprietários nos dias que não estivessem no trabalho (finais 

de semana, feriados, dias de folga, etc.), com o apoio dos vizinhos, amigos, familiares, 

ou seja, em forma de mutirão (OLIVEIRA, 1981). 

Além da construção de moradias, os trabalhadores ajudaram nas obras para melhorias das 

ruas, na construção de escolas, creches, igrejas, limpeza de córregos, e outras estruturas. 

De acordo com Maricato (1979, p. 74), era necessário porque não havia alternativa para 

a classe de baixa renda [...] já que ela não tem condições de comprar esses produtos ou pagar 

por esses serviços, seja pelo baixo poder aquisitivo dos salários, seja porque as políticas oficiais 

estatais tratam a infraestrutura e equipamento urbano, coletivos ou não, como mercadorias a 

exemplo dos setores privados [...] 

Assim, tem-se que o processo de industrialização (concentrado e conservador), gerou o 

êxodo rural, e as fortes ondas migratórias para as cidades contribuíram para uma 

urbanização acelerada, dando origem a megacidades com vários problemas como 

favelização, periferização, precarização da infraestrutura urbana com visível hierarquia 

social, deterioração dos serviços públicos, ineficiência dos sistemas de transportes 

coletivos, dentre outros problemas. 

Conforme aponta Ribeiro (2014), os problemas urbanos no Brasil se intensificaram a 

partir da década de 1980, diante o surgimento de novos elementos que agravam as 

condições de vida da população nas cidades, como por exemplo: o fenômeno da auto-

segregação no espaço, diante do aumento da pobreza e da informalidade ao longo da 

década de 1980, também houve o aumento da autoconstrução nas periferias ou da 

ocupação de edifícios não utilizados na área central, e ainda, o aumento da população de 

baixa renda sem uma residência fixa. Esses fatores são consequência do avanço das ideias 

neoliberais no Brasil, através, principalmente, de mudanças no mundo do trabalho, na 

indústria, no campo, fatores macroeconômicos alinhados aos ajustes ditados pelo 

Consenso de Washington4.  

Essas ideias são fruto da “revolução conservadora” ocorrida nos Estados Unidos e no 

Reino Unido, partindo do esgotamento do fordismo e da crise de sobre acumulação do 

capital, nos anos 1960 e 1970 nos países centrais do capitalismo, que levaram a 

transformações na dinâmica do capitalismo mundial, principalmente no que diz respeito 

                                                 
4
 Em uma conferência realizada em Washington (EUA) em 1989, foi apresentado pelo economista John 

Williamson um documento com dez propostas de reforma econômica, a fim de conquistar estabilidade 

monetária e redução da intervenção do Estado. O documento apresentava as seguintes propostas: 1 – 

disciplina fiscal; 2 – mudanças das prioridades no gasto público; 3 – reforma tributária; 4 – taxas de juros 

positivas; 5 – taxas de câmbio de acordo com as lei do mercado; 6 – liberalização do comércio; 7 – fim das 

restrições aos investimentos estrangeiros; 8 – privatização das empresas estatais; 9 – desregulamentação 

das atividades econômicas; 10 – garantia dos direitos de propriedade (MONIZ BANDEIRA, 2002). 
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à maior mobilidade do capital financeiro (LAPYDA, 2011). A proposta indica que o 

Estado deveria diminuir os gastos sociais e transferi-los para financiamentos/obras para 

incentivar os investimentos privados. Dessa forma, haveria um Estado menos 

participativo, desenvolvendo menos gastos sociais e realizando menos intervenções 

econômicas favoráveis à classe trabalhadora. Mas, ao mesmo tempo, haveria um Estado 

ativo no que diz respeito às negociações e investimentos que favorecem aos interesses 

empresariais. Esses são os ideais que passam a coordenar as ações políticas de vários 

países no mundo (GENNARI, 2002). 

As ideias econômicas levaram a uma maior exploração, à elevação do trabalho precário 

e informalizado, além do aumento do desemprego. Vários postos de trabalho industriais 

deixaram de existir devido à desativação, total ou parcial, de setores, tais como têxtil, 

calçados, bens de capital e eletrodomésticos, em virtude da globalização financeira que 

fez com que boa parte do capital deixasse de ser empregado na produção, para ser 

aplicado no mercado financeiro (LIMA, 2004). Essas mudanças introduzidas na 

economia ocasionaram também achatamento salarial, instabilidade no emprego e 

encarecimento da terra urbana. 

Toda essa conjuntura gerou ainda maiores dificuldades para os trabalhadores no que diz 

respeito ao acesso à casa própria. Diante disso, os mais pobres foram levados (mais uma 

vez) a buscar moradias em locais sem infraestrutura urbana adequada (LIMA, 2004). As 

condições da economia brasileira, típicas de um país capitalista subdesenvolvido, gera 

nas cidades do Brasil um duplo cenário preocupante. De um lado vê-se surgir uma 

necessidade crescente de crédito para atender à demanda por moradia para a parcela da 

população, cujas relações de trabalho e salário da economia de mercado não permitem 

que seja atendida pelas próprias famílias. De outro, o financiamento, por parte do Estado, 

para a construção de moradias a fim de atender as necessidades sociais, que colabora para 

aumentar os problemas urbanos que historicamente tem permeado a vida dos habitantes 

dos grandes centros urbanos brasileiros. 

Nesse cenário, há a construção de moradias nas periferias das cidades, regiões na maioria 

das vezes sem infraestrutura urbana necessária, apesar de haver outros terrenos vazios 

mais ao centro das cidades que poderiam ser utilizados para a construção das residências. 

Assim, tornava-se necessário também o provimento de rede de energia, água, esgoto, 

escolas, postos de saúde, pavimentação, rede de transporte, etc. nos terrenos onde se 

constrói as moradias populares. Esses serviços, por sua vez, contribuíram para a 

valorização dos terrenos sem construção que ficavam ao longo do caminho até as 

habitações populares. Ou seja, a construção de moradias populares na periferia das 

cidades seria um mecanismo para valorizar os terrenos que ficavam vazios à espera de 

valorização fácil, nos quais se construíram, posteriormente, as residências da classe média 

dessas cidades. 

A política habitacional promovida pelo Estado favorece, assim, a várias instâncias do 

setor privado: as empresas de construção civil e de infraestrutura, o setor de transporte, 

de comunicações, o capital imobiliário, o bancário, etc. De acordo com Streck & Morais 

(2014), é uma característica típica da intervenção estatal nos países da América Latina 

que os recursos públicos sejam mecanismos que favoreçam à concentração de renda. Isso 

porque, uma pequena parcela da população (de maior poder aquisitivo), usufrui da 

infraestrutura básica (fornecida a partir das verbas públicas) necessária para seu 
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enriquecimento. Dessa forma, o Estado acaba contribuindo para o aumento das 

desigualdades sociais, mesmo ao desenvolver políticas de cunho social, já que sua 

intervenção proporciona, principalmente, a acumulação de capital e renda por parte de 

uma pequena parte da população. 

Corroborando com essa ideia, Harvey (2006) indica que o Estado se organiza de forma a 

assegurar que as relações de mercado, necessárias para manutenção do sistema capitalista, 

sejam disseminadas e estruturadas. Dessa forma, conforme aponta o autor, o Estado 

desenvolve mecanismos que permitem assegurar bens públicos e infraestruturas físicas e 

sociais, que apesar de serem imprescindíveis para o sistema, não são providas pelos 

empresários dado a necessidade que eles sentem em fazer investimentos que geram lucros 

seguros e rápidos. Também cabe ao Estado administrar ou evitar que crises ocorram, a 

fim de impedir que a margem de lucro dos empresários caia. 

E, como a dinâmica urbana está atrelada à lógica do sistema capitalista, vê-se o Estado 

desenvolvendo políticas voltadas para o ambiente urbano que carregam as mesmas 

características citadas acima. Essas políticas estão atreladas às necessidades econômicas 

às quais o Estado brasileiro esteja inserido. Foi assim no período da industrialização do 

país e assim também é na atualidade, sob a égide do neoliberalismo, com a predominância 

do capitalismo financeiro.  

No contexto do capitalismo financeiro, o Estado atua como agente viabilizador da 

produção de moradias, assegurando o financiamento da habitação para os clientes e 

alimentando o capital de giro das empresas, os dois processos através do Sistema 

Financeiro de Habitação – SFH. Além de assegurar um aparato jurídico e institucional 

para garantir a estabilidade dessas empresas no mercado (SHIMBO, 2010). Assim, a 

incorporadora e a empresa construtora passaram a desempenhar o papel de uma só, sendo 

elas responsáveis por comprar os terrenos, fazer a construção, comercializar as 

habitações, articular o financiamento da habitação para o cliente e ainda capturar os 

recursos no mercado de capitais ou no SFH (FIX, 2011). 

Também foi necessária a participação do Estado através da flexibilização da legislação 

urbana em nome da modernização ou para combater o déficit habitacional (PAIVA, 

2007). É possível verificar esse processo através do pacote habitacional do PMCM. O 

programa surge como um mecanismo anticíclico, pois correspondeu a uma das reações 

do governo à crise econômica internacional de 2008, por se tratar de investimentos na 

indústria da construção civil e proporcionar a geração de empregos (ARANTES & FIX, 

2009).  

O Minha Casa Minha Vida é, na origem, um programa econômico. Foi concebido pelos 

ministérios de “primeira linha” – Casa Civil e Fazenda – em diálogo com o setor 

imobiliário e da construção civil, e lançado como Medida Provisória (MP 459) em 

março de 2009, como uma forma declarada de enfrentamento da chamada crise dos 

subprimes americanos que recentemente tinha provocado a quebra de bancos e 

impactado a economia financeirizada mundial (AMORE ET AL, 2015, p. 15). 

Mas, deve-se considerar também o lado social do Programa que visava alcançar um 

número considerável de famílias de baixa renda, inclusive apresentando proposta de 

subsídio integral às moradias para as famílias com até 3 Salários Mínimos. Para essas 
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famílias seria exigido o pagamento de um valor de R$ 50,00 como mensalidade 

(CARDOSO & ARAGÃO, 2013). Apesar do programa apresentar vantagens econômicas 

e sociais, é importante considerar alguns pontos que o tornam ineficientes. Nestes moldes 

Cardoso & Aragão (2013, p. 44), afirmam:  

i) a falta de articulação do programa com a política urbana; (ii) a ausência de 

instrumentos para enfrentar a questão fundiária; (iii) os problemas de localização dos 

novos empreendimentos; (iv) excessivo privilégio concedido ao setor privado; (v) a 

grande escala dos empreendimentos (vi) a baixa qualidade arquitetônica e construtiva 

dos empreendimentos; (vii) a descontinuidade do programa em relação ao SNHIS e a 

perda do controle social sobre a sua implementação. [...] (viii) as desigualdades na 

distribuição dos recursos como fruto do modelo institucional adotado. 

Shimbo (2010) e Fix (2011) também chamam a atenção para algumas limitações do 

programa, a saber: o programa foi estruturado a partir de sugestões apresentadas pela 

indústria da construção civil ao Ministério da Fazenda, e, além da elaboração do programa 

atender às propostas dos representantes da construção (empresas construtoras e 

incorporadoras), não houve um diálogo com a sociedade civil ou com os representantes 

dos movimentos sociais ligados à política urbana. Como consequência do programa, têm-

se as empresas do setor da construção liderando altas ocorridas na Bolsa de Valores e 

aumentando, consideravelmente, seu faturamento em pouco tempo (FIX, 2011). 

É importante considerar as consequências da existência de financiamento para a 

construção de moradias popular sem, em contrapartida, mexer na estrutura fundiária, 

regular os ganhos especulativos ou observar o princípio da função social da propriedade. 

Não se atentar a esses quesitos elevou o preço dos imóveis urbanos, além de favorecer a 

expansão periférica das cidades (MARICATO, 2011). Assim, a forma como se 

desenvolveu a intervenção estatal para a política habitacional, contribuiu para a 

intensificação da segregação socioespacial, para aumento da especulação imobiliária, e, 

ainda, colaborou para o enriquecimento de uma pequena parcela da população que se 

beneficiou com a política adotada. Nesse sentido, a intervenção pública no cenário urbano 

brasileiro tende a contradizer a finalidade da atuação pública de acordo com os preceitos 

do direito urbanístico. 

Conforme aponta Pereira et al (2014), o direito urbanístico é uma espécie de instrumento 

normativo, através do qual o Poder Público tem a possibilidade de organizar o espaço 

urbano com base nos interesses coletivos. Assim, quando se trata da ação do poder 

público em questões referentes ao espaço urbano, o que deve ser levado em consideração 

é “[...]o interesse coletivo em detrimento do individual, a adequação da propriedade 

urbana pelos preceitos urbanos, coerência das regras urbanas à realidade e a busca pela 

justa distribuição das benesses oriundas das atividades urbanísticas.” (PEREIRA, 2013, 

p. 64). 

O processo de colocar em prática medidas estatais a fim de organizar o espaço urbano e 

de melhorar as condições de vida da população que vive nas cidades ganhou maior 

destaque com a Constituição Federal de 1988. Além de direcionar à União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal quais as suas respectivas responsabilidades no que diz 

respeito ao ordenamento e controle do uso do solo urbano, a Constituição também indica 
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como sendo fundamental que a atuação dos mesmos respeite as funções sociais da cidade 

e da propriedade, assegurando o bem-estar dos habitantes (PEREIRA ET AL, 2014). 

Um dos instrumentos que ajuda a viabilizar o desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e da propriedade, assegurar o bem-estar dos cidadãos e o equilíbrio ambiental para 

promover qualidade à vida humana nas cidades é o Estatuto das Cidades, que entrou em 

vigor em 2001, a fim de regulamentar o capítulo sobre Política Urbana presente na 

Constituição Federal. De acordo com o Estatuto, as cidades com mais de vinte mil 

habitantes são obrigadas a elaborar um Plano Diretor que “[...] representa um mecanismo 

básico para a política urbana e para o desenvolvimento urbano, voltado para a orientação 

racional do desenvolvimento físico, social e econômico das diferentes áreas do 

município” (PEREIRA, 2013, p. 78).  

Nos casos de obrigatoriedade do Plano Diretor, o Estatuto determina que ele deve ser 

elaborado com a participação da sociedade, a partir da realização de conferências, 

debates, audiências e consultas públicas a fim de preservar os interesses e necessidades 

dos cidadãos do município. De acordo com Pereira (2013), apesar do Estatuto determinar 

a obrigatoriedade do Plano para cidades específicas, nada impede que as demais cidades 

elaborem seus Planos Diretores, dado a importância do mesmo para o desenvolvimento 

urbano. 

Tendo como base os preceitos urbanísticos, quando se observa a ação do poder público 

brasileiro referente à política habitacional, percebe-se que não corresponde aos preceitos 

que fundamentam sua atuação no que diz respeito ao ambiente urbano. Interesses 

privados acabam sendo privilegiados em detrimento dos interesses coletivos, rompendo 

com a lógica da ação pública em prol de um espaço urbano justo capaz de atender à função 

social.  

A adoção das ideias neoliberais tem outra implicação no ambiente urbano, há uma 

redução da participação do Estado-Nação em algumas áreas, como por exemplo, no 

repasse de recursos financeiros para os municípios. Nessa nova estratégia há o mínimo 

possível de regulação para que os empresários possam ficar livres para agir de acordo 

com a forma que melhor condiz a seus interesses, porém, sem abrir mão de uma possível 

ajuda estatal, sob a forma de investimentos em infraestrutura ou incentivos fiscais 

(isenção ou redução fiscal).  

Essa nova postura assumida pelas cidades, faz com que elas assumam estratégias que no 

fim tendem a atender aos interesses do mercado imobiliário, em detrimento dos interesses 

da cidade, por consequência, favorecem a especulação imobiliária, beneficiando 

empreiteiras, promovendo a valorização fundiária, implantando moderna infraestrutura 

em áreas nobres. De forma que essas ações não correspondem exatamente a um projeto 

voltado para o desenvolvimento da cidade, mas sim, a um projeto de marketing e de 

beneficiamento de grupos privilegiados, principalmente do setor imobiliário 

(MASCARENHAS, 2008). 

Guanambi e a produção capitalista do espaço 

Localizado a 796 km da capital do estado (Salvador), o município de Guanambi possui 

uma área de 1.272,367 km² e uma população estimada para 2017 de 86.808 pessoas 
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(IBGE, 2017). Apesar de ser uma cidade pequena, possui uma grande importância 

regional, sendo um polo de atração desde as décadas de 1970 e 1980, quando o cultivo 

do algodão fez do município o maior produtor de algodão da Bahia. Fator que gerou 

mudanças espaciais, pois, a expropriação de terras dos pequenos produtores, decorrente 

da atividade, os levou a migrar para a cidade atraídos pela possibilidade de conseguir um 

emprego, principalmente diante da existência de indústrias, casas de comércio e 

escritórios.  

A configuração econômica do município, com a existência de usinas de beneficiamento 

do algodão, agências bancárias, comércio de máquinas e defensivos agrícolas, etc., atraiu 

moradores de outras áreas, advindos, por exemplo, de outros municípios ou até mesmo 

de outros estados. Nesse período, foram criados loteamentos e bairros para atender à 

população que migrava para a cidade, tais como como: Beija-Flor, Alto Caiçara, 

Lagoinha e Brasília. Também foi nesse período que se loteou terras para o bairro 

industrial, através da desapropriação de uma área de 222,80 ha pertencente a pequenos 

proprietários. Posteriormente, esse bairro foi ampliado por particulares, de forma 

clandestina e sem orientação ou conhecimento da prefeitura (PEREIRA, 2013). 

Nas décadas de 1970 e 1980 houve em Guanambi um crescimento desordenado, 

extrapolando o controle da administração pública, apresentando um crescimento que foi 

conduzido por interesse de várias forças que atuavam na cidade, desde ao loteador público 

até o privado (dono das antigas fazendas). 

A capacidade de atração de Guanambi passa por uma baixa durante a década de 1990, 

retomando em meados dos anos 2000 quando voltou a crescer a partir da intensificação 

do comércio e do investimento público e privado em saúde e educação. Conforme aponta 

Pereira (2013), nesse período surgiu novas faculdades e ampliação do setor de saúde, 

além da inserção de novas lojas, bares, restaurantes, supermercados, fatores que levaram 

a uma nova lógica na organização do espaço em Guanambi, pois deram um maior 

dinamismo para a economia da cidade. Consequentemente o espaço precisou se 

transformar para adaptar às novas necessidades da sociedade. 

A retomada de crescimento se intensificou a partir de 2010, com a chegada de empresas 

de grande porte e a realização de grandes investimentos na região, como a instalação do 

parque eólico, a exploração do minério de ferro e o início da construção da Ferrovia Oeste 

Leste (FIOL). Esses investimentos levaram a um aumento no fluxo migratório para 

Guanambi (PEREIRA, 2013).  

O crescimento populacional aliado ao dinamismo da economia de Guanambi, leva a 

surgir problemas típicos de grandes cidades, como por exemplo, a escassez de habitações, 

a segregação socioespacial e até mesmo um processo de fragmentação urbana. Segundo 

o IBGE (2010), as moradias encontradas nas periferias de Guanambi apresentam um 

elevado número de moradores por domicílio e suas condições são inadequadas para 

abrigar a todos os moradores, além disso, a renda dessa população é baixa. O quadro de 

elevado número de moradores por domicílio configura a existência de déficit habitacional 

no município. O conceito de déficit habitacional indica a carência de moradias. Neste 

cenário, o PMCMV, se mostra como um instrumento importante para proporcionar às 

famílias de baixa renda acesso à moradia.  
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Em Guanambi, o PMCMV começou a ser implantado no mesmo ano de sua criação a 

nível federal, em 2009. Desde então, o município viu surgir quatro áreas de habitações 

populares em duas regiões periféricas, conhecidas como Bairro Beija Flor e Bairro Novo 

Horizonte. No chamado bairro Beija Flor, encontra-se: o Loteamento Monte Azul, com 

mais de 500 unidades habitacionais construídas e o Residencial dos Pássaros, dividido 

em Beija Flor e Sabiá, possuindo em torno de 600 unidade habitacionais. Onde denomina-

se bairro Novo Horizonte encontram-se mais dois residenciais: o Residencial das Árvores 

que contempla os Residenciais Aroeira e Maçaranduba, também com cerca de 600 

unidades habitacionais construídas e o Residencial Gurungas, com cerca de 300 unidades 

habitacionais. Durante todo esse período, o PMCMV construiu em torno de 2.154 casas 

(GUANAMBI, 2016).  O mapa abaixo apresenta a localização dos residenciais 

construídos pelo PMCMV para famílias de baixa renda em Guanambi. 

Figura 01 – Mapa da Localização das moradias do Programa Minha Casa Minha Vida

 

Fonte: IBGE 2015; ANA, 2010; Prefeitura Municipal de Guanambi, 2017. 

Org.: Observatório UniFG do Semiárido Nordestino 

 

Conforme é possível verificar no mapa, há uma distância significativa entre as moradias 

e o centro da cidade. Assim, apesar do PMCMV proporcionar o acesso à moradia para 

uma parcela da população de baixa renda em Guanambi, intensificou, em contrapartida, 

a segregação socioespacial na cidade, visto que, as habitações foram construídas em áreas 

periféricas, com distância de cerca de 6 km do centro da cidade. Essas áreas não possuem 

infraestrutura urbana adequada, nem mesmo acesso a serviços de saúde e educação, além 

de não possuir transporte público regular e de qualidade. As famílias que vivem nessas 

localidades precisam se deslocar para o centro para terem acesso aos serviços urbanos 

elementares (trabalho, estudo, comércio, lazer e outros), contudo o distanciamento e a 

infraestrutura de deslocamento é precário. 
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Em paralelo a essa realidade das áreas periféricas de Guanambi, verifica-se na cidade a 

expansão no setor habitacional através de projetos para construção de vários condomínios 

fechados, tais como: o Condomínio Residencial Eco Spa Resort; o Condomínio 

Empresarial; o Condomínio Park Boulevard Residence; o Park Premier Residence; o 

Residencial Vista Bella, dentre outros empreendimentos que vendem o privilégio de se 

viver em uma área segura, com boa infraestrutura, contando com praças, áreas de lazer, 

esporte, estacionamento, dentre outras vantagens (PEREIRA, 2013). Esse movimento 

configura o processo de fragmentação, apresentado por Souza (2008), no que diz respeito 

à auto-exclusão da classe média/alta, que, deixa de frequentar vários espaços da cidade, 

por medo da violência e se isolam em condomínios fechados como mecanismo de 

proteção. Nesses locais, o acesso de pobres é limitado à condição de empregados. 

O mapa abaixo apresenta a localização dos setores de renda mais elevada em Guanambi, 

apontando a existência na cidade do processo duplo típico da produção capitalista do 

espaço: a população de renda mais elevada quando não se encontra próxima ao centro da 

cidade, se isola em alguns condomínios fechados. 

Figura 02 – Mapa da Localização das moradias da população com renda mais elevada

 
Fonte: IBGE 2015; ANA, 2010; Prefeitura Municipal de Guanambi, 2017. 

Org.: Observatório UniFG do Semiárido Nordestino 

Reforça-se que a segregação do setor de alta renda não é algo inconsequente ou não 

pensado pelos agentes produtores do espaço urbano, pelo contrário, os proprietários dos 

meios de produção, os fundiários, os promotores imobiliários, o município e a classe de 

alta renda, estabelecem ações que primam pela mantença da desigualdade sócio espacial 

no município de Guanambi. A formação de condomínios fechados para a alta renda, tem 

se fortalecido no município nos últimos cinco anos e como fundamento estrutural tem 

contribuído para o distanciamento entre alta renda e baixa renda, para o processo de 

domínio, produção e reprodução do espaço. 
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É válido trazer à baila os ensinamentos propostos por Harvey (2000) quando discorre 

sobre as dinâmicas do espaço segregado, ressaltando quatro nuances: i) a acessibilidade 

e distanciamento, em que a distância possui via dupla, pois funciona como barreira e 

como defesa contra a interação humana; ii) a apropriação do espaço por classes, grupos, 

aparatos urbanos; iii) a dominação do espaço com o auxílio de instrumentos legais e 

extralegais; e iv) a produção do espaço com a consolidação de novos sistemas e 

modalidades de representação. Logo, a produção e reprodução do espaço em Guanambi 

apresenta cada vez mais uma dinâmica segregatória, advinda de uma retórica ambígua e 

proposital dos agentes produtores do espaço urbano. 

 

Considerações Finais  

Sendo a produção do espaço ligada às relações sociais e econômicas estabelecidas em um 

dado período histórico, não há como analisar o espaço urbano na atualidade sem se 

considerar as relações capitalistas de produção que são estabelecidas na sociedade objeto 

de análise. As relações capitalistas demonstram um cenário no qual impera o conflito 

entre dois opostos: os trabalhadores e aqueles que auferem renda, lucro e juros com a 

produção do espaço urbano, como as empresas da construção civil e de infraestrutura, os 

empresários ligados ao setor de transporte, de comunicação, ao mercado financeiro e 

imobiliário. 

No Brasil, o desenvolvimento da economia capitalista aponta a predominância da baixa 

renda e da incapacidade de boa parte da sua população ter acesso a residências em espaços 

nos centros da cidade e que possuem boa infraestrutura urbana. A maior parcela da 

população brasileira enfrenta salários baixos e a necessidade de ter que viver nas 

periferias das cidades, longe dos seus locais de trabalho, enfrentando a dificuldade de 

mobilidade, mesmo havendo terrenos/construções vazias nas regiões centrais. Em 

contrapartida, observa-se as classes médias e altas tendo acesso a áreas com infraestrutura 

urbana adequada e bem localizada, normalmente nos centros dessas cidades. Esse 

fenômeno, conhecido como segregação sócio-espacial, é reforçado pela atuação do 

Estado, através de políticas urbanas que colabora para o enriquecimento de uma pequena 

parcela da população que se beneficiou com a política adotada.  

No âmbito do PMCMV verifica-se que o mesmo foi desenvolvido devido a necessidade 

do governo para reagir à crise financeira internacional, em meio ao processo predomínio 

das ideias neoliberais e de junção do capital financeiro ao capital imobiliário. Dessa 

forma, o programa, estruturado a partir de sugestões apresentadas pela indústria da 

construção civil ao Ministério da Fazenda, contempla as propostas dos representantes da 

construção, sem estabelecer, em paralelo, um diálogo com a sociedade civil ou com os 

representantes dos movimentos sociais ligados à política urbana. Do mesmo modo, não 

houve movimentação para mexer na estrutura fundiária, regular os ganhos especulativos 

ou observar o princípio da função social da propriedade. Além disso, muitas vezes o 

programa contribui para elevar o preço dos imóveis urbanos, além de favorecer a 

expansão periférica das cidades, desrespeitando-se a lógica de que a ação pública deveria 

ser em prol de um espaço urbano justo e capaz de atender à função social. 

Há, em paralelo à segregação socioespacial, o processo de fragmentação do tecido urbano, 
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que demonstra o isolamento das classes média e alta, através da criação de condomínios 

fechados e exclusivos. 

No contexto de Guanambi foi possível verificar um comportamento segregatório dos 

agentes produtores do espaço urbano, ocasionando a expulsão da população de baixa 

renda da área central, que é levada a residir em áreas periféricas e sem acesso a 

infraestrutura urbana de qualidade. Esse processo é reforçado pelo PMCMV que apesar 

de proporcionar o acesso à moradia para uma parcela da população de baixa renda, 

construiu as habitações em áreas periféricas, com distância de cerca de 6 km do centro da 

cidade. Há também, em curso na cidade, também um processo de segmentação através da 

auto-exclusão da população de alta renda, que passam a residir em condomínios fechados 

e autossuficientes, caracterizando o isolamento, formação de barreiras e distanciamento 

urbano. 

Nestes moldes, a presente pesquisa observou uma dinâmica segregatória latente, 

promovida pelos agentes produtores do espaço urbano, que utilizam de instrumentos 

legais e extralegais para a manutenção do distanciamento e das barreiras econômicas, 

sociais e culturais entre as populações alta renda e baixa renda. 
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RESUMO 

Após a instituição do Estatuto da Cidade, novos instrumentos e objetivos nortearam a 

política habitacional do país, inclusive a instituição das Zonas Especiais de Interesse 

Social. Dessa maneira, o artigo teve como finalidade explicar o processo de manutenção 

das práticas mercadológicas na distribuição socioespacial em Feira de Santana, a partir 

da delimitação das ZEIS das áreas do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 

faixa 1, considerando que a Lei municipal que define as ZEIS nas áreas PMCMV, foi 

aprovada sem participação popular, contrariando o sentido da luta pela instituição do 

zoneamento social. Para tanto, fundamenta-se nos dados provenientes do Ministério das 

Cidades e da Caixa Econômica Federal (CEF), que delimitam o déficit habitacional 

municipal e os empreendimentos destinados a saná-lo, segundo faixas de renda e 

localização. A cidade de Feira de Santana foi escolhida como recorte territorial por ter 

sido a primeira cidade do Brasil a entregar conjuntos habitacionais, e a primeira cidade 

da Bahia em número de unidades produzidas. Nota-se que o governo municipal usou do 

poder de legislar para adequar as legislações na celeridade do processo, chancelando as 

práticas mercadológicas de exclusão socioespacial. 
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Entre avanços e retrocessos: a influência das práticas 

mercadológicas na instituição das ZEIS no Município de 

Feira de Santana a partir das áreas do PMCMV 

  

Introdução 

Este artigo propõe analisar a instituição das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) a 

partir das áreas do PMCMV, faixa 1, no Município de Feira de Santana. A importância 

do presente estudo torna-se evidente, considerando que o zoneamento especial é um 

instrumento urbanístico voltado à efetivação do direito à moradia, não podendo, portanto, 

se afastar de sua razão de ser, com a sua apropriação pelo mercado imobiliário. 

Sabe-se que o processo de urbanização brasileiro se deu de forma desordenada e precária, 

com o deslocamento da população das áreas rurais para as zonas urbanas sem que fossem 

concomitantemente elaboradas políticas urbanas. 

A lógica que permeou a urbanização no Município de Feira de Santana foi semelhante à 

do restante do país. Segundo Oliveira (2014), a associação de sua posição geográfica, 

condição de forte centro comercial e pecuário do semiárido e de sua industrialização, fez 

com que o referido Município atraísse imigrantes tanto de outros estados do Nordeste 

quanto do interior da Bahia, circunstância que acelerou o processo de ocupação urbana, 

por meio de loteamentos populares e aglomerações subnormais. 

A urbanização acelerada das cidades associa-se as práticas mercadológicas nos terrenos 

urbanos. Como no capitalismo a moradia é sinônimo de riqueza, sua construção está 

sempre associada à fatores que agregam valor, inclusive pela localização espacial que 

ocupa no espaço urbano. Nesse sentido, Singer (1979) afirma que, como todo espaço 

urbano é propriedade privada mesmo aquela que se situa os espaços menos privilegiados, 

tem um valor e deve ser comprada ou alugada. 

Em Feira de Santana, esse processo é observado já no final da década de 1960, quando 

começam a surgir os bairros populares mais afastados do centro, fora do anel de contorno, 

sendo que, alguns, foram exorbitantemente valorizados pela especulação imobiliária e 

transformados em bairros de classe média, enquanto outros caminhavam para o 

adensamento populacional, devido, principalmente, ao alto custo dos terrenos situados no 

centro da cidade, passando a abrigar a população de baixa renda, (OLIVEIRA, 2014). 

Fato é que o crescimento desordenado da cidade, que ocupa a posição de segunda maior 

cidade do Estado da Bahia, não foi acompanhado da realização de bases estruturais que 

possibilitassem a fixação da população e oferta de melhores condições de vida, o que 

ocasionou o surgimento de aglomerados irregulares, com a ocupação espontânea pela 

população destituída de recursos financeiros em locais carentes de infraestrutura. 

Nesse contexto de destituição de garantia à moradia formal à comunidade de baixa renda, 

é que surgem no Brasil as primeiras legislações que tratariam do zoneamento especial, 
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fruto das discussões sobre a Reforma Urbana1 que haviam sido retomadas pelos 

movimentos sociais e pela Igreja por volta do início da década de 1980. 

Portanto, as ZEIS surgem a partir de uma demanda social no início da década de 1980, 

no Município do Recife, representando uma vitória social no que concerne ao 

planejamento urbano e produção de habitação social, se espalhando, posteriormente, para 

outros Municípios, como Belo Horizonte e Salvador. 

Ocorre que, 29 (vinte e nove) anos após a promulgação da CRFB/88, que destinou um 

capítulo à Política Urbana, tratando nos arts. 182 e 183 de insumos capazes de garantir o 

direito à cidade. Passados 17 (dezessete) anos da instituição da Lei 10.257/2001 (Estatuto 

da Cidade), que detalha a importância de instrumentos norteadores do planejamento 

urbano e 18 (dezoito) anos da Emenda Constitucional 26/2000, que acrescentou o direito 

à moradia ao grupo dos direitos fundamentais, bem como do surgimento, no ano de 2009, 

do Programa Federal Minha Casa Minha Vida (PMCMV- Lei 11.977/2009), fazendo 

parte da política de governo como forma de amenizar a crise econômica de 2008 e garantir 

construção de moradia social adequada e inserida nos centros urbanos, ainda verifica-se 

que o direito à moradia está longe de ser efetivado. 

Conforme os marcos normativos de direito internacional e interno, compreende-se por 

moradia adequada não apenas aquela restrita ao acesso à terra urbana ou à regularização 

fundiária da propriedade ou posse da moradia social, mas, também, a que possui a 

necessária infraestrutura que promova acesso ao chamado direito à cidade sustentável, 

sustentabilidade que ultrapassa a esfera ambiental, atingindo a urbanística e social (IPEA, 

2016, p. 23). 

No ponto, Lefevbre (2001, p. 141 apud ARAÚJO, 2016, p.199) elucida que dois grupos 

de questões ocultaram os problemas da cidade e da sociedade urbana, duas ordens de 

urgência: as questões da moradia e do “habitat”, sendo que o habitat seria, para o autor,  

o suprimento da necessidade de habitação do indivíduo para sua sobrevivência, já o 

“habitar”, a apropriação no plano individual da habitação. 

Dito isto, contextualiza-se a importância da Cidade de Feira de Santana no cenário da 

política habitacional do país, já que, no ano de 2009, de forma célere, passou a contar 

com construtoras com projetos aprovados, sendo o primeiro município do Brasil a 

entregar residenciais do PMCMV, ganhando destaque nacional. É, também, atualmente, 

a cidade que mais construiu unidades habitacionais do estado da Bahia, estando à frente 

da capital Salvador, possuindo uma diferença população de mais de 1 milhão e meio de 

habitantes. 

Outro ponto de destaque foi o governo municipal ter sancionado leis de forma célerepara 

garantir os requisitos básicos apresentados pelo Ministério das Cidades para prioridade 

de envio de recursos para os projetos aceitos, isto é, leis fundamentais para o 

                                                      
1 A reforma urbana representa a promoção de uma série de política públicas visando reordenar a lógicadas 

cidades, tendo sua defesa mais sistemática pelos movimentos sociais a partir da década de 1960. No governo 

João Goulart, ela chegou a entrar nos debates em conjunto com outras reformas de base, todavia, com o 

golpe de 1964, as pautas foram enfraquecidas, só vindo a revigorar no período de  redemocratização (PENA, 

2016). 
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planejamento urbano. Nesse sentido, foi sancionada no ano de 2009, a Lei de nº 2.987, 

que dispõe sobre o enquadramento e delimitação do Programa Minha Casa Minha Vida 

como Zonas Especiais de Interesse Social e define os parâmetros urbanos para acesso ao 

programa. 

Diante do contexto apresentado, busca-se responder à seguinte questão: como a 

delimitação das ZEIS a partir das áreas do PMMCMV contribuiu para manutenção das 

práticas mercadológicas2 na distribuição socioespacial em Feira de Santana? Parte-se do 

Pressuposto de que a Lei n. 2.987/2009 tornou as ZEIS, que é uma conquista social, em 

um retrocesso, à medida que manteve a segregação socioespacial e a ocupação pela 

população baixa de renda das áreas periféricas dos centros urbanos. 

Para realização da pesquisa, busca-se especificamente analisar como a demarcação das 

ZEIS em Feira de Santana, na localização dos empreendimentos Minha Casa Minha vida, 

faixa 1, cumpriu com a finalidade desse instrumento político-social dentro do contexto da 

Política Urbana. 

Para elaboração deste artigo, tornou-se necessária a explanação dos objetivos na 

introdução, visando evidenciar as problematizações a serem abordadas. 

Do mesmo modo, a metodologia consistiu na utilização de livros, revistas, artigos e 

mapas, com estudo de caso da localidade de Feira de Santana, diante do cenário nacional 

da política habitacional, através da produção legislativa e dados obtidos pelas secretárias 

municipais de saúde e educação, Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades. 

 

Zonas Especiais de Interesse Social 

As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) é um dos instrumentos de política urbana 

que autorizam tratamento diferenciado dos índices urbanísticos de determinada área com 

o intuito de assegurar o direito à moradia à população de baixa renda. 

A primeira experiência de aplicação desse instrumento no Brasil ocorreu em Brasília 

Teimosa, no Município de Recife, no início da década de 80, tendo como base as 

experiências desenvolvidas no âmbito municipal do Programa de Erradicação de 

Subabitação (PROMORAR)3, que tinha como objetivo garantir melhores condições de 

vida à população baixa renda ali alocada, com a implementação de infraestrutura básica 

e melhorias nas unidades habitacionais. 

Em termos práticos, as ZEIS podem ser agrupadas em dois grupos, quais sejam: as  ZEIS 

de áreas ocupadas e as ZEIS de áreas vazias. Assim, tem-se que, através da 

instituição de áreas como ZEIS, permite-se tanto a regularização de áreas com 

                                                      
2 Traduzida na intervenção do mercado na política habitacional, estabelecendo regras e preços para o 

acesso ao imóvel urbano, o que acaba por manter a segregação espacial. 
3 Programa criado no final da década de 70, com o intuito de melhorar os núcleos habitacionais de  favelas, 

sem implicar a remoção dos moradores para as periferias mais distantes, como ordinariamente acontecia na 

prática da promoção de conjuntos habitacionais convencionais (MIRANDA, 2005). 
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comunidades já instaladas (regularização fundiária), aplicando condições especiais, o que 

vem, consequentemente, a legalizar a situação, como também regular o mercado 

imobiliário, permitindo que populações de baixa renda possam usufruir da infraestrutura 

já instalada em determinada área (Habitação de Interesse Social). 

Dito isto, é valido destacar que a Zona Especial de interesse social pode ser compreendida 

como uma categoria específica de zoneamento, que permite, com base no art. 4º do 

Estatuto da Cidade, que normas especiais de uso e ocupação do solo para fins de 

regularização fundiária sejam aplicadas em áreas em desconformidade com a legislação 

de parcelamento, uso e ocupação do solo e de edificações (SAULE, LIMA e ALMEIDA, 

2006). 

Com efeito, essas Zonas se destinam a promoção da regularização fundiária, a 

implantação de infraestrutura urbana e equipamentos comunitários à promoção de 

programas habitacionais. 

Em linhas gerais, as ZEIS são um instrumento jurídico-social da política urbana, que teve 

a sua gênese no ordenamento jurídico brasileiro em legislações municipais, vindo, 

posteriormente, a ter previsão a nível federal no Estatuto da Cidade, que o elencou como 

uma das diretrizes de política urbana. 

 

Do Estatuto das Cidades ao Programa Minha Casa Minha Vida 

Após a criação do Estatuto da Cidade, o Brasil assiste, em 2002, a eleição presidencial de 

Luiz Inácio Lula da Sila, que já trazia, desde do período eleitoral, proposta de abertura de 

novas expectativas no que concernia à política habitacional, o chamado Projeto Moradia 

(DUMONT, 2014). 

A política habitacional no Brasil começa a ganhar estrutura legislativa e propostas 

formuladas a partir do projeto Moradia. Para ROLNIK (2015), o referido projeto 

integrava um conjunto de propostas do Instituto Cidadania, coordenado por Lula, que 

visava o enfrentamento da questão habitacional associado da questão social, ao 

crescimento econômico e à geração de empregos. 

Dentre ações previstas estava a criação do Ministério das Cidades, no ano de 2003, que, 

para DULMONT (2014), fazia parte do plano de execução do projeto proposto, o órgão 

que seria encarregado de formular a política urbana no país. Ainda no que concerne ao 

Ministério das Cidades, CARDOSO e ARAGÃO (2013) afirmam que o órgão começou 

a desenvolver a base normativa e institucional que iria orientar a política habitacional 

nacional através da Secretaria Nacional de Habitação. 

Outra iniciativa do governo, foi a edição da Medida Provisória n. 252, conhecida como 

“MP do bem”, na qual foram ampliados os benefícios fiscais ao setor imobiliário, como: 

isenção fiscal na alienação de imóveis residenciais quando do emprego dos recursos na 

aquisição de outras moradias, além de beneficios como “Fator de Redução” e “Patrimônio 

de afetação”(BRASIL,2005). 
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A política habitacional voltava a tomar um rumo de estruturação, entretanto, sua principal 

fonte de recursos continuava sendo o Sistema Financeiro Habitacional, sendo o FGTS o 

principal fundo, continuando a gestão com a Caixa Econômica que estava ligada ao 

Ministério da Fazenda. O que isso significava? Que apesar da prioridade da política 

habitacional ser as pessoas de baixa renda, em que o índice de déficit habitacional é maior, 

a escassez de recursos e a política continuada do FGTS continuava a favorecer a mesma 

população dos programas anteriores dos governosfederais. (ROLNIK, 2015) 

Dessa forma, em meio a pressão dos movimentos sociais, em 2005, ocorreu a segunda 

Conferência Nacional das Cidades, com o principal objetivo de aprovar a lei de iniciativa 

popular que criava o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS), com 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS) e um conselho, o que de fato 

ocorreu. 

O FNHIS visava a atender as famílias de baixa renda, fornecendo subsídios que seriam 

utilizados em diversos propósitos: produção habitacional, conversão de imóveis em 

habitação, urbanização, regulação fundiária, melhoria habitacional. (Ministério das 

Cidades, 2010)4. 

O FNHIS foi aprovado pela base do governo para atender as pressões dos movimentos 

sociais. A lei que instituiu (Lei 11.124/05) teve origem em um projeto de lei de iniciativa 

popular (...). Seguindo sua característica ambígua, o Governo Lula respondeu, de certo 

modo, com o FNHIS para os movimentos sociais e com o PMCMV para os empresários 

(MARICATO, 2011, p.65). 

Ainda segundo Maricato (2011), no segundo mandato do governo Lula, a tendência foi o 

abandono das práticas neoliberais para o lançamento de planos e programas que 

apostavam no crescimento econômico, como o Plano de Aceleração do Crescimento e o 

PMCMV. O PAC contribuiu para o crescimento do PIB do país, projetos de infraestrutura 

e geração de empregos formais, enquanto o PMCMV é destinado a impulsionar a 

construção de moradias como forma de reagir à crise de 2008. 

 

Programa Minha Casa Minha Vida em Feira de Santana: 

A cidade de Feira de Santana possui, notoriamente, posição de destaque quando trata-se 

do PMCMV, voltado para famílias da faixa 1, por ter sido a primeira cidade do país a 

entregar residenciais do PMCMV, além de garantir o primeiro lugar de quantitativo de 

unidades habitacionais construídas no Estado da Bahia. A posição de destaque frente ao 

estado que está em segunda posição a nível nacional, torna-a não só relevante para 

produção de habitação na Bahia, mas também no território nacional5. 

Entretanto, no que concerne aos requisitos utilizados pelo Ministério das cidades para 

priorizar o envio de recursos para os projetos apresentados, Feira de Santana, possuía 

entraves, especialmente aos quesitos vinculados a legislação de planejamento urbano e 

habitacional. Para Araújo (2016) Feira possuía leis específicas para reger o 

                                                      
4 Curso a Distância, Trabalho Social em Programas e Projetos de Habitação de Interesse Social Brasília: 

Ministério das Cidades Primeira impressão: setembro de 2010 (CAIXA, 2016) 
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PMCMV,entretanto estas leis5 não atendiam às demandas apresentadas pela Lei Federal 

n° 11.977/2009, especialmente no que tange à edificação dos residenciais. 

Relativamente à escolha da área de edificação, a Lei 11.977/2009 define que os projetos 

apresentados deveriam possuir padrões ambientais e urbanísticos, sendo priorizados 

segundo o Art. 3°: 

§ 1o Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar 

também: 

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 

localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos 

vinculados ao programa; 

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 

medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de 

interesse social; 

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de 

julho de 2001,  voltados  ao  controle  da  retenção  das  áreas  urbanas  em  ociosidade. 

(Brasil, 2009) 

Ainda, segundo Araújo (2016), é justamente para atender às exigências da lei sobre o 

PMCMV, que o município de Feira de Santana sancionou, em 29 de julho de 2009, a Lei 

específica do PMCMV, de n° 2.987, que dispõe que todo local de construção de 

empreendimentos do PMCMV-faixa 1 será enquadrado como ZEIS. 

O artigo 1° da Lei Ordinária 2.987/2009 afirma que: 

Ficam enquadradas como Zonas Especiais de Interesse Social ZEIS, nos termos no 

artigo 4º, inciso II, alínea f, da lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 

Cidade), as áreas representadas pelas glebas dos empreendimentos vinculados ao 

programa Minha Casa Minha Vida, instituído pelo Governo Federal, através da medida 

Provisória nº 459, de 25 de março de 2009, destinados ás famílias com Renda de 0 A 3 

Salários Mínimos. 

O enquadramento das ZEIS atende ao inciso III, § 1°, artigo 3°, da Lei n, 11.977, a Lei 

Ordinária ainda dispõe sobre o enquadramento na Zona Urbana e desoneração tributária, 

listadas como requisitos nos incisos I e II. 

Feira de Santana apesar de ter crescido em aporte territorial ao longo dos anos, não 

implementou planos de crescimento adequados desde da atualização do PDLI em 1990, 

quando o Plano virou legislação. Santo (2012) afirma que apesar de não ter se configurado 

como legislação em 1968, o PDLI foi o primeiro estudo da cidade, orientando de forma 

contudente e conclui que a sua revisão em 1990, gera importantes legislações no quesito 

ambiental, Leis nº. 1.515/1991 e nº. 1.612/1992, que se referem à criação do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente e ao Código de Meio Ambiente, 

                                                      
5 (Lei do Plano n° 1614 de 11 de novembro de 92 e Lei n° 1615/92) e posteriormente a lei 

Complementar n° 18 de 08 de julho de 2004. 
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respectivamente. 

Observa-se que dois planos foram propostos até a implementação do PMCMV, o plano 

diretor de desenvolvimento urbano em 2000 e o plano diretor de desenvolvimento 

municipal em 2006, entretanto nenhum dos dois foram implementados. Para Santo 

(2012), o plano de 2000 não foi instituído por não terem sido realizadas consultas 

populares e está restrito a área urbana, o mesmo acontecendo com o de 2006, também 

considerado pouco participativo. 

Conclui-se que, embora o Município enfrente o problema de, após mais de 15 anos sem 

efetivação de um plano diretor participativo que estudasse e delimitasse as áreas 

adequadas da cidade para serem definidas como ZEIS e de habitação social, em menos 

de 01 (hum) ano fora proposta e sansionada uma lei que acelera a aprovação de projetos 

de empreeteiras para construção de habitação social, em áreas demarcadas pelas mesmas. 

2 A INSTITUIÇÃO DAS ZEIS NAS ÁREAS DO PROGRAMA PMCMV, 

FAIXA 1, EM FEIRA DE SANTANA 

Feira de Santana está localizada ao leste do estado da Bahia, entre a zona da mata e o 

sertão, numa área de transição denominada agreste baiano. Situa-se numa posição que se 

torna passagem rodoviária obrigatória para quem circula entre o Norte-Nordeste, e 

Sudeste-Sul. Por ser cortada por importantes rodovias federais, Feira de Santana tornou- 

se relevante para as atividades industriais e comerciais que foram fundamentais para 

nortear o crescimento urbano e econômico. 

Em virtude da implementação de rodovias, da consolidação da feira do gado e do 

recebimento de intenso fluxo populacional, a partir da década de 1940, Feira de Santana 

passou a atrair pessoas com interesse em residir, implantar negócios, instalar empresas, 

etc. Segundo Carmo (2016), entre 1940 e 1960, o município passou de um contingente de 

49 indústrias para um total de 293 estabelecimentos, apesar de não serem de grande porte 

nem tampouco as principais geradoras de emprego. Nesse período é a segunda, no ranking 

dos municípios baianos, em número de estabelecimentos industriais. 

O ano de 1968 é marcado pelo lançamento do Plano de Desenvolvimento local Integrado 

(PDLI). Segundo Santo (2011) o PDLI foi financiado pelo Ministério do Interior, Serviço 

Federal de Habitação e Urbanismo (SERFHAU); Banco Nacional de Habitação (BNH), 

e executado pela empresa (COPLAN S/A) – Construções e Planejamentos, nos governos 

de Joselito Falcão da Silva, janeiro de 1967, e João Durval Carneiro, janeiro de 1997. 

O PDLI surgiu com intuito de organizar a cidade nos diversos setores de crescimento, 

industrial, habitacional e comercial. A cidade passa a ter um instrumento norteador do 

planejamento urbano, buscando garantir um desenvolvimento integrado. 

Seguindo em direção à modernização urbana, e ampliação do mercado, tem-se a formação 

de bairros populares no fim da década de 1960, que foram implantados afastados do 

centro em áreas urbanas ainda não submetidas à intensa especulação imobiliária. Dois 

conjuntos residenciais foram construídos na parte externa do Anel de Contorno 

Rodoviário, pela Habitação e Urbanização da Bahia S/A (URBIS). 
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Os primeiros conjuntos habitacionais Feira I e II, denominados atualmente Cidade 

Nova, foram concluídos, em 1969 e 1971 respectivamente, com 1636 (hum mil 

seiscentos e trinta e seis) unidades habitacionais, como comprovação que o espaço é 

produzido e as diferenciações estão impressas no planejamento de 276 bairros em que 

a forma-conteúdo determinava o caminho da desigualdade combinada (FREITAS, 

2014, p. 275-276). 

Depreende-se que os primeiros movimentos de planejamento do crescimento urbano e 

política habitacional, instituído pela URBIS, em Feira de Santana, apresentam uma 

perspectiva excludente, já que os conjuntos habitacionais voltados para classes mais 

pobres foram construídos em áreas distantes do centro urbano, carentes de infraestrutura 

e que receberam em pouco tempo um conglomerado de pessoas que demandam 

equipamentos públicos e serviços adequados para uma moradia adequada. 

O Plano Diretor do CIS (1970) é categórico em afirmar sobre a necessidade da 

construção de casas populares com o intuito de abrigar a mão de obra que se 

encaminharia para Feira de Santana em busca de melhores condições de vida. Tem-se, 

então, uma significativa mobilidade do trabalho, ou migrações bem intensas nas décadas 

de 1960 a 1980, quando a URBIS construiu diversos conjuntos habitacionais, e estrutura 

bairros proletários, confirmando a manifestação da urbanização assentada na 

desigualdade: ruas estreitas, calçadas diminutas, sem arborização e distantes do centro, 

explicitando a diferenciação entre os espaços, fruto da desigualdade combinada. 

(FREITAS, 2014, p. 284) 

Atualizando o planejamento do crescimento urbano aliado a produção de moradia, tem- 

se no ano de 2009 a implementação do PMCMV na cidade de Feira de Santana. A referida 

cidade teve destaque no cenário nacional e principalmente regional, na Bahia, pois foi a 

cidade que mais construiu residenciais voltados para faixa 1, com recursos FAR. Segundo 

dados da Caixa Econômica Federal, 2016: ao todo são 43 conjuntos habitacionais, com 

um total de 18.114 unidades habitacionais. 

No caso de Feira de Santana, além de ter sido notório o grande número de propostas 

apresentadas pelas empresas da construção civil, o déficit habitacional urbano calculado 

pela Fundação João Pinheiro (FJP) era de mais de 15 mil unidades habitacionais (UHs), 

em 2000,e ultrapassou as 18 mil UHs, em 2010. Com isso posto, ainda se pode salientar 

que conforme as informações disponíveis no endereço eletrônico da PMFS, o número 

de famílias inscritas no programa ultrapassou as 58 mil (58.123), sendo que mais de 11 

mil (11.194) já foram beneficiadas (ARAÚJO, 2016, p. 222). 

A partir desse cenário, discute-se o zoneamento da cidade no período da construção dos 

conjuntos do PMCMV, principalmente, as Zeis, por ser uma conquista popular de garantia 

de enquadramento de áreas de construção e ou apropriação de moradia digna para 

pessoas. 

As zeis demarcadas na localização dos empreendimentos Minha Casa Minha Vida, faixa 

1, em Feira de Santana, pode ser classificada na tipologia básica de zeis de áreas vazias, 

tendo em vista que, pelo menos em tese, o instrumento teria sido utilizado com o intuito 

de realizar a produção de habitação de interesse social, aplicando o zoneamento especial 

em áreas que foram edificadas em terrenos vazios. 

Se por um lado, as ZEIS de áreas ocupadas têm como característica determinante o 
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processo de ocupação do local e as especificidades da comunidade instalada, as de áreas 

vazias terão como traços marcantes o fato de dar função social a edificações ou terrenos 

vazios que estão situados em locais que possuem infraestrutura. 

É dizer, a aplicação desse instrumento de política urbana para promoção de habitação de 

interesse social em áreas vazias comporta tanto a ideia de dar função social a edificações 

que não estão ocupadas, como a de terrenos ociosos situados em áreas que possuem 

infraestrutura, serviços e equipamentos urbanos. 

Como sabido, a lógica que norteou a ocupação dos espaços urbanos, isto é, crescimento 

acelerado sem acompanhamento de políticas públicas, fez com que a maior procura por 

espaços para habitação gerasse o crescimento da especulação imobiliária, resultando na 

elevação do preço do solo urbano e no encarecimento dos imóveis, afastando das 

populações mais pobres o acesso a essas localidades. 

Em contrapartida, os movimentos do final da década de 70 e início da década de 80, que 

originaram legislações específicas, reforçadas, posteriormente, pela CRFB/88 e pelo 

Estatuto da Cidade, deixaram claro que essas áreas que até então estavam sob o poder do 

mercado, teriam de atender à sua função social, isto é, ao dever social imposto pela 

constituição que, em primazia, seria o direito à moradia. 

Ocorre que, no presente caso, o que pode ser visualizado é que a aplicação desse 

zoneamento especial não conseguiu ir ao encontro de sua razão de ser, à medida que as 

áreas instituídas como zeis não conseguem se enquadrar nem como edificações vazias, 

nem como locais com infraestrutura e equipamentos urbanos, dadas fato de os 

empreendimentos imobiliários ficarem localizados em regiões afastadas do centro 

urbano. 

Sobre o sentido de aplicação das ZEIS para a produção de Habitação de Interesse social, 

SAULE, LIMA e ALMEIDA (2006) elucidam justamente que, se, outrora, para a 

Habitação de Interesse Social seriam destinadas áreas de baixo valor em locais destituídos 

de infraestrutura, áreas ambientalmente frágeis e de risco, algumas municipalidades 

passaram a recorrer ao instrumento do zoneamento para afetar áreas ociosas da cidade 

para fins de habitação de interesse social. 

Portanto, retira-se da esfera de dominação e competitividade do mercado áreas que até 

então estavam ociosas, com vistas à diminuição do seu preço, permitindo o acesso a esses 

locais pela população de baixa renda. 

E não há como se pensar de forma diversa, tendo em vista que os postulados da política 

urbana presentes tanto na CRFB/88 como nas diretrizes do Estatuto da Cidade trazem 

consigo uma concepção de política habitacional de interesse social, com intuito de incluir 

na cidade formal comunidades que até então estavam inviabilizadas de ter acesso à terra 

urbana e as benesses a ela correlatas. 

Todavia, também é verdade que a mudança da conjuntura e as políticas expansionistas 

capitaneadas pelo governo federal, em meados dos anos 2000, favoreceram o crescimento 

acentuado do setor imobiliário no país. Nesse contexto, avolumam-se empreendimentos 

marcados por sua grande escala e pela posição de força de seus propositores, corporações 
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poderosas tanto do ponto de vista do investimento quanto da decorrente posição de força 

frente ao poder público por seu papel fundante nas lógicas de acumulação 

contemporâneas. Assim, mesmo em um período onde os planos diretores já estavam 

instituídos como a peça técnico-política que deveria orientar o cumprimento da função 

social da propriedade na cidade, os instrumentos urbanísticos disponibilizados se 

mostraram insuficientes para arrefecer a voracidade dos investimentos corporativos no 

espaço urbano (FERNANDES, 2013). 

Ao sancionar uma Lei determinando que qualquer local onde fossem construídos 

empreendimentos do PMCMV – faixa 1– se tornassem ZEIS, as construtoras 

necessariamente seguiram a lógica de mercado, compraram terrenos em locais mais 

baratos, seguindo rigidamente os princípios da especulação imobiliária. Para Rolnik 

(2015), o critério de escolha da aquisição de terra para construção de empreendimentos 

não pode ser outro senão o da rentabilidade. 

Pode-se afirmar que também em Feira de Santana houve uma tendência ao padrão 

periférico de localização dos empreendimentos. Muito provavelmente isto vem 

acontecendo porque os projetos foram formulados pelas construtoras e submetidos à 

apreciação e aprovação da CEF, enquanto a administração municipal ficou praticamente 

ausente do processo de escolha da localização das áreas onde os empreendimentos 

foram executados (ARAÚJO, 2016, p.224). 

O referido quadro é explorado por FERNANDES (2013), ao abordar que as cidades e as 

metrópoles se tornaram protagonistas de processos de crescimento econômico em âmbito 

mundial, à medida que o capital ambulante passou a produzir verdadeiro canteiro de 

obras, com programas de construção e projetos dos mais variados tipos, como, por 

exemplo, milhares de unidades habitacionais, inclusive novas cidades e aglomerados são 

produzidos com a mesma lógica de investimento de parques temáticos. 

Contudo, não se pode deixar para o mercado a decisão de onde e como deve ser produzida 

a habitação de interesse social, como se fosse um produto que possa ser comprado a nível 

individual, sob pena de serem criados dois grandes problemas, quais sejam: o aumento da 

quantidade de zeis na cidade sem que isso corresponda a uma necessidade da comunidade 

local e afastar da população o direito de permanecer em centros urbanos. 

O mapa 1 mostra a localização por ano de construção dos empreendimentos do PMCMV 

em Feira de Santana entre 2009 e 2014. 
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MAPA 1 – FEIRA DE SANTANA: LOCALIZAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 

DO PMCMV – FAIXA 1 ENTRE 2009 E 2014. 
 

 
FONTE: Souza (2016) 

Observa-se através da leitura do mapa 1, que todos os empreendimentos construídos no 

ano de 2009 estão em áreas periféricas ao centro urbano, onde se concentram a maioria 

dos serviços e equipamentos públicos, além de serem bairros pouco consolidados, em 

termos de infraestrutura urbana. 

A lógica de mercado, observando a relação entre demanda e oferta, é a mesma utilizada 

no processo de valorização da terra no sistema capitalista. O Programa Minha Casa Minha 

Vida gerou a demanda, o mercado aumentou os preços dos terrenos, o Estado consolidou 

a lógica de lucro apoiando a construção de conjuntos residenciais em áreas cada vez mais 

distante do centro. 

A Lei Municipal n. 2.987, de 29 de julho de 2009, instituiu os equipamentos urbanos 

obrigatórios que as construtoras deveriam implementar, a depender da quantidade de 

unidades habitacionais. O artigo 9 da Lei N 2987, determina que: 

Equipamentos Públicos: Para os empreendimentos com no mínimo 250 uni- dades 

deverá ser negociada com o Município a construção de equipamentos públicos (unidade 

de saúde, escola / creche, centro comunitário, praça, entre outros) pelo 

empreendedor/incorporador. (FEIRA DE SANTANA, 2009). 

Para análise da distribuição dos equipamentos públicos nos bairros que foram 

implementados os conjuntos do PMCMV, tem-se o Mapa 2, que destaca a distribuição de 
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escolas e postos de saúde na cidade de Feira de Santana, com destaque para os locais do 

PMCMV. 

MAPA 2: FEIRA DE SANTANA: NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

ONDE FORAM CONSTRUÍDOS OS EMPREENDIMENTOS DO PMCMV (FAIXA 1) ENTRE 2009 E 

2014 

 

Observa-se, principalmente, nas áreas com construção de conjuntos mais recentes, que as 

casas chegam antes da infraestrutura, muitos conjuntos em locais sem asfalto, sem 

equipamentos urbanos, sem saneamento básico. Os bairros que já tinham uma estrutura 

anterior a implementação dos conjuntos como Mangabeira e Conceição, possuem uma 

oferta maior de equipamentos. 
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A cidade expandiu sem estrutura adequada, criou distorções socioespacias, vazios 

urbanos e mais uma vez não acolheu devidamente aqueles que são os protagonistas: a 

população. Nessa perspectiva, o mercado imobiliário, continua praticando especulação 

imobiliária, pois suas ações são garantidas pela prática capitalista e o pelo Estado, na 

intenção de promover lucro, arrecadação e manutenção dos conflitos sociais. 

Percebe-se que, embora o direito à moradia seja uma garantia constitucional, um dos 

grandes óbices à sua efetivação é o fato de as áreas ocupadas pela população de baixa 

renda serem em locais segregados, sem nenhum dos direitos que compõem o direito à 

cidade, que seriam, entre outros, saneamento, transportes coletivos, saúde, educação, 

segurança. 

Nesse sentido, evidenciando que a produção dos espaços para moradia podem 

corresponder muitas vezes aos interesses dos próprios empreendedores, SENA (2016, p. 

200) elucida que: 

(...) a habitação articula ao mesmo tempo duas dimensões, a de uso que se revela, em 

sua totalidade, no ato de habitar e, também, um conjunto de ações que articulam planos 

e escalas espaço-temporais no âmbito das estratégias do Estado e da  reprodução do 

capital. Ditas ações estão expressas na produção de novos espaços para moradia que, na 

maioria das vezes, não representam os interesses da população, mas sim dos 

empreendedores imobiliários e do próprio Estado. 

No presente caso, percebe-se que o referido instrumento tem sido utilizado como garantia 

das práticas de mercado, fortalecendo a segregação socioespacial, o que vai totalmente 

de encontro aos avanços obtidos pela luta popular ao se conquistar o direito às ZEIS 

dentro do planejamento urbano da cidade. Portanto, visualiza-se clara afronta ao direito à 

cidade, com a apropriação pelo mercado de um instrumento conquistado pelos 

movimentos sociais. 

 

Considerações finais 

As ZEIS possibilitam tanto a regularização de áreas com populações já instaladas quanto 

regular o mercado imobiliário, para que populações de baixa renda possam usufruir da 

infraestrutura já instalada em áreas urbanas. 

A análise sobre a instituição das ZEIS nos empreendimentos do PMCMV, faixa 1, no 

Município de Feira de Santana, permite afirmar que esse instrumento de política urbana 

não foi empregado com vistas a permitir que a população de baixa renda usufruísse da 

infraestrutura presente nos centros urbanos, sendo apropriado pelo mercado imobiliário, 

que ditou em qual local da cidade seria implantada a habitação de interesse social, o que 

acarretou, ao menos em vias transversas, a negação do direito à moradia. 

O processo de urbanização de Feira de Santana evidencia que, desde o princípio, as 

pessoas que aqui chegaram e não tiveram condições de ter acesso à moradia formal, foram 

compelidas a ir para fora do anel de contorno, em áreas periféricas, distante dos serviços 

correlatos ao direito à moradia. 
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Assim, a Lei de n. 2.987/2009, que dispõe sobre o enquadramento e delimitação do 

Programa Minha Casa Minha Vida como ZEIS, deveria ter sido, no mínimo, uma política 

de reparação à essas pessoas que foram, forçosamente, obrigadas a criar os seus espaços 

em áreas irregulares afastadas do centro da cidade, integrando-as aos centros urbanos. 

Todavia, o que pode ser constatado é que o poder público entregou ao mercado a decisão 

de onde e como deveria ser produzida a habitação de interesse social, já que a própria lei 

(art. 1º) dispõe que ficam enquadradas como Zona Especial as áreas representadas pelos 

empreendimentos vinculados ao programa minha casa minha vida. 

O que se verifica é que, com o permissivo legal, as construtoras seguiram a lógica de 

mercado, compraram terrenos em locais mais baratos, atendendo rigidamente aos 

princípios da especulação imobiliária, o que fez com que as zeis ficassem em locais 

afastados dos serviços mínimos que garantem o direito à cidade e à moradia, a exemplo 

de saneamento básico, transportes coletivos, saúde, educação e segurança. 

O fenômeno ocorrido em Feira de Santana só faz ratificar que, embora a CRFB/88 e o 

Estatuto da cidade tenham trazido insumos capazes de permitir que a população que 

sempre viveu em áreas segregadas pudessem ter garantido o direito à moradia, a 

intervenção do mercado imobiliário na política urbana ainda acaba por obstaculizar a 

efetivação desse direito. 
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RESUMO 

O Rio Gavião é um dos principais afluentes do Rio de Contas, o principal rio da sub-bacia 

hidrográfica do Rio de Contas, e tem sido importante fonte de água para irrigação da 

região. Partindo dessas informações, o presente estudo tem como objetivo: analisar a 

ocorrência de degradação ou conservação da mata ciliar do Rio Gavião, afluente do Rio 

de Contas, conforme o Código Florestal Brasileiro, com o auxílio de técnicas de 

geoprocessamento. Para a sua realização foram feitas análises de imagens de satélites a 

partir do site do INPE (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais), que posteriormente 

foram tratadas, georreferenciadas e depois vetorizadas para mensurar as áreas de mata 

ciliar e fazer a análise dos dados. Os resultados apontam que o principal afluente do Rio 

de Contas se encontra com a área de preservação ambiental degradada com significativos 

impactos ambientais que precisam ser rapidamente sanados para que o rio não seque e 

cause ainda mais problemas para o desenvolvimento ambiental e social das cidades e da 

população carente que depende dele para sobreviver. Conclui-se ainda que existe a 

urgência de políticas públicas de gerenciamento de recursos hídricos adequados para a 

sobrevivência do rio e da restauração da mata ciliar. 

 

PALAVRAS-CHAVE  

Bacia hidrográfica; Degradação ambiental; Preservação. 
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Análise da Área de Preservação Permanente de Mata Ciliar 

do Rio Gavião: um afluente do Rio de Contas 

 

Introdução 

Após dar início ao processo de industrialização, o homem desencadeou uma série de 

consequências sem precedentes, consequências estas que englobam os mais diversos 

aspectos como os de cunho econômico e ambiental, comumente gerados pelo capitalismo, 

o sistema econômico vigente na maioria dos países e que gera desastres como a 

degradação e morte dos rios, privando a humanidade de uma de suas principais fontes de 

água potável. 

A água, significativa fonte de vida no planeta, tem sofrido as consequências de uma 

cultura consumista por meio da devastação do meio ambiente, e isto pode ser notado com 

o estado dos rios que abastecem as cidades, colocando em ameaça o fornecimento deste 

bem natural e por vezes não-renovável. 

O Rio Gavião é um dos principais afluentes do Rio de Contas, o principal rio desta sub-

bacia hidrográfica. A nascente do mesmo fica no município Jacaraci, e seus principais 

afluentes são o Riacho do Mateiro, localizado em Tremedal-BA, e o Rio Riachão, rio 

temporário localizado em Maetinga-BA. Este considerável rio banha diversos munícipios 

da região como Condeúba, Caraíbas e Anagé, que juntas possuem uma população de 

aproximadamente 50.000 habitantes segundo dados do IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística) com censo deste ano de 2010.  

Ainda de acordo com o IBGE (2017), a média do IDHM (Índice de Desenvolvimento 

Humano Municipal) destas cidades está em crescimento. No ultimo senso de 2010 se 

encontrava próximo de 0.6, que é considerado médio. Vale ressaltar a estada da Barragem 

Deputado Elquisson Soares, na qual Rio Gavião é represado, em Anagé e constitui fonte 

de renda de muitas famílias ribeirinhas e regiões que são abastecidas pela mesma. 

Visto às informações anteriores, fica evidente a importância deste rio para as cidades 

citadas, onde suas atividades econômicas e qualidade de vida são subsistentes ao rio, 

tornando sua conservação de extrema importância. Porém, apesar de sua relevância, a 

degradação do rio é alarmante e preocupa a população. Sinais como a extinção de peixes 

típicos evidencia o fato. 

Estudos feitos no local revelaram a falta de cuidado por parte da população e descaso do 

poder público. “[…] o rio está degradado em função do lançamento de esgotos, 

desmatamento e falta de educação ambiental por parte da população.” (OLIVEIRA, M. 

et. al, 2015, p.4). 

Isto posto, o presente estudo tem como problema: Qual a situação da área de preservação 

permanente da mata ciliar do Rio Gavião? 

Consequentemente, fica estabelecido como objetivo a análise da ocorrência de 

degradação ou conservação da mata ciliar do Rio Gavião, afluente do Rio de Contas, 
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conforme o Código Florestal Brasileiro, com o auxílio de técnicas de geoprocessamento. 

 

Fundamentação Teórica 

O meio ambiente é o abrigo de todos os ecossistemas terrestres, que por muitos anos se 

encontrou em perfeito equilíbrio. No entanto, a presença do homem alterou o sistema 

desde sua ambição em modificar o espaço, que ele tomou para si motivado pela busca à 

comodidade e conforto, desprezando as consequências incalculáveis dos atos de 

imprudência com a natureza e sua harmonia vigente. De acordo Soares (2007 apud 

OLIVEIRA, M. et. al, 2015, p.1) “Os recursos naturais renováveis devem ser utilizados 

com bastante cuidado pela humanidade”.  

Porém, à medida que a população e as atividades econômicas aumentam, crescem as 

demandas por utilizações de recursos naturais e as ações de extração destas matérias sem 

a devida reposição, deixando vazios irreparáveis e causando desequilíbrio ambiental. Por 

mais que a degradação ambiental também tenha causas naturais, não há duvidas de que o 

maior causador é o homem. A degradação ambiental é a redução da capacidade de 

sustentação à vida através do ecossistema (RNS Ambiental, 2017).  

Segundo o conceito dado por RNS Ambiental, a vida no planeta Terra corre grande risco, 

pois é o ecossistema e suas relações finitas que sustentam as condições de possível 

habitação no planeta. As ações antropológicas têm degradado os recursos naturais e o 

homem, cego por sua ambição, não enxerga que os efeitos desse desequilíbrio o afeta 

diretamente. 

Segundo Índices de Avaliação de Projetos Hídricos (1995, apud MORAES, JORDÃO, 

2002, p.371), estas ações podem ser classificadas da seguinte maneira: 

Os impactos exercidos pelo homem são de dois tipos: primeiro, o consumo de recursos 

naturais em ritmo mais acelerado do que aquele no qual eles podem ser renovados pelo 

sistema ecológico; segundo, pela geração de produtos residuais em quantidades maiores 

do que as que podem ser integradas ao ciclo natural de nutrientes. 

Acrescenta-se a enorme poluição, também causada por ações humanas, através de 

produtos químicos tóxicos. O uso desenfreado de bens e a falta de conscientização e de 

políticas públicas potencializam estes processos de desgaste ambiental.  

A água, principal fonte de vida no planeta, tem sofrido as consequências desse 

desequilíbrio ecológico e demasiada poluição, isto pode ser percebido nos rios que 

abastecem as cidades, colocando em ameaça o fornecimento deste bem natural e por vezes 

não-renovável. Os ambientes aquáticos são explorados das mais diversas formas para 

saciar a necessidades humanas. 

 No entanto, o desperdício dessa riqueza natural começou a ficar evidente, levando então 

os homens a repensarem sobre o uso indevido da mesma e a ameaça que isso representava 

para a própria espécie. Conforme RODRIGEZ (1998 apud MORAES, JORDÃO, 2002, 

p.371): 
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Ao longo da década de 70 e mais acentuadamente na de 80, a sociedade começou a 

despertar para as ameaças a que estaria sujeita se não mudasse de comportamento 

quanto ao uso de seus recursos hídricos. Foram instituídas nesses anos várias comissões 

interministeriais para encontrar meios de aprimorar o sistema de uso múltiplo dos 

recursos hídricos e minimizar os riscos de comprometimento de sua qualidade, 

principalmente no que se refere às futuras gerações, pois a vulnerabilidade desse recurso 

natural já começava a se fazer sentir. 

Em contrapartida, a demanda de água aumenta cada vez mais por causa do crescimento 

populacional e das atividades econômicas. O sistema de abastecimento de água pelo 

serviço público, responsável pela distribuição adequada para a população de um 

município, em sua maioria não atinge a totalidade. Muitas vezes a vazão de água 

estabelecida não é o suficiente para atender toda população.  

Em comunidades distantes do centro urbano, o mais comum é o abastecimento 

rudimentar, o qual possui captação manual e não possui técnicas efetivas de 

condicionamento adequado para consumo da água. Vale ressaltar que água sem 

tratamento adequado pode ser responsável pela transmissão de diversas doenças pela 

presença de patógenos ou contaminantes presentes nas coleções hídricas (CÂMARA, 

2002).  

Na Bahia, de acordo com o IBGE (2008), em cerca de 35 municípios a água é 

parcialmente tratada ou totalmente sem tratamento e municípios com até 50.000 

habitantes, cerca de 353 são abastecidos totalmente sem tratamento de água. A redução 

da oferta hídrica nas bacias que abastecem os municípios implica diretamente na condição 

de vida da população. Hoje é visto racionamento de água em várias cidades, que causa 

transtornos na rotina da sociedade, fato alarmante que nos remete às consequências dessa 

má administração dos recursos naturais.  

Visto a importância da água e as ações que tem sofrido, fica explícita a necessidade de se 

discutir as fontes desse recurso, outra problemática ambiental que preocupa. A supressão 

das matas ciliares é umas das ações antrópicas de grande repercussão que afeta 

diretamente a conservação destas fontes. Seu início se deu no período colonial e perdura 

até os dias atuais. As matas ciliares são as florestas que envolvem todo o tipo de vegetação 

arbórea vinculada às margens de todos os cursos d’água e das nascentes. São conhecidas 

também como “Matas de Galeria”, “Florestas Ribeirinhas” e “Florestas-de-Galeria”, 

sendo, geralmente, uma vegetação florestal densa, comumente perene e higrófila, com 

porte médio e tronco geralmente fino. Em outra definição, se tem: 

A vegetação ciliar pode ser definida como aquela característica de margens ou áreas 

adjacentes a corpos d’água, sejam esses rios, lagos, represas, córregos ou várzeas; que 

apresenta em sua composição espécies típicas, resistentes ou tolerantes ao 

encharcamento ou excesso de água no solo. (KAGEYAMA, et al. 2002, p. 19). 

As Matas de galeria apresentam variação em sua composição biológica e comportamento 

de acordo com o solo e a região a que pertence. A importância dessa vegetação se baseia 

na quantidade de benefícios que esta traz à dinâmica da natureza, funcionando como 

amortecedores e proteção para o solo. Além disso, essa cobertura também contribui para 

a manutenção do equilíbrio do curso hídrico e funciona como uma espécie de filtro 

impedindo a contaminação das águas. Conforme Falcão Sobrinho; Falcão (2005 apud 
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SOBRINHO, FALCÃO, 2005, p.126): 

A mata ciliar é de extrema importância para a manutenção da qualidade da água dos 

rios, controle do regime hídrico, evitando o assoreamento de reservatórios, reduzindo a 

erosão às margens dos rios, garantindo assim, a estabilidade das áreas que margeiam os 

rios, e o empobrecimento do solo que por sua vez, ocasionam redução da biodiversidade 

local. 

Devido aos constantes usos abusivos dessa cobertura, buscou-se criar diretrizes que 

viessem respaldar e proteger toda esta flora dos constantes desmatamentos. No Brasil, as 

matas ciliares são consideradas áreas de preservação permanente (APP), ou seja, são 

protegidas por legislações estaduais e pelo Código Florestal Brasileiro. Segundo a 

Cartilha da SOS Florestas (2011, p.3), no intuito de contextualizar a população sobre a 

legislação ambiental do país, as define APPs como: 

As APPs, ou áreas de preservação permanente, são margens de rios, cursos d’água, 

lagos, lagoas e reservatórios, topos de morros e encostas com declividade elevada, 

cobertas ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna 

e flora, e de proteger o solo e assegurar o bem estar da população humana. São 

consideradas áreas mais sensíveis e sofrem riscos de erosão do solo, enchentes e 

deslizamentos. A retirada da vegetação nativa nessas áreas só pode ser autorizada em 

casos de obras de utilidade pública, de interesse social ou para atividades eventuais de 

baixo impacto ambiental. 

A gama de regulamentações promulgadas em leis é considerada mundialmente eficaz 

quanto à questão da sustentabilidade e da preservação ambiental. No entanto, ao longo 

dos anos, ocorreram mudanças nas diretrizes a fim de beneficiar uma parcela da 

população brasileira em detrimento de uma eficiente proteção ambiental pelos poderes 

federais, estaduais e municipais. 

O uso das áreas naturais e do solo para a agricultura, pecuária, loteamentos e construção 

de hidrelétricas contribuíram para a redução da vegetação original, chegando em muitos 

casos na ausência da mata ciliar. Tal prática põe em risco os mananciais, implicando no 

aumento do assoreamento e consequentemente na redução do volume dos rios.  

O assoreamento, por sua vez, é um fenômeno originalmente natural em que cursos d'água 

são afetados pelo acúmulo de sedimentos. Nos últimos séculos, as atividades praticadas 

pelos homens aumentaram significativamente a sua influência sobre as bacias 

hidrográficas, ou seja, as práticas abusivas das ações antrópicas têm acelerado o 

desenvolvimento do assoreamento dos rios, principalmente devido a remoção das matas 

ciliares que teriam como principal finalidade a proteção os solos.  

Segundo Menezes (2010), quando houver uma precipitação que provoque o escoamento 

superficial em regiões com grandes quantidades de solo exposto, o solo pode ser 

facilmente desprendido com o impacto das gotas de água e transportado para os corpos 

hídricos, contribuindo assim com o assoreamento dos rios. Esse agravante resulta no 

excesso de material sobre os leitos que leva ao alargamento dos rios, diminuindo assim, 

sua vazão e sua profundidade, além de gerar dificuldade na entrada de luz nas águas, 

dificultando a reprodução e desenvolvimento de diversas espécies.  
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Ainda, com os bancos de areia, os rios perdem a capacidade de navegação e o curso de 

suas águas é modificado, podendo atingir espaços onde antes não eram banhados, 

causando, portanto, as inundações e enchentes urbanas. 

A degradação de um rio pode ser causada por muitos motivos, como os citados 

anteriormente, além da produção de resíduos que podem ser tóxicos e pelas secas 

prolongadas. Os danos são visíveis ou não e podem ser detectados no Rio de Contas, que 

é um dos rios brasileiros que tem enfrentado constantes degradações, proporcionando a 

redução do seu volume e a constatação da falta de água potável em alguns municípios da 

Bahia. Este rio compõe uma subbacia hidrográfica localizada na Bahia, que abrange uma 

extensão estimada de 55.483 Km², e abastece, 76 municípios, tendo sua nascente na serra 

da tromba com sua foz no oceano Atlântico, em Itacaré (INEMA, 2016).  

O Rio Gavião, por sua vez, é um dos principais afluentes do Rio de Contas, o principal 

rio da subbacia hidrográfica. A nascente do mesmo fica no município Jacaraci, e seus 

principais afluentes são o Riacho do Mateiro, localizado em Tremendal-BA, e o Rio 

Riachão, rio temporário localizado em Maetinga-BA. O Rio Gavião banha diversos 

munícipios da região, como Condeúba, Caraíbas e Anagé (IBGE, 2010).  

Sua existência e conservação são de extrema importância, não apenas para a população 

ribeirinha, mas também para a manutenção da Barragem Deputado Elquisson Soares, 

localizada em Anagé. A degradação do rio seria alarmante e preocuparia a população com 

efeitos como a extinção de peixes típicos.  

A comprovação da degradação do Rio Gavião é de extrema relevância para a população 

da Bahia, bem como para os governos municipais das cidades banhadas pelo Rio de 

Contas, no intuito de contribuir como meio de análise para sua possível revitalização, já 

que se trata de um problema de saúde pública. 

 

Material e Métodos 

A pesquisa teve como objetivo principal analisar as matas ciliares das margens do Rio 

Gavião para saber se houve ou não degradação da mesma e se está de acordo com as 

normas do Código Florestal Brasileiro (Tabela 1). Para isto, foi feita a análise dos dados 

fornecidos pela Lei Federal 12.651, que regulamenta a reforma ambiental brasileira, no 

intuito de usa-los como parâmetro para a pesquisa. 

Feita a coleta de dados, foi escolhida, portanto, a metodologia do trabalho com base na 

necessidade e resultado esperado a se obter, constituindo, portanto, numa pesquisa 

fundamentada no geoprocessamento de imagens de satélite. 
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Tabela 1: Faixa Marginal das matas ciliares de acordo com a disposição dos rios e cursos d'água.  

Disposição dos rios ou qualquer curso d’água 

 
Faixa Marginal das 

Matas Ciliares (APP) 

Cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura 
30 m 

 

Cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura 
50 m 

 

Cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de 

largura 

100 m 

 

Cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de 

largura 

200 m 

 

Cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros 500 m 

Fonte: Brasil, 1965. 

Inicialmente foram baixadas imagens através do site do INPE (Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais) de forma gratuita. Os satélites escolhidos, que contam as melhores 

imagens para o trabalho realizado, foram o LANDSAT 8, sendo o ano de pesquisa 2016; 

e o GLS, sendo o ano de pesquisa também 2016, visto que para este último a imagem 

usada é para o processo de georreferenciamento. As imagens são respectivamente dos 

trechos que formam a área total de estudo do presente artigo, sendo estes trechos 

encontrados em orbitas-ponto 216/070, 217/069, 217/070 e 218/070. 

Posteriormente as imagens foram tratadas para o possível entendimento e armazenamento 

de dados, georreferenciadas e unidas em um mosaico no qual foi possível unificar os 

trechos. Ambos os passos anteriores foram efetuados através do software ERDAS 

IMAGINE 9.1. versão teste. 

Em seguida, utilizando o software QGIS 2.18, foi feita a vetorização do Rio Gavião 

através de imagens de satélite, como também de carta topográfica de elevação, 

disponibilizada pelo TOPODATA, também no site do INPE, sendo a carta específica do 

local trabalhada n° 14S42. 

Com a vetorização pronta, foi possível então criar um buffer ao longo das margens do rio 

com 200 metros de largura, conforme as distâncias dispostas no Código Florestal, no 

Arcgis 10.1 versão teste. Feito isto, foi necessário criar um corte da imagem conforme as 

áreas de interesse, o buffer, e proceder a classificação supervisionada no ERDAS 

IMAGINE. 

Após o último processo, foi possível quantificar a área dos pixels pelo Arcgis 10.1 do 

buffer para analisar a área de interesse de estudo. Enfim com os dados em mãos, gerou-

se um mapa para impressão no Arcgis 10.1 para o melhor entendimento e leitura, assim 

como para comparação do resultado com as exigências de conservação de APP do Código 

Florestal. 

 

Resultados e discussão 

Feita a devida captação de dados através de análise de imagem de satélite, foi possível 

analisar a real situação das matas ciliares da região de estudo. Na figura 1 observa-se a 

evolução do uso e ocupação do solo das matas ciliares do Rio Gavião. 
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Figura 1: Área de mata ciliar em análise de pixel no buffer de 200 metros. 

 
 Fonte: Pesquisa de campo, 2018. 

Através do tratamento das imagens de satélite aliadas às cartas da região, obteve-se a 

estratificação e a quantificação dos diferentes usos de solo (Água, Campo e Floresta). A 

imagem respectiva à área de buffer, exigidas pelo Código Florestal como APP (Área de 

Preservação Permanente), geraram dados, que para a melhor compreensão, foram 

reorganizados, respectivamente, na tabela e gráfico a seguir: 

Tabela 2: Uso do solo da área total de mata ciliar do Rio Gavião. 

Buffer 

(m) 

Total 

(ha) 

Água 

(ha) 

Floresta 

(ha) 

Floresta 

(%) 

Campo 

(ha) 

Campo 

(%) 
TOTAL 

200 5000 882,99 5649,75 33,69 11120,22 66,31 16769,97 

Fonte: Da pesquisa, 2018. 

De acordo com as porcentagens mostradas na Tabela 2, percebe-se que a vegetação de 

origem (Floresta de Mata Ciliar), encontra-se muito reduzida. Ao considerarmos o buffer, 

notamos que este deveria ter 100% da ocupação do solo com vegetação nativa, no entanto, 

possui apenas 33,69%. 

Figura 2: Diferentes usos de áreas de solo ao longo do Rio Gavião. 

 
Fonte: Pesquisa de campo, 2018. 
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De acordo com os dados mostrados na Figura 2, percebe-se que os Campos avançaram 

sobre a área florestal das margens do rio em toda sua extensão, descumprindo as normas 

do Código Florestal.  

Ao pensar no buffer de 200 metros a preocupação se estende, pois se considerarmos a 

proporção do espaço analisado e o espaço preservado, se tem um desmatamento ainda 

maior. Resume-se de forma geral que as florestas ocupam em média apenas 

aproximadamente 30% do solo destinado à estas por Lei, mostrando por fim, sua 

demasiada degradação.  

Tais resultados podem ser visualizados através na figura 3 a seguir, utilizada na pesquisa: 

Figura 3: Demonstrativo de buffer de 200 metros através do Google Satélite. 

 
Fonte: Pesquisa de campo, 2018 

Os dados obtidos com a pesquisa corroboram com as afirmações já levantadas por 

Oliveira (2015), que sustenta a ideia da degradação do rio devido ao descaso para com o 

mesmo, assim como pelo uso das terras da região para atividades agrícolas exercidas pelas 

famílias ribeirinhas, por questões de sobrevivência e falta de educação ambiental. 

 

Conclusão 

Um dos fatores constatados nos resultados da pesquisa foi a maciça atividade 

agropecuária nos territórios considerados Área de Preservação Permanente. Estas 

práticas, infelizmente, são comuns em virtude do ambiente propício para este tipo de 

produção. No entanto, contribuem para a degradação ambiental, visto que acelera a 

derrubada de árvores para o extenso uso do solo, incluindo nas margens dos rios, os 

deixando desprotegidos; e o abastecimento de água para manter a agropecuária é 

excessivo, contribuindo para o desperdício da água e contaminação através do seu contato 

com pesticidas.  
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Também de acordo com os dados levantados e analisados através da pesquisa, é 

perceptível a situação decadente que se encontram as florestas no entorno do Rio Gavião 

no que se diz respeito a sua preservação, visto que ocupam menos que a metade do 

percentual decretado em Lei Federal para a saúde dos leitos. 

Estas problemáticas são prejudiciais não somente ao comportamento dos rios e o 

equilíbrio ecossistêmico, mas afeta diretamente o cotidiano de cidades inteiras que são 

abastecidas por este rio. Esta situação expõe, portanto, a vulnerabilidade que a sociedade 

se encontra diante da falta do recurso hídrico natural e faz com que o homem repense em 

suas atitudes, mudando hábitos e impulsos comportamentais em prol da manutenção e 

disponibilidade deste bem.  

Portanto, é necessária uma conscientização por parte da população para que a situação 

não avance de forma significante ao ponto da falta de água nas cidades. Assim como é 

necessária uma maior assistência por parte do Estado para fazer valer as leis já instituídas 

e priorizar a preservação deste bem natural tão importante para a vida. 
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RESUMO 

Esta produção objetiva desenvolver uma breve análise crítica da autogestão na produção 

da moradia, com enfoque no Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) Entidades. A 

partir de uma síntese conceitual e de um breve resgate histórico dos programas que 

induziram ao processo de autogestão na política habitacional brasileira até o PMCMV, 

busca-se discorrer sobre a evolução das experiências autogeridas nos programas federais. 

Pensando a autogestão no contexto urbano, recorta-se o objeto de estudo para a 

modalidade Entidades, observando desafios, contradições e possibilidades. 

 

PALAVRAS-CHAVE 

Autogestão; Habitação; PMCMV Entidades. 

  

                                                 
1Artigo desenvolvido dentro da proposta da disciplina Produção do Espaço e Políticas Urbano-Regionais 

Contemporâneas, ofertada pelo Programa de Pós Graduação em Arquitetura e Urbanismo da Universidade 

Federal da Bahia (PPGAU/FAUFBA), em conjunto com o mestrando Antônio Souza Pereira dos Santos.  
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Autogestão na produção da moradia: uma breve análise 

crítica do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) 

Entidades 

 

Apresentação 

Este artigo O propósito deste artigo é desenvolver uma modesta contribuição para a 

temática da autogestão na produção da moradia, com breve enfoque no Programa Minha 

Casa Minha Vida (PMCMV) Entidades.  

Sabe-se que o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), Lei n° 11.977/2009, está 

estruturado operacionalmente a partir das seguintes modalidades: Empresas, Entidades, 

Rural e Municípios com até 50.000 habitantes. A autogestão é prevista tanto na 

modalidade Entidades, quanto na Rural, porém, nesta produção, concentra-se a sua 

análise incidindo apenas sobre aquela primeira.  

Tal recorte não possui uma perspectiva reducionista, ambas as modalidades representam 

conquistas na esfera da produção habitacional brasileira. No entanto, por compreender 

que as mesmas contemplam contextos diversos e complexos, bem como, para garantir 

uma discussão consistente para cada uma delas, neste momento, optou-se por analisar 

somente a modalidade Entidades.  

Para Luciana Lago (2012), no contexto brasileiro, a produção autogerida coletivamente 

para uso até esteve/está presente dentre as políticas redistributivas propagadas no país na 

última década, visto que estão em curso programas federais de financiamento para 

empreendimentos habitacionais autogeridos por associações e cooperativas. Porém, para 

a mesma autora, tal presença corresponde mais a uma resposta (tímida) às reivindicações 

dos movimentos nacionais de moradia, do que da vontade política e de ações prioritárias 

dos nossos governantes.   

Reconhecendo que o conceito de autogestão varia de acordo com o contexto e com o 

recorte temporal, em resumo, compreende-se a autogestão na habitação como um 

conjunto de ações em que a produção habitacional ou a urbanização de uma área se dá 

através da gestão supervisionada e controlada pela própria comunidade, incluindo a 

gestão dos recursos públicos e da própria obra.  Considera-se como comunidade, camadas 

populares representativas, tais como, mutirões, movimentos populares, associações e 

cooperativas.   

A partir da premissa de que a cidade como espaço urbano é simultaneamente 

fragmentada, articulada, reflexo e condicionante da sociedade, um conjunto de símbolos 

e campo de lutas e conflitos sociais (CORRÊA, 1989). É possível reconhecer no campo 

da produção habitacional brasileira que “a luta por outra forma de produção-gestão da 

cidade capaz de inibir o processo de valorização imobiliária e de alterar o padrão de 

estruturação urbana imposto pelas empresas do setor imobiliário manteve-se nas pautas 

políticas pactuadas pelos movimentos.” (LAGO, 2012, p. 10).  
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De acordo com Lago (2012), duas reivindicações evidenciam o princípio desta luta, a 

primeira seria o direito de ocupar/morar nos centros das cidades e a segunda reivindicação 

se refere ao direito dos trabalhadores de autogerirem a produção de suas moradias.  

Assim, este trabalho será conduzido a partir desta segunda reivindicação, a autogestão na 

produção da habitação. Cabe pontuar, que muito se confunde a autogestão habitacional 

com autoconstrução e cooperativismo.  

A autoconstrução é uma das alternativas e estratégias de alcançar o acesso a moradia por 

parte da população que ocupa a “não cidade”.  Para Maricato (2007) a “não cidade” trata-

se daquela parcela das nossas cidades formadas por periferias extensas, que crescem fora 

da lei, fora de um plano, com casas autoconstruídas e enorme carência de serviços 

públicos essências.  

Reconhecendo a autoconstrução como uma iniciativa presente no contexto da habitação 

social, há programas federais direcionados para a produção habitacional associativa que 

já prevêem a autoconstrução dentre as suas modalidades financiáveis, tais como o 

PMCMV e o Crédito Solidário.  Porém, é preciso ter em mente a diferença entre a 

autoconstrução na “não cidade” e aquela contemplada por esses programas. 

Compreendendo que o conceito de autogestão é muito mais abrangente que o conceito de 

autoconstrução.  

Já em relação ao cooperativismo, sabe-se que cooperativismo está presente nos discursos 

e práticas dos movimentos de moradia.  

Sem a intenção de aprofundar o vasto campo de reflexão e disputa semântica sobre essa 

doutrina, entendemos o cooperativismo como um processo cujo fim último é o 

socialismo, ou a generalização, em âmbito nacional, das associações cooperativas como 

forma dominante de produção de bens. Tal generalização implica em relações de 

complementariedade entre cooperativas numa cadeia produtiva. Estamos falando aqui 

de atividades produtivas de transformação, gestão e circulação, organizadas pelos 

princípios da cooperação e da autonomia nos processos decisórios por parte dos 

trabalhadores, cuja condição primeira é a propriedade coletiva dos meios de produção. 

A cooperativa, com esse sentido, pressupõe a autogestão. (LAGO, 2012, p.12).  

De acordo com a autora acima citada, aproximadamente um terço dos contratos firmados, 

até 2011, com a Caixa Econômica Federal no âmbito dos programas Crédito Solidário e 

MCMV Entidades, a associação responsável pelo empreendimento autogerido foi 

autonomeada “cooperativa”, apresentando-se como “cooperativa habitacional” ou 

“cooperativa de trabalhadores”, tal observação evidencia que em muitas vezes os próprios 

programas não reconhece a conceituação de autogestão e cooperativa como distinta.  

Passado este breve esclarecimento, que será aprofundado mais a frente, ao analisar a 

autogestão na produção da habitação no Brasil, compreende-se que no processo 

autogestionário verifica-se a criação de uma alternativa de gestão e organização popular, 

sendo as decisões tomadas autonomamente pela associação que congrega os participantes 

daquele mutirão, a qual gerencia todo o processo de construção. (BONDUKI, 1992). 

Mineiro e Rodrigues (2005, p. 19, grifo nosso) completam que essa organização popular 

autogestionária no processo de construção não consiste “[...] apenas na construção de 
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moradias ou urbanização, mas da construção da vida comunitária e da busca por qualidade 

de vida de grupos organizados a partir de movimentos populares”. 

É essa a bandeira de autogestão na habitação que aqui se irá abordar e levantar.  Uma 

bandeira presente na plataforma de lutas dos principais movimentos de moradia no Brasil, 

desde o final da década de 80, inspirada no modelo uruguaio, baseada na cooperação e na 

autonomia nos processos decisórios, na valorização da vizinhança, no saber e nos 

costumes populares, no valor de uso e principalmente, no acesso à terra.  Denunciando a 

quase exclusividade dada à produção privada da habitação social financiada com recursos 

públicos, questionando a todo o momento esse padrão habitacional instituído e difundido 

no país.  

A menção do valor de uso refere-se à dimensão utilitária do espaço urbano, que o torna 

um valor de uso para a sociedade.  Para Marx, o valor de uso constitui a base material do 

valor de troca2. Nenhum produto torna-se mercadoria se não tiver alguma utilidade, 

qualidade que confere a especificidade do valor de uso. 

Ao levantar o valor de uso na produção habitacional autogerida, trata-se de pontuar que 

na autogestão a moradia não é produzida imediatamente para o mercado, mas para a 

subsistência. Assim, 

[...] se produz um objeto que cristaliza trabalho e que tem valor de uso (e potencial valor 

de troca), mas que não foi estritamente planejado com o objetivo da venda e da 

valorização do capital. Nesse caso a autogestão não se confronta diretamente com o 

mercado, mas com o Estado, requisitando um fundo público para alimentar a sua 

produção para consumo direto dos produtores. Deste modo, ela não internaliza a lógica 

do mercado, como a cooperativa, e explicita (e nesse sentido externaliza) o conflito com 

o Estado capitalista, numa disputa pela apropriação da riqueza social. (REVISTA 

URBÂNIA, 2008, s/p). 

É imprescindível salientar que o percurso metodológico desta pesquisa baseia-se no 

método histórico, pois, coloca os fenômenos no ambiente social, econômico, político, 

cultural em que ocorreram, entre as suas condições “concomitantes”. Assim, torna-se 

mais fácil a análise do fenômeno e a sua compreensão, no que diz respeito à gênese e ao 

seu desenvolvimento, assim como às sucessivas alterações. (LAKATOS; MARCONI, 

2003). Desta forma, busca-se, de forma sintética, desenvolver uma análise crítica 

preliminar a partir de um breve resgate histórico dos programas que induziram ao 

processo de autogestão na política habitacional brasileira até o PMCMV.  

Ao analisar a aplicação do conceito de autogestão na habitação em um programa federal, 

ilustra-se o que Ermínia Maricato (2008) pontuou, que: 

Não é por falta de planos e nem de leis que se criou essa verdadeira terra de ninguém. 

O Estatuto da Terra, de 1964, relaciona a reforma agrária à “melhor distribuição de 

terra” e à “justiça social”. Ele menciona ainda que “é dever do poder público: promover 

e criar condições de acesso do trabalhador rural à propriedade da terra”. [...] Ele 

restringe e limita o direito de propriedade, subordinando-o ao “bem coletivo” e ao 

                                                 
2Ao teorizar sobre o valor de uso e valor de troca, Karl Marx preocupava-se em explicar as relações sociais 

e a natureza destas entre os capitalistas e os trabalhadores, analisando em teoria econômica a relação entre 

salários e juros. Isso foi analisado no volume I de O Capital (1867).  
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“interesse social”. A função social da propriedade e o direito à moradia estão previstos 

na Constituição Federal, mas entre a retórica e a prática vai um abismo. 

Corroborando com a consideração de Maricato (2008), Lago (2012, p. 9) igualmente 

reconhece que desde a Constituição de 1988, não faltam no Brasil leis e planos 

fundamentados numa racionalidade de produção do espaço urbano que exalta a função 

social da propriedade e o controle da valorização monetária do bem imóvel pelo poder 

público. No entanto,  

[...] os instrumentos regulatórios da valorização imobiliária não são aplicados, porém 

expressam um conflito urbano que passou a ocupar a esfera pública nos anos 80 e que 

se mantem ativo: empresas do setor construtivo e movimentos sociais organizados 

nacionalmente disputam a apropriação e a gestão do fundo público para a habitação e 

assumem posturas e práticas divergentes em relação aos marcos constitucionais de 

regulação urbana. 

Assim, valendo-se de ambas as considerações e partindo da análise da autogestão na 

política habitacional brasileira, busca-se discorrer sobre a evolução das experiências 

autogeridas nos programas federais, com enfoque no PMCMV Entidades, observando 

desafios, contradições e possibilidades. 

   

Principais contribuições conceituais 

A autogestão, como conceito, só pode ser compreendida considerando-se a sua 

complexidade. Complexidade esta que vem do histórico que o conceito possui, pensado 

e formulado num contexto distinto do atual. Nesse sentido, cabe considerar, também, os 

diversos autores que o discutiram – sobretudo aqueles que procuraram evidenciar a sua 

distinção de outros conceitos ou noções ou termos aos quais acabou sendo aproximado.  

Pensando autogestão no contexto urbano, os aspectos envolvidos são muitos: as lutas pelo 

direito à moradia digna, a partir de uma produção social da habitação; o direito à cidade 

conforme expresso por Henry Lefebvre e conforme consta na Constituição Federal de 

1988 – que se agrega aos outros direitos também garantidos; envolve a compreensão da 

produção do espaço urbano pelos seus diversos agentes – no conflito entre os agentes 

imobiliários e os agentes sociais excluídos, mediados pelo Estado, que tende a favorecer 

os primeiros; e que a compreensão dos conflitos que envolvem a autogestão têm de 

considerar o modo de produção capitalista e suas contradições, dentro das quais se 

inserem as políticas neoliberais. O quadro 1 mostra, resumidamente, algumas 

contribuições. 

Quadro 1: Contribuições de alguns autores ao conceito de autogestão. 

Autor(a) Contribuição ao conceito de autogestão 

 

 

O surgimento da autogestão tem dois fundamentos: o primeiro deles é a busca dos 

agentes sociais excluídos – um dos que produzem o espaço urbano – para viver 

melhor na cidade: “São os favelados, os moradores de rua e cortiços, os sem terra 

e sem teto que, apesar das dificuldades, acumulam e trocam experiências na 
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Fonte: Elaborado por Santos et al. (2018). 

Os autores concordam que a autogestão representa uma luta contra as bases capitalistas 

mercantilizadas da produção da habitação e da cidade, que atende aos interesses dos 

agentes do mercado imobiliário. É uma busca pela reversão de um quadro excludente da 

participação popular no atendimento das suas aspirações – que envolve decisões que 

venham de baixo para cima, contra-hegemônicas. Esta, entendida como alternativa ao 

modelo engendrado pelo modo de produção capitalista e remete à produção e reprodução 

do espaço e das relações sociais.  

É salutar distinguir o termo autogestão de outros que soam a ele similares. Partindo da 

ideia de historicidade do conceito, fundamentada em alguns autores3, Viana (2008, p. 63) 

afirma que “[...] é útil distinguir o conceito de autogestão de outras palavras que muitos 

pensam ter o mesmo significado. Autogestão não possui o mesmo significado que 

‘participação’, ‘co-gestão’, ‘controle operário’ ou ‘cooperativismo’”. O autor ainda alerta 

que tais termos “[...] podem existir no interior do modo de produção capitalista e são 

assimiláveis por ele. O capitalismo envolve todas estas manifestações e as colocam sob 

sua direção, direta ou indiretamente” (Ibid., p. 65).  

Noutro texto deste autor, talvez encontre-se uma explicação para essa correlação 

equivocada (ou errônea mesmo) de termos ao de autogestão – que foi deformado ao longo 

do tempo. Dessa forma, a busca pelo conceito de autogestão seria também a busca real 

                                                 
3 A. Guillerm e Y. Bourdet (1976) e M. Brinton (1975). 

 

 

Bonduki (1992) 

procura e na exigência de propostas criativas e inovadoras que tornem possível o 

sonho por uma vida mais digna” (Ibid., p. 9). O outro é a incapacidade que o 

Estado (e os governos) têm de/em não dar conta das demandas que esses agentes 

colocam – até porque esse mesmo Estado, como um dos agentes produtores do 

espaço urbano, é quem media a relação daqueles com os agentes imobiliários, 

tendendo a favorecer estes últimos. 

 

 

Ferreira (2012) 

A autogestão na produção social da habitação é resultado de um processo histórico 

de organização social a partir de uma demanda material concreta: a moradia. A 

luta que começa a partir dessa demanda, uma necessidade básica e um direito 

fundamental, amplia-se para a luta pelo acesso à educação, à saúde, à cultura, ao 

lazer, à cidade, constituindo-se numa luta emancipatória da população como 

sujeito de direitos. 

 

 

 

 

 

 

Viana (2018) 

“Existem duas formas principais de entender a autogestão. A primeira forma é a 

que pensa a autogestão no interior da sociedade capitalista, sendo uma forma de 

gestão de empresas, cooperativas, etc. que conviveria com o mercado e o Estado 

capitalista. A autogestão seria neste caso uma forma de gestão de algumas 

unidades de produção ou consumo, tal como empresas e cooperativas. [...] Estas 

formas de gestão, seja de empresas capitalistas ou de cooperativas, não 

constituem uma verdadeira autogestão. Por conseguinte, podemos dizer que, no 

interior da sociedade capitalista é impossível haver autogestão.Podemos dizer, 

sucintamente, que autogestão é uma relação de produção. O processo de 

autogestão social ocorre através da decisão coletiva, das auto-organizações nas 

unidades de produção e moradia (conselhos, comunas), no qual a população de 

determinada região decide o quê e como produzir no que se refere às necessidades 

mais amplas de uma coletividade” (p. 7-8). 
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do sentido deste termo – que Viana (2015, sem paginação) o faz também no plano 

filosófico. 

A deformação do termo autogestão, que se inicia coma socialdemocracia e 

eurocomunismo na Europa e ganha terreno coma emergência da contrarrevolução 

cultural preventiva do pós-estruturalismo (Viana, 2009) e seus ideólogos, reforçada pela 

generalização do neoliberalismo e proliferação das cooperativas e ideologias como a da 

‘economia solidária’ é bem mais fraca do que no caso dos termos socialismo e 

comunismo [que também foram deformados, segundo o autor], bem como na novidade 

da palavra ainda persiste para amplas parcelas da população. Nesse sentido, a luta em 

torno do termo autogestão e seu significado é fundamental para o próprio projeto 

autogestionário de transformação radical da totalidade das relações sociais. E por isso a 

luta pela autogestão é também uma luta cultural pelo significado autêntico desta palavra. 

Uma distinção final é a deste conceito com o de autoconstrução – tendo como referência 

Lúcio Kovarick, a qual é feita dentro do problema da habitação. Assim, entender a 

autoconstrução de moradias, sobretudo a sua materialização nas favelas brasileiras, 

implica considerar dois processos interligados – pauperização absoluta ou relativa de 

segmentos da classe trabalhadora e a espoliação urbana4 – e quais os agentes que estão 

envolvidos – até porque, remete à produção do espaço urbano. Citando Francisco de 

Oliveira (1972), o autor mostra a distinção ideal entre autoconstrução e autogestão: 

Uma não insignificante porcentagem das residências das classes trabalhadoras foi 

construída pelos próprios proprietários, utilizando dias de folga, fins de semana e formas 

de cooperação como o ‘mutirão’. Ora, a habitação, bem resultante dessa operação, se 

produz por trabalho não pago, isto é, sobretrabalho. Embora esse bem não seja 

desapropriado pelos setor privado da produção, ele contribuiu para aumentar a taxa de 

exploração da força de trabalho, pois o seu resultado, a casa, reflete-se numa baixa 

aparente do custo de reprodução da força de trabalho – e que os gastos com habitação 

são um componente importante – e para deprimir os salários reais pagos pelas empresas. 

Assim, uma operação que é, na aparência, uma sobrevivência de práticas de ‘economia 

natural’ dentro das cidades, casa-se admiravelmente bem com um processo de expansão 

capitalista, que tem uma de suas bases e seu dinamismo na intensa exploração da força 

de trabalho (OLIVEIRA, 1972, p. 31 apud KOVARICK, 1993, p. 64). 

O autor destaca que o problema habitacional não pode ser analisado isoladamente de 

outros processos socioeconômicos e políticos mais amplos, não obstante nele se condensa 

um conjunto de contradições específicas. Esse problema habitacional envolve as 

modalidades produtivas a partir das quais as moradias são construídas.  

                                                 
4
 Para o autor “[...] o chamado problema habitacional deve ser equacionado tendo em vista dois processos 

interligados. O primeiro refere-se às condições de exploração do trabalho propriamente ditas, ou mais 

precisamente às condições de pauperização absoluta ou relativa a que estão sujeitos os diversos segmentos 

da classe trabalhadora. O segundo processo, que decorre do anterior e que só pode ser plenamente entendido 

quando analisado em razão dos movimentos contraditórios da acumulação do capital, pode ser nomeado de 

espoliação urbana: é o somatório de extorsões que se operam através da inexistência ou precariedade de 

serviços de consumo coletivo, apresentados como socialmente necessários em relação aos níveis de 

subsistência, e que agudizam ainda mais a dilapidação realizada no âmbito das relações de trabalho” (1993, 

p. 62, grifos do autor). 
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Programas que induziram ao processo de autogestão na política habitacional 

brasileira 

Cumprindo o percurso metodológico aqui escolhido para analisar a autogestão na 

produção da moradia, resgata-se um breve histórico dos programas que induziram ao 

processo de autogestão na política habitacional brasileira.  

Toma-se como ponto de partida o Banco Nacional de Habitação (BNH)5, pois, através do 

viés da autogestão, o Programa de Financiamento de Lotes Urbanizados (PROFILURB), 

previsto pelo setor de Desenvolvimento Urbano, promoveu uma reprodução do espaço 

onde a autoconstrução se tornou possível e "formal". O PROFILUB é importante aqui, 

pois pela primeira vez a questão do acesso à terra e do acesso à terra urbanizada foi 

levantada ao pensar a cidade, a habitação e discutir a autogestão.  

Faz-se necessário relembrar os dois conceitos já discutidos anteriormente e sua 

diferenciação: autogestão e autoconstrução, sendo o segundo, um processo presente nas 

cidades brasileiras. O programa permitiu a autoconstrução de forma planejada nas 

periferias urbanas ao financiar lotes urbanizados em bairros distantes dos centros, locais 

onde há pouca oferta de equipamentos urbanos, segurança pública, infraestrutura e 

mobilidade.  

O BNH, no conjunto das suas políticas, e no enfoque referente à autogestão, foi 

responsável por acelerar o alargamento das periferias urbanas ao promover ocupação de 

novas terras sem a necessária integração dessa política com outros fatores como inserção 

social, mobilidade e acesso, ao passo que a produção das unidades habitacionais foi 

voltada em sua grande maioria para a classe média6. 

Foi nos anos 1970, diante ao agravamento dos problemas urbanos, que diversos 

movimentos sociais começaram a se articular em torno da luta pela moradia. Porém, 

apenas a partir dos anos 1980 que o debate da autogestão passa a ser inserido nas pautas 

da política urbana. Era um momento de grandes conflitos e tais movimentos, ligados à 

terra, à moradia e à reforma urbana, tornam-se significantes atores nos processos 

decisórios. Em exemplo disto, destaca-se a União Nacional por Moradia Popular 

(UNMP), que teve em seus princípios a organização de base e a autogestão na área da 

habitação.  

Nesse processo, a participação das ONG's, profissionais e técnicos, mutirões e 

mecanismos de cooperação e pastorais da igreja católica culminou na formação de 

                                                 
5 Um importante marco no sentido da promoção de política habitacional foi a aprovação do Sistema 

Financeiro de Habitação, em 1964, que tinha por finalidade prover recursos para a formulação de um 

Sistema Nacional de Habitação através do Banco Nacional de Habitação, responsável por gestar e financiar 

a construção e aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda. O programa foi 

extindo em 1986 e apesar de ter atendido um grande número de contratações, totalizando 4,5 milhões de 

unidades habitacionais, apenas 33% destinou-se às camadas populares. 

 
6 A cidade de Brasília é um bom exemplo para se observar os resultados do urbanismo modernista e 

funcionalista: zoneamento, centralidade única, concentração e segregação, adensamento e expansão das 

periferias urbanas. 
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importantes espaços na disputa pela formulação de políticas públicas e leis ligadas à 

cidade e habitação, como o Fórum Nacional de Reforma Urbana (FNRU). 

A partir de 1989, em decorrência da pressão exercida por estes atores sociais,mesmo que 

ainda de forma pontual, as primeiras experiências e propostas de autogestão entraram no 

rol das políticas públicas para habitação.  

Neste período, houveram algumas poucas iniciativas ligadas à autogestão na produção da 

moradia no Estado do Rio Grande do Sul, bem como, na cidade de Ipatinga em Minas 

Gerais. No Estado de São Paulo, essas iniciativas ocorreram em maior número7, sendo 

observadas em Diadema, Santo André e na capital. É importante ressaltar queem ambos 

os Estados tais iniciativas partiram de prefeituras municipais ou governos estaduais de 

caráter progressista.  

Vale reservar maior atenção a experiência da capital paulista. Durante o governo Luiza 

Erundina (1989-1992), o Programa de Construção por Mutirão e Autogestão, promovido 

pela Prefeitura de São Paulo, se tornou um destaque, pois, o modelo de implementação 

foi baseado numa gestão participativa envolvendo poder público e sociedade organizada. 

Como parte do Programa de Construção por Mutirão e Autogestão, através do Fundo de 

Atendimento à População Moradora em Habitações Subnormais (FUNASP) ou FUNASP 

- Comunitário (FUNACOM) foi possível realizar 84 convênios com associações 

comunitárias, entregando um total de 12 mil unidades habitacionais e beneficiando mais 

de 60 mil pessoas durante a existência do programa (FERREIRA, 2012).  

Essa fase da política habitacional autogestionária foi chamada por Catharina Teixeira 

(2018, p.21) de fase heróica: “o projeto autogestionário estava vinculado a um projeto 

político e tinha, na prática do mutirão, a base do fazer, e no companheirismo, o motor 

para a produção da moradia. Uma construção política pelo envolvimento coletivo para 

produção de um objetivo comum.". 

Nesse momento, havia uma grande influência do modelo uruguaio de implementação de 

política habitacional, que serviu de base para a construção de conceitos fundamentais para 

a relação existente entre sociedade e Estado dentro da política habitacional. De acordo 

com Mineiro e Rodrigues (2013, p.21 apud Paz, 1996, p107), “As experiências de 

mutirão, as influências do sistema uruguaio e o programa FUNACOM apontaram para as 

lideranças e assessorias da UMM-SP8 a matriz do que viria a ser o Projeto de Lei de 

Iniciativa Popular do Fundo Nacional de Moradia Popular.”. 

Naquele momento de grandes mudanças políticas, as reivindicações por programas 

autogestionários de habitação financiados com recurso federal continuavam sempre 

presentes. Destacando-se a luta pela aprovação do projeto de lei de iniciativa popular que 

criaria o Fundo Nacional de Moradia Popular (FNMP) e que, junto ao Sistema Nacional 

                                                 
7 Para mais detalhes dos programas e para entender a maior concentração dessas práticas no estado de São 

Paulo nesse período, ver Teixeira (2018) e Lago (2013). 

 
8União dos Movimentos de Moradia – São Paulo (UMM-SP). 
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de Habitação de Interesse Social (SNHIS), (aprovado apenas em 2005), integraria 

municípios e Estados e abarcaria a autogestão na política nacional de habitação.  

É possível considerar que esse processo foi um marco nas conquistas populares no âmbito 

da política urbana, pois, após o mesmo, observou-se uma maior capilaridade dos 

movimentos sociais nas instituições que se consolidavam naquele momento, tais como,o 

Conselho das Cidades (CONCIDADES) e o próprio Ministério das Cidades, criado em 

2003.  

Foi nesse cenário que surgiu o primeiro programa que de fato induziu processos de 

autogestão a nível federal, o Programa Crédito Solidário (PCS), que foi aprovado em 

2003 pelo Ministério das Cidades, através do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), 

com a Caixa Econômica Federal (CEF) enquanto agente operadora e responsável por 

habilitar as Entidades Organizadoras (EO)9.  

As Entidades Organizadoras, já nesse momento, ganhavam um papel de empreendedoras 

sociais, com a função de aglutinar as associações comunitárias e gerir todo o processo de 

contratação e execução da obra.10 Visando atender famílias com renda mensal de até R$ 

1.125,00, estando alocadas em territórios rurais ou urbano e contemplando uma grande 

variedade de situações.11 Entre 2005 e 2011, o PCS concluiu 341 empreendimentos, em 

21 estados brasileiros, totalizando 21.695 unidades habitacionais (NAIME, 2012). 

As dificuldades encontradas para as EOs se habilitarem, tornou-se um grande problema 

para a execução do Programa, por um lado, devido à grande complexidade e burocracia 

impostas pela Caixa Econômica, e por outro, na execução das obras. A pauta pela 

"desburocratização do PCS", levou o Programa a passar por uma reforma, deliberada na 

3ª Conferência das Cidades, mudanças que culminaram no Programa Crédito Solidário 2.   

Os Programas Crédito Solidário 1 e 2 chegaram ao fim em 2008 devido à toda a sua 

complexidade, pelo esgotamento dos recursos não onerosos do FDS e pela ausência de 

uma alternativa para o aporte de recursos orçamentários.  

Os movimentos organizados, ao mesmo tempo em que defendiam que os recursos 

disponíveis deveriam ser destinados ao Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 

                                                 
9 A Entidade Organizadora poderia ser uma cooperativa habitacional ou mista, uma associação ou uma 

entidade privada sem fins lucrativos. Possuindo como finalidade representar, reunir, organizar e apoiar as 

famílias na execução e no desenvolvimento dos projetos habitacionais. A Entidade Organizadora se tornaria 

habilitada mediante ao cumprimento de regras estabelecidas pelo o Ministério das Cidades e pela Caixa 

Econômica Federal.  

10 O PCS estreia neste momento, a definitiva entrada do setor financeiro no âmbito estatal de promoção de 

moradias.  Em todas as políticas habitacionais anteriores, havia uma companhia habitacional responsável, 

e agora, a negociação do empreendimento é feita diretamente com um banco operador (Caixa Econômica 

Federal). Um banco cujo maior interesse é o retorno financeiro da operação, e não a qualidade do seu 

produto. Esse ponto traz relevantes diferenças conceituais e muda todo o processo de produção de moradia.  

11 Contemplava aquisição de terreno e construção, construção em terreno próprio, construção em terrenos 

de terceiros, conclusão, ampliação ou reforma, a aquisição de unidade construída e a aquisição de imóveis 

para reabilitação. O processo poderia ser executado através da autoconstrução, auto-ajuda ou mutirão, 

administração direta e autogestão pelas cooperativas, associações e demais entidades da sociedade civil 

(com contratação de profissionais ou empresas para execução parcial dos serviços necessários) e empreitada 

global (com contratação de empresas especializadas para execução total dos serviços). 
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(FNHIS), seguiram negociando mudanças no PCS, e até apresentaram uma nova 

proposta: O Programa Produção Social de Moradia, inserido dentro do FNHIS, cujo 

recurso seria proveniente do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS).   

Ainda que a seleção de projetos tenha sido feita em 2009, até agosto de 2011 apenas um 

empreendimento estava sendo divulgado oficialmente como concluído: o “Projeto 

Construindo Juntos”, que teve 50 unidades habitacionais entregues em fevereiro de 2011, 

construídas pelo Movimento Nacional de Luta pela Moradia (MNLM), na cidade de 

Fortaleza de Tabocão, no Estado do Tocantins (FERREIRA, 2012). 

 

PMCMV Entidades: uma breve análise crítica do programa em vigência 

Em 2009, em resposta à crise econômica mundial, visando aquecer a economia através 

de estímulos às atividades da construção civil no país, surge o Programa Minha Casa 

Minha Vida (PMCMV), instituído pela Lei n° 11.977/2009, ainda em vigor no ano de 

2018. Este Programa está estruturado operacionalmente a partir das modalidades 

(Empresas, Entidades, Rural, Municípios com até 50.000 habitantes), de subprogramas 

(Programa Nacional da Habitação Urbana PNHU e Programa Nacional de Habitação 

Rural - PNHR) e pelas faixas de renda12.  

Dentre as modalidades inseridas na faixa 1 do PMCMV13, encontra-se o PMCMV – 

“Entidades”, que surge como resposta às reivindicações dos movimentos organizados. 

Este Programa se distingue a princípio, do contexto do PMCMV na modalidade Empresa 

- faixa 1, por confiar à “Entidade” organizadora a responsabilidade em todas as etapas do 

processo de produção (da pesquisa do terreno à entrega das chaves). (CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, 2015).  

Atualmente o PMCMV–Entidades é o principal Programa federal que atende ao 

financiamento da autogestão para a construção de novas unidades habitacionais14 e 

produziu, até o ano de 2017, 72.296 mil unidades contratadas, a um custo de R$ 

1.750.802.045 bilhões15. Apesar deste quantitativo, é importante frisar que esta produção 

atingiu menos de 2% do quantitativo geral do PMCMV, ressaltando, de um lado, uma 

produção ínfima em termos quantitativos, se comparada a toda produção do programa e 

de outro, a presença e permanência dessa modalidade que envolve os mais representativos 

                                                 
12 Faixas de renda 1: renda mensal bruta de até R$ 1.800,00; Faixa 1,5:  renda até R$ 2.600,00; Faixa 2: 

renda até 4.000,00 e Faixa 3: renda bruta mensal até R$ 7.000,00. Tanto o PMCMV – Entidades, quanto o 

MCMV- Rural, fazem parte da modalidade Faixa 1 do financiamento do PMCMV. As faixas de renda 

tiveram os limites reajustados pelo governo no dia 06 de fevereiro de 2017 (MINISTÉRIO DAS 

CIDADES,2017). 
13

 Estão incluídos também na faixa 1 o PMCMV-Empresas; PMCMV-Rural (CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, 2015).  
14  No Brasil existem outros programas que financiam habitações, mas, para efeito de reforma. Dentre esses 

estão a CONSTRUCARD, as linhas de crédito para a compra de material de construção em lojas 

credenciadas pela Caixa, assim como o CARTÃO REFORMA, atual programa do Governo Temer, que 

tem como objetivo beneficiar mais de 100 mil famílias que buscam recursos para melhorar e ampliar suas 

habitações.  
15 Segundo o ex-ministro das Cidades, Bruno Araújo, novas contratações da faixa 1 do Programa MCMV 

– “Entidades”, foram suspensas e só serão reabertas quando todas as obras paralisadas forem concluídas. 

http://www.minhacasaminhavida.gov.br/sobre-o-programa.html#faixa-1-5-destino
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movimentos de luta por moradia e reforma urbana do país – as Entidades. (RIZEK et.al, 

2003).  

Há de ser considerado que as etapas para habilitação dessas Entidades, bem como as 

responsabilidades que lhes são impostas pelo Programa MCMV – Entidades, são por 

demais rigorosas e burocráticas, assim: 

Desde que o Programa Minha Casa Minha Vida Entidades foi aprovado, as Associações 

e Cooperativas têm encontrado enormes dificuldades e inúmeros obstáculos para 

avançar nesta modalidade de Produção de Moradia Popular. A cada passo dado aparece 

uma dificuldade ou uma nova exigência, dificultando o acesso aos recursos de forma 

ágil e sem burocracia, impossibilitando, na prática, que a parceria para construção de 

moradia popular com famílias de renda até três salários mínimos saia do papel. (LAGO, 

2012, p. 37). 

Além das burocracias impostas, outras críticas têm sido formuladas, ressaltando: a 

questão projetual e urbanística, onde há graves problemas de qualidade no padrão de 

construção adotado e inserção urbana do imóvel; falta de planejamento urbano de visão 

metropolitana para a localização desses empreendimentos; as políticas cruciais não foram 

efetivamente implementadas, a despeito dos grandes investimentos recentes em 

habitação, visando mudanças urbanas mais estruturadoras e de longo prazo, sobretudo no 

que se refere às melhorias de urbanização, inserção e integração urbana (GORDILHO-

SOUZA, 2014). 

Em virtude dos diversos entraves para a efetivação do repasse, poucos projetos são 

executados em imóveis públicos do governo federal. Conforme Ferreira (2012) o 

Programa MCMV – Entidades, está “subordinado a mesma lógica de mercado de um 

financiamento para um empreendimento imobiliário qualquer: as exigências em termos 

de documentação legal e projetos elaborados e os procedimentos para contratação são 

praticamente os mesmos, dificultando e até inviabilizando o acesso dos grupos populares 

ao fundo público” (FERREIRA, 2012, p. 14) 

Além do processo burocrático no Programa MCMV – Entidades, percebe-se que no Brasil 

a localização dos empreendimentos tem causado impactos negativos16. Por não ser 

pensado como uma política habitacional e sim uma política de financiamento, o Programa 

tem levado as Entidades a entrarem na busca de terras baratas. Mas, como as grandes 

empresas do mercado imobiliário também estão interessadas nesses terrenos, visando a 

lógica que possibilita maior lucratividade, tem início uma disputa desigual na qual as 

construtoras acabam adquirindo lotes em áreas urbanas consolidadas e com infraestrutura, 

mesmo que periféricas. 

Segundo Lago (2012, p. 6) a “grande parte dos conjuntos habitacionais produzidos e 

geridos pelos movimentos sociais e sindicatos está localizada na periferia das grandes 

cidades brasileiras, em áreas carentes de equipamentos e serviços públicos. São bairros 

inacabados, localizados em áreas consolidadas, porém em permanente (auto) construção 

ou nas fronteiras do tecido urbano, onde ainda não há sinais da cidade”. 

                                                 
16

 Alguns autores apontam essa problemática: Ferreira J. (2012); Cardoso (2013); Rolnik (2010); Gordilho-

Souza (2014). 
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Pelos requisitos do financiamento, os padrões dos projetos adotados pelas Entidades 

inseridas no Programa, são forçados muitas vezes a reprodução dos padrões do mercado, 

ou seja, muitas Entidades acabam contratando pequenas construtoras na fase de 

elaboração do projeto (Empreitada Global), e estas acabam padronizando as tipologias 

habitacionais e reproduzindo o modelo habitacional do mercado imobiliário vigente, que 

visa apenas o lucro, não priorizando a qualidade dessas habitações e nem sua inserção na 

cidade. 

É importante frisar que por ser um Programa Habitacional que promove a destinação de 

recursos públicos através do financiamento da produção autogestionária de habitação, é 

essencial que etapas e critérios sejam impostos. Porém, o que é aqui exposto está 

relacionado ao grau de dificuldade e exigências de tais etapas e critérios que não estão 

em conformidade com a atuação das Entidades, as quais acabam se dedicando e se 

especializando para se enquadrarem nas normas impostas pelo Programa, aproximando-

se cada vez mais o fazer das Entidades ao fazer das construtoras. Este fator acaba por 

dificultar as Entidades envolvidas na autogestão, desde a fase inicial até a final do projeto 

autogestionário de produção habitacional. 

De acordo com Teixeira (2017, p. 27), “ao capacitar-se para a prática da autogestão, com 

a profissionalização necessária frente às exigências atuais, o movimento pode distanciar-

se do seu princípio fundamental”, ou seja, ao capacitar-se as Entidades se equiparam à 

produção feita pelas empresas privadas, tornando-se agentes promotores, aceitando 

portanto, a transferência da responsabilidade da produção da habitação do Estado para 

seu próprio ônus, indo assim na contramão das pautas que eram o centro das 

reivindicações dos movimentos sociais em prol de moradia desde a década de 1970. 

Portanto, para que as Entidades executem as etapas impostas pelo Programa com maior 

efetividade e conhecimento dos processos propostos, retomando o controle da produção 

autogestionária da habitação, se torna necessário que o Programa MCMV- Entidades seja 

remodelado e tome como exemplo as experiências que realmente promoveram a 

autogestão, e que não se equipararam ao modo de produção do mercado formal da 

construção civil.  

 

Considerações finais 

Por meio do breve resgate histórico desenvolvido nesta apreensão é possível perceber que 

foi graças à pressão exercida pelos movimentos sociais organizados junto aos poderes 

executivo, legislativo e, mais recentemente, judiciário, que a autogestão na produção da 

moradia foi sendo incorporada processualmente na agenda pública. É preciso enfatizar 

que tal incorporação representa uma conquista nas lutas pelo acesso a uma moradia digna 

e justa.  

Também, através desse regaste, ao revisar a autogestão na produção da habitação a luz da 

política habitacional brasileira, analisando as ações desde o BNH até a o PMCMV, nota-

se que não é necessariamente por falta de planos e programas que o avanço em direção a 

produção autogerida da habitação social vem ocorrendo a passos lentos. 
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Para que a produção autogestionária de habitação avance ainda é necessário se debruçar 

e questionar o padrão habitacional instituído e difundido no país. Bem como, questionar 

a apropriação dos programas habitacionais, a exemplo do PMCMV Entidades, objeto 

deste estudo, pela lógica mercantil, onde a moradia individualizada é produzida muitas 

vezes sem a participação efetiva do futuro morador, distanciando completamente os 

projetos da perspectiva autogestionária reivindicada originalmente pelos movimentos de 

luta pela moradia. 

Na prática, a depender da correlação das forças locais, a participação das Entidades na 

produção da sua moradia, mesmo dentro de uma modalidade autogestionária, ocorre de 

forma “opinativa”, meramente consultiva, e não deliberativa, constituindo-se em uma 

pseudo-participação.  

Além disso, as Entidades enfrentam diversos entraves burocráticos, com regras rígidas 

para o acesso a financiamentos públicos e, ainda, gozando de poucos recursos, os grupos 

organizados são envolvidos e até mesmo desestimulados em um processo vagaroso no 

cumprimento das diversas exigências para acesso e liberação de recursos. 

Também é necessário questionar a possibilidade de acesso à terra dentro do Programa 

MCMV Entidades, pois, ainda seguindo uma lógica de mercado, a terra, base para a 

moradia (e principal obstáculo para o seu acesso), tem que ser comprada. Dado o seu alto 

valor e a disputa com as grandes construtoras, o acesso à terra é um elemento que 

inviabiliza a produção autogestionária da moradia na prática e na perspectiva da 

realização do direito à cidade.  

Assim, para que uma política habitacional fundada no valor de uso da moradia possa 

emergir do discurso e adquirir possibilidade real de execução é fundamental 

primeiramente resolver a questão da terra. 

Esse universo funciona na lógica do mercado, atribui disfuncionalidades urbanas a 

autogestão na produção da moradia, tais como a segregação e a dificuldade de acesso a 

moradia que a acompanham, amparado por um quadro legal e operacional onde a 

estrutura de institucionalidade do Estado ou a instrumentalidade de seu poder é 

hegemonizada e funcionalizada pelos grandes grupos dominantes, aqui representados 

pelas grandes construtoras e grupos imobiliários.  As críticas e questionamentos 

desenvolvidos ao longo desta análise fornecem argumentos suficientes para se concluir 

que há um o abismo entre a retórica do PMCMV Entidades e a sua efetiva aplicação. 
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RESUMO  

A Política Urbana prevista na Constituição Federal de 1988 foi regulamentada pelo 

Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001), e exige que a propriedade cumpra com a sua 

função social, sendo o município detentor da legislação de interesse local, realizando o 

planejamento urbano. Desta forma, a presente pesquisa teve como objetivo analisar a 

situação do município de Guanambi no que tange a aplicabilidade do instrumento de 

Política Urbana da desapropriação-sanção, a partir da análise da existência de vazios 

urbanos no Centro da urbe, sobretudo no que se refere ao cumprimento da Lei 

10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e do Plano Diretor municipal (Lei 223/2007), que 

estabelece diretrizes gerais da Política Urbana, bem como sua relevância para a gestão 

municipal e a sociedade. Verificou-se que tal fato acontece em função dos interesses do 

capital imobiliário e pela permissibilidade do ente público, caracterizando uma possível 

omissão da gestão municipal, haja vista a não utilização da legislação disponível para que 

os imóveis passem a cumprir a função social que é inerente a propriedade.  

 

PALAVRAS-CHAVE  

Direito à cidade; Especulação imobiliária; Função social da propriedade; 

Geoprocessamento. 
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Aplicação da desapropriação-sanção em Guanambi-BA: 

análise dos vazios urbanos no Centro da cidade 

 

Introdução 

A ideia de direito à cidade foi proposta, inicialmente, pelo teórico marxista francês Henri 

Lefebvre na segunda parte do século XX, na qual ele tentava entender e definir como 

acontecia o processo de urbanização, bem como as suas características além de identificar 

uma maneira para democratizar esse processo (LEFEBVRE, 2008).  

Para Lefebvre (2008), o direito à cidade pode ser concebido como sendo a possibilidade 

de experimentar e fruir das áreas centrais urbanas, exigindo a ruptura com a lógica do 

capitalismo de produção do espaço. Neste contexto, convém salientar que o direito à 

cidade pode ser entendido como o direito à vida urbana, à centralidade renovada, aos 

locais de encontro, que permitam o uso de forma plena e por completa desses momentos 

e locais (LEFEBVRE, 2008).  

Na década de 1960, teve início a pressão dos movimentos sociais que trouxeram à tona o 

debate sobre o acesso ao solo urbano e a igualdade social (MARICATO, 2010). Afrontado 

às diferenças sociais oriundas de uma sociedade díspar, quando o assunto é acesso à terra 

urbana, a solução encontrada pelos governantes foi a de incluir na Constituição 

dispositivos capazes de promover uma reforma urbana, de caráter essencial e 

indispensável na dinâmica urbana brasileira. Deste modo, o arcabouço dessa inovadora 

ordem jurídico-urbanística foi albergado na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto 

da Cidade (Lei 10.257 de 2001) (MARICATO, 2010).  

Neste contexto, a Constituição Federal de 1988 negou o caráter absoluto ao direito de 

propriedade que passou a ter à necessidade do cumprimento da função social do imóvel 

(WEIBLEN et al., 2008). Essa intercessão possui a capacidade de preservar os interesses 

coletivos, em desvantagem aqueles proprietários que não destinam uma utilidade social a 

seus imóveis (WEIBLEN et al., 2008). 

A Constituição Federal e o Estatuto explicitam que a função social da propriedade 

subordina-se ao Plano Diretor Municipal, mas àqueles que vão de encontro ao devido 

cumprimento da função social da propriedade privada, utilizam-se de diversos 

subterfúgios para protelar a sua aplicação (MARICATO, 2010).  

Um dos problemas observados quando do não cumprimento da função social da cidade 

são os vazios urbanos, que são as áreas urbanas retidos para especulação imobiliária, 

como lotes não ocupados e áreas subutilizadas (SILVA, 2015).  

De acordo definição do Ministério das Cidades (2008), os vazios urbanos são formados 

por espaços abandonados ou subutilizados dentro da malha urbana pertencente a uma área 

que possui uma grande concentração de espaços edificados. Os espaços vazios podem ser 
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formados por áreas industriais subutilizadas, armazéns e depósitos não ocupados, bem 

como edifícios centrais abandonados.  

Nesse contexto, os vazios urbanos servem, muitas vezes, ao capital privado, e a 

especulação imobiliária, que ocorre por conta do interesse dos agentes produtores do 

espaço que visam apenas os lucros com a valorização das terras (SILVA, 2015).  

Sendo assim, a presente pesquisa teve como objetivo analisar a situação do município de 

Guanambi-Ba no que tange a utilização do instrumento de Política Urbana da 

desapropriação-sanção, a partir da verificação da existência de vazios urbanos no Centro 

da urbe, sobretudo no que se refere ao cumprimento da Lei 10.257/2001 (Estatuto da 

Cidade) e do Plano Diretor Municipal (Lei 223/2007), que estabelecem diretrizes gerais 

da Política Urbana (BRASIL, 2018; GUANAMBI, 2007). 

A pesquisa teve como objetivos específicos: a) realizar um levantamento normativo-

jurídico e bibliográfico sobre o instituto da desapropriação-sanção, b) obter dados acerca 

do aspecto geral urbano e da estrutura normativa do município, c) mapear imagens de 

satélite da área de estudo nos anos de 2010 e 2018 com a finalidade de quantificar os 

vazios urbanos existentes, d) coletar dados sobre a utilização do instituto da 

desapropriação-sanção no município, e) discutir o aspecto normativo e estrutural urbano 

da cidade e utilização do instrumento no período de 2010 a 2018.  

Deste modo, delimitou-se a área de estudo ao Centro da cidade de Guanambi, região 

localizada no sudoeste do Semiárido Baiano, com uma população aproximada de 78.833 

habitantes (IBGE, 2010). Nessa perspectiva, essa região tem em seus traços a carência de 

investimentos em políticas públicas e sociais, que viabilizem a produção e ampliação de 

diversos setores da economia (JESUS, 2010).  

Destarte, a pesquisa considera que é extremamente importante a aplicabilidade integral 

dos recursos legislativos disponíveis para o que o direito à cidade seja garantido para 

todos os citadinos, além de contribuir para o planejamento e gestão urbana, que são 

essenciais para que o crescimento das urbes aconteça de forma organizado, justificando 

assim a proposta do presente trabalho. 

  

Materiais e métodos 

Para a realização da presente pesquisa adotou-se como delineamento o estudo de caso, 

que de acordo Gil (2008) consiste num estudo extenuante e minucioso que permite a 

busca por informações amplas de um ou mais objetos, utilizando o método científico da 

pesquisa social exploratória. A pesquisa social é definida por Gil (2008, p. 26) como “o 

processo formal e sistemático de desenvolvimento do método científico, que tem como 

objetivo fundamental descobrir respostas para problemas mediante o emprego de 

procedimentos científicos”. Gil (2008) discorre ainda que a pesquisa social exploratória 

visa desenvolver, elucidar e mudar concepções e ideias visando a formulação de 

problemáticas mais precisas para estudos posteriores.  
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A pesquisa apresenta uma abordagem quantitativa, que, de acordo Fonseca (2002), é 

centrada na objetividade influenciada pelo positivismo, considerado que a realidade só 

pode ser compreendida com base na análise de dados brutos, recolhidos com o auxílio de 

instrumentos padronizados e neutros (FONSECA, 2002). Este método de pesquisa recorre 

à linguagem matemática para descrever as causas de um fenômeno, as relações entre 

variáveis, entre outros, sendo essencial que a escolha da abordagem esteja a serviço do 

objeto da pesquisa, e não o contrário, com o propósito de tirar, o melhor possível dos 

conhecimentos almejados (MOREIRA, 2002).  

Primeiramente foram identificadas as problemáticas que norteiam o objeto em estudo e 

delimitou-se a área a ser pesquisada. Para Gil (2008), a problemática, no contexto 

científico, consiste em qualquer questão que ainda não foi resolvida e que serve como 

elemento de discussão multidisciplinar.  

A elaboração do estudo foi dividida quatro etapas: 1) levantamento normativo-jurídico e 

bibliográfico sobre a política urbana e o instituto da desapropriação-sanção; 2) construção 

do referencial teórico com principais autores que discorrem sobre a temática; 3) 

mapeamento de imagens de satélite do Centro da cidade de Guanambi/BA nos anos de 

20101 e 20182 através do software ArcGis3, utilizando o Sistema de Informações 

Geográficas – SIG; 4) análise dos resultados de forma crítica e imparcial. 

A área de estudo é o Centro da cidade de Guanambi (BA), localizada no sudoeste do 

semiárido baiano (figura 1). 

Figura 1: Localização da área de estudo

 
Fonte: ANA, 2010; IBGE, 2010. Org.: ARAÚJO, Caroline Gonçalves, 2018. 

                                                 
1 Imagem de satélite cedida pelo Centro Universitário FG – UniFG. 
2 Imagem obtida através do programa Google Earth. 
3 Software licenciado pelo Centro Universitário FG – UniFG. 
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Para análise do Centro da cidade de Guanambi-Ba foram utilizadas imagens de satélite 

dos anos de 2010 e 2018, conforme apresentado ao longo do trabalho, e a partir dos dados 

obtidos, pode-se verificar que a área Central da cidade possui 737.139,63 m2, tendo os 

seguintes loteamentos como limítrofes: Bom Jesus, São Francisco, Bela Vista, Brindes, 

Loteamento Sandoval Moraes, Loteamento Maria Bastos, Santa Catarina, Vila Nova, 

Monte Pascoal, Aeroporto Velho, Loteamento Municipal e Vomitamel. 

De acordo com Pereira (2013), Guanambi exerce influência na região devido à 

importância adquirida com o passar dos anos, graças a sua movimentação econômica 

advinda da monocultura do algodão. Pereira (2013) elucida ainda que após o declínio da 

produção algodoeira na década de 1990 e sua reestruturação econômica por volta dos 

anos 2000, o município passou a receber investimentos públicos e privados em diversas 

áreas que permitiu sua consolidação como polo de comércio e de serviços da região 

(PEREIRA, 2013).  

A última etapa realizada foi à análise dos dados coletados, utilizando como técnica o 

Sistema de Informações Geográficas – SIG, que de acordo Longley et al., (2013) o SIG é 

composto por uma classe especial de sistemas de informação que controlam não apenas 

eventos, atividades e coisas, mas também onde esses eventos, atividades e coisas 

acontecem ou existem. Os mesmos foram organizados de modo que, sua adaptação 

promova espacialização com a organização em banco de dados vetoriais e alfanuméricos 

georreferenciados pelo SIG, através do software ArcGIS 10.2.24. Dessa forma, 

permitiram a exposição dos dados de forma clara, simples e objetiva do panorama da 

aplicação do instrumento ora estudado.  

Após a realização das quatro etapas, constituiu-se uma discussão baseada nos resultados 

obtidos com a pesquisa, objetivando analisar o panorama da utilização da desapropriação-

sanção no município de Guanambi. 

 

Breves apontamentos acerca da utilização do instrumento da desapropriação-

sanção no município de Guanambi-BA 

A expressão função social traz em seu bojo uma concepção ativa, que impõe ao 

proprietário condutas negativas e positivas (JELINEK, 2006). Sendo o munícipio 

possuidor da competência para fiscalizar o cumprimento da função social nos imóveis 

urbanos (WEIBLEN et al., 2008). Neste interim, a Carta Magna, determina em seu artigo 

182, § 2º: “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende as exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor” (BRASIL, 2018).  

Neste sentido, a Constituição estabelece que o Plano Diretor é o mecanismo essencial da 

política de desenvolvimento e de expansão urbana e que a propriedade urbana cumpre 

sua função social quando atende às exigências por ele estipuladas (WEIBLEN et al., 

2008).  

                                                 
4 Software licenciado pelo Centro Universitário FG – UniFG. 
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Nessa perspectiva, o Estatuto da Cidade, estampa os requisitos que as leis municipais 

devem conter, no que tange o tratamento que a gestão municipal deve dispensar às 

propriedades subutilizadas ou não utilizadas, quais os procedimentos devem ser utilizados 

nesses casos, a previsão da aplicação do IPTU de forma progressiva, e por fim, a 

desapropriação-sanção do imóvel que não cumpra com a sua função social (WEIBLEN 

et al., 2008).  

Em conformidade com a Constituição de 1988, o Estatuto da Cidade, instituiu uma forma 

específica de desapropriação diversa das já previstas no ordenamento brasileiro 

(WEIBLEN et al., 2008). Cuida-se da desapropriação-sanção que é um instrumento 

voltado para fins urbanísticos, destinado a expropriar o imóvel para o qual não seja 

destinada uma finalidade social (WEIBLEN et al., 2008).  

O Plano Diretor é o dispositivo capaz de promover a política de crescimento e ampliação 

municipal (SILVA, 2010). Salienta-se que este instrumento é responsável pelo 

cumprimento do princípio constitucional da garantia da função social da cidade e da 

propriedade urbana (ROLNIK, 2001). Desta forma, o Plano Diretor é o instrumento legal 

que vai demarcar os limites e definir os direitos e deveres envolvendo a propriedade 

urbana (ROLNIK, 2001). É por meio dele que é expresso os regimentos e a função social 

da cidade, a salvaguarda do bem estar dos munícipes e traçada quais são as situações em 

que a propriedade, seja pública ou privada, cumpre os fins sociais (PORTO, 2012).  

Neste contexto, importante ressaltar que o Plano Diretor vigente no município de 

Guanambi (Lei nº 223, de 04 de dezembro de 2007), elenca em seu art. 65, a previsão da 

utilização dos instrumentos de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 

IPTU progressivo no tempo e desapropriação-sanção, quando constatada que a 

propriedade não cumpre com a sua função social (GUANAMBI, 2007). 

Weiblen et al.(2008) afirma que “o fundamento jurídico desta expropriação é diverso das 

desapropriações fundamentadas na necessidade ou utilidade do Poder Público” 

(WEIBLEN et al., 2008). Apesar da existência de um instituto apropriado para a 

desapropriação-sanção, a legislação anterior que versa acerca das desapropriações podem 

ser aplicadas de forma secundária para a desapropriação-sanção, desde que sejam 

compatíveis (WEIBLEN et al., 2008).  

Conforme estatui o Estatuto da Cidade, a expropriação será feita após cinco anos de 

aplicação do Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo, ou seja, a 

aplicação de tal instrumento tem por objetivo dar uma utilidade social para imóveis 

urbanos, consistindo em uma faculdade do Município que pode ser exercida logo em 

seguida (WEIBLEN et al., 2008).  

Apesar do caráter punitivo do instituto da desapropriação-sanção, o proprietário do 

imóvel expropriado terá direito à justa indenização (WEIBLEN et al., 2008). A forma de 

punição consiste na forma de pagamento dessa indenização, que ocorrerá através de 

títulos da dívida pública, com prévia autorização do Senado Federal e que serão 

liquidados no prazo de até dez anos (WEIBLEN et al., 2008).  

Weiblen et al. (2008) assevera que o Estatuto da Cidade determina que o Poder Público 

municipal é o responsável pela expropriação tem o dever de destinar ao imóvel uma 
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função social, em um prazo nunca superior a cinco anos, contabilizados a partir da data 

em que ocorreu a incorporação do bem ao patrimônio municipal. Esta é uma previsão 

relevante, posto que delimita possíveis abusos que poderiam ser praticados pela gestão 

municipal, desta forma, a gestão municipal também deve destinar uma função social ao 

imóvel desapropriado (WEIBLEN et al., 2008). 

Porto (2012) aduz que quando a municipalidade também não cumprir com a obrigação 

de destinar uma função social ao imóvel expropriado, o mais correto é que o bem retorne 

ao expropriado, fazendo prevalecer o direito constitucional de propriedade.   

Depreende-se que o Município é o responsável por verificar se as propriedades seguem 

os ditames previstos ne legislação urbanística brasileira no que diz respeito ao 

cumprimento da função social da propriedade. Quando constatado pela Gestão Pública 

que a propriedade serve aos interesses de especuladores imobiliários, o Poder Público 

deve utilizar dos mecanismos disponíveis na legislação para obrigar que o proprietário dê 

uma destinação à propriedade, promovendo assim a função social da cidade, e 

consequentemente, garantindo aos munícipes o direito à cidade. 

Neste interim, é salutar analisar a utilização dos instrumentos urbanísticos que induzem 

o cumprimento da função social da propriedade através da análise da existência de vazios 

urbanos no Centro da cidade de Guanambi-Ba. 

 

Resultados e discussão 

Quanto à área pesquisada, observou-se que a Lei 223/2007 que instituiu o Plano Diretor 

Municipal da Cidade de Guanambi-Ba prevê em seu artigo 65, a utilização dos 

instrumentos do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, IPTU progressivo 

no tempo e a desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, com a 

finalidade de promover, planejar, controlar, gerir o desenvolvimento urbano municipal, 

ações que são necessárias para garantir o direito à cidade para todos os habitantes 

(GUANAMBI, 2007).  

Cumpre salientar que o artigo 74 do Plano Diretor dispõe em seu parágrafo único que as 

condições para desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública 

serão definidas por lei específica, entretanto, a lei mencionada não foi encontrada no 

acervo legislativo municipal (GUANAMBI, 2007). 

É necessário destacar que o Plano Diretor Participativo do município guanambiense 

completou 10 anos de vigência em dezembro de 2017, e que, obrigatoriamente, deve ser 

revisado e atualizado pelo Poder Público, entretanto, apurou-se junta à Prefeitura 

Municipal que os trabalhos para revisão e atualização do Plano Diretor tiveram início 

durante o primeiro semestre de 2018. 

É importante enfatizar que a falta de revisão periódica pode, em relação ao Prefeito 

Municipal, caracterizar improbidade administrativa, consoante estatui o art. 52, VII, da 

Lei 10.257/2001 (BRASIL, 2018). 
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Neste contexto, procedeu-se a análise do Centro da Cidade de Guanambi-Ba, com a 

finalidade de verificar se durante os anos de 2010 a 2018 foram utilizados os instrumentos 

urbanísticos que induzem o cumprimento da função social da propriedade e que são 

previstos pelo Plano Diretor Municipal. 

Para análise do Centro da cidade de Guanambi-Ba foram utilizadas imagens de satélite 

dos anos de 2010 e 2018, conforme apresentado ao longo do trabalho, e a partir dos dados 

obtidos, pode-se verificar que a área Central da cidade possui 737.139,63 m2, tendo os 

seguintes loteamentos como limítrofes: Bom Jesus, São Francisco, Bela Vista, Brindes, 

Loteamento Sandoval Moraes, Loteamento Maria Bastos, Santa Catarina, Vila Nova, 

Monte Pascoal, Aeroporto Velho, Loteamento Municipal e Vomitamel. 

Após o mapeamento das referidas imagens, identificou-se a existência de 43 (quarenta e 

três) lotes vazios no ano de 2010 (figura 2).  

Deste modo, o número de imóveis vazios que existiam no Centro da cidade no ano de 

2010 e permaneceram vazios em 2018 foram 28, conforme figura 4, ou seja, do total de 

imóveis vazios que foram identificados na imagem do ano de 2010, 68,3% permanecem 

vazios na imagem de 2018. 

Mister esclarecer que o aumento dos imóveis vazios no lapso temporal dos 08 (oito) 

anos estudados foi de 23,2%, dado que aponta a baixa utilização do Plano Diretor com a 

finalidade de exigir o cumprimento da função social da propriedade, haja vista, o fato da 

legislação urbanística não ter sido invocada para coibir os vazios existentes, tampouco 

evitar a sua proliferação. 

Figura 2: Vazios urbanos no Centro de Guanambi-Ba no ano de 2010 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Guanambi; Ortofoto 2010; SEI/BA 

Org.: ARAÚJO, Caroline Gonçalves, 2018 
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Já para o ano de 2018 foram mapeados 52 (cinquenta e dois) lotes vazios (figura 3). 

Figura 3: Vazios urbanos no Centro de Guanambi-BA no ano de 2018 

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Guanambi; Google Earth, 2018 

Org.: ARAÚJO, Caroline Gonçalves, 2018 

Verificou-se que 28 (vinte e oito) lotes que foram identificados na imagem de 2010 ainda 

permanecem vazios no ano de 2018 (figura 4). 

Figura 4: Vazios urbanos no Centro de Guanambi-Ba no ano de 2010 a 2018

  

Fonte: Prefeitura Municipal de Guanambi; Google Earth, 2018; SEI/BA.  

Org.: ARAÚJO, Caroline Gonçalves, 2018 



 
 
 

354 

Deste modo, o número de imóveis vazios que existiam no Centro da cidade no ano de 

2010 e permaneceram vazios em 2018 foram 28, conforme figura 4, ou seja, do total de 

imóveis vazios que foram identificados na imagem do ano de 2010, 68,3% permanecem 

vazios na imagem de 2018. 

Mister esclarecer que o aumento dos imóveis vazios no lapso temporal dos 08 (oito) anos 

estudados foi de 23,2%, dado que aponta a baixa utilização do Plano Diretor com a 

finalidade de exigir o cumprimento da função social da propriedade, haja vista, o fato da 

legislação urbanística não ter sido invocada para coibir os vazios existentes, tampouco 

evitar a sua proliferação.  

Desse modo, observa-se que os instrumentos do parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, aplicação do IPTU progressivo no tempo e desapropriação-sanção, 

previstos no artigo 65 do Plano Diretor Municipal, não foram invocados para exigir o 

cumprimento da função social dos imóveis vazios e consequentemente combater a 

existência e proliferação dos vazios urbanos, o que pode indicar a não atuação do Poder 

Público Municipal (GUANAMBI, 2007). 

A permanência e o aumento dos lotes vazios na área estudada aponta que a cidade de 

Guanambi-Ba não atende à legislação urbanística, fato que pode contribuir 

favoravelmente com o mercado imobiliário, favorecendo a supervalorização dos imóveis 

do Centro. 

Ressalta-se que a área estudada é densamente habitada e possui diversas lojas comerciais, 

setor bancário, clínicas médicas, restaurantes entre outros, sendo esperada essa ocupação 

dos lotes vazios. Por outro lado, a mesma não possui novas áreas para expansão, o que 

demonstra a necessidade da aplicação de instrumentos que incentivem que a função social 

da propriedade seja cumprida.  

Em que pese não possuir novas áreas para expansão no Centro, a quantidade de vazios 

representa que esta zona ainda possui alguns pontos que podem ser considerados como 

importantes para o desenvolvimento comercial.  

Nesse sentido, pressupõe-se que o Plano Diretor não foi capaz de conter, totalmente, as 

pressões do mercado imobiliário, sendo que a especulação imobiliária continua definindo 

as diretrizes de crescimento da mancha urbana, aumentando o número de espaços que 

permanecem sem uma função social no contexto da cidade, elevando os custos de 

manutenção da mesma e não permitindo que todos os cidadãos gozem da Centralidade de 

forma plena. 

 

Considerações finais 

Como demonstrado no presente trabalho a legislação brasileira é destacada no contexto 

mundial como uma das mais avançadas no que diz respeito à Política Urbana, positivando 

o cumprimento da função social da propriedade através de previsões na Constituição 

Federal de 1988, no Estatuto da Cidade e no Plano Diretor Municipal.  
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Neste contexto, convêm ressaltar que o Plano Diretor de Guanambi-Ba prevê a utilização 

dos instrumentos urbanísticos do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 

IPTU progressivo no tempo e desapropriação-sanção, com a finalidade de promover, 

planejar, controlar e gerir o desenvolvimento urbano. Entretanto, após 11 (onze) anos de 

vigência, não houve a elaboração de Lei Orgânica no município estudado para 

regulamentar a utilização do instrumento de desapropriação-sanção, conforme previsto 

no artigo 74 do Plano Diretor em vigência (Guanambi, 2007). 

Tendo como objeto de estudo a centralidade Guanambiense observou-se a permanência 

de 68,3% e o aumento em 23,2% dos imóveis vazios no lapso temporal de 2010 a 2018, 

o que evidencia a pouca atuação do Ente Público em combater este fenômeno, mesmo o 

ordenando jurídico brasileiro dispondo de Leis que disciplinam a aplicação de 

instrumentos para exigir o cumprimento da função social da propriedade e 

consequentemente inibir a proliferação ou extinguir os vazios já existentes, para que, 

consequentemente, todos os munícipes possam ter acesso de forma plena à Cidade. 

Diante do exposto, a presente pesquisa considera que a existência e permanência dos 

vazios urbanos verificados no Centro de Guanambi-Ba acontecem em função dos 

interesses do capital imobiliário, que praticam preços elevados e aguardam uma 

supervalorização futura da área Central, além do fato de que a gestão municipal não utiliza 

os instrumentos capazes de exigir que a função social da propriedade urbana seja 

efetivamente cumprida. Deste modo, os imóveis permanecem vazios, pois seus 

proprietários aguardam a supervalorização da área Central, fato que contribui para a 

especulação imobiliária. 

Ademais, os vazios urbanos causados por imóveis abandonados, sem qualquer edificação, 

na área estudada, não cumprem a função social que é inerente à propriedade. Ao contrário, 

fomentam o mercado imobiliário, encarece o valor dos imóveis que se encontram 

disponíveis para comercialização, onera o Poder Público Municipal e expulsa a população 

carente para as margens da cidade, formando assim as periferias. 

Pontua-se ainda que mesmo havendo a previsão legal para a contenção dos vazios urbanos 

na centralidade, o Ente Público não utiliza dos instrumentos que exigem que os imóveis 

cumpram com a função social da propriedade, em especial a desapropriação-sanção 

É cediço que os instrumentos urbanísticos não tornam-se eficazes de forma autônoma, e 

sem a existência de uma legislação específica, mas também é necessário que haja 

interesse Público para utiliza-los na busca do tão sonhado direito à cidade. 

Destarte, a legislação brasileira referente à gestão urbana representa um importante 

avanço jurídico, social, econômico e ambiental, e deve ser utilizada em favor da 

concretude do direito à cidade, fazendo da centralidade guanambiense um local 

economicamente viável e democraticamente acessível por todos os citadinos. 
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RESUMO 

Este trabalho tem por finalidade analisar a aplicação da Lei n. 12.305, de 2 agosto de 

2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, no município de Guanambi-

Bahia, localizado no sudoeste baiano. Para tanto, foi analisado se o município possui uma 

disposição final ambientalmente adequada, nos termos da referida lei. Para a realização 

do estudo foi utilizada a pesquisa bibliográfica, exploratória, descritiva, qualitativa e a 

pesquisa de campo com base na observação. O presente trabalho tem sua relevância no 

âmbito social e ambiental, visto que a Lei n. 12.305/10 surge para estabelecer 

responsabilidades e soluções que buscam reduzir os impactos causados ao longo de todos 

esses anos pela disposição final inadequada desses resíduos. Sendo assim, ao observar as 

características presentes na unidade de disposição final em que os resíduos sólidos são 

depositados, foi constatado que o município de Guanambi não possui uma disposição 

final ambientalmente adequada nos termos da lei. 
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Política Nacional dos Resíduos Sólidos: uma análise de sua 

aplicação no município de Guanambi-BA 

 

Introdução 

O presente trabalho tem por finalidade analisar a conformidade do Munícipio de 

Guanambi com a Lei n. 12.305 de 2 agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (PNRS), fruto de uma longa discursão que se perdurou a mais de 20 

anos no Congresso Nacional. No entanto, algumas determinações contidas na lei 

encontram diversas dificuldades para a sua implementação em todo o território nacional, 

apesar de ser considerada pelos especialistas uma lei de qualidade (REIS et al., 2014). A 

PNRS dispõe sobre objetivos, princípios, diretrizes para aplicação de uma gestão 

integrada e ao gerenciamento dos resíduos, além disso, traz conceitos inovadores que 

visam a prevenção e a redução da geração demasiada dos rejeitos sem qualquer 

responsabilidade (BRASIL, 2010). 

De acordo com Reis et al. (2014) algumas dificuldades encontradas para implementação 

da PNRS de modo geral se baseiam na falta de recursos financeiros das prefeituras, pois 

a lei determinada que os resíduos devem ter uma destinação final ambientalmente 

adequada, mas os aterros sanitários são obras de grande porte e possuem um alto custo de 

manutenção. Esses resíduos sólidos são definidos como materiais, substâncias ou objetos, 

que podem estar nos estados sólidos, semissólidos, líquidos, desde que o seu lançamento 

em rede pública de esgotos se torne inviável, e até mesmo gases que estejam contidos em 

recipientes, ou seja, tudo aquilo que advém de atividade humana e não possuem mais 

utilidade (BRASIL, 2010).  

No que concerne à gestão integrada e ao gerenciamento dos resíduos sólidos, é precípuo 

ressaltar a sua relevância no processo de erradicação dos lixões ou de qualquer outro 

modo inadequado de disposição final dos materiais descartados. Nesse sentido, a gestão 

integrada é conjunto de ações que visam soluções para os resíduos sólidos, mas para que 

isso ocorra, leva-se em consideração as dimensões ambientais, sociais, políticas e 

culturais, já o gerenciamento corresponde a todo o processo que acontece com os resíduos 

até o seu destino final (BRASIL, 2010). 

Isto posto, o tema abordado tem sua relevância jurídica, ambiental e social, pois está 

presente de forma direta ou indiretamente na vida das pessoas e gestores públicos, tendo 

em vista que o lixo urbano é produzido diariamente e se torna cada vez mais constante 

em uma sociedade de consumo, o que causa danos ao meio ambiente e riscos à saúde 

pública (FIORILLO, 2014).  

Diante da complexidade da temática, será destacado neste trabalho como objeto de estudo 

a atual situação do município de Guanambi, que está localizado no Estado da Bahia, com 

a população estimada no ano 2017 de 86.808 mil pessoas, conforme dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2010), visando constatar se município possui 

ou não uma disposição final de resíduos sólidos ambientalmente adequada, nos termos da 

Lei da 12.305 de 2 agosto de 2010. 
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Material e métodos  

Inicialmente foram utilizados textos normativos, livros, revistas e artigos científicos, 

assim, o procedimento técnico empregado foi pesquisa bibliográfica como fontes de 

conhecimento para edificação deste trabalho, pois através desses materiais já publicados 

que serão obtidas informações para a realização da pesquisa.  

A abordagem do problema ocorre de forma qualitativa, considerando que há uma 

preocupação com os aspectos da realidade, e não com a representatividade numérica 

(GERHARDT; SILVEIRA, 2009). Quanto aos seus objetivos, a pesquisa possui o caráter 

exploratório, já que diante de suas características flexíveis possibilitam que o estudo seja 

realizado sob diversos aspectos e visa proporcionar mais informações acerca do tema. 

Possui também caráter descritivo, pois tem em vista descrever os fatos registrando-os sem 

interferir (PRODANOV; FREITAS, 2013).  

O método adotado é o dedutivo, tendo em vista que “de acordo com o entendimento 

clássico, é o método que parte do geral e, a seguir, desce ao particular” (PRODANOV; 

FREITAS, 2013, p.27). Esse método adequa ao objeto de estudo, dado que inicialmente 

será abordado sobre uma norma de amplitude nacional e posteriormente foi analisado a 

sua aplicação no âmbito municipal.  

A pesquisa de campo ocorreu no dia 17 de abril de 2018, no município de Guanambi-

Bahia, no qual foram analisados se há ou não a existência de uma disposição final 

adequada nos termos da PNRS. Assim, foi realizada uma visita ao local de funcionamento 

da unidade de disposição final, situado na Rodovia Guanambi x Matina, km 01 

(GUANAMBI, 2014). Esse estudo utilizou-se da técnica de observação sistemática para 

coletar dados e obter informações de determinados aspectos da realidade, sem influenciá-

los. 

 

Desenvolvimento legal da política nacional dos resíduos sólidos  

O crescimento da quantidade de lixo produzido nas grandes cidades advém de dois fatores 

que ocorreram paralelamente, são eles a industrialização e a urbanização que se 

intensificaram a partir do século XIX. Em em razão disso houve um aumento do consumo 

nos centros urbanos, ficando visível a necessidade de tratamento daquilo que não possuía 

mais utilidade para as pessoas e indústrias (REIS et al., 2014).  

Até meados do século XX a disposição final do lixo geralmente era em rios, mares, 

terrenos baldios, esgotos, e somente a partir do ano de 1970 que o Brasil começou a dar 

atenção aos lixões e o que nele era depositado (REIS et al., 2014). Nesse contexto, inicia-

se a preocupação em regulamentar a destinação dos rejeitos gerados, principalmente no 

que tange aos resíduos sólidos urbanos produzidos pela população.  

Neste contexto surge a Portaria Minter nº 53 de 01 de março de 1979, do Ministério do 

Estado do Interior, apresentando questões que versavam sobreo controle da  “poluição e 

meio ambiente, a importância do lixo e resíduos sólidos, a deterioração das áreas de 

depósitos de lixo, o bem estar público com a possibilidade de um sistema de destinação 



 
 
 

361 

sanitariamente adequado, além da extinção de lixões e depósitos a céu aberto”, norma 

esta criada anos após a criação da Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), através 

do decreto nº 73, de 30 de Outubro de 1973 (BAUER et al., 2015, p. 410). 

Essa portaria reconhece os problemas gerados pelos resíduos sólidos e a importância de 

sua regulamentação, contudo, fora revogada pela Resolução nº 5 do CONAMA1 que 

“dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, 

terminais ferroviários e rodovia- rios” (BRASIL, 1993, s.p). Dessa forma, a disposição 

contida nesta resolução especifica quem são os destinatários da norma, não abrangendo 

os rejeitos urbanos produzidos pela população. 

Em 1991 foi publicado no Diário do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n. 203, 

que versava “sobre o acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação 

final dos resíduos de serviços de saúde” (BRASIL, 1991, p.2765). Nota-se que é definido 

aspectos de como deve ocorrer o processo do gerenciamento dos resíduos produzido pelos 

serviços de saúde. Vale citar que o PL n. 203/91 advém do Projeto de Lei do Senado n. 

354/1989, de autoria do senador Francisco Rollemberg (BRASIL, 1991). 

O referido projeto desempenhou um papel fundamental para o desenvolvimento da Lei n. 

12.305, de 2 agosto de 2010 que institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos (PNRS), 

visto que este foi quem deu origem a atual Lei dos resíduos sólidos (BRASIL, 2010?). 

Nesse sentido, todo o processo de edificação da lei contribuiu de forma impar diante da 

necessidade de uma regulamentação que abrangesse não só o âmbito da saúde, portos, 

aeroportos, dentre outros, mas que tivesse como dimensão uma proposta de aspecto 

global, como o estabelecimento de diretrizes, gerenciamento, objetivos, princípios, 

responsabilidades e outras providencias.  

Para reforçar esse pensamento, a Constituição Federal de 1988 em seu art. 255 diz que 

“todos tem o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações” 

(BRASIL, 1988, p.131). Tendo em consideração esse direito fundamental, é nítido a 

importância da Lei n. 12.305/10 como um dos meios regulatórios para contribuir na 

preservação ambiental e na qualidade de vida das pessoas. De acordo com as disposições 

gerais em lei: 

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, objetivos, 

instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo governo federal, isoladamente ou 

em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, 

com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 

resíduos sólidos (BRASIL, 2010, p.12). 

Percebe-se que a norma possui diretrizes de caráter amplo a respeito dos resíduos sólidos, 

tendo como um de seus objetos a implementação de uma gestão integrada e um 

gerenciamento ambientalmente adequado, que consiste em “ações exercidas, direta ou 

                                                 
1O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA é o órgão consultivo e deliberativo do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA, foi instituído pela Lei 6.938/81, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto 99.274/90 (BRASIL, 198-?, s.p). 
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indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada” (BRASIL, 2010, p.10). Dessa forma, os Estados e Municípios 

deverão observar às determinações descritas na Lei para que os seus respectivos 

territórios estejam compatíveis com a Política Nacional dos Resíduos Sólidos.  

Esta norma é destinada às “pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 

responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que 

desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 

sólidos” (BRASIL, 2010, p.9). Sendo assim, essa norma não é destinada somente aos 

entes federativos dotados de autonomia, mas também para todos aqueles que fazem parte 

do ciclo de vida dos resíduos sólidos.  

A disposição final ambientalmente adequada é pautada na “distribuição ordenada de 

rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas, de modo a evitar danos 

ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos” 

(BRASIL, 2010, p.10). É perceptível a relevância de um local adequado para a destinação 

desses rejeitos, pois amenizam os danos e os riscos acarretados pela exposição do lixo ao 

céu aberto, contribuindo de modo significativo para a preservação do meio ambiente.  

Em um panorama dos resíduos sólidos do Brasil, realizado pela Associação Brasileira de 

Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais2 em 2016, constatou se que: 

Os índices de disposição final de RSU apresentaram retrocesso no encaminhamento 

ambientalmente adequado dos RSU coletados, passando a 58,4% do montante anual 

disposto em aterros sanitários. As unidades inadequadas como lixões e aterros 

controlados ainda estão presentes em todas as regiões do país e receberam mais de 81 

mil toneladas de resíduos por dia, com elevado potencial de poluição ambiental e 

impactos negativos na saúde (ABRELPE, 2016, p.18). 

Diante disso, após quase oito anos da vigência da Lei n 12.305/10, e apesar da importância 

dos aterros sanitários para uma disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos urbanos, existem ainda de forma irregular um número considerável de cidades 

que possuem unidades de depósitos inadequados como os aterros controlados e os lixões. 

Vale citar, que a Lei em seu art.54 estipulou o prazo de quatro anos após a data de sua 

publicação para a implementação da disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos (BRASIL, 2010). Com isso, compete aos municípios: 

A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, nos termos 

previstos por esta lei, é condição para o Distrito Federal e os municípios terem acesso a 

recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem 

beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou 

fomento para tal finalidade (BRASIL, 2010, p.21). 

A condição imposta aos municípios e ao Distrito Federal para a elaboração do plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS), serve como um dos 

                                                 
2 Fundada em 1976 por um grupo de empresários pioneiros nas atividades de coleta e transporte de resíduos 

sólidos, a ABRELPE tem pautado sua atuação nos princípios da preservação ambiental e do 

desenvolvimento sustentável, para representação e defesa do setor, com a missão de promover o 

desenvolvimento técnico-operacional da gestão de resíduos sólidos no Brasil. (ABRELPE, 197-?, s.p). 
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incentivos para a obtenção dos recursos econômicos advindos da União. Conquanto, a 

simples existência do PMGIRS não retira responsabilidades destes em relação ao 

licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outros empreendimentos que fazem 

parte do serviço público de limpeza urbana (BRASIL, 2010).  

De acordo com o art.19, §2º da PNRS “os municípios com menos de vinte mil habitantes, 

o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na 

forma do regulamento” (BRASIL, 2010, p.23). Desse modo, as cidades de pequeno porte 

possuem tratamento diferenciado a respeito da elaboração PMGIRS, não sendo necessária 

à sua aplicação.  

Nesse sentindo, o município de Guanambi de acordo com o último censo do IBGE (2010) 

possui a população 78.833 mil pessoas, sendo assim, a cidade tem um número suficientes 

de habitantes para que haja aplicação das diretrizes da PNRS. Deve este, possuir um 

PMGIRS, uma disposição final ambientalmente adequada, manejo correto dos materiais, 

uma coleta seletiva dos resíduos, dentre outras providências (BRASIL, 2010).  Percebe-

se, que para estar em conformidade com a legislação que regulamenta os resíduos sólidos, 

não basta a mera observação de suas determinações, os municípios devem implementa-

las, e com isso, trazer benefícios a toda população, ao amenizar os riscos e danos causados 

ao meio ambiente e a saúde pública, acarretados pelos resíduos sólidos gerados. 

 

Aplicação da Lei n. 12.305/10 no município de Guanambi-BA 

De acordo com art. 18 da Lei 12.305/10 a elaboração do PMGIRS é um encargo para os 

municípios e Distrito Federal obterem acesso aos recursos da União, destinados aos 

serviços pertinentes à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem 

beneficiados ou financiados para tal fim (BRASIL, 2010). Assim, os munícipios devem 

colaborar para a criação e implementação das diretrizes determinadas nos termos da 

referida Lei. 

No município de Guanambi-Bahia, a Lei nº 839, de 12 de junho de 2014, instituiu o Plano 

Municipal Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PMGIRS). Este plano “foi 

elaborado sob a coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

em conformidade com a Lei nº 12.305/2010, que dispõe sobre a Política Nacional dos 

Resíduos Sólidos” (GUANAMBI, 2014, p.1). Percebe-se que este município possui o 

PMGIRS em consonância com a PNRS, no entanto, o presente estudo observará a sua 

conformidade no que diz respeito à disposição final ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos. 

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) realizou uma pesquisa solicitando as Unidades 

da Federação informações acerca de seus municípios sobre a criação ou não de PMGIRS 

nos termos da Lei 12.305 de 2010 (BRASIL, 2015?). Nessa pesquisa, também foi 

identificado qual o tipo de disposição final existente em cada município. As unidades de 

disposição foram classificadas em Aterro Sanitário, Aterro Controlado e Lixão (BRASIL, 

2015?). Dos conceitos de cada classificação, de acordo com NBR 8419/1992, da 



 
 
 

364 

Associação Brasileira de Normas Técnicas3 (ABNT), o aterro sanitário constitui-se em 

uma: 

Técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à saúde 

pública e à sua segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que utiliza 

princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos à menor área possível e reduzi-

los ao menor volume permissível, cobrindo-os com uma camada de terra na conclusão de 

cada jornada de trabalho, ou a intervalos menores, se necessário (NBR, 1992, p.7). 

Assim, notável os benefícios gerados pela implementação do aterro sanitário, este é 

considerado pela PNRS a disposição final ambientalmente adequada, pois essa forma de 

destinação contribui de modo significativo para minimizar os impactos ambientais, sem 

causar danos à segurança, a saúde pública e ao solo. Nesse mesmo viés, Elk (2007, p.13) 

diz que:  

O aterro sanitário [...] é considerado uma das técnicas mais eficientes e seguras de 

destinação de resíduos sólidos, pois permite um controle eficiente e seguro do processo 

e quase sempre apresenta a melhor relação custo-benefício. Pode receber e acomodar 

vários tipos de resíduos, em diferentes quantidades, e é adaptável a qualquer tipo de 

comunidade, independentemente do tamanho. O aterro sanitário comporta-se como um 

reator dinâmico porque produz, através de reações químicas e biológicas, emissões 

como o biogás de aterro, efluentes líquidos, como os lixiviados, e resíduos 

mineralizados (húmus) a partir da decomposição da matéria orgânica. 

Diante disso, o aterro sanitário pode ser construído de acordo com a necessidade de cada 

cidade, o custo-benefício é o melhor entre todas as classificações, no sentido de que este 

pode receber diversos tipos de resíduos, além disso, proporciona a comunidade um 

controle eficiente dos danos socioambientais que poderiam ser acarretados pela poluição 

gerada por uma disposição final inadequada.   

O aterro controlado é definido pela NBR 8849/1985 como: 

[...] uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos 

ou riscos à saúde pública e à segurança, minimizando os impactos ambientais. Esse 

método utiliza princípios de engenharia para confinar os resíduos sólidos, cobrindo-os 

com uma camada material inerte na conclusão de cada jornada de trabalho (NBR, 1985, 

p.2). 

Tal método é utilizado como uma solução intermediária, visto que, o uso dessa técnica de 

disposição produz de modo geral, poluição localizada, pois não há impermeabilização de 

base o que compromete a qualidade do solo, bem como das águas subterrâneas, e não 

existe um sistema de tratamento de percolado, que consiste no chorume mais água de 

infiltração ou de extração e queima controlada dos gases gerados (FEAM, 2006).  

                                                 
3ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, é o Foro Nacional de Normalização por 

reconhecimento da sociedade brasileira desde a sua fundação, em 28 de setembro de 1940, e confirmado 

pelo governo federal por meio de diversos instrumentos legais. [...] é responsável pela elaboração das 

Normas Brasileiras (ABNT NBR), elaboradas por seus Comitês Brasileiros (ABNT/CB), Organismos de 

Normalização Setorial (ABNT/ONS) e Comissões de Estudo Especiais (ABNT/CEE) (ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 194-?, s.p). 
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No que concerne ao lixão, este é considerado uma forma de disposição final inadequada 

devido às suas características como a descarregamento dos resíduos sólidos sobre solo 

sem nenhum critério técnico, o que gera inúmeras consequências ao meio ambiente e a 

saúde pública. Nesse sentido, a Fundação Estadual do Meio Ambiente4 (2006, p.8) 

explica que: 

Os resíduos assim lançados acarretam problemas à saúde pública, como a proliferação 

de vetores de doenças (moscas, mosquitos, baratas, ratos, entre outros), geração de 

odores desagradáveis e, principalmente, poluição do solo e das águas superficiais e 

subterrâneas pelo chorume - líquido de coloração escura, malcheiroso e de elevado 

potencial poluidor, produzido pela decomposição da matéria orgânica contida nos 

resíduos. 

Fica evidente que a exposição dos resíduos sólidos ao céu aberto desencadeia vários 

problemas de enormes proporções. A disposição inadequada do lixo produz graves 

consequências não só para o meio ambiente, mas também para toda uma localidade, 

prejudicando direta ou indiretamente a saúde de toda população. 

No que se refere à pesquisa do MMA, o município de Guanambi, informou a sua Unidade 

Federativa que dispõe de um PMGIRS em conformidade com a Lei n. 12.305/10, além 

disso, indica qual o tipo de disposição final do município, o lixão (BRASIL, 2015?), e 

que foi realizada no ano de 2015. 

Em vista disso, para o presente trabalho foi realizada uma visita informal para efeitos de 

observação, no dia 17 de abril de 2018, ao local de funcionamento da unidade de 

disposição final do município, no qual serão analisados a seguir se as características 

presentes naquele espaço estão em de acordo com PNRS. 

Esse estudo utilizou-se da técnica de observação para coletar dados e obter determinados 

aspectos da realidade. A modalidade empregada foi a observação sistemática não 

participante, neste caso, as informações foram adquiridas em condições controladas, 

planejadas, tendo propósitos preestabelecidos, sem que haja qualquer interferência ou 

influência do pesquisador (MARCONI; LAKATOS, 2006). 

Ao realizar a visita à unidade de disposição final do município de Guanambi, como pode-

se observar a seguir na Figura 1 e 2, que os resíduos sólidos são depositados ao céu aberto, 

assim, as características existentes naquele local estão condizentes ao lixão. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
4A Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) é um dos órgãos seccionais de apoio do Conselho 

Estadual de Política Ambiental (COPAM) e atua vinculado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) (FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, 197-?, s.p). 



 
 
 

366 

Figura 1 - Unidade de Disposição Final do Resíduos Sólidos do Município de Guanambi. 

 
Fonte: Autores, 2018. 

 

Figura 2 - Unidade de Disposição Final do Resíduos Sólidos do Município de Guanambi. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Autores, 2018. 

É possível visualizar que os resíduos são descarregados sobre o terreno, sem que tenha 

qualquer preparo do mesmo, e também sem nenhuma espécie de tratamento dos fluidos 

líquidos derivados da decomposição do lixo, como o chorume, que contaminam o lençol 

freático, afetando toda a população que faz uso desse recurso hídrico (IBGE, 2011). É 

necessário reparar na Figura 3 que há uma pessoa recolhendo rejeitos, e conforme dados 

apresentados pelo IBGE (2011) uma parcela da população busca nos lixões fontes 

alimentos e materiais recicláveis para venda. 
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Figura 3 - Unidade de Disposição Final do Resíduos Sólidos do Município de Guanambi 

 
Fonte: Autores, 2018. 

Destaca-se que essa forma de disposição, apesar de inadequada, é reconhecida como 

destino principal dos resíduos sólidos do maior porcentual dos municípios brasileiros, que 

na última década registou uma diminuição desses vazadouros a céu aberto, conquanto 

ainda permanece com o percentual elevado (IBGE, 2011).  

Por conseguinte, nota-se na entrada do lixão (Figura 4) possui uma placa informando que 

o local é monitorado e que a queima de lixo é proibida, porém, no dia da realização da 

visita não houve qualquer controle de entrada ou saída de pessoas, não sendo possível 

identificar o tipo de monitoramento utilizado naquele local, além disso, na figura 5 

percebe-se que existem garrafas de vidro sendo queimadas 

Figura 4 – Unidade de Disposição final dos Resíduos Sólidos do Município de Guanambi. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                  

 

 

 

Fonte: Autores, 2018. 
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Figura 5- Unidade de Disposição Final dos Resíduos Sólidos do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                     

                       

 

 

Fonte: Autores, 2018. 

Ainda, o art. 13 da Lei n. 12.305/2010 apresenta as classificações dos resíduos sólidos 

quanto a sua origem e periculosidade e que no lixão foram evidenciadas três 

classificações, são eles os resíduos sólidos urbanos (Figura 1, 2 e 3), os de serviço de 

saúde (Figura 6) e construção civil (Figura 7) (BRASIL, 2010).  

 

Figura 6 - Unidade de Disposição Final do Resíduos Sólidos do Município de Guanambi. 

  

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

                                

Fonte: Autores, 2018. 
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Figura 7 - Unidade de Disposição Final do Resíduos Sólidos do Município de Guanambi. 

 

Fonte: Autores, 2018. 

 

Os resíduos sólidos urbanos são todos aqueles advindo das residências, de atividade 

domésticas e da limpeza urbana. Já os resíduos gerados pelos serviços de saúde possuem 

regulamento próprio e normas estabelecidos pelos órgãos do SISNAMA5 e do SNVS6. 

Por fim, os resíduos da construção civil gerados por reformas, demolições, escavação, 

dentre outros (BRASIL, 2010). Vale citar que, os resíduos de serviço de saúde não podem 

ser depositados no lixão devido seu alto potencial de contaminação, este possui 

tratamento especifico, no qual deve ser obedecida todas as etapas para chegar até a sua 

disposição final, geralmente consiste na incineração (BRASIL, 2004).  

A classificação dos resíduos quanto a periculosidade é definida como perigosos e não 

perigosos. Os perigosos são eles que apresentam características de reatividade, 

toxicidade, corrosividade, inflamabilidade, dentre outras, já os não perigosos são todos 

aqueles que não se enquadram nas características dos perigosos (BRASIL, 2010). 

Nessa perspectiva, o munícipio de Guanambi reconhece no PMGIRS que a situação da 

disposição final no munícipio ocorre de forma irregular e compreende os danos gerados 

ao meio ambiente e a saúde pública, além disso, dispõe que a prefeitura irá adotar ações 

para viabilizar inicialmente a reciclagem e reutilização dos resíduos tido como 

inservíveis, em seguida, aqueles que não possam ser reaproveitados irão para a disposição 

adequada (GUANAMBI, 2014).  

                                                 
5 O Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, foi instituído pela Lei 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 06 de junho de 1990, sendo constituído pelos órgãos e 

entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e pelas Fundações instituídas pelo 

Poder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental (BRSIL, 199-?, s.p). 
6 Sistema Nacional de Vigilância Sanitária abrange a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

criada pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 1999, é uma autarquia sob regime especial, que tem sede e foro 

no Distrito Federal, e está presente em todo o território nacional por meio das coordenações de portos, 

aeroportos, fronteiras e recintos alfandegados (BRSIL, 199-?, s.p). 
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Conquanto, para isso acontecer, a prefeitura pretende utilizar meios jurídicos que facilite 

ou permita a adoção dessas ações, bem como possibilite a implementação de um sistema 

de destinação final adequada para os resíduos sólidos (GUANAMBI, 2014). 

O PMGIRS prevê ainda que a prefeitura irá sugerir ao legislativo municipal, a elaboração 

de um Decreto municipal, instituindo a política municipal de resíduos sólidos, que irá 

proporcionar o completo gerenciamento desses resíduos, desde sua geração até a 

destinação final correta (GUANAMBI, 2014).  

Em observância aos prazos legais, e a disponibilidade financeira do município de 

Guanambi, pretende-se este firmar Parceira Pública Privada ou parcerias com os 

municípios vizinhos para a implementação de um aterro sanitário compartilhado como 

forma de solução para esse problema no prazo de vinte anos (GUANAMBI, 2014). 

Isto posto, constata-se que o PMGIRS do município de Guanambi, apesar de estar em 

conformidade com a PNRS, apresenta-se de forma genérica, além disso, o município não 

possui uma disposição final ambientalmente adequada nos termos da Lei n. 12.305/10.  

A implementação de um aterro sanitário se faz necessária, pois irá trazer muitas benesses 

para o meio ambiente e a população como um todo. 

 

Considerações finais 

Diante do exposto, a concretização da disposição dos resíduos sólidos após vários anos 

de discussão configura um passo importante para a regulamentação dos resíduos sólidos 

no Brasil, visto que antes não existia uma norma tão completa quanto à Lei nº 

12.305/2010. A regulamentação dos resíduos sólidos era necessária para estabelecer 

parâmetros a serem observados, seguidos e implementados pela União, Estados, Distrito 

Federal, e Municípios, no qual os resíduos sólidos gerados receberiam o tratamento e uma 

disposição final adequada. 

Esta Lei dispõe que responsabilidade e o dever de cooperação não recai somente sob os 

entes federativos, mas também as pessoas jurídicas e físicas, ou seja, sobre todos aqueles 

que fazem parte do ciclo vida do produto, desde a sua produção até a disposição final dos 

resíduos sólidos. No entanto, a maior parte do ônus recai sobre os membros da federação. 

Os munícipios desempenham um papel fundamental para a aplicação da PNRS, que tem 

como um de seus principais objetivos a erradicação dos lixões a céu aberto, bem como 

dos aterros controlados, pois causam danos aos meio ambiente e riscos à saúde pública. 

Nessa perspectiva, não é possível negar que existem algumas dificuldades encontradas 

para a implementação e manutenção de obras de grande porte, como o aterro sanitário, 

principalmente para os municípios de pequeno porte que são os mais prejudicados pela 

ausência de recursos econômicos. Por outro lado, o meio ambiente vem sofrendo por 

décadas os efeitos da degradação geradas pela disposição final incorreta dos resíduos 

sólidos.  
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Tendo em vista os aspectos mencionados, considera-se que o município de Guanambi-

Bahia não possui uma disposição final ambientalmente adequada nos termos da referida 

Lei. Foi demonstrado pelas figuras que a unidade em que os resíduos sólidos são 

depositados apresentam as características do vazadouro a céu aberto. Esse tipo de 

disposição prejudica o solo, prolifera de vetores de doenças, contamina águas superficiais 

e subterrâneas pelo chorume. Desta forma, é necessário a implementação de um aterro 

sanitário para reduzir os impactos socioambientais causados, é sabido que há muito o que 

se fazer para que ocorra a tal benesse, por isso, é necessário a cooperação de todos os 

responsáveis para cumprir as determinações dispostas em Lei. 

 

Referências 

ABRELPE. Panorama de resíduos sólidos no Brasil 2016. São Paulo: ABRELPE, 2016. 

Disponível em:< http://www.abrelpe.org.br/Panorama/panorama2016.pdf>. Acesso em: 5 abr. 

2018. 

ABRELPE. Um pouco de nossa história. [197-?]. Disponível 

em:<http://www.abrelpe.org.br/abrelpe_quemsomos.cfm>. Acesso em: 18 abr. 2018. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. Conheça a ABNT. [194-?]. 

Disponível em: <http://www.abnt.org.br/abnt/conheca-a-abnt>. Acesso em: 17 abr. 2018. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8419: Apresentação de 

projetos de aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos. Rio de Janeiro, 1992. 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 8849: Apresentação de 

projetos de aterro controlados de resíduos sólidos urbanos. Rio de Janeiro, 1985. 

BAUER, Thiago. et al. Gestão Pública Ambiental: a aplicação da lei 12.305/10 nos municípios 

de maior população do Estado do Paraná. Revista Eletrônica em Gestão, Educação e 

Tecnologia Ambiental, Santa Maria, v. 19, n. 3, set-dez. 2015, p. 408-423. Disponível em: 

<https://periodicos.ufsm.br/reget/article/viewFile/18306/pdf>. Acesso em: 1 mar. 2018. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Institucional. [199-?]. Disponível 

em:<http://portal.anvisa.gov.br/vigilancia-sanitaria-no-brasil>. Acesso em: 22 abr. 2018. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Texto constitucional promulgado 

em 5 de outubro de 1988, com as alterações determinadas pelas Emendas Constitucionais de 

Revisão nos 1 a 6/94, pelas Emendas Constitucionais nos 1/92 a 91/2016 e pelo Decreto 

Legislativo no 186/2008. Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2016. 

BRASIL. Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 

infrações, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 22 jul. 2008. Disponível 

em:< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20072010/2008/decreto/d6514.htm>. Acesso 

em: 17 abr. 2018. 



 
 
 

372 

BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 12 fev. 1998. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9605.htm>. Acesso em: 17 abr. 2018. 

BRASIL. Legislação Informatizada-Dados da Norma. Câmara dos Deputados [2010?]. 

Disponível em: < http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-

607598-norma-pl.html>. Acesso em: 2 mar. 2018.  

BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Política nacional de resíduos sólidos. 2ª ed. 

Brasília: Câmara dos Deputados, Edições Câmara, 2012. 

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. O que é o CONAMA?. [198-?]. Disponível 

em:<http://www.mma.gov.br/port/conama/>. Acesso em: 18 abr. 2018. 

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos. [2015?]. Disponível em: <http://sinir.gov.br/web/guest/2.5-planos-municipais-de-

gestao-integrada-de-residuos-solidos>. Acesso em: 21 mar. 2018. 

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Política de Resíduos Sólidos apresenta resultados 

em 4 anos. [2014?]. Disponível em: <http://www.mma.gov.br/informma/item/10272-

pol%C3%ADtica-de-res%C3%ADduos-s%C3%B3lidos-apresenta-resultados-em-4-anos>. 

Acesso em: 21 abr. 2018. 

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Sistema Nacional do Meio Ambiente. [199-?] 

Disponível em:<http://www.mma.gov.br/governanca-ambiental/sistema-nacional-do-meio-

ambiente>. Acesso em: 19 abr. 2018. 

BRASIL. Projeto de Lei nº 203 de 1991 do Senado Federal - PLS n° 354/89. Dispõe sobre o 

acondicionamento, a coleta, o tratamento, o transporte e a destinação final dos resíduos de 

serviços de saúde. Diário do Congresso Nacional, Brasília, seção I, ano XLVI, nº 27, terça-

feira, 2 de abril de 1991. Disponível em:< 

http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD02ABR1991.pdf#page=37>. Acesso em: 3 

mar. 2018. 

BRASIL. Resolução CONAMA nº 5, de 5 de agosto de 1993. Diário Oficial da União, 

Brasília, nº 166, de 31 de agosto de 1993, Seção 1, páginas 12996-12998. Disponível em: 

<http://www.mma.gov.br/port/conama/legislacao/CONAMA_RES_CONS_1993_005.pdf>. 

Acesso em: 1 mar. 2018. 

BRASIL. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004. Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 

7 dez. 2004. Disponível 

em:<http://portal.anvisa.gov.br/documents/33880/2568070/res0306_07_12_2004.pdf/95eac678-

d441-4033-a5ab-f0276d56aaa6>. Acesso em 6 de mai. 2018.  

ELK, Ana G. H. Pereira van. Redução de emissões na disposição final. Rio de Janeiro: IBAM, 

2007. 



 
 
 

373 

FIORILLO, Celso Antonio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 15ª ed. São Paulo: 

Saraiva, 2014. 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. Institucional. [197-?]. Disponível em: 

<http://www.feam.br/instituicao>. Acesso em: 19 abr. 2018. 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. Orientações básicas para a operação de 

aterro sanitário. Belo Horizonte: FEAM, 2006. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Atlas de Saneamento 2011. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2011. Disponível 

em:<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/ atlas_saneamento/default_zip.shtm >. 

Acesso em: 21 abr. 2018. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Panorama de Guanambi. 

Informações do último censo, 2010. Disponível em: 

<https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ba/guanambi/panorama>. Acesso em: 7 fev. 2018. 

GUANAMBI. Lei nº 839, de junho de 2014. Institui o Plano Municipal Integrado de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos-PMIGRS, e estabelece outras providências. Guanambi-BA, 

18 de mar. de 2014. Disponível em: 

<http://www.guanambi.ba.gov.br/arquivos/151557201428071.pdf>. Acesso em: 23 abr 2018. 

GERHARDT, Tatiana Engel; SILVEIRA, Denise. Tolfo. Métodos de pesquisa. Coordenado 

pela Universidade Aberta do Brasil – UAB/UFRGS e pelo Curso de Graduação Tecnológica – 

Planejamento e Gestão para o Desenvolvimento Rural da SEAD/UFRGS. Porto Alegre: Editora 

da UFRGS, 2009. 

MACHADO, Paulo Afonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 18ª ed. São Paulo: 

Malheiros, 2010. 

MARCONI, Maria de Andrade; LAKATOS, Eva Maria. Técnicas de Pesquisa. 6ª ed. São 

Paulo: Atlas, 2006. 

PRODANOV, Cleber Cristiano; FREITAS, Ernani Cesar. de. Metodologia do trabalho 

científico: métodos e técnicas da pesquisa e do trabalho acadêmico. 2ª. ed. Novo Hamburgo: 

Feevale, 2013. 

REIS, Marco Antonio. et al. Resíduos Sólidos Lixões Persistem: Maioria das cidades ignoram a 

Lei e agride o meio ambiente. Senado busca saída. Revista em Discussão, ano 5, nº 22, 

setembro de 2014. Disponível em:< https://www12.senado.leg.br/emdiscussao/edicoes>. Acesso 

em: 13 mar. 2018. 

 

 

 



 
 
 

374 

Produção do espaço e o Programa Municipal de Habitação 

Popular no Município de Vitória da Conquista-BA 

  

 

Uriana Fernandes Curcino Ribeiro 

Mestranda em Geografia pela Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

urianaw@gmail.com 

  

Mário Rubem Costa Santana 

Doutor em Arquitetura e Urbanismo – UFBA. Professor Titular do Departamento de 

Geografia UESB. 

mariorubem@uesb.edu.br 

 

 

RESUMO  

O presente trabalho tem como objetivo analisar a produção dos assentamentos precários 

em Vitória da Conquista BA e o Programa Municipal de Habitação Popular instituído na 

década de 1990. Visto que a habitação tem sido ao longo das últimas décadas pauta de 

reivindicação de diversos grupos sociais, especialmente da população com pouca ou sem 

renda. Desse modo, embora o estado brasileiro venha criando alternativas de habitação 

popular para esta população, seja na produção de habitações ou concessão de terrenos, 

seja criando estratégias de financiamentos para o segmento de renda até três salários 

mínimos, estas ações vêm sendo insuficientes tanto qualitativamente quanto 

quantitativamente, ou não se adaptam a determinadas situações. Ademais, é preciso 

compreender que a produção do espaço é um processo dialético, uma rede de relações 

produzida e reproduzida sucessivamente, devendo ser entendido em seu sentido ativo, 

pois o urbano é fruto do processo dialético. Assim a cidade produto se modela a partir das 

relações com o capital. Desse modo, os procedimentos utilizados iniciaram com a leitura 

das referências bibliográficas em habitação e utilização de conceitos das principais teorias 

relacionadas à produção do espaço e seus desdobramentos no processo de urbanização. 
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Produção do espaço e o Programa Municipal de Habitação 

Popular no Município de Vitória da Conquista-BA 

 

 

Em um momento de novas configurações espaciais, a forma de compreender a produção 

do espaço exige conceitos, capazes de explicar a materialidade criada pelos sujeitos. Para 

tanto é preciso um entendimento do processo de produção capitalista do espaço que ocorre 

concomitante a produção de riquezas e misérias.  

Apesar do espaço em alguns momentos da história ser tratado como algo sem vida, fixo 

e dissociado do tempo, devemos entende-lo enquanto produto, ou seja, ele possui um 

caráter produzível ao mesmo tempo que interfere na própria produção. Ao mesmo tempo 

que é efeito é causa e razão, se transformando de acordo o modo de produção.  Assim, o 

espaço é,  

Produto que se utiliza, que se consome, ele é também meio de produção; redes de trocas, 

fluxos de matérias –primas e de energias que recortam o espaço e são por ele 

determinados. Este meio de produção produzido como tal, não pode se separar nem das 

forças produtivas, das técnicas e do saber, nem da divisão do trabalho social, que o 

modela, nem da natureza, nem do estado e das superestruturas. (LEFEVBRE, 2000- 

p.75) 

 

Portanto, o próprio espaço intervém no processo de produção, visto que o espaço social é 

uma mediação da práxis, trazendo contradições existentes em temporalidades históricas 

anteriores.  

Ora, o espaço está fundamentalmente atado a realidade social não existindo em si mesmo, 

desse modo, para se entender o espaço é necessária uma compreensão da relação espaço 

tempo, onde o espaço é a simultaneidade da realidade social, e o tempo a ordem do 

processo histórico da produção social, sendo elementos centrais os seres humanos em sua 

corporeidade, em relações entre si por meio da prática social.  

Portanto, espaço e tempo são relacionais e históricos integrando a prática social, o espaço 

não é somente uma materialidade concreta, mas é algo pensado e sentido. 

Paralelamente, o modo de produção em vigor impõe uma lógica de busca desenfreada 

por lucros, o que reflete no uso do espaço, pois com todo o fluxo de mercadorias, 

informações e pessoas, a estruturação das cidades se direcionam a uma ideia de empresa, 

tornando o modo de vida uma mercadoria.   

Deste modo, a produção capitalista tem como uma de suas características: a exclusão, 

deterioração, gentrificação e segregação na cidade, em decorrência das tensões entre o 

capital imobiliário e a cidade.  Desta forma, Harvey afirma,  

Acredito que todos nós concordamos de modo aceitável que a reprodução da vida 

cotidiana depende das mercadorias produzidas mediante o sistema de circulação de 
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capital, que tem a busca do lucro como seu objeto direto e socialmente aceito. 

(HARVEY,2006, p.129)  

Inclusive as relações de urbanização que se estabelecem no espaço capitalista mediadas 

pelo lucro, desencadeiam desigualdades espaciais, advindas da exclusão da população 

mais pobre que não possui renda suficiente para ter acesso a todas as mercadorias, dentre 

elas a habitação.  

Em vista disso, a habitação se torna um item de difícil acesso pela população com pouca 

ou sem nenhuma renda, restando-lhes as localidades precárias no espaço urbano como a 

exposta na imagem a seguir, de um Assentamento Precário. 

Figura 1 – Assentamento José Machado Costa. Vitória da Conquista – BA 
 

 

Fonte: Fotografia da autora, 2018. 
 

A ocupação ilegal do solo tem se intensificado, as relações de produção do espaço no 

modelo capitalista têm se desenvolvido de forma arbitrária resultando em ambientes 

deficientes e complexos. Davis afirma que, 

 
Paralelamente, por toda parte os pobres urbanos são forçados a habitar terrenos 

perigosos e nada apropriados para a construção – encostas muito íngremes, margens de 

rios e alagados. Do mesmo modo, instalam-se à sombra mortal de refinarias, indústrias 

químicas, depósitos de lixo tóxico ou à margem de ferrovias e auto-estradas. Em 

conseqüência, a pobreza “construiu” um problema de desastre urbano de freqüência e 

alcance sem precedentes, (...). Além disso, as comunidades de pobres urbanos sem 

direito de voto são vulneráveis às explosões súbitas de violência estatal. Pelo menos 

metade da próxima explosão populacional urbana do Terceiro Mundo será creditada às 

comunidades informais. Dois bilhões de favelados em 2030 ou 2040 é uma 

possibilidade monstruosa, quase incompreensível, mas a pobreza humana por si só 

superpõe-se às favelas e excede-as. (DAVIS, 2006, p.202) 
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O desenvolvimento das cidades no planeta se tornou intenso após 1950 e concomitante 

ocorre a explosão dos assentamentos precários. 

A medida que ocorre um grande crescimento nas cidades sem um planejamento urbano 

as disparidades socioespaciais acontecem na mesma medida, assim a precariedade 

habitacional aumenta, pois a medida que essas cidades crescem os problemas sociais 

também, Davis afirma que: 

... se as megacidades são as estrelas mais brilhantes do firmamento urbano, três quartos 

do fardo do crescimento populacional será suportado por cidades pouco visíveis de 

segundo nível e por áreas urbanas menores – lugares onde, como enfatizam os 

pesquisadores da ONU, “há pouco ou nenhum planejamento para acomodar tais pessoas 

e prestar-lhes serviços”.  Na China (oficialmente 43% urbana em 1997), o número 

oficial de cidades disparou de 193 para 640 desde 1978. Mas as grandes metrópoles, 

apesar do crescimento extraordinário, na verdade reduziram sua participação relativa no 

total da população urbana. Pelo contrário, são as cidades pequenas e as vilas 

recentemente “promovidas” a cidades que absorveram a maior parte da força de trabalho 

rural tornada excedente pelas reformas do mercado depois de 1979. Na África, do 

mesmo modo, o crescimento ao estilo super nova de algumas cidades gigantescas como 

Lagos (de 300 mil habitantes em 1950 para 10 milhões hoje) foi igualado pela 

transformação de várias dezenas de cidadezinhas e oásis como Uagadugu, Nuakchote, 

Duala, Antananarivo e Bamako em cidades maiores que São Francisco e Manchester. 

Na América Latina, onde as cidades principais monopolizaram por um bom tempo o 

crescimento, cidades secundárias como Tijuana, Curitiba, Temuco, Salvador e Belém 

estão hoje em expansão, “com o crescimento mais veloz acontecendo nas cidades que 

possuem entre 100 mil e 500 mil habitantes. (DAVIS, 2006, p. 192) 

Ora, a maior parte da população fica a margem de direitos fundamentais, como o direito 

à moradia, saúde, educação entre outros, pois não tem dinheiro suficiente para sobreviver 

na cidade capitalista, as contradições sociais de aglomeram, e o não acesso a habitação 

prolifera os assentamentos precários. 

Morar em assentamentos precários é está submetido na maioria das vezes a preconceitos, 

não acesso ao lazer, a espaços culturais, educação, saúde, e em muitos momentos sem 

perspectivas de emprego ou submetidos a sub empregos, todo esse cenário alimenta a 

falta de acesso as universidades pelos jovens moradores dos assentamentos, a 

discriminação pela cor e a violência de gênero. 

A produção do espaço no modo capitalista está articulada com a dinâmica do capital, 

esses elementos constroem e moldam o espaço com o objetivo de extrair o lucro, 

valorizando alguns espaços, produzindo a desigualdade espacial.  

Assim, o crescimento de cidades no modo de produção capitalista com pouco ou nenhum 

planejamento traz enormes problemas, os espaços de miséria passam a fazer parte das 

cidades. De acordo com Davis,  

A Terra urbanizou-se ainda mais depressa do que previra de início o Clube de Roma em 

seu relatório sabidamente malthusiano de 1972, Limits of growth [Limites do 

crescimento]. Em 1950, havia 86 cidades no mundo com mais de um milhão de 

habitantes; hoje, são 400 e, em 2015, serão pelo menos 550.  Na verdade, as cidades 

absorveram quase dois terços da explosão populacional global desde 1950 e crescem 
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hoje no ritmo de um milhão de bebês e migrantes por semana.  A população urbana 

atual (3,2 bilhões de pessoas) é maior que a população total do planeta em 1960. 

Enquanto isso, no mundo todo o campo chegou a sua população máxima (3,2 bilhões 

de pessoas) e começará a encolher a partir de 2020. Como resultado, as cidades serão 

responsáveis por todo o crescimento populacional futuro da Terra – espera-se que seu 

ponto máximo, cerca de 10 bilhões de habitantes, seja atingido em 2050. (DAVIS, 2006, 

p. 191) 
 

A pressão por habitação exercida pelos pobres seja coletivamente através de associações, 

movimentos ou individual e o caos social nas cidades com ocupações, cortiços, favelas 

pressiona o poder público por soluções, a partir disso temos a implantação de políticas 

habitacionais. 

 

Os assentamentos precários  

Sendo elemento essencial para a sobrevivência, a habitação se apresenta como uma 

necessidade social, entretanto mesmo sendo uma necessidade do indivíduo, e reconhecida 

como direito constitucional, a habitação dentro dos parâmetros que a definem como 

adequada permanece como algo escasso, para Kowarick (1993) a produção de habitações 

é direcionada àqueles que podem pagar. 

A produção de habitações resulta de uma complexa rede de agentes, inclusive 

comerciais e financeiros, na qual o controle sobre a terra urbana constitui um fator 

fundamental no preço das mercadorias colocadas no mercado. Do ponto de vista da 

realização do capital, os interesses tendem a produzir uma mercadoria socialmente 

adequada quanto ao seu padrão de habitabilidade para as faixas de renda mais elevadas, 

vedando o acesso para a grande maioria dos trabalhadores que precisam [....], por 

conseguinte encontrar outras formulas para se reproduzir nas cidades enquanto 

mercadoria para o capital (KOWARICK, 1993, p. 60). 

 

Deste modo, destacamos a necessidade de se entender que a produção do espaço está 

atrelada ao capital, logo as relações econômicas é um dos fatores que interfere na 

produção espacial, então, para se compreender as relações espaciais é necessário também 

entender as relações econômicas do espaço em questão. 

Ademais a posse de uma moradia depende da renda do indivíduo, Engels em 1887 já 

apontava a crise da habitação, dizendo, uma sociedade capitalista não existe sem a falta 

da habitação. 

 
[...] uma sociedade não pode existir sem crise de habitação quando a grande massa dos 

trabalhadores dispõe exclusivamente apenas do seu salário, quer dizer, da soma de 

meios indispensáveis à sua reprodução; quando novos melhoramentos mecânicos tiram 

incessantemente trabalho a grandes massas de operários; quando crises industriais 

violentas e cíclicas determinam, por um lado, a existência de um importante contingente 

de reserva de desempregados e, por outro, lançam momentaneamente para a rua a 

grande massa dos trabalhadores; quando estes são amontoados nas grandes cidades e 

isto a um ritmo mais rápido que o da construção de habitações nas circunstâncias actuais 

e quando aparecem sempre inquilinos, mesmo para os pardieiros mais ignóbeis; quando, 

enfim, o proprietário de uma casa, na sua qualidade de capitalista, tem não só o direito, 
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mas também, em certa medida, graças à concorrência, o dever de retirar da sua casa, 

sem escrúpulos, as rendas mais elevadas possível. Numa tal sociedade, a crise da 

habitação não é um acaso, é uma instituição necessária; ela só pode ser eliminada, tal 

como as suas repercussões para a saúde, etc, se toda a ordem social de que ela decorre 

for completamente transformada. (ENGELS, 1887, p. 48-49)  

 

Certamente a única saída para essa população que não tem acesso a habitação são as 

ocupações, onde seus moradores não tendo a posse definitiva da terra tem o direito de 

morar, quando não são expulsos.   

No município de Vitória da Conquista um intenso movimento de ocupações de áreas 

vulneráveis a eventos naturais e desvalorizadas economicamente teve início no final da 

década de 1980, devido ao processo de urbanização das cidades Brasileiras e 

consequentemente muitos movimentos de reforma urbana pelo país, o município mesmo 

com suas particularidades também teve um aumento significativo da população, de 

acordo a Figura 02 baseada em informações do IBGE.  

Figura 02 – População / Vitória da Conquista BA 

 

Elaboração: autora/ Fonte: IBGE 1940 A 2010 

As ocupações que se desencadearam na cidade de Vitória da Conquista BA foram 

lideradas pelo movimento dos sem tetos em várias partes da cidade, pois simultaneamente 

ao crescimento da cidade a demanda por moradias ocorre, desta maneira a população com 

pouca ou sem nenhuma renda se une, formando o movimento dos sem tetos, desse 

momento em diante começam as ocupações. 

Dentre uma dessas ocupações temos o Assentamento Paulo Rocha no bairro Espirito 

Santo, nos arredores do conjunto habitacional Urbis 6, próxima a mais outras duas 

ocupações, Renato Magalhães e Machado Costa ocorridas entre final da década de 1980 

e início de 1990. 
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Figura 03 – Assentamento Paulo Rocha. Vitória da Conquista – BA 

 
Fotografia da autora - 2018 

As ocupações não eram somente realizadas por pessoas vinculadas ao movimento, 

haviam pessoas que não faziam parte dos sem teto, mas que moravam de aluguel ou favor 

( os donos de algumas casas da URBIS 6 cediam a casa em troca do inquilino pagar água, 

luz e boleto do imóvel, sem necessariamente pagar um aluguel)  próximas as ocupações, 

desta forma, começaram a ocupar essas áreas cercando ou colocando material (muitos pré 

candidatos a vereadores colaboravam com doações de pedras e areia em troca de apoio 

numa eleição futura), outras passaram a ocupar  de forma imediata em barracos, feito de 

madeira e lona.  

O poder Público Municipal tentou coibir as ocupações, entretanto as ocupações 

resistiram, o Machado Costa foi enfraquecido, devido à pressão municipal e a falta de 

condições da maioria em construir, mas meses depois a ocupação retornou. 

Com as ocupações ocorrendo em vários pontos da cidade foi criado o Programa Municipal 

de Habitação Popular no início da década 1990, assim, concedeu o direito de uso a 

terrenos oriundos de ocupações anteriores ao Programa, e instituiu outros terrenos na 

cidade para moradia popular. Entretanto o número de lotes era pequeno, e os terrenos 

localizados em áreas sem infraestrutura e de precário acesso a cidade formal, como a 

Figura 04 demonstra. 
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Figura 04 – Assentamento Paulo Rocha. Vitória da Conquista – BA

 

Fotografia da autora - 2018 

Como consequência da pressão exercida pela população em várias partes do país junto 

aos movimentos, o estado desenvolveu algumas ações em torno das questões acerca da 

habitação culminando em 2003, com a criação do Ministério das Cidades, o planejamento 

estatal para o setor habitacional foi retomado, e a Política Nacional de Habitação (PNH) 

foi instituída, com o Sistema e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social – 

SNHIS e FNHIS.  

A adesão ao SNHIS, segundo a Lei Federal n° 11.124/05, tornou-se condição 

indispensável para que Estados e municípios obtivessem recursos do FNHIS. Para 

aderirem ao SNHIS, Estados, municípios e Distrito Federal devem elaborar um Plano de 

Habitação de Interesse Social para sua esfera de gestão. O Plano Local de Habitação de 

Interesse Social - PLHIS constitui um conjunto articulado de diretrizes, objetivos, metas, 

ações e indicadores que caracterizam os instrumentos de planejamento e gestão 

habitacionais. 

A Constituição de 1988, os artigos 182 e 183 referem-se à questão urbana, o Estatuto da 

Cidade regulamenta os artigos da Constituição reunindo toda a legislação urbanística e 

aponta como a lei se aplica, é uma referência para outros países no que diz respeito ao 

seu texto, todavia a dificuldade para pôr em prática os instrumentos do estatuto traz 

enormes retrocessos ao planejamento igualitário, pois existe uma guerra de interesses na 

leitura da constituição, na qual é assegurado o direito à moradia, a terra tem uma função 

social, entretanto na maior parte das situações prevalece o direito à propriedade privada 

sobre sua função social, ou seja, o capital e a especulação imobiliária são um dos muros 

da questão habitacional no país. 

No município de Vitória da Conquista, o PLHIS foi homologado em 2013, durante a 

audiência foi apresentado o número de lotes dos quais a população possui o direito de 
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morar e diretrizes para a urbanização e regularização dessas localidades, de acordo com 

o documento existe cerca de 10.000 lotes irregulares no município. 

 Em 2016 começou a regularização de algumas casas dos assentamentos Vila América 

criado em 1997, do Henriqueta Prates criado em 1988 e Recanto das Aguas criado em 

1988, ambos criados pelo Programa Municipal de Habitação Popular ou de 

Assentamentos resultantes de ocupações, como o Renato Magalhães e a Paulo Rocha. 

Logo, ao analisar essas construções advindas das ocupações, percebe se como 

característica principal a falta de aparelhos públicos essenciais, e de serviços sociais ou o 

uso precário dos existentes, existe uma nítida distribuição desigual dos equipamentos 

quando se observa a cidade, pois a mesma, é negada ao ser social que não dispõe do 

dinheiro para acessar os espaços contemplados pela infraestrutura. 

 [...] a segregação se apoia na existência da propriedade privada do solo urbano, que 

diferencia o acesso do cidadão a moradia, e enquanto fragmentação dos elementos da 

prática sócio espacial urbana [...] Nessa condição a segregação é a negação do urbano e 

da vida urbana. (CARLOS, 2004, p.120-121) 

 Nos assentamentos as habitações geralmente são construídas pelo próprio morador ou 

por pessoas próximas, sem nenhum planejamento, o fato do próprio morador construir 

nos leva a outra reflexão sobre a dupla jornada que ele precisa desempenhar. 

Em linhas gerais, a autoconstrução é um processo de trabalho extremamente penoso, 

com elevados custos individuais que recaem sobre os setores mais pauperizados. Há um 

alongamento da jornada de trabalho, que repercute na acumulação de capital, já que 

permite pagar salários mais baixos e ao mesmo tempo desgasta rapidamente a 

capacidade produtiva da força de trabalho, sem o mínimo descanso necessário. O 

produto – a casa- embora seja muito precário – pela qualidade do material de construção, 

da edificação – é uma alternativa de moradia. Produz – se a casa e a cidade neste 

processo cotidiano. (RODRIGUES, 1997, p. 32) 

Por conseguinte surgem outros problemas, como o aumento da violência e a precariedade 

do transporte coletivo, nos Assentamentos precários do bairro Espírito Santo se tem muita 

dificuldade de mobilidade, no início da década de 1990 a cidade possuía apenas uma 

empresa de ônibus coletivo, sendo também o único modal usado, o corredor mais próximo 

de coletivo era o do conjunto habitacional da Urbis 6,  que era bastante precário, 

ocasionando longas esperas, com o passar do anos a cidade passou a ter duas empresas 

de ônibus coletivo, entretanto permanece a precariedade, pois no momento se ampliou o 

corredor apenas para a Machado Costa.  Desse modo, o espaço se produz e reproduz a 

partir do poder de consumo de cada indivíduo, trazendo à tona as segregações espaciais. 

Em vez das cidades de luz arrojando – se aos céus, boa parte do mundo urbano do século 

XXI instala-se na miséria, cercada de poluição, excrementos e deterioração (DAVIS 

2006, p. 29) 

Entretanto, de acordo os pactos internacionais, a habitação adequada é elemento essencial 

para a vida, ou seja, além da infraestrutura necessária como energia, água, esgoto e 

pavimentação, o acesso as oportunidades de desenvolvimento humano e econômico 

como; saúde, educação, oportunidade de trabalho e lazer é fundamental, além do elemento 

localização pois permite que o indivíduo tenha acesso a qualidade de moradia, logo de 
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vida também, pois além de tijolos, telhas e cimento, a habitação é o vínculo do indivíduo, 

de uma família ou comunidade com determinado espaço, vai além da materialidade.  

 

 Considerações finais 

Ao analisar as políticas habitacionais se percebe que em sua grande maioria são 

direcionadas para localidades de pouco valor econômico. De acordo dados do IBGE 

quanto menor a renda da família menor a presença de infraestrutura no entorno da 

habitação, pavimentação, calçadas, proximidade de áreas verdes, escolas e equipamentos 

de saúde e culturais. 

Certamente nas últimas décadas houve importantes mudanças na política habitacional, 

todavia muitas das diretrizes não saíram do papel e outras no percurso da aplicação 

enfrentou empecilhos. Além da carência de informações mais precisas, o que acarreta 

dificuldades no entendimento do problema e nas propostas de ações. 

É necessário ressaltar que essas políticas apesar de suas deficiências são um importante 

marco no que diz respeito a habitação popular, todavia é preciso rever os planejamentos 

e sua aplicabilidade, o estatuto da cidade por exemplo foi e é um importante marco para 

a questão habitacional no país, por ter definido a moradia como um dos princípios sociais 

fundamentais. 

Outro fator a destacar é que os instrumentos criados em prol da habitação popular advêm 

da luta social que envolve entidade e associações ao longo de um período, que se 

constituíram e constituem em constante construção. 

Todavia a questão em torno da terra é um dos maiores entraves, que é um bem necessário 

para a sobrevivência do homem, mas o capital a torna produto, onde a lógica capitalista 

determina o valor de cada parcela do solo. 

Mesmo após mais de 20 anos do início de um Programa Municipal de Habitação Popular 

no munícipio as melhorias para um melhor habitar nos assentamentos ainda são pequenas 

e pouco perceptível, todavia para uma melhoria significativa é preciso mais que políticas 

públicas pois o cerne da questão estar no modelo econômico vigente.  

A compreensão das dinâmicas de acumulação capitalista é o caminho para uma 

contribuição na perspectiva da transformação social e garantia de direitos aos sujeitos, 

pois a reprodução do capital se dá na dimensão espacial. É na produção do espaço que se 

encontra as desigualdades sociais advindas da apropriação e circulação do dinheiro e 

benesses oriundas do estado e iniciativa privada causando os impactos já descritos a 

ordem espacial, dessa forma a cidade capitalista se divide em duas uma com uma grande 

oferta de bens e serviços e outra carente dos mesmos. 

Espacialmente mudam as características da habitação. É suficiente observar qualquer 

cidade para verificar que há uma grande diferenciação entre as características de 

moradias dos bairros, tamanho dos lotes, das construções, da conservação, de 

acabamento das casas, as ruas – asfaltadas ou não- a existência de iluminação, esgotos, 

etc. para se ter uma noção da segregação espacial. Ao mesmo tempo, há espaços 
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densamente ocupados e outro rarefeitos de ocupação. Amplos espaços servidos de infra- 

estrutura e outros com grande densidade de ocupação, mas com rarefação de serviços. 

isto significa que a diversidade não se refere apenas ao tamanho e características das 

casas e terrenos mas a própria cidade. (RODRIGUES, 1997, p.11) 

A partir de uma análise do programa de habitação social do município se percebe o quanto 

algumas ações têm tido a lentidão como característica principal, a maior parte dos 

assentamentos ainda convive com a falta de pavimentação, e todos com deficiência de 

acessibilidade dificultando sua inserção no meio urbano, ou seja, a ausência do estado na 

antecipação planejada aos processos de ocupação tem gerado cidades inóspitas. 
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RESUMO  

O Estatuto da Cidade estabeleceu o conteúdo mínimo dos Planos Diretores, as cidades 

que obrigatoriamente devem elaborá-los, o prazo para sua revisão, a amplitude de seu 

alcance e instituiu um capítulo voltado estritamente à gestão democrática das cidades, 

com ênfase na obrigatoriedade da participação social no processo de elaboração, 

implementação e gestão das decisões do Plano Diretor. No entanto, na prática, a inclusão 

da participação social no planejamento urbano acaba por resumir-se a uma espécie de 

ritual de passagem obrigado por Lei federal. Com efeito, o que existe são setores ou 

grupos da população, ou ainda classes sociais que participam desses processos para terem 

seus interesses contemplados no Plano. Deste modo, os debates e as audiências públicas 

cumprem apenas o protocolo legal, resumindo o processo participativo a uma informação, 

ao registro das discussões. Garantir que a obrigatoriedade da participação da maioria da 

população possa emergir do discurso legislativo para a realidade constitui-se em um 

emaranhado de desafios. Assim, desenvolvendo uma análise crítica preliminar, este artigo 

propõe-se a apresentar uma modesta contribuição para esta temática.  

 

PALAVRAS-CHAVE 

Estatuto da Cidade; gestão democrática; participação social; planejamento urbano; 

desafios. 
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Gestão democrática e participação social no processo de 

planejamento urbano: lei, obrigatoriedade e desafios 

 

Introdução 

O propósito deste artigo é desenvolver uma modesta contribuição para a temática da 

gestão democrática e da participação social no processo de planejamento urbano das 

cidades brasileiras. Para tanto, desenvolve-se uma análise crítica preliminar do que consta 

no corpo da Lei.  Com enfoque no Estatuto da Cidade, no Ministério da Cidade e no 

Conselho das Cidades, observam-se disposições relativas à participação social e discorre-

se sobre os desafios para a sua aplicação na realidade urbana.   

A Lei 10.257/01 – Estatuto da Cidade – regulamentou os artigos 182 e 183 da 

Constituição Federal de 1988, que conformam o capítulo relativo à Política Urbana. O 

art. 182 estabeleceu que a política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes, definindo que o instrumento básico dessa política é o Plano Diretor.  

O Estatuto ainda estabeleceu o conteúdo mínimo dos Planos Diretores, as cidades que 

obrigatoriamente devem elaborá-los, o prazo para sua revisão, a amplitude de seu alcance, 

a previsão da integração de suas diretrizes e prioridades na legislação orçamentária e a 

obrigatoriedade da participação popular em sua elaboração.  

Assim a realização de conferências, audiências, debates e reuniões públicas passaram a 

consistir em um pré-requisito obrigatório no processo de discussão para a aprovação do 

Plano Diretor na Câmara Municipal, sendo condição para validação da lei municipal que 

o institui. 

O Plano Diretor elenca uma série de diretrizes de Política Urbana a serem atendidas pelo 

município, aptas a garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana. Tais diretrizes atuam como verdadeiros princípios, que o município 

não pode se eximir de cumprir.  

Nesse sentido, tem-se a inclusão da Gestão Democrática da cidade, na qualidade de 

diretriz do Plano Diretor, garantindo a participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento do Plano. Contudo, há estudiosos, a exemplo de Flávio Villaça (1999) 

que afirma que tal legislação se constitui em um discurso repleto de boas intenções, mas 

distante da efetiva prática. Para ele, na realidade a população, de fato, não participa dos 

processos decisórios que envolvem os Planos Diretores, constituindo a sua realização em 

um desafio.  
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O Estatuto da Cidade e a obrigatoriedade da participação  

De acordo com Raquel Rolnik (2001), o Estatuto da Cidade trouxe novas perspectivas 

para o desenvolvimento e planejamento urbano brasileiro. Para esta mesma autora, as 

inovações contidas na Lei 10.257/01 situam-se em três grandes áreas: I) no conjunto de 

novos instrumentos de natureza urbanística voltados para induzir, mais do que para 

normatizar as formas de uso ocupação do solo; II) na nova estratégia de gestão que 

incorpora a idéia de participação direta do cidadão em processos decisórios sobre o 

destino da cidade; e III) na ampliação das possibilidades de regularização das posses 

urbanas, até hoje situadas na ambígua fronteira entre o legal e o ilegal.  

Das três áreas de inovações destacadas por Rolnik (2001), nesta análise, dá-se maior 

destaque à segunda delas, referente à existência de um capítulo no Estatuto da Cidade 

voltado estritamente à gestão democrática das cidades, com ênfase na participação 

popular. 

 

Desta forma, o Plano Diretor do Estatuto da Cidade inova ao definir um conjunto de 

diretrizes, princípios e instrumentos de gestão passíveis de utilização pelo Poder Público 

para desenvolver uma política urbana em moldes democráticos.  

 
Para tanto, reserva o Capítulo IV, no qual são especificados os instrumentos que 

favorecem a gestão democrática da cidade: órgãos colegiados de política urbana, nos 

níveis nacional, estadual e municipal; debates, audiências e consultas públicas; 

conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e 

municipal; iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano (art. 43). Além disso, estabelece que, para a gestão 

orçamentária participativa de âmbito municipal, deverá ser prevista a realização de 

debates, de audiências de consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, da 

lei de diretrizes orçamentárias e de orçamento anual, como condição obrigatória para 

sua aprovação pela Câmara (art. 44). (CARVALHO, 2009, p. 59).  

 

Para Rolnik (2001), as audiências públicas, os plebiscitos, os referendos e a 

obrigatoriedade de implementação de orçamentos participativos incorporaram o que 

existe de mais vivo e vibrante no desenvolvimento da democracia, a participação direta 

(e universal) dos cidadãos nos processos decisórios. A autora ainda ressalta que essa seria 

a primeira vez na história do planejamento urbano brasileiro que temos uma regulação 

federal com essa característica.  

 

De acordo com essa mesma autora, definido em lei, na teoria, o Plano Diretor passaria a 

ser um espaço de debate dos cidadãos e de definição de opções por uma estratégia de 

intervenção no território. Destacando que o caráter de gestão democrática da cidade, 

eleito pelo Estatuto, possibilitou a participação da população e de associações 

representativas de vários segmentos econômicos e sociais para além do processo de 

elaboração e votação, sobretudo, porque agora, esses grupos poderiam participar do 

processo de implementação e gestão das decisões do próprio Plano.  

 

Dos instrumentos de participação popular introduzidos pelo Capítulo IV do Estatuto, cabe 

dedicar uma breve explicação sobre a gestão orçamentária participativa (artigo 4, III, 

alínea f). Para Saule Júnior (2001) a gestão orçamentária participativa é um instrumento 
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de controle das finanças públicas no âmbito da União, dos Estados e dos Municípios, 

regido por princípios constitucionais de participação popular e de democracia direta, 

legitimado pela Constituição Federal de 1988. Deste modo, por meio da gestão 

orçamentária participativa qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, na 

forma da lei, possui o poder de denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o 

Tribunal de contas da União.  

Para o cidadão exercer o seu direito de fiscalização das finanças publicas, especialmente 

da execução dos orçamentos públicos, é requisito essencial o direito à participação na 

elaboração e execução dos orçamentos - o que significa direito à obtenção das 

informações sobre as finanças públicas -, bem como de participar das definições das 

prioridades da utilização dos recursos públicos e na execução das políticas públicas. 

Existe uma associação clara entre participação e controle social: para exercer a 

fiscalização, o cidadão precisa participar da gestão pública, cabendo ao Poder 

Público assegurar essa participação. (SAULE JÚNIOR, 2001, p. 14-15, grifo nosso).  

Assim, o Estatuto da Cidade estabelece que tanto durante o processo de elaboração, 

quanto o de atualização do Plano Diretor (art. 40, § 4º), deve ser assegurada a 

participação popular. Esta matéria vem regulamentada na Resolução nº 25/200537 do 

Ministério das Cidades e sua inobservância acarretaria a responsabilização do gestor 

municipal por improbidade administrativa. Tal descumprimento pode, também, 

desencadear uma ação civil pública com a finalidade de obter a suspensão do Plano 

Diretor, por vício formal durante sua elaboração.  

Fica, então, estabelecida como condição obrigatória para a aprovação do orçamento 

municipal, a realização de consultas, audiências e debates públicos. Trata-se de uma 

imposição de caráter genérico e de aplicação indiscriminada em todo o território nacional, 

cabendo aos municípios através da sua Lei Orgânica e das próprias leis municipais sobre 

finanças públicas dispor de forma específica, como será o processo de participação 

popular, como requisito obrigatório para a aprovação das peças orçamentárias, de acordo 

com as suas especificidades e realidade local. (SAULE JÚNIOR, 2001).  

Portanto, fazendo cumprir a obrigatoriedade prevista pelo Estatuto da Cidade, os 

municípios regidos por essa lei foram conduzidos a elaborar Planos Diretores ou a revisá-

los, para aqueles que os já possuíssem, adequando-os as determinações legais de promoção a 

participação popular. 

 

A Atuação do Ministério das Cidades e o Papel do Conselho das Cidades 

A gestão democrática deveria estar presente em todas as ações promovidas pelo 

Ministério das Cidades, tendo sua maior expressão no Conselho das Cidades, órgão de 

natureza deliberativa e consultiva, criado em 2003, com representantes em cada 

subprefeitura (eleitos diretamente pela população) e representantes indicados pelo 

prefeito. Assim, o Conselho das Cidades, até certo ponto, tem corroborado com os 

avanços e debates sobre a Política Urbana, contribuindo diretamente para o 

fortalecimento da gestão democrática nos estados e municípios, que aderiram ao sistema. 

Além disso, para a equipe que ocupou (e em parte ainda ocupa) o Ministério das 

Cidades, há a convicção de que tanto a formulação quanto a implementação dessa 
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política deveria se dar com participação democrática, o que implica uma construção 

social que erradique o analfabetismo urbanístico no Brasil. Trata-se de construir uma 

nova "cultura" para ocupar um vazio de propostas práticas abrangentes, dar espaço para 

a emergência dos conflitos, propiciar debates democráticos para tratar deles, constituir 

pactos em torno de conceitos, programas e linhas de ações. Buscou-se edificar um 

espaço público participativo que pudesse resistir à cultura de privatização da esfera 

pública bem como ao avanço das imposições anti-sociais da globalização. 

(MARICATO, 2007, p. 64).  

Em 2003, o Ministério das Cidades realizou a I Conferência Nacional das Cidades, 

conforme exposto na página oficial do Ministério, tal conferência mobilizou mais de 350 

mil pessoas em 3457 municípios e 27 estados, com o objetivo de identificar os principais 

problemas recorrentes nas cidades brasileiras e definir princípios, diretrizes e objetivos 

para a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano (PNDU), além de implantar o 

Conselho Nacional das Cidades – Concidades.  

O Concidades conta com a participação de entidades representativas dos movimentos 

sociais, profissionais, universidades, pesquisadores, empresários, ONGs, vereadores e 

representantes dos três níveis de governo. No Concidades funcionam quatro Comitês 

Técnicos Setoriais que já aprovaram um conjunto de medidas fundamentais para a 

construção de um novo quadro normativo, além das ações que implicaram investimentos 

significativos entre 2003 e 2006.  

Em vista das dificuldades enfrentadas pelos municípios brasileiros em elaborar ou revisar 

seus Planos Diretores de acordo com a obrigatoriedade constitucional, o Ministério das 

Cidades, passou a incentivar a construção de uma nova cultura de planejamento urbano 

no país e a fortalecer o apoio ao planejamento urbano dos municípios. Esse apoio foi 

oportuno e necessário, pois, embora o planejamento e a gestão territorial sejam de 

competência local, os municípios ainda não estão completamente preparados para tal 

atribuição.  

Para tanto, no âmbito do Ministério das Cidades, a Secretaria Nacional de Programas 

Urbanos (SNPU), responsável pela coordenação das ações relacionadas ao planejamento 

urbano, buscou mobilizar, sensibilizar e capacitar os municípios, estimulando-os a 

executar práticas participativas de gestão e planejamento territorial. Procurou, também, 

proporcionar condições para a formulação e articulação das políticas urbanas que 

garantam melhores condições de vida à população, bem como, promover o 

desenvolvimento urbano sustentável. Mais ainda, procurou instruir como disponibilizar 

meios e recursos para que esses municípios consigam efetivar uma política urbana em 

consonância com o Estatuto da Cidade. (SANTOS Jr.; MONTANDON (orgs.), 2011). 

Além da ação supracitada, cabe dar destaque à Campanha Nacional Plano Diretor 

Participativo: Cidade de Todos1 desenvolvida pelo Governo Federal. Essa campanha 

objetivava estimular os prefeitos e câmaras municipais a cumprir a obrigatoriedade da 

                                                 
1 Com a Campanha Nacional Plano Diretor Participativo: Cidade de Todos foram mobilizados os governos 

e a sociedade civil, por meio de uma coordenação nacional que articulou e envolveu 25 núcleos estaduais, 

compostos por representantes dos governos estaduais e municipais, entidades técnicas e profissionais, 

Ministério Publico, Caixa Econômica Federal, movimentos sociais e populares e ONG’s. (SANTOS Jr., 

MONTANDON (orgs.), 2011, p.16).   
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elaboração dos Planos Diretores Participativos como única forma de aplicação de alguns 

instrumentos do Estatuto da Cidade. Tal campanha foi idealizada e realizada pelo 

Ministério das Cidades em conjunto com o Concidades. Iniciada em maio de 2005, ela 

foi executada por meio de atividades descentralizadas de mobilização e capacitação dos 

gestores municipais, com o objetivo de alavancar a elaboração de Planos Diretores. 

Coube ao Concidades estimular a instância de gestão democrática, pleiteada pelo Estatuto 

da Cidade, dentre outras atribuições, estabelecidas pelo Decreto nº 5.790, de 25 de maio 

de 2006. Tais atribuições, basicamente são: emitir orientações e recomendações sobre a 

aplicação do Estatuto da Cidade; propor diretrizes para a formulação e implementação da 

Política Nacional de Desenvolvimento Urbano; promover a cooperação entre os 

governos; e incentivar e fortalecer os conselhos afetos à política de desenvolvimento 

urbano nos três níveis de governo. Todas as atribuições do Concidades devem ocorrer em 

consonância com o disposto no Estatuto da Cidade, respeitando as resoluções aprovadas 

pelas Conferências Nacionais das Cidades.  

Sobre as Conferências Nacionais das Cidades, previstas no artigo 43, inciso III,45 do 

Estatuto da Cidade, Santos Jr. e Montando (2011, p.19) afirmam que elas são 

[...] o principal instrumento para garantia da gestão democrática na promoção da Política 

Nacional de Desenvolvimento Urbano. Trata-se do evento de maior abrangência 

nacional no que diz respeito à discussão da política urbana e à deliberação de resoluções 

que traçam as principais diretrizes sobre o tema. Também promove a sensibilização e a 

mobilização da sociedade para o enfrentamento dos problemas urbanos, com a 

participação dos diversos segmentos sociais. 

 Em relação à participação, as resoluções aprovadas pelo Concidades (2005) traçam 

recomendações ao Ministério das Cidades no que diz respeito à política de 

desenvolvimento urbano. Dessas resoluções, cabe destacar, especificamente, a de nº 25 

que trata da participação civil.  

– Resolução nº 25 de 18 de marco de 2005: dispõe sobre o processo participativo na 

elaboração do Plano Diretor, o envolvimento do Conselho da Cidade ou similar nesse 

processo, a devida publicidade e a realização das audiências públicas;  

Entende-se que com o Ministério das Cidades, bem como, com o Concidades e as 

Conferências Nacionais das Cidades, os primeiros passos na retomada do papel do Estado 

na construção de uma Política Urbana para as cidades foram dados, porém, tudo continua 

a depender diretamente do compromisso da gestão municipal, bem como, do grau de 

organização, mobilização social e de práticas de participação popular a serem instituídas. 

Conforme o entendimento de Maricato (2013) e Souza (2016), percebe-se que há no 

Brasil, leis, planos, conhecimento técnico, empírico e teórico suficientes sobre o urbano. 

Deste modo, um item necessário essencial para se ter uma Política Urbana com real 

participação popular, continua sendo a realização de uma reforma política. Porém, os 

autores supracitados completam que para ser alcançada, uma reforma política exigiria 

algo além de leis e projetos, ela exigiria a constituição de outra sociedade, organizada 

econômica e politicamente, sobretudo com o apoio de movimentos sociais articulados e 

fortalecidos. 
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Os desafios da participação: o corpo da lei x a realidade das cidades  

Creditou-se as ambas as obrigatoriedades, de elaborar ou revisar um Plano Diretor e de 

introduzir a participação popular nesse processo, ao atendimento das necessidades dos 

cidadãos à qualidade de vida, a justiça social e o desenvolvimento das cidades. Porém, na 

prática, tais obrigatoriedades revelaram-se frágeis e a elaboração e revisão de Planos 

Diretos, bem como, a garantia de participação popular no processo decisório passaram a 

limitar-se a mera divulgação do corpo da lei.  

No pós-Estatuto, quanto à elaboração e revisão dos Planos, com o intuito de atender a 

legislação no prazo imposto, uma grande quantidade de municípios elaboraram e 

revisaram ás pressas seus Planos Diretores. Como resultado, produziram-se Planos 

desarticulados de uma análise, diagnóstico e prognóstico da realidade local as quais 

instrumentariam. Por vezes, restringindo esses Planos apenas ao rebate de diretrizes 

espaciais vagas.  

Já quanto à participação, as tentativas de implantar uma gestão orçamentária participativa 

de âmbito municipal, por meio de debates e as audiências de consultas públicas, não 

conseguiram atingir a credibilidade dos grupos sociais, sendo reduzidas a um ritual 

formal, imposto e sem a efetiva participação da população.  

Analisando os Planos Diretores de Desenvolvimento Urbano (PDDU) realizados na 

Cidade de Salvador no período pós-Estatuto da Cidade, mencionando a crise da 

“democracia representativa” no Estado brasileiro e a fragilidade do conteúdo social dos 

dispositivos do Estatuto da Cidade, como também, sua contradição nos equívocos e 

manipulações em ações autoritárias nos acontecimentos da cidade-real, Sampaio (2015) 

aponta que  

No escopo da Lei federal, duas questões centrais chamam a atenção, dizem respeito à 

obrigatoriedade da “participação popular”, além de introduzir o compromisso explícito 

de promover um “desenvolvimento sustentável”. Tudo é posto sem aclarar de modo 

objetivo no corpo da Lei, o âmbito dos conceitos, nem fixar os procedimentos na prática, 

de um modo claro, sem adjetivações. Do processo resultam pendengas jurídicas que, 

talvez, pudessem ser evitadas. Basta ver a dificuldade de se definir o que é “participação 

popular” ou o que é mesmo “desenvolvimento sustentável”, diante de diferentes 

significações (SAMPAIO, 2015, p. 356).   

Para Souza (2008), os equívocos e as manipulações em ações autoritárias nos processos 

decisórios, bem como, a dificuldade em se definir o que é “participação popular” discutida 

por Sampaio (2015), refletem a ambiguidade da própria redação dos artigos que 

mencionam a participação popular no Estatuto da Cidade. Para o primeiro autor, a redação 

desses artigos “[...] da margem a que, a depender da correlação de forças local, a 

participação venha a ocorrer sob uma forma “opinativa”, meramente consultiva, e não 

deliberativa – uma participação fraca, portanto, ou mesmo uma pseudo-participação.” 

(SOUZA, 2016, p. 2, grifo nosso).  

Nesse processo de pseudo-participação, os debates e as audiências públicas cumprem 

apenas a formalidade legal, visto que, se limitam à apresentação do Plano antes de sua 
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aprovação pela Câmera, atendo-se a uma informação, ao registro das discussões, como 

mera consulta e, por fim, a uma filtragem das críticas e sugestões explanadas, 

desconsiderando e/ou validando aquelas de acordo com os interesses dos grupos 

dominantes, visando a cooptação. (SAMPAIO, 2015).  

Em um breve esclarecimento, de acordo com Souza (2008) na escala de “participação 

popular” existem oito categorias agrupadas em três graus: grau de participação autêntica 

(parceria, poder delegado e controle cidadão), grau de pseudo-participação (consulta, 

informação e cooptação) e grau de não-participação (manipulação e coerção).  

No grau de participação autêntica ocorre uma parceria entre o Estado e a sociedade 

civil organizada, ambos colaborando, com certa transparência e diálogo, para a 

viabilização de intervenções e implementações de políticas públicas. Nesse processo, o 

Estado abdica de parte da exclusividade de suas atribuições para delegar poder para a 

sociedade civil, que também, atua no controle cidadão.  

No grau da pseudo-participação, o grupo dominante informa e consulta as camadas 

populares por meio dos debates públicos, mas não assegura que o explanado por eles seja 

acatado e concretizado, configurando a participação em um nível simbólico. Cooptando 

aos dominantes a permanência do poder de decidir.  

Por fim, no grau de não-participação não há preocupação em camuflar um processo 

participativo, ocorre a coerção da população, como em casos de remoções de favelas e 

em regimes de exceção. Manipula-se a população, induzindo-a a aceitar uma intervenção 

por meio do uso maciço da mídia, por exemplo, ou de outros mecanismos de poder. 

Para Villaça (2005, p.50), “Poder-se-ia entender a “Participação Popular” como o 

conjunto de pressões que a “população” exerce sobre o poder político por ocasião de 

tomada de importantes decisões de interesse coletivo.”. Nota-se, porém, que a depender 

das circunstâncias e do poder dominante a prevalecer em cada município, o que se tem é 

uma pseudo-participação, na qual a participação popular em prol do interesse coletivo é 

substituída pela mobilização de determinados grupos para legitimar demandas e 

prioridades particulares.  

A garantia de uma participação autêntica da população na elaboração e condução das 

políticas públicas e das normas e leis que regem a vida coletiva ainda pode esbarrar em 

velhos e conhecidos argumentos contrários, que insistem que a participação popular: “1) 

usurpa o direito inalienável de os ’representantes eleitos’ (prefeitos e vereadores, no caso 

dos municípios) exercerem seus mandatos sem interferência, 2) custa caro, 3) só é viável 

ao envolver grupos e populações muito pequenos e, além disso, 4) gera ineficiência 

administrativa.” (SOUZA, 2016, p. 2).  

Sobre esses argumentos contrários à participação, Souza (2016) afirma que diante do 

crescente “déficit de credibilidade” do sistema representativo e dos políticos profissionais 

aos olhos da população brasileira, o primeiro argumento é consequentemente destituído. 

Em decorrência dessa destituição, tem-se justamente o aumento da abertura para a 

introdução de, pelo menos, elementos de democracia direta nas gestões municipais Brasil 

afora.  
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Quanto aos demais argumentos – o segundo, custo alegadamente alto, o terceiro, pouca 

viabilidade e o quarto, ineficiência como preço a pagar –, o autor aponta que já há, hoje, 

uma literatura especializada e ampliada que traz evidências e comprovações empíricas de 

que os referidos problemas ou não existem, ou não precisam, necessariamente, existir, 

podendo muito bem ser evitados.  

Deste modo, Souza (2016) pontua que mesmo que seja necessário algum tipo de 

investimento para efetivar a participação, tais como, a disponibilização de locais 

adequados, meios de divulgação, equipamentos para apresentar projetos, programas e 

registrar as discussões, dentre outros, esse investimento, em uma análise custo/benefício 

desassombrada, não precisa ser por demais elevado. Além disso, os ganhos decorrentes 

da maior transparência e do maior controle popular nas decisões compensam seu custo, a 

médio e longo prazo. Visto que, se há transparência, controle e deliberação popular, 

menor o desperdício ao ter que refazer uma obra e menor a possibilidade de serem 

corrompidos os gastos envolvidos nela.  

Souza (2016) também contesta o argumento da ineficiência da participação, afirmando 

ser esse um argumento frágil. Segundo o autor, se bem implementada, o que pressupõe 

como ponto de partida, que os participantes devam ser correta e honestamente informados 

e tecnicamente assessorados, para poderem decidir com pleno conhecimento de causa, a 

participação contribuiria exatamente com o aumento da eficiência social e até 

administrativa.  

Por fim, em relação à necessidade de pequenos números para conseguir uma participação 

popular com excelência, o mesmo autor menciona que não faltam exemplos de 

experiências bem-sucedidas de participação popular direta em municípios com centenas 

de milhares de habitantes, ou até com mais de um milhão de habitantes, citando como 

exemplo concreto o caso da cidade de Porto Alegre, capital do Rio Grande do Sul e seu 

internacionalmente conhecido e elogiado orçamento participativo.  

Vivemos em cidades divididas, fragmentadas, com interesses distintos e tendentes ao 

conflito, argumentar contrariamente à participação social é uma tentativa de evitar o 

conflito e, assim, perder todo o propósito de exercitar qualquer direito à cidade. 

(HARVEY, 2013).  

Ao contribuir para aumentar o controle público sobre os políticos profissionais, 

enfraquecer práticas clientelistas (troca de votos por favores) e elevar o nível de 

consciência da população, especialmente da população pobre, sobre os seus direitos, a 

participação popular parece só não interessar àquela minoria que, precisamente, ganha 

com a falta de transparência e com o monopólio decisório nas mãos das elites. (SOUZA, 

2016, p. 4).  

Essa minoria dominante, que não se interessa pela ampliação do processo participativo 

para as camadas populares, sempre teve sua participação garantida na elaboração e 

implementação de Planos Diretores e/ou Planos e Leis de Zoneamento. Portanto, cabe 

esclarecer que essa ênfase dada à “participação da população” nos Planos Diretores pós-

Estatuto da Cidade, de fato refere-se apenas à maioria dominada, das camadas sociais ou 

setores ou grupos da população que estavam ausentes desse processo até essa 

determinação legal. (VILLAÇA, 2005).  
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Por esse contexto, o mesmo Villaça (2005) pleiteia que o que se tem no cenário do 

planejamento urbano brasileiro é uma “ilusão da participação popular”, visto que, o 

conceito de “participação popular” vem sendo utilizado para dar uma aparência 

democrática às decisões tomadas sob um jogo totalmente desequilibrado de pressões. Para 

o autor, em grande parte, os debates públicos estão sendo usados pela minoria dominante, 

especialmente pelos setores econômicos, para evitar formas de pressão efetiva sobre os 

tomadores de decisões políticas.  

Através do discurso do Plano Diretor Participativo tem-se a ilusão de igualdade social 

decisória perante o poder público, desconsiderando que estamos em um país 

extremamente plural, desigual, com grupos e classes sociais com poderes políticos e 

econômicos diversos, diferentes canais de acesso ao poder e, principalmente, com 

interesses distintos. Ao legislar e discutir a participação popular no planejamento urbano 

no Brasil desconsidera-se a desproporcional diferença de atuação e poder político entre 

os grupos sociais e, como reflexo disso, nos debates públicos temos uma “minoria 

atuante” e uma “minoria silenciosa” (op. cit., 2005). 

 

Conclusão 

Percebe-se que os são diversos os desafios para a real implementação da participação 

popular em qualquer instância pública, tais como: falta de cultura de participação, seja 

por parte dos gestores públicos, seja por parte dos técnicos e da própria população; falta 

de compreensão da importância do compartilhamento de decisões, a partir do novo 

modelo de democracia participativa inaugurado pela Constituição de 1988; 

distanciamento entre a linguagem tecnocrática e a linguagem acessível a todas as camadas 

populares; inexperiência no tocante às metodologias adequadas à promoção da 

informação, entendimento, debate e deliberação.  

Na realidade a população, na prática, não participa dos processos decisórios que 

envolvem os Planos Diretores. O que existe são setores ou grupos da população, ou ainda 

classes sociais que participam desses processos para terem seus interesses contemplados 

no Plano. 

Desta forma, o que ocorre é que tais setores se preocupam muito mais em moldar o 

detalhamento de instrumentos urbanísticos e tributários ao seu favor, do que garantir uma 

ancoragem realmente sólida, ousada e consistente aos mecanismos de participação 

popular, a começar pelos conselhos de desenvolvimento urbano participativos, aos quais 

caberia, justamente, opinar e deliberar sobre os planos e suas atualizações e monitorar a 

sua implementação. 

A desigualdade entre a dedicação e o rebuscamento concedido aos instrumentos 

urbanísticos e tributários e os mecanismos de fomento a participação popular, ratifica o 

distanciamento entre a linguagem tecnocêntrica e a linguagem leiga, acentuando o abismo 

entre a população e o processo de planejamento urbano.  Como resultado, tem-se o 

desinteresse, a incompreensão e até certo complexo de inferioridade revelado pela 

maioria.   
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Constata-se que os debates, as audiências públicas, dentre outras ferramentas de 

participação incluídas pelo Estatuto da Cidade representam, de fato, um aprimoramento 

do debate democrático no país. Como anteriormente havia mínima ou inexistente 

participação popular nos processos decisórios, nesse sentido, houve avanço. Mas, diante 

dos desafios explanados, ainda há um longo caminho para que a maioria possa ter acesso 

a uma participação autêntica. 

É preciso compreender que atingir o acesso a uma participação autêntica vai além do 

cumprimento de uma obrigatoriedade legislativa, a garantia da participação social 

fomenta o exercício da própria Lei. Para a legislação, tal como o Estatuto Cidade, com 

efeito, possa emergir do discurso legislativo e constituir-se em uma prática de 

planejamento urbano é imprescindível que a população dele se “aproprie”, discutindo-o 

e exigindo o seu cumprimento - e, colaborando, eventualmente, também para o seu 

aprimoramento. Até porque, vale salientar, a melhor garantia - e a única verdadeiramente 

democrática - de que uma Lei possa ser respeitada e cumprida é a possibilidade de todas 

as camadas populares terem, pelo menos, uma chance efetiva de participar de sua 

discussão e de sua elaboração, e não somente do monitoramento de sua aplicação. 

Deste modo, sobre a apropriação, discussão e aprimoramento de Planos Diretores ou 

projetos, para que haja a possibilidade efetiva de participação, quem deve deter a última 

palavra são os próprios envolvidos, ou seja, são os cidadãos que decidem. Cuja autonomia 

deve ser estimulada e respeitada.  
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RESUMO 

As formas de oposição popular ao projeto BRT Feira iniciado em 2015 e ainda hoje 

inconcluso desnudaram possibilidades diversas de reinterpretação da gramática urbana de 

Feira de Santana como espaço de compartilhamento de lutas, resistências e contra-

narrativas em face da imposição da cidade especulativa com seus ditames e 

gerenciamentos. Seja na seara propriamente jurídica, nas ocupações de canteiros de obra 

ou na produção midiática nanica, os sujeitos que mobilizaram uma interpretação da 

cidade como espaço de diálogo, protagonismo popular, gestão democrática e construção 

horizontal da mobilidade/acessibilidade informam em suas práticas discursivas e políticas 

ideários de cidadania e ordenamento urbano democratizante que constituem importantes 

horizontes utópicos na formulação de contrapontos à hegemonia da cidade-exclusão 

viabilizada na atual quadra de expansão capitalista. O presente artigo recoloca tais 

experiências como formas de semantização do urbano que precisam ser valorizadas como 

recusa do urbanismo de exceção e reinvenção do imaginário de cidade plural, onde as 

lutas populares existem e re-sistem apesar da ordem excludente que se reafirma no urbano 

como elemento de negação de direitos e possibilidades.  
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Urbanismo de exceção e contra-narrativas de resistência: 

utopias de cidade e ideais de cidadania na luta contra o 

Projeto BRT de Feira de Santana-BA 

 

Analisando as relações de poder na sociedade contemporânea, o filósofo italiano Giorgio 

Agamben procurou situar contextos marcados pela atuação extraordinária do Estado que, 

recorrendo a instrumentos legais específicos procura desvencilhar-se dos limites que 

constrangem sua atuação, marcando-a pelo arbítrio incontido, a violação de direitos, a 

extrapolação ilimitada de seu raio de atuação e a suspensão das garantias fundamentais 

que regem o pacto político entre Estado e Sociedade. É precisamente em situações de 

atipicidade social, como guerras, graves crises institucionais, estados de sítio, ameaça 

externa grave ou similares que isto costumava acontecer, mas na cena contemporânea a 

ação estatal tem sido marcada por este tipo de atuação como regra e não mais como 

excepcionalidade temporalmente delimitada, de modo a configurar o fato de que “ o 

estado de exceção apresenta-se como a forma legal daquilo que não pode ter forma legal.” 

(AGAMBEM, 2004, p.12).  

Pensando a partir do conceito de estado de exceção e analogizando aproximações 

conceituais com os repertórios teóricos sobre cidade e urbanismo contemporâneo, situa-

se o conceito de urbanismo de exceção enquanto uma forma de regulamentação 

autoritária do espaço urbano que procura situar no projeto de cidade submetido à égide 

do capital e seus ditames formas de regulamentação do que não seria possível 

regulamentar, transformando em regra as excepcionalidades gravadas por violações 

socioambientais no espaço urbano. É este conceito de urbanismo de exceção que orienta 

parte da análise desenvolvida nesta pesquisa, sobre as obras do Projeto BRT em Feira de 

Santana, procurando, neste caso, sublinhar as formas de resistência e enfrentamento 

popular à implantação do projeto como defesa de um outro ideal de cidade e cidadania, 

orientado no resgate de utopias que centralizam no urbano o lugar de uma cidadania 

reivindicada como narrativa de participação e democratização.  

É este instrumental de análise que subsidia o estudo das experiências aqui consideradas, 

na medida em que pretendemos compor um giro analítico sobre políticas de mobilidade 

urbana e disciplinamento viário na segunda maior cidade do estado da Bahia, Feira de 

Santana, com a implantação de um projeto de sistema BRT articulado enquanto forma de 

gestão da vida urbana que se desenvolve ao desamparo da legislação vigente ou mesmo 

em confronto aberto com as disposições dela, encontrando tais iniciativas fortes 

dinâmicas de enfrentamento e resistência da população que ofereceu-lhe contrapontos 

diversos em forma de movimentos sociais urbanos que articularam ocupação de espaço 

público, enfrentamento judicial e produção midiática articulada às performances 

discursivas das redes sociais, constituindo assim importantes espaços de contestação 

destas performances administrativas e momentos privilegiados de oferta de outros 

repertórios possíveis para se pensar a gestão da vida na cidade como possibilidade 

inclusiva, participativa e democratizante.  
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Situada no chamado Portal do Sertão, condição que lhe rendeu o epíteto de Princesa do 

Sertão, mesmo localizada no Agreste Nordestino, a cidade de Feira de Santana é a 

segunda maior do estado da Bahia, situada a 108 km da capital, Salvador. Figura como a 

maior cidade interiorana de todas as regiões brasileiras à exceção do Sudeste, aparecendo 

na hierarquia urbana do país como uma capital regional B e apresentando uma população 

de 627. 427 habitantes (IBGE, 2017), perfilando uma economia de matriz comercial e 

industrial, fortemente alicerçada na agropecuária que informa traços definidores de sus 

origens associadas ao comércio de gado e às articulações comerciais com o Recôncavo, 

o litoral e o interior baiano como um todo.  

Em junho de 2015 a cidade experimentou o início das obras de implantação do sistema 

BRT (Bus Rapid Transit, na sigla em inglês), com previsão de conclusão em 2017. A 

narrativa oficial apresentava o projeto como importante signo de modernidade e um 

investimento de grande porte marcado pelo arrojo administrativo e o encontro da solução 

ideal para os graves problemas de circulação, mobilidade, tráfego e acessibilidade na 

metrópole interiorana, pontilhando ideais de progresso e modernização acalentados como 

parte de agendas desenvolvimentistas locais em simbiose com o Programa de Aceleração 

do Crescimento-PAC II do Ministério das Cidades1 e em sintonia com as demandas 

urbanísticas que situam os modais que compõem a mobilidade urbana como fator de 

desenvolvimento socioeconômico, fluidez espaço-temporal e, neste caso, forte 

articulação com a operacionalização das agendas empresariais que monopolizam a 

exploração do transporte público na cidade.  

O projeto inicial consistia na implantação de corredores exclusivos de ônibus nas 

avenidas Getúlio Vargas e João Durval, ambas situadas na região central da cidade, com 

um centro de controle operacional, CCO e três terminais de integração novos, cobrindo 

uma área de oito km de extensão, além de três terminais de integração novos. À época o 

projeto foi anunciado como sendo Feira um dos cinco municípios brasileiros 

contemplados com programas do tipo de um total de 105 municípios que participaram da 

seleção promovida pelo Ministério das Cidades, no contexto da expansão das obras do 

PAC voltadas para mobilidade em cidades médias.  

Ainda naquele momento críticas agenciadas por setores da imprensa local e movimentos 

sociais urbanos apontavam o descompasso entre a centralidade territorial da obra, que 

privilegiava uma área já bastante contemplada com equipamentos urbanos diversos, em 

                                                           
1Segundo o texto original do projeto, a obra situava-se “com vistas à Operação do Sistema de Transportes 

Coletivos de Massa no âmbito do Programa de Mobilidade Urbana de Médias Cidades do Ministério das 

Cidades – PAC II, em sistema Bus Rapid Transit – BRT.” O financiamento obtido junto à Caixa Econômica 

Federal para a totalidade da obra ultrapassava o valor de 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) e teria 

sua execução estendida pelo prazo de dois anos. Nenhuma menção é feita à sistemática violação da 

legislação relativa a empréstimos desta natureza, assunto que constitui parte da abordagem aqui considerada 

e importante elemento constitutivo das batalhas judiciais travadas em diferentes instâncias jurídicas 

pretendendo a suspensão da obra pelas flagrantes ilegalidades que a revestiam. A própria ação civil pública 

movida pela Defensoria Pública do Estado apontava textualmente a forma como a construção das 

audiências públicas constituiu-se mais como mero rito burocrático, esvaziado de participação efetiva e 

substancialidade do que como espaço específico de construção de perspectivas coletivas sobre o problema: 

“as audiências públicas foram poucas (apenas 2), com prazo insuficiente entre a designação 

e a realização destas (menos de 15 dias), no mesmo local, em dias e horários limitativos (na semana anterior 

ao natal), com poucas horas de duração (aproximadamente 3 horas), com divulgação insuficiente, com 

participação insuficiente”. 
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detrimento dos bairros mais periféricos, onde se localiza a população de menor renda, 

usuária preferencial dos serviços de ônibus do Sistema Integrado de Transportes da 

cidade. Apontava-se então o abandono, já na concepção e elaboração do projeto, de uma 

das finalidades mais centrais elencadas na Carta Consulta, e que balizou a própria seleção 

do projeto pelo Ministério das Cidades, que seria a inclinação no sentido de contemplar 

a mobilidade e a acessibilidade das populações mais vulnerabilizadas no tocante ao acesso 

aos equipamentos urbanos de inclusão social e espacial.  

Situe-se ainda que em abril de 2015, meses portanto, antes do início das obras, foram 

expedidas recomendações pela Defensoria Pública Estadual e Ministérios Públicos 

Estadual e Federal no sentido de que a prefeitura, por meio de sua Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, elaborasse e encaminhasse ao legislativo municipal projeto 

de Plano Diretor, sintonizado às determinações do Estatuto das Cidades e às Resoluções 

do Conselho das Cidades, de modo que o Plano Diretor fosse sancionado antes da 

licitação de execução da obra, devendo a referida lei funcionar como seu parâmetro. 

Ambas as recomendações foram solenemente ignoradas.  

É novamente a noção de exceção ofertada por Agamben (2007) que situa a narrativa 

urbana que aqui se desenha: além de ignorar marcos regulatórios e recomendações 

oficiais do Ministério Público e da Defensoria Pública, o projeto BRT Feira dava mostras 

fartas, ainda naquele momento, de que a violação e não a observação dos dispositivos 

legais, ambientais e administrativos constituiria sua tônica. Tem-se então o sentido 

político profundamente dualista e essencialmente agressivo do urbanismo de exceção, na 

medida em que a existência de marcos regulatórios, acompanhamento institucional ou 

observação e fiscalização da sociedade civil passam a ser vistos como meros elementos 

figurativos da ordem urbana disputada por diferentes atores e projetos sociais, de modo 

que a violação sistemática e naturalizada da lei, das garantias socioambientais, da própria 

cidade em sua cartografia e, por extensão, das pessoas em seus cotidianos figura como a 

norma e não o excepcional da dinâmica urbana em foco.  

Iniciadas as obras do BRT Feira, em junho de 2015, ganhou corpo um crescente 

movimento popular, heterogêneo, amplo e diversificado, que estabeleceu, aos poucos, um 

conjunto de frentes específicas de contestação às ações da obra em curso. Municiado por 

forte narrativa ambientalista, o movimento questionava a remoção das 300 àrvores 

situadas na avenida Getúlio Vargas, desenvolvendo ações de boicote ao andamento dos 

trabalhos preparatórios mobilizados pela prefeitura, identificando na ação de 

desmatamento inicial uma séria violação ambiental e urbanística, numa das áreas 

marcadas pela forte vinculação à vida cultural e à memória coletiva do centro de Feira de 

Santana, encetando processos de identificação coletiva à causa.  

Da performance ambientalista inicialmente estruturada em torno da contestação à 

derrubada das árvores, os sujeitos sociais que construíam a mobilização ampliaram o 

leque dos debates sobre o BRT, incluindo questões mais amplas subjacentes ao processo 

de implantação do mesmo, vinculando-o às problemáticas da gentrificação e segregação 

espacial em Feira de Santana, às questões ligadas à mobilidade e acessibilidade, ao déficit 

de transporte público e às crescentes elevações do valor da tarifa de transporte urbano na 

cidade, bem como, a localização do projeto no centro, em franco descompasso com as 

demandas dos setores menos favorecidos da população.  
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O conjunto de ações desenvolvidas pelos grupos populares que condenavam a derrubada 

das árvores na Getúlio Vargas resultou na construção de uma Frente de Lutas 

Comunitárias intitulada “Movimento Unificado contra o BRT”, constituindo-se a mesma 

como sendo, nas palavras de um de seus principais articuladores: 

Um espaço amplo de luta contra o projeto do BRT que na época estava em processo de 

execução. Este espaço composto por um conjunto de organizações, partidos, sindicatos, 

associações progressistas e militantes independentes, teve como atuação inicial a 

realização de atos públicos como passeatas, rodas de conversas sobre o tema em questão 

e as “vigílias contra o BRT” especialmente no cruzamento da avenida Maria Quitéria 

com a avenida Getúlio Vargas. (Entrevista concedida aos autores em agosto de 2018). 

Optamos neste trabalho pelo desenvolvimento de entrevistas com participantes deste 

movimento que pudessem ofertar a partir dos recursos da memória individual e coletiva 

e das técnicas de escuta e oralização próprias de entrevistas um painel subjetivo das 

experiências de lutas ali desenvolvidas enquanto retomada memorial e subjetivada dos 

acontecimentos decorridos nos 60 dias de ocupação anti-BRT. O cotejo de fontes 

jurídicas com os relatos apresentados pelos entrevistados figura nesta análise como 

possibilidade de recuperação e atualização de falas, sentidos e memórias vencidas de um 

ponto de vista da narrativa oficial, mas insurgentes em sua recusa de enquadramento, 

silenciamento2 e negação pelos circuitos oficiais. Assim, procuramos ouvir lideranças 

diversas, capazes de interrogar o passado recente tendo como fio condutor as perguntas 

que lhes endereçamos a partir do cotejo com as fontes jurídicas examinadas e com as 

sustentações oferecidas pelo próprio poder público municipal.  

Neste trabalho, reproduzimos em diferentes ocasiões o relato oferecido pelo professor de 

História Taylan Santana, articulador do movimento Ocupa BRT desde sua origem até o 

final. A ausência de vinculação partidária do entrevistado, o seu não pertencimento a um 

movimento social específico anterior à ocupação, bem como sua distância em relação aos 

sindicatos e outros sujeitos coletivos em cena naquele processo ofertam, a nosso ver, a 

possibilidade de uma leitura em que a subjetividade individual de pessoa comum frente 

àquele processo possa ser melhor percebida e analisada. Longe de sugerir que sua fala 

constitua, por isso, uma narrativa mais “verdadeira” ou “menos parcial”, o que 

pretendemos com esta escolha é situar a possibilidade de uma subjetivação da narrativa 

que esteja mais sintonizada às experiências dos indivíduos em sua relação com as 

instituições e o modelo de urbanismo ali confrontado. 

Pouco depois do início das obras do BRT Feira na avenida Getúlio Vargas, tinha início 

um processo de ocupação territorial dos canteiros de obras do projeto, no cruzamento da 

avenida Getúlio Vargas com a Maria Quitéria, inviabilizando o processo de remoção 

inicial das árvores previsto para aquele momento e demandando a presença inicial dos 

representantes do poder público municipal, para instauração do processo de negociação e 
                                                           
2 Trilhamos aqui a interpretação oferecida por Michael Pollak no sentido de que as memórias silenciadas 

nos processos de enquadramento, negação, arquivamento ou outras formas de negação podem constituir-se 

como memórias insurgentes, reativando processos sociais que levem à sua habilitação, com todos os 

incômodos e perturbações que esta emergência da memória subterrânea possa representar do ponto de vista 

das narrativas oficiais que gestam processos de silenciamento e negação aos grupos e sujeitos vencidos e/ou 

invisibilizados. Para ele, “uma vez que as memórias subterrâneas conseguem invadir o espaço público, 

reivindicações mútuas e dificilmente previsíveis se acoplam a essa disputa de memória.” (Pollak, 1989, 

p.3). 
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o acompanhamento das demandas pelo Ministério Público, com a exigência de que este 

se pronunciasse publicamente sobre os diversos atropelos legais identificados no projeto 

e as possibilidades de sua interdição ou suspensão.  

 Utilizando mídias sociais alternativas e atos de auto-visibilização, o movimento 

interrompeu os trabalhos recém-iniciados, instaurou um amplo debate sobre a obra em 

setores das mídias radiofônicas e virtuais de Feira de Santana e ofereceu o primeiro 

grande contraponto à narrativa hegemônica que investia na consagração do projeto BRT 

Feira como ícone de modernidade e consumação no espaço material da cidade de 

simbologias de progresso, arrojo e inovação, agora firmemente contestadas. 

As performances discursivas do “Movimento Unificado contra o BRT”, seus 

agenciamentos em forma de atos públicos e outras intervenções na materialidade urbana 

do centro da cidade, a espetacularidade de suas ações, frequentemente noticiadas como 

um estorvo ao avanço do progresso representado pelo BRT e os canais de diálogo que o 

movimento estabelecia com setores da sociedade feirense, especialmente jovens 

desempregados, estudantes universitários e secundaristas, professores e agentes de 

movimentos sociais diversos foram estabelecendo uma outra interpretação possível sobre 

o sentido político do BRT na cena da cidade, anunciando, no interior da disputa, um 

conjunto de contraversões que agora emergiam e disputavam os significados políticos e 

sociais ali presentes. Definia-se, assim, um campo significativo de polarizações que 

contrapunham ideários de progresso-modernidade-avanço-sofisticação, no polo 

discursivo representado pelos circuitos oficiais, enquanto do outro lado despontava uma 

contra-leitura disposta a associar o BRT ao campo semantizado em termos de segregação-

exclusão-impositividade-elitismo, consagrando nesse embate concepções de cidade, 

cidadania e espaço urbano não apenas profundamente distintas, mas, sobretudo, 

diametralmente opostas.  

É novamente o professor Taylan Santana quem sintetiza alguns dos elementos 

considerados nesta análise: 

pela primeira vez uma obra pública, (...) da dimensão do projeto “BRT FEIRA”, foi 

interrompida abruptamente pela força de uma ocupação legítima e popular. Enquanto 

estávamos na ocupação as árvores foram preservadas e rompemos com a “cortina de 

ferro” no que tange ao debate público acerca da mobilidade urbana, do direito à cidade, 

e do patrimônio urbano-ambiental de Feira de Santana. Apresentamos uma alternativa 

contra hegemônica sobre este debate, por meio de uma ocupação cuja luta foi 

essencialmente popular, independente do Poder Público e dos empresários, e autônoma 

frente aos partidos políticos. Em linhas gerais, talvez tenha sido inédito em nossa 

história que as questões concernentes à mobilidade urbana de uma cidade na dimensão 

de Feira de Santana tenham sido desafiadas, contrapostas e disputadas por uma 

ocupação popular no epicentro urbano de uma gentrificada Feira de Santana. (Entrevista 

concedida aos autores em agosto de 2018). 

Por outro lado, desde o início das obras, em junho de 2015 que setores populares não 

necessariamente identificados ao movimento de ocupação dos canteiros das obras de BRT 

visualizavam na via jurídica um importante canal de apreciação e direcionamento dos 

enfrentamentos a serem realizados contra as pretensões do poder público municipal. É 

pensando assim que um grupo de assistidos pela Defensoria Pública do Estado demanda 
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o ingresso de uma Ação Civil Pública3 em face da Prefeitura Municipal de Feira de 

Santana e da Via Engenharia S.A. como pessoa jurídica de direito privado responsável 

pela obra.  

A Ação apontava um conjunto de irregularidades na legislação municipal referente à 

Política de Desenvolvimento Urbano, a existência de um Plano Diretor desatualizado, 

datando de 1992, em descompasso com as exigências do Estatuto da Cidade, 

especialmente no tocante à função social da cidade, permanecendo o Plano imune às 

revisões integrais que o Estatuto exige e alheio à previsão de gestão democrática e 

controle social no planejamento e implantação da política de desenvolvimento urbano, 

suscitando questionamentos que confluíam diretamente para a situação da obra e a forma 

excepcional como esta se relacionava com a cidade e as disposições legais. Some-se a 

isto, a ausência de participação e gestão democrática na elaboração do Plano no início 

dos anos 1990.  

A Ação acusava também a invalidade da legislação municipal sobre ordenamento urbano, 

a ausência de definição legal expressa sobre as leis municipais que o poder público 

apontava como reformuladoras do Plano Diretor, além das diversas irregularidades 

detectadas na Política Municipal de Mobilidade, principalmente a ausência de previsão 

em lei municipal sobre Plano de Transporte e Mobilidade, mesmo que com outras 

denominações e a ausência de conteúdo mínimo estipulado pelo Conselho das Cidades a 

ser incorporado à legislação municipal. Por outro lado, o município alegava existir um 

suposto Plano Diretor Municipal de Circulação, Sistema Viário e de Tráfego, que seria, 

segundo a Defensoria Pública Estadual apenas uma Lei Complementar já revogada4 e que 

dispunha sobre o sistema viário das áreas de expansão urbana, não se confundindo, neste 

caso, nem a natureza nem a função destes dispositivos.  

 Para além dos aspectos legais, a Defensoria identificava um rol de problemas 

relacionados à implantação do BRT Feira, com riscos de danos à ordem urbanística, à 

Constituição Federal, pela violação da Política Nacional de Mobilidade Urbana que a 

integra, violação dos princípios da gestão democrática e do controle social na definição 

dos impactos socioambientais de obras públicas, além dos danos orçamentários por 

aplicação inadequada ou incompatível de recursos públicos, sem falar no temor de que a 

obra acentuasse danos sociais aos pequenos comerciantes atuantes na áreas afetadas e às 

formas de integração social tradicionalmente vivenciadas na área coberta pelo plano 

original do BRT. Como não poderia deixar de ser, os danos ambientais ocupavam lugar 

especial na peça, seja pela remoção arbórea, os riscos ao lençol freático e às formas de 

utilização do solo urbano, considerando-se também impactos estéticos e paisagísticos em 

área de reconhecida importância cultural na produção coletiva da memória e dos usos 

sociais do espaço urbano feirense.  

                                                           
3 A Ação demandava imediata suspensão de toda e qualquer forma de implementação ou execução do 

projeto do BRT condicionada à sua regularização, bem como a adoção imediata de medidas visando à 

implantação de Plano Direto Participativo e Plano de Transporte/ Mobilidade, com efetivação de medidas 

regulatórias de adequação e revisão do ordenamento urbanístico, de mobilidade e transporte de Feira de 

Santana. Pretendia ainda declaração de nulidade dos processos licitatórios tanto para a elaboração do 

projeto executivo quanto para a própria realização das obras de implementação do BRT. Demandava 

também a nulidade da licença ambiental e da autorização de supressão vegetal concedida irregularmente.  
4 Trata-se da Lei Complementar n° 046/2010 revogada pela LC n° 086/14.  
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A ação consagra um conjunto de expectativas, contorna um ideal de cidade e de 

participação e confirma elementos da identidade da cidade democrática, indicando que 

sua estrutura normativa precisa sintonizar-se com outros ordenamentos, mas 

principalmente garantir espaço para que a efetiva gestão da vida urbana possa ser definida 

como reafirmadora do ideal ocidental de cidade consagrado nas tradições democráticas 

escoradas na tríade participação-protagonismo popular-proteção de garantias 

fundamentais. O espaço jurídico , normalmente associado apenas à esfera da interdição e 

da definição fria da norma reveste-se, assim, de uma potência de criação/ recriação 

emancipadora do ideal de cidade que se afirma pela verdade dos sujeitos que a compõem 

enquanto seres históricos que possuem direitos insertos na ordem urbana que os diferentes 

ordenamentos precisam tutelar e garantir.  

Por outro lado, a defesa que a Ação Civil Pública perfaz em termos da necessidade de 

afinação da ordem urbana com os marcos legislativos e regulatórios em vigor no país 

coaduna-se com a análise promovida por Rolnik (2016) no sentido de que a ordem estatal 

é plural por definição e conjuga elementos de legalidade e ilegalidade em seu interior. 

Para ela: 

A legislação governamental não pode ser vista como uma massa indiferenciada e 

consistente de regras. O fato de que setores da ordem estatal tenham origem e residam 

em diferentes instituições com diferentes agendas, relacionando-se com diferentes 

circunscrições em distintos momentos da história, faz com que a ordem estatal seja, em 

si mesma, uma ordem plural. São comuns as situações em que colidem legalidades e 

ilegalidades de distintas ordens, no âmbito do direito civil, urbanístico e ambiental. 

(ROLNIK, 2016, p.177). 

Foi esta a percepção que possivelmente orientou a parcela da população que se inclinou 

às possibilidades jurídicas da disputa pois ao mesmo tempo identificava no ordenamento 

um ponto de defesa no qual escorar a luta contra projetos empresariais-governamentais 

erigidos ao desamparo da lei, mas ostentava consciência de que as formas de produção e 

manejo do artefato legal poderiam revestir-se de um sentido marcado pela segregação e 

a exclusão. Daí que seria imperioso garantir a existência de mecanismos de atuação 

popular nos processos decisórios, de forma a conter o arbítrio estatal ou ao menos mitigar 

seus efeitos no desenho de um ideal de cidade que se pretendia atingir ou confirmar.  

É nesta seara de definição do âmbito jurídico como espaço de disputa e eleição das vias 

judiciais como mecanismos que devem repercutir anseios de justiça e ideais de cidadania 

que entra em cena a segunda Ação Civil Pública, movida em novembro de 2015, portanto 

posterior ao início da ocupação dos canteiros do BRT, pela Defensoria Pública da União 

em face da União, especificamente do Ministério das Cidades, e da Secretaria Nacional 

de Transporte e Mobilidade Urbana, SEMOB, além da Caixa Econômica Federal e do 

município de Feira de Santana, apontando para um conjunto de irregularidades no 

processo de financiamento da obra, sustentando que a liberação pela Caixa dos vultosos 

recursos empregados no projeto desconsiderava completamente a adequação da 

legislação municipal aos preceitos do Estatuto da Cidade e da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana, pleiteando o cancelamento da licitação em execução, recomendando 

a elaboração de um Plano de Mobilidade Urbana e definição de um Plano Diretor para a 

cidade, com observância das disposições neste sentido do Estatuto das Cidades e do 

Conselho das Cidades.  
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É na seara jurídica que deságua então um conjunto de limitações e omissões de natureza 

propriamente legislativas que aparecem como interdições legais a um processo de 

desenvolvimento de projetos de urbanização autoritária que projetam a cidade ideal em 

franco desrespeito à cidade legal. Independente do alcance que estes instrumentos de 

atuação tenham registrado e do quão acertado se mostrou este canal de articulação das 

lutas sociais em torno da defesa da cidade democrática e da proteção de seus patrimônios 

ambientais e culturais, o fato é que, como aponta o entrevistado citado outras vezes neste 

trabalho, a opção pela ocupação como tática de luta e resistência não suprime ou interdita 

outras possibilidades de atuação e mobilização. Observa ele que naquela altura dos 

acontecimentos: 

éramos convictos de que a própria ocupação consistia no principal método desde então. 

Não obstante, fazia parte de nossas preocupações o cuidado quanto ao risco iminente- 

que infelizmente se concretizou- do nosso isolamento político, cabendo nesse sentido a 

execução de diversas ações que suprissem o papel político da própria Ocupação. Assim, 

viabilizamos algumas frentes de ação como o enfrentamento jurídico, no qual assinamos 

e endossamos alguns processos jurídicos em litígio com o projeto “BRT FEIRA” 

(Entrevista concedida aos autores em agosto de 2018). 

Do ponto de vista do percurso metodológico que elegemos na definição desta análise 

importa reconhecer que as formas de atuação popular na contraposição ao Projeto BRT 

FEIRA e seus desdobramentos segregacionistas e excludentes não apresenta uma 

dimensão evolutiva das formas de luta encetadas. A ocupação dos canteiros e a decisão 

de impedir “na lei ou na marra” a derrubada das árvores e o avanço do projeto não é 

decisão que nasce de um esgotamento de vias jurídicas ou institucionais, por exemplo. O 

percurso temporal que se desenha do início do “Movimento Unificado contra o BRT”, é 

marcado por decisões em diversos sentidos. O ingresso com a primeira Ação Civil 

Pública, analisada se dá em agosto, antes, portanto do início da ocupação, a segunda 

acontece em novembro, com a ocupação já encerrada. 

Uma terceira possibilidade de luta que se descortinou transversal a todos os momentos do 

processo de resistência analisado é a produção por setores diversos da sociedade civil 

feirense envolvidos na luta, de uma narrativa própria que oferece repertório não apenas 

distinto das mídias empresariais locais, mas sobretudo a eles oposto em termos de 

explicitação da pauta e recusa da narrativa triunfalista que embalava a fala oficial sobre 

o BRT Feira, com capacidade de promover circuitos discursivos próprios e afinados com 

os ideais de cidade e de participação na cidade que os movimentos populares 

encampavam. Neste sentido, o professor Taylan Santana identifica  

o permanente trabalho de informação e contrainformação diante da mídia local, em 

quase sua totalidade apoiadora do projeto e extensão da prefeitura municipal. Nessa 

perspectiva, participamos ativamente de entrevistas, debates e comunicações frente aos 

canais de mídia alternativa como periódicos, rádio, blogs, tv e sites jornalísticos. Era 

sobre este trabalho que depositávamos grande parte de nossa confiança política quanto 

ao nosso triunfo, tendo em vista que acreditávamos que o nosso debate proposto poderia 

resultar em uma adesão da classe trabalhadora- principal alvo dos malefícios contidos 

no projeto. (Entrevista concedida aos autores em agosto de 2018). 

As produções midiáticas autorais disseminam-se então como possibilidade de produção 

de um contraponto narrativo, forma de aproximação com a comunidade e utilização dos 
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repertórios virtuais como espaços de projeção de ideais de cidade que a lógica 

empresarial-segregacionista denega e silencia. O engenheiro civil Bruno Sodré, por 

exemplo, ele próprio participante da Ocupação dos Canteiros da BRT e estudioso da 

mobilidade urbana e das vias de tráfego em Feira de Santana fez de seu canal no youtube 

e dos diversos artigos disseminados nos blogs e outras mídias alternativas um importante 

elemento de articulação das denúncias mobilizadas pelos movimentos populares naquele 

contexto, mas também uma forma de articulação de outros projetos possíveis de cidade, 

de mobilidade e até mesmo de BRT. Segundo ele:  

O fato de Feira de Santana não possuir um Plano Diretor, nem Plano de Mobilidade 

Urbana implica que não há estratégia bem definida de como “movimentar” as pessoas 

no município. O projeto inicial encaminhado em 2012 na gestão de Tarcízio Pimenta 

era um pouco melhor do que o da atual gestão municipal, porque levava o corredor João 

Durval até o Tomba, fazendo a ligação Norte-Sul, porém esse trecho foi retirado porque 

custaria cerca de R$ 60 milhões” (Jornal Grande Bahia, 2015). 

Se consideramos que este texto foi publicado um dia antes do início da ocupação dos 

canteiros e que parte dos argumentos mobilizados na imprensa alternativa são também 

encontrados na fundamentação jurídica de algumas das ações mobilizadas, admite-se que 

tais narrativas se retroalimentaram em circuitos de circularidade discursiva diversos, 

promovendo, assim a identificação de pontos de aproximação e elementos de reprojeção 

e reapropriação específicos na gramática das lutas sociais aqui analisadas.  

Por outro lado, é preciso reconhecer que as performances discursivas (publicação de 

vídeos na internet, produções de blogs e páginas especialmente na rede social Facebook, 

além de artigos de opinião, rodas de conversas, entrevistas à imprensa tradicional e 

mesmo shows musicais e produções teatrais próprias) ,espaciais (ocupação de canteiros, 

interrupção temporária do tráfego com atos públicos, etc.) e jurídicas (ingresso com ações 

de diferentes natureza pleiteando, ora a suspensão ou interdição da obra, ora a 

regularização de seu andamento para afiná-la com as diretrizes elementares do direito à 

cidade como possibilidade de efetiva participação popular nos processos decisórios) 

constituem, conjugadas ou isoladamente um conjunto de atuações específicas que 

formulam uma percepção de cidade, projetam concepções de urbanidade e acessibilidade 

e perfazem momentos de visibilidade e dizibilidade do urbano como utopia possível. 

Mapeando e conectando diversas geografias da cidade ideal, que embora fracassem e até 

sejam silenciadas na malha fina da cidade especulativa, tais narrativas resistem e se 

reelaboram como projetos adiados de um imaginário urbano dialogicamente desenhado e 

coletivamente pensado. No cenário de truculência, criminalização e silenciamento que se 

seguiu à eclosão destes movimentos e coroou as vitórias do projeto finalmente 

implantado, embora jamais concluído, o que suscita críticas diversas e aponta até mesmo 

para sua possível inviabilização, a possibilidade de sonhar a cidade participativa, 

dialógica e acessível aparece como direito à utopia e artefato de idealizações que 

persistem na permanente reelaboração do texto urbano como um enredo coletivo de 

possibilidades, pouco importando as perdas e derrotas daí advindas. Como cantou o poeta, 

“sempre por amor às causas perdidas”.  
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RESUMO 

Este artigo tangencia a literatura de cordel como bem em disputa ao patrimônio cultural 

imaterial brasileiro. Por representar uma das formas identitárias da diversidade cultural, 

também compõe um dos aspectos da noção de cidade e insere-se no objeto ampliado do 

Direito Urbanístico. Consequência desta importância, é que se discute sua invisibilidade 

e a busca de visibilidade por meio de registro através de catalogação do IPHAN, como 

meio de fomento, proteção e preservação cultural. Utiliza-se para as considerações, 

literatura pertinente contrapondo ao parametrizado na Constituição Federal Brasileira, 

daquilo listado como bem imaterial. Conclui-se por constatar que o cordel encontra-se 

ainda em processo de registro apresentado por setores da sociedade e Estados brasileiros. 
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A disputa da literatura de cordel como patrimônio cultural 

imaterial brasileiro 

  

 

Literatura de Cordel 

É poesia popular, 

É história contada em versos 

Em estrofes a rimar, 

Escrita em papel comum 

Feita pra ler ou cantar. 

  

A capa é em xilogravura, 

Trabalho de artesão, 

Que esculpe em madeira 

Um desenho com ponção 

Preparando a matriz 

Pra fazer reprodução. 

  

Mas pode ser um desenho, 

Uma foto, uma pintura, 

Cujo título, bem à mostra, 

Resume a escritura. 

É uma bela tradição, 

Que exprime nossa cultura. 

 

(Francisco Diniz, 2006)1 

 

 

 

 

Introdução 

Como assinala o cordelista Francisco Diniz no fragmento em epígrafe, cordel é poesia 

popular. Poesia essa que além de encantar, entreter o público, veicula por meio de suas 

narrações rimadas os saberes, fazeres e histórias de uma gente. Assim, titularizando o 

objeto de nossa atenção, cujo significado traz à pauta a literatura de cordel que, pontuado 

por Luyten (1981, p. 87), diz referir-se “ao jornal do povo, embora trate de todos os 

assuntos que possa interessar a população marginalizada do sistema”, e que “o poeta é, 

assim, porta-voz do povo para o qual escreve e do qual tira a cosmovisão”. 

                                                           
1 Esta música, Literatura de Cordel, faz parte do Cd de Francisco Diniz, gravado em 2006. 
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Ao se pretender conjecturar a literatura de cordel como um dos bens de características a 

registro e por características pertencentes ao patrimônio artístico cultural, é dizer que tal 

objeto perpassa por diversas nuanças como o antropológico, sócio-cultural, jurídico, 

como também à noção de cidade. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 216, 

confere ao patrimônio cultural tratamento especial, assegurando proteção legal ao 

entender como sendo e sublinhar em seu texto, de modo abrangente, todo o leque de bens 

de natureza material e imaterial, vistos na sua individualidade ou conjuntamente que 

tragam em si referência à identidade, à ação e à memória dos mais variados grupos 

alicerçadores da sociedade brasileira. Saliente-se que esse rol extenso, vai além do 

aspecto monumental ou paisagístico, para também abarcar conjunto de saberes, 

representações e expressões que determinado grupo nutra sentimento de pertencimento e 

tenha como valioso, e, por isso mesmo, carecedor de manejos com vistas a sua 

conservação. 

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, órgão de caráter 

autárquico federal vinculado ao Ministério da Cultura, é responsável pela preservação e 

divulgação do acervo patrimonial material e imaterial nacional. Dentro dessa seara, traz-

se à lume explanação da vertente patrimônio cultural imaterial, tomando por um dos 

fragmentos desse mosaico – a literatura de cordel, declinando sobre espécie constituinte 

do gênero. 

Ao dedicarmos pontuar sobre a temática, fazemos pela sua magnitude em expressar uma 

identidade coletiva que, além outros vieses, traz em seu bojo aspectos sobre oralidade e 

textualidade de um grupo. Não sendo pretensão esgotar aqui o objeto, mas justifica-se sua 

abordagem ao tematizar a importância da consciência de preservação, proteção e 

disseminação da noção de patrimônio cultural. 

Buscar a valorização da diversidade cultural é ressignificar o caráter democrático e de 

justiça social sublinhado em textos legais, sejam nacionais ou internacionais, como 

também abarcados pelo direito urbanístico voltados ao reconhecimento das diversas 

culturas em que reverberam os direitos humanos e as liberdades fundamentais do homem 

como expressividades a serem respeitadas e acolhidas por todos. 

É com de discussão que trazemos à baila elementos que compõem, intercruzam-se e 

explicam que a inserção da expressividade cultural ganha vida não só nas demonstrações 

cotidianas por meio de apresentações, ilustrações, e outros mecanismos, nos mais 

variados contextos, mas também salientar a responsabilidade do Estado em salvaguardar 

bens que é ao mesmo tempo codificadores e decodificadores de formas singulares de 

determinado grupo se conectar à sua existência, os quais prestam-se a ratificar e tornar 

pública a atuação participativa e cidadã, e ao reconhecimento da identidade e diversidade 

cultural. 

Apoiar-se no Município de Feira de Santana como fonte ilustrativa, decorre de o Nordeste 

ser foco de intensa manifestação da literatura de cordel e encontrar em Feira de Santana, 

segunda maior cidade em população do Estado da Bahia, grandes representantes e palco  

propagador dessa poesia popular que alça voos em cenários diversos, o que só reforça o 

sentido de valorização e reconhecimento nutrido por aqueles que participam da 

criatividade cultural. 
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Debruçar-se ao tema, é de alguma forma visibilizar a literatura de cordel, quer seja por 

dispositivos legais ou balizados na cultura popular,  que a endossam como concernente 

ao conjunto dos demais já titularizados como pertencentes aos bens culturais da 

humanidade, é a tarefa deste artigo ao propugnar que assim inserida, busca-se levantar ao 

debate a disputa e aspectos que tornam robusta a iniciativa de catalogar a literatura de 

cordel como bem a ser registrado como patrimônio cultural imaterial, afinal - com quais 

instrumentos e a partir de qual olhar se denomina, e/ou, se regula o patrimônio cultural 

imaterial? A atual situação do cordel, conforme portal IPHAN, é  de que encontra-se em 

processo de registro tendo como proponente Academia Brasileira de Literatura de Cordel, 

com apoio do Centro Nacional de Folclore e Cultura Popular (CNFCP/Iphan) e boa soma 

dos Estados nordestinos2. 

 

 Cidade e cultura: um diálogo possível 

Como falar em cultura sem fazer menção à noção de cidade, provavelmente, o contrário 

também não seria possível. A cidade dentre os vários sentidos que a mesma possa 

assumir, certamente há de se encontrar aquela que se coaduna com o sentido de que é 

algo sempre em lapidação, em constante mutação, onde o novo se funde, interpõe, 

sobrepõe e agrega ao já existente. Assim é a cidade, lugar de transformação e aquisição 

de novos sentidos dos fazeres, saberes e expressões vivificadas na feição da urbis. 

Se há na cidade uma fonte que espelha muito bem sua face com seus diversos sentidos, 

essa sem dúvida se dá por meio de sua cultura nas suas diversas apresentações. A cultura 

popular que, como fica patente no fragmento cordelista transcrito acima, além de 

ilustrativa, elucida e conduz de modo genuíno nossa exposição, adentrando e sendo 

acolhido ao campo da cultura, esta que dada sua vastidão de significados comporta ou faz 

os elementos ora dialogados convergirem a ela mesma, lançando luz a toda compreensão 

posta sobre o tema. 

Já apartada materialmente de sua etimologia, a denominação cultura foi sofrendo 

metamorfoses em sua significação. No correr do século XVIII, por exemplo, aponta 

CHAUÍ (2008, p. 55), que esta atrela-se ao sentido de civilização – uma dada sociedade 

tinha seu grau de evolução cultural parametrizado pelo critério vida e regime político. 

Com base nessa escala hierárquica, era possível ponderar seu nível civilizatório e de 

inserção social. Intrínseco ainda à noção de civilização, a ideia de cultura passa também 

a incorporar e balizar o transcurso do tempo, agora, por meio da baliza temporal, ser 

possível aferir o quanto dada sociedade cumulou de ciências, técnicas, artes, etc., e se 

chegar a uma escala em que seja possível avaliar sua evolução civilizatória, com isso, seu 

grau de progresso. Tal balança resguarda eminentemente um caráter político e ideológico, 

emanado da herança iluminista de localização na civilização ocidental.  

Concepção que adentra o século seguinte carregando consigo uma nódoa do capitalismo 

que levou as sociedades serem pesadas, em maior ou menor grau de cultura; ou mesmo, 

em designar tê-la, ou não, segundo sua inserção e adesão aos elementos intrínsecos a esse 

                                                           
2 Disponivel em: <http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/426>. Acesso: 13/08/2018). 

 

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/426
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modo de produção. Daí, surge um novo conceito, ou preconceito: a concepção de ter 

pouca, ou não ter cultura – neste último caso, passa a enquadrar-se como uma forma 

distintiva e caricaturada de cultura dita primitiva, e, em ambos os casos, ao alijamento 

não ser evoluído culturalmente. Isso, talvez, explique a marginalização sofrida pela 

literatura de cordel como expressão popular não inserida nos ditames sobrepujados pelo 

capital, tornando o diálogo entre cidade e cultura distorcido. Essas distinções culturais, 

diga-se de passagem, impregnadas de valor, e a noção de uma sociedade sobrepujar outra, 

“culturalmente”, com base em elementos como mercado, escrita e Estado, por exemplo, 

que porventura possuíssem ou fossem pertencentes, fomentou os alicerces emblemáticos 

que embasaram a civilização europeia a incorporar de modo sacramentado aquilo que 

deveria ser e foi o próprio modelo base a ser tomado ao relativizar qualquer outra cultura.  

Esse postulado ditatorial difundido, é a própria personalização da representação 

etnocêntrica que, como esclarece ROCHA (1988, p. 5), a percepção do outro é sentida, 

construída e difundida a partir da visão de mundo do próprio grupo a que pertencemos. 

Nossos valores são assim tomados como centro, o ideal e incontestável, onde todos os 

outros que o margeiam são acolhidos com estranheza e caráter ameaçador ao nosso grupo. 

Esta visão hermética do diferente ao nosso, conduz à hostilidade, violência e rejeição da 

cultura do outro, sendo então subjugados a ideologias de determinado “eu (s)” de acordo 

com os preceitos de dado momento histórico.  

Nesta clausura de não poder dizer algo de si mesmo, sua representação acaba por relegada 

a uma imagem distorcida e manipulada ao alvedrio dos anseios ideológicos de um 

determinado modelo preconcebido. Opostamente a essa noção, a ideia de relativização 

acolhe o diferente, a não homogeneidade – a compreensão do grupo distinto ao nosso nos 

termos de seus valores. Trata-se de momento áureo, patamar  em que a diversidade deixa 

de ter hierarquia e é concebida pela dimensão de sua riqueza.  

Ainda no século XIV, a significação de cultura ganha nova guinada e alarga-se para 

conjecturar uma dimensão humana da cultura que assume ser eminentemente simbólica. 

Como infere LARAIA (2001, p. 29), o comportamento humano não tem outra origem que 

não na criação e uso de símbolos. Essa transcendência materializada na faculdade de 

simbolização, confere ao homem a primazia de se diferenciar e perpetuar-se no tempo e 

espaço. Esta nova perspectiva adentra e reafirma-se no século XX, com a convicção de 

potencialidade humana criadora e recriadora da cultura. 

Lembrando, trata-se de contexto tipicamente capitalista, a percepção de cultura, em que 

os signos são definidos e projetados por uma consciência indivisa de valores, veem-se 

tolhida pelos interesses de uma sociedade contemporânea, cuja cultura disseminada é 

proeminentemente opressora, massificadora, primada pela fragmentação daquilo que 

seria o sentimento e bem comum de uma coletividade. Como não poderia deixar de ser, 

vale salientar que esta também teve sua significação oscilada entre conotações como algo 

genuinamente do povo, ou de sobra de uma tradição, ou até aquilo que ainda deveria ser 

lapidado, por isso mesmo tida atrasada - visões estas, ora mais, ora menos, perpetuadas 

no tempo. Na contramão de tudo isso, a cultura popular pode funcionar como termômetro 

a aferir o posicionamento e inserção de uma gente em seu contexto social. 

No momento em que tudo parece ser passível de mercantilização, a lógica mercantil da 

sociedade de classes não poderia deixar de ser outra que não a de busca por diversos 
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meios a macular o espírito criativo que se materializa por criar, acumular e reinventar os 

símbolos propugnados pela cultura.  Tanto é assim, que instrumento dessa mercancia - a 

“indústria cultural”, se não nega; ao menos cerceia o direito de acesso, do fazer e comutar, 

tão pertinentes aos desígnios da cultura. Essa feição espoliada é o próprio esbulho do 

direito à cultura, constituído da não democratização daquilo que é identitário de uma 

comunidade, um grupo.  Vale lembrar que garantir a proteção e promoção da diversidade 

cultural, estar-se-á resguardando as liberdades de expressão traduzidas nas escolhas das 

manifestações culturais, respaldadas no diálogo e respeito mútuo à multiplicidade de 

atores e valores, em que a cidade deve se insurgir nesse propósito de tornar possível o 

diálogo entre cidade e cultura, em fazer conviver o multicolorido das expressões culturais. 

O reconhecimento da diferença, dignidade e respeito à diversidade cultural, corrobora 

para a coesão social e com isso, a fomentação e manutenção de um panorama onde ser 

possível o desenvolvimento sustentável desses atores, conduzindo a um ambiente 

democrático e de tolerância indispensáveis para a paz e segurança, valores tão 

perseguidos entre os homens. 

 

Patrimônio cultural imaterial: a arte de “rua” como expressão popular através do 

cordel 

Dentre qualquer dos juízos de valor que possa ter incorporado ao longo do tempo, 

interessa-nos, a significação concernente à ponderação que tece sobre a riqueza 

cumulativa de agregar passado, presente e de se reinventar no futuro ideias, conhecimento 

e valores. Assim, é, que a palavra cultura emana e consubstancia-se como signos e 

símbolos da memória e identidade em que catalisam diferenciados referenciais cumulados 

de uma gente.   

Por isso mesmo, é a noção de valor o cerne daquilo que é tido como patrimônio, ou seja, 

o sentido de herança de uma propriedade coletiva, o cuidar de bens representativos de 

uma cultura. Entender assim o patrimônio cultural, é perceber que o mesmo cinge-se ao 

fortalecimento da noção de pertencimento de indivíduos a um dado contexto 

tempo/espacial, fomentando o alargamento e exercício da cidadania que, inegavelmente, 

perpassa ao direito à memória e à diversidade cultural. Por isso também, inconteste seu 

papel social ao engendrar melhoria da qualidade de vida daqueles atrelados ao processo 

participativo de elaboração de suas referências. A interdisciplinaridade de elementos 

existente na simbologia destacada na denominação patrimônio cultural, torna patente a  

simbiose que há entre memória, cultura e imaginário.  

Pensar assim, de modo transdisciplinar, reconhecendo essa dinâmica, lança-se rede a um 

contingente de bens que não se circunscreve apenas àqueles de caráter material de uma 

comunidade, mas desloca-se para também abraçar referências tidas valiosas por dado 

grupo, ainda que o possua apenas para este; ou ainda que os mesmos não caracterizem 

valor mercadológico. Deslocar-se da propositura centrada puramente na 

monumentalidade e excepcionalidade para também dialogar e  posicionar holofotes no 

cotidiano, nas tradições e saberes populares, muitas dessas expressões concretizadas no 

oral e textual, enfim,  em artefatos de imaterialidade, concretiza-se o condão de 

reconhecer e mediar tais elementos insertos no direito cultural, elevando-se e 

distendendo-se a noção de patrimônio cultural para aditivar e chegar-se à concepção de 
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patrimônio cultural imaterial, fruto esse proporcionado pela  sagacidade da abertura 

conceitual de cultura e diversidade cultural. 

Justamente aí está localizada a literatura de cordel, nessa vivacidade do processo social 

estendido e compilado no patrimônio cultural imaterial, ela consegue por exemplo contar 

seja através da oralidade, escrita ou de suas representações o cotidiano citadino com seus 

conflitos, suas glórias e inquietações. A literatura de cordel é mais uma das tantas 

celebrações  de que o patrimônio cultural refere-se a uma representação não estática dos 

signos identitários de um grupo, uma comunidade, é antes manifestação da literatura de 

fabricação artesanal por meio de transmissão de expressividade de caráter marcadamente 

vernacular erigida por meio do textual e oral. Inspirada não só  a contar o cotidiano, sua 

narrativa muita vezes utilizando-se de tons jocosos, recursos de versificação, sonoridade 

e seleção vocabular, o cordel reconstrói histórias das mais diversas facetas, muitas delas, 

temas universais que faz convergir em identidade de uma coletividade, contribuindo para 

a consolidação e preservação da memória representativa de um grupo. Em forma de rima, 

a poesia cordelista pode manifestar-se de modo variado, desde a forma gestual, cantada, 

até a escrita em que sua divulgação se dá principalmente por meio de folhetos, vale 

lembrar que inicialmente eram postos à apresentação pendurados em barbantes em 

espaços predominantemente de grande circulação de pessoas como feiras, mercados e daí 

propagar as histórias e narrativas populares. 

De presença marcadamente no nordeste, a rima cordelista significa mais uma ponte entre 

essas pessoas e sua conexão com sua existência, por meio da qual são insertos e 

veiculados os anseios, seus feitos, protestos, reverências, resistência enquanto arte de 

“rua”, os diversos sentimentos e imaginário popular que, muitas das vezes, indo buscar 

em momentos pretéritos de sua memória a fonte de criação e recriação de mecanismos 

que a represente no presente e a preserve no futuro como algo que entendem como valioso 

e possam assim contar de sua identidade . Aí se verifica a característica cidadã da 

literatura de cordel, ao se constatar que por meio dela a manifestação de uma cultura não 

hegemônica e, muitas vezes, tida como estranha à percepção do olhar do “eu”, demonstrar 

ser possível uma outra possibilidade de existência de entender, saber, fazer, ou seja, a de 

orquestrar sua própria expressividade e desse modo participar da dinâmica cultural como 

um “outro” tão legítimo como o “eu”, constituindo-se não em antagônicos, mas 

constituindo nuanças distintas, ambos compõem o mesmo mosaico correspondente à 

diversidade cultural.     

 

Feira de Santana: o mercado de arte popular e o museu casa do sertão na 

manifestação cordelista 

Festejada dos mais variados modos, a literatura de cordel encontra diversos palcos para 

receber os aplausos. Em Feira de Santana, segunda maior cidade do interior baiano e 

mostra do rico universo do cordel, podemos destacar o Mercado de Arte Popular3, tem 

                                                           
3 “Criado como Mercado Municipal em 1914 pelo coronel Bernardino da Silva Bahia, com uma arquitetura 

neoclássica, abrigou por décadas o comércio de secos e molhados e principal ponto da grande feira de gado 

que acontecia todos os sábados e segundas-feiras, reunindo os caboclos do sertão que negociavam os 



 

416 

seu prédio tombado em 1992 pelo Instituto do Patrimônio Artístico da Bahia - IPAC e o 

Museu Casa do Sertão. Não sem razão, tratam-se de locais com veio fortemente atrelado 

à cultura nordestina, os feitos populares, acolhida ao muito que tem a dizer o rural e ao 

urbano, enfim, portas abertas às linguagens artísticas, seja ela representada, cantada, 

fotografada, pintada, escrita, declamada e tantas outras formas como só a diversidade 

cultural sabe criar e recriar. Tais locais inserem-se no direito cultural ao fomentar a 

acessibilidade dos indivíduos a manifestar e conhecer da sua cultura, estabelecendo elo 

participativo entre a comunidade e sua identidade cultural, corroborando ao 

desenvolvimento de ações afirmativas como a Lei Municipal nº 3.073, de 05 de fevereiro 

de 2010, que institui o dia da literatura de cordel, ações essas que robustecem e 

amadurecem o discurso de alargamento das fronteiras do patrimônio cultural. 

Nessa toada, localizado e pertencente à Universidade Estadual de Feira de Santana 

(UEFS), instituição que está instalada no Portal do Sertão - um dos codinomes de Feira 

de Santana, abriga o Museu Casa do sertão que é um porta voz dos artefatos do sertão. 

Com empenho em divulgar e manter viva a identidade cultural regional, o Museu cataloga 

um acervo que conta com diversas peças em couro, cerâmica, madeira etc. e, claro, um 

acervo bibliográfico de literatura de cordel significativo, são títulos de diversos temas e 

autores. Esses exemplares estão à disposição de toda comunidade, seja ela interna ou 

externa à instituição, podendo ser consultados com uma visita à biblioteca Setorial 

Monsenhor Renato de Andrade Galvão, incrustada e compondo ao Museu, onde outras 

referências culturais de sua gente podem também ser apreciadas.  

O Mercado de Arte Popular (MAP), situado ao Centro de Feira de Santana, agrega 

exemplo dessa dinâmica social e de cidade. Em seus mais de cem anos de existência – só 

aí se vê o quanto tem a contar e representar na cultura popular, visando promover de todas 

as formas a arte em todas as linguagens, a cultura popular, o folclore e a tradição 

nordestina, é referência na comercialização de artesanato, são muitos os artigos em couro, 

madeira, palha, pintura, rendas, bordados produzidos localmente ou de outras regiões do 

nordeste e que ali podem ser encontrados, além da culinária regional. 

Dando ludicidade, entretenimento ao local, um palco de apresentações culturais 

enriquecem a ambientação do MAP, lá são veiculados, seja por meio de música, teatro e 

tantos outros jeitos de se fazer cultura, questões que representam inquietações, protestos, 

celebrações do sertanejo, da população local, ou temas universais que assim compõem e 

externam ao grupo do “outro” o muito do grupo do “eu” demonstrando a diversidade 

cultural existente que deve ser um dos veios a ser perseguido pelo urbis. Somando a todas 

essas vocações, um espaço dedicado ao cordel, com comercialização de diversos folhetos 

da poesia cordelista, onde os mesmos são expostos para todo aquele que é afeito a essa 

literatura, ou mesmo, tenha curiosidade sobre o gênero e aqui vai o destaque à figura de 

seu Jurivaldo Alves da Silva, à frente dessa comercialização e que reúne dois potenciais 

- ser poeta e compositor daquilo mesmo que é comercializado, difundido, preservado na 

identidade popular - a literatura de cordel. 

                                                           
produtos nordestinos”. Disponivel em: <http://viverascidades.blogspot.com/2012/03/mercado-de-arte-

popular-feira-de.html>. Acesso em: 11/08/2018. 

 

http://viverascidades.blogspot.com/2012/03/mercado-de-arte-popular-feira-de.html
http://viverascidades.blogspot.com/2012/03/mercado-de-arte-popular-feira-de.html
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E assim, Feira de Santana, também conhecida como Princesa do Sertão, é grande 

entroncamento do interior baiano, sendo cidade elo que liga a vários pontos do país, é por 

isso também local que atrai e por onde passam diversas pessoas, seja para os negócios ou 

a passeio, com isso vai se destacando pela pujança empreendedora. Com histórico de ser 

uma cidade nascida no cotidiano sertanejo, tem o Município terreno fecundo à literatura 

de cordel, fato demonstrável em alguns dos filhos da terra como Franklin de Cerqueira 

Machado (Maxado Nordestino), possui em seu seus folhetos diversidade de estilos e 

temas como o religioso, político, didático e outros. Grande idealizador do Museu Casa do 

Sertão, dirigiu o Museu Regional de Arte, é bom mencionar que data mais de 50 anos de 

existência e de muito a falar sobre cultura, ambos vinculados à Universidade Estadual de 

Feira de Santana. Há muito trilha o caminho de ser artista popular e poeta de cordel, teve 

sua poética cordelista veiculada pela imprensa quando por volta dos anos 80, contratado 

pela TV Educativa, realizou intervenções em cordel, como se não bastasse, coleciona em 

sua carreira a arte da xilogravura. Engajado  nesse estilo literário, sempre presente em 

palestras, feiras literárias, encontros que enalteçam a literatura de cordel. 

Qualquer um que visite o MAP poderá conhecer a pessoa de seu Jurivaldo e seus folhetos, 

nascido em município vizinho à Feira, mas residente na Princesinha a mais de cinquenta 

anos, que auto se intitula folheteiro, o mesmo que possui no MAP a banca do cordel 

descrita acima, é uma das figurinhas chave, tendo o tema do cangaço sua abordagem 

predileta. Homenageado na Feira do Livro, evento promovido pela Universidade Estadual 

de Feira de Santana, também participante do filme ‘Foi assim no Sertão’, teve em 2017, 

homenagem da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com um selo de uma de suas 

obras: a capa do cordel “A seca no meu sertão”, escrita em 2008, que leva a xilogravura, 

também de sua confecção e que, conforme suas palavras, a homenagem não é para ele, 

mas para a cultura nordestina4. 

Como se vê, orquestrando e cingindo essa rede, a Universidade de Feira de Santana exerce 

grande papel na gestão da política cultural, intimamente engajada ao fomento da cultura, 

a instituição além de abrigar o Museu Casa do Sertão5, é muito bem articulada com outras 

instituições ligadas ao desenvolvimento, preservação e divulgação da cultura. Exemplo 

de empenho, a Feira do Livro, também promovida pela UEFS, além de outras artes, lá 

está a literatura de cordel em espaço próprio a divulgar tal estilo literário, onde sempre há 

um artista da vertente sendo homenageado, e não só isso, reunindo os diversos deles e a 

população, o que só fortalece e celebra os versos do cordel. Por ali passam personalidades 

de diversos locais do Brasil, como também  muitos dos quais são originários da 

circunvizinhança, de notoriedade que extrapolam suas origens e que aqui encontram 

terreno fértil ao cordelesco, seja xilogravado, escrito e cantado, exemplos não faltam, 

temos: Jotacê Freitas, Nivaldo Cruz (Nivaldo Cruzcredo), Antônio Barreto, Antônio 

Ribeiro da Conceição (Bule-Bule), outros tantos, e assim, exercendo seu papel vai 

contando e propagando através da poesia cordelista o muito de sua gente, sua disposição 

em manifestar aquilo que os represente.  

                                                           
4  Folheteiro é homenageado com selo dos Correios em Feira de Santana. Disponível em: 

<http://www.olabahia.com.br/2017/02/01/folheteiro-e-homenageado-com-selo-dos-correios-em-feira-de-

santana. Acesso: 03/07/2018. 
5  Museu Casa. Disponivel em: <http://www.uefs.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=119>. 

Acesso em: 03/07/2018. 

 

http://www.olabahia.com.br/2017/02/01/folheteiro-e-homenageado-com-selo-dos-correios-em-feira-de-santana
http://www.olabahia.com.br/2017/02/01/folheteiro-e-homenageado-com-selo-dos-correios-em-feira-de-santana
http://www.uefs.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=119
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Direito à cidade e a atuação do Iphan na gestão do patrimônio cultural 

Tratando aqui dessa parte inicial ao tópico, tomamos o texto Direito Urbanístico, meio 

ambiente e patrimônio cultural de autora Maria Coeli com publicação em 2001, para 

tecermos nossas considerações, por este lançar luz a compreensão sobre o tema. Assim, 

ao falarmos desse mosaico do urbano com o regional, apontamos também para um novo 

olhar que se insurge e que o Direito Urbanístico, como aponta COELI, trata-se de ramo 

multidisciplinar do Direito em que a cidade é percebida não somente com enfoque no 

aspecto de territorialidade, extrapola essa dimensão para também atrelar-se a outros 

campos como o social, assim expõe: 

na sua multifária constituição como espaço de vivência coletiva e lugar de todos e, por 

força de sua redenção ética, como bem de fruição por habitantes – , vem consolidando 

um núcleo de normas cada vez mais complexas e demandando a especialização de 

métodos e princípios e a releitura de institutos tradicionais (COELI, 2001, p. 208). 

Com essa perspectiva, a autora pondera que “O Direito Urbanístico sai, portanto, da esfera 

do positivismo imobilizador e enquadra-se no processo político-social”, com essa 

guinada, desemboca-se numa atmosfera de aspecto democrático em que faz dialogar 

elementos que poderiam-se supor antagônicos à cidade como é o caso do regional, aqui 

expressados pela literatura de cordel.  

Sob esse novo olhar e dentre as várias pautas do Direito Urbanístico, uma que diz muito 

do aqui tratado: a dimensão simbólica que, conforme palavras da autora citada, é 

considerada “como dado de cultura e valor transcendente da materialidade, como base 

para fruição de valores diversos por meio do espírito e dos sentidos, que captam e 

interpretam os símbolos, e como elemento de construção da memória: a cidade como 

espaço de evocação”. Corroborando a essa concepção, COELI, apud Borja e Castells 

(1977), aponta  “que integra culturalmente, dá identidade coletiva a seus habitantes e tem 

um valor de marca e de dinâmica com relação ao exterior”. 

Daí a importância do Direito Urbanístico como participante da gestão do patrimônio 

cultural, ao trabalhar em prol do fomento e “regulação das formas de proteção dos 

elementos urbanos que sustentam a memória e projetam a cidade simbólica”, que é tida 

também 

[...] como núcleo da regulação da preservação do patrimônio urbano de valor cultural – 

a cidade como expressão poética de suas formas; a supracidade edificada na memória 

de seus viventes; a cidade intuída ou revelada por seus marcos referenciais e pela 

interpretação de sua linguagem; a cidade das utopias representadas por múltiplos ícones 

(COELI, 2001, p. 209). 

 

Corroborando essa concepção do patrimônio cultural, visto não só como espécie 

monumental, material, arqueológico ou paisagístico, trazemos aqui para também compor 

essa noção a figura do Instituto do Patrimônio Artístico Cultural Nacional - IPHAN, 

autarquia federal vinculada ao Ministério da cultura tendo com responsabilidade 
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responder pela preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro. Em cotejo com a noção de 

patrimônio cultural imaterial trazida pelo IPHAN, percebemos que estamos a tratar do 

mesmo cerne até aqui discutidos, qual seja:  

O patrimônio imaterial é transmitido de geração a geração, constantemente recriado 

pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza 

e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade, contribuindo 

para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana (Disponivel em: 

<http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/234>. Acesso em 12/08/2018). 

A partir do enfoque e buscando compreender a disputa da literatura de cordel no aguardo 

de registro por parte do IPHAN, enquanto pertencente ao patrimônio cultural imaterial, 

atualmente o cordel encontra-se em processo de registro, tendo sua apresentação efetivada 

pela Academia Brasileira de Literatura de Cordel, com apoio do Centro Nacional de 

Folclore e Cultura Popular (CNFCP/Iphan) e por parte de Estados nordestinos, conforme 

portal IPHAN.  Algumas inquietações surgem como a de parecer tratar-se, além de outras 

nuanças, a de haver um desvalor do objeto ao verificarmos o grande contingente de 

elementos culturais levados a processo de registro como bem imaterial cultural que se 

circunscreve àquilo que diz muito do regionalismo, das tradições populares, que parecem 

relegadas a uma marginalização pela cultura dita tradicional pela classe dominante de 

uma sociedade capitalista que também maneja, de forma direta ou indireta, o processo de 

catalogação. É nesse contexto que muito importa o direito à cidade e a atuação do IPHAN 

na gestão do patrimônio cultural, o de intermediar o fazer acontecer a igualdade na 

diversidade cultural, que para além de proteger um interesse público, é também 

preservamos e contarmos o muito do grupo do “eu” ao grupo “outro” 

 

Considerações finais 

Como vimos, cidade e cultura são elementos multifacetários, cheios de simbologias e 

significados, não tendo como únicos responsáveis pela sua construção e recriação um 

dado grupo do “eu” ou do “outro”, ainda que possam dizer algo diverso disso. Nessa 

ebulição de saberes e fazeres, encontramos uma gama de possibilidades distintas das 

representações culturais identitárias de uma gente que, conhecermos e convivermos, 

pautando-se pela sua oportunização, é a via mais construtiva a ser perseguida seja pelo 

Estado através de seus institutos e de um modo geral por todo corpo social, aí também 

inserida a noção extensiva de cidade. 

Trazer ao debate a discussão sobre cultura, bifurcando pelo patrimônio cultural imaterial 

e salientando o papel da cidade, enquanto também propiciador a visibilizar a literatura de 

cordel como elemento da diversidade cultural a registro, traduz-se em vivificar uma das 

artes de regionalismo, tida como “arte de rua” que tão bem conta por meio da xilogravura, 

pela escrita ou oralidade com seus trejeitos, ou mesmo por meio de suas representações o 

muito do que caracteriza o sertanejo, o pitoresco, enfim, um modo de ser de uma gente 

que constitui um dos muitos fragmentos que integram o mosaico cultural. Fomentar, 

proteger e preservar, denota a maior expressão para a sua continuidade no processo 

inventivo da cultura e de sua própria recriação. 

 

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/234
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